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3•1 SÉRIE
N.° 1/1 DE JANEIRO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:
Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Me
dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em
seguida mencionados:

SargChefe Inf Manuel António Teixeira (50185511);
SargChefe SM Herlander Augusto dos Santos Moreira (51675911);SarChefe BFE Viriato Carneiro de Araújo (51101111);
1.0 Sarg Eng Augusto César Fernandes Pinheiro (50894311);
l.° Sarg BFE António Montes (50852611);
1.0 Sarg BFE Manuel do Poço Sanches (50852411);
1.0 Sarg SGE António Vilela (50891711).

Louvores:

— Conselho da Revolução, 26 de Outubro de 1982.—O Conselheiro da Revolução, M. Franco Charais, general.
Louvo o primeiro-sargento Manuel Joaquim do Nascimento Viegaspela forma generosa, activa e eficiente como cumpriu, ao longode 6 anos, as diversas missões que lhe foram confiadas noâmbito no meu Gabinete de membro do Conselho da Revo1ução.Militar extraordinariamente desembaraçado, entregando ao serviçotodas as suas capacidades. enfrentou as dificuldades com umadeterminação mercedora de realce.
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De uma lealdade inexcedível e uma notável frontalidade, con

sidero como altamente meritórios os serviços do primeiro-sar

gento Viegas, tornando-o credor de público reconhecimento e

louvor.

2— Conselho da Revolução, 27 de Outubro de 1982.— O Conse

lheiro da Revolução, Vasco Correia Lourenço, major de infantaria.

Louvo o primeiro-sargento Alfeu Monteiro porque, ao longo de cerca

de 7 anos em que serviu no meu Gabinete, demonstrou no

desempenho das suas funções possuir uma profunda noção do

dever e patenteou uma prontidão para o serviço pouco comum

e altamente meritória.
Dotado de excelentes qualidades pessoais, em que sobressaem

a lealdade, a frontalidade e a inteireza de carácter, conseguiu

criar, nas suas relações de trabalho, um bom clima de entendi

mento e cooperação, que se manifestaram em quaisquer circuns

tâncias, integrando-se perfeitamente no bom ambiente que se

viveu no gabinete.
Experiente, zeloso e com excelente capacidade de adaptação às

situações, sempre soube assumir o cumprimento das suas funções

com notável eficiência e dedicação.

Deve realçar-se a sua permanente disponibilidade para o serviço,

mesmo que ele exigisse o sacrifício de horas de repouso, não

deixando nunca de demonstrar entusiasmo, boa vontade e in

teira prontidão.
Desta forma soube o primeiro-sargento Alfeu tornar-se merecedor

de grande admiração e estima de todos quantos com ele lidaram.

Por tudo isto, é-me particularmente grato, e de toda a justiça,

destacar publicamente as suas qualidades e serviços, que devem

ser considerados de muito mérito, utilidade e apreço.

3—Conselho da Revolução, 27 de Outubro de l9S2.—O Conse

lheiro da Revolução, Vasco Correia Lourenço, major de infantaria.

Louvo o primeiro-sargento Manuel Pereira de Lima porque, ao longo

de cerca de 7 anos em que serviu no meu Gabinete, demons

trou, nos múltiplos serviços e tarefas de que foi incumbido,

muita competência, zelo e invulgar dedicação e entusiasmo,

aliados a notáveis qualidades pessoais, em que se sobressaem

a lealdade e a inteireza de carácter, que o creditam como um

colaborador de alto mérito e grande eficiência.

Possuidor de um apurado sentido do dever e de raras qualidades

de trabalho, nunca deixou de cumprir integralmente as diversas
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tarefas que lhe foram confiadas, mesmo que elas requeressem
horas suplementares de trabalho.
Com um trato afável e correcto, ponderado, eficaz e competente,
contribuiu o primeiro-sargento Lima para a formação de um
bom ambiente no gabinete, granjeando o respeito e a admiração
de todos quantos com ele lidaram.
Por tudo isto, é-me particularmente grato, e de toda a justiça,
testemunhar publicamente o seu valor e qualidades, devendo
considerar-se os seus serviços de muito mérito, elevada utilidade
e grande apreço.

fD. R. n.° 251 — II Série, de 29 de Outubro de 1982.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação de 16Ago82, ao abrigo
da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o J. Sarg João Manuel Carreiro Pinho
(03033877).

(Por portaria de 27Set82.)

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Queluz

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg José Ramos de Brito
(51509311), contando a antiguidade desde l5Ago$2, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 150ut82.)
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IV — COLOCAÇÕES li TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generúis:

Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg TM Francisco da Conceição Afonso (45501360), do RT,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Dec82, por con
veniência de serviço.

Região Militar do Norte

l.° Sarg SM António Capela dos Santos Araújo (52150911), do
BIMec/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde lODec82, por conveniência ‘de serviço.

Região Militar do Centro

1.0 Sarg IM, adido, Fernando Ribeiro dos Santos (51295811), do
Cmd BApSvç/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situ

ação desde lSDec$2, por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

Sarg Ajd SM José Leitão (51260911), do HMR 4, devendo ser

considerado nesta situação desde O7Dec82, por conveniência

de serviço.

Região Militar do Sul

(Com destino ao DRE)

1.0 Sarg Eng Júlio António Mantas Pinhel (01787066), do RIE,
devendo ser considerado nesta situação desde lODec82, por con

veniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Práíica de Infantaria

SargAjd BFE, ramo de músicos, António Vicente Matias (52387811),
do QGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde
07Dec82. por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

SargAjd SM João de Jesus Lavadinho Mattins (52269011), do
RLL, devendo ser considerado nesta situação desde 13Dec82,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng Manuel Henriques (39096057), da EIST, desde llDec82;l. Sarg SM Antero de Sonsa (51307411), do RIC, desde 15Dec82;
l.° Sarg BFE, ramo de músicos, Joaquim Ribeiro Bajinha (04310464),

do RIQ, desde 13Dec82;
1. Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Pinto Costa

(51271211), do BST, desde 15Dec62.

Regimente de Infantaria de Queluz

1.” Sarg BFE, ramo de músicos, HéIdr Martins Mata (51227211),
do RIP, devendo ser considerado nesta situação desde 09Dec82,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Romeu Afonso Ladesma
Maciel (36035956), do RIP, devendo ser considerado nesta situa
ção desde 09Dec82, por conveniência de serviço.
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Artilharia:

Regunento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg SM Armindo da Cunha Alves (4317860), do GAG, 1

devendo ser considerado nesta situação desde llDec82, ior
conveniência de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

1.0 Sarg SM, adido, Francisco José da Silva (50217011), do REE,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec82, por

conveniência de rviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Manuel Joaquim Aldeagas Malta (50199911), do RIQ,
desde lODec82;

1.0 Sarg SM João Varela dos Santos (02698176), da EPSM, desde
14Dec82.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav António Marques Agostinho (45525259), do GCC/1BMI/

/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde 160ut82,

por conveniência de serviço.

Centro de Instmçio de Polícia do Exército

1.0 Sarg SM Manuel de Sousa Gomes (51348811), da EPA, devendo

ser considerado nesta situação desde 14Dec82, por conveniência

de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng Joaquim Gregório Centeio (51128811), do REE, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Dec82, por conveniência

de serviço.
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São considerados nesta situação desde 30Nov82, por terem terminado
o estágio complementar, os seguintes sargentos da EPE:

Regimento de Engenharia n.0 1

2.’ Sarg Eng José Manuel Rodrigues Batista (13233579);
2.’ Sarg Eng Manuel dos Santos Lopes (10927279).

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde 02Dec82, por terem terminado
o estágio complementar, os seguintes sargentos da EPE:

2.° Sarg Eng Fernando Faim Zeferino (05748278);
2.° Sarg Eng Marciano António Amaral Rodrigues (05785978);
2.° Sarg Eng António José Fernandes Gonçalves (18649479).

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Franklim Ferreira Valente Dias (50461911), do R1P,
desde 03Dec82;

1 o Sarg SM José da Silva Sarabando (50472311), do GAG 1, desde
08Dec82.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.° Sarg Tm José Miguel da Fonseca (44014859), do QGRML,
devendo ser considerado nesta situação desde lODec82, por
conveniência de serviço.

Serviço Geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.” Sarg SGE, adido, Manuel Francisco Rocha (52011111), do
DRMAH, desde 07Dec82;

1.0 Sarg SGE, adido, Manuel Vieira Gomes (50610811), do Ri’.
desde 15Dec82;

l.° Sarg $GE, adido, António Manuel Amieira Araújo (04902365),
do DRMEV, desde 15Dec82.
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1.° Brigada Mista Indepndcnte:

Companhia de Engenharia/EPE

2.0 Sarg Eng José Luís Ribeiro Marques (16435879), da EPE, devendo

ser considerado nesta situação desde l6Dec82, por ter terminado

o estágio complementar.

Comandos:

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng Aníbal Adolfo frade (09052878), do REE, desde
14Dec82, por troca;

2.° Sarg Tm Victor Miguel Marques Alves (02939178), da EMEL,
desde l4Dec82, por ter terminado o estágio complementar;

1.0 Sarg SM Serafim Alves Ferreira (52270711), do DGMG, desde
09Dec82, por conveniência de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

SargAjd SGE José Ferreira Lopes (51688611), do DRMVI, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Dec82, por conveniência
de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

Sarg Ajd SGE Edmundo Ferreira Aguiar (51279511), da DSJRD,
desde 13Dec82;

SargAjd SGE Manuel Maria Moreira Neves (50853211), da DSPRR,
desde l5Dec82;

1.0 Sarg SGE Manuel João Varanda Covelo (38265160), do RIV,
desde 13D82.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação desde 290ut82, data em que iniciaram
o 1.0 ano do Curso Geral da AM, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° Sarg Art José António Ribeiro de Oliveira (17098077), do GAC/
/JBMI/RAL;

2.° Sarg SGE José Manuel Tomás Luis (05184978), do RIPD;
2.° Sarg SGE Manuel Maximiano Carvalho Teixeira (06299979), do

3AM.

Colégio Militar

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Amorim de
Araújo (52578611), do BIMec/1BMI/ABSM, devendo ser consi
derado nesta situação desde 12Dec82, por conveniência de serviço.

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2. Sarg Tm António José das Neves (07530379), do DGMT, desde
1 3Dec82;

0 Sarg SM Estêvão Fernando Loureiro Palmela (51272011), do
RE 1, desde 09Dec82.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SM João Fernando Batista Matos (02444664), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Dec82, por
conveniência de serviço.
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Diversos

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargChefe Tm Carlos tAlberto Silva Lopes (52187711), do QGRMC,

devendo ser considerado nesta situação desde 13Dec82, por

motivo de promoção ao actual posto.

Centro de Gestão financeira da Região Militar do Norte

furGrad SAM Amaro da Costa Carvalho (36407455), da EPAM,

devendo ser considerado nesta situação desde OZDec82, por

conveniência de serviço.

Adidos:

Manutenção Militar

1.0 Sarg 5AM João Manuel Carreiro Pinho (03033877), da CAdm/

/BApSvç/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde 16Ago82, por conveniência de serviço.

V — PENSÕES DE RESERVA

‘1. Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 31 200$00, desde OlMai$l e

não como foi publicado na O. E. n.° 12/82 — 3. Série, a páginas
440, o SargAjd Manuel Dias da Silva (50186211), do QGRMN.

VI — PENSÕES DE INVALIDEZ

1. Atribuição:

Em conformidade com o artigo 46.° e os n.°’ 1. e 3.° do artigo

100.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, com a nova

redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 191-A/79, de 23 de Junho,

se publica, para o efeito do que dispõe o ri.° 1 do artigo
73.° do mesmo diploma, a relação dos militares que a partir
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de 1 de Dezembro de 1982 passam a ser pagos das suas
pensões mensais pela Caixa Geral de Aposentações:

FurMil António José Mortágua Pereira Dias (0640671), do recru
tamento da ex-PU de Angola, 7 112$00.

(V. R. o.° 275—11 Série, de 27 de Novembro de 1982.)

VII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva:

Do QGRML

SargAjd SGE Olegário José Carretas (5002$51 1), na CIRIS, desde
311u180, deixando de prestar serviço no RIS desde a mesma
data;

SargAjd SOE Olegário José Carretas (50028511), no CSS, desde
17Set82, deixando de prestar serviço na CLRIS, desde a mesma
data;

1.0 Sarg SGE Rogério Casimiro da Mata (52269511), no RLL,
desde 280ut$Z.

Do QGRMC:

SargAjd SGE Nelson Duarte Reis (50026211), no DRMAV, desde
OlFev$2.

2) Prestou serviço na Cruz Vermelha Portuguesa em Lisboa,
na situação de reforma, de l6Mai77 a 31Mar79, o 2.° Sarg Cav,
Res, Andelares Fernandes Bandeira (52965611), do QGRML.

3) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos do QGRML na
situação de reserva:

SargAjd SGE, Raul Serra (50587311), no RIQ, desde 29Nov82;
1.0 Sarg 55 Ernesto da Silva (51199911), no LVM/SSFA, desde

26Nov82.



12 ORDEM 1)0 EXÊRCITO N.° 1 30 Série

I)esligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 3lDec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhe vão indicadas, os
sargentos em seguida mencionados:

a. Por atingirem o limite de idade para transitarem para a
situação de reforma:

SargAjd SGE Eurico Pereira Mendes (50245711), do QGRML, desde
04Dec82;

SargAjd SGE Joaquim fernandes Rosa (51292611), do QGRML,
desde 05Dec82;

1.0 Sarg SGE Manuel Marques Godinho (52725311), do QGRMC,
desde 02Dec82;

l.° Sarg SGE Salvador José da Luz Letras (50198411), do QGRMS,
desde O6Dec82.

b. Por ter sido qualificado [)FA e ter optado pela passagem à
situação de reforma extraordinária:

SargAjd Inf João Rodrigues Couto (23111711), do QGRMC, desde
12Ago82.

e. Por ter sido julgado incapaz de todo o serviço militar peia
JHI do HMP:

1.0 Sarg Inf José Carmo Rebelo (51765311), do QGRML, desde
281u182.

VIII— OBITUÁRIO

1981:

Novembro, 24 — 1.0 Sarg SOE, Res, Alberto Alves Ferreira da Silva
(50O8l91l), do QGRMC.

1982:

Setembro, 25 —- SargAjd SUE, Res, Vatdemar Ribeiro de Andrade

e Sousa (50585511), do QGRML.

Novembro, 11 — 2.° Sarg Res, C’arlos Frederico dos Santos, do
QGRML, nascido a 28Mar900.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Mário Firminio Miguel, general





ESTADO-MAIOR DO EXÈRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3. SÉRIE
N.° 2/15 DE JANEIRO DE 7983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro penuanente

Passagem à situação de adido:

Nos termos da alínea b)-12) do ii. 1 do artigo 9,0 do Decreto-
-Lei n.’ 941)76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Joaquim Ribeiro Vieira (42106055), do BSGE/(DPFA, desde
03Nov82.

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg André dos Santos (52268111), do CFSM, desde 08Nov82.
(Por portarias de 09Dec82.)

Passagem à situação de refonua:

Transitaram para a situação de reforma, nos termos do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 29 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd Albino de Jesus (50600611), do QGRML, desde lOMai82;
SargAjd Alberto Monteiro (51336511), do QGRMN, desde 13Mai82;
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SargAjd Manuel Ribeiro Sousa Torres (50655611), do QGRMN, desde
OlJun82:

SargAjd Octávio de Sã Ferreira (50482111), do QGRML, desde 1 1Ju182:

SargAjd Joaquim Augusto da Silva Rodrigues (50593511), do QGRMC,

desde 16Jul82;
1.’ Sarg Artur dos Santos (50329511), do QGRML, desde 17Mar79;

1.” Sarg Ãlvaro Proença (52952711), do QGRML, desde l7MarS2;
1.0 Sarg José da Silva Pereira (50846711), do QGRMN, desde 21Mai82;

2.° Sarg ‘António Augusto (51005711), do QGRMC. desde l2Mar8O.

Sargentos do quadro de complemento

Passagem i situaçüo de contratado:

Passaram a ser consíderados nesta situação ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os FurMil em seguida mencio
nados:

Infantaria:

João Silva Vaz (11564481), do RIA, desde 22Nov82, sendo colocado
no 2BIMoto/IBMI/RIA;

António José ‘Neves Barata (01262181), do RIA, desde 02Dec82, sendo
colocado no PM;

Paulo Rodrigues Dias (17358379), do DFAD, desde O4Dec$2;
António José Cidade Galhofa Nico (03424580), do 2BIMoto/1RMI/

IRIA, desde 17Dec82;
António Ernesto Mendes Rodrigues (07864281), da EPI, desde 1 8Dec82;
Carlos Manuel Monso (17291381), do RIFC, desde 180ec82;
‘Armando Eduardo Almeida Pascoal (14441080), do BSGE, desde

8Dec82;
José M. Nunes C. Oliveira (11324381), da EPI, desde 18Dec82:

Ãngelo Manuel Durão Cabral (17363281), do BIMec/lBMI/ABSM.

desde 18Dec82;
Paulo Alexandre Antunes Cruz Perdigão (07850681), do DGMG,

desde 18Dec82, sendo colocado no RIQ:
José Justino Freitas Pereira (07058381), do RICB, desde 18Dec82.

sendo colocado no R1Q;
Eduardo José Ferreira Elias (19328781) do DGMG, desde 1$Dec82,

sendo colocado no RIQ:
Rui Manuel Gomes Coutinho Delgado (10156181), do lBlMoto/

/IBMI/RIT, desde 18Dec82, sendo colocado no RIQ;

Armindo Santos Ferreira Cascal 07649181), do lBIMoto/1BMI/RIT,

desde I8Dec$2. sendo colocado no BIMec/1BMIIABSM;
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António Manuel Fernandes Antunes (19747081), do 2B1Moto/IBMI,
RIA, desde l8Dec82:

Francisco José Silva Faria (00619281), do RIPD, desde 18Dec62,
sendo colocado no RIV;

Carlos Manuel Jesus Rodrigues (08550281), do DGMA, desde 18Dec62;José Augusto Cabaço Monteiro (06106381), do lBTMoto/1BMIJRIT,desde lSDec$2;
Domingos Gomes Oliveira (07596381), do RIP, desde 18Dec82, sendocolocado no RIV;
Augusto Jorge Silva (07964581), do DGMG, desde 18Dee62;Armindo 1. R. Leal Nunes (11278780), do RIFT, desde 18Dec82;Jorge Emanuel M. M. Vieira Costa (1)9900479), da ËPC, desde1 8Dec82;
Fernando Jorge Cruz Oliveira 107256680), do CMEFD, desde l8Dec62,sendo colocado no QGRMC;
João Alberto Isidoro (12885681), do RICB, desde 18Dec82;Daniel Francisco Marchante (18494981), do RIT, desde l8Dec82, sendocolocado no RIA;
Ãlvaro Costa Pereira (13337681), do RIP, desde 18Dec82, sendocolocado no RIT;
Francisco Valência L. Borges (08696680), do lBIMoto/IBMI/RIT,desde l8Dec82, sendo colocado no BIA;
Heitor Manuel Martins (06281981), do RIAH, desde 18Dec82, sendocolocado no RICB;
José Manuel Bicheiro Sanches (15357481), do RICB, desde l8Dec$2:José Carlos Rodrigues Salgueiro (08921181, da EPI. desde 18Dec82.sendo colocado na EPST;
Ãlvaro Ferreira dos Santos Monteiro (05224881), do lBlMoto/IBMI/

/RIT, desde 18Dec82, sendo colocado no Rff;
José Luís Gonçalces Viana (11766178), da EPI, desde l8Dec82, sendocolocado no R1F;
Jorge Oliveira Pinto (04921279), do dOE, desde 23Dec82;
Carlos Alberto Reis (16669681), do RCMDS, desde OlJan83;
Lúcio José Gonçalves Oliveira (12082280), do RCMDS, desde 011an83;[lídio Fernando Sousa Ribeiro (13108081), do RCMDS, desde 011an83;Carlos António Alves Ferreira (19508581), do RCMDS, desde OlIan83;Amilcar Fernando Gonçalves Lopes (18566881), do RCMDS, desde

01 Jan83;
Amândio M. Cordeiro Morgado (08904581), da ESE, desde OlJan83;
Herculano Manuel Sousa Constâncio Costa (07322481), da ESE, desde

011an83;
José Manuel Morais (17018881), do RCMDS, desde OlJan83;
Eduardo Teles Ramos (17359081), do RCMDS, desde OlJan83;
Leonildo Augusto Santos Cândido (11563781), do RCMDS, desde

OlJan83;
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ArUlharia:

Fernando Maga1hes Vinhas (08411977), do RAC, desde 22Nov82,

sendo colocado no GA’G 1;
José Albano Borges Lima (05323378), da EPA, desde 17Dec82;

Mário Duarte Silva (00498881), do RAC, desde 18Dec82;

Joaquim António Nunes (08407781), do RAL, desde l8Dec82, sendo

colocado na EPST;
Paulo Jonas Santos Duarte (00184381), do RAC, desde 18Dec82.

Cavalaria:

Vctor Manuel Napoleão Santos (10622981), do QGZMM/EL, desde
180ec82, sendo colocado no QGZMM.

Transmiss6es:

Nuno Henrique Almeida Raimundo (09651681), da EPT, desde
18Dec82, sendo colocado no BJRT;

Antero Américo Jesus Costa (07246381), da EPT, desde 1 8Dec82, sendo
colocado na AM;

Fernando Augusto Costa Marques Soares (17213081), da EPT, desde

l8Decs2, sendo colocado na CHESMATI.

Serviço de adminisfraçAo militar:

Fernando Jorge Almeida Raposo (09671481), do CGFfLogistica, desde

1 8Dec82;
João Manuel Russo Silva (12180681), do D(FC, desde 18Dec82;

Joao Manuel Martins Reis (11934880), da EPAM, desde 18Dec82,

sendo colocado na DSI;
Fernando Rosalina Ferreira (12702781), do CGFSM, desde l8Dec82,

sendo colocado no Cmd e CCS/JBMI/ABSM;

António Carlos M. G. Oliveira (18621381), do QGRMS, desde l8Dec82;

António Manuel Martins Vieira (07666681), do RIAH, desde 18Dec82,

sendo colocado no RIPD;
Cândido Augusto Valério Moutinho (01290381), do RIAH, desde

l8DecR2;
Abel Leis Cristo Alves (05755181), de 3AM, desde 18Dec82;

Francisco Joao Fernandes (13769181), do GAC/1BMI/RAL, desde

18Dec62, sendo colocado ao 3AM.
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Serviço de material:

Abel João Carvalho Duarte (00517681). do BSM, desde 18Dec82;
João Adérito Silva Aleixo (00975381), do BSM, desde 1 8D.ec82;
João Manuel Bandeiras Xavier (18250281), do CIPE, desde 18Dec82;
Ulisses Correia Florência (00989375), do DGMIG, desde 18Dec82.

Serviço geral do Exército:

José Carlos Ribeiro Costa (09135181), da CAdm/BApSvç/1BMIJ
/AESM, desde 1$DecS2;

Jorge Martins Miguel (03890781), da CMm/BApSvç/1BMI/ABSM,
desde l8Dec82, sendo colocado no BSGE;

Carlos Manuel Dias Meio (08935877), do GACJ1BMI/RAL, desde
1 8Dec82, sendo colocado no TMTC;

Agostinho Oliveira Silva Marques (09539981), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, desde i8DecS2, sendo colocado no DRMBA,

Serviço cadografleo:

Joâo Cardoso Delgado (02327177), -da CSCE, desde 1-8Dec82.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as -data que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Infantaria:

2.° SargMil Luís António Gonçalves Costa (19224378), do RCMDS,
‘desde 07Dec82.

Artilharia:

2. SargMil António José A. G. Pereira (10096876), do BSGE/
/DSEFE, desde 021an83, sendo colocado no RALIS.

Serviço de material:

FurMil Cirilo Aguiar Teixeira Neves (05132180), do GAG 2, desde
OlDec82.
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II — PROMOÇOES E GRADUAÇÔES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

EstadoMaior do Exército

SargAjd Inf o 1. Sarg Domingos Correia Moreira (51335011), contando
a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Lopes (51318211), contando a antiguidade
desde l9Set$2, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.

SargAjd Art o l.° Sarg (António Guilherme Português Silva (51061611).
contando a antiguidade desde lOAgo82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Direcçõo da Arma de Engenharia

SargMor Eng o SargChefe Gualter Augusto Ferreira (50421711), con
tando a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260t1t$2.)

Direcçilo do Serviço de Saúde

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg Júlio de Jesus Gonçalves
Valverde (50479711), contando a antiguidade desde lOAgo82, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Direcçlio do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Francisco Silva (52123211), contando a anti
guidade desde 3OSet82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82,)
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Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Abel Maria Russo Pires (5.2389411), contando
a antiglklade desde lOAgo82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos •do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Chefia do Serviço de Transportes

SargChefe Eng o SargAjd João Augusto Costa (52681611), contando
a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut$2.)

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António Gumes Figueiredo (50148711), con
tando a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd l’m o 1.0 Sarg Manuel Henriques Figueiredo Costa (50425311),
contando a antiguidade d.esde OlAgo82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 260ut82.)

Região Militar do Centro

(Esquadrão de Lanceiros)

SargChefe Cav o SargAjd Victor Manuel Lima Coelho (51029011),
contando a antiguidade desde lOAgo8:2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Região Militar do Centro

(DRMMT)

$argChefe Trn o SargAjd Carlos Alberto Silva Lopes (52187711),
contando a antiguidade desde 1OAgo82, data a partir :da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)
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Zona Militar da Madeira

(Esquadrão de Lanceiros)

SargAjd Cav o 1.° Sarg Manuel Castanheira Alves (51510911), contando

a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Escolas praticas das anuas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Adelino Antunes Catana (51533811), con

tando a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Sousa Lourenço Gonçalves (51225911),
contando a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 260ut82.)

Regimento de Infantaria de Chaves

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Carlos Fernandes Leite (51675411), contando a

antiguidade desde lOAgo82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Regimento de Infantaria de Faro

SargAjd o 1.0 Sarg José Joo Dias (5125i6O11), contando a antiguidade

desde lOAgo82, data a partir da qual tem direito aos vencimentos

do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Regimento de Infantaria do Porto

$argAjd Inf, adido (DFA), o 1.° Sarg António Augusto Vaz (51195411),

contando a antiguidade desde QlAgo82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)
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Regimento de Infantaria de Vila Real

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Fernando João Lisboa (51766611), contando
a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2&0ut82.)

Regimento de Infantaria de Viseu

SargChefe Inf o SargAjd Alberto Gonçalves Afonso (50148111), con
tando a antiguidade desde 09Ago82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjd Art o 1.0 Sarg Domingos Lopes Ribeiro (50697011), contando
a antiguidade desde lOAgo82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Cavalaria: /

Escola Prática de Cavalaria

SargChefe SAM o SargAjd António Ramos Salvado (52136411), con
tando a antiguidade desde llJun82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.0 Sarg Mário Caetano Carvalho (51221211), con
tando a antiguidade desde 2Ju182, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut$2.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargChefe Cav o SargAjd Mário Aniceto da Silva (50203011), con
tando a antiguidade desde 060ut82, ‘data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd Cav o J0 Sarg José Júlio Roque Lages (51688511), con
tando a antiguidade desde QlAgo82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg José Cruz de Oliveira (51355611), contando
a antiguidade desde lOAgoS2, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1. Sarg Filipe João Roxo Vai-da-Rã (52306111), con
tando a antiguidade desde lOAgo82, data a partir da qual tem
direito aos ‘encimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.’ Sarg Henrique Silvestre Vila-Nova Bocas (52333311),
contando a antiguidade desde llAgo82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 260ut82.)

Regimento de Cavalaria de Braga

SargChefe Cav o SargAjd Francisco da Silva Brás (51315011), con
tando a antiguidade ‘desde lOAgo$2, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut$2.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargAjd Cav o 1. Sarg Faustino Manuel Conceição José (51511711).

contando a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Cav o 1.0 Sarg António João Moedas Pisa Flores (50133511).

contando a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut$2.)

Regimento dc Cavalaria de Santa Margarida

SargChefe Cav o SargAjd João Teixeira Carlos (50439411), contando

a antiguidade desde llAgo82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut$2.)
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Centro de Instrução de Polícia do Exército

SargAjd Cav o 1. Sarg Demétrio Joaquim Pardal (51359911), con
tando a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2600t82,)

Serviço de saúde:

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

SargChefe SS, ramo de veterinária, o SargAjd Domingos Pacheco
António (50039411), contando a antiguidade desde 130ut82.

(Por portaria de 260ut82.)

Batalho do Serviço de Saúde

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Francisco Domingos Raposo (52011811),
contando a antiguidade desde 01Ago82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Jnf o 1.0 Sarg Benedito Albertino Costa Simões (50220711),
contando a antiguidade desde 22Set$2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Serviço de niaterial:

Escola Prática do Serviço dc Material

SargAjd SM o 1.0 Sarg António Matias Gomes (51276911), contando
a antiguidade desde lOAgo82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.

Batalhilo do Serviço de Material

SargChefe Inf o SargAjd Júlio Nunes Azevedo (50033211), contando
a antiguidade desde 225et82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)
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Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, o 2.° Sarg José Araújo

Ramos (02657566), contando a antiguidade desde 04Ju182, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe SM o SargAjd Hermínio de Almeida Favas (50006811).

contando a antiguidade desde 28Ju182, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 260ut82.)

1.0 Brigada Mina independente:

Grupo de Carros de CombateJRCSM

SargAjd Cav o l.° Sarg António Fernando Heitor Morais (52687711),

contando a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Júlio Vieira Pereira (50342711), contando

a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

SargAjd Cav, adido, (DFA), o 1.0 Sarg Joaquim Eduardo Barbado

Leal (50133111), contando a antiguidade desde OlAgo82, data a

partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estahetecuneiitos penais

Presídio Militar

SargAj’d inf o 1.0 Sarg Joaquim António Barco Baixinho (51083611),

contando a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAd Art o 1.0 Sarg Manuel da Piedade Moura (50038011), con
tando a antiguidade desde lOAgo82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

SargAjd Inf o l. Sarg Manuel Diogo Ramos (51767111), contando
a antiguidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargAjd SM o 1.0 Sarg António Espírito Santo (51167211), contando a
antiguidade desde l4Set82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Hospital Militar de Doenças Infecto.Contagiosas

SargQefe SS, ramo de medicina, o SargAjd Manuel Costa Moreira
(50942711), contando a antiguidade desde 15Ãgo82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Hospital Militar Regional a.° 1

SargAd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg João das Chagas fernandes
Pereira (51192811), contando a antiguidade desde lSAgo82, ‘data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Hospital Militar Regional n.° 4

SargAjd SM o l.° Sarg José Leitão (51260911), contando a anti
guidade desde lOAgo82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)
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Diversos

Depósito Geral dc Material de Guerra

SargAjd inf o 1.0 Sarg José Marques (50512511), contando a anti
guidade desde f)9Ago82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.0 Sarg José Fatela Delgado (51121011), contando
a antiguidade desde 0lJu182, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Adidos:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

SargChefe Cav o SargAjd José da Cruz Gonçalves (52676211), do
BSGE, contando a antiguidade desde llAgo82, data a partir da
quat tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe SAM o SargAjd Geraldino Vicente (52264611), do BSGE,
contando a antiguidade desde llJun82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Embaixada de Portugal em Londres)

SargMor Eng o SargChefe Madail Dionisio da Cruz (511510111), do
EME, contando a antiguidade desde 30$et82, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)

Sargentos do serviço posta] militar

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

SargAjd o 1.0 Sarg Joaquim Dias Albino (51074511), contando a anti
guidade desde OlAgo82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut82.)
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111 — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente
Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Miranda Pascoal (51521311), da CSan/
/BApSvç/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 20Dec82, por convenência de serviço.

Direcção da Arma de Infantaria

1.0 Sarg Inf Manuel António da Luz Freire (52014711), da CSanJ
/BApSvç/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde t5Dec82, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Educação Física do Exército

1.’ Sarg Inf Agostinho Ferreira Tavares (3607535$), do BlMec/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
i5Dec82, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Intendência

2.° Sarg SAM Manuel Francisco Constantino Crisanto (10890674),
da CReabfpp,/BApSvç/1BMI/ABSM, devendo ser considerado
nesta situação desde l7Dec82, por conveniência de serviço.

Chefia do Servío dc Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Inf António Jorge Correia Lopes (50111411), do BlMec/
I’BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Dec82, por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Transportes

1.0 Sarg SAM José Aires Carvalho Fragoso (10988573), da CAdm/
/BApSvç/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situaço
desde 15Dec62, por conveniência de serviço.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis.generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, Joaquim Rodrigues
Furtado (51306511), do RJF, devendo ser considerado nesta situação
desde 14Dec82, por conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino à delegação da DSFOE)

1.0 Sarg SM José Eugénio Moreira Almeida (50362211), do REE,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec82, por con
veniência de serviço.

Região Militar do Centro

1.0 $arg Tm Carlos Manuel Rodrigues Vaz (01269377), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde OlDec82, seu
pedido.

So considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg SM Joaquim Barroso (44179859), do BIMec/1BMI/AB$M,
desde lODec82;

1.0 Sarg SM José Fernandes Vagos (42247761), do HMR 2, desde
l5Dec82.

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Jnf, adido, Joaquim António Carrasqueira do Cano (46264453),
da ESE, desde 13Dec82, por conveniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaira:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Hélder da Silva Manique (51159511), do RIQ, desde

1 4D2;
SargChefe Inf Manuel Ribeiro (51788511), do dOE, desde lSDec82;

.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, ‘Francisco Ramalho
Cardoso (51064711), do RIV, desde 14Dec82.

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.0 Sarg Inf Belarmino de Miranda da Cunha Bandeira (07283364),
do Cmd e CCS!1BMTIABSM, devendo ser considerado nesta

situação desde 09Dec82, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço os sargentos em seguida mencionados:

$argMor Inf Rodolfo Manuel de Jesus Faustino ‘(50054211), do Rff,
desde 14Dec82;

1.0 Sarg Inf Joaquim da Costa Landeiro (51338611), do RIF, desde
1 5Dec82.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Luís Rosa Álves Mota (50479011), do Cmd e CCS/
/1BMI/ABSM, desde 20Dec82;

SargChefe Inf Augusto Lopes Ribeiro (50087511), do R1V, desde
1 3Dec82;

1.0 Sarg SGE, adido, Francisco dos Reis Bicho (50149811), da
CReabTpt/BApSvç/ 1BMI/ABSM, desde 1 5Dec82.
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Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.’ Sarg Inf Octávio Augusto Fitas Cruz (39496162), do RIQ, desde
08Dec82;

1.0 $arg Inf, adido, Alberto Lúcio da Conceição (50155311), do RIQ,
desde 08Dec82;

FuiGrad inf Amadeu Gonçalves Rodrigues (43356352), do DFAD,
desde 15Dec82.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf António dos Santos Martins (51764711), da ESE. desde
1 3Dec82;

SargAjd Inf Vilar Manuel ‘da Conceição Pires (50096011), da EPI.
desde l6Dec82;

1.0 Sarg Tnf. adido, ‘Fernando Abrantes (42334154), da (‘HESMATI.
desde 15Dec82;

SargAjd SM Arnaldo da Conceição Nora Raleira (51185111), do
RCMDS, desde 14Dec82;

SargAjd SM José Custódio Ferreira Cordeiro (50200011), da EPI, desde
1 6Dec82:

1° Sarg BFE, ramo de corneteíros e clarins, Salvador António Pedras
Gomes (09032467), do RIBE, desde 15Dec62.

Regimento de Infantaria de Faro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Rui Sebastião Lourenço Luz (51778011), do CMEFD,
desde 15Dec82;

1.0 Sarg Inf António Pedro dos Santos Patada (34208457), do RIBE.
desde 02Dec82;

1.0 Sarg Inf Manuel Vicente Silva (3420295$), do CTA, desde 08Dec$2;
1.0 Sarg Inf Jorge Henrique flora dos ‘Reis (34081860), do RIBE, desde

09Dec82.
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Regimento dc Infantaria de faro

Destacamento de Tavira

2.0 Sarg inf Gilberto fernandes Madeira (17333177). do iBIMoto!
/IBMI/Rfl’, devendo ser considerado nesta situação desde
1 5Dec82, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Ade]ino Dias Alves (51214111), da EPST, desde JlDec82;
SargAjd Inf José António de Sá (50219511), do EME, desde 1SDec82;
1.’ Sarg Inf, adido, Daniel Augusto Leonardo (39304753), do RIQ,

desde 08Dec82.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.” Sarg lnf António Clemente Gião Trinca (46334458), do QGRMS.
desde 09Dec82;

1.0 Sarg BFE, ramo dc corneteiros e clarins, adido, José Ventura Luz
(50789811), do RIE, desde l3Dec$2.

Regimento dc Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde 15Dec82, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Júlio Nunes Azevedo (50033211), do BSM;
1.0 Sarg SOE, adido, José da Silva Gomes (50880311). da CReahTpt!

IBApSvç / 1 BMI/ABSM.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam os
sargentos em eguida mencionados:

1. Sarg Inf, adido, José Augusto Leonor (51768311), do RIQ, desde
09Dec82 (a);
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1.0 Sarg Inf José Maria Félix Silvano (10434073), d4o dOE, desde
09Dec82 (b);

1.0 Sarg Inf, adido, José Meireles (43281055), do DFAD, desde
15Dec82 (a).

(a) Por conveniência de erviço.
(b) A seu pedido.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Inf Francísco de Assis Lopes (39221161), da DSIE, desde
09Dec82;

1 Sarg Inf, adido, Alberto Moreira de Castro (51097011), da ESE,
desde 15Dec82;

1.0 Sarg Inf Jacinto Medeiros Câmara (48042759), do BST, desde
1 5Dec82.

Batalhão de Infantaria de Aveiro
.

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Pereira da ‘Graça (52016711), do lBIMoto/1BMI/
/R1T, desde OlDec82;

1.0 Sarg 5$, rano de medicina, Joaquim Rodrigu.s Mendes da Costa
(44514$59), do ERecJIBMI/RCSM, desde 16Dec82.

Artilhana:

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg SM Amadeu Sebastião Lavareda Romão (06695874), da
EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde 15D.ec82, por
conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg SM Manuel Filipe (51009411), do GAC/I’DMI/RÃL, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Dec82, por conveniência
de serviç4o.
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Cavalaria:

Escola Pratica de Cavalaria

SargAjd 3AM Fernando Reis Giesteira (51194311), do BAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Dec82, por conveniência
de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Eng Mapril Augusto Martíns (45415558), da CEng/1BMI/
/EPE, desde l4Dec$2;

l.° Sarg SM João Manuel Gomes de Oliveira (41082558), da EMEL,
desde lSDec82.

Regimento de Engenharia de Espinho

2.° Sarg Eng Domingos José Gonçalves Rodrígues Simão (08967979),
do RCMDS, desde 20Dec82, por troca.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SAM Joaquim São José da Fontoura (04431764), do Cmd/
BApSvç/IBMI/ABSM, desde 20Dec82;

2.° Sarg SAM António Nobre Mendes Roque (11387278), do RCMDS,
desde 15Dec82.

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, OS sargentos em seguida mencionados:

SargChefe 3AM Rogério Neves Silva (52244411), da DSF, desde
1 3Dec82;
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1.0 Sarg SAM David leixeira da Silva Marques (36068258), do
CGFRMS, desde lODec82.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao CSS)

SargAjd Inf Olegário Carretas Amante (51782311), da, CST, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 5Dec82, por conveniência
de serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
- conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM António José Pinto Paulino (61385970), do BJMec!
/1BMI/ABSM, desde l3DecS2;

1.0 Sarg SM AgostinIo Pascoal Bernardo (52556511), do fflMec/
/1BM1/ABSM, desde l3Dec82;

1. Sarg SM, adido, Joaquim Fernandes Costa (50456911), da CMan
/BApSvç/1BMJ/ABSM, desde l5Dec82;

1. Sarg SM, adido, António Joaquim Alpalhão (50667111), do
CMEFD, desde 15Dec82:

1.0 Sarg $M, Fernando dos Santos Suzano (50136411), da CMan’
BApSvç/IBMI/ABSM, desde 15Dec82;

1.0 Sarg SM, adido, João -Gomes Brás (51996011). do GAC/1BMI!
/RAL, desde l5Dec82:

furGrad SM Joaquim Pires Duarte Caraças (45293261). do RCE.
desde lODec82.

Batalhão do Serviço dc Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.’ Sarg Inf, adido, Jacinto da Cruz Calhegas (01121159), da DSJRD.
desde 13Dec82;

1° Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel Joaquim Gonçalves
(33249960), do BIMec/ 1 BMI/ABSM, desde 1 5Dec$2
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SargChefe SM Hermínio de Alegria Favas (50006811), do BST, desde
1 5Dec82;

SargAjd SM José Rodrigues Faria (50007511), do ‘GCC/lBMI/RCSM,
desde 15Dec82;

SargAjd SM Francisco Pereira Nunes (50980811), do BIM.ec/IBMI/
/ABSM, desde 15DecK2;

1.0 Sarg SM Celestino Ferreira Lopes Castelo (32265557), do RCMDS,
desde lODec82;

1 . Sarg SM Joüu dos Santos (39237062), da CMan/BApSvç/IBMI/
/ABSM, desde 13Dec82:

1° Sarg SM Ricardo Proença Robalo P.dro (45547860), da CMan/

/ BApSvç/ 1 BMI/ ABSM, desde 1 5Dec82;
1.’ Sarg SM, adido, Alberto Augusto Lopes Pereira Costa (50008211).

da CMan/BApSvç/ 1 BMIJ ABSM, desde 1 5Dec82:
1.° Sarg SM Fernando Nabais Ferreira (51068911), da CMan/B’ApSvç/

/1BMI/ABSM, desde 15Dec82;
1.0 Sarg SM João Rodrigues Cordeiro (50461611), da CMan/BApSvç/

/IBMI/ABSM, desde 16Dec82.
É considerado nesta situação desde l6DecS2, a seu pedido, o 1° Sarg

SM Joaquim ‘Adriano Lemos Salvaterra (46417556), do RCMDS.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1,° Sarg lnf Fausto Dias Mendes das Neves (13184474), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde 13Dec82;

1.0 Sarg SM, adido, Álvaro de Oliveira Andrade (50840411), do RAL.
desde 14Dec82.

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
seguintes sargentos do DGMG:

1.0 Sarg Inf João Firmino Catarino (46187062), desde O9Dec$2 (a;
1.° Sarg Inf, adido, Agostinho Batista Alves Santos (54012511), desde

l3Dec82 (b).

(a) Por troca.
(b) Por conveniência de serviço.
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1.0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf João ‘Alves Isidoro (50479411), do RIA, desde 14Dec82;
1.0 $arg Inf José Jacito Rocha Neto (46059560), d13 RIP, desde

03Dec82;
1.0 Sarg Inf Manuel Maria Pequito Cardoso (50091011), do BSM,

desde l3Dec$2;
1.0 Sarg Inf Armando Augusto Ramalho Nobre (06795066), do RIE,

desde 13Dec82;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Carlos do Patrocínio

(07166669), do dOE, desde 14Dec82; “

1.0 Sarg Inf José Antunes Carrondo (45265659), da CRRMC, desde
1 5Dec82;

1.0 Sarg Inf Rui Alface Gouveia (46083959), do RIA, desde 15Dec82;
1.0 Sarg Inf António Mendes Penas (43142856), do RIC, desde 15Dec82;
1.0 Sarg Inf, adido, Manuel José Vicente (51195011), do RIV, desde

15Dec82;
1.0 Sarg Inf António Ferreira Simões (50580211), do RIV, desde

1 5Dec82;
1.0 Sarg Inf Fernando de Almeida Martins (50564011), do RIV, desde

l5Dec$2;
l.° Sarg Inf José Carmo de Almeida Santos (11967573), do RIV,

desde 1 5Dec82;
SargAjd SM Antóiuo Martíns Araújo (51261411), do 2BIMoto/1BMI/

IRIA, desde 14Dec82;
1.0 Sarg SM José Fernando Pizarro Correia (01205265), da EPT,

desde 13Dec82;
1.0 Sarg SM, adido, Manuel Pires Fernandes (52259711), da EPSM,

desde 13Dec82;
1.0 Sarg SM Manuel Antunes Morgado Martins (45046460), do RICB,

desde 15Dec82;
1.° Sarg SM Manuel Lopes Ascensão Ramos (00554058), do RICB,

desde 1 5Dec82.

1.0 Batalhão de Infantaria MotorizadofRlT

São considerados nesta situação desde as datas ciue se indicam, pr

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José João Rocha Pinto (11508174), do dOE, desde
O9Dec$2;
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1.0 Sarg Inf António Gaspar de Carvalho (43336260), do R1VR, desde
15Dec82;

1.0 Sarg Inf, adido, José Gomes Pereira (43338755), do RIVR, desde
15Dec82;

Ju Sarg Inf João de Almeida Rodrigues (51216311), do RIC, desde
1 5Dec82;

1.0 Sarg Inf Domingos Rito Fernandes (04102363), do RIC, desde

1 5Dec82;
SargAjd $M Daniel de Jesus Alves Gaspar (51188211), da CMan/

/BApSvç/ 1 BMI/ABSM, desde 1 5Dec82.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

1.’ Sarg Inf Diamantino Manuel Capela da Cunha (50221411), do
RI?, devendo ser considerado nesta situação desde 02Dec82, por
conveniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Fernando dos Santos Cordeiro
(50970011) do ‘RAL, desde 15Dec82:

1 .‘ Sarg SM Filipe Fernandes Pama (42091680), do QGRMC, desde
1 lDee82;

1.0 Sarg SM Artur Nunes Romão (51125411). da EPST, desde 14Dec82.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Tm Carlos Manuel Ferreira Dionisio (70382470), do RT,
desde lODec82;

SargAjd SM Raúl Ribeiro Saldanha (50135311), do lBlMoto/IBMI/
/RIT, desde 15Dec82;

1.0 Sarg SM António Maria Silveira (45017361), do RICB, desde
O9Dec82;

1.0 $arg $M João Batista Oliveira Gomes (50539211), do BIA, desde
09Dec82;
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1.° Sarg SM David Ribeiro da Silva (50210111), do QGRMN, desde
1 3Dec82;

1.0 Sarg SM Augusto Ferreira Moutinho (13523276), da EPC, desde
13Dec82:

1.0 Sarg SM João Tavares Tomás (14797475). da EPSM. desde
1 51)ec82.

BaÍa1ho de Apoio de Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transporte/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviç4o, os sargentos em &eguida mencionados:

1.0 Sarg lnf, supranumerárío permanente, João Rebelo Esteves
(52679311), do RI?, desde 02Dec82;

1.° Sarg Inf, supranumerário permanente, Albano Lourenço Vilela
(38301260), do RI?, desde 02Dec82;

2.° Sarg SAM Pedro Miguel Brás Escaroupa Lopes (17678178), da
EPAM, desde 09Dec82;

2° Sarg SAM Fernando Duarte Rodrigues (10848580), do RCMDS.
desde 15Dec82;

FurGrad SAM José Augusto Lopes Fernandes Coelho (43151960), do
(‘GFRMN, desde l5Dec82.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Administraçio/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd lnf Amilcar da Silva 50468111), do RIVR. desde lSDec82;
l.° Sarg Inf Cassiano da Cunha Pereira (62072661). do BIA, desde

09Dee82;
1.0 Sarg SAM Joaquim Bação Bonito (31049862). do 2BIMoto/1BMI/

‘RIA, desde 15Dec82.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia Sanitária/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg lnf, supranumerário permanente, José Manuel Rc,drigues
Baltazar (31587265), do BSM, desde l3Dec82;
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1.° Sarg Inf, supranumeráro permanente, José Luís Gabriel (52847311),
do BSM, desde 13Dec82;

1.0 Sarg inf, adido, Alberto da Conceição Gomes (50193511), do
CIOE, desde l4Dec82;

1.° Sarg Inf, adido, António Manuel dos Santos (52014111), do RIVR.
desde 15Dec82;

SargAjd SS, ramo de medicina. José dos Reis (50070611), do HMR 2,
desde 06Dec82;

SargAjd SS, ramo de medicina, Joaquim Verfssimo dos Reis (5127551 1),
do HMP, desde 09Dec82.

Esquadrão de Reconhecimento!RCSM

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Manuel António Roque
(51274411), do GAC/1BMI/RAL, devendo ser considerado nesta
situação desde 14Dec82, por conveniência de serviço.

Companhia de Engenharia/EPE

1. Sarg Eng José Lopes Pereira (07461566), da EPE, devendo ser
uonsiderado nesta situação desde 15Dec82, por conveniência de
serviço.

Comandos:

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor lnf Sidónio Mesquita (51265311), do RIA, desde I5Dec$2;
SargChefe Inf Victorino José Pereira (50019911), da CAdm!BApSvç/

/1BM1/ABSM, desde l6Dec82;
SargAjd Inf Francisco Tadeu da Silva Serra (51165811), da CAdm/

/BApSvç/ 1 BMI /[AB$M, desde 1 5Dec82;
1.0 Sarg Inf Francisco Guerreiro Gervásio (12639773), do lBIMoto/

/JBM1/RIT, desde lODec82;
2.° Sarg inf Carlos Manuel de Sá Macedo (10142976), do 131Moto

/1BMI/RIT, desde 15Dec82.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

2.” Sarg Inf António Alberto da Silva Ferreira (05790077), do BIMec/
/1BMI/ABSM, devendo sr consideracIo nesta situação desde
IODec82, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.” Sarg Inf Alcino Ferreira Qardoo (39033459), da E-SE, desde
09Dec82;

1.0 Sarg Inf Manuel Alves da Costa (51049311), do PM, desde l5Dec82;
FurGrad Inf Manuel Gonçalves (39103853), do BSGE, desde 15Dec82.

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Pedro Manuel Coelho Ribeiro Amaral (50168711), do
BIMec/1BMI/ABSM, desde 09Dec82;

2.° Sarg Inf António Francisco Gomes Silva (1312147$), da EPI, desde
08 DecS 2;

SargAjd SM Francisco Tó Madeira Monteiro (52332711), da EPSM,
desde 13Dec82.

Escola Militar de Electromecânica

1.” Sarg SM Gilberto Manuel Marques Heleno (37315961), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec82, por
conveniência de serviço.
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd $5, ramo de medïcina, Carlos Rosa Pombo (50748511), da
CSan/BApSvç/ 1BMI/ABSM, desde 20Dec82;

Sarg SM Artur Agostinho Favita Madeira (62059174), da EPSM,
desde 13Dec82.

Hospital Militar Regional n.° 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd 5$, ramo de medicina, Leonardo de Carvalho Cardoso
(50046511), da CRRMN, desde 15Dec82;

FurGrad 55, ramo de medicina, José Luís Alexandre (39339956), do
RIP, desde 14Dec82;

FugGrad $S, ramo de medicina, Joaquim de Oliveira Delgado
(40077054), do RASP, desde 15Dec82.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg lnf António Severino Elias (33087257), do BST, desde
14Dec82 (a);

1.’ Sarg Inf Rufino Salvador Maurício (06604065), do lBIMoto/
/IIBMI/RJT, desde 15Dec82 (b);

SargAjd SM António Joaquim Trindade Magro (51069611), do RIE,
desde 14Dec82 (b).

(a) Por troca.
(b) Por conveniência de serviço,

Centro dc Gestão Financeira da Região Militar do Centro

2.’ Sarg 5AM Álvaro da Silva Azenha (09580374), da CRebTpt/
/BApSvçJ1BMI/ABSM, devendo ser conriderado nesta situação
desde 15Dec82, por conveniência de serviço.



44 ORDEM 1)0 EXËRCITO N.° 2 30 Série

Sargentos do serviço postat militar

Anuas e serviços:

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg Francisco Marques Siborro (08349364), da DSPRS, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Dec62, por conveniência
de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Artilhana:

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° furMil Art Joaquim Agostinho O]iveira e Silva (09313580), do
GAC/IBMIJRAL. devendo ser considerado nesta situação desde
l70ec82. por motivo disciplinar.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° SargMil SS António de Sousa (17580372), do BIA, devendo ser
considerado nesta situação desde 20Dec82, a seu pedido.

1 . Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

2.0 FurMil SAM Manuel António Oliveira Piçarra (t)5984782), da
EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde 021)ee82.
por troca.
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IV — CONCtJRSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Ctirsos:

Lista geral de classificação dc aprovados:

Dc acordo com o determinado no artigo 13°. do Regulamento
de Frequência e Classificação do CPSA, se publica a relação dos
primeiros-sargentos do serviço de material que terminaram com
aproveitamento o 8.° (‘PSA. em l9Nov82:

N.°
ClassificaçãoNome de

ldt. (nwel)

Adérito Ribeiro Noivo 5115771 1 3
José Luís Mendes da Silva 5127261 1 3
José Eugénio Ferreira 61080256 3

V — PENSOES DE RESERVA

1. Rectificações:

a) Tem a pensão mensal de reserva de 28 60t)$00, desde I7Mai8l.
e não como foi publicado na Ordem do Exército, n.° 3/82—3.° Série,
a páginas 85, o SargAjd Ramiro da Rua (50458711), do QGRMC.

h) Tem a pensão mensal de reserva de 28600$00, desde OlMai$l.
e não como foi publicado na Ordem do Exército, n.° 20/$2—3.° Série.
a páginas 740. o Sarg Ajd Alfredo Augusto Matias (51297311). do
QGRM L.

c) Tem a pensão mensal de reserva de 30 000$00, desde OlJan82,
e não como foi publicado na Ordem do Exército, n.° 20/82 — 3.° Série,
a páginas 745. o 1.0 Sarg José Joaquim Lopes Nunes (5098011 1), do
QGRML.

VI— PENSÕES DE REFORMA

1. Atribuição:

Que, no Diário da Repáblica n.° 295 11 Série, de 23Dec82, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser pagas
pela CGA a partir de OJJan83. em conformidade com o artigo 46.°



46 ORDEM DO EXÉRCITO N,° 2 3. Série

e n.°0 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezem
bro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd A1brto Monteiro (51336511), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd Albino de Jesus (50600611), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Joaquim Augusto Silva Rodrigues (50583511), do QGRMC,

32300$00;
SargAjd Manuel Ribeiro de Sousa Torres (50655611), do QGRMN,

32 300$00;
SargAjd Octávio de Sá Ferreira (50482111), do QGRML, 32300$00;

1. Sarg Álvaro Proença (52952711), do QGRML, 25 975$00;
l. Sarg Artur dos Santos (50329511), do QGRML, 26470$00;
1.0 Sarg José da Silva Pereira (50846711), do QGRMN, 30000$00;

2.° Sarg António Augusto (51005711), do QGRMC, 25 126$3;

VII— PENSÕES DE INVALIDEZ

1. Atribuição:

Que, no Diário da República n.° 295 — II Série, de 23Dec82, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez, passando a ser pagas
pela CGA a partir de 01’Jan83, em conformidade com o artigo 46.
e os n.°0 1 e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

2.0 SargMil Rui Amaro Moniz Caldeira (11111371), da CLDGA,
12 712$00;

FurMil Plácido da Silva Ribeiro ‘Pontes (01197767), do RASP, 7 282$00.

VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nos estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida mensionados:

Do QGRML:

SargAjd SOE António Pedro Evangelista Morais da Rocha (51696211),
na DSPSAAL, d2sde OlSetS2, deixando de prestar serviço na
DSPRO desde a mesma data;
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1.’ Sarg 5PM Elídio Raposo Martins (51536611). no EMGFA, desde
OlAgo82.

I)o QG1MA:

Sarg Inf José Silveira Vargas (51700511), na JR n. 9/83, desde
11 Dec82.

2) Prestou serviço no B1MecJlBMI/CIMSM, desde 140ut80 até
I2Nov$0, o SargChefe lnf, Res, João Antunes Esga]hado (52510911),
do QGRML.

3) Deixaram d prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SM Alfredo Freire (51125511), no RIQ, desde l7DecS2.

Do QGRMC:

SargAjd lnf Manuel Ribeiro Germano (23111811), no BSM, desde
O9Dec$2;

SargAjd SGE Alexandre Simões de Araújo Júnior (50839411), no
QGRMC, desde 25Dec82.

I)o QGRMS:

SargAjd SGE Ladislau da Trindade Peres (52398711), na delegação de
5. Braz de Alportel da CVP, desde O9Dec82.

1)esligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do attigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 2$ 404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas,
por atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Alfredo Freire (51125511), do QGRML, desde l7Dec$2:
SargAjd SGE Ladislau da Trindade Peres (52398711), do QGRMS,

desde 09Dec82;
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SargAjd SOE Alexandre Simões de Araújo Júnior (50839411), do

QGRMC, desde 25Dec82;
2. Sarg Cav Andelares Fernandes Bandeiras (52965611), do QGRML,

desde 21Dec82.

Rectificações:

5) Fica sem efeito a colocação no BSGE do 1.’ Sarg SOE

Manuel Francisco da Rocha (52011111), do DRMAH, constante da

Ordem do Exército n.° 1183—3.’ Série.

6) Na Ordem do Exército 21 j$2 — 3.’ Série, a páginas 781, onde

se lê: «SargAjd Fernando Jorge Benvindo dos Santos Godilho

(52167011), do QGRMC», deve ler-se: «SargAjd Fernando Jorge

Benvindo dos Santos Gordilho (52167011), do QGRMC».

7) Foi colocado na CAdm/BApSvç/IBM1JABSM, desde 06Set82, e

não como foi publicado na Ordem do Exército n.’ 21/82—3.’ Série,

a páginas 775, o 1.0 Sarg SGE, adido, Feliciano José Duarte (50696211),

da EPE.

Diversos:

8) Passou à comissão normal voluntária no CFSM. desde OlSet8i,

ao abrigo do artigo 5.’ do Decreto-Lei n.° 345J77, de 20 de Agosto,

o 2.’ Sarg Inf Aníbal Francisco Jesus Rodrigues (84131075).

9) Nos termos da alínea m) do n,° 4 da Portaria n.° 497/78, de

31 de Agosto, se publica a lista de sargentos-chefes do SPM a promover

no ano de ]982, homologada por despacho de 2lDec82 do Ex.° Gene

ral Ajudante-General do Exército:

1 — Eduardo Botello lorcato (50537211), do EMGfA:

2—Domingos Mendes Raposo (50073911), da DSS.
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0) Uos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78, de
31 de Agosto, se publicam as listas respeitantes aos sargentos a
promover e a não promover no ano de 1983, homologadas por despacho
de 30Ago82, do Ex.’”° General Ajudante-General do Exército:

1. Promoçao a primeiro-sargento:

Lista de segundos-sargentos a promover por diutumidade:

Arma de artilharia:

N.’
de Nome

ordem
Unidade

1 João Mário Costa Maia RASP
2 José Manuel Simões Rolo RAC
3 Fernando Augusto Dias 1BMI
4 Carlos Manuel da Cruz Estrada R)AL
5 Armando José Rodrigues RCMDS
6 Arménio Coelho da Silva IBMI
7 José Manuel de MeIo Pinto Carvalho CIAÃC
8 Manuel José Pinto da Costa GAG 1
9 José Manuel Gomes Duarte CTiAJAC

10 Luís Daniel da Silva Osório RALIS
11 António Amado de Oliveira Araújo CFAAC
12 Carlos Alberto Valente Almeida

Ferreira 03805777 RALIS
13 Manuel João Potra Carrasco 01826373 1BMI
14 José Adelino Figueira Antunes 18608677 RALIS
15 Virgilio Moitinho Tojal 14743978 GAG 1
16 Manuel José da Silva Osório 05673377 RALIS
17 Manuel Mateus Prates 11116176 RCMDS
18 José Manuel Raposo Rosinha 15781077 RALIS
19 Manuel Marques Pereira Dias 06912474 IBM]
20 Manuel Horácio Serras Jorge 10913374 IBMI
21 António Manuel Gonçalves Rodrígues 14985476 1BMI
22 Joaquim da Pieadade C. Honrado 10700076 EPA
23 António M. Ramos R. Felgueiras 04108575 ESE
24 Arcindo Pires Cardoso 00957678 RALIS
25 João Dionisio Pereira Bate 04516076 EPA
26 Tito Rodrigues Ribeiro 07855478 CIAAC
27 Manuel Joaquim Almeida Cardoso 16895978 RAC
28 Custódio J. Cochicho 08531377 RAL1S

dc
ldt.

00254575
19056077
07784276
01384179
00898377
04000975
74612473
16866078
02273876
06028274
16672374



50 ORDEM 1)0 EXËRCITO N.° 2 3. Sérh

N.°
de Nome dc Unidude

_____

ldt.

29 Reinaldo António M. Letras 18836777 EMEL

30 Sebastião Machado fernandes 1040t478 EPA

31 Franklim Vitela Aleixo 0188667$ CIAAC

32 Leve]ino José Pães 18071474 EPA

33 Raúl Cipriano F. Pestana 05281276 RA(

34 António Luís A. Varela 06755077 EPA

35 Fernando do Pranto Atves 04037476 CIAA

36 Custódio das Neves da Cunha Cruz 05230174 RALIS

37 António Manuel da Cruz 16460877 CIAAC

38 Amorim da Silva Gonçalves Eduardo 1442917$ GAG 1

Arma de engenharia:

N.° —

dc Nome de Unidade

ordem tdr.

1 José Pedro Castanheiro 10790776 IBMI

2 Joaquim José Cardoso Gomes 10414577 EPE

3 Horácio Aguiar dos Santos Manaia f)5393078 QGZMA

4 Euclides Carvalheiro da Silva Claro 12099278 QGRMC

5 José Mantiel Viegas Louza 15522577 RE 1

6 José Maria Fernandes Martins 19917877 FSM

7 Nuno Joaquim Leal Mourato Ferreira 09959877 QGRMS

$ Israel dos Santos Costa 03747576 QGRMC

9 António Manuel Fanha Rodrigues 11489774 EPE

10 João Enes dos Eires 17302877 QGRMN

li Manuel João Diegues 049Q8373 QGRMN

12 Porfírio Manuel Pulga dos Santos 0278617$ EPE

13 Jacinto José Pires Afonso t)76$0866 QGRMS

14 Fernando Tomaz Ferreira 17869478 REE

15 Cândido dos Santos Afonso Fernandes 09033377 REF

16 António Manuel Paraíba Silvério 0617477$ RE 1

17 Carlos Manuel Marralheira Cavadas 06569177 RE 1

18 Vasco Manuel Cruz Gomes 1653107$ RE l

19 Domingos da Cruz Malheiro 00135676 RFF
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Arma de transmissões:

N.” N.°
de Nome dc Unidade

ordem Idt.

1 Vítor Manuel Franco 05643776 EMEL
2 José Barreiro Lopes 05074$74 EPT
3 Armando António Lopes Mota 1493547$ EPI
4 José João da Costa Pereira 09547773 1BM1
5 José Gonçalves Gouvela 16877475 QGZMM
6 Carlos Manuel Ferreira Dionisio 7t)3$247t) RI
7 João Gomes Esteves 18508271 1BMI
8 Carlos Manuel Rabita Claúdio 16186276 RI
9 Joaquim da Silva fernandes 07675374 EPT

10 Paulo Renato Alves Tavares 07764277 CSRT
li José Cruz Rolo Martins 15242074 Ri’
12 João Pereira Martins 18481377 IBMI
13 Agostinho Januário Pinto Janeiro 00576178 EPI
14 Fernando Augusto Oliveira das Neves 0654237$ EPT
IS Luís Manuel Ferrarias Correia 10971178 IBMI
16 Manuel Filipe dos Santos Oliveira 102251.77 EPI
17 António Joaquim Correia Malheiro 19215677 RCMDS
1$ Fernando José da Silva Fernandes 04631878 RCSM
lO Manuel Avelino Guirnarães M. Mo

reira 04085978 EPI
20 Agostinho Manuel dos Santos Rosa 1064997$ QGRMC
21 António de Castro Henriques t)047 1077 EPT
22 António José dos Santos Branco 1616097$ RI
23 Augusto Monteiro Ricardo 17724676 RI
24 Mário Pires lavares 09911577 RI
25 Daniel da Conceição Costa 02484576 1BMI

Serviço de administração militar:

N.’
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Manuel Francisco Constantino (‘ri
santo 10890674 1BMI

2 Manuel Eduardo Gomes da Silva 17557477 RCMDS
3 Francisco Artur Fraga Carneiro 04183274 EPAM
4 Ãharo da Silva Azenha 09580374 tBMl
5 Aniceto Aníbal Pinheiro 01690077 EPAM
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N.° N.’
de Nome de Unidade

ordem Idt. —

6 Adolfo Ribeiro Bento 13364677 DGMA
7 António Monteiro dos Santos 01613878 CGFRMC
8 Lourenço José Rocha 12604578 EPAM
9 José Alberto Fidalgo Rita 13173477 EPAM

Serviço de saúde:
— Ramo de medicina:

N.° N,°
de Nome de Unidade

ordem ldt.

1 Vasco Manuel de Azevedo Matos 11423974 HMP
2 Eduardo Augusto Pereira de Carvalho 02030574 HMP
3 Adelino da Silva Portela 1 1430073 HMP
4 José Manuel Rosa Carrola 05587773 HMP
5 Américo Jesus Matias Gonçalves 05550078 HMP
6 José Pereira Rodrigues 0713877$ HMP
7 Custódio Manuel Alves Rodrigues 01502672 HMP
8 José Luis do Vicente 14178777 HMP
9 José Manuel Cordeiro 14436978 HMP

— Ramo de farmácia:

N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt, -

1 Carlos Hernâni da Silva Simão Meio 15284074 ESSM/
/EMGFA

2 Narciso Augusto Marcos 04738777 ESSM/
/EMGFA

3 Agostinho Manuel Costa Crespo 19326077 ESSM/
/EMGFA
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—- Ramo de veterinária:

N.° N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Manuel Maria Oliveira Rosendo 12172177 EPSVM
2 Serafim Marques Ribeiro 07616277 EPSVM
3 Florindo Martins Ribeiro 00031879 RCB

Serviço de material:

N.’
de Nome

ordem
Unidade

1 Joaquim Manuel O]iveira Fulgêncio EMEL
2 Aníbal da Silva André EMEL
3 Carlos Manuel da Silva Liceia EPSM
4 Carlos Alberto 5. Cruz EMEL
5 António José Tormenta dos Santos EMEL
6 Carlos Marques Janela EMEL
7 António José de Almeida Nogueira EPSM
$ Mário Francisco Cruz Oliveira EPSM
9 Augusto Miguel da Silva EMEL

10 José do Nascimento Moura EMEL
11 José Carlos da Silva Armindo EPSM
12 António dos Reis Barreira EPSM
13 Manuel João Gonçalves Alho EPSM
14 António Cavaco Diogo EMEL
15 António Augusto Dionisio Reis EMEL
16 José Manuel Páscoa Guardado Men

des 05078079 EPSM
17 Manuel Ribeiro Martins 07501077 EMEL
18 Francisco António Carvalhais Cou

tinho 01250179 EPSM
19 Hélio Ribeiro Pedrínho 18447378 EMEL
20 José Alberto Martins Ribeiro 16309677 EMEL
21 Luís Fernando Nunes Pinto 14178672 EPSM
22 Carlos Alberto Alexandre dos Santos 11346970 EMEL
23 Leonel Carmona Antunes 19275377 EPSM
24 Américo Lopes Bica 01925275 EPSM
25 Fernando Augusto Gomes Pinto 12027878 EMEL
26 José Meio da Silva Brites 03840378 EPSM

N.°
de
ldt.

07688778
73518172
14443974
19244477
73873572
03094377
60639667
07978678
03679776
1429057$
02203678
072$91 78
10191678
05395778
19824078
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Serviço geral do Exército:

N.°
cL Nome de Unidade

ordem ldt.

1 José Joaquim Nunes Andrés 12929674 AGE

2 Vinício Monteiro Marques 00302475 AGE

3 Joaquim José M. Balsinha 10977$75 IBMI

4 Fernando José N. Catalão 10680777 CST

5 Manuel Teixeira Azevedo 14625673 RIVR

6 Virgílio Alberto C. Encarnação 17179177 CIOE

7 Edmundo Fernando Barros Dias 029905 RIAH

8 António Manuel S. Marinheira l2683í74 IBMI

9 Carlos Alberto S. dos Santos 04394176 DRML

10 Claudino J. Pires Pato 01019963 DRMAII

11 Joaquim Pereira Rodrigues 04001277 RIAH

12 José Coelho Almeida 02496$69 RIPD

13 José Lopes Ferreira 1311027$ BSGE

14 Diogo de A. Rodrigues Santos 09065878 BSGE

15 Delfim M. Santos Diogo 10519678 1)RMVR

16 Manuel Jesus Vilhena 11929978 CS1

17 Luís Manuel M. Garcês 12624477 RIBE

1$ Amilcar Nunes Ferreira 04751277 SCE

lO José Manuel C. da Silveira 01266777 RI.AH

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos

N.°
de Nome de Unidade

ordem lcIt.

1 Alberto M. Vaz da Cruz 0959988t) EMEL

2 Adelino Oliveira F. C. Peixoto 09981675 EMEL
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2. Promoçilo a sargento-ajudante:

— Lista de primeiros-sargentos a promover por antiguidade:
Arma de engenharia:

N:
de Nome de Unidadeordem ldt.

1 José Midões Vidinha 51252311 RE 1
2 José Manuel Dinis 51203211 EPE
3 Manuel Júlio Batista 51366211 ABSM
4 Fernando Horácio da Silva Simões 51761011 ABSM
5 João dos Santos Rodrigues Lazariano 51128711 RE 1
6 José da Conceição Ribeiro 411 EPE

Serviço de administração mi)itar:

N.°
dc Nome de Unidadeordem Idt.

1 Victor Manuel Marques Dias de Santo
António 51112211 MM

Serviço de saúde:
— Ramo de medicina:

N.°
dc Nome de Unidadeordem tdt.

1 Adelino Armindo Costa 51513511 KMR 1
2 Francisco Gomes Selgas Martins 50103611 IMPE
3 António Joaquim Ferreira 23$63l 1 CSC

— Ramo de veterinária:

N.
dc Nome de Unidadeordem ldt.

1 Martinho Moreira de Andrade 45265362 EPSVM
2 Edmundo Poeiras Barradas 03657667 EPSVM
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Serviço de material;

N.° N.
de Nome de Unidade

ordem tdt.

1 Rogério S. Amaro Lourenço 5108941 1 1BMI

2 Raul Manuel J. Monteiro 51132411 RIA

Bandas e fanfarras do Exército;

— Ramo de músicos:

N.° NY

de Nome de Unidade

ordem Idr.

1 Leonel Isidoro Pestana 52114311 RlF(

2 Manuel dos Santos Lucas 50115111 EPI

3 António Vieira de Oliveira 38561561 RI?

—Ramo de c.orneteiros e clarins;

N.° N.°

de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 João de Jesus Mateus Ç2257$11 EPSM

3. Promoção a sargento-chefe:

— Lista dos sargentos-ajudantes propostos para promoção

por escolha;

Arma de artilharia:

N.° N.°
dc Nome de Unidade

ordem tdt.

1 António da Silva Carvalho 5083781 1 BIRT
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Serviço de material:

N.° N.°
de Nome dc Unidadeordem Idt.

1 José Augusto Gonçalves Silva Moura 50209511 RIP
2 Francisco José Lopes Catana 51710511 BSM

— Lisía dos sargentos-ajudantes a promover por antiguidade:
Arma de artilharia:

Nome Unidade

Victorino Gonçalves da Cunha CHESMA11
António da SiLva Carvalho (a) BIRT
José Fernandes EPST
José Amaro Lopes Silva BIRT
José dos Santos Moura RASP
João Antunes de Oliveira CM
João de Medeiros GAG 1
Virgílio Cardeira Lourenço RIAC
Manuel Ferreira da Silva RIAL
Francisco Defesa Gomes Frade ... RAC.
António Gonçalves Melão RALIS
António de Almeida Lourenço ... RASP
Francisco da Conceição Mourato

Ramos 51529211 RAC
14 Eduardo Pimenta Gonçalves Pina 50929811 CIAAC
15 José Augusto Tomás 52023111 RAUS
16 Eurico Germano Fonseca 50138211 FSM
17 José da Rosa Caldeira 50342311 PM
1$ Benjamim Santana Franganito 50837911 DAA
19 João José Grilo Borrega 50836611 EPST
20 José Faria dos Santos 50015911 GAG 2
21 Jaime Francisco Maia 50035911 FSM
22 Virgítío Baltazar do Nascimento

Cardoso 50016511 RAL23 José da Conceição Martins 50017011 RAL24 Manuel de Lobo Carvalho 50583411 RALIS25 Joaquim Costa Reia Garcia 50454411 EPA26 João Pedro Ruas Marrafa 51070911 IBMI27 Adelino de Jesus Beles 61063557 SCEPL

N.’
de

ordem

3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13

de
ldt,

50660811
50837811
51542311
50677411
50892411
50534111
52022611
50571511
51529711
52023011
50341611
50891811
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N.”
de Nome de Unidade

ordem ldt.

2$ Manuel Alberto Martins Fialho 52023811 SSFA

29 Ângelo dos Santos :Galrinho 50832011 ABSM

3f) Joaquim Duarte Jesus 51032411 QGRMC

31 Domingos Cordeiro 50007911 RALIS

32 Manuel Brado da Sitva 50892511 RASP
33 Manuel Adelino Correia Teigão 52023911 E.PA

34 Pedro José Andrade de Oliveira 50929911 EPA

35 José Carreira Pereira Santos 50453411 IBMI

36 Francisco António Ferra Silveirjnha 51709211 DFAD

37 António Ribeiro da Silva 5001671 IBMI

38 João José Roma Brita 50454111 EPA

39 Belmiro Gonçalves 52024511 DAA

4() Mant.iel Cunha da Silva 52024611 EPA

41 Adelino Azóia Monteiro 5(1016111 IBMI

42 José Flor leodoro 52024711 RAC

43 Bernardino José Coelho Constâncio 52024911 fSM

44 Adão Fadigas Ferreira dos Santos 51692711 1BMI

45 Cristóvão Valente Vieira 52025011 CIAAC

(a) Consta da lista de sargentos-ajudantes a

promover por escolha.

Arma de engenharia:

N.
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 António Alves Moço 50984711 EPE

2 Hélder Matos Costa 50684411 EPST

3 Luis Farinha Furtado 50684111 EME

4 Américo dos Santos 50557511 EPS1

5 Fortunato da Cruz 5268 1411 IBMI

6 João da Silva Domingues 52736911 QGZMM

7 Joaquim Azevedo da Silva 51276111 EPE

8 Joaquim da Silva Vilaça 51509611 DSFOE

9 Henrique Fegueiredo 52124511 QGRML

lo Joaquim Marques Borrego 50982511 EPE

II Aurélio Ferreira Serigado 50982011 IBMI

12 Narciso José Medeiros 24l96l 1 RE 1
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de Nome de Unidade
ordem 1 di.

13 Severino Matos Boaventura ¶2417211 AI3SM
14 Humberto [.opes Geraldes 52426911 BSGE
IS António Mendes Carreira .., 50684711 USGE
16 Manuel de Oliveira Marçal 5!77721 1 REE
17 Rui Ramalho Costa 5152$01 l EPE
18 Mário Gonçalves Capela ¶1781111 IBMJ
19 Filipe Ramos Franco 51139211 QGZMA
20 António Carvalho Luís 51068811 DSFOE
21 Armindo Teixeira da Silva 50208611 QGRMN

Arma de transmissões:

N.° de
de Nome N. Unidadeordem Idi.

1 José Correia Figtieiredo 51717iII IRMI
2 António Mário Ribeiro Pinto 505576’ 1 EPT
3 João Alves da Silva 50250811 QGRMS
4 Domingos Caeiro Gouveia Estur

renho 503505H RT
5 Manuel da Silva 079111 EME
6 Hermenegildo Ferreira Rico t.cpes 50149711 QGRMC
7 José Leal 52424611 lBMl
$ António Guilherme dos Santos 51210611 1RMI
9 Jorge de Jesus Rovisco 51129411 Ri’

10 Abílio Ribeiro Gonçalves 51338011 QORMI.
II Fernando Tavares Ribeiro 51)675511 BSGE
12 Amílcar Correia Gregório 50361611 EMEL
13 Manuel Fernandes Pimenta 50207711 QGRMN
14 António Flores Soares 50249111 IRMI
IS Armando (los Santos Brardo 50981011 RT
16 Filipe Jerónimo Fontes de oliveira

Telha ¶0361311 DGMT
17 José Esperança Palma Pereira 50980711 QGRMS
1$ Rui Mascarenhas Xavier ¶2266911 DGMT
19 José Sousa Conceição 52392311 Ri’
20 Manuel Aleixo Vargas 50250611 Ri
21 Leonel Maria Chumbinho 51718011 Ri
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N.° N.u

de Nome de Unidade
ordem ldt. —

22 Álvaro António Pires Miguel 50980911 RI’

23 João Francisco Parrulas Valadas 50199611 QGRMS

Serviço de administraçílo militar:

N°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Manuel da Silva Ferreira 52166011 IBMI
2 António Joaquim Filipe Barreto 51994211 EPAM
3 Perícles Augusto L. Bettencourt

Pinto 51310011 CGF/Log
4 Fortunato José Galhardas Ruivo 5205401 1 MM
5 José Salvado Robalo dos Santos 51998711 BSGE
6 Adelino Pedrosa Nora 5242071 1 EPAM
7 Francisco Nobre 52127311 EPiA
8 José António ‘Morais 51024111 1BMI
9 Manuel Carrilho 51998811 CGF/RMS

Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

N.°
de Nome de Unidade

ordem tdt.

1 Ãlvaro Jorge Silva Magalhães Al
berto 51192911 HMR 1

2 Joaquim Alves Boiges 50572711 BAM
3 José Joaquim Cordeiro 52054111 MM?
4 Humberto da Silva Cardoso 50097711 HMR 4

5 Manuel Reis fidalgo Serôdio 52426111 HMR 2
6 Domingos José da Costa e Silva 50045511 DSS
7 José Chorão 50254011 KMR 1

8 António da Silva Nabais Rapoula 50030011 BSS
9 Manuel da Silva Cristo 50983611 HMR 2

10 Manuel Gonçalves Lopes 50123711 BSS

11 José dos Reis 50070611 HMR 2
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de Nome dc Unidade
ordem

- ldt.

12 Carlos Rosa Pombo 50748511 IBMt
13 António da Silva Brandão Ruela 51038511 KMR 2
14 Leonel Pires 50944811 KMP
15 Rui Manuel da Silva Machado 50944111 HMP
t6 António Teixeira dos Santos Meixedo 50944511 HMP
17 Manuel de Jesus Nunes 51328211 IBMi
18 José ‘Marcelo Feliciano 50944211 HMR 1
19 Mateus de Sousa Amorim 52441111 HMR 1
20 José Joaquim Esteves 50471811 KMR 1
21 Manuel Fernandes da Silva 51057511 HMR 3

— Ramo de veterinária:

N.’ N.°
de Nome dc Unidadeordem Idt.

1 José Marques Grilo 52736311 EPSVM
2 António Júlio Lopes 52878111 CMEFD

Serviço de material:

N.’
de Nome de Unidadeordem Idt.

1 Agostinho Diniz 51217811 RCMDS
2 António dos Santos Ascensão 5206451 1 BSM
3 José Custódio Ferreira Cordeiro ., 50200011 EPI
4 José Alfredo Caciano Pastor 50135811 DSM
5 Francisco José Lopes Catana 51710511 IBMl
6 Pedro Maria Medeiros Vitela 50888411 EPSM
7 António Ligeiro 51350511 IBM]
$ Francisco Tó Madeira Monteiro 52332711 EPSM
9 Manuel de Almeida 5255801] JBM]

10 Manuel ‘Miguel 5. Antunes Martins 50365011 EMEL
11 Leandro Augusto Mourato Rosado 51333711 RCE
12 Vitorino Martíns Rodrigues 52736811 BSS
13 Vftor Manuel Bento Baeta 50562711 RIA
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dc Nome de Unidade
ordem Idt.

14 José António Gonçalves 5. Moura 50209511 RIP
15 José Alexandre dos Santos 51304811 RIBE
16 Manuel Raimundos Marcos 51996411 GAG 2
17 Manuel Gonçalves Gaudêncio 51169111 FSM
IS António Garcia Goulão 52391211 RAC
lO Francisco dos Santos Duarte 50594411 EPST
2() Raul Ribeiro Saldanha 50135311 IBMI
21 Joaquim Brardo ferreira 50443211 IBMI
22 Orlando Venâncio Nunes 50016411 1BMI

23 José Vila Mendes da Paula 50135911 1 BM[

24 José Rodrigues Faria 50007511 IBMI

25 Justino Andracle Barros 50362711 BSGF

26 Horácio Amilcar Santos Pereira 50(107611 1 N4PE

27 Vladimiro A. Carujo Fernandes 50561511 IBMI

28 Manuel Matos Vestia Damásio 50135111 1BM1

29 Emídio Manuel Saiote 50454611 EPA

30 João Relvas Constantino 50197311 RCL

31 António Mendes Marques 50341211 lBMl

32 João Batoque Caldeira 50443711 RCMDS

33 Bernardino Monteiro F. Casaleiro 50007411 EPE

34 Elisio da Silva Silvestre 50535111 RAL

35 José Reis Gorgulho 50029911 GAG 1

36 José Jesus Carlos Barata 51117911 EMEL

37 José Carvalho do Rio 52406311 EMEL

38 Artur dos Santos Carvalho 51118211 CIAAC

39 José Lopes da Silva 52846611 RCB

40 Mário Afonso Granjo 50220011 RIC’

41 João Jesus Lavadinho Martins 52269011 RLE.

42 João Rocha Simões 50685211 IMPE

43 António José Bettencourt dos San

tos 50426011 CM

Serviço geral do Exército:

de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Domingos Pascoal 50201$11 DRMCB

2 Fernando da Silva Amorim 51250711 RAC
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N.° N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

3 José Alves Guerreiro 50042211 CFAJAC
4 Ernesto de Sousa Machado 51205011 DRMSA
5 Joaquim da Costa Maia 50985011 BSM
6 Manuel Jacinto Pacheco Júnior 52182611 DRMVI
7 Cosme José Martins 50881111 HMR 3
8 Alfredo Pereira Nunes 51508511 EPT
9 Francisco Alves Miguel 50160211 DRMFA

10 José André Pires Florindo 52330311 DRMEV
11 Ilídio Manuel Serra Santos 52403911 HMP
12 António Marques Dias 52388511 DRMSA
13 Fernando Augusto Xavier 50150011 TMTC
14 Vítor Manuel dos S. Loureiro 50487511 BC 5
15 Joaquim M. Rosado Galego 50198511 RIBE
16 António M. Costa Biquinha 50015611 RAL
17 José Miguel P. Trindade 50879111 DRMSE
18 Manuel da Silva Antunes 50880011 RIT
19 Leonel Eduardo M. Peças 50880811 HMR 3
20 José Rosado Pereira 51034411 DSPRS
21 Andrelino José Rato 50352211 DRMEV
22 Manuel 1. L. Pouca Roupa 52065911 DRMEV
23 José Manuel dos Santos Duarte 52329611 DSPJM/CO
24 José Coito Soares 50982911 1BMI
25 José António Gavela Quito 52114411 DRMFC
26 António José Calças Góis l5l79ll DRMBE
27 José António Correia 52783511 DRMFA
28 José Fernandes Carvalho 50562911 ISM
29 Amilcar Augusto Perna 51256811 QGRML
30 Horácio Pires Concha 50881511 3TMTL
31 Manuel Júlio Gama Vieira 52134611 DRMFC
32 Porfírio M. Casaca Serrano 51354611 DSPRS

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

N.° N.° —

de Nome de Unidade
ordem Idt.

1 José da Costa 50881211 QGRMC
2 Adriano Teixeira Soares 52331411 RI?
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N.° N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

3 José dos Santos Ferradosa 50880511 EMEL
4 Leonardo P. Lopes Vieira 52114111 RI?
5 Álvaro M. Vicente Reis 50517311 EMEL

6 José Amável P. Pinto de Sá 51354411 FSM

7 Francisco A. Casaca Serrano 46285759 QGRMS
8 José Maria M. Mortágua 50352511 RIT

9 José Custódio da 5. Gonçalves 51232711 RJtP
10 Abel Teixeira Mendes 49119957 RIFC

11 João Pires Monteiro 32268158 EPI

12 Joaquim Isidro M. Mestre 42266059 EMEL

13 Fernando Meio de Sousa 50352311 QGRMC

14 Francisco do Rego Paquete 50150911 QGZMA

15 Luís Filipe Moreira 31647960 QGRMS
16 António Roque R. Varino 05680263 RI?

17 Filipe Martins da Luz 50487911 RIQ

18 António Vicente Matias 52387811 QGZMA
19 Manuel Serafim 51081711 RIQ
20 João Figueira de Quintal 52114211 RIFC
21 Eduardo José P. Fernandes 46338411 QGRMS

— Ramo de cometeiros e clarins:

N.°
de Nome de Unidade

ordem ldt.

1 Luís José de Jesus Correia 51048411 RIBE
2 Agostinho Alves Viola 52405411 ABSM
3 Ernílio C. Rendeiro de Oliveira 51158811 BSGE
4 António M. Caeiro Fandango 50351011 CIPE

5 José Garcia Esteves 51033311 RALIS
6 Francisco Pereira 50422211 BSGE
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— Lista dos sargentos-ajudantes a não promover:

Arma de artilharia:

N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

Manuel Pires Carreiro (a) 52022311 R.ALIS

(a) Não satisfaz a 3. condição do artigo 12.° do Decreto-Lei
n.° 920/76, de 31 de Dezembro.

4. Promoção a sargento-mor:

— Lista dos sargentos-chefes propostos para promoção por
escolha:

Arma de artilharia:

N.° N. —

de Nome de Unidade
ordem Idt.

1 João Simões 51265811 RAL
2 Manuel Joaquim Estalagem Charréu 50452711 EPA
3 Domingos Andrade da Cruz Dias 50453311 RAL
4 Manuel Evaristo Ázevedo de Lima

e SUva 50373111 DFAD

Arma de engenharia:

N.
de Nome de Unidade

ordem — Idt.

1 Manuel Simões 51781311 EPE

Arma de transmissões:

N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Jaime Domingos Florindo 51067411 ESE
2 Jose Maria Nunes 502491 1 BSGE
3 Ornar dos Santos Freítas Ribeiro 50250111 RT
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Serviço de administração militar:

N.° N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Armindo Gonçalves Carneiro 52053911 MM
2 José António da Cunha Subtil 52254611 CGF/Geral
3 Odoaldo Odorico Almendra 52327211 EPAM
4 Manuel Martins 52254711 OGFE
5 Manuel Dimas Martins 52131011 BSGE
6 Rogério Neves Silva 52244411 DSF
7 Joaquim Pedro Galvão Bento 52130911 CGF/Log
8 Joaquim Mota Capão 51525211 BSGE
9 Teófilo Lança Milho Raposo 52165111 BSGE

10 Silvio Afonso Martins 52395211 CFE
11 Eduardo João Bandeiras 51190311 EPÁM

Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Valdemar da Silva Guerra 50147611 HMR 2
2 Francisco da Cunha 50253511 HMR 1
3 João Alves Diogo 50748311 DSS
4 Francisco Rosa Polido 50788411 HMR 4

— Ramo de farmácia:

N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 José Dias Azinheiro 50689011 LMPQF
2 Celestino Sezinando Monteiro Ba- ESSM/

tista 51282011 /EMGFA
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— Ramo de veterinária:

N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 António Grilo 52175611 DGMS

Serviço de material:

N.
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 João Pereira Guerreiro Bonita 50138011 CTA
2 Manuel Antunes Rosa 50773611 IMPE

Serviço geral do Exército:

N.° N?
de Nome de Unidade

ordem Idt. — —

1 José António Tinta Fina Taniças 52441311 BSGE
2 António José Marcelino 50129511 CSGE
3 Manuel Martins Gonçalves 51246511 AGE
4 Luís Ildefonso das Dores Pontes 51231511 SSFA
5 Joaquim de Oliveira Carvalho 51548711 BSGE

Bandas e Fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

N.
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 José Viso Marques 50150311 RIT
2 Feliciano Francisco Florentino 50516211 RIQ
3 Manuel Pinto Marques Aires 51002911 RIQ
4 Francisco Gonçalo da C. Abreu 52136611 RIP
5 Manuel António da C. Falé 50289211 RIFC
6 Manuel Lindo Pleno 52743711 QGRMC
7 Luís Nogueira Rego 52257411 RIQ
$ João Marcelino dos Santos 50146611 RIP
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N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

9 Viriato Carneiro de Araújo 51101111 RI?
10 Luís José Soares Correia 51354111 QGRM$
11 Fernando Alves Pereira 52945911 EPI
12 Ernesto de Medeiros 51664911 QGZMA

— Ramo de corneteiros e clarins:

oN —____

de Nome de Unidade
ordem Idt.

1 Quirino Augusto da Conceição 51213911 QGRMS
2 Manuel C. Alves Ferreira 51007711 DSIE
3 António Campos Jacinto 51315111 QGRMC

IX — OBITUÁRIO

1982:
Dezembro, 12— 1. $arg BFE, Res, José João Chotinha (50141311),

do QGRMS.
Dezembro, 13 —SarAjd SGE, Res, António de Sá Pinto (51139111),

do QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário Firminü Miguei, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO - MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EX€RCITO
35 SÉRIE
N.2 3/1 DE FEVEREIRO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 15 de Dezembro de 1982:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do artigo
21.’ da Lei n.° 3/74, de 14 de Maio, condecorar com a medalha
de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do Conselho
Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.’ e 36.’ do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe Inf Germano Adalberto
Fernando Mendes (50882611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do artigo
21.’ da Lei n.° 3/74, de 14 de Maio, condecorar com a medalha
de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do Conselho
Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33•0 e 36.’ do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Bartolomeu dos
Santos Marques (51301211).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do artigo
21.0 da Lei n.° 3/74, de 14 de Maio, condecorar com a medalha
de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do Conselho
Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
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abrigo dos artigos 33•0 e 36.’ do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Eduardo Martins
dos Santos ‘(51988611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do artigo
21.’ da Lei n.° 3/74, de 14 de Maio, condecorar com a medalha
de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do Conselho
Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.’ e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Art António Martins
Reis Dores (51067311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do artigo
21.’ da Lei n.° 3/74, de 14 de Maio, condecorar com a medalha
de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do Conselho
Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.’ e 36.’ do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Art José Martins Salva-
terra (52326511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do artigo
2l.° da Lei n.° 3/74, de 14 de Maio, condecorar com a medalha
de mérito militar d.e 40 classe por, segundo parecer do Conselho
Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33•0 e 36.’ do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Cav Lúcio Paulino
Amiguinho (50203511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do artigo
21.’ da Lei n.’ 3/74, de 14 de Maio, condecorar com a medalha
de mérito militar d 4.’ classe por, segundo parecer do Conselho
Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 330 e 36.’ do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Cav João Leitão Robalo
(51197611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do artigo
21.’ da Lei n.° 3/74, de 14 de Maio, condecorar com a medalha
de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer do ‘Conselho
Sttperior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.’ e 36.’ do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe SAM Armindo Gon
çalves Carneiro (52053911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do artigo
21.’ da Lei n.° 3/74, de 14 de Maio, condecorar com a medalha
de mérito militar d.2 4.’ classe por, segundo parecer do ‘Conselho
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Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg 5AM Iodo Augusto Branco
Carrilho (46368355).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do artigo
21.0 da Lei n.° 3/74, de 14 de Maio, condecorar com a medalha
de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer do Conselho
$tiperior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SS José Martins Abreu
(31158860).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos da
Guarda Nacional Republicana:

Por despacho de 16 de Setembro de 1982:

SargAjd Radiomontador Albino Baptista de Carvalho (17/530220);
1.’ Sarg Inf Joaquim Magro Tomaz (471540094);
1.0 Sarg Inf José Antóno Saboga Bencatel (102/540026);
1.0 Sarg Inf Manuel Mendes Farias (58/540044).

Por despacho de 4 de Novembro de 1982:

1. Sarg Inf José António Fatanga 5J540007),

Louvores:

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução, 27 de Outubro de
1982. — O Presidente, Rodrigo Manuel Lopes de Sousa e Castro,
membro do Conselho da Revolução:

Louvo o primeiro-sargento de artilharia José da Cruz Afonso, porque
ao longo de 6 anos em que prestou serviço nos Serviços de Apoio
do Conselho da Revolução sempre demonstrou possuir elevados
dotes de carácter, consciência perfeita das suas responsabilidades
e um alto espírito de missão.
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O primeiro-sargento José da Cruz Afonso, em toda a sua actuação
mostrou possuir uma indefectível lealdade, agindo sempre com
ponderação e bom senso, apesar de chamado a executar tarefas
muitas vezes fora do âmbito das suas vocações profissionais.
O primeiro-sargento José da Cruz Afonso cumpriu sempre e
exemplarmente todas as missões que lhe foram confiadas, não
olhando a horários e a incomodidades pessoais.
Ao cabo de 6 anos de trabalho aturado e intenso, em que o
primeiro-sargento José da Cruz Afonso demonstrou, mesmo nos
piores momentos, qualidades humanas e profissionais invulgares,

é justo realça-las publícamente e considerar a sua acção de elevado

mérito e um exemplo a apontar aos seus camaradas.

(D. 1?. n.° 251—11 Série, de 290ut82.)

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Infantada:

Passou a ser considerado nesta situação desde 05Ago82, vindo da
FAP/BOPT 2, o abrigo do § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do
artigo 31°, ambos do Decreto-Lei n.° 42075, de 3lDec58, o
1.° Sarg Pára António Rosa Henriques (02099464).

(Por portaria de l5Dec82.)

Passagem à situação de adido:

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro da arma de infantaiia:

Passaram a ser considerados nesta situação desde OlJan82, nos termos

da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março. os sargentos em seguida

mencionados:

1.0 Sarg José Oliveira Cana (51285111);
1.° Sarg José Major (52677011).

(Por portarias de 15Dec82.)
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comando das forças de Segurança de Macau

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 345/77,
de 20 de Agosto, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg António João Brás (45551858), desde llNov82.

Quadro do serviço de saude:

— Ramo de mediebsa:

1. Sarg Júlio Monsanto Marques (45307861), desde 130ut82.

(Por portarias de 15Dec82.)

Nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
a.° 941176, de 31 de Dezembro:

Quadro do serviço de administração militar:

SargChefe Luis Pua de Campos (52389211), da EPAM, desde 17Ago82.

(Pór portaria de l5Dec$2.)

Passagem à situação rerva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo único do Decreto-Lei a.° 714/74,
de 12 de Dezembro:

Por portaria de 15 de Outubro de 1982:

1.° Sarg Inf Mário Gouveia de Sousa (62053155), do DRMLI, desde
1 1Nov7S, contando 30 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 8 667$00 (a).



74 ORDEM DO EXERCITO N.° 3 3. Série

2. Nos termos da aliurea b)-1.° do a.” 1 do artigo 1.° do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

Por portarias de 26 de Outubro de 1982:

SargAjd SGE José Joaquim Pires (51253711), do 5TMTL, desde
3lAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 35 230$00 (a);

SargAjd SOE João Batista ‘Prado (51257411), do RLL desde02Set82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

35230$00 (a).

3. Nos termos da alínea b)-2.° do a.’ 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, dc 28 de Dezembro:

Por portarias de 15 de Outubro de 1982:

SragAjd lnf Carlos de Sousa Heleno (50300111), do DGMG, desde

18Mai$2, contando 34 anos e 2 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 30 665$00 (b);
1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Hermínio Valença da

Silva Peixe (43384259’), do RIC, desde 22Jan$2, contando 27 nos

e 5 meses de serviço. Fica com a pensão mensal de 24903$00 (c);

l.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Alberto Simas da

Silva (50682911), do CIAAC, desde 02Jul82, contando 34 anos

e 1 mês de serviço. fica com a pensão mensal de 28 403$00 (a).

Por portarias de 26 de Outubro de 1982:

1.” Sarg Inf Joaquim Anastácio Peixe (51043411), do RIE, desde

02Jul82, contando 24 anos e 1 mês de serviço. Fica com a pensão

mensal de 20993$00 (b);
1.° Sarg Inf Joaquim José Filipe (51101211), do ‘PM, desde 09•Ago82,

contando 36 anos de serviço. ‘Fica com a pensão mensal de

35400$00 (b);
SargAd SGE Fernando Pereira de Sousa (52187811), da DSPRO,

desde 07Jul82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 32 300$00 (a);

l.° Sarg BFE, ramo de músicos, José Moreira Borges (06974665), do
Rip, desde 19’Jul$2, contando 17 anos e 1 mês de serviço. Fica

com a pensão mensal de 13 ‘667$00 (e).
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4. Nos tennos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

Por portarias de 15 de Outubro de 1982:

1.0 Sarg Inf Augusto Leopoldo Claudino (23114511), do CI’P, desde
OlAbr82, contando 30 anos e 2 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 31 759$00 (a);

1.0 Sarg Inf Jerónimo Lopes Pereira (23115011), do CPP, desde
OlAhr$2, contando 29 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 28 356$00 (a);

1.0 Sarg inf Darnel Maçana Centeno 1(52015411), do RIV, desde
OlAgo82. contando 33 anos e 1 mês de serviço. Fica com a pensão
mensal de 27569$00 (d);

SargAjd RFE, ramo de músicos, Jorge Rodrigues Lima (50517811), da
EPI, desde 15Ago82, contando 33 anos e 1 mês de serviço. Fica
com a pensão mensal de 29 683$00 (a).

Por portarias de 26 de Outubro de 1982:

SargMor Eng Joaquim Carlos Barata Félix (51302211), da DAE,
desde 30Set82, contando 35 anos e 5 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 42 087500 (a);

SargMor Tm José da Costa Magaffiães (51021111), da FF1’, desde
27Ago82, contando 30 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 983500 (d);

SargAjd Tm António Monteiro Andrade (50594211), da EPT, desde
01Ju182, contando 31 anos e 8 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 31 341$00 (d);

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Miguel Ãngelo Palmeira
da Silva (43109658), do RASP, desde 31Ago82, contando 27 anos
e 11 meses de serviço. Fica com a pensão menasi de 25 358$00 (c).

5. Nos termos da alínea d) do n. 1 do artigo 1.° do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

Por portarias de 15 de Outubro de 1982:

SargChefe 1n1 Francisco Estevens (50663111), da CST, desde 01Ago$2,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
40 $00500 (a);

SargChefe Inf Francisco Manuel Rosado Rasteiro (51060711), do
RIQ, desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 40 800$00 (a);
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1.0 Sarg Inf José Domingos Carreira (51046711), da ESE, desde
OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pesnão mensal
de 3] 000$00 (d);

1.0 Sarg Inf Ernesto de Sousa Oliveira (61105960), da CRRMN, desde
OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 000$00 (d);

1.0 Sarg Inf Manuel António da Silva (50479611), do RIE, desde
OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 703$00 (b);

l.° Sarg Eng Joaquim de Jesus Salvador Bruno (50980211), da EPE,
desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 32 700$00 (a);
1° Sarg SS, ramo de medicina, Firmo Joaquim Roupa Calado

(51185011), do QGRMS, desde OlAgo82, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 30 003$00;

SargAjd SM Manuel Santiago Pomar (50424211), do RCE, desde

OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 35 230$00 (b);
SargAjd SM Fernando dos Santos (51338111), da EPSM, desde

OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 35230$00 (d);
SargMor SGE Humberto Gonçalves (51233411), do BSGE, desde

OlJul82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 39 300$00 (a);
SargAjd SOE Laurentino José Correia (52066211), do HMR 2, desde

OlAgoS2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 32300$00 (d);
1.0 Sarg SGE Manuel Antunes da Cruz (50288911), do RICB, desde

OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 30000$00 (d);
SargAjd BFE, ramo de músicos, António Pacheco Furtado (50346311),

do RIQ, desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com

a pensão mensal de 32 300$00 (a).

Por portarias de 26 de Outubro de 1982:

SargChefe Inf Carlos Manuel Saldanha da Silva (51273011), do RIP,

desde 04Ago82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mnsa1 de 49 300$00 (c);

SargChefe Inf Manuel Tomé Medeiros (51697211), do BIRT, desde

22Set82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 40800$00 (a);
1.0 Sarg Inf João Aires Baltazar Lopes (51790211), da EPST, desde

20Ago82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 35400$00 (d);
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1.° Sarg SS, ramo de medicina, Norberto Pereira da Costa (50103511),
do QGRMC/CSC, desde 28Ju182, contando 33 anos e 5 meses
de serviço. Fica com a pensão mensal de 27 847$00 (d);

1.0 Sarg BFB, ramo de corneteiros e clarins, Luís Aguiar Camilo
(51664611), do RFPD, desde OlAgo82, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 35 400$00 (e).

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRM&
(c) Fica apresentado no QGRMN.
(d) fica apresentado no QGRMC.
‘(e) Fica apresentado no QGZMA.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro do serviço postal militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 010ut82, ao abrigo da
b)6) do n.0 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, por ter sido nomeado por despacho de 01Set82,
inserto no D.R. n.° 210 — II Série, de lOSet82, o 1.0 Sarg Januário
Cavaco Martins (51074011).

(Por portaria de 15Dec82.)

111—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

2.° $argMil Cav o FurMil António Emílio Ramos V. Almeida
(08542778), contando a antiguidade desde 3lJn83, data a paftir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
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encontrar na efectividade de serviço como contratado, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° SargMil Art o FurMiL José Manuel Rainha Martins (14535779),
contando a antiguidade desde 3 11an83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço como contratado, ao abri do Decreto-
-Lei n.° 316-A!76, de 29 de Abril.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

2.’ SargMil Art o FurMil João A. P. Pinheiro (01487877), contando
a antiguidade desde 30Set82, data a partir da quaL tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade
de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-Lei n,° 316.A/
/76, de 29 de Abril.

Serviço de administração militar:

Escola Prática dc Administração Militar

2.’ SargMil SAM o FurMil José Manuel Carvalho da Costa

(03949478), contando a antiguidade desde 31Jan83, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontar
na efectividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-

-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Comandos:

Regimento de Comandos

2.° SargMil Inf o FurMil Eduardo Gracias Mota (03793379), con

tando a antiguidade desde 31Jan83, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efecti

vidacle de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-Lei

a.’ 316-A/76, de 29 de Abril.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil Inf o FurMil Carlos Alberto Sousa Lopes (04457979),
contando a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a fre
quentar a 2. Parte do lO.° CFS.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

2.° SargMil SS o furMil Francisco Caciro Neves Martins (18883474),
contando a antiguidade desde 3lMai8l, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n. 316-A/76. de 29 de Abril.

1V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado.Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art José dos Remédios Caeiro Canhão (52025811), do QGRMS.
desde l5Dec82 (a);

furGrad Cav Orlando de Souto Figueiredo (41332452), do RLL,
desde 07Dec82 (b);

l.° Sarg Tm Adriano de Sousa Bernardino (05729664), da EPT, desde
O4Ian$3 (a).

(a) Por conveniëncia de serviço.
(b) A seu pedido.
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Inspecção Geral do Exércifto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel Gomes Nave (51764811), da DSPRS, desde
09’Dec82;

1 . Sarg 5AM Manuel Francisco Cabrita (00207057), do DGMA, desde
21Dec82.

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

1.0 Sarg Inf, adido, Augusto Pires de Moura (51701811), da CSan/
/BApSvç/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 27Dec82, por conveniência de serviço.

Direcção da Arma de Cavalaria

1.0 Sarg Cav, adido, José Diogo Tomaz (50906511), do CMEFD,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec82, por
conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Preboste

SargAjd Cav Henrique Silvestre Vila Nova Bocas (52333311), do
RLL, devendo ser considerado nesta situação desde lODec82, por
conveniência de serviço.

Regiões e zonas Militares:

Quartéis-Generais:

Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg Art Artur Henrique Peixoto Costa (03212864), do GAC/
VBMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec82,

por conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

SargAjd Cav Luís Faria (51778211), do RLL, devendo ser considerado
nesta situação desde l4Dec$2, por conveniência de serviço.
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Região Militar do Centro
(Com destino ao EL)

SargAjd Cav Mário Fernandes dos Santos (50459811), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Dec82, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.’ Sarg Art Adelino do Nascimento Fernandes (09630013), do RAL,
desde l4Dec82 (a);

1.0 $arg Art José Monta Amado (5267271 1), do CTA, desde 15Dec82
(b);

1.0 Sarg Art, adido, António Joaquim Bordalo (50454211), do EME,
desde 23Dec82 (b).

(a) Por motivo disciplinar.
(b) Por conveniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

1.° Sarg SS, ramo de medicina, José Manuel Teixeira Martins
(49148657), do RIFC, devendo ser considerado nesta situaçao
desde I5DecS2, a seu pedido.

Escolas praticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargAjd SM Américo Sabino Canhoto (50442811), da ESE, devendo
ser considerado nesta situação desde 30Dec82. por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg SGE, adido, Moisés Fernandes (51699211), da CAdm/BApSvç/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
06Jan83, por conveniência de serviço.
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Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde 22Dec82, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados da EPE:

1.0 Sarg Eng Joaciuim António Magéssi Martins (46269559);
1.0 Sarg Eng Agostinho Fernando Cabeceira Nunes (46270459).

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados n.esta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Nuno Ãlvaro Silva
(22926111), da CMan/BApSvç/IBMIJABSM, desde 20Dec82;

2.° Sarg Inf Alberto Manuel Salgado Lones Cordeiro (10422579), do
RCMDS, desde 14Dec82;

2.° Sarg Inf António José Cândido Gaspar (14879078), do RCMDS,
desde l4Dec$2.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Arlindo Tiago de Andrade (50884011), do RICB, desde
1 7Dec82;

1.0 Sarg Inf João da Silva Nogueira (51276611), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde 14Dec82.

Regimento de Infantaria de Viseu

SargAjd Jnf Raul Augusto Rodrigues Alves (50579811), do BIMec/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
15D.ecS2, por conveniência de serviço.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Art Manuel João Madeira 50l549ll), do RAC, desde
1 5Dec82;



3. Série ORDEM DO EXERCITO N.0 3 85

SargAjd 5AM Péricles Augusto do Livramento Bettencourt Pinto
(51310011). do CGf/Logistica, desde 23Dec82.

Regimento de Artilharia de Costa

SargMor Art Américo Bastos Pereira (50042711), da EPÁ, devendo
ser considerado nesta situação desde 21Dec82, por conveniência
de serviço.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg Art Adelino do Nascimento Fernandes (Q9300l3), do BST,
devendo ser considerado nesta situação desde 2lJun82, por motivo

disciplinar.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sar Art Virgílio Esteves (45264462), do QGRML, desde lODec82;
1. Sarg Art António Manuel Carrajola Ramalho (46146558), do

QGRMS. desde 15DecS2.

Cavalaria:

Escola Pratica de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
convniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Cav Atílio Domingues Pires 5069l51l), do RCSM, desde
22Dec82;

SargChefe Cav Rafael da Silva faria (50441111), do RCB, desde
O6Dec$2;

1.0 Sarg Cav António Eustquio Boné (46408556), do ERec/IBMIJ
/RCSM, desde 15Dec82;

1.0 Sarg Cav, adido, António Rodrigues Pires (50131611), do GCC/
/1BMI/RCSM, desde l5Dec82;

l.° Sarg BFB, ramo de corneteiros e clarins, João de Jesus Mateus
(52783611), da EPSM, desde 28Dec82.
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Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu
pedido, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav, adido, Paulino Viegas Mariano (513.07011), do IME,
desde O6Dec$2;

1.0 Sarg Cav Carlos Manuel Carvalho Ratola (17034477), da EPC, desde
1 3Dec82.

Regimento de Cavalaria de Braga

SargAjd SM António Pinto da Silva Ferreira (52183511), do RIVR,
devendo ser considerado nesta situação desde lOJan83, por con
veniêcia de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida menciocados:

SargMor Cav Cipriano da Silva dos Santos (52268511, da EPC,
desde l5Dec82;

SarChefe Cav José Agostinho Fonseca (50055711), do RLL, desde
07Dec82;

SargAjd Cav Demétrio Joaquim Pardal (51359911), do CIPE, desde
13Dec82;

SargAjd Cav Joaquim José Colaço (52185811), do CIPE, desde l5Dec82;
l. Sarg Cav Manuel Ventura Caeiro 1(46281757), do CIPE, desde

06Dec82.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

$argMor Cav António Roque do Nascimento Delfino (51235311),
do RCE, devendo ser considerado nesta situação desde 13Dec82,
por conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Polícia do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Faustino Manuel Conceição José (51511711), do RCE,
desde 13 Dec82;
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1.0 Sarg Cav, adido, Joaquim Gabriel Rosado Caeiro (46422755), do
RCE, desde l3Dec82;

1.0 Sarg Cav, adido, Manuel António Diogo (52688511), do fG, desde
1 4Dec$2;

1.0 Sarg Cav, adido, João Leitão Robalo (51197611), do RLL, desde
1 5Dec82.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os saregntos em seguida mencionados:

SargAjd iEng António Leitão da Silva (51781411), do RE 1, desde
OSDec82;

SargAjd SM Aurélio Branco (50053911), da CMan/BApSvç/IBMI/
/ABSM, desde 31Dec82.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm, adido, Manuel Marques de Sousa (50425511), do DGMT,
desde 14Dec82;

2.° Sarg Tm Jorge Manuel da Silva Lameiras Alberto (049.66582), da
EPT, desde 09Dec82;

2.° Sarg ‘Tm Alcindo Ribeiro Gomes (09544980), da EPT, desde
09Dec82;

2.° Sarg Tm José João da Costa Pereira (09547773), da CMaa/BApSvç/
/IBMI/ABSM, desde 20Dec82.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

SargChefe SAM António Ramos Salvado (52136411), da EPC, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Dec82, por conveniência
de serviço.
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargAjd SGE, adido, Joaquim Antun.es Barata (52182411), do 4IMIL,

devendo ser considerado nesta situação desde OlJan33, por motivo

de extinção da sua unidade.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Satg Inf Victorino Grilo Almeida (01670064), do QGRMN, desde
27Dec82 (a);

1.0 Sarg Art Manuel Gonçalves Francisco (37129059), do GAC/1BMI/

/RAL, desde 14Dec82 (b);
1.0 Sarg Eng Joaquim Augusto Borralho Casimiro (46015757), do R1E,

desde 05Dec82 (1).

(a) A seu pedido.
(b) Por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

FurGrad Eng Armando Martins fernandes (00408451), da EPE, desde

22Dec82;
SargAjd SM João Relvas Constantino (50197311), do RCE, desde

14Dec82.

J•0 Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

São considerados nesta istuação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argMor Cav António Alves Vieira (50438711). do RCSM, desde

1 5Dec82;
1.0 Sarg Cav, adido, António das Neves Bandola (51047711), do RLL.

desde 09Dec82;
1.0 Sarg SM Adelino Castanheira Silva (52392211), do QGRMC, desde

30Dsc82.
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Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.° Sarg Art, adido, Eduardo Domingos Fernandes (510143]1), do
FG, devendo ser considerado nesta situação desde 14Dec82, por
conveniência de serviço.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

1.0 Sarg Cav Joaquim Rosário Pascoal (35008157), da EPC, devendo
ser considerado nesta situação desde l3Dec82, por conveniência
de serviço.

Batalliío de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenço/ABSM

1.0 Sarg SM, adido, Manuel da Rosa Durão (51274111), do RCSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 051an83, por con
veniência de serviço.

Esquadrio de Reconhecimento/RCSM

l.° Sarg Cav Rui Eugénio Gonçalves (45024458), da EPC, dewrndo
ser considerado nesta situação desde 13Dec82, por conveniência
de serviço.

Companhia de Transmissões/ABSM

1.0 Sarg Inf Ricardo Pinheiro Ribeiro (35059261), do ABSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 200ec82, por conveniência
de serviço.

Comandos:

Regimento de Comandos

SargAjd $M Victor Santos Guia (52183211), da EPC, devendo ser
considerado nesta situação desde 30Dec82, por conveniência de
serviço.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

SargAjd Art Francisco da Conceição Mourato Ramos (51529211), do
RAC, devendo ser considerado nesta situação desde I5Dec82,
a seu pedido.

Presídio Militar

SargAjd Art Domingos Cordeiro (50007911), do RALIS, devendo
ser considerado nesta situação d.sde l5Dec82, por conveniência
de serviço.

Forte da Graça

1.0 Sarg Art, adido, Armando Figueira Carretas (51520011), do RAL1S,

devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec82, por con

veniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg Cav, adido, João Ribeiro Brás Arroteia (51211511), do

Cmd e CCS/IBMI/AUSM, devendo ser considerado nesta situação

desde 15Dec82, por conveniência de serviço.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Luis António Pereira Ruivo (51992511), do BIMec/

/IBMI/ABSM, desde lSDec82;
f0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, José Vilhena

(52561111), do RCSM, desde ‘05Jan83.
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Depósito Geral de Material de Guerra

SargAjd Art Carlos Domingos da Raquel (5065691 1), do BST, devendo
ser considerado nesta situação desde l3Dec$2, a seu pedido.

Depósito Geral de Material de Transuiissões

São considerados nesta situação desde 14Dec82, por terem terminado
o estágio complementar, os seguintes sargentos da EMEL:

2.° Sarg Tm António Manuel Caracol de Alneida Amador (02572079);
2.° Sarg Tm Carlos Manuel Rosalino Antunes (18746178);
2.° Sarg Tm Joaquim António Gonç.alves Barbosa (05121580);
2.° Sarg Im Francisco José Nunes Cansado (02245983);
2.° Sarg Tm Vasco Jorge Pinheiro Correia (10077480);
2.° Sarg Tm Joaquim José Arteiro do Couto (16970680);
2.° Sarg Tm António Manuel dos Santos Domingues (05661379);
2.° Sarg Tm João Joaquim Patrício Lourencinho (19716776);
2.’ Sarg Tm António Ernesto Neto Martins (12581378);
2.’ Sarg Tm Álvaro dos •Reis Santos Rodrigues (06145580);
2.° Sarg Tm Manuel João Teixeira da Silva (03431778).

Adidos:

Escola do Serviço de Saúde Militar

São considerados nesta situação desde OlJan82, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos do BSGE:

1.0 Sarg Inf José Major (52677011);
1.0 Sarg Inf José Oliveira Cana (51285111).

Comando das Forças de Segurança de Macau

SD considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng António João Brás (45551856), da EPSI, desde l7Nov82;1.0 Sarg 55, ramo de medicina Júlio Monsanto Marques (45307861),
do DFAD, desde 130ut82.
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Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Chaves

SargAid, supranumerárío, Augusto Manuel Cordeiro (51535611), do

QGRMN, devendo ser considerado nesta situação desde 29Dec82,

a seu p.edido.

Adidos:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

1.0 Sarg Januário Cavaco Martins (51074011), do EME, devendo

ser considerado nesta situação desde 010ut82.

Sargentos do quadro da complemento

São colocados nas unidades ou estabelecimentos militares Que a cada

um se indica, desde 04Jan83, os 2.00 FurMil GraU em seguida

mencionados:

Arma de infantaria:

Fernando Jorge Taveira Couto Guedes (04928177), no RIP;

João Manuel Gomes da Costa Silva (18899381), no RIQ;

Rogério Paulo Sobral dos Santos Lisboa (03165$79’), na EPI;

Rui Filipe ‘Duarte Amado (10491982), na EPI;

José Ãngelo Fernandes Laço (19614381), no RIC;

Pedro Mam:el Ferreira Lopes Dantas (18413679), na EPI;

‘Carlos Manuel Rodrigues (12940878), no RI?;

António Henriciue Frreira Sampaio Meira (18655779), no lBIMoto/

/1 BMI/RIT;
Armandino Augusto Mendes Pires (10485881), no RIVR;

José Luís AlbuquerQue Antunes (10047982), no RIV;

Manuel Monteiro Ferreira Patlo ‘(10166282), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Miguel Felizardo Arranja Almeida (09953082), no RIQ;

Carlor Jorge Silva Machado (05929978), no RIVR;
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Francisco Adriano Tavares Coutinho Lanhoso (13935080), no RIAH;
Fernando Jorge ‘Pires do Vale (10377282), na EPI;
Jorge Manuel Pereira da Silva (17442677), no ‘RIBE;
SimEo Domingos Banha Vitorino (02092182), no RIBE;
Eduardo Manuel de Andrade Maia (00835982), no lBIMoto/1BMI/

/R1T;
‘Carlos Joaquim Gonçalves Moreira Campos (10753782), no RIV;
Luis Manuel Moura Esteves (11875$82), no lBIMoto/1BMI!RIT;
fs’Iário José Calado Laima (17585479), no 2BlMoto/JBMI/RIA;
António José Marques d’os Santos (‘07448182), no RICB;
José Maria Roquete Álvares (09478281), no lBIMoto/IBMI/RIT;
Jorge Amadeu Andrade da Costa (16150282), no lBIMotoJlBMI/RIT;
Manuel Fernrndo Vaz Ribeiro (10717782), no lBIMoto/YBMI/R1T;
Manuel Domingos Tavares da Silva Saraiva (09857382), no lBIMoto/

/1 BMI/RIT;
José Luís da Silva de Jesus (08486482), no RIF;
Augusto Pedro Dias Pereira (0792168i), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
Manuel António Pires Afonso (10445982), no 2BlMoto/IBMI/RIA;
António Manuel Ferreira Santos (11457$82), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Alípio Granado Nascimento Jorge (08926081), no lBIMoto/IBMI/

/RIT;
Américo da Costa (15454181), no lBIMoto/lBMI/RIT;
Manuel Eusébio Pereira da Costa (12158082), no 1fflMoto/1BMI/RIT;
António Manuel de Carvalho Coutinho (11881182), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
António Pedro Marques Craveiro Camacho (04115382), na EPI;
José Manuel Anton Castelhano (03633177), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Ferm’ndo Manuel Esparteiro Rações (11496782), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Carlos Alberto da Costa Moreirinha (11634282), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
João Pedro Antunes dos Santos (07760182), no BIMec/1BMI/ABSM;
Joao Carlos Vieira Pereira (04112982), no BIMec/IBMI/ABSM:
Manuel António Freire Mano (t)8G97582), no 2BIMoto/1BMI!RIA;
Jorge Armando Marques Rodrigues (01720462), no BlMec/1BMI/

/ABSM;
Albano José Mendes fernandes (02213382), no BIMec/IBMI/ABSM;
Joel Faustino Marteleira (06751782), no R1FC;
Jerónimo Jose Mira Vidigal Rodrigues (05161882), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
José Albino Pinto Teixeira (06082282), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
José Manuel de Medeiros Borges e Cunha (09303182), no RWD;
Amadeu José ‘Pinto da Silva (09210782), no BIMec/IBMI/ABSM;
Fernando Manuel da Costa Pereira (09979182), no BIMec/IBMI/

/ABSM;
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José Carlos Bargueno Pinto (09773482), no BIM.ec/YBMI/ABSM;
Gabriel Armando Barbosa Lopes (13666482), no 2BIMoto/JBMI/

IRIA;
Américo António Barbosa Camarinha (04698382), no BIMec/IBMI/

/ABSM;
Abílio José Ferreira Campinho (08576382), no BIMec/IBMI/ABSM;
Carlos Fernando da Luz Santos Costa (17965980), no 2BIMoto/lBMI/

IRIA;
Joaquim Carlos Vicente Dias Van-Dunem (01306081), no RIPO;
António Martins de Almeida Castanheira (00537182), no RIAH;
Nuno Manuel Cortes Silva Rebelo Capela (08424881), na EPI;
José de Castelo Branco Monteiro Limão (12196882), na EPI;
José da Silva Antunes (18112082), no RI?;
José Ferreira dos Santos Lourenço (05835076), no RIQ;
António Henrique Domingues Pires (11000682), no RIC;
Vasco Manuel Machado e Silva (10913682), no RW;
Vítor Manuel da Costa Correia (13555582), no lBlMoto/1BMI/RIT;
Manuel Augusto Gonçalves das Neves (10019J82), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Luís Manuel de Morais Costa Quaresma Jorge (05959181), no lBIMoto/

/1BMI/RIT;
José António Guerreiro Amaro Cabrita (14096578), no RIF;
Manuel Pedro da Cunha Guedes (06917082), no RI?;
António Augusto Lima de Oliveira Freitas da Fonseca (02995082), no

RIVR;
José Manuel Godinho Calado (03075782), no RIBE;
Jorge Manuel Constantino Fernandes (11286282), no 2BIMoto/

1 1BMI/RIA;
José Eduardo Azedo Pimentel Guerra (16752577), no 2BIMoto/ 1BMI/

IRIA;
Olegário Sousa Correia da Silva (08389977), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Ricardo Jorge da Luz Drumond Borges (18289381), no RIFC;
Jorge José Soares Viegas (14320081), no RIVR;
Rui Luís da Costa Rodrigues (05155681), no RIV;
Arnaldo Francisco Peixoto Baptista de Meireles (11151482), no BIMec/

/IBMI/ABSM;
João Pedro Esjírito Santo Pestana Leão (03733982), no RIPD;
Miguel Arcanjo Faria Nunes (17505182), no RIAH;
António Manuel Cravo Martins (03254682), no RIAH;
Antinio Camilo Severino Gomes (06816682), na AM;
João Gonçalves Martins Batista (06255677), no RIC;
Belmiro da Conceição Pitaca de Campos (16492382), na EMEL;
José Augusto Sobral Antunes (16537782), no RIV;
Francisco José Pereira Lopes (06056182), no CRRMN;
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Rui Miguel Furtado Rita Lagarto (16636281), na EMEL;
Alberto da Conceição Cruz Almeida (15228882), no RIP;
Jesus Manuel Milheiro Leal (12508581), no RIP;
José Maria Cabaço dos Santos (01420182), no RCMDS;
Jaime Manuel de Carvallo Oliveira de Noronha (13610882), no RIP;
Luís Serafim Portela Jorge Branco (10041780), no R1Q;
Paulo Alexandre de Sousa Rodrigues Emídio (12663282), no R1Q;
Manuel António ‘Pereira Machado (11396482), no RIVR;
António José Cabrita ‘Deus Oliveira (11727282), no RIF;
Eugénio Manuel de Oliveira Agante Mano (02429481), no BIA;
José Virgílio Candeias Agostinho (16810182), no RIVF;
Nuno Manuel Abreu de Gouveia (09932482), no RIFC;
João Manuel Pereira da Fonseca (11549782), no RIQ;
Gonçalo Manuel da Silva Pereira (05301379), no RIV;
Emanuel da Conceição CocLtinho Fernandes Forte (11661382), no RIP;
Damião José de Sousa Rega (08263082), no QGRMS/CRRMS;
Vitor Luís Tavares Lima (02338281), no RIQ;
José Manuel Teixeira Sá (10660582), no R1P;
Joaquim Adélio da Cunha e Castro (10817882), no R1P;
Duarte Manuel Luís de Abreu (07739582), no RIQ;
Luís Adriano Marinho Carvalho (06050082), na EPJ:
José Manuel Meneses Osório (11438182), no RIFC;
José Manuel de Jesus Junqueira (16876982), no RIV;
Orlando Alves da Cunha (06l9,)080), no RIVR;
António João Marques Pombeiro (09608682), no RIE;
Luís Filipe Martins Rodrigues (11465681), no R1P;
José Eugénio Oliveira Passos (17460682), no RIP;
Fernando Manuel Cabral Rodrigues da Costa (17115182), no R1Q;
António José ‘Guerra Ludovino (05856782), na EPI;
Luís Fernandes da Mota Coelho (l051C6$2), no RIP;
Vitorino José Danças Lourenço (08204882), no QGRMS;
Fernando Gaspar Dias (18828782), no RIP;
Manuel de MeIo Mendes (10478382), no RIVR;
David Joaquim Falcão (02122781), no RIVR;
Pedro Cação Andrade Lucas (12039781), no BIA;
Miguel António de Almeida e Silva (04514782), no BIA;
Jorge M. M. G. Matias (03989882), no RIFf;
Mário José Almeida Dias do Carmo (10823382), no BIA;
José Miguel da Rosa Bicha (10380682), no RIBE;
Luís Braga de Amaral e Albuquerque t005’63680), no BIA;
Daniel Filipe Lopes Valério da Silva (07661082), no RIQ;
António Rui dos Prazeres Moreira Veloso (09314282), no R1Q;
Arlindo Lticas da Cruz Lopes (11301682’), no R1CB;
António Carlos Correia Pimentel de Vasconcetos Sarmento (10083982),

no RIVR;
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Fernando Josué Correia Macedo (18278382), no BSGE;

Manuel Augusto Pina Correia (01319882), no R1C;

João Manuel Ribeiro Sebastião (02998582), do BSGE:
Joaquim Alves da Rocha (12481381), no R1T;
António José da Silva Fidalgo Correia (04047082), na EPI;
João Serafim Meireles (03195582), no CIOE;
Jorge Humberto Fernandes (00043$82), no BSGE;
Ltiís Manuel Correia (09224682), no BSGE;
Vitor Hugo Moutinho Marques Lopes (14712782), no BST;
José Manuel Mineiro Correia Ramos (10726582), no RIV;
Fernando Manuel Tomaz Casteleira (18081379), no RICB;
Alcino Augusto Batista Afonso (08063382), no RIV;
António Diogo Cavaco (00725682), no BST;
Júlio Manuel Rodrigues Correia (14233379), no RICB:
Carlos José Pereirinha Dias (11224781), no BST;
Joaquim Manuel da Esperança (11704877), no BST;
Emídio dos Santos Bernardo (16269282), no RICB;
João José Martins Faria (07398282), na EPI;
José Carlos da Fonseca Nunes (06282582), no RJVR;
Aquilino Guedes Teixeira (10584382), no RIVR;
Rui Fernando dos Santos Magalhães (07927382), no BIRT;
José Ribeiro Filipe (12835678), no B1RT;
João António Mendes dos Santos Borda D’Água (06060382), no

2BIMoto/1 BMI/RIA;
Pedro Artur Portal Guimarães de Oliveira (10413280), no RIT;
João Manuel Cardoso Lapa Barreiros (05066082), no BIRT;
ário Jorge Correia Custódio (17761277), no RIPD;
Lui; Miguel da Silva Saraiva (10431881), no BIRT;
António José Raimundo Sabino (00136882), no PM;
José Luís Carochinho Baião Espinho (10831682), no RIBE;
Domingos Martins Soares (07713582), no RIC;
Joaquim Jorge de Figueiredo Martins Lino (09157582), no CRRML;
Carlos Fernandes Rocha Gonçalves (05922382), na EPI;
João António Barros Costa (14309981), no RCMDS;
JOãO Manuel Soeiro Paiva (09942982), no RIBE;
Alberto de Jesus Martins dos Santos (11099682), no BC 5;
Amílcar Joaquim Soeima Araújo 08562882), no RIC;

Drningos Moreira Saavedra (05342362), na EPST;

António Manuel Moreno Pereira (06189982), no BC 5;

Domingos Manuel Gonçalves Portela (15926581), no RIV

Aiónio José de Almeida Pinho (08877582), no BC 5;

Carlos Alberto Canteiro Loureiro (10845982), no RIV:

Manuel do Nascimento Conde (10614582), no RIFC;
João Carlos Pereira da Costa Silva Santos (07587782), no R1F;
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António Manuel Salgueiro Ilenriques Leitão (07462082), no RICB;
Cândido de Sousa Pinheiro (19177982), na EPST;
Fernando Duarte Coelho Lamas (09917382), na EPST;
Carlos Manuel Guerreiro Gomes Luís (16222182), no RIFT;
António da Ressureição Galhardo Esteves (03095282), no RIC;
Vítor Manuel Henriques Ribas (06312182), no IAEM;
Carlos Manuel Lopes Pereira (05383482), no DGMG;
Luís Aiberto Pereira dos Reis (10187682), na EPS1;
Carlos Alberto de Castro Coutinho (01257978), no lBlMoto/lBMI/

/RIT;
Luís Augusto Proença da Silveira Botelho (15171580), no i)GMG;
Manuel Albertino Teixeira Azevedo (11903682), no 2BJMoto/1BMI/

/RIA;
José Mário dos Santos Malta (08636782), no RIV;
Vítor Manuel Magro Lopes (10005682), no R1C;
José dos Santos Torres (04720482), no DGMG;
Jorge Manuel Ventura (08348062), no lBIMoto/IBMI/RIT;
João Ribeiro do Couto (16153882), no CIOE;
Luís Filipe Branco Seabra de Melo (09:017882), no DGMG;
João Avelino Arújo de Sousa (18118380), no CIOE;
Hélder Lopes Vaz (15710281), no ABSM;
Avelino Manuel Covas Ablu (05542882), no RIE;
José Manuel Lage Valério (00004782), no RIV;
José António Pinto •Costa Abreu (15892182), no R1V;
José António Lopes da Silva (10637282), no lBIMoto/1BMIJRIT;
Júlio Manuel Pedro (02512382), no CMEFD;
Guilherme Augusto Martins da Cruz de Mesquitela Uma (04001482),

no CMEFD;
Manuel Joaquim Pereira Rodrigues (11802582), no IBIMoto/1BMI/

/RIT;
Manuel António Gomes Alves (00772182), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Carlos Manuel Fernandes Macarrão (11152082), no RIBE:
José Manuel Carvalho Mendonça O34S6382), no RIFC;
Carlos Américo Pinto Ferreira (10529582), no RIBE;
Manuel Fernando Teixeira Novais (00340762), no lBIMoto/JBMI/

/RIT;
Carlos Alberto Silva Costa Perdigão (16764982), no 1BIMoto/IBM1/

/RIT;
Fernando Ramiro de Carvalho Tavares (04001382), no ABSM;
Abílio Marques Lemos Bastos (11834782), no 2BIMoto/YBMI/RIA;
Paulo José Nunes Rodrigues (00137082), no RIFC;
José Hermínio Correia de Figueiredo (00258882), no BIMec/IBM1/

/ ABSM;
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Mário Arnaldo Ferreira Ribeiro (07966782), no fflMec/1BMI/ABSM;
Carlos Manuel da Silva Capitão (12104882), no BIMecJ1BMIJABSM;
António Pinto Alves (16148882), no PM;
António Bruno de Vasconcelos Rebelo Cota (06100982), no BIMec/

/1BMI/ABSM;
Luís Manuel Lopes Mourinha (06156082), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Fernando Manuel Rego Marques (12120882), no RIBE;
F.rnando Eduardo dos Reis Ferreira (05595679), no RIPD;
António Manuel de Sousa Amaral (00380282), no 2BIMoto/IBM1/

IRIA;
Manuel Francisco de Almeida Soares (19629977), no BIMec/IBMI/

/ABSM;
Luís Manuel Duarte Machado (01061980), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Rui Manuel de Sousa Serrano Farinha (16516481), no 2BIMoto/

/1BMI/RIA;
Paulo Manuel Lopes Pereira da Fonseca (11475781), no BIMec)

/1 BMI/ABSM;
Vasco Schiappa ‘Pietra Ferreira Cabral (09742182), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
João José da Silva Calhau (12572682), no RIVf;
António José Ferreira Duarte Pedroso (07459882), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
José do Carmo Moreira Saraiva (07759582), no RIA;
Mário Rui Martins Cardoso (04398282), no RIA;
Carlos Manuel Baptista Afonso (05975782), no RIA;
José Manuel dos Santos Ferreira Coelho (11869982), no RIE;
Carlos Alberto de Matos Arede (06350782), no RIE;
Luís Armando Gamito Severino (01220382), na EPI;
António Manuel Caeiro (01597282), no RIBE;
António Mateus Filipe (17804481), no RIE;
Vítor Sérgio Dias Sardinha (07440182), no RIPD;
Humberto Cecílio Pereira Viegas (03749781), no RIBE;
Adélio dos Santos Ferreira (00736282), no RIBE;
Rui Jorge Valentim Peairo Agria (16683581), no RIBE;
Júlio Fernandes de Oliveira (02537982), no RIBE;
José Silvestre Santana (03441682), no RIAH;
António Manuel Dias Lourenço (12423082), no RIPD;
Jorge Manuel dos Santos Leitão Correia Matias (02398182), no R!PI);
Hernâni Constantino Oliveira da Cruz (15329681), no RIAH;
João Carlos Custódio Nascimento (03257282), no RIPD;
Sverino de Freitas Ohm (19238182), no RIAH;
José Henrique Moreira de Sousa (12034682), no RIAH;
Nuno Vasco de Almeida Machado (11678080), no RIQ;
Joaquim Augusto Monteiro da Silva Leite (10027781), no RIP;
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Jorge Manuel Alcântara fernandes Simões (02986781), na EPI;
Fernando José Frade Martins Vaz (0446$481), no RIQ;
José Armando Ramos Pessoa Dinis (06882481), na EPI;
António Loureiro Nogueira (10521082), no R[VR;
Emilio Veiga da Costa (14520782), no RIP;
Manuel Lázaro Oliveira de Brito (11401182), no RIBE;
Vitor Paulo Simões Costa (17075181), no ‘RIV;
Fernando Almeida de Sousa (12023678), no RIV;
António José Sá de Oilveira (15725180), no RIPI):
José Carlos Rebelo Ferreira (01902882), no RIAH;
Carlos Manuel Carvalho Rodrigues (08837480), no RIV;
Luís Filipe Pedroso Rodrigues Pires (14143979), na EPI;
João Humberto Pereira Barru]as (11729382), no RIfT;
João Francisco Miranda Galego (10135782), na EPI;
Fernando Manuel Chaves Soares (07706581), no RIQ;
Francisco Paulo Simplício Batista Fernandes (09231881), no 2B1Mot

/1 BMI / RIA;
Vítor José da Silva Santos (09933682), no BIMec/1BMI/ABSM;
Jorge Manuel Pacheco Reis (11534579), no RIVR;
José Maria de Oliveira Baptista (14829681), no RIA;
João Manuel Antunes Rondão Abelho (10048981), no lBlMoto/

/1BMI/RIT;
José Paulo Gomes dos Santos (15691781), no lBlMoto/1BMI/Rii;
Luís Miguel Guimarães Mexia Leitão (15881181), no CIOE;
Joaquim Ezequiel Marques da Silva (00544278), no RICB;
Manuel António Coelho Ferreira (06357382), no RIPD;
Mário Manuel Matias de Azevedo (05006482), no RIAH;
José Miguel Soares dos Reis (17107982), no RIC;
Miguel Alves Martins Rodrigues (12026682), na EPI:
João Manuel Simões de Matos (11524282), no RIT;
Joaquim Maria Tavares Lopes (05633882), no RIV;
João Paulo Costa Cerquinho Ribeiro da Fonseca (11512081), no RIVR;
José Manuel Franco Neves Cabrita (11986282), no RIF;
António Maria Mira Santiago (11567882), no BIA;
Álvaro José da Ribeira Barros (05618281), no RIBE:
José Manuel Melão Sapage (06686482), no RIVR;
Carlos Alberto Alexandre Cabrita (11255182), no RIFI;
Carlos José Bernardo Caldeira (11458582), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Artur Amilcar da Graça (07841282), no R1FC;
António Luís Vieira Rastos (06562179), no CIOE;
Mário Afonso lanez Lopes (01859482), na EPI;
Joaquim Pedro Proença da Silveira Botelho (13006181), no RIfC;
Dinis Manuel Antunes Matos (06832380), no RICB;
José Afonso Viegas Ribeiro da Silva (15939479), no RIQ;
Ricardo Jorge Alves Lopes (07070281), na EPI;



93 ORDEM DO EXËRCITO N. 3 3. Série

Fernando Miguel da Silva Dias Faria (05755079), no QGZMM;
António José Saraiva Santos (15256782), no RIA;
Aloísio Fonseca da Silva (09821582), no RIE;
Carlos Alberto Martins Vaz (13637282), no R1BE;
Abílio Manuel Coelho Gonçalves Melro (10561981), no RIPD;
Luís Filipe Bernardes Oliveira (11557779), no RIAH;
Rafael Borlido dos Santos (10273782), no RCMDS;
Carlos Flávio Costa e Melo de Medeiros (11916978), no RCMDS;
Carlos Alberto dos Santos Miranda (17032882), no RCMDS;
Leonardo Manuel Rodrigues Coelho (07240582), no RCMDS;
Vítor Manuel Mesquita Ferreira (11228082), no RCMDS;
António Alberto Lopes dos Santos Raposo (14276182), no RCMDS;
Carlos Manuel Valente Coelho (09732082), no RCMDS;
Fernando José Iglésias Percheiro Gonçalves (03440580), no RCMDS;
José Manuel Bento Seixas (12190982), no RCMDS;
Alberto José Dias Pinto Rema (13402582), no RCMDS;
Jorge dos Santos Pereira (15553782), no RCMDS;
Manuel Paiva da Rocha (01102582), no RCMDS;
José Manuel de Matos Paisana (15236482), no RCMDS;
Artur da Fonseca Soares (09041682), no RCMDS;
João Carlos Correia Lopes (16731882), no RCMDS;
Abel Fernando Teixeira Pinto (13744282), no RCMDS;
José António Santiago Almeida •de Matos (11478682), no RCMDS;
Manuel Norberto Trindade (10318382), no RCMDS;
Luís António Borges Inácio (12854782), no RCMDS;
José Manuel da Rocha Costa (10284982), no RCMDS;
Fernando Manuel lopes de Queirós (10823582), no RCMDS;
António Maria Batista Pereira (11166382), no RCMDS;
José Carlos de Matos Pereira (11353482), no RCMDS.

Arma de artilharia:

Jorge Luís Godinho Viegas (19355777), no CIAAC:
Carlos Filipe de Almeida Barroso (05064579), no CIAAC;
Augusto Brás Ferreira Gonçalves Coimbra (00653279), no CIAAC;
Joé António Vieira da Silva Contente (08117379), no GAG 1;
Fernando Augusto Ribeiro da Silva Santos (01983277), no CIAAC;
João Aleixo da Cruz (05464782), no C[AAC;
José Guilherme de Sousa Nascimento Piedade (06687481), no C[AAC;
Fernando Manuel Gil da Cruz Garcia (03820078), no CIAAC;
José Pedro de Seixas Aguiar (10653379), no CIAAC;
Carlos Eduardo Pais e Jorge (05483281), no CIAAC;
Manuel José de Almeida Pedro (16900778), no CIAAC;
José Manuel da Silva Ribeiro (09348182), no CIAAC;
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Silvino Dias Tomaz (09436482), no CIAAC;
Carlos Manuel Rosa Guerreiro (11730982), no CIAAC;
Eduardo Fernandes de Sousa Mendes Correia (03882280), no CIAAC;
Paulo Manuel Moreira Amaral (13903482), no CIAAC;
Alfredo Coelho de Carvalho (09470279), no CIAAC;
Joaquim Miguel Ferreira Mendes (08484077), no CIAAC;
Paulo Luís Antunes Tavares da Silva (13165882), no CIAAC;
Manuel António Silva Rocha (09744181), no CJAAC;
Luís Filipe Ramos Gaspar (10243381), no CIAAC;
António Martins Carneira (09896481), no CIAAC;
Carlos José Bento Ribeiro da Silva (10370680), no C[AAC;
Gustavo Manuel Lopes Soares (14675578), no CIAAC:
J05 Manuel Ferreira Rodrigues (10683879), no GAG 1;
José Manuel Pueyo Rodrigues Carvalho (08927877), no GAG 2;
Carlos Manuel de Brito Mariano de Vasconcelos Lopes (13433980),

no GAG 1;
Pedro Manuel Viegas da Silva Ferreira (08941078), no GAG 2;
José Carlos Lopes de Matos Alves (0447727$), no GAG 2;
Luis Miguel Carteira Correia de Pinho (10085180), no GAG 2;
Eduardo Manuel Lopes Saragga Leal (18868877), no GAG 1;
José Manuel Alves Nunes (09989382), no GAG 2;
Carlos Manuel Pereira da Cunha (1605107$), no GAG 2;
João Maria Marques Martins (05947877), no GAG 2;
José Manuel Carvalho dos Santos (10618480), no GAG 2;
Pedro Gonçalo de Sottomayor de Andrade Santos (09824277),

GAG 1;
Carlos Manuel Pestana Chora (15218477), no GAG 1;
Manuel Cortez Barata (10351181), no GAG 1;
Carlos Manuel de Freitas figueiredo (16148377), no GAG 1;
Hugo Manuel Ferreira da Assunção 07222479), no CIAAC;
Fernando Manuel Silva da Fonseca Marques (19055777), no CIAAC;
Luís Manuel Chambel da Cunha Ventura (09380481), no CIAAC;
Carlos Jorge Silva Bolacha (05153978), no CIAAC;
Carlos José de Sousa Monteiro (1163848]), no GAG 2;
José Augusto da Costa Pereira Paixão (13374080), no GAG 1;
João Luís de Almeida Sampaio Fontes (13779577), no CIAAC;
António Manuel Gomes Vaz (12951677), no CIAAC;
Victor Manuel Leitão Henriques (16504276), no CIAAC;
Jorge Manuel Conde Henriques de Almeida (14079176), no RAC’;
Jorge Manuel Marques Conde (10440981), no GAG 2;
António Manuel Marques Sebastião (11182679), no GAG 1;
Gonçalo Luís Planas Raposo (04159379), no GAG/1BMI/RAL;
António João Amado Carrão (08705382), na EPA;
António José Vaz TrjndadeMartins (09125182), ia EPA;
Fernando Daniel:da Costa Pereira (08802481), no RASP;

nc
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José dos Santos Augusto (04888382), no RAUS;
José Fernando Dias Manta (04698582), no RALIS;
João Paulo da Costa Marinho (05223782), no RASP;
Luís Fernando dos Santos Pina (11993982), no GAG/1BMI/RAL;
Luis Filipe Neto Gomes (19472682), no GAG/1BMI/RAL;
João Manuel Lopes Sobrosa (04993481), no GAG/1BMI/RAL;
Daniel José Correia Bruno (04499582), no GAG/1BMI/RAL;
Francisco José Olivejra Costa (05693562), no GAC/1BMIIRAL;
Nuno Miguel de Sousa Potes (00710376), no GAC/IBMI/RAL;
Luis •Filipe Natal Marques (12149477), no RALIS;
Vítor Manuel Ramos Duarte (08314982), na EPA;
Alberto Manuel Pereira das Neves (11634878), na EPA:
Luís Manuel Arede Lopes dos Santos (12613482), no RAUS;
António Moisés Carvalho Dias (10239481), no ‘RALIS;
Ivo Bernardo Vaz (03200080), no GAC/IBMI/RAL;
José António Lito Agarez Monteiro (05016779), no RASP;
Nuno Filipe Soila Soares de Lacerda (04493380), no RASP;
Carlos ManueL Teixeira Pinto Marques da Silva (12748781), no RASP;
Custódio António de Castro Dias (12397982), no GAC/IBMI/RAL;
Gervásio Manuel Colaço Amaro (16802682), na EPA;
Carlos Manuel da Conceição de Sousa Moreira (04241680), no RASP;
João Manuel Couto Morais de Almeida (08558279), no RASP;
Marcos José Pinto Clara (08923378), na EPA;
Luís Filipe Martins Amaro Ramada Souto (02366181), no RASP;
Antero de Sousa Correia (05070481), no RASP;
Delfim Manuel Martins de Andrade Teixeira (07692182), no RÀSP;
José Artur Pais Cabrita (08346379), na EPA;
Rui José Martins de Matos (11270782), no GAC/IBMI/RAL;
João Manuel Silva Câmara (11627081), na EPA;
José Carlos Pinto de Almeida (06527982), no RASP;
Joaquim Francisco Ribeiro Palmeiro (04471082), na EPA;
José Manuel Galveias Martins de Amorim (09536681), no RASP;
Mário José Trigo Costeira (12618077), no RASP;
Pedro Nunes Pereira da Silva (11726881), no RASP;
Heitor Pereira Mil Homens (07133982), no RASP;
Luís Filipe Rodrigues Carvalho Pereira (07286282), na EPA;
Luís Zambujo Leal (03362482), na EPA;
Mário Pereira Geraldo (11573379), na EPA;
João Manuel da Silva Coimbra de Queirós (11840381), no RASP;
Rui Manuel Vidal Atanásio (14921682), no GAC/1BMI/RAL;
Luís Francisco da Costa Malheiro Sarmento (09476880), no RASP;
Nélson Barreira Pereira (04405880), no RASP;
Carlos Alberto Martins Isidoro (17085282), no GAC/IBMIJRAL;
Tolentino Jardim Barreto (11284882), no GAC/1BMI/RAL;
José Casado Marques (06121682), no GAC/IBMI/RAL;
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Cesário Joaquim Mendes Reis (11693982), no GAC’1BM!RAL;
José Augusto Clemente de Almeida Bento (03566179), no GAC/

/IBMI/RAL;
João Simões ferreira (08406682), no GAC/IBMI/RAL;
António Manuel Vieira da Silveira Machado 03598582), no GAC/

/1BMI/RAL:
André Manuel Costa Soares (09796782), no GAC/1BMI/RAL;
João Manuel Basilio da Costa (03432779), no RAL;
Francisco José Pinto de Almeida (02665182), no RAL;
João Adérito Amaral Jorge (12503776), no RALIS;
Fernando Tavares Delgado (0902927$), na EPA;
José Antero Cristóvão Lopes (14150178), na EPA;
Carlos Eduardo Pinto Ferreira (05383082), no RALIS;
Fernando Manuel Mattins (11716680), no RALIS;
Joaquim 3. Cotovia Caeiro (02328075), no RALIS;
Avelino Higino Duarte de Oliveira (12874582), no RALIS;
Pedro de Almeida Martins (06541$79), no RALIS:
António João Saias Borges Pinto (17716181), no RAUS;
José Carvalho Dias (10461479), no RALIS;
José Alberto de Matos Leirinha (11869582), no GAC/1BMI/RAL;
Alexandrino Manuel Neves da Costa (05144678), no RAC;
António Luis Neto (08418677), no RAC;
António Manuel da Assunção Garcia (10578982). no RAC;
José Fernando Fernandes Santos (11560$82), no RAC;
Rui Manuel Duarte da Silva (06778780), no RAC;
Fïrmino Augusto Trigo Barbosa (08236779), no RAC;
Álvaro Adelino Pereira Neves (05055679), no RAC;
Nuno Alfredo Castro (08877977), no RAC;
José Filipe Ribeiro Duarte Pessoa (00238777), no RAC;
José Rui Ribeiro Hilário de Carvalho (08745378), no RAC;
Carlos Alberto Pego Terêncio (04666482), no RAC:
Luís Manuel Leitão Canotilho (1123577$), no RAC;
Rui Alberto de Freitas Martins (12926882), no RAC;
Manuel Luís Pinheiro (10811181), no RAC;
Carlos Manuel da Silva (12216479), no GAG 2;
José Manuel Brioso dos Santoss (12010878), no GAG 1;
António Jorge Ferreira Nunes Branquinho (01655780), no RAC;
Luís Manuel Bastos dos Reis de Meio (13047478). no RAC:
Henrique Manuel Reis de Oliveira Rafael (10989678), no RAC;
Joaquim Campos dos Santos (03815779), no RAC;
Carlos Mendão dos Santos Rocha (01761880), no RAC;
Tarcísio Manuel Casanova Foguiro (01069778), no GAC/1BMI7RAL:
Fernando José Castilho da Silva Rodrigues (0913117$), na EPA;
José Domingos Carvalho Branquinho (07938$82), no RASP;
Luís Filipe Lopes Lourido (11418377), no GAC/IBMI/RAL;
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Luís Manuel Parreira Mendes Mansos (08236281),) no GAC/1BMI/

/RAL;
Joaquim José Caeiro de ‘Matos (12075777), no RAC;

Manuel Joaquim Alves Domingues Gomes (05657779), no RASP;

Nélson Rodrigues Veiga (15044879), na EPA;
António José Correia Cordeiro Metela (11860980), no RALIS;

Arnaldo Fernando Monteiro Rei (07831682), no GAC/1BMI/RAL:

Eduardo Manuel Nogueira Ambrósio (10535977), no GAC/1BMI/

/RAL;
João Luís Martinho Pimenta Raposo (07787880), no GAC/JBMI/

/RAL;
Fernando José Brás Carvalheiro (15819377), no CIAAC;
José Manuel Fernandes Teodoro (05320680), no GAG 1.

Arma de cavalaria:

José Manuel Sobreiro Lopes (06936079), no RCSM:

Francisco António Dias Vieira (04764278), no RCSM;

Alberto António Coimbra Garcia de Matos (10731180), no RCSM:

Carlos A1b.rto Lopes Lameiras (17725682), no RCSM;

Fernando Jorge Rodrigues Caldeira Pinto (08673180), no RCSM

António Carlos Pires Crisóstomo (02495077), no RCSM;

António Coimbra Nunes (10307081), no RC’SM;

Rui Manuel Teixeira Lopes Alexandrino (13103577), no RCSM;

Raul Manuel Simões Cordeiro (16101679), no RCSM;

Júlio Manuel Isidoro Cabrita (04447077), na EPC;
Luís Miguel Monteiro Gomes (15347182), no RCSM:

Deonil José Ferreira Pimentel (04390461), na EPC,

João Carlos Martins Pereira (15089580), no RCSM

João da Silva Farto (05151079), no RCSM;

Luís Daniel Rosário Barriga (13352982), no RCE:

José António Machado Batista (15747282), no RCE;

José Mário Carneiro Rodrigues (18058882), no RCE;

Manuel Martins Mendes Louro (16890979), na EPC;

Jacinto Joaquim Borges Pinto Parrulas (03924681), no RCE:

Nelson da Silva Guerra (19895582), no RCE;

Rui Jorge Cardoso Dinis (18509482), no RCE;
José ‘Carlos Pego Barata Garcia (03550379), no RCE;

Afonso Jorge Lourenço Duarte (06778480), no RCE;

Joaquim Alberto Marques Duarte (11613478), no RCE;

Fernando Eduardo Fernandes de Abreu (06848482), no RCB;

Alfredo Manuel Lemos Fernandes Parada (05064482), na EPC:

João Caixeiro Lacão (09887981), no RCSM;
Humberto Marques Ferreira da Costa (‘08837482), no RCSM;
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António Luís Freixo Guedes Osório (03980979), na EPC;
António Luis Martins do Vale Lima (14170182), no RCE;
Salvador Lourenço Ferreíra (13540282), no RCE;
Luís Artur Crystello de Mesquita Guimarães (10093477), no RCB;
Virgílio Jôsé Cambraia Lopes (16653077), no RCSM;
Victor Manuel Lopes da Silva Paranhos (1667397$), na E?C;
Vasco Nuno de Almeida Barros (1900937$), no CIPE;
António dos Santos Robalo (03794478), no RCE:
Jorge Humberto dos Reis Bouças (10097182), no RCE;
Flávio Humberto da Conceição Silva (13612777), no QGZMM / EL;
Rui Manuel Brito Carminho (19773382), no RCE;
Sidónio de Abreu Gonçalves de Brito (07227481), na EPC;
Fernando José Malheiro Pichel (02173277), no RCB;
Jorge Manuel Fonseca da Costa Maia (19865482), no RCB;
João José Martins de Carvalho (0947757$), no RCB;
Carlos Manuel de Freitas Peixoto (01192782), no RCE;
Fernando Rafael da Assunção José (18717482), no RCE;
Luís António Terroso Mesquitta da Silveira (19106681), no RCB;
Domingos Vilas Boas da Costa (13351882), no RCSM;
Nuno José da Costa Veloso Mendes (08886582), no RCSM;
José Matias Charneca Coelho (17853079), no RLL;
Manuel Valter de Sousa Figueira Chaves (09649482), no QGZMM/EL;
Luis Eduardo Morgado Salvaterra da Silva (00605182), na EPC;
João da Anunciação Lopes Coelho (10406882), na E?C;
Luís Carlos Duarte Pereira (14669582), no RLL;
Pedro João Planas Meunier (16485277), no QGRMC/EL;
Jorge Francisco Borges (16007880), no RLL;
António José Martins de Oliveira Gomes Correia (01896477), no RLL;
António João Dourado Marreiros (10310781), no QGRMS/EL;
José Rui Rodrigues Teixeira (17410582), no QGRMN/EL;
João Pedro Carvalho de Oliveira Lopes (13407879), no RLL;
Carlos Alberto Magalhàes Oliveira (08246081), no RLL;
José Mário Cantante da Torre (11117877), no QGRMS/EL;
Fernando José Freire Miguel Dias Tavares (04576080), no QGRMN/

/EL;
António Augusto Gonçalves da Silva (00734282), no QGRMN/EL;
António Carlos Simões de Azevedo Borges (07286779), no RLL;
António Manuel Pinto Rodrigues Macedo Varela (19683982), no CIPE;
Eduardo José Almeida Martins dos Santos (07692882), no QGRMC/

/EL;
João Maria Nunes Cândido da Silva (03463981), no ABSM;
Luís Filipe Guerreiro Vargas Moniz (11062$78), no CIPE;
António Maria Ruas Engrácia Ferrari de Almeida (03407181), no

CIPE;
Francisco António Pessoa Fernandes (07918782), no QGZMM/EL;
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Mário Jorge Martins $obral (16932778), no CIPE;
Gabriel Ãng&o da Cunha Amandi de Sousa (17569180), no QGZMM/

/1L;
Basílio António da Silva Santos (12013280), no QGZMA/EL;
Jorge Daniel Costa Lopes dos Santos (05707877), no QGZMA/EL;
Eduardo Nuno de Almeida Picado (16258679), no QGZMA/EL.

Arma de engenharia:

António Manuel Rocha Almeida ([7253779), na EPE;
António Manuel Vieira Martins (17550979), na EPE;
Carlos Jaime Quintas Lopes (13994276), no REE;
Duarte Jorge Jersis Pereira Fernandes (16506677), no QGZMM:

António luís Manso Data (19180478), no REE:
Fernando Jaime Correia de Lacerda Castelo Branco (02233682), na

EPE;
Pedro F. Gouveia (11724779), na EPE;
Diamantino A. Torrado (16707178), no REE:
António Avelino Neves Casaca (03744781), na EPË;
José Luciano Beleza Gonçalves de Seabra (16974579), no REE;

João Eduardo Mesquita de Abrantes e Oliveira (18938279), na EPE;
Mário Fernando Garrido de (‘astro (17669377), na EPE:
Miguel Bernardo Pequito Caldeira Vieira de Matos (07621582), na

E PE;
Manuel Inácio da Costa e Silva (19421477). na CEng/1BM[/EPE;
António Mantiel Martins Correia (16456078), na CEng/1BMI/EPE;

Jorge Manuel Dias de Sousa Pereira (10532378), na CEng/IBMI/EPE;
Eduardo Prada Ramos (18160876). no ABSM:
José Manuel Neto Murta (1623737$), no ABSM;
Jorge Emanuel Rolo Marques dc Oliveira (16867877), na CEng/IBMIi

/EPE;
Rui Manuel Batista dc Abreu (16814278), na CEng/1BMI/EPE.

Arma de transmissões:

José Joaquim Parreiras Batista (1l7l682), na EIVtEL;
Manuel Ribeiro Machado (11099582), na FPT:
António David Pereira Agostinho (04087482), na EMEL;
Luís Filipe Clemente da Silva (07927582), no DGMT;
Manuel Gonçalves Fernandes (15112582), na EPT;
José Carlos dos Santos Paulino (15560382), no DGMT;
Manuel Moreira de Oliveira (05977982), na EPT;
José Adriano Salvador Rebelo (16970082), no QGRMS;
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Fernando Figueiras da Piedade (09254382), na EPf;
Leonel Rosa Gentil da Costa (16481282), na EPT;
José Manuel Gonçalves Teixeira Saraiva (13374582), na EPT;
S:mão Manuel da Costa Pereira de Magalhães (11265382), na EFE;Arlíndo dos Santos Pires Antunes (12048782), na EPT.

Serviço de administração militar:

Joaquim da Graça André (06827582), no CGFSM;
João Manuel fernandes de Macedo Pinto (00523082), no CfRMN;César Manuel Correia dos Santos (07205982), no CFE;
Manuel Joaquim Leitão da Cunha (01821582), no CfRML;Artur Manuel Marques Marchante (07967282), no (‘GFG;Celestino José Vicente Ramalho (03804778), no CGF/Logística;Jorge Manuel da Silva Guerreiro (03552082), no CFRMS;Paulo António Ferreira Beja (03508782), no CFZMA;
José Miguei Pereira de Almeida (11330780), na EPAM;
José Dionisio Gromicho Bandalhinho (05606181), na EPAM;João Sérgio Marques Rodrigues (16232281), na EPAM;
João Miguel Vieira Malheiro (05398882), no GAC/1BM1/RAL;António José da Silva Miguel (16921180), no ERec/lBMl/RCSM;José Carlos Ferreira Salgado (04682081), no CEng/1BMI/EPE;Paulo Jorge de Pina e Antunes (05170181), no Cmd/BApSvç/IBMI//ABSM;
João Francisco Candeias Coelho dos Santas (04836062), no B1Mc/IBMI/ABSM;
António Luís Silva e Costa (14973561), no iBlMoto/IBMI/RIT;Francisco Alberto Mau-Homem Magro (04939280), no iBIMoto,/IBMI/RIT;
Pedro Manuel Barros Pereira (01316682), na EPAM;
António Carlos Reis Lourinho (09048982), na EPAM;Joaquim Carlos Soares Gomes (08612582), no 3AM;José Manuel Martins Marreiros (01706781), na EPAM;Armando José Leal Carvalho (09853482), na DSI;José Manuel Teixeira Rafael (11874082). no DOMA;
Custódio António Alves Salazar (09826382), no 3AM;Manuel Albino Nunes da Silva (11581732), na EPÃM;Renato José Neves Bexiga (19527682), na EPAM;
Óscar Manuel Amurim dos Santos (12177782), no BAIvt;José Manuel Nogueira Teixeira (09656381), na EPAM;
José Higino da Soledade Mendes (00675082), no CReabTpT/BApSvç’/ 1BMI/ABSM;
António Alexandre Ferreira de Carvalho (18626879), no CReahTpT//BApSvç/1 BMI/ABSM;
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José António Tavares Barandela dos Santos (09002582), no 3AM;

António Sérgio Simões de Almeida Santos (08160581), no 2BIMot.o/

/IBMI/RIA.

Serviço de saúde:

Casimiro de Matos Ventura (09035182), no BIMec/IBM1/ABSM;

António Manuel Rodrigues Ca]deira (11850781), no BS$;

José Eduardo Duarte Tavares Moreira (06679182), no BSS;

Mário 5. Moreira (02549381), no lBlMoto/1BMI/RIT;

Luís Filipe de Mesquita Ferreira (09790082), no GAC/1BMI/RAL;

José Carlos Píres Pimentel (07609582), no BIMec/1BMI/ABSM;

Carlos José Ferreira de Carvalho (18364182), no RIPD;

António José Ferreira do Patrocínio Ferrão Leal (01158982), no

2BIMoto/ 1BMI/RIA;
Rui Manuel Margarido Mimoso (05682480), no RCMDS;

António Armando Ramos da Silva (10458279), no HMR 4;

Mário Rui Pereira Teixeira (11545281), no HMP;

José Manuel Henrique de Oliveira (04291480), no RCMDS;

José Joaquim Alão Pacheco Coelho de Freitas (09904280), na EPE;

F.2nando Martins ‘Cardoso (09439079), no HMR 3;

João Manuel de Oliveira Gomes (07529680), na CSS;

Pedro de Meio Loureiro (06462079), na EPI/Runa.

Sen5;o de material:

Victor Manuel Correia de Mendonça (02883082), na EMEL;

Justo José Manita Santos (02066382), no BSM;

José Luís de Morais Rodrígues (03937780), na EMEL;

Joaquim António Rodrigues Durão ‘(00188182), na EPSM;

José Carlos Figueiredo Mendes (00768582), no BSM;

Edmundo Valente de Assunção (19794882), no BSM;

José António Pereira Pires (17879981), no BSM;

Jorge Rafael Vieira dos Reis Duque (02348982), na EPSM;

António Manuel dos Reis Pereira (04786482), na EPSM;

Jorge Manuel Monteiro Damasceno Antunes (17210882), na .EPSM;

José Paulo Martins Garcia de Seabra e Ribau (01450682), na EPSM;

Celso José Barradas Ribeiro (08903381), no Cmd/BApSvç/IBMI/

/ABSM;
António Manuel Barbosa de Barros (14767182), no BSM;

João Manuel Pessoa Dias Tavares (18672582), no DGMO;

Eduardo da Costa Almeida (01486982), no DGMG;

José António Lopes do Couto (01106382), no DGMG;
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José Maria Garcia da Costa (14254881), no DGMG;
Fiancisco Maria Rosado Pimentel Parreira do Amaral (01007281),

no BSM;
José Pedro Constantino Branco (04063782), no BSM;
Quirino José Almagro Simões (17702079), no BSM;
Pedro António da Silva dos Remédios (1887797$), no BM;
José Manuel Nunes Cardoso (01108982), no BSM;
Manuel Pereira Martins (03046282), no BSM;
Manuel da Silva Tomé (11519081), no BSM;
Manuel José Cortez Ferro da Costa (18413079), no BSi1;
Carlos Jorge Coelho da Silva (04291182), no Cmd/I3ApSvi; 1BM/

/ABSM;
Augusto Pereira da Costa (08042582), no Cmd/BApSvç/IBMI/ABSM;
José Eduardo Mateus •Ferreira de Azevedo (097229$1), no Cmd/

/BApSvç/IBMI/ABSM;
Carlos Manuel Alba Dias dos Santos (13223182), no Crnd/BApSvç/

/ 1BMI/ABSM;
Fernando José Pereira de Almeida (11097881), no BIMec/lBMI/

/ABSM.

Serviço geral do Exército:

António Guilherme Barreiros (00610379), no liME;
António Ferraz Nunes Neves (11410780), no BSGE/AHM;
Victor Manuel Rodrigues Varela (07217782), no CAdm/BApSvç/

/1BMI/ABSM;
Sebastiao ardcso (02063482), no Adm /BApSvç/ 1 BMI/ABSM;
Carlos Manuel Torres (19872282), no OAdm BApSvç / 1 BMI /ABSM;
Manuel Hernâni da Silva Rodrigues (08013482), no CAdm/BApSvçl

/lBMI/ABSM;
António Amaro Vieira (00513276), no CAUm/ BApSvç/ 1 BMI/ABSM;
José Carlos Coelho Balsa (15154876), no CAdm/BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Octávio Ascensão Ferraz (14664777), no BSGE/MEIC;
António José da Encarnação Monteiro (16553679), no BSGE;
José Carlos Mendes Faztudo (07824282), no Cmd/BApSvç/1RMI/

/ABSM.

Serviço cartográfico do Exército:

1 ienrique Sarnpaio Monteiro da Silva (12897082), na CSCE;
Henrique António Jorge e Castro de Sã (13838578), na SCE;
José António Ganilho Lopes Velho (00752977), na CSCE;
Paulo Jorge Rodrigues Marques Pereira (12474182), na CSGE;
José Bernardino Cardoso Dias (00309876), na CSCE.
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Serviço de transportes:

João Miguel Landa Ferreira Gouveia (09777882), no BST;
Jorge Manuel dos Santos Marques da Costa (10019281), na EPC;
José Eduardo Vinhas de Sousa (06101778), no BST;
Alberto Alvos dos Santos Lameirão (08392576), no BSY;
Manuel Jorge Marques Henriques (09547981), no 351;
Victor Manuel Lancha Marques (12895882), na EPST;
José Rui Pereira Maciel (07343380), no RIP;
Álvaro Manuel Caldas Baltar de Figtieiredo (11653078), no RIP;
]osé Manuel Dias de Figueiredo (01506080), na EPST;
João Carlos de Oliveira Godinho (02032379), no BST;
Joaquim Gonçalves Rebelo (08537282), no RALI$;
Miguel Lopes da Silva (05060082), na EPST;
Joaquim António Rosado Safara (13790182), no RALIS;
Francisco José Dias Gomes (04590479), no GAG 2;
Eduardo Manuel Rodrigues dos Santos (07263879), na EPC;
António Manuel da Silva Verdugo (04078682), no GAG 2;
Carlos Alberto Frazão Gonçalves (12192981), na EPE;
Ilbérico Ribeiro (12048582), na EPST;
Vitor Manuel Fortunato XaviEr (07689462), no RCR;
Luis António Leite Faria (10080682), no RCSM;
Jorge Abílio Nunes Feió (11585782), no RIE;
Pedro Manuel Grego de Freitas Leal (1420082), no RCB;
Ricardo Alexandre Mendes Correia (17894082), na EPE;
António Manuel Neto de Avelar Chira (06885881), no CIPE;
António José Esteves Meireles (18136582), no GAG 1;
Jorge Augusto Fernandes Marques (09967478), no RIE;
Jaime Serra de Sousa Roque (14346879), no RCE;
Óscar Manuel Felizardo Borrego (02917182), no RICB;
Manuel da Costa Silva (06067682), no RCE;
Vítor Manuel Figueiredo Castanheira Martins (03215082), no GAG 1;
Jorge Manuel de Oliveira Reis (17691382), no RK’B;
Francisco Miguel Borges Fialho de Brito (07008077), no CIPE;
António Jaime Lopes Pereira (17305782), na EPST.

Material de instrução — IV:

António Manuel da Silva Vieira (10085578), na EMEL;
Jcsé Carlos da Costa Oliveira (08185778), na EPC.

Educaão física do Exército:

José Cândido Cristina da Silva (09365377), no CMEFD;
Pedro Carvalho de Campos Matos (11836678), no CMEFD;
João José Duarte Amorim (1095867$), no CMEFD.
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V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualização:

a) De harmonia com o disposto nos Decretos-Leis que se indicam,
é actualizada a pensão mensal de reserva ao 1.0 Sarg Mário Gouveia
de Sousa (62053155), do QGRML:

10417$00, desde OlJan77—DL n.° 75—V/77;
12083$00, desde OlJan78—DL n.° 251—A/78;
12917$00, desde OlJan79—DL n.° 209—A/79;
16178$00, desde OIAbr8O—DL n.° 354/80;
17 105$00, desde 01Ju180— DL n.° 354/80;
18031$00, desde OlOut8O—DL n.° 354/80;
20 138$00, desde OlMai8l — DL n.° l64—A/81;
25 278$00, desde OlJan82 -- DL n.° 49— A/82.

b) De harmonia com o disposto no DDcrcto-Lei n.° 164-A/61,
de 17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde OIMaiOl, ao
sargentos en, seguida mencionados:

SargMDr José Carlos de Pezarat Correia (509773111, do QGRML.
23 436$00;

SargMor José Augusto de Oliveira Guedes (51024511), do QGRMN,
36 238$00;

SargMor Joaquim José Pinto Teixeira (50342211), do QGRML,
34 100$00;

SargChefe Marcelino Cardoso (50975911), do QGRMC, 30248$00;
SargChefe Manuel da Encarnação Carrilho (51715311), do QGRML

32 340$00;
SargChefe Manuel Augusto Bravo Piedade (51006711), do QGRML,

34 207S0U;
SargChefc Joaqum Lcurenço da Rita (50967411), do QGRMC.

31 538$00;
S-argAjd José Alexandre Júnior (50965111), do QGRMC, 31 367$00;
SargAjd Emídio de Almeida (50964811), do QGRMC, 31 200$00:
SargAjd José Ferreira de Almeida (50654111), do QGRMC, 26 000$00:
SargAjd José Alpalhão (51310711), do QGRML, 28600$00;
SargAjd Manuel Pais do Amaral (51226411), do QGRML, 28 600$00:
SargAjd Salviano Duarte de Oliveira Amaral (50561311), do QGRM,

28 600$00;
SargAd Alexandre Simões de Araújo Júnior (50S39411), do QGRMÇ.

26 000$00;
SargAjd Abílio Lopes Baptista (50965511), do QGRMC. 26000$00:
SargAjd João dos Reis Barata (51011$11), do QGRML, 26429$00;
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SargAjd José Cândido Barbosa (50201011), do QGRML, 28 600$00;
SargAjd José António Boi (50458211), do QGRMC, 26 000$00;
SargAjd António Henriques Branco (50982411), do QGRMC,

23 412$00;
SargAjd Luís Brás (51547711), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Alfredo Martins Simões Caldeira (50941011), do QGRML,

25 180$00;
SargAjd João Ribeiro Caeiro (50474811), do QGRML, 28 600$00;
SargAjd José Carronha Capela (51011311), do QGRMS, 26000$00;
SargAjd José Silveira Cardoso (50289311), do QGRML, 31 200$00;
SargAjd Marçal Correia Carrasco (50028411), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Olegário José Carretas (50028511), do QGRML, 26 000$00;
SargAjd Francisco José Carvalho (50859111), do QGRML, 26 000$00;
SargAjd José Ferreira Alves Carvalho (50851211). do QGRMN.

25 637$00;
SargAjd José Paulo Carapinha Chamorra (50964911), do QGRML,

26 167$00;
SargAjd Joaquim Maria Coelho (51012111), do QGRMS, 29075$00;
SargAjd José Eusébio Colaço (50905111), do QGRML, 31 492$00;
$argAjd José da Rosa Conceição (50482511), do QGRML, 2$ 600$00;
SargAjd Joaquim Cordeiro (50438311), do QGRML, 28 600$00;
SargAjd António Pedro Correia (51007811), do QGRMS, 27 275$00;
SargAjd Etelvino Alves Craveiro (50340111), do QGRML, 2$ 600$00;
SargAjd Francisco António da Cruz (50927411), do QGRML,

27 225$00;
SargAjd José Augusto Martins da Cruz (50891211), do QGRMN,

28 600$00;
SargAjd Ventura Dias da Silva Cunha (51285211), do QGRML,

31 200$00;
SargAjd Henrique de Oliveira Farinha (51361211), do QGRML,

28 600$00;
SargAjd João da Câmara Lira Fernandes (51340711), do QGRML,

31 200$00;
SargAjd João Batista Ferreira (50190911), do QGRMN, 31 200S03;
SargAjd João José de Brito Figueiroa (51241511), do QGRML.

26 000$00;
SargAjd Américo Maria Filipe (51277711), do QGRMC, 31 200$00;
SargAjd Carlos Gonçalves da Fonseca (50889311), do QGRMN,

26000$00;
SargAjd António Lopes Fragoso (509’76011), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd Isidoro José Fragoso (50978811), do QGRMQ, 26 000$00;
SargAjd António Pais Gaspar (50206311), do QGRMN, 26000$00;
SargAjd Júlio César Ginja (50893711), do QGRMN, 31 200$00;
SargAjd António Godinh (50979511), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd José Maria Gonçalvas (50569211), do QGRML, 31 200$00;
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SargAjd Custódio Júlio Licias (51756711), do QGRML, 2$ 600$00;
SargAjd José Matias (50965611), do QGRMC, 31 200$00;
SargAjd José Vicente Martins (50157911), do QGRML, 31 200$00;
SargAjd Carlos Amado de Matos (51360411), do QGRMC, 2$ 600$00;
SargAjd António Augusto de Meio (50173911), do QGRMN,

31 200$00;
SargAjd Carlos Gabriel da Conceição Mota (50035111), do QGRML,

28 600$00;
SargAjd José Antunes Vieira Mota (50877711), do QGRMC,

26 000$00;
SargAjd José Bernardo Murcho (50345311), do QGRMS, 28 600$00;
SargAjd António Nunes (51761811), do QGRML, 26400$00;
SargAjd António de ‘Oliveira (50890511), do QGRMN, 26 000$00;
SargAjd Joaquim Oliveira (50859311), do QGRMC, 29 850$00;
SargAjd António João Patacas (50940311), do QGRML, 26000$00;
$argAjd Manuel Joaquim Pato (50018211), do QGRML, 26000$00:
SargAjd Manuel Pedro (50964711), do QGRMC, 28 600$00;
SargAjd Almiro Pereira (50890811), do QGRMN, 2$ 600$00;
SargAjd Almiro Zeferino Pereira (50890611), do QGRMN.

30 167$00;
SargAjd Duarte Correia Pessoa (50332611), do QGRML, 26 000$00;
SargAjd António José Pimenta (51026311), do QGRMN, 26000$00;
SargAjd Faustino Encarnação Pires (50964211), do QGRMC.

26 000$00;
SargAjd Joaquim Pires (50146611), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd João Semedo Policarpo (50877411), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd João Maria Franco Pombeiro (50506911), do QGRML,

28 600$00;
SargAjd José tAntónio Ramos (51013711), do QGRML, 27413$00;
SargAjd Alberto de Assução Ribeiro Júnior (51027211), do QGRMN,

29 779$00;
SargAjd António Pedro Evangelista Morais da Rocha (51696211), do

QGRML, 28600$00;
SargAjd Fortunato Hilário dos Santos (51336611), do QGRMN,

26 000$00;
SargAjd José Jesus dos Santos (51299611), do QCJRMC, 28600$00;
SargAjd Marcelino Pereira Neto dos Santos (50466311), do QGRMN,

28 600$00;
Sarg1Ajd Armando da Silva (50215511), do QGRMN, 31 200$00;
SargAjd Augusto Silva (51277911), do QGRML, 26 000$00;
SargAjd Mário José de Sousa (51309411), do QGRMC, 31 200$00;
SargAjd Maximino de Sousa (50467411), do QGRML, 31 200$00;
SargAjd Miguel Saraiva de Sousa (51026411), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd António Martins Teixeira (50285211), do QGRMC, 28 600$00;
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SargAjd Norberto dos Anjos Teixeira (51768811), do QGRML,
28 600$00;

SargAjd Francisco dos Santos Valente Júnior (50976711), do QGRMC,
26 000$00;

SargAjd José António Bajanca Valério (51014911), cio QGRMS,
27 975$00;

1° Sarg Artur Pinheiro Adegas (50893611), do QGRMN, 26 290S00;
1.0 Sarg Gualdim Adelino (50966311), do QGRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg Américo de O]iveira Aguiar (50852211), do QGRMN.

16929$00;
1.0 Sarg Fernando Augusto Aires (50880211), do QGRMC, 14052$00;
1.0 Sarg José Alberto (51027311), do QGRMN, 21 244$00;
1.0 Sarg Sidónio Eugénio Jaime Barros Almeida (51710611), do

QGRMC, 20581$00;
1.° Sarg Amadeu Augusto Álves (50968311), do QGRMC, 23900$00;
1.0 Sarg António Ferreira Alves (51027011), do QGRMN. 25 560500;
l.° Sarg Manuel Francisco Antunes (50966611), do QGRMC.

25 100$00;
1.0 Sarg Alberto de Azevedo (51028211), do QGRMN, 23900$00;
l.° Sarg Humberto ferreira Baptista (51008411), do QGRMC.

?5 263$00;
1.0 Sarg Frederico Barreiro (50977011), do QGRMC, 26090$00;
1.0 Sarg Mateus da Encarnação Barreto (50964511), do QGRMC.

23 900$00;
1° Sarg Franklirn f’erreira de Bastos (50852111), do QGRMN,

17 593$00;
1.” :arg Joaquim Ribeiro Pereira Bastos (50895311). do QGRMN.

25 263$00;
1° Sarg Luís da Conceição Beleza (50439311), do QGRML, 21 510$00;
1.0 Sarg José Joaquim Pereira Bento (51005611), do QGRML,

24431$00;
1.0 Sarg Mário dos Reis Bicho (50968911), do QGRMC, 28680$00;
1.° Sarg António Caetano Bigares (50878011), do QGRMC, 23 Q0$00;
1.0 Sarg António Joaquim Cardoso Biscaia (51230711), do QGRML,

23 900$00;
1.0 Sarg Francisco da Assunção Liberdade Branco (51012811), do

QGRMS, 17427$00;
1.0 Sarg Ângelo Bruno (50904311), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Amik’ar Eugénio Gonçalves do Canto (50878811), do

QGRMC, 23 623$00;
l.° Sarg José Cardo (50967311), do QGRMC, 21178$00;
1.” Sarg António da Silva Cardoso (50570811), do QGRML, 26 290S00;
1.” rc Francsco de Carvalho (50151511), do QGRMC, 26290$00;
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1.0 Sarg Manuel Francisco Casaca (51251211), do QGRML, 28 680$(Y1;
l.° Sarg António Correia da Conceição (50986911), do QGRML,

18 368$00;
1.0 Sarg Ernesto Rodrigues da Conceição (50053311), do QGRMC,

17 925$00;
1.0 Sarg Francisco Vieira da Costa (50438011), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Augusto Pereira Coutinho (52260311), do CFSM, 23 9Ot)O0;
1.0 Sarg Udio Martins David (50518611), do QGRML, 26 290$t)0;
1.0 Sarg Jaime Diz (50893111), do QGRMN, 22240$00;
1.0 Sarg Jorge Duarte (50903811), cio QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Manuel António Pedro Duarte (50942011), do QGRML,

15933$00;
1.0 Sarg Jaime Esteves (50202511), do QGRML, 24 099$00;
1.’ Sarg Simplício Vasques Fadista Júnior (515126t1) do QGRMS,

28680$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues de Faria (50850111), do QGRMN,

27 565$00;
1.0 Sarg António Feliz (51028411), do QGRMN, 23900$00;
1.0 Sarg Orlando Manuel Diogo Félix (50985411), do QGRML,

19 917$00;
1.0 Sarg Agostinho Andrade Fernandes (50347111), do QGRML,

23 900$00;
1.0 Sarg Armindo Ferreira (50854011), do QGRMN, 15 269$00;
l.° Sarg Daniel Ferreira (50853711), do QGRMN, 23 900$00;
1.0 Sarg José Leite Baptista Ferreira (50853011), do QGRMN.

15 546$00;
1.0 Sarg Justino Ferreira (50905011), do QGRML, 26290$00;
1.0 $arg Joaquim de Jesus Fial (50906411), do QGRMC, 25 100$00;
1.0 Sarg Leonel Brites de Figueicedo (50472111), do QGRMN,

12728$00;
1.’ Sarg José António Martins Flosa (50881411), do QGRMS,

19 806$00;
l.° Sarg Joaquim dos Reis Fonseca (52946611), do QGRML,

25 288$00;
1.0 Sarg Libório Pires Garrido (50192211), do QGRMN, 23 673$00;
1.0 Sarg Adelino Gomes (50930011), do QGRML, 27678$00;
l.° Sarg Manuel Gomes (50983311), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg António Diogo Gouveia (50927911), do QGRML, 23 900$00;
l.° Sarg Faustino Augusto Guerra (50347311), do QGRMS, 26290$00;
1.0 Sarg João Jorge (50983111), do QGRMC, 23900$00;
1.0 Sarg António Marques Oliveira Lemos (51006511), do QGRML,

27 883$00;
1.0 Sarg António Júlio Lopes (51238011), do QGRMN, 23 900$00;
1.0 Sarg Mário Boavida Lucas (50942911), do QGRML, 21 632$00;
1.0 Sarg Manuel José Luís (50111311), do QGRML, 26290$00;
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1.0 Sarg Carlos Alberto Henriques Macedo (51028811), do QGRMN,
19917$00;

1.0 Sarg Gregório Nunes Machado (50956211), do QGRMC,
23 900$00;

1.0 Sarg José Mariano Maluco (50665911), do QGRML, 26 025$00;
1.0 Sarg Joaquim Marques (50422511), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Alipio da Ressureição Martins (39205661), do QGRMC,

17316$00;
1.0 $arg António Augusto da Silva Martins (50969211), do QGRMC,

21 853$00;
1.0 Sarg João Martins (50292011), do QGRMC, 28 680$03;
1.0 Sarg Domingos Marujo (50879511), do QGRML, 25338$00;
1.0 Sarg Manuel Matias (509165011), do QGRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg Carlos Rosa Morais (50878311), do QGRMS, 20359$00;
1.0 Sarg Bernardino de Jesus Moreira (51:027711), do QGRMN,

28 680$00;
1.0 Sarg Francisco Diogo Moreira (33191755), do QGRML, 26 423$00;
l.° Sarg Belmiro do Nascimento Mouta (50967211), do QGRMC,

23 900$00;
1.0 Sarg Manuel Ferreira Neto (50965211), do QGRMC, 22405$00;
I.° Sarg ‘Manuel Pereira Neto (50894211), do QGRMN, 22 821$00;
1.0 Sarg Jacinto Maria Neves (50942311), ‘do QGRML, 24 375$00;
1.0 Sarg Carlos Gaspar Nogueira (50525811), do QGRMC, 15269$00;
1.0 Sarg Francisco da Silva Nogueira (50851911), do QGRMN,

23 900$00;
1.° Sarg António Rodrigues de Oliveira (50967911), do QG’RMC,

24 521$00;
1,0 Sarg João Anastácio IPardal (51012611), do QGRMS, 23900$00;
l.° Sarg António Parrança (50454511), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Manuel Paulino (51022311), do QGRMS, 28 680$00;
1.0 Sarg Tibério de Almeida Pavão (50372711), do QGZMA,

23 900$00;
1.0 Sarg Argentino da Silva Pereira (51287711), do QGRML,

23 900$00;
1.0 Sarg César Augustto Gonçalves Dias Pinheiro (50889711), do

QGRMN, 26290$00;
1.” Sarg Amaro de Sousa Pinto (5:0469511), do QGRMN, 24697$00;
1.0 Sarg António da Rocha Pinto (50889611), do QGRMN, 23900$00;
1.0 Sarg António Pinto de Queirós (51023911), do QGRMN,

23 900$00;
1. Sarg João José Amaral Rabiais (50065511), do QGRMS, 26821$00;
l.° Sarg João Eduardo Ramos (50253411), do QGRMN, 22572$00;
1.0 Sarg Fernando Luis Fernandes Reiçadas (50943911), do QGRML,

17095$00;
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l. Sarg Joaquim Reis (50895011), do QGRMN, 23 044$00;
1.0 Sarg Jorge da Silva Reis (50462611), do QGRML, 23 900$00;
l. Sarg Fausto Pinto Ribeiro (50851311), do QGRMN, 16 155$00;
1.0 Sarg Raul Serrano Pires Ribeiro (50131911), do QGRML,

20 581$00;
I.° Sarg Hermenegildo Possidónio Roberto (50984011), do QGRMS,

22 395$00;
1.° Sarg João Pinto da Rocha (50562811), do QGRMN, 23 900$00;
J0 Sarg José Lopes da Rocha (50170711), do Q’GRMN, 13994$00;
1.0 Sarg Américo Augusto Rodrigues (50891011), do QGRMN.

15 657$00;
1.0 Sarg Delfim Rodrigues (51024011), do QGRMN, 26290$00;
1.0 Sarg José Rodrigues (50904911), do QGRMS, 23 900$00;
1.0 Sarg Manuel Madruga Ferreira Romano (50452211), do QGRMS,

23 900$00;
1.0 Sarg João Rodrigues Romão (51694211), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg Francisco Madeira Salgueiro (50534511), do QGRML,

23 900$00;
1.0 Sarg António dos Santos (51688811), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg João Vieira dos Santos (36561558), do QGR’ML, 19718$00;
1.0 Sarg Joaquim dos Santos (51017011), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Joaquim Januárío dos Santos (50853111), do QGRMN,

19419$00;
1.0 Sarg Manuel da Costa Santos (38208357), do QGRMN, 13 554$00;
1 . Sarg Luís José Saramago (50980411), do QGRMS, 26 29Ó$00;
1.0 Sarg José Marçal da Silva Seiça (50942411), do QGRML, 17372$00;
1.0 Sarg Alfredo Diogo Seixas (50487211), do QIGRMN, 21 908$00;
1.0 $arg Pedro Maior Sequeira (50905411), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg Acácio Henriques da Silva (51011611), ‘do QGRMS, 23 900$00;
1.0 Sarg António de Almeida e Silva (50516911), do QGRMN,

19 253$00;
1.0 Sarg Anir Peres da Silva (50904511), do QGRML, 23 900$00;
1.0 Sarg José Jorge da Silva (50880611), do QGRMS, 25313$00;
1.0 Sarg José Luís da Silva (50248611), ‘do QGRML, 20581$00;
1.0 Sarg Saul Rodrigues da Silva (508528911), do QGRMN, 15269$00;
1.0 Sarg António Henriques Simões (50134411), do QGRMC,

26 290$00;
l.° Sarg Joaquim Aurélio Solano (50879911), do QGIRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg António Malcata Sousa (50940911), do QGRML, 18810$00;
1.0 Sarg António da Silva Teixeira (50208711), do QGRMC, 19 109$00;
1.0 Sarg Óscar Texeira ‘(50853911), do QGRMN, 19253$00;
1.0 Sarg Bernardino Joaquim Nunes Terras (50976611), do QGRMC,

23 900$00;
l.° Sarg José ‘dos Santos Vaz (51280411), do QGRMN, 21134$00;
1.0 Sarg Manuel Correia Viana (50252311), do QGRMN, 23 900$00;
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1.0 Sarg Américo Baptista Viegas (34010744), do QGRML, 22628$00;
1.° Sarg Eitel André Vieira (50285711), do QGRML, 26 290$00;
2° Sarg João Maria Cabaco (51507711), do QGRML, 22 000$00;
2° Sarg Carlos Diogo Júnior (51023811), do QGRMN, 22 000$00;
2.” Sarg João da Silva Pereira (50853611), do QGRMN, 22 000$00;
2.° Sarg Gustavo Ferreira Pereira Rosa (52994511), do QGRML,

16 SCO$00:
Furriel ]osué Carlos da Rosa (32091952), do QGRMC, 16 514$00.

e) I)e harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82, de
18 de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OIJan62, aos sargentos
em seguida mencionados:

SatgMor António Torres (57303611), do QGRMC, 42 2’18500;
SargChefe Joaquim Caixeiro (50839311), do QGRMC, 35230$00;
SargAid Marçal Correia Carrasco (50028411), do QGRML, 32 300$00;
.SargAd António Maria dos Santos Guerra (50346111), do QGRMS,

32 300$00;
SargAjcl Manuel João (52383611), do QGRML, 32300$00;
SargAjd António Augusto de Meio (50173911), do QGRMN,

38 160$00;
SargAjd Francisco Augusto Nunes (50532511), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Adelino da fonseca Alves Roçadas (51549011), do QGRMN,

33100$00;
SargAjd Augusto José Rosa (50069011), do QGRMC, 32 300$000;
SargAjd Eduardo Silva (51702211), do QGRML, 32 500$00;
SargAd Vasco da Silva (50452011), do QGRML, 32300$00:
l.° Sarg António Ferreira Alves (51027011), do QG?MN, 31792$00;
1.” Sarg Hermínio Augusto Alves (51316411), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg João José Alves (51710211), do QGRML, 24 931$00;
1.0 Sarg Manuel Gardete (50289011), do QGRML, 27250$00;
1.0 Sarg Armindo Cardoso Coelho (50469111). do QGRMN, 30 647$00:
1.” Sarg Augusto Pereira Coutinho (52260311), do CFSM, 30000$00;
1.” Sarg Eduardo Soares Fernandes Figueiredo (51983011), do QGRMC,

33 679$00;
1.” Sarg Manuel Gomes (50983311), do QGRML, 30 000$00;
l.° Sarg António Marques de Oliveira Lemos (51006511), do QGRML,

34417$00;
1.0 Sarg António Alberto Lopes (52261111), do QGRMC, 30000$00;
l.° Sarg Luís Ferreira Lopes (50444011), do QGRML, 3000050°:
1.° Sarg Carlos Alberto Henriques Macedo (51028811), do QGRMN,

25 000$00;
1° Sarg José Mariano Maluco (50665911), do QGRML, 30959$00;
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1.0 Sarg Augusto Pena (50515811), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Amaro de Sousa Pinto (50469511), do QGRMN, 30483$00;
1.0 Sarg João Eduardo Ramos (50253411), do QGRMN, 28 333$00;
1.0 Sarg Joaquim Rei.s (50895011), do QGRMN, 27 250$00;
1.0 Sarg Alfredo Diogo Seixas (50487211), do QGRMN, 27500$00;
1.° Sarg Rafael Arrocho Vicente (52419311), do QGRML, 300$00;
2.° Sarg Aires Neiva de Oliveira (50610911), do QGRMN, 16217$00;
2.° Sarg Danton Pinto (50373711), do QGZMA, 27800$00;
2.° Sarg Gustavo Ferreira Pereira Rosa (52994511), do QGRML,

20 850$00;
2.° Sarg Carlos Dimas da Veiga (53088011), do QGRML, 15 638$00:
Furriel Josué Carlos da Rosa (32091952), do QGRMC, 21 106$00.

2. Melhorias:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 146-A/si, de
17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde
OlDec8l, aos sargentos em seguida mencionados:

Por portarias de 26 de Outubro de 1982:

1.0 Sarg Manuel de Matos Peixoto (50110511), do QGRML, 16543$00;
1.0 Sarg Albino dos Santos Pereira (52131411), do QGRMC, 16246$00;
1.0 Sarg Carlos Domingos Paula (51761011), do QGRMN, 23 218$00;
1.0 Sarg João de Deus Patrício (51033811), do QGRMC, 23 818$00;
1.0 Sarg Clemente José Nunes (51164911), do QGRMS, 13 606$00;
1.0 Sarg Nuno Gonçalo Fabeiro Portas de Ibérico Nogueira (51161711),

do QGRMN, 19888$00;
1.0 Sarg Francisco de Sousa Pedro (52062111), do. QGRML, 22933$00;
1.0 Sarg Elísio Brás Lopes (51081311), do QGRMC, 26545$00;
1.0 Sarg Júlio César Lopes (52270611), do QGRMN, 26 950$00;
1.0 Sarg Francisco da Fonte Meio (52058811), do QGZMA, 23 687$00;
1.° Sarg Manuel Pinto Meireles (51133311), do QGRMN, 23 829$00:
1.0 Sarg Vasco Marcelino Martins (52135911), do QGRMN, 24 128$Ctj:
1.0 Sarg José Lopes Mar.tins (50133811), do QGRMC, 23038$00;
1.0 Sarg EucIides Augusto Martins (52026711), do QGRMC, 27472$00;
1,0 Sarg António Cordeiro Martins (50123811), do QGRMC, 24 993$00;
1.0 Sarg Manuel de Faria Marques (51100411), do QGRMN,

19 772$00;
1.0 Sarg Joaquim Alves Lúcio (50176511), do QGRMN, 27 395$00’
1.0 Sarg José Rodrigues da Fonte (52268011), do QGRMC, 18 813$00;
1.0 Sarg José Gomes Ferreira (50177911), do QGRMN, 19 lll$0;0;
l.° Sarg Eliseu Ferreira (52373211), do QGRMN, 17379$00;
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1.0 Sarg António Rodrigues Ferreira (50147811), do QGRMC.
24 546S00.

3. Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 32 300$00 e não de 32 000$00.
como se publicou na OE. n.° 23/82_3,0 Série, a páginas 851,
SargAjd Humberto Gonçalves Pires (50442211), do QGRML.

VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço na CECA/EME desde 01Ju182, o SargMor SGE,
Res, Humberto Gonçalves (51233411), do QGRML

2) Deixaram de prestar serviço nos estabelecimentos militares
que se indicam, os seguintes sargentos do QGRML, na situação de
reserva:
1.° Sarg SGB António dos Santos (51688811), na AM, desde 29Dec82;
J0 Sarg SPM Américo Batista Viegas (34010744), na CHESMATI/

lEME, desde OlJan83.

Desligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhe vão indicadas, por atin
girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg SOE António dos Santos (51688811), do QGRML, desde

29Dec82;
Furriel BFE Liberto Grego Conde (52956111), do QGRML, desde

31Dec82.

Rectificações:

4) Tem o número de identificação 52729511 e não como foi
publicado na O.E. n.° 29/74_3.0 Série, a páginas 816, o SargAjd
SGE, Res, Ezequiel Claudino da Silva, do QGRML.
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5) Fica sem efeito a colocação na EPI do SargAjd BFE, ramo
de músicos, António Vicente Matias (5238781 1), constante da O. E.
n. 1 / 83 — 3 . Série. Continua colocado no QGZMA em diligência
na EPI, desde 07Dec82.

6) Fica sem efeito a colocação no REE do 1.0 Sarg SM José
da Silva Sarabando (50472311), constante da O. E. n.° l/83_3.0 Série.
Continua colocado no GAG 1 em diligência no REE, desde O8Dec$2.

7) Fica sem efeito a colocação no RASP do 1.° Sarg SM
Armindo da Cunha Alves (43176$60), constante da O. E. n.° 1/83

3.’ Série. Continua colocado no GAG 1 em ‘diligência no RASP,
desde llDecS2.

8) Na O. E. n.° 24/82—3. Série, a páginas 867, onde se lê:
«SargMor Inf Luís Miranda Borracho (50009911», deve ler-se:
«SargMor lnf Luís Miranda Bonacho (50009911»>. Este sargento
pertence ao RIT.

Diversos:

9) Deixou de estar em diligência na DSPJM, desde 01 0ut82,
o SargChefe 5AM Luís Pua de Campos (52389211), da EPAM.

10) Presta serviço na CRRMN desde l4Dec$2, na situação de
diligência, o 1.0 Sarg Inf Agostinho Mendes Carneiro (51283111), do
RIfC.

11) Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78.
de 31 de Agosto. se publicam as listas respeitantes aos sargentos a
promover e a não promover no ano de 1983, homologadas por cles
pacho de 28Dec$2, do Ex.”° General Ajudante-General do ixército:

1. Promoção a primeiro-sargento:
—- Lista de segundos-sargentos a promover por dinhirnidade:

Arma de infantaria:

N.° N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Manuel de Jesus Alves Martins 04520874 1BMI
2 Arlindo Pereira dos Santos 16681077 IBMI
3 José Carlos Monteiro dos Santos 01358677 DIA
4 Manuel Francisco Lopes Pires 06772475 1BMI
5 Fernando António Gomes Mana 13920177 EPI
6 António Manuel da Rocha 09940674 RCMDS
7 João Manuel Matoso de Almeida 03347477 RCMDS
$ Jorge Rodrigues Pereira 04l8lF678 1BMI
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N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.________________

9 Armandino Miguel Fernandes 05032477 1BMI

10 Carlos Manuel de Almeida Gomes 02113477 RCMDS

11 Carlos Alberto Neves 06106878 CMEiFD

12 Manuel Gonçaives Neves 02930976 EPST

13 Ernesto da Silva Azevedo Lourenço 09386778 RCMDS

14 Júlio Moura Sousa 08243974 CIOE

15 José Bernardino Freitas de Carva
lho 04949677 1BMI

16 José António da Silva 60835670 RCMDS

17 Francisco Luís Martins Cardoso 00827675 RA

18 Manuel Alberto Monteiro Martins 11507778 1BMI

19 Delfim Ferreira 07305477 1BMI

20 António da Anunciação Pereira 62968774 1BMI

21 Eduardo Francisco Lourenço 06157577 lBM1

22 Ricardo Filipe Andrade Nogueira 17338578 EPI

23 Manuel de Carvalho Rodrigues 17996576 IBMI

24 Armandino dos Santos Vale Freixo 16197378 RCMDS

25 José Manuel Passarinho Brunheta 00755975 RIA

26 António Alberto da Silva Ferreira 05790077 IBMI

27 Victor Manuet da Costa Ribeiro 11517776 IBMI

28 Idalécio da Conceição Pires 03175377 BIA

29 Mário Alves Firmino 10374077 RCMDS

30 Mário Augusto Diz de Carvalho 12166377 EPI

31 flélio José Fontes 04480776 IBMI

32 Manuel Ventura Gomes Ribeiro 16827477 RCMDS

33 António José Ribeiro de Carvalho 06650174 IBM[

34 José Manuel de Meio Nunes da
Silva 00394577 IDMI

35 Rogério Correia dos Reis 03723775 1BMI

36 António Queda Monteiro 18628877 BIA

37 José António de Oliveira Cardoso 11585077 1BMI

38 José Augusto da Cunha Aires 04861977 1BMI

39 Idelberto Eleutério 07426478 EP1

40 José Jorge Neto Ferreira 04788778 ESE

41 Fernando Viegas Lousa 0305287$ RCMDS

42 Jorge Frederico de Araújo RoIlim
Duarte 05388473 RCMDS

43 Fernando Alberto Alves Fernandes 07874878 FF1

44 António Francisco Gomes Silva 1312147$ EPI

45 António Manuel Martins 10708377 CIOE

46 José Carlos Pedrosa Afonso 11203278 EPI
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N. N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

47 Adérito de Carvalho Pereira da Nó
brega 00361672 RIVR

48 Rui Fernando Sampaio Barros 14751676 RIBE
4 Armando José Ribeiro da Costa 13440177 IBMI
50 José Ribeiro da Silva 01839874 CIOE
51 Manuel Maria Correia Dias 01807777 RCMDS
52 João José Peixoto 03770176 IBMI
53 Albano de Sena Pinto 05217978 RC’MDS
54 Armando do Nascimento Gordete 04004775 IBMI
55 Pedro Manuel Fragueiro 09926178 CIOE
56 Manuel Lopes da Silva 11025773 RCMDS
57 António Manuel Aires 60235972 RCMDS
58 Carlos Manuel de Jesus dos Santos 1254937$ RCMDS
59 Joaquim de Almeida 16877577 IBMI
60 José António da Cunha Nunes 01420577 IBMI
61 Sebastião Augusto Pires Saldanha 14026374 IBMI
62 José Gouveia Afonso 00633475 RCMDS
63 João Fernando Dias Gaspar 08505977 RCMDS
64 Floriano Botelho Alves Pimenta 08790378 RFAH
65: Manuel de Paiva Botelho 06328674 ODE
66 Carlos Manuel de Jesus Cunha 13040678 RCMDS
67 António José Cândido Gaspar 14879078 RCMDS
6$ Custódio Luís Lages de Oliveira 07157576 RIQ
69 Jorge Manuel Fernandes Veiga dos

Reis 11254079 RIQ
70 Manuel Antunes 74732473 RCMI)S
71 José António de Ascenção Nabais 15525374 RICB
72 Mário Rodrigues Vieira 18733177 IBML
73 José da Silva Ramos 02657275 RIFC
74 João da Silva ferreira 05098778 RCMDS

Arma de cavalaria:

N.
de Nome dc Unidade

ordem ldt.

1 Luís José da Cruz Pereira 15362176 ESE
2 Luís Eduardo Marques Saraiva ... 07669277 AM
3 José Manuel Gonçalves Coelho ... 01531676 EPC
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N. N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

4 António Manuel Honório 17100275 RCSM
5 Joaquim Rosa Bernardino Vitorino 09331676 RCB
6 Reinaldo J. Ferreira Monteiro 1 194327$ RCSM
7 Joaquim José Cebola Rodrigues 19071377 RCSM
8 Joaquim Gonçalves Fernandes 00303478 RCSM
9 José Luís Moreira Ferreira 04257778 RCB

10 Alfredo Joaquim Esteves Carmona 03765678 RCSM
11 Luís Gaspar de Carvalho Alves 10016078 RCB
12 João Domingos Gomes Cid 02415578 RCB
13 Fernando Manuel Moreira da Silva 09372$78 RCB
14 Valdemar António Pereira Marcelino 14094377 RCSM

2. Promoção a sargento-chefe:

— Lista dos sargentos-ajudantes propostos para promoçíio por
escolha:

Arma de cavalaria:

N.° N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Joaquim António Ribeiro Mata 51189511 EPC
2 Victor Manuel Pereira Guia 52265511 RCSM
3 José Mendes Trindade Bagorro 50198711 RCE

— Lista dos sargentos-ajudantes a promover por antiguidade:

Arma de infantaria:

N.° N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 António Cruz Salgueiro Cardoso 51789111 RIAH
2 Manuel Almeida ¶0666011 EME
3 José Barreto Lopes Crucho 50841211 EPST
4 Higino Augusto Tavares 51276211 AM
5 José Alves Marques 51007011 BSS
6 António Pereira Bica 62009054 DSPRO
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N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

7 Jorge Bernardino Primitivo 50159411 RIf
$ Manuel Farinha Marques 50)07711 IBMI
9 César Augusto Teixeira 51790011 QGRMN

10 Júlio Luciano da Silva 51790111 RIFC
11 Eduardo Correia Viegas 50580511 RIV
12 Américo Freitas 53108511 RIVR
13 Gentil Oliveira Gonçalves Rua 51790611 CI&E
14 António Abel Apolinário Casta

nheira 50969911 1BMI
15 Aristides ?ereira Machado Rodri

gues 50176211 RIBE
16 António Castanheira Almeida 51668711 QGZMA
17 Adélio Teixeira Pacheco 51781611 BIA
18 Delmar Teixeira Batista 50176711 RIFC
1 Mário Carvalheiro Correia 50840811 EPST
20 Carlos Tomaz Santos Cavaleiro 51530611 CM
21 Adelino Dias Alves 51214111 EPST
22 Amilcar Manuel Coutinho 51226011 RICB
23 Olegário Carretas Amante 51782311 CST
24 José Manuel Batista 52849011 RIQ
25 Horácio Manuel Barrigas 50657511 EP1
26 Francisco Ázevedo Fernandes 50192811 RWD
27 José António Mota Cunha 50193411 RIBE
28 francisco Pedro Romana 50186111 BSGE
29 Joaquim Marques da Silva 51198f)t1 EPST
30 Barnabé de Melo 50849411 QGRMN
31 Francisco Frade Raimundo 50029611 BIRT
32 Viriato Correia Gonçalves 50090611 RICB
33 Manuel Maria Oliveira 51036011 CFSM
34 Inácio Martins Cereja 50148311 RIBE
35 Américo Alípio Fernandes 50848911 RI?
36 José Joaquim Besouro Duarte 50088511 IBMI
37 Serafim Soares da Costa 50300411 RCMDS
38 António Figueiredo Coelho 51783611 QGRMC
39 Domingos José Lopes 51783911 EME
40 Abílio de Jesus Chaves 51784111 RICB
41 Manuel António Rodrigues 50185811 R1F
42 Heitor Martins 50167611 1BMI
43 José Gonçalves da Cruz 51034211 EPST
44 Diogo Rosado Leão 50348411 DSPJM
45 José Fernandes de Carvalho 51095711 RI?
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N.°
de Nome de Unidade

ordein ldt.

46 Humberto Fernandes Neiva 50175611 RIC

47 Armindo de Almeida 50883611 R1CB

48 Rui Camelo Trindade 50883711 RIT

49 Reinaldo Carreira Ferreira 50969311 EPST

50 António de Jesus Campos 50580911 RIV

51 José David Silva Araújo 51305411 AM

52 José Luís Catarino 50469211 R1PD

53 Faustino Pimentel Costa 51781911 EME

54 João Afonso Teixeira Batista 52260111 RIA

55 Manuel Nunes dos Santos 51005211 1BMI

56 Vilar Manuel da Conceição Pires 50096011 - EPI
57 Serafim Teixeira 50840111 .. IBMI

5$ Francisco Alves Minga 50469711 RIc
59 José Mário Pinto 50469$11 RIVR

60 José António Cavaco 50143011 IBMI
61 José Pacheco do Amaral 51784811 RIPD
62 António Lopes 50218911 RIP
63 José Barros Rodrigues 50178211 EPI

64 Ernesto Romão Vicente 50287711 RIfC

65 Manuel António Veríssimo Direi
tinho 51874011 DSPRO

66 José António Sá 50219511 EME

67 Luís Ledo Rodrigues Alves 50469911 CIOE

68 Francisco Manuel Jesus Pereira 51785011 EP1

69 Henrique Antunes Lélé 50089011 ABSM

70 João Gardete Cabaço 50512211 1BMI

71 António José Simões Reis 50148811 ESE

72 António José Jesus Bandeira Lopes 50656311 RTFT

73 Álvaro Rodrigues 50148211 RIV

74 Gilberto Nazário Santana 51785511 RIAH

75 João Alves Isidoro 50479411 RIA

76 Manuel Fernandes Duarte 50291511 QGRMC

77 João Conceição Martins Silva 51097711 EME

7$ José Silva Ventura 50666211 DFAD

79 Manuel Duarte Sousa 50185911 IAEM

80 David Carmo Silva 50191911 RIBE

$1 António Ramos Acácio 50300311 DSPRG
$2 Joaquim Monteiro Valente 5058001 1 DSPRR
83 Manuel João Vieira 51786111 QGRMS
84 Delfim Costa 50580111 RIV
85 Francisco Ribeiro Azevedo 51786911 RIF
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—

de Nome de Unidade
ordem ldt.

86 Jose Joaquim Fia]ho Belfo 50166911 RIQ
$7 João Correia Silva 50185311 IMPE
88 João da Silva Vieira 50219311 BSS
89 Manuel Joaquim Ferreira Romão 51015711 QGRMS
90 Américo Monteiro de Paiva 51798811 DGMG
91 António Santos Martins 51784711 ESE
92 António José Figueira 50656211 BSGE/FM

CAXIAS
93 Manuel José Barão 51359611 BSGE
94 Manuel María Rodrigues Pires 50191611 R’PD
95 Amadeu Marques Ferreira 50220611 REP
96 António Manuel Rebocho Gregório 50348511 1BMI
97 Albino do Espírito Santo Peixoto

Pinto 50178511 RIC
98 Josué Marques Carvalho 51799111 EME
99 Abel Fonseca Figueiredo 51005511 CCFAA

100 João Sobreiro Moreno 50906311 AM
101 Manuel Martins Bento 52442111 BIRT
102 Luís Oliveira Roldão 51015411 RIE
103 Caetano Pires Patrocínio 51006311 RIBE
104 Raul José Tomás 51799411 ESE
105 Joaquim Fernandes Pereira 50535311 RIQ
106 José Joaquim Campos Reis 50885811 RIFC
107 Alberto Gonçalves Conceição 51004611 RIFf
108 António Lemos Instrumento 50840311 BIA
109 Victor Manuel Caetano Vieira 50969511 ESE
110 Manuel Silva Rodrigues Carvalheiro 51046011 EPST
111 Domingos José Mirones Riço 50906211 BST
112 Manuel Marques Teodoro 50884411 IBMI
113 Luís Gonçalves Abreu 51799611 QGZMM
114 Manuel Francisco Pereira 50678711 RIBE
115 David Ferreira Oliveira

,.,
50879811 RIT

Arma de cavalaria:

N. N.°
de de

ord ldL

1 Mariano Aranha Agapito 50792311 AM
2 Manuel Francisco Serra 50203211 RCMDS
3 Francisco António Gouveia MarchA 51015211 FG

Nome Unidade
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N.° N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

4 António Rodrigues João Paula 50693411 RCSM
5 Frederico Marques Penedo 50693511 $SFA
6 José Maria Lopes Vicente 52112111 RCSM
7 António Pereira Gomes 50440111 RCSM
8 João Augusto de Aredes Simões 50895211 DSPJM
9 Domingos Dias 52110611 AM

10 José Claudino Fernandes Luzia 51517311 IMPE
11 João Manuel fróis Caldeira 51013011 RCE
12 Manuel José de Jesus Baptista 50065611 RCB
13 David Aurélio fitas Canelo 50460111 EMGFA
14 José da Silva Neves 50441411 EPC
15 Moisés Dionísio 50832811 CIPE
16 Mário Fernandes dos Santos 50459811 RLL
17 Atilho Fernandes Pinto 50694011 CIPE
18 José Mendes Trindade Bagorro 50198711 RCE
19 Joaquim António Ribeiro da Mata...511$9511 EPC
20 António José Velez Mourjnho 50194111 QGRMS/EL
21 Victor Manuel Pereira da Guia 52266511 RCSM
22 Manuel Joaquim da Silva 50256311 EPC
23 António Fidalgo Canaveira 51282111 RCB
24 Aureliano Nascimento Calisto 51353311 QGZMA1EL
25 Mariano da Costa Nicolau Dias 50439911 EPC

— Lista dos sargentos-ajudantes a não promover:

Arma de cavalaria:

N.° N.° —

de Nome de Unidade
ordem ldt.

1 José Toscano Milheiro (a) 50459311 CM

(a) Este SargAjd foi apreciado pela 3. vez para a promoção
ao posto imediato.

Consta das listas de SargAjds Cav a não pnomover nos anos
de 1981 e 1982.
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3. Promoçilo a sargento-mor:

— Lista dos sargentos-chefes propostas para promoçao por escolha:

Arma de infantaria:

N.° N.°
de Nome de Unidade

ordem Idt.

1 Aníbal Ferreira da Rocha 51786411 DAI
2 Luis Nogueira 50176011 R1C
3 Demóstenes António Pico Mesquita 50159$11 • RIF
4 Joaquim Gonçalves 51550211 DSJRD
5 José Vieira Morgado 50087611 QGRMC/CSC
6 Raul Pires Duarte Caraças 50095411 RIPD
7 António Maria Mórúca Pereira 50159711 RIF
8 José da Silva Gaio 51713111 CIOE
9 João Martins Fialho Morais 50879411 RIT

10 José Reis Cariano 51718411 1BMI
11 António Cerqueira 51716511 RIV
12 António Martinns da Silva 50095511 RIPD
13 ‘Agapito João Ortiz Balão 51232411 RIAH
14 Olivério do Poço Sanches 50468611 RIVR

Anua de cavalaria:

N.° N.°
de Nome de Unidadeordem Idt.

1 Manuel da Cunha Ferreira 52686711 RCB
2 Manuel António Soares 51316611 1BMI
3 Joaquim M. Germano Ganhão 50693111 RCE

Vil — OBITUÁRIO

1982:

Novembro, 26— 1. Sarg Ref Agostinho Sequeira Barroso (50138111),
do QGRMC.

Dezembro, 28— 1.° Sarg SGE, Res, Manuel Antunes da Cruz
(50288911), do QGRMC.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia doe Santos, general

Está conforme:

3. Série

O Ajudante-General

Mário firmi,ro Migue!, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO - MAIOR DO EXERCITO

ORDEM DO EXERCITO
3 SÉRIE
N.2 4/15 DE FEVEREIRO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

Quadro do serviço de material:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.’ do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargChefe Artur Fernandes Teles (50297811), desde 2$Ju182;
SargChefe Eugénio Miranda Ferreira da Silva (51996111), desde

31 Ago82.

(Por portarias de 09Dec82.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Nos termos da alínea b)-1.° do n.’ 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei 0 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg SGE Albino Ferreira do Carmo (50673411), do BSGE, desde
25Ago82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 32700$00 (a).
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2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei a.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargChefe Inf José Ribeiro dos Santos (51715611), da ESE, desde
llAgo$1, contando 35 anos e 5 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 30 806$00 (a);
1.0 Sarg $5, ramo de medicina, Manuel Andrade Moreira (36929361),

do HMR 1, desde 09Ago82, contando 23 anos e 4 meses dc

serviço. Fica com a pensão mensal de 19 444$00 (b).

3. Nos termos da alínea c)-4.° do a.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei a.° 514/79, de 28 de Dezembro:

argMor Inf António Manuel Paco (50563711), da EPST, desde
OlAgo$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 42 780$00 (a);

SargAjd Inf S..afim Novais Moreira (51128911), do RIP, desde
OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 38 160$00 ‘(b);

l.° Sarg Inf Francisco Jos calado (46256550), do QGRML. desde
OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 32 700$00 (c);

1.0 Sarg Inf António Henrique Cristo Carraça (51690511), do QGRMS,
desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 700$00;

1.0 Sarg Cav António Muriano Gil Bernardino (51520511), do fG.
desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 700$00 (c);

1.0 Sarg 5AM Manuel Couto de Almeida (61159960), do CGFRMC.
desde 301un82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 000$00 (d);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Ramiro Francisco Ramalho (51096511),
do HMR 2, desde OlAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 30 000$00 (cl);

SargAjd BFE, ramo de músicos, Joaquim Martins Flosa (52113611),
do RIQ, desde 3lAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com

a pensão mensal de 32 300$00 (a);
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José de Araújo Pereira

Macedo (50134611), da EPE, desde OlAgo$2, contando 36 anos

de serviço. Fica com a pensão mensal de 32 700$00 (d);
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1.0 Sarg SOE José Joaquim Coelho Feiteira (51708011), do DRMLI,
desde OlDec8l, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 580$00 (a).

(a) fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMN.
(c) Fica apresentado no QGRMS.
(d) Fica apresentado no QGRMC.

(Por portarias de 150ut82.)

Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd José Augusto da Fonseca (52401411), do QGRML, desde
1 5Abr82;

1.0 $arg António José Faria (50161811), do QGRML, desde l9Mai8O;
1.0 Sarg Afonso Murta (50688811), do QGRML, desde 14Fev82;
1.0 Sarg Abel de Figueiredo (50286211), do QGRMC, desde lOJun82;
1.0 Sarg Carlos Mendes (50465311), do QGRMN, desde 241un82;
1.0 Sarg António Alexandre de Andrade Pissarra (52193811), do

QGRML, desde 2lJul82;
1.0 Sarg António de Paiva (52329311), do QGRMN, desde 2lAgo82;
2.° Sarg Nicolau da Encarnação Entrudo (52865511), do QORMS,

desde l9Jun$l;
2.° Sarg Alberto Alves Ramos (52840111), do QGRML, desde 02Abr82.

Sargentos do quadro de complemento
Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde 071an83, por ter sido
julgado incapaz, o 2.° FurMil Mat Ins António Francisco Santos
Batista (15161677), da EPC.

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Infantaria:

FurMil Amândio Roque Almeida (09942680), do RICB, desde 190ut82;
FurMil Manuel António Morais S. Pinto (06934280), do 2BIMoto/

/lBMI)RIA, desde 18Dec82, sendo colocado no RIC;
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FurMíl José Maria Martjns F’ernandes (07982281), do RIVR, desde
1 8Dec82;

furMíl António Pedro C. C. Lemos Quinteta (f)06021$l), do DFAD,
desde 18Dec82;

furMil João Manuel Bento Mota Lopes (16483178), do 2BlMoto/
/1BMI/RIA, desde 1$Dec82;

FurMil Luís Carlos Pereira Simões (18811681), do lBIMoto/IBMI/

/RIT, desde lsDec82;
FurMil Manuel Abrantes Rocha Ceculio (01992581), do BIMec/1BMI/

/ABSM, desde l8DecS2. sendo colocado no BIRT:

FurMil João Carlos Medroa (12121181), do RIA, desde l8Dec82,
sendo colocado no ABSM;

FurMil Agostinho Artur Machado Vilares (03784576), do RIC, desde
18Dec82, sendo colocado no RIP;

FurMil Joaquim António Nunes Salgueíro (18637981), do RIA, desde
22Dec82, sendo colocado no PM;

FurMil Luís Manuel Carvalho Laço (00433681), do RIAH, desde

031an83, sendo colocado no RIE.

Artilharia:

2.° SargMil Carlos Manuel Jesus Martins (1617757$), do DGMG.

desde 15Dec82;
FurMil João R. L. Brito Amaral (07424481), do GAC/IBMI/RAL.

desde l8Dec$2, sendo colocado no QGRMC.

Cavalaria:

2.° SargMil Carlos Alberto A. Guerreiro (19797978), do QGRMN,
desde l5DecS2;

FurMil João Manuel Cruz Nunes (12425476), do RCE, desde lOJan83.

Serviço de administração milhar:

FurMil Carlos Alberto Silva Minhas (05876281), da CReabTpT/
/BApSvç/IBMI/ABSM, desde l8Dcc82, sendo colocado na CTm/

/ 1 BMI/ABSM;
FurMil José Freitas Santos (03794581), do BApSvç/1BMI/AaSM,

desde 18Dec82, sendo colocado no DRMPO.

Serviço de saúde:

FurMil Francisco Caeiro Neves Marfins (18883474), do HMDIC,

desde 241an83,
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Serviço de material:

FurMil Mário 14. 1-1. Damasceno Dias (07976881), da CMan/BApSvç/
/IBMI/ABSM. desde 18Dec$2,

Serviço geral do Exército:

FurMil Albino Soares Monteiro (02913481), da CAdm/BApSvç/lBMI/
/ABSM, desde 18Dec82, sendo colocado no Cmd e CCS/1B.MI/
/ABSM.

Passagem à situação de dispouibílidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Infantaria:

2.° SargMil Álvaro Travassos Rodrigues Carvalho (0374887$), do
QGRMC, desde OlDecS2, sendo colocado no BIA;

2.° Sarg Mil António Marques Pires Mestre (10368977), da EPI, desde
04Dec82. sendo colocado no R]Q.

Artilharia:

2. SargMil António Manuel Marques Pereira (10074979), da EPA,
desde 26Dec82, sendo colocado no RALIS;

2.° SargMil José Manuel Correia Lopes (08353977), do IAEM, desde
24Jan83, sendo colocado no RAUS;

FurMil Joaquim António Nunes (08407781), da EPST. desde l8DecS2.

Cavalaria:

FurMit António Augusto Silva Reis (18903979). do QGRMN, desde
OlDec82. sendo colocado no RCB.

Serviço de saúde:

2.° SargMil José M. O. fernandes Costa (15231670), do QGRMN/
‘CSP, desde 06Jan83, sendo colocado no BSS.
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II — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Direcção do Seriço de Pessoal

Repartição de Praças

2.° SargMil Art o FurMil António Carlos Figueiredo Leite (1837267$),
contando a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei a.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

2. SargMil Inf os FurMil em seguida mencionados, contando a

antiguidade desde 31Jan83, data a partir da qual têm direito

aos vencimentos do novo posto, por se encontrarem na efecti

vidade de serviço como contratados ao abrigo do Decreto-Lei

n.° 316-A/76, de 29 de Abril:

Rui Carlos Cunha Gomes (03988979);
Victor Manuel Ferreira Vicente (17923279).

Cavalaria:

Centro de Instrução de Policia do Exército

2.° SargMil Cav o FurMil José Alberto Pacheco Brito Dias (19081179),

contando a antiguidade desde 3lJan83, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
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efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

III — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento

1.0 Sarg Inf Fernando Pires Salvado (51112911), da CSan/BApSvç/
/ 1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Dec82, por conveniência de serviço.

Direcção da Arma de Engenharia

SargChefe Eng Joaquim da Silva Graça (50683911), do BST, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Dec82, por motivo de
promoção ao actual posto,

Direcçâo do Serviço de Material

SargMor SM Vicente Manuel da Rosa Marujo (50009411), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 2OJanS3, por con
veniência de serviço.

Direcção do Serviço de Finanças

SargChefe 5AM Alberto Salgueiro Carreira (5120401 1), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 17Jan83, por con
veniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Sul

U Sarg Inf, adido, Manuel Mendes Mandeiro (50882911), do 4TMTL,
devendo ser considerado nesta situação desde 17Jan83, por con
veniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

SargAjd Inf Olivier de Matos Estevinha (50090411), do 2BIMoto/
/1BMI /RIA, devendo ser considerado nesta situação desde
l4Dec82, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg Inf, adido, António Alves Carvalho (51280311), do BIRT,
devendo ser considerado nesta situação desde 2ODec82, por con
veniência de serviço.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim dos Santos Abreu (50564911), do QGRML.
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan83, por con
veniência de serviço.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

l.° Sarg Art, adido, Carlos Martins (5132931 1), do FG, devendo ser
considerado nesta situação desde l4Dec$2, por conveniência de
serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg Art Jaime dos Santos Jesus (51352311), do DGMG, desde
1 5Dec82;

1.0 Sarg Art António José Ribeiro Pinto (51191711), do EME, desde
19Jan83;

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Francisco Augusto Beira
Barreto (46287760), do RAC, desde 041an83.
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Regimento de Artilharia da Semi do Pilar

1.0 Sarg Art Laurindo Gonçalves da Silva Dantas (52023311), do
CFSM, devendo ser considerado nesta situação desde 26Dec$2, por
ter terminado a comissão normal por voluntariado.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de ascais

1.0 Sarg Art Joaquim Viriato da Fonseca (50790011), da EPA, devendo
ser considerado nesta situação desde 041an83, por conveniência
de serviço.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav António Joaquim Filipe Lobo (07422574), do CMEFD,
devendo ser considerado nesta situação desde 21Dec82, por con
veniência de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Carlos Francisco Fava
Travelas (52182211), da EMEL, devendo ser considerado nesta
situação desde 141an83, por conveniência de serviço.

Regimento de Engenharia n.° 1

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng António Augusto Marcelino (03705865), da CSI, desde
14Dec82. a seu pedido;

1.0 Sarg Eng, adido, Manuel Correira Morais (32107752), do REE,
desde 15Dec82, por conveniência de serviço.
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Tm Luciano Carvalho Teixeira Dias (43316358), da CTm
/IBMI/ABSM, desde llJan83;

2.° Sarg Tm Jorge Manuel Soares Barroso (07599978), do RCMDS.
desde 22Dec82;

2.° Sarg Tm Joaquim Fernando Ribeiro Coelho (04287979), do
RCMDS, desde 22Dec82;

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Raul Gonçalves da Costa
(36117258), do RCB, desde 28Dec82.

Regimento de Transmissões

2.° Sarg Im João Gomes Esteves (18508271), da CMan/BApSvç/
!IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Dec82, por conveniência de serviço.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

SargAjd SAM José Henrique Borralho (50081111), do CGFRML,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Jan83, a seu
pedido.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde OlFev83, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SGE Manuel de Jesus Vilhena (11929978), da CST;
2. Sarg SGE José António Neves Rodrigues (08726674), do EME.
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Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf João Francisco Guerreiro (50534711), da EPI, desde
1 5Dec82;

SargAjd Inf António Manuel Matias Santos (50512411), do RIF, desde
l4Decs2;

1.0 Sarg Inf António dos Santos Andrez (34125660), do RIF, desde
14Dec82.

1.0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, Manuel Maria
dos Santos (52720411), do ÃBSM, desde l5DecS2.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde l5Dec82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Joaquim Alfredo Batatinha (33200661), do BSS/CSS,
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Artur Celestino Monteiro Simões

(01926766), da EPI;
SargAjd SM Bevenuto Gil da Vinha (52187611), do RIA.

Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando/ABSM

São considerados nesta situação desde 15Dec82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

FurGrad SAM Joaquim Gomes da Silva (43357457), da MM;
0 Sarg SM António Pires Custódio (45497961). da CMan/BApSvç/

/ 1BMI/ABSM.

Comandos:

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde 23Dec82, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.0 Sarg Inf José da Silva Ramos (02657275), do RIFC;
2.° Sarg Art Carlos Alberto Valente Almeida Ferreira (03805777), do

RALIS.
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Órgâos dc execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

] . Sarg Inf José António Loies (50512311), da ESE, devendo ser
considerado nesta situação desde 15Dec82, por conveniência de
serviço.

Colégio Militar

SargAjd SM Alexandre Pires Martins (51541411), do RALIS, devendo
ser considerado nesta situação desde 17Jan83, por conveniência
de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 2

São considerados nesta situação desde as datas que e indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionadH:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António Joaquim Ferreira (52389311),

do CSC, desde 13Dec82:
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Mário Rodrigues Mendes da Costa

(08006065), do 2BIMoto/1BMI/RIA, desde l6DeeS2.

Estabelecimentos produtores

Manutenção Militar

(Sucursal do Porto)

FurGrad SAM Joaquim Gumes da Silva (43357457), da EPAM.

devendo ser considerado nesta situação desde 02Dec82, por con
veniência de serviço.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg Inf José Chamusca Andrade (50350011), da CTm/IBMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$2,
por conveniência de serviço.
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Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SM Artur Fernandes Teles (50297811), das OGME, desde
3 lAgo82;

SargAjd Inf José de Jesus (51516411), do BST, desde 15Dec82.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa

SargAjd SAM Francisco Nobre (52127311), da EPA, devendo ser
considerado nesta situação desde O4Jan$3, por conveniência de
serviço.

Centro de Gestão Financeira da Zona Militar da Madeira

São considerados nesta situação, desde OlJan83, os seguintes sargentos
do QGZMM:

1.° Sarg 5AM Augusto Laurindo d:a Costa Pestana (49154262);
1. Sarg SAM António dos Anjos Pereira (49145261),

Adidos:

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os seguintes sargentos do DGMG:

SargChefe SM Artur Fernandes Teles (50297811, desde 28Jul82:
SargChefe SM Eugénio Miranda Ferreira da Silva (51996111), desde

31 Ago82.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

2.° FurMil Cav António José Teles Subtil (03477477), do ABSM,

devendo ser considerado nesta situação desde lOJan83, a seu
pedido.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Elvas

FurMil Inf Mário Francisco Perdigão Poejo (02178881), do 2BlMoto/
/IBMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde
03Jan83, a seu pedido.

Regimento de Infantaria do Porto

2.’ FurMil Inf José António Ruano Lacerda (01397180), do RIC,
devendo ser considerado nesta situação desde O4JanS3, a seu
pedido.

Regimento de Infantaria de Vila Real

FurMil Inf Manuel João Ferreira (04898180), do RIT, devendo ser
considerado nesta situação desde 27Dec82, a seu pedido.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

2.’ FurMil Inf custódio Rodrigues Almeida (02724282), do RICB,
devendo ser considerado nesta situação desde 101an83, a seu
pedido.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° FurMil Ãrt Alfeu José Pires Batista (0015187$), da EPA, devendo
ser considerado nesta situação desde 03Jan83, a seu pedido.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde lOJan83, a seu pedido, os
seguintes sargentos do RCE:

2.’ FurMil Cav António João Silva Alves (04688380);
2.’ FurMil Cav José Manuel Maria Silva Petiz (04345480).
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Engenharia

Regimento de Engenharia n.’ 1

São considerados nesta situação desde O4Jan$3, a seu pedido, os
seguintes sargentos da EPE:

2.° FurMil Eng Emanuel J. F. Guerreiro Costa (05862776);
2.° FurMil Eng João Maria R. Vasconcelos Dias (08483979);
2.° FurMil Eng Carlos Daniel Delgado M. Meio (02593278).

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.’ 1

2.° FurMil SS Francisco José Silva Gonçalves (04511280), do RCMDS,
devendó ser considerado nesta situação desde 071an83, a seu
pedido.

IV — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/si, de
17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlMai8l, aos sar
gentos em seguida mencionados:

SargAjd António ugusto (51190711), do QGRML, 26 000$00;
SargAjd Humberto Romano Bernardino (51001211), do QGRML,

31 200$00;
SargAjd Abeilardo de Sousa Brandão (52390011), do QGRML,

31 200$00;
SargAjd Acácio Augusto Caetano (50977411), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd António Cardoso (51098611), do QGRMC, 31 200$00;
SargAjd francisco Diniz Godinho Canta (51106311), do QGRMC,

23 111$00;
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SargAjd José Ribeiro Coelho (51001811), do QGRML, 26 000500;
SargAjd Victor Crdoso da Cruz (51185711), do QGRMS, 2$ 600$00;
SargAjd António da Cunha Loureiro Dias (51301111), do QGRML,

26000$00;
SargAjd Adelino Fernando Carvalho da Encarnaço (52270311), do

QGRML, 26 000$00;
SargAjd António Eduardo Matoso Meio Fernandes (51199011), do

QGRML, 28 600$00;
SargAjd António José de Almeida Ferreira (51065411), do QGRML,

26000500;
SargAjd Alfredo Freire (51125511), do QGRML, 26 000$00;
SargAjd Augusto Marques da Silva Gervásio (50878711), do QGRMC,

31 200500;
SargAjd Ramiro Gonçalves (51175211), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd Francisco Eugénio da Conceição Grilo (5108641 1), do

QGRML, 28 600500;
SargAjd Agostinho Rodrigues Lages (52267411), do QGRML,

28 600$00;
SargAjd Manuel Dantas Lima (50851111), do QGRMN, 26000$00;
SargAjd António de Almeida Lopes (50652011), do QGRML,

2$ 600$00;
SargAjdJoaquim Lopes (50844411), do QGRMN, 26 000$00;
SargAjd Francisco José Manguinhas (51054711), do QGRML,

26 000$00;
SargAjd Antero Cardoso Martins (51184411), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Joaquim Ferreira Meio (51001711), do QGRMC, 28 600$00;
SargAjd António Virgilio Mendes (51002211), do QGRML, 31 200500;
SargAjd Rui Firmino Pacheco Moreira (51148811), do QGRML,

26 000$00;
SargAjd Feliciano de Oliveira (50939311), do Q&RML, 26000$00;
SargAjd Carlos Pereira (52266111), do QGRML, 26 000$00;
SargAjd Francisco Pinto (51101811), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Francisco Luís Pulquério (52261411), do QGRML, 26 000$00;
SargAjd José Paulo dos Santos (50877511), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd Raul Serra (50587311), do QGRML, 26000$00;
SargAjd Alberto Augusto da Silva (51171811), do QGRMC, 31 200$00;
SargAjd José António Roberto e Silva (50691711), do QGRMC,

28 600$00;
SargAjd José Gomes da Silva (52244511), do QGZMM, 260t)0$Q);
SargAjd Lúcio Tânger Ferreira de Sousa (50655111), do QGRML,

26 000$00;
SargAjd Henrique Samora Teixeira (52113211), do QGZMM,

26000$00;
SargAjd Arnaldo Maria dos Santos Vieira (52134511), do QGZMM,

27 806$00;
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SargAjd Fernando José Marques Carvalho Vilar (50664611), do
QGRML, 31 200$00;

1.0 Sarg Manuel Joaquim Cardoso (50941611), do QGRML, 20581$00;
1.0 Sarg Domingos Guimarães Carreira (50599011), do QGRML,

23 900$00;
l.° Sarg Virgílio de Carvalho (50421311), do QGRML, 14 606$00;1.0 Sarg Salvato de Castro (51510711), do QGRMN, 22 628$00;
1.0 Sarg António Claro (50789311), do QGRML, 21 482$00;
1 0 Sarg Francisco Homem Coelho (52263511), do QGRML, 26 290$00;
1. Sarg António Alves Coimbra (51994111), do QGRMC, 23 900$00;
1.0 Sarg José Cabaço Diogo (50884211), do QGRML, 19253$00;
1.0 Sarg Diamantino Duarte (51249611), do QGRML, 25 560$00;
1.0 Sarg João Diogo Felismino (51221511), do QGRMC, 21 908$00;
1.0 Sarg Álvaro José Furtado (51706911), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg Joaquim Geraldes (50601111), do QGRML, 26290$00;
1.0 $arg João de Gouveia (52268911), do QGZMM, 26290$00;
1.0 Sarg António Guerreiro (51304211), do QGRML, 23 247$00;
1.0 Sarg António Augusto da Silva Honorato (51717111), do QGRMC,

19718$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Josué (52175511), do QGRMN, 20448$00;
1.0 Sarg Joé Ribeiro Leite (50859611), do QGRML, 23900$00;
1.0 Sarg João dos Santos Magalhães (51256111), do QGRMS, 17 709$00;1.0 Sarg Inácio Maria (50665011), do QGRML, 26 290$00;
1.0 Sarg António José Matreiros (51118811), do QGRMS, 21 244$00;
1.0 Sarg José Plácido de Medeiros (52054311), do QGZMA, 22639$00;
1.0 Sarg Serafim António Nogueira (51306111), do QGRMC, 22639$00;
1.0 Sarg João Augusto Nunes (52132811), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg Joaquim Nunes de Oliveira (51780211), do QGRMC,

21 244$00;
1.0 Sarg Florêncio José Ameixial Peniche (50657611), do QGRML,

21 908$00;
1.0 Sarg Aureliano Pereira (51512011), do QGRML, 20 935$00;
1.0 Sarg Sílvio Rosa Pereira (52063211), do QGRML, 26 290$00;
l.° Sarg Edmundo de Almeida Pinto (50579411) do QGRML,

28 680$00;
l.° Sarg José Joaquim Carvalho Pomar (50677911), do QGRML,

18976$00;
1.0 Sarg Fernando Carreira dos Santos (51024411), do QGRMN,

22 639$00;
1.0 Sarg José Lourenço dos Santos (50970211), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg Fernando José Júlie da Silva (52261711), do QGRML,

23 900$00;
1.° Sarg Luís da Silva (52058511), do Q:GRML, 23 369$00;
1.0 Sarg Rogério da Silva (50578911), do QGRMC, 22578$00;
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l.° Sarg Martinho Vermelho (52107211), do QGRML, 19 917500;

2.° Sarg Francisco Rodrigues Vitorino (50966911). do QGRMC,

14 667$00.

2. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.0 41 654, de

28Mai58, é melhorada a pensão mensal de reserva do 1.0 Sarg Francisco

Abílio Lopes (69161450), do QGRMN, para 27 500$00, desde 131un82.

(Por portaria de 260ut82.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n2’ 251-A/78, de

24 de Agosto. é melhorada a pensão mensal de reserva do SargAjd

António de Sotisa Rodas (51719511), do QGZMA, pata 28 758$00,

desde OlAgo8l.

(Por portaria de 260ut82.)

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 209/79, de

11 de Julho, é melhorada a pensão mensal de reserva do 1.° Sarg Artur

Felicio Marques (51707711), do QGRMN, para 20942$00, desde

1 6Ju179.

(Por portaria de 20ut82.)

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514/79, de

2$ de Dezembro, é melhorada a pensão mensal de reserva do 1.0 Sarg

Virgílio de Carvalho (50421311), do QGRML, para 19051$00, desde

3lDec8l.

(Por portaria de 260ut82.)

e) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de

5 de Setembro, é melhorada a pensão mensal de reserva ao 1.° Sarg

Francisco Silva dos Santos (51414711), do QGRMC, para 16084$00,

desde OlAbr8O.

(Por portaria de 260ut82.)

y) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n. 41 958, de

l4Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os

quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida

mencionados:

2.° Sarg Rui Manuel Ferrefra Rodrigues (52055411), do QGRML.

20078$00, desde 01 Mar82.

(Por portaria de OlOut$2.)



30 Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 4 147

SargAjd Ângelo da Costa Oliveira (51521111), do QGRMN, 32 300$00,
desde O3AgoS2;

1.0 Sarg José dos Reis Guerra (50033011), do QGRMC, 24 525$00,
desde OlJan82;

1.0 $arg Armando José Raimundo (51057311), do QGRM$, 28 875$00,
desde 26Jan82;

1.0 Sarg Joaquim Manuel Marques Oliveira (50986711), do QGRML,
27401$00, desde 25Fev$2;

1.0 Sarg .‘min lo de Carvalho (50171211), do QGRMN, 25833$00,desde 27Fev$2;
1.0 Sarg Manuel Augusto de Azevedo Rainho (50339811), do QGRMC,25 833$00, desde 06Abr82;
1.0 Sarg Abel de Oliveira Santos (51788011), do QGRML, 29975$00,desde 24Abr82;
1.0 Sarg Joaquim do Nascimento (50132311), do QGRMC, 27 500$00,desde 27Abr82;
1.0 Sarg Manuel de Jesus (50008411), do QGRML, 24 167$00, desde

l2Mai82;
1.0 Sarg Manuel Nunes (51983311), do QGRML, 26 667$00, desde

1 5Mai82;
1.0 Sarg Joaquim Pato Caldeira (52394211), do QGRML, 32700$00,

desde 19Mai82;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Alferes (50418011), do QGRM$, 28 333$00,

desde 1 9MaiS2;
1.0 Sarg Francisco Prata Fialho (51005111), do QGRMS, 35400$00,

desde 20Mai82;
1.0 Sarg Gilberto Ambrósio Baptista (50484411), do QGRML, 32450$,

desde 2lMai82
1.0 Sarg João Baltazar Ramos (51536411), do QGRML, 25433$00,

desde OlJun82;
1.0 Sarg Joaquim Daniel Fialho Barnabé (50422311), do QGRML,

29 975$00, desde O9Jun$2;
1.° Sarg Manuel Alves de Paiva Queirós (51700611), do QGRMN,

32450$00, desde 221un82;
1.0 Sarg António da Costa Barros Araújo (50466511), do QGRMN,

25 000$00, desde 23Jun82;
1.0 Sarg Custódio Martins da Costa (50214111), do QGRMN,

30 000$00, desde 261un82;
1.0 Sarg João Tibúrcio Arcângelo (52026611), do RAL, 24525$00,

desde 26Jun82;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Batista Guerra (50684011), do QGRML,

24 167$00, desde 29Jun82;
1.0 Sarg José Dias Lourenço (45576357), do QGRML, 20833$00, desde

291un82;
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1.0 Sarg Joaquim António Encarnação Valentim t52262811), do PM,
27 250$00, desde 071u182;

1.0 Sarg António Vilela (50891711), do QGRMN, 32 700$00, desde
21 Jul82;

1.0 Sarg Fernando Augusto dos Santos Moreira (51543511), do
QGRMC, 29 067$00, desde 29JuI82;

1.0 Sarg José Alfredo Caldeira Silva (51004011) do, QGRML,
32 700$00, desde 02Ago82;

l.° Sarg Américo António (51533611), do QGRML, 31 792$00, desde
03Ago82;

1.0 Sarg António Augusto Caetano (51991111), do QGRMN, 19514$00,
desde 03Ago82;

1.0 Sarg Bernardino Alves (52540211), do QGRMN, 32700$00, desde
04Ago82;

1.° Sarg Victor Manuel dos Santos Ërota (50331811), do QGRML.
24 167$00, desde 04Ago82;

1.0 Sarg António Lopes da Silva (50836311), do QGRMC, 30 000$00,
desde 15Ago82;

1.0 Sarg Hélder Vilas Rabiais (51983111), do QGRMS, 23 617$00,
desde 16Ago82;

1.0 Sarg Vasco Lino de Oliveira Colimão (87467355), do QGRML,
23 683$00, desde 2OAgo8O;

1.0 Sarg Carlos do Nascimento Morais (52979911), do QGRML.
25 000$00, desde lOSet82.

(Por portarias de 260ut82.)

g) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81, de
17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os
quantitativos que a cada um se indica, desde OlDec8l, aos sargentos
em seguida mencionados:
SargAjd Joaquim dos Santos (51331111), do QGRML, 30627$00.

(Por portaria de 24Ago82.)

SargMor Manuel António (52998811), do QGRMC, 41 700$00;
SargMor António Torres (57303611), do QGRMC, 36 658$00;

SargChefe Fernando do Nascimento Picanso Gonçalves (23109011), do

QGRML, 32204$00;
SargAjd Luís Trindade Carlos (52732611), do QGRML, 33 100$00;

SargAjd Fernando Joaquim Orestes Gonçalves (52732311), do QGRML,

33100$00;
SargAjd Jaime de Freitas (51550611), do QGZMM, 33100$00;
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SargAjd António Henriques de Carvalho (52406011), do QGRMC,
30 500$00;

SargAjd Boaventura de Sousa Carvalho (50569411), do QGRML,
30 500$00;

SargAjd António de Sousa Dias (52861811), do QGZMA, 30 500$00;
SargAjd Sebastião do Nascimento Rodrigues (52726511), do QGZMA,

30500$00;
SargAjd Alfredo Augusto Matias (51297511), do QGRML, 30500$00;
SargAjd Ivo Alves Roncon (52733111), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Fernando Henrique Pires (52989611), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Fernando Requeijo (53070111), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Augusto do Carmo Duro (5012911 1), do QGRMC, 27 900$00;
SargAjd António da Silva Favas (53016511), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd Cândido lúlio José Ferreirinho (52406211), do QGRMC,

27 900$00;
SargAjd José Gamboa Vaz (53001911), do QGRML, 27900$00;
SargAjd José Augusto Pereira Gabriel (53012211), do QGRMN,

27 900$00;
SargAjd José Alves Garcia (50488411), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd Manuel Ribeiro Sousa Torres (50655611), do QGRMN,

27 900$00;
SargAjd Joaquim Mendes do Amaral (52729911), do QGRMC,

27900$00;
SargAjd Augusto Jorge Alves (52721911), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd José de Matos Junca (51178111), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Joaquim Augusto João (51696411), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd João Carvalho Antunes Guerra (51295211), do QGRML,

27900$00;
SargAjd António Dias Cracho Carriço (51185611), do QGRMN,

27 900$00;
SargAjd António Alves Rodrigues (52817411), do QGRMN, 32257$00;
SargAjd Manuel Ribeiro da Silva (52848411), do QGRMN, 23250$00;
SargAjd Manuel Ferreira (52840711), do QGRMN, 27170$00;
SargAjd Francisco Soares Cabral (52997511), do QGRML, 26544$00;
SargAjd Joaquim Baeta (53085111), do QGRML, 18729$00;
SargAjd José Manuel Oliveira (53100611), do QGRMC, 32600$00;
SargAjd Manuel Pereira Marques (53002011), do QGRMC, 37 800$00;
1.0 Sarg António Vital Penas Ferreira (52002211), do QGRMC,

30 580$00;
1.” Sarg João Pereira (52730911), do QGZMM, 28 190$00;
1.0 Sarg João Raposo (52724811), do QGRMC, 28 190$00;
1.0 Sarg Amílcar Guedes dos Santos (52737311), do QGRMC, 28 190$;
1.” Sarg Manuel Dias da Silva (52t)39711), do QGRMS, 2$ 190$00;
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1.0 $arg Manuel Moniz do Rego Vieira (52421411), do QGZMA,
2$ 190$00;

1.0 Sarg Eduardo de Lima (52735111), do QGZMA, 28 190$00;
1.0 Sarg Joaquim Jorge (50423511), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Manuel Pereira Lopes (52725411), do QGRMN, 25800$00;
1.0 Sarg Luís Marques Pereira da Conceição (61089857), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg João Maria Nicolau Duarte (50488511), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg João Duarte (52135711), do QGRMS, 25 800$00;
1.0 Sarg Francisco António Fortes Falardo (61077557), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg Abel de Figueiredo (50286211) do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg Ilídio de Jesus Almeida Freitas (62008553), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg Quintinho Figueira de Freitas (52405711) do QGZMM,

25 800$00;
1.0 Sarg António Ferreira da Silva (52860011), do QGZMM, 25800$00;
1.° Sarg Manuel de Almeida Ribeiro (49192645), do QGRML,

25 800$00;
1.° Sarg António Maria dos Santos (52724311), do QGRMS, 25 800$00;
1.0 Sarg Teófilo Xavier de Sequeira Pereira (52725711), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg Luís Amaral Pereira (52720811), do QGRMC, 25 800$00;
1.0 Sarg António Teixeira da Costa Reis (52724411), do QGRMC,

25 800$09;
1.0 Sarg António Pereira dos Prazeres (61134259), do QGRMN,

25 800$00;
1.0 Sarg José Mendes (52842811), do QGRMN, 25 800’SOO;
1.0 Sarg Domingos Martins Nunes (52724511), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Manuel Marques ‘Godinho (52725311), do QGRMC, 25 800$00;
1.0 Sarg Cândido Augusto Rodrigues (52881111), do QGRMN,

17 140$00;
1.0 Sarg Carlos de Almeida Roque (52966311), do QGRML, 22456$00;
1.0 Sarg José de Andrade Tavares (52964411), do QGRML, 20664$00;
1.0 Sarg José Luís dos Santos (53018211), do QGRMS, 23411$00.

(Por portarias de OlOutS2.)

SargMor Eduardo Espadinha Amendoeira (23111211), do QGRMC,

44 800$00;
SargMor Luís Repsina fernandes (50129811), do QGRMC, 37000$00;

SargMor António de Jesus Sousa (51197811), do QGRML, 32095$00;

SargChefe Custódio Afonso da Silva (52182311), do QGRML,

38 180$00;



3. Série ORDEM DO EXÊRCITO N.° 4 151

SargChefe António Boulanger Teixeira Soares Marinho (51196011),
do QGRML, 3$ 180$00;

SargChefe Manuel Custódio Ramos (51081011), do QGZMM,
35 240$00;

SargChefe Almerindo Gonçalves Correia (51712811), do QGRMN,
35 240$00;

SargChefe Armando Manuel de Faria (50208011), do QGRMN,
32 300$00:

SargChefe Agostinho Mendes Vaz (51995211), do QGRML, 32300$00;
SargChefe Carlos Pinto da fonseca (52186411), do QGRMN, 35538$00;
SargChefe Gabriel da Conceição Mendes (52182711), do QGRML,

29 160500;
SargChefe João Antunes Esgalho (52510911), do QGRML, 39478$00;

SargChefe Amaro António da Cruz (52066511), do QGRMC, 30 356$00;

SargChefe José Dimas Rocha de Carvalho (51273711), do QGRMS,
35 240$00;

SargChefe José Rodrigues Alves (51320911), do QGRML, 35240$00;
SargChefe Sotero Medley Rosa (23111511), do QGRMC, 37000$00;
SargChefe João Luís Gameiro (23100211), do QGRMC, 33 838$00;
SargChefe Artur Correia da Silva (23110111), do QGRML, 34485$00;
SargAjd Armando Andrade Martins (50218311), do QGRMN,

33 500$00;
SargAjd Augusto Jorge faria Cardeal (51103511). do QGRML,

27111$00;
SargAjd Tolentino da Conceição Dias (50157811), do QGRMS,

30 725$00;
SargAd José Furtado de freitas (52135611), do QGRMS, 27323$00;
SargAjd Albino dos Reis Oliveira (51149011), do QGRMC, 25285$00;
SargAjd Albino Augusto de Oliveira (51718311),, do QGRML,

27513$00;
SargAjd Francisco da Glória (50186511), do QGRMS, 29192$00;
SargAjd José Augusto Barroso de Oliveira (50199311), do QGRMS,

27958$00;
SargAjd Luis Nunes dos Reis (51779111), do QGRML, 32717$00;
SargAjd Josué Júlio Monteiro Ludovico (50191111), do QGRMN,

24 348500;
SargAjd António Luis Peixoto Martins (50190811), do QGRMN,

28 806500;
SargAjd Ramiro do Céu Torrão Correia (23109411), do QGRMN,

32 600$00;
SargAjd Joaquim José Bernardo da Cunha (23110311), do QGRMC,

32 600$00;
SargAjd Fernando António Pereira (51173911), do QGRMC, 30035$00;
SargAjd Abílio Maria Paulo (23109711), do QGRMN, 33 338$00;
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SargAjd Alexandre Bernardo (50254311), do QGRMN, 24 922$00;
1.0 Sarg Abel de Oliveira Santos (51788011), do QGRML, 25058$00;
1.0 Sarg Joaquim Manuel Marques de Oliveira (50986711), do QGRML,

23 492$00;
1.0 Sarg António da Costa Barros Araújo (50466511), do QGRMN,

17 917$00;
1.0 Sarg Manuel António Maurício (50348311), do QGRMS, 21 491$00;
1.0 Sarg José Jorge (50830311), do QGRMS, 20229$00;
1.0 Sarg Octávio Alegria Gonçalves (51717511), do QGRMS, 20359$00;
1.0 Sarg Gustavo Costa Arnauth (51798611), do QGRMC, 24470$00;
1.0 Sarg António Alexandre de Andrade Pissarra (52193811), do

QGRML, 21 978$00;
1.0 Sarg Lucínio Rodrigues Teixeira (51781211), do QGRMC, 28 125$;
1.° Sarg Aloísio Emídio Gertrudes (51985511), do QGRMS, 25766$00;
1.0 Sarg Francisco João Eduardo Mimoso (51708911), do QGRML,

26 689$00;
1.0 Sarg Sebastião de Sousa Ribeiro dos Santos (51717811), do QGRMN,

23 650$00;
1.0 Sarg José Marques Rodrigues (52204811), do QGRMC 19649$00;
l.° Sarg Jorge Augusto Reis (50840511), do QGRMC, 23492$00;
1.0 Sarg Celestino Portela (51698011), do QGRML, 24307$00;
1.0 Sarg Gilberto Ambrósio Baptista (50484411), do QGRML,

27 182$00;
1.0 Sarg Joaquim da SUva Bonzinho (51715711), do QGRMS, 27407$00;
1.0 Sarg Joaquim António da Encarnação Valentim (52262811), do

PM, 22187$00;
1.0 Sarg Francisco Pereira (50422211), do QGRMC, 28696$00;
1.0 Sarg António Leitão Neto (51112711), do QGRML, 26 600$00;
1.0 Sarg Eduardo Soares Fernandes Figueiredo (51983011), do QGZMA,

29 093SlX;
1.0 Sarg Amândio Pinheiro Machado (50208511), do QGRMN,

19903$00;
1.0 Sarg Joaquim Barata Marreiros (50184311), do QGRMS, 27182$00;
1.0 Sarg Sebastião Costa Martins (50184911), do QGRMS, 24275$00;
1.0 Sarg Joaquim Silva Pinto (52186911), do QGRML, 13 261$00;
1.0 Sarg Domingos Manteigas Borges Pires (51761511), do QGRMC,

27015$00;
1.0 Sarg Abel de Jesus Ramos (52191611), do QGRMC, 13 893$00;
1.0 Sarg Amadis Peralta Raposo (52162111), do QGRML, 27 537$00;
1.0 Sarg Avelino da Cunha Loureiro Reis (51083211), do QGRMC,

24 275$00;
l.° Sarg Domingos Dias Bonjardim (58215911), do QGRMN, 15588$00;
l.° Sarg António Ribeiro de Castro (50219611), do QGRMN,

25 058$00;
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1.0 Sarg Manuel Esteves (50209711), do QGRMN, 16820$00;
1.0 Sarg Manuel Matos Ferreira (50214811), do QGRMN, 23 292$00;
1.0 Sarg Tarcísio Parente Ferreira (50177711), do QGRMN, 19 063$00;
1.0 $arg António Ribeiro (52195911), do QGRMC, 15946$00;
1.0 Sarg Orlando da Silva Ribeiro (51199111), do QGRMi, 26363$00;
1.0 Sarg Francisco Rodrigues (52199911), do QGRMC, 17439$00;
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Roldão (51054611), do QGRMS, 21 012$00;
1.0 Sarg Mário Peixoto Franco Rufino (52066311), do QGRMC,

22933S00;
1.0 Sarg Luís dos Santos Ruivo (51765611), do QGRMN, 13 606$00;
J0 Sarg Abel Luís Vinagre (51096611), do QGRML, 18036$00;
1.0 Sarg ‘Francisco Ferreira Seco (51136$11), do QGRML, 23 100$00;
1.0 Sarg António Lopes da Silva (50836311), do Q’GRMC, 25083$00;
1.0 Sarg Luís António Gonçalves Sampaio (51064611), do QGRMN,

20 881$00;
1.0 Sarg Jaime dos Santos (51187011), do QGRMN, 20186$00;
1.0 Sarg Joaquim do Carmo Santos (51175511), do QGRMN,

24 128$00;
1.0 Sarg Júlio Pereira Anes (50150411), do QGRMC, 21 619$00;
1.0 Sarg Manuel António Antunes (51173511), do QGRML, 16782$00;
1.0 Sarg Manuel Henriques Amendoeira ‘da Silva (51088011) do

QGRML, 18248$00;
1.0 Sarg Valdemar Ferreira da Silva (52107411), do QGRML,

16533$00;
1.0 Sarg Valdemar Labão Soares (51765911), do QGZMA, 21 918$00;
1.0 Sarg Rogério Marques de Sousa (50154611), do QGRML, 22 993$00;
l.° Sarg Manuel Luís Valente (51209611), do QGRMN, 18 932S00;
l.° Sarg Adelino de Amorim Coelho (51080611), do QGRMN,

26 232$00;
1.0 Sarg Manuel de Passos Gomes da Cunha (50170511), do QGRMN,

25 143$00;
1.0 Sarg João Simão Dias (50160911), do QGRMS, 23492$00;
l.° Sarg Manuel da Conceição Gonçalves (50160711), do QGRMS,

22 086$00;
1.0 Sarg Carlos do Nascimento Morais (52979911), do QGRML.

20 783$00;
1.0 Sarg Manuel Machado Soares (51229411), do QGRMN, 27 146$00:
1.0 Sarg José Carreira (52203511, do QGRMC, 18753$00;
I.° Sarg Henrique de Sousa Simões Carvalho (52200311), do QGRMC.

17976$00;
L° Sarg José do Castelo (52203711), do QGRMC, 17917$00;
1.0 Sarg Abílio César (52116211), do QGZMA, 14 180$00;
l.° $arg Manuel Clérigo (52207411), do QGRML, 23889$00;
l.° $arg João Joaquim Dinis (52201211), do QGRMC, 25681$00;
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1.0 Sarg Manuel Peixeiro Espadinha (52137711) do QGRML, 17 558$00;
1.0 Sarg Alfredo Esteves (52271111), do QGZMA, 26885$00;
1.0 Sarg João Pires Mendes (51709311), do QG’RML 23 622$00;
1.0 Sarg João Avelino de Lima Barros (51177811), do QGRML,

23 292$00;
1.0 Sarg Ãngelo Amaral de Freitas (51994311), do QGRML, 22515$00;
1,’ Sarg António I)inis Góis (50166111), do QGRMC, 18 989$00;
J•0 Sarg José dos Reis Guerra (50033011), do QGRMC, 19 772$00;
1.0 $arg Rui Eduardo Pires Guerra (51036211), do QGRML. 24079$00;
l.° Sarg Francisco Gomes da Silva Laranjeiro (51160011), do QGRMC,

20 843$00;
1,° Sarg José Álvaro Dias Lima (51073611), do QGRML, 23 769$00;
1.0 Sarg Luís António Fernandes (51050711), do QGRMN, 25483$00;
1.0 Sarg Alfredo da Cruz Almeida (51178611), do QGRMC, 19 350$00;
1.0 Sarg Paulino Gonçalves de Carvalho (51180711), do QGR!MC,

23 829$00;
1.0 Sarg Gil Cordeiro (52061611), do QGZMA, 15 443$00;
1.0 Sarg Arménio Marques Costa (52263611), do QGRMC, 21 208$00;
1.0 Sarg José Alberto Rodrigues da Costa (51198111), do QGRMC,

22 121$00;
1.0 Sarg João Gomes Pereira Cravo (52260011), do QGRML, 25 580$00;
l.° Sarg António Augusto César Mesquita (52137511), do QGRMN,

14007$00;
l.° Sarg Manuel Moniz (51996711), do QGZMA, 25 ‘ï/9$ÜO;
1.° Sarg Celestino Monteiro (50192611), do QGRMN, 23035$00;
1.” Sarg Diamantino Vieira (51182211), do QGRMN, 20544$00;
t.° Sarg Manuel Fernandes Pereira (51719111), do QGRMC, 17308$00;
l.° Sarg José RL1i Mendes Pereira (52167611), do QGRML, 25 024$00;
l.° Sarg José de Sousa Moreira dos Santos (51231111), do QGRMN,

15281$00;
1.0 •Sarg Jose Morais (51338111), do QGRMN. 24068$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Louro (51261311), do QGRML, 25203$00;
1.0 Sarg Manuel Lopes (51035311), do QGRMN, 25 776$00;
l.° Sarg Francisco Lopes (50221011), do QGRMN, 21 500$00;
1.0 Sarg Arlindo André Inácio (51240511), do QGRMC, 20 843$00;
1.0 Sarg Teófilo da Costa (50373811), do QGZMA, 24275$00;
2.° Sarg João Manuel Antunes (52855011), do QGRML, 21 908$00;
2.° Sarg José Gonçalves Marqties (50134311), do QGRMC, 21 353$00;
2.° Sarg Inácio de Barros (52370511), do QGRMN, 16874$00;
2.0 Sarg Joaquim Romualdo Ventura (52236211), do QGRMC,

22 738$00;
2.° Sarg Jorge Óscar Machado Teixeira (52184811), do QGRMN,

7 547$00;
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2.° Sarg Ernesto Henriques da Silva (52371511), do QGRMN,
17 206$00;

2.° Sarg Joaquim Augusto dos Santos (52234311), do QGRMC,
16 874$00;

2.° Sarg Dionisio da Ascenção Matos (50198111), do QGRMS,
23 900$00;

2.° Sarg Joaquim Caetano da Conceição (52234511), do QGRMC,
22 130$00;

2.° Sarg Manuel Jacinto Dias (52120611), do QGZMA, 18 644$00;
2.° Sarg Franklin Bettencourt da Cunha (52120811), do QGZMA,

20 138$00;
2.° Sarg Francisco Alegrias Cravo (51164511), do QGRMS, 23 900$00;
2.° Sarg Leonel Correia de Lima (52120211), do QGZMA, 13 554$00;
2.° Sarg David ‘Gomes (52364311), do QGRMN 14108$00;
2.° Sarg Augusto Torres de Matos (53014311), do QGRMC, 14716$00;
2.° Sarg António de Oliveira ‘(52309011), do QGRMC, 12404$00;
Furriel Luís de Sousa Cardoso (52366511). do Q&RMN, 14 519$00;
furriel Sebastião José Machado (52415.1.11), do QGRML, 17 319$00.

(Por portarias de 260ut82.)

3. Rectificações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 251-A/76,
de 24 de Agosto, são rectificadas as pensões mensais de reserva, para
os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

SargChefe João Antunes Esgalhado (52510911), do QGRML, para
32440$00, desde l2Nov8O;

1.0 Sarg Adelino Fanico Matias (32249359) do QGRML, para
12645S00, desde OlJan$1.

(Por portarias de 260tit82.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514/79, de
28 de Dezembro, são rectificadas as pensões mensais de reserva, para
os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

SargChefe João Antunes Esgalhado (52510911), do QGRML, 33 7875.00,
desde l4Out8O;

SargAjd Francisco Coelho Vitorino da Mata (50130211), do QGRMC,
36 030$00, desde OlAbrS2;

l.° Sarg Adelino Fanico Matias (32249359) do QGRML, 11 853$00.
desde 170ut80;
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1.0 Sarg José Manuel Ricardo (07219963), do QGZMA, 13 229$00,
desde OlDec8l;

1.0 Sarg Adelino Fernandes ‘de Sousa (51342011), do QGRMN,
25 362$00, desde OlAbr82.

(Por portarias de 260ut$2.)

c) Tem a pensão mensal de reserva de 24 967$00, desde OlOut$0,
e não como foi publicado na O. E. n.° l8/82—3. Série, a páginas
608, o 1.0 Sarg Vasco Lino de Oliveira Colimão (87467355), do
QGRML.

V — PENSÕES DE REFORMA

1. Atribuiçíso:

Que, no Dári() da República n.° 21 — II Série, de 26Jan83, foram
publicadas as pensões mensais de reforma passando a serem pagas pela
Caixa Geral de Aposentações a partir de 01fev83, em conformidade
com o artigo 46.° e os n.° 1 e 3 do artigo l00.° do Decreto-Lei n.° 498’
/72, de 9 de Dezembro. aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd José Augusto da Fonse (52401411), do QGRML, 32300$00;
1.0 Sarg Abel de Figueiredo (50286211), do QGRMC, 30000$00;
l.° Sarg Afonso Murta (50688811), do QGRML, 29792$00;
J0 Sarg ‘António Alexandre de Andrade Pissarra (52193811), do

QGRML, 25558$00;
1.0 Sarg António José Faria (50161811), do QGRML, 26913$00;
1.0 Sarg António Paiva (523293ll), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg Carlos Mendes (50465311), do QGRMN, 30000$00;
2.’ Sarg Alberto Alves Ramos (52840111), do QGRML, 20657$00;
2.° Sarg Nicolau •da Encarnação Entrudo (52865511). do QGRMS.

19948$00.

VI— PENSÕES DE INVALIDEZ

1. Atribuiçuio:

Que, no I)iário da República n.° 21 — II Série, de 2Jan83, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez jassando a serem pagas
pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlFev83, em conformi
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Jade com o artigo 46.° e os n,°0 1 e 3 do artigo 100.° do Decreto-
-Lei n.° 498/72, ide 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida men
cionados:

2.° SargMil Hélder Máximo Franco Esdras Martins (08394774), do
CIA, 12 522$00;

FurMil António Eugénio Fernandes (08617564), do DRMLA, 13 162$00;
furMil José Augusto Cardoso Lourenço (00476760), do DRMLI,

7110$00.

VII — DECLARAÇÔES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do QGRML:

SargAjd SGE João Antunes Gil (50167111), na Sucursal das Caldas
da Rainha da MM, desde OlJan83, por analogia com os oficiais
que requerem ao abrigo do n.° 4 do artigo 5.° do EOE, deixando
de prestar serviço na ESE desde a mesma data;

1.° Sarg Art Francisco de Sousa Pedro (52062111), na DSJRD, desde
011an83.

Do QGRMN:

1.° Sarg Tm Domingos Correia Cerqueira (51689611), no DRMBA,
desde OlJans3;

1.0 Sarg SM Luís Ferreira Coutinho (51997411), no DRMVR, desde
OlJan82;

1.0 Sarg SGE Joaquim Brízio (50372911), no DRMPO, desde 03Jan83;
1.° Sarg SOE Eurico Luís Morais (51509111), no DRMPO, desde

031an83.

Do QGRMC:

SargMor Tm José da Costa Magalhães (51021111), no DRMVI, desde
OlJan83;



ORDEM DO EXËRCITO N.° 4 30 Série

SargChefe SS Carlos Pereira Batista (50123111), no HMR 2, desde
OlJan$3;

SargAjd SOE Carlos Amado de Matos (51360411), na Sucursal de Leiria
da MM, desde OlJan83, por analogia com os oficiais que requerem
ao abrigo do n.° 4 do artigo 5•0 do EOE deixando de prestar
serviço no RAL desde a mesma data;

SargAjd SOE Augusto Marques da Silva Gervásio (50878711), na
Sucursal de Tomar da MM, desde QlJan83, por analogia com os
oficiais que requerem ao abrigo do n.° 4 do artigo 5.° do EOE,
deixando de prestar serviço na mesma Sucursal da MM desde
a mesma data, ao abrigo das Normas para Prestação de Serviço
Efectivo dos Sargentos do QP na Situação de Reserva, aprovadas
por despacho de l4Mar8O, do Extm° General Ajudante-General do
Exército;

l.° Sarg $GE José Amadeu Diogo Rodrigues (50342411), no DRMAB,
desde •24Dec82, deixando de prestar serviço no DRMPD, desde a
mesma data;

1.0 Sarg SGE Joaquim Manuel de Sousa (50208211), no ABSM, desde
1 lJan$3. deixando de prestar serviço no TMTC, desde a mesma
data.

2) Prestou serviço no QGRML, de 3OJul75 a 06Ago75, o SargAjd
SOE, Res, António Augusto (51190711) do QGRML.

3) Prestou serviço no 3TMTL, de 201un77 a 31Ju178, o SargAjd
SOE, Res, José Vicente Martins (50157911) do QGRML.

4) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SM José Alnalhão (51330711), no BST, desde 01Jan83;
SargAjd SOE António Augusto (51190711), na DSPRS, desde OlJan83;
SargAjd SGE José Cândido Barbosa (50201011), na DSEFE, desde

OlJan83;
SargAjd SOE António Nunes (51761811), no HMP, desde OlJan83;
SargAjd António Ferreira Alves Pinto (51760311), na DSJRD, desde

OlJan83;
SargAjd SOE José Vicente Martins (50157911), na DSPR$, desde

1 8Jan83;
1.° Sarg Cav Jaime Esteves (50202511), na DSPRS desde O9Jan$3;
1.0 Sarg SS José Mariano Maluco (50665911), no HMP, desde 011an83;
1.0 Sarg $S Vasco Manuel Godinho Paulo (50944611), no HMP, desde

OlJan83;
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1.” Sarg SOE Joaciuim Pato Caldeira (52394211), no BSGE, desde

O1JanS3;
1,0 Sarg SGE Álvaro José Furtado (51706911), no DRMSE, desde

011an83.

Do QGRMN:

SargAjd SGE António Gonçalves (50214311), na Delegação de Braga

dos SSFA, desde OlJanS3;
SargAjd SOE Joaquim Lopes (50844411), na LCOMB/Penafiel, desde

OlJan83;
SargAjd SOE António Teixeira Ribeiro (52502811), no DRMPO, desde

OlJan$3;
SargAjd SOE Manuel Dias 1va (50186211). no DRMBA, desde

OlJan83;
l.° Sarg Inf Alfredo dos Anjos (512161.11), no DRMLA. desde

013an83;
1.0 Sarg Inf Luis dos Santos Alves Parreira (51166211). na CRRMN,

desde OlJan$3;
1.0 Sarg BFE Salvato de Castro (51510711), no QGRMN!GSP, deste

OlJan$3;
1.0 Sarg SOE Custódio Martins da Costa (50214111), na LCOMB/

/Braga. desde OlJan83:
1.0 Sarg SOE António Vilela (50891711). no DRMPO. desde OlJan83.

Do QGRMC:

SargAjd SOE José Ferreira de Almeida (50654111), na DeLegação de
Coimbra .dos SSFA, desde 011an83;

SargAjd SGE Tobias dos Santos Almeida (50561211), no DRMAV,
desde OlJan83;

SargAjd SOE José António Boi (50458211), no ISM, desde QlJan63;
SargAjd SGE Francisco Diniz Godinho Canta (5:110631.1), no ISM,

desde OlJan$3;
SargAjd SOE Raul da Silva Gaspar (50967111), na Sucursal de Leiria

da MM, desde OlYan83;
SargAj.d SOE António Joaquim Monzelo (52261311), no DRMCO.

desde OlJan83;
$argAjd SOE José Jesus Santos (51299611), na EPST, desde OlJan83;
SargAjd SOE Alberto Augusto da Silva (51.171811), no DRMAV, desde

01Jan$3;
l.° Sarg Inf Alípio da Ressurreição Martins (39205661), no RAL, desde

O3Dec8l;
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1 .° Sarg Inf Armindo Pereira Gaspar (62045657), no BIA, desde
OlJan83;

i.° Sarg EFE Joaquim Agostinho (52138011), no RAL, desde OlJan83;
1.’ Sarg SGE Serafim dos Reis Martins (50840011), no DRMCO, desde

OlJan83;
1.0 Sarg SGE Joaquim Pires (50146611), no QGRMC, desde OlJan83.

Do QGRMS:

SargAjd SOE Custódio José Anes Runa (50300011) no DRMEV,
desde 01Jan83;

1.0 Sarg SGE António Parraça (504545.11), na EPA, desde OlJan83.

Do QGZMA:

1.0 Sarg SM Nicolau Luís de Meio (51664311), no RIPD, desde OlJan83;
1.0 Sarg SOE Joaquim Gomes da Cunha (52729811), na LCOMB/

tAngra do Heroísmo, desde OlJan83;
Fur Art Rogério Goularte da Silva (00091459), no RIAH/CIH, desde

01 Jan83.

Do QGZMM:

SargAjd SGE Arnaldo Maria dos Santos Vieira (52134511), no RIFC,
desde O1Jan83.

Desligados do serviço:

5) De acordo com o previsto na parte finaL do artigo 15.0 do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, so considerados na situaço de
desligados do serviço desde as datas que lhes vào indicadas, por atin
girem o limite de idade para transitarem para a situaçao de reforma, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Joo Gonçaives de Freitas (52377011), do QGRMN,
desde 1 6Jan83;

SargAjd SOE Acácio Cordeiro Saraiva (003901 1), do QGRML,
desde OlJan83;

2.° Sarg Art Raul Semio Garcês (52840211), do QGRML, desde
OSJan83.
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Petições:

6) Por despacho de 13Jan83 do Extm° General Ajudante-General do
Exército, foi autorizado a iniciar em 18Mai83 nova comissão normal
por voluntariado nas FSM, ao abrigo do artigo 8.0 do Decreto-Lei
n.° 345/77, de 20 de Agosto, ë Decreto-Lei n.° 43 1/79, de 27 de Outubro,
por se ter radicado em Macau, o 1.° Sarg SM Diógenes Menezes
Araújo Dias (84132975) do CFSM.

Rectificações:

7) Tem o nome como a seguir se indica e não como foi publicado
na O. E. n.° 22/82 — 3.’ Série, a páginas 823, o 1.0 $arg BFE José
Manuel Ricardo (07219963), do QGZMA.

8) Tem o nome como a seguir se indica e não como foi publicado
na O. E. n.° 23/82—3. Série, a páginas 856, o 1.0 Sarg SGE, Res,
Augusto Pereira Coutinho (52268311), do CFSM.

Diversos:

9) Nos termos da alinea iii) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78, de
31 de Agosto, se publica a lista dos sargentos-ajudantes do SPM a
promover por antiguidade ao posto imediato, homologada pior despacho
de 0lFev83 do Ex.tm° General Ajudante-General do Exército:

— Henrique Matos de Carvalho (5107321 1);
2 — Belmiro Rodrigues Duarte Evo (51074311).

VIII— OBITUÁRIO

1982:

Novembro, 20— 2.° Sarg Ref António Sérvolo Jácome (52222211), do
QGRMC.

Dezembro, 21 — 1.0 Sarg Ref Luís Fernandes (52847411), do QGRML.

1983:

Janeiro, 1—2.’ $arg Ref António de Azevedo (506113111). do
QGR MN.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia das Santos, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguel, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO - MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N. 5/1 DE MARÇO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o ‘Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas no general adjunto-coor
denador e pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, nomear
o segundo-furriel miliciano enfermeiro (05336279) António José
Malta Carvalho Leite para prestar serviço na Escola do Serviço
de Saúde Militar, nos termos do artigo l3.° do Decreto-Lei
n.° 266/79, de 2 de Agosto, e do n.° 2 do n.° l,° da Portaria
n.° 257/81, de 11 de Março, lugar criado por estes diplomas
legais e ainda não provido.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 29 de Setembro de
1982.— O General Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, João Antón’io Lopes da Conceição, general.
— O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos San
tos, general.

‘(Visada pelo TC em 9 de Novembro de 1982, sob o n. 81 376.
Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 7—TI Série, de lOJan83.

-

Ministerio da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho n.° 1JSG

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, por
delegação no general adjunto-coordenador, exonerar o primeiro-
-sargento de infantaria (01128161) José Maria Moreira da Silva
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das funções que desempenhava na Escola de Serviço de Saúde

Militar, para que fora nomeado por portaria publicada no Diário

da Repáhllc-a, 2. série, n.° 187, de 14 de Agosto de 1982.

Ministério da Defesa Nacional, 4 de Janeiro de 1983.—O General

Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-General das Forças Armadas,

Joio António Lopes da Co,zueição, general.

(Anotado pelo TC em 18 de Janeiro de 1983 sob o n.° 6262.)

(D. R. 28 —- II Série, de 03Fev82.) -

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-

Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de

de Maio de 1981, publicado no Diário da Repúbtica, 2. série,

n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no ar

tigo 8°, n.°° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setem

bro, exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço

de Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento SAM (61127458)

Rui dos Santos Pontão, exoneração referida a 1 de Janeiro de

1983, para efeitos administrativos. [Não carece de visto do TC

artigo 8°, n.° 1, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setem

bro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 29 de Dezembro de 1982.

— O Adjunto-Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das

Forças Armadas, João Ántónk) Lopes da C’onceiçíio, general.

(D. R. 9—lI Série, de l2Jan83.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado

Maior-General das forças Armadas, por seu despacho de 5 de

de Maio de 1981, publicado no 1)iário da Repihtíca, 2. série,

o.° l0i. de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no ar

tigo 8.’, n.°° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setem

bro, nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária

Militar o primeiro-sargento de infantaria n.° 50906911, José Men
des Sobreiro, sendo o seu vencimento devido a 1 de Janeiro

de 1983.
Tem vaga no QO, constante do mapa anexo à Portaria n.° 858/

/82, de 10 de Setembro.
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Serviço de Polícia Judiciária Militar, 12 de Janeiro de 1983.
— O Adjunto-Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

[Não carece de visto do TC (artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-Lei
n.° 520/75, de 23 de Setembro),)

(D. R. 17—TI Série, de 2lJan83.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado
Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
de Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2.0 série,
n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no ar
tigo 8.°, n.°0 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setem
bro, nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o primeiro-sargento de infantaria n.° 52691211, Eliseu
António Garcia, sendo o seu vencimento devido a 1 de Janeiro
de 1983.
Tem vaga no QO, constante do mapa anexo à Portaria n.° 858/
/82, de 10 de Setembro.

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 12 de Janeiro de 1983.
— O Adjunto-Coordenador do Chefe do Tstado-Maior-General das
Forças Armadas, João António LopeLv da Conceição, general.

[Não carece de visto do TC (artigo 8.0, n.° 1, do Decreto-Lei
n.° 520/75, de 23 de Setembro).]

(Dl?. 17—11 Série, de 21Jan83.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
de Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2.0 série,
n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no ar
tigo 8.°, n.°0 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setem
bro, nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o primeiro-sargento de cavalaria n.° 33136451, José Vieira
de Castro, sendo o seu vencimento devido a 1 de Janeiro de 1983.
Tem vaga no QO, constante do mapa anexo à Portaria n.° 858/
/82, de 10 de Setembro.
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Serviço de Polícia Judiciária Militar, 12 de Janeiro de 1983.
—O Adjunto-Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

[Não carece de visto cio TC (artigo 8.°, n.° 1, do Decreto-Lei

n.° 520/75, de 23 de Setembro).1

(1). R. 17—-li Série, de 2lJan83.)

II — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 27 de Janeiro de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe, por segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, oSargAjd Inf José Joa

quim Fialho Belfo (50166911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe, por segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf Reinaldo

Carreira Ferreira (50969311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe, por segundo parecer do
Conselho Superior de I)isciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf Manuel
Maria Rodrigues Pires (50191611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe, por segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33. e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Vitorino
Grilo de Almeida (01670064).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 40 classe, por segundo parecer do
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Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Agostinho
Marques Caldeira (51987311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•0 classe, por segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg lnf José Bran
queiro Marques Moleiro (32123760).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe, por segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Francisco
Domingos Raposo (52011811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe, por segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1. Sarg Inf Rui José
Freitas dos Santos (5123371 1).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe, por segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0 do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe Art Jorge
Francisco Xavíet Morais (51768311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe, por segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Art José Ta
borda Nunes (45568157).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 40 classe, por segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1. Sarg i’m Jacinto da
Conceição Labisa (50251311).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe, por segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SM António
da Natividade Campos (50010611).

Manda o Chefe •do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe, por segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o l.° Sarg SM Fernando
dos Santos Lopes (50170611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.° classe, por segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SM José Manuel
Delgadínho Rodrigues (32134962).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.° classe, por segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971. o SargAjd 8FF, ramo de
músicos, Raul Gomes Serrão (52113311).

Direcçilo do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Me
dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em
seguida mencionados:

Por despacho de 16 de Dezembro de 1982:

1.0 Sarg Inf António Manuel Moreira (51109111).

Por despacho de 28 de Dezembro de 1982:

l.° Sarg SGE Manuel Antjnio Póvoa (50894811).

Por despacho de 7 de Janeiro de 1983:

Sargd SGE José Ferreira de Almeida (50654111).
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Por despacho de 26 de Janeiro de 1983:

SargAjd SGE João Antunes Gil (50167111).

Por despacso de 27 de Janeiro de 1983:

SargMor Eng José Joaquim Pisco (51155211).

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro penuanente

Aumentos:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 1 lNov82, vindo da
FAP/BOTP 2, ao abrigo do § 4.’ do artigo 19.° e alínea b) do
artigo 31.°, ambos do Decreto-Lei n.° 42075, de 31 de Dezembro
de 1958, o SargAjd Pára Manuel de Jesus Martinho (35299861).

(Por portaria de 25Jan83.)

Passagem à situação de adido:

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

Quadro da arma dc artilharia:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 21Nov82, ao abrigo
da alínea 1)) -7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76. de 31 d. Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg João Alberto Lopes dos Santos (15881773);
1.0 Sarg Crispim Mendes Freitas Júnior (12527276);
1.0 Sarg António José Dias Pereira (12299476).

(Por portaria de l5Dec82.)

Nos termos do 11.0 5 da portaria n.° 497/78, de 31 de Agosto:

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação, desde OlJan$3, o SargAjd
José Toscano Milheiro (50459311), do CM.

(Por portaria de 25]an83.)
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Passagem à situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde 130ut82, ao abrigo
da a1ina b) - 1.0 do n.° 1 do artigo I.° do Decreto-Lei n.° 514/
/79, de 28 de Dezembro, o Sarg Ajd SGE Eduardo da Con
ceição Marques (51518111), do BSS. Conta 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 38 160$00, e apresentado no
QGRMS.

(Por portaria de 09Dec82.)

Passagem à situação de reforma:

De acordo com o despacho de Sua Ex. o General Chefe do Estado-
-Maior do Exército de 20Dec82 e nos termos do artigo 144.°
do RDM, passa compulsivamente à situação de reforma, desde
20Dec82, o 1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Res, Joaquim Mário
de Sousa Leal (50254211), do QGRMN.

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os FurMil em seguida mencionados;

Infantaria:

Luís M. Narciso Correia (08159481), do lBIMoto/1BMI/RIT, desde
O6Jan$3, sendo colocado no DGMG;

Luís M. Pinto Figueiredo (01263981), do RIBE, desde 261an83, sendo
co]onado no RIQ.

Cavalaria:

Francisco A. Martins A. Couto Sousa (17884481), do RCE, desde
271an83, sendo colocado no RCB;

José Manuel M. Amado (11601481), do RCSM, desde OlFev83, sendo
colocado na EPC.

Serviço de administração militar:

António Almeida Silva (04104280), do REE, desde 13Fev83.
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Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerado nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Dcreto-Leí n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
os sargentos em seguida mencionados:

Infantaria:

2.° SargMil Nélson Lima Lério (1332411), do RIC, desde 08Jan83;
FurMil António Joaquim Mendonça Freches (17660880), do BIRT,

desde OlNov$3;
FurMíl Álvaro C. D. Martins Maia (00653780), do 2BIMoto/1BMI/

IRIA, desde 031an83.

Cavalaria:

2° SargMil Manuel Joaquim Martins (09994877), do ERec/IBMI/
/RC$M, desde 07Dec82.

Serviço de saúde:

FurMíl Carlos Alberto José Ribeiro (61381172), da EPT, desde
011an83, sendo colocado no BSS.

Serviço de material:

FurMíl António f. Montalto Cambim (02892081), do DGMG. desde
0Dec82, sendo colocado no BSM.

lv — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

2.° SargMil SAM o FurMil João Xavier Teixeira (08332266), con
tando a antiguidade desde 3ONov7O.
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2.° SargMil 5AM o FurMil José Francisco Bastias Gaspar (02593865),
contando a antiguidade desde l4Set7l.

Zona Militar da Madeira

2 ° SargMil Cav o FurMil Armando José Silva Carreira (07868879),
contando a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço, como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n. 316-A/76, de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Quelu

2.’ SargMil Jnf o FurMil Francisco A. 5. Gonçalves Frreira
(60719070), contando a antiguidade desde 31Ago73, data a partir
da ciual tem direito aos vencimentos do novo posto.

V — COLOcAÇÕES E TRANSFERËNcIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Administração Militar

1.0 Sarg SAM, adido, Francisco Barata (51225411), do Cmd e CSS/
/1BM1/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
24Jan83, por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros (te instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Vila Real

l.° Sarg Inf Delfim Borges Ramos (03059974), do RIP, devendo
ser colocado nesta situação desde 201an83, por motivo disc
plinar.
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art Victor Manuel de Jesus Pereira (3104265$), da EMEL,
devendo ser considerado nesta situação desde 201an83, por con
veniência de serviço.

Serviço de material:

Batalhão tio Serviço de Material

1.0 Sarg lnf Almiro de Campos Moreira (45291159), do ÀBSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 19Jan83, a seu
pedido.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Informações e Reconhedmento das Transmissões

2.° Sarg Tm Manuel António Afonso Fernandes (091537$0), da EPT,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Dec82, por con
veniência de serviço.

J0 Brigada Mista independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

SargAjd Inf José Rosa das Neves (51015511), do A3SM, devendo
ser considerado nesta situação desde 18Jan83, por conveniência
de serviço.

Batalhão de Apoio dc Serviços

Companhia de Manutençiio/ABSM

1.0 Sarg Inf José Jerónimo Moleirinho (51514411), do QGRMS,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$2, por con
veniência de serviço.

Grupo de Carros de CombatefRCSM

SargAid SM José Vila Mendes Paula (5)135911), do Cmd e CSS/
/1BMT/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
OlFev83, por conveniência de serviço.
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Comandos:

Regimento de Comandos

SargAjd Inf Manuel Duarte de Sousa (50185911), do IAEM, devendo
ser considerado nesta situação desde l4ian$3, por conveniência
de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

1° Sarg Inf, adido, Manuel Pereira de Lima (40167351), do BSGE/
/SACR, devendo ser considerado nesta situação desde 2OJan$3.
por conveniência de serviço.

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

1.0 Sarg Inf Américo dos Reis de Castro forneiro (38917959), da
CRRML, devendo ser considerado nesta situação desde 281an83,
por conveniência de serviço.

Adidos:

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

São considerados nesta situação desde 20Nov82, por conveniência
de serviço, os seguintes sargentos do RALIS:

1.0 Sarg Art João Alberto Lopes dos Santos (15881773):
1.0 Sarg Art Crispim Mendes Freitas Júnior (12527276):

° Sarg Art António José Dias Pereira (12299476).

Sargentos do quadro de complemento

Anuas e serviços:

Direcção do Serviço de Intendência

2.° FurMil SAM Eduardo João Sá Leite Correia Costa (06871782),
do BAM, devendo ser considerado nesta situação desde 191an83.
a seu pedido.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino ao SP)

2. SargMi SS José Egipto Pires Gomes (05747172), do HMR 3,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Jan83, a seu
pedido.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao EL)

2.* furMil Cav Nuno José Tavares M. Viveiros (07061182), do RCB,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Jan83, a seu
pedido.

Escolas práticas das armas e Serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto.

2.’ FurMil Inf Adriano Luís Iglésias Ferreira (13865077), do RIVR,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Jan83, a seu
pedido.

Regimento de Infantaria de Quetuz

São considerados nesta situação desde a data que a cada um se
indica, a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° furMjl Inf Luís Manuel Costa Alcobia (05826182), do QGZMM,
desde 03Jan83;

2. FurMil inf Miguel José M. C. Moreira (04167278), da EPI,
desde lOJan83.

Regimento dc Infantaria de Vila Real

2. furMil lnf José Manuel Azevedo Correia (03190582), do RICB,
devendo ser considerado nesta situação desde lQJan83, a seu
pedido.
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Artillmria:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde 04Jan83, a seu pedido, os

seguintes sargentos da EPA:

2.° FurMil Art José da Costa Ferreira (07305878);

2.° furMil Att Vítor Manuel Simões Mateus (01311679).

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde a data que a cada um se

indica, a seu pedido, os seguintes sargentos do RCE:

2.° FurMil Cav Manuel António Areias Romano (01236379), desde
lOJan83;

2.° FurMil Cav Artur José P. Teixeira Mendes (03082681), desde
121an83.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

2.° furMil SS João Carlos Costa Gomes (00297679), do HMR 1,
devendo ser considerado nesta situação desde OSJan83, a seu
pedido.

l. Brigada Mista Independente:

1. Batalhão de Infantaria Motorizado/RIl

2.° FurMil Inf Francisco Santos M. Gaspar (00848076), do RIV,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Jan83, por troca.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

2.° FurMil Art Aires Manuel Silva Neves (06302080), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 093an83, a seu
pedido.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.’ 1

2.° SargMil SS Adriano Parente Fernandes Antunes (05888165), do
QGRMN!CSP, devendo ser considerado nesta situação desde
20Jan83, a seu pedido.

Hospital Militar Regional n.° 4

2.° SargMil SS José Fernando Cruz Pereira (07479366), do BSS,
devendo ser considerado nesta situação desde 101an83, a seu
pedido.

Diversos

Depósitos Geral de Material de Transmissões

2.° FurMil Tm António Mota Costa Figueiredo (01721676), do
QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde l3Jan83,
a seu pedido.

VI — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizáções

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,
de 17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlMai8l, aos sar
gentos em seguida mencionados:

SargAjd Agostinho Rodrigues Alves (52395411), do QGRML.
26 000$00;

SargAjd Armando de Brito (52425211), do QGRML, 28 600$00;
SargAjd Ludgero Camacho (52419411), do QGRML, 28 600$00;
SargAjd João António Fernandes Cordas (52732711), do QGRMC,

26 000$00;
SargAjd Francisco Ferreira (52781911), do QGRMC, 28 600$00;
SargAjd João Augusto Ferreira (52442411), do QGZMM, 26 000$00;
SargAjd Francisco Henriques (52861111), do QGRML, 28 600$00;
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SargAjd António Batista Leitão (52407411), do QGRM!C, 28 600$00;
SargAjd Luís ferreira Leite Machado (52570011), do QGRMS,

31 200$00;
SargAjd António Correia de Mendonça (52689711), do QGZMA,

31 200$00;
SargAjd Luís Abrantes Morais (52572711), do QGRMC, 31 200$00;
SargAjd Lino Joaquim Pacheco (52735011), do QGRML, 31 200$00;
SargAjd Fernando de Almeida Pais (52734011) ,do QGRML,

26 000$00;
SargAjd José Pereira Dias Pilroto (51377111), do QGRML, 33 800$00;
SargAjd Adão Coelho Rebelo (52539411), do QGRMC, 26000$00;
SargAjd Joaquim Pereira Santos (52544511), do QGRML, 31 200$00;
SargAjd Francisco Cardoso Simas (52415811), do QGZMA, 28 600$00;
1.0 Sarg Manuel Pereira Bessa (52539211), do QGRML, 26290$00;
1.° Sarg Alfredo Cabral Botelho (52421111), do QGZMA, 18 589$00;
1.0 Sarg António Rodrigues da Costa (52405611), do QGRMN,

23 900$00;
.0 Sarg Fortunato Lopes Gabriel (52635011), do QGRMS, 23 900$00;

1.0 Sarg Ângelo Socorro Peixoto Stein Lira (87035148), do QGRML,
23 900$00;

1.0 Sarg Mário Alberto Marcelo (52419511), do QGRML. 23 900$00;
1.0 Sarg João Felisberto Rodrigues (52733411), do QGRMS, 23900$00;
l.° Sarg Francisco Silva dos Santos (51414711), do QGRMC, 20022$00;
l.° Sarg Manuel Fernando da Silva (52423411), do QGZMA,

27565$00;
1.0 Sarg Silvério Marques da Silva (52271811), do QGRMC, 20448$00;
l.° Sarg Francisco Soares de Sousa (52438111), do QGRML, 26290$00;
1.0 Sarg António André Simões (52735311), do QGRMC, 2$ 680$00;
2.° Sarg Carlos de Freitas (52413811), do QGRML, 15 889$00.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82, de
1$ de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde 011an82, aos sar
gentos em seguida mencionados:

SargAjd Alexandre Simões Araújo Júnior (50839411), do QGRMC,
32 300$00;

SargAjd António da Cunha Loureiro Dias (51301111), do QGRML,
32 300$00;

SargAjd Alfredo Freire (51125511), do QGRML, 32300$00;
SargAjd António. Pais Gaspar (50206311), do QGRMN, 32 300$00;
SargAjd Abílio de Jesus (52407511), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Manuel Dantas Lima (50851111), do QGRMN, 30000$00;
SargAjd António Nunes (51761811), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Francisco Luís Pulquério (52261411), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Nélson Duarte Reis (50026211), do QGRMC, 35230$00;
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SargAjd Raul Serra (50587311), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Joaquim Fernandes Rosa (51292611), do QGRML, 32 300$03;
SargAjd Augusto Silva (51277911), do QGRML, 32300$00;
SargAjd José Gornes da Silva (52244511), do QGZMM, 32 300$00;
SargAd Valdemar Ribeiro Andrade Sousa (50585511). do QGRML,

32 300$00;
1.’ Sarg José Moreira Bargão (45274961), do QGRML, 21 697$00;
1.0 $arg António Ribeiro de Castro (50219611), do QGRMN,

29 067$00;
l.° Sarg Salvador de Castro (51510711), do QGRMN, 28403$00;
1.0 Sarg Francisco Homem Coe]ho (52263511), do QGRML, 32700$00;
1° Sarg António Rodrigues da Costa (52405611), do QGRMN,

30 000$00;
l.° Sarg João Duarte (52135711), do QGRM$, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel António Ferreira (52736611), do QGRMN, 30483$00;
1.0 Sarg Leonel Brites de Figueiredo (50472111), do QGRMN,

15 896$00;
1.0 Sarg Manuel Marques Godinho (52125311), do QGRMC, 30 000$00;
1.0 Sarg João de Gouveia (52268911), do QGZMM, 32700$00;

l.° Sarg Manuel Rodrigues Josué (52175511), do QGRMN, 25433$00;

l.° Sarg Salvador José Luz Letras (5019$41 1), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg António Mateus Martins (51006011), do QGRMS, 29975$00;
l.° Sarg José da Silva Nogueira (517t4311), do QGRMC, 29 975$00;
1.0 Sarg Joaquim Nunes de Oliveira (51780211), do QGRMC,

26 667$00;
1.0 Sarg Manuel António Rodrigues (51318311), do QGRMN

27 250$00;
1.0 Sarg António dos Santos (51688$11), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Ernesto da Silva (51199911), do QGRML, 31186$00;
1.0 Sarg Paulo da Conceição Ladeira da Silva (50478711), do QGRML,

30000$00;
l.° Sarg Silvério Marques da Silva (52271811), do QGRMC, 25433$00;
l.° Sarg Eduardo António Souto (52243811), do QGRMC, 32700$00;
2.° Sarg Jaime Dinis Peralta (52947111), do QGRMC, 19241$00;
2.° Sarg António Ferreira da Fonseca Pinto Sousa (52972311), do

QGRML, 24389$00.

2. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14 de Novembro de 195$, são melhoradas as pensões mensais de
reserva, desde as datas que se indicam, aos sargentos em seguida
mencionados:
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Por portarias de 26 de Outubro de 1982:

SargAjd Luís Nunes dos Reis (51779111), do QGRML, 36 160$00,
desde 29Ju1$2;

SargAjd Henrique Augusto Moreira (50253811), do QGRMN,
31 403$00, desde 20Set82:

1.0 Sarg Adelino Fanico Matias (32249359), do QGRML, 14 438$00,
desde 24Abr$1;

1.0 Sarg Guilhermino Romano Palito (61032057), do QGRMN,
26 167$00, desde 01fev82;

1.0 Sarg Adelino Fanico Matias (32249359), do QGRML, 19 167$00,
desde 17Mar82;

1.0 Sarg Eurico Luis Morais (51509111), do QGRMN, 28963$00,
desde 12Ju182;

1.0 $arg Albano Teixeira (51024211), do QGRMN, 30000$00, desde
1 2Ju162;

1° Sarg Francisco Lopes (50221011), do QGRMN, 26665$00, desde
07Set82;

1.0 Sarg Manuel Machado Soares (51294111), do QGRMN, 31 792$00,
desde 21Set82;

2° Sarg David Gomes (52364311), do QGRMN, 16989$00, desde
20Ju182.

Por portarias de 9 de Dezembro de 1982:

1 ° Sarg José Maria Rodrigues (5015481 1), do QGRrv[C, 30000$00,

desde OlAbr82;
1.0 Sarg João José Alv.es 517102l1), do QGRML, 27500$00, desde

24Set82;
1.0 Sarg Armando Cardoso Coelho (50469111), do QGRMN, 31139$00,

desde 295et82.

b) De harmonia com o disposto nos Decretos-Leis n.° lol-A/79,

de 25 de Junho, e 209A/79, de 11 de Julho, é melhorada a pensão

mensal de reserva para 15082$00, desde OlJtil79, ao 1.0 Sarg Mário
Gouveia de Sonsa (62053155), do QGRML.

(Por portaria de 260ut82.)

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,

dc 17 de Junho. são melhoradas as pensões mensais de reserva para

os quantitativos que a cada um se indica, desde OlDec8l, aos sar

gentos em seguida• mencionados:
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Por portarias de 26 de Oitubro de 1982:

SargMor Alberto de Almeida (52t 36511), do QGRMN, 33 900$00;
SargMor António Joaquim Alexandre (52732211), do QGRML,

33 900$00;
SargMor José Duarte Junca (51140511), do QGRML, 33 900$00;
SargMor José António Ferreira (51306911), do QGRMS, 40 100$00;
SargMor José Francisco Inácio de Azevedo (51222711), do QGMC,

40 100$00;
SargMc Arténio Joaquim Elcíi Aleluia (51049911), do QGRMS,

40 100$00;
SargMor Carlos Gornes (51330911), do QGRMC, 37003$00;
SargChefe José Ribeiro dos Santos (51715611), do QGRML, 34669$00;
SargChefe Manuel Sabino Brinco (51699411), do QGZMA, 31 403$00;
SargChefe Francisco dos Santos Pisco (51321411), do QGRMS,

38 180$00;
SargChefe Ramiro Serra (51332711), do QGRML, 35 240$00;
SargChefe José de Matos Morais (50441311), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Joaquim Afonso (51098311), do QGRML, 33100$00;
SargAjd Manuel António Martins Pinto (51786711), do QGRMS,

33 100$00;
SargAjd Aníbal Carvalho Miranda Júnior (51718611), do QGZMA,

33100$00;
SargAjd David Manuel de Sousa (51716311), do QGZMA, 33 100$00;
SargAjd Abel do Rosário Barreira (50175011), do QGRMN, 33 100$00;
SargAjd José Fernandes (51034511), do QGRML, 33 100$00;
SargAjd Anselmo Ribeiro (52125211), do QGRMN, 33 100$00;
SargAjd António Duarte Costa Pinto (52270411), do QGRMC,

33 100$00;
SargAjd António & Sá Pinto (51139111), do QGRMC, 33 100$00;
SargAjd José Pereira Ribeiro (50167911), do QGRMN, 33100$00;
SargAjd Waldemar Ribeiro (52187211), do QGRMC, 33 100$00;
SargAjd José Pereira Machado (52128811), do QGZMA, 33 100$00;
SargAjd António Nunes Marques (52137411), do QGRMC, 33100$00;
SargAjd Salomão Avelar de Mendonça (52123411), do QGZMA,

33100$00;
SargAjd Francisco Moreira (51083011), do QGRML, 33 100$00;
SargAjd Fernando Delgado de Oliveira (51135111), do QGRML,

33100$00;
SargAjd José Machado Oliveira (52212011), do QGZMA, 33100$00;
SargAjd Firmino Aires (50174511), do QGRMN, 33 100$00;
SargAjd Domingos Aresta Cruz (50160811), do QGRMS, 33 103$00;
SargAjd Luís Artur de Oliveira Gonçalves (51047911), do QGRMN,

33100$00;
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SargAjd António Meneses Gaspar (52060111), do QGRMS, 33 100$00;
SargAjd Guilherme Marcelino de Sousa Fidalgo (50108511), do

QGRML, 33 100$00;
SargAjd José Pinto da fonseca (52187411), do QGRMC, 33100$00;
SargAjd José António Ferreira (52326711), do QGRMS, 33 100$00;
SargAjd Celestino da Costa Ferreira (51069711), do QGRML,

33 100$00;

SargAjd José Marques Faustino (51998211), do QGRMC, 33100$00;
SargAjd Rui Augusto de Sousa (50174611), do QGRMN, 33 100$00;
SargAjd Gustavo Ferreira de Carvalho (50146011), do QGRMN,

33100$00;
SargAjd António Domingues Carreto (52107511), do QGRMC,

33 100$00;
SargAjd João da Cruz Teixeira Bento (51307511), do QGRMC,

33 100$00;
SargAjd Alfredo Francisco do Lago Branco (51540611), do QGRML,

33100$00;
SargAjd Rui Alberto Dubraz e Carmo (51285011), do QGRMS,

33 100500;
SargAjd Agostinho Azevedo de Carvalho (51330011), do QGRML,

33 100$00;
SargAjd António Borges (50131111), do QGRMN, 30500$00;

SargAjd José Calmeiro (52267611), do QGRMC, 30500$00;

SargAjd António de Sousa Rodas (51719511), do QGZMA, 30500$00;

SargAjd Mário Augusto Grandão (51089011), do QGRML, 30500$00;

SargAjd João Antunes furtado (51718711), do QGZMA, 30 500$00;

SargAjd Adelino Coelho (51986111), do QGRMN, 30500$00;

SargAjd Manuel Martins Brito (51715211), do QGRML, 30500$00;

SargAjd Joaquim Rodrigues Sérgio (50110711), do QGRMS, 30500$00;

SargAjd Filipe Gomes Rebelo (51718811), do QGZMA, 30500$00;
SargAjd Manuel Cardoso Pinto da Silva (51762211), do QGRMN,

30 500$00;
SargAjd Agostinho Ferreira (50215111), do QGRMN, 30500$00;

SargAjd Jaime de Sousa Rocha (52125511), do QGRMN, 30500$00;

SargAid Joaquim Pedro Milhinhos Roque (50166011), do QGRML,
30 500$00;

SargAjd Domingos da Conceição Santos (50183411), do QGRMS,
30 500$00;

SargAjd Virgilio Pereira dos Santos (50165711), do QGRMC,
30 500$00;

SargAjd Albino Pereira da Silva (51066111), do QGRMC, 30500$00;
SargAjd Júlio da Conceição Maia (50168011), do QGRML, 30500$00;
SargAjd José Pinto Queiroz Marinho (51089111), do QGRMN,

30 500$00;
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SargAjd João Pedro Venâncio (51099211), do QGRML, 30 500$00;
SargAjd Angélico Joaqtiim Vargas (50135011), do QGRML, 30500$00;
SargAjd Fernando Melim (52135811), do QGZMM, 30500$00;
SargAjd António de Sousa Moreira (510$2511), do QGRMN,

30 500$00;
SargAjd Armindo dos Anjos Neto (51161011), do QGRML, 30 500$00;
SargAjd Cesário Ferreira das Neves (52267511), do QGZMA,

30 500$00;
SargAjd Francisco Fernandes Afonso de Oliveira (51041411), do

QGRMN. 30500$00;
SargAjd Rodrigo de Oliveira (51073111), do QGRML, 30500$00;
SargAjd João Sobreiro de Almeida Júnior (51137611), do QGRMN,

30 500$00;
SargAjd Joaquim José Dias (52125311), do QGRML, 30500$00;
SargAjd Armando Marques José da Cunha (51136611), do QGRMN,

30 500$00;
SargAjd António da Costa (51146611), do QGRMC, 30500$00;
SargAjd Victor Antunes Correia (52309411), do ex-CTIT, 30 500$00;
SargAjd Alberto Correia (52095311), do QGRMS, 30500$00;
SargAjd José Mendes Guerreiro (51169911), do QGRML, 30500$00;
SargAjd Manuel António Leite Vilela (52256811), do QGRMN,

30 500$00;
SargAjd Virgílio de Aguiar Torres (52328211), do QGZMA, 30500500;
SargAjd Procópio Tinta Fina Taniças (50065011), do QGRMS,

30 500$00;
SargAid Joio Gomes da Silva (52267811), do QGRML, 30 500$00;
SargAjd Júlio Viegas Correia (50160511), do QGRMS, 30500$00;
SargAjd Jacinto Manuel Chaveiro (51176511), do QGRML, 30500$00;
SargAid Porfirio Gonçalves da Costa e Castro (52327111), do QGRMN.

30 500$00;
SargAjd José Miguel Pires de Carvalho (51202311), do QGRMC,

30 500$00;
SargAjd Augusto Fernandes Borges (50174111), do QGRMN,

30 500$00;
SargAjd Adolfo da Costa Carvalho (51358$11), do QGRMN,

30 500$00;
SargAjd António Mendes de Carvalho (50266011), do QGRML,

30 500$00;
SargAjd Rui Fernando (‘lavei de Oliveira (52730611), do QGRMN,

30 500$00;
SargAjd Mário Pereira de Aguiar (51330811), do QGRML, 30500$00;
SargAjd João António Redondeiro (51358911), do QGRML, 30500$00;
SargAjd António de Ascenção de Ohm Marota (52503111), do QGRML,

27 900$00;
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SargAjd Ezequiel Claudino da Silva (52729511), do QGRML,
27 900$00;

SargAd António Martins Ramos (51717611), do QGRMC, 27 900$00;
SargAid Joaquim Cândido Narciso (51063811), do QGRMC,

27 900$00;
SargAjd António da Costa Antunes (50939911), do QGRML,

27 900$00;
SargAd Manuel António de Carvalho (51543111), do QGRMC,

27 900$00;
SargAjd Levy Ribeiro Alcobia (52063611), do QGRML, 27 900$00;
SargAid Manuel de Carvalho (52270111), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Antero dos Santos Costa Azevedo (52187911), do QGRML,

27900$00;
SargAd José Alves (51099311), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd Joaquim Bernardo (52271911), do QGRMC, 27 900$00;
SargAid Aníbal dos Santos Portela (50144211), do QGRMN,

27 900$00;
SargAid António Maria Mano (50214011), do QGRMN, 27900$00;
SargAid António Dias da Costa Lila (50204111), do QGRML,

27 900$00;
SargAid Óscar Fernandes da Costa (50190211), do QGRMN.

27 900$00;
SargAjd António Maria Ribeiro (5t)215411), do QGRMN, 27900$00;
SargAd Abílio Hernâni Augusto Pinto Ribeiro (52112711), do

QGRMC, 27 900$00;
SargAd Humberto Gonçalves Pires (50442211), do QGRML,

27 900$00;
SargAd Amadeu Augusto Domingues Pires (52131111), do QGRMS,

27 900$00;
SargAid António Ferreira Alves Pinto (51760311), do QGRML,

27 900$00;
SargKd João Martins Rodrigues (52063911), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Francisco Santana (50183511), do QGRML, 27900$00;
SargAjd José Joaquim Saramago (52271511), do QGRML, 27900$00;
SargAid António Gonçalves da Silva (52261811), do QGRMN,

27 900$00;
SargAd Evaristo da Conceição Soares (52158211), do QGRMS,

27900$00;
SargAjd Álvaro de Passos Simas (50200911), do QGRMN, 27 900$00;
SargAd Luís da Piedade (52109011), do QGRMN, 27 900$00;
SargAd João Nunes Mateus (52309111), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd João António Crespo Martelo (52124211), do QGRMC,

27 900$00;
SargAid Pedro Augusto de Miranda (51102211), do QGRML,

27 900$00;
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SargAjd Eduardo da Encarnação Lourenço Moriano (51043611), do
QGRMS, 27 900$00;

SargAjd António de Oliveira (50190111), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd Aníbal Augusto Pereira (52130511), do QGRMC, 27 900$00;
SargAjd Albino Correia da Anunciada (50158611), do QGRMS,

27 900$00;
SargAjd Octávio Azinheira Costa (50183011), do QGRMS, 27 900$00;
SargAjd Joaquim Azevedo (50165411), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd Fernando Jorge Benvindo dos Santos Gordilho (52167011),

do QGRMC, 27900$00;
SargAjd José dos Santos Carreto Gomes (5105191fl, do QGRMS,

27 900$00;
SargAjd Alberto da Costa Freitas (51094111). do QGRMN, 27900$00;
SargAjd Afonso Henrique da Silva Freitas (51035911), do QGRML,

27 900$00;
SargAjd J.rónimo de Matos fernandes (52136$11), do QGRMN,

27 900$00;
SargAjd Leonel da Silva Ferreira (50190411), do QGRMN, 27900$00
SargAjd Anibal Fragoso Coelho (52060411), do QGRMC, 27 900$00;
SargAjd Diamantino da Trindade Bernardo (50158511), do QGRMS,

27 900$00;
SargAjd Paulo José da Silva Araújo (51279411), do QGRMN,

27 900$00;
SargAjd Joaquim de Matos Barradas (51507$11), do QGRML,

27900$00;
SargAid Rogério Repica Batista (51343111 ‘1, do Q’GRMS, 27900$00;
SargAjd Francisco Maria Branco (51695111), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd Fernando Martins (51161211), do QGRML, 27900S00;
SargAjd António dos Santos Carvalho (51696111), do QGRML,

27 900$00;
SargAjd Elísio Ferreira da Silva (51358111), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd José Gonçalves Afonso (50286311), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd Amadeu lereira Vizela (51341711), do QGRML, 28 100$00;
SargAjd Domingos Boucela Vieira de Araújo e Silva (51023511),

do QQJRMN. 27817$00;
SargAjd Ãngelo da Costa Oliveira (51521111), do QGRMN, 27125$00;
SargAid António Francisco Anselmo (52331011), do QGRMS,

26 264$00;
SargAjd Victor Manuel Cabral Bastos (51758911), do QGRML,

23 444$00;
SargAjd José Soares (50345611), do QGRMS, 33 100$00;
SargAjd Armindo da Silva (50346211), do QGRMC, 33 100$00;
Sargd Alberto dos Santos Pereira (51331211), do QGRML,

33 100$00;
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SargAd AnLmnio Manuel Moreno (50430411), do QGRML, 33100$00;
SargAd António Joaquim Moreno (50284711), do QGRMC, 33 100$00;
SargAjd Manuel da Cruz Moreira (51663611), do QGZMA, 33100$00;
SargAjd Joaquim Francisco Morais (50345511), do QGRMS, 33 100$00;
SargAjd José Lima de Miranda (51292211), do QGRMN, 33100$00;
SargAid António José Helemo da Costa (51293011), do QGRMC,

33 103$00;
SargAjd José Augusto Figueira (51358311), do QGRMN, 33 100$00;
SargAjd Delfim Sebastião Gomes (51615011), do QGRMN, 33 100$00;
SargAd Joaquim Bernardo Gomes Júnior (51300211), do QGRMC,

33 100$00;
SargAjd Uriel da Cruz Neixa Inglês (50416511), do QGRML, 33 100$00;
SargAid José dos Santos Iria (51331011), do QGRMC, 33 100$00;
SargAjd António das Dores Martins (51357811), do QGRMN,

33100$00;
SargAd António Nunes da Trindade (51328911), do QGRMC,

30 503$30;
SargAjd José Dias da Silva (51329011), do QGRMC, 30500$00;
SargAd Francisco Manuel Fontela Pires da Silva (51543311), do

QGRMC, 30 500$00;
SargAid Astério da Silva (50193011), do QGRMN, 30 500$00;
SargAd Joaquim das Dores Patada (51312811), do QGRML,

30 500$00;
SargAid João Fernandes Moreira (50691811), do QGRML, 30500$00;
SargAd António Marques Mendes (51234511), do QGRML, 30 503$00;
SargAjd Heitor Armando Dias (51343011), do QGRMN, 30500$00;
SargAid Joaquim Fevereiro (50284811), do QGRML, 30500$00;
SargAjd João Barrigas Filipe (51515811), do QGRMN, 30 500$00;
SargAjd Guilherme Lopes Júnior (51300111), do QGRMC, 30500$00;
SargAd Joaquim Ribeiro Marques (51257511), do QGRML, 30500$00;
SargAd Manuel de Barros Martins (50147711), do QGRMC,

30 SOJSOO;
SargAd José Marvanejo Júnior (50329211), do QGRMS, 30 500$00;
SargMd João de Meireles (51269611), do QGRMN, 30500$00;
SargAjd Vasco da Silva (50452011), do QGRMC, 27903$00;
SargAd Liberal Silva (50246311), do QGRML, 27900$00;
SargAd Jorge Ferreira dá Silva (50357611), do QGRML, 27900$00;
SargAd Joaquim Fernandes Rosa (51292611), do QGRML, 27900$00;
SargAjd G1estino da Rocha (51663711), do QGRMN, 27 900$00;
SargAd José da Silva Rézio (50417811), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd João Francisco Ramalho (51315511), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Braz Pires (50245311), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Luís Velez Pina (51667011), do QGZMM, 27900$00;
SargAjd Cândido Augusto dos Milagres Lopes Pereira (51253$11),

do QGRML, 27 900$00;
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SargAj’d José Pinto de Oliveira (50255811), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Manuel Joaquim Cotovio (50438411), do QGRMC, 27 900$00;
SargAjd João António Domingos (51295011), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd Manuel Lourenço Ferreira Domingos (50252411), do QGRMC,

27 900$00;
SargAjd Manuel Ferraz (50423411), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Antero Martins ferreira (51514611), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd Manuel dos Santos Ferreira (50249411), do QGRMN,

27 900$00;
SargAjd José Francisco da Glória (51358611), do QGRMS, 27 900S00;
SargAjd João da Silva Gumes (51362211), do QGRML, 27900$00;
SargAjd António Maria dos Santos Guerra (50346111), do QGRMS,

27900$00;
SargAjd José Anastácio Guerreiro (51215411), do QGRMS, 27900$00;
SargAjd António Rodrigues dos Santos Lança (51518411), do QGRMS,

27 900$00;
SargAjd Alberto Fráguas Lucas (50344811). do QGRMIC, 27900$00;
SargAjd José Jerónimo Martins (50347011), do QGRMS, 27900$00;
SargAjd Manuel Martins (50332711), do QGRMN, 27900$00;
SargAjd Riu Fernando de Oliveira Verdial (51534711), do QGRML.

35 700$00;
SargAjcl Manuel Dias da Silva (51252911), do QGRMC, 35700$00;
SargAjd José da Costa Machado (23109511), do QGRMC, 35200$00;
SargAjd Jorge Furtado Monteiro Júnior (50373911), do QGZMA,

32 257$00;
SargAjd Manuel Clemente Garcia (50297311), do QGRML, 26900$00;
SargAjd Henrique Augusto Moreira (5025381 1), do QGRMN,

26931$00;
SargAjd Manuel Soares (50358911), do QGRML, 23 767$00;
SargAjd Vanzenete Tomai Saraiva (50454711), do QGRMC, 23 250$00;
SargAjd Manuel Pinto Teixeira (52023511), do QGRMN, 29269$00;
1.0 Sarg Manuel Gomes de Lacerda (51719711), do QGZMA,

30 580$00;
1.0 Sarg Fernando Marques Lima (51718211), do QGRML, 30 580$00;
1.° Sarg Francisco da Silva (51719911), do QGZMA, 30580$00;
1° Sarg António Manuel Pinto (51715111). do QGRMS, 30580$00;
1.0 Sarg Francisco António Mata (52059111), do QGRML, 30580$00;
l.° Sarg Abel Jacinto Vieira (50161211), do QGRMS, 30580$00;

Sarg Manuel Mendes Paixão (51116811), do QGRML, 30 580$00;
1.0 Sarg António Veloso dos Santos Lopo (50167811), do QGRMN,

30 580$00;
1.” Sarg Américo Mendes Lopes (50183711), do QGRMC, 30580$00;
1.0 Sarg Francisco António fernandes (51169611), do QGRMN.

30 580$00;
1.0 Sarg António Sanches Feiteiro (51766511), do QGRMC’, 30580$00:
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1.0 Sarg Manuel Joaquim da Graça Cordeiro (51039311), do QGRML,
30 580$00;

1.0 Sarg José Aniceto Gonçalves (51039011), do QGRMS, 30 580$00;
f•0 Sarg Manuel Rosa de Freitas (50130011). do QGRML, 30 580$00;
1.0 Sarg Manuel Francisco Bento (5014151 1), do QGRMS, 30 580$00;
1.0 Sarg Osvaldo de Medeiros Vicente (52114611), do QGZMA,

30 580$00;
1.0 Sarg Óscar Martins da Silva (51101611), do QGRML, 30580$00:
J.° Sarg Augusto António Segurado (52061911), do QGRML,

30 580$00;
1.0 Sarg Amásio da Fraga Portugal (50175311), do QGRMN.

30580$00;
1.0 Sarg João Manteigas Carracão (50291811), do QGRMC, 30580$00;
1.0 Sarg Carlos Cunha Soares (51336311), do QGRMN, 30580$00;
1 ° Sarg Sérgio Rodrigues André (51302011), do QGRMS, 30580$00:
1.0 Sarg José Feiicano de Meio (51755$11), do QGZMA, 28 190$00;
1.0 Sarg Francisco José Gonçalves (51712211), do QGRMN. 28190$00;
1.0 Sarg João Filipe Narciso (51796311), do QGRML. 28 190$00;
1.0 Sarg José Dias Serras (32010443), do Q:GRML, 2$ 190$00;
1.O Sarg José Silva (51698$11), do QGRMC, 28 i90S0):
1 “ Sarg Amaro Carlos Martins da Silva (51713011), do QGRMN,

2$ 190$00;
1.° Sarg Luciano Francisco Serrado (51988311]. do QGZMA,

28 190$00;
1.0 Sarg João Francisco da Encarnação Branca (51710111), do QGRMS,

28 190500;
1.’ Sarg Libânio Nenriques de •Figueiredo (51989711), do QGRML.

28 190$00;
1.” Sarg João Grazina Galarna (51755911), do QGZMA, 28 190$00;
1.0 Sarg Amanho José Gonçalves Amorim (55171011). do QGRMN,

28 190$00;
1. Sarg Gonçalo de Almeida (51083411), do QGRML. 28 190$00;
1.0 Sarg Fernando José Batista (52310511), do QGRML. 2$ 190$00;
1.0 Sarg António Pernas Anão (52330611), do QGRMS, 26 190$00;
1.0 Sarg Fêrnando Galvão (52165311), do QGRMN, 28 190$00;
1.0 Sarg João Boica (52268811), do CFSM, 28190$00:
1.0 Sarg Jorge Joaquim Mouta (52329011), do QGRMS, 28 190$00;
1.0 Sarg Bartolomeu Valadas Penes (50142111), do QGRMS, 28 190$00;
1.° Sarg Joaquim Bento Pereira (5016581 1), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Renato Paulo (52328311). do QGZMA, 28 190$00;
l.° Sarg João Batista Lourenço (51073011), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Manuel Gameiro Pedrosa (51117211), do QGRMC, 28190$00;
1.0 Sarg António Augusto Martins (51136111), do QGRMC, 28190$00;
1.0 Sarg Rodrigo Grilo Morais (51163611), do QGRMN, 28 190$00;
1.0 Sarg António Manuel Mestre (50142411), do QGRMS, 28190$00;
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1° Sarg Armando de Deus Correia (511 18311), do QGRML, 28 190$00;
;o Sarg Joaquim Guerreiro Baptista (50162011), do QGRM$,

28 190$00;
1.0 Sarg Serafim Figueiredo Gouveia (51130311), do QGRMN,

28 190$00;
10 Sarg José Fidalgo Canaveira (52110111), do QGRMC, 28190$00;
1.0 Sarg António Elvas (50100811), do QGRMC, 28 193$00;
1.0 Sarg Abílio de Oliveira Manaia Caridade (52012511), do QGRMC,

28 190$00;
1.0 Sarg José de Sousa Carrusca Júnior (50161711), do QGRMS,

2$ 190$00;
1.0 Sarg Hermano Gualter Barbosa de (‘astro (52165411), do QGRMN,

28 190$00;
1.0 Sarg Justino de Sousa (51087311), do QGRMS, 28 190$00;
1.° Sarg Joaquim Amante (50159011), do QGRMS, 28190$00;
1.0 Sarg Reginaldo dos Reis (50166211), do QGRMC, 28 190$00;
1.° Sarg Manuel João Santos (52243911), do QGR.ML, 28 190$00;
1.0 Sarg Eliseu Martins dos Santos (50142011), do QGRML, 28 190$00;
1.’ Sarg António Luis dos Santos (51197311), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Hernâni Ferreira da Silva (52055911), do QGRMN, 28 190$00;
1.0 Sarg Manuel Silva (52063711), do QGRMC, 28 190$00;
1.0 Sarg Manuel Cerqueira da Silva (51130211), do QGRMC,

28 190$00;
1.0 Sarg Abel Seco (51097111), do QGRMC, 28190$00;
1.0 Sarg Abílio dos Santos Silva (51121111), do QGRMN, 28 190$00;
l.° Sarg Manuel António Rodrigues (50169$11). do QGRMN,

28 190$00;
1.0 Sarg Salvador Rodrigues (50194211), do QGRMN, 28 190$00;
1.0 Sarg Joaquim RodrigLtes (50216711), do QGRMN, 28 190$00;
1.0 Sarg João Cabrita Rocha (52326911), do QGRMS, 2$ 190$00;
1.0 Sarg Domingos Amiguinho Belchior (50197011), do QGRML,

28 190$00;
l.° Sarg Manuel Gomes de Arnorim (50218611), do QGRMN,

2$ 190$00:
1.0 Sarg António Fontainhas Piteira (51035611), do QGRMN.

2$ 190$00;
1.0 Sarg Firmino David Patuleia (50197111), do QGRMS, 28 190$00;
1.0 Sarg Francisco dos Santos Carvalho (50252911), do QGRMN,

28 190$00;
1.0 Sarg Manuel Neves Ribeiro (51668111), do QGRML, 2$ 190$00;
1.° Sarg António Rodrigues Abana (50340$11), do QGRMC.

28 190$00;
1.0 Sarg Augusto Fernandes de Araújo (52113711), do QGRMN.

25 800$00;
1.0 Sarg José Camilo Mendonça (50574311), do QGRML, 25800$00;
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1.0 Sarg José Joaquim Lopes Nunes (50980111). do QGRML,
25 800$00;

1.0 Sarg Olegário Rodrigues Correia da Silva (51756511), do QGRML,
25 800$00;

1.0 Sarg António Gonçalves Pereira (52129211). do QGZMM.
25 800$00;

1.0 Sarg Carmelino de Freitas Martins (51719311), do QGZMA,
25 800$00;

1.0 Sarg Manuel Tomás dos Santos Liício (51756411), do QGRML.
25 800$00;

1° Sarg Atonso Gaspar Lopes (51706311), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg João Borges Pamplona Júnior (51698111). do QGRMN.

25 800$00;
1.0 Sarg Jaime de Almeida Gumes (51716911), do QGRMN, 25800$00;
1.0 Sarg Augusto Maria Gomes (51760811), do QGRML, 25800$00:
1 Sarg Luís Pires (50878911), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg Joaquim Serrano (52331811), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Alberto Alves Viola (51983611), do QGRMN. 25800$00:
1.0 Sarg Armando Pereira (52423611), do QGRMN, 25800$00:
1.0 Sarg Agostinho da Conceição Nunes de Sousa Pinto (51768411),

do QGRMN, 25 800$00:
1.0 Sarg Alexandre João da (‘anha (51706511). do QGZMM. 25 800$00;
1.0 Sarg Umbelino José Cota (51982511), do QGRML, 25600$00;
1.0 Sarg Antero Barbosa de Oliveira Dentes (50054411). do QGRMN,

25 800$00;
1,” Sarg Luis Pinto Fonseca Júnior (52441711), do QGRMN.

25 800$00;
1.0 Sarg António Alberto Lopes (52261111), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg Carlos da Silva Almeida (52108111), do QGRMC. 25800$00;
l.° Sarg Nuno Duarte Bandeira (52257011), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg António Alves (50122911), do QGRMC’, 25800$00;
1.0 Sarg José Mendes de Campos (50122611), do QGRMC, 25800$00;
l.° Sarg José Fernandes Caldeira (52264411), do QGRML, 25800$00;
1.’ Sarg José António Buinhas (5110661 1), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg José Luis (‘aeiro Benedito (51127611), do QGRML.

25 800$00;
1.0 Sarg Manuel Luís Pereira (50111011), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Abílio José Ramos (50173311), do QGRMN, 25800$00;
1.0 Sarg António Machado Pereira (52129111), do QGZMA, 25 800$00;
1.” Sarg Manuel Fernandes Penteado (50137911). dc) QGRML.

25 800$00;
1,0 Sarg José de Moura (51997511), do QGRML, 25803$00;
1.0 Sarg AnLnio da Silva Patrício (51185811), do QGRMN, 25 800$0t);
1.0 Sarg Miguel Pereira Nogueira (50149311), do QGRMC, 25 800$00;
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1 Sarg Manuel Gonçalvcs Oliveira (50122811), do QGRMC,
25 800$00:

1.0 Sarg António Paiva (52329311), do QGRMN, 25 800$00;
1.0 Sarg José Joaquim Lavajo (50192111), do QGRMN, 25800$00;
1.0 Sarg José Virgílio da Saúde Frangolho (50183911), do QGRMS,

25 800$00;
1° Sarg João da Silva Sotto Mayor (52129011), do QGRMN,

25 800$00:
1.° Sarg José Lima Medinas (52264111), do QGRML, 25800$00;

.0 Sarg Manuel Fernandes Gomes Meira (51051111), do QGRML,
25 800$00;

1.0 Sarg Hermenegildo Augusto Mlin (52184411), do QGRML.
25 800$00;

1. Sarg Liberato Lolim Lopes (51003111), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Nuno Monteiro Félix (51095Q11). do QGRML, 25800$00;

Sarg Manuel fetreira (51069011), do QGRMC, 25 800$00;
1.0 Sarg Adalberto António de Jesus Mocho (52256611). do QGRMS,

25 800$00;
1.0 Sarg Victorino Costa (52053511), do QGRMS, 25 800$00;
l.° $arg António Pereira da Cruz (51200511), do QGRML, 25600$00;
1.0 Sarg João da Silva Lázaro (50904711), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Garrido (51998311), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg Fernando da Glória (52167911), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Domingos Gonçalves de freitas (51096011), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg José de Castro (50111111), cio QGRMN, 25 600500;
1.0 Satg Renato Hugo Duarte Catufo (52263111), do QGRMS,

25 600$00;
1.0 Sarg José Pereira Cerqueira (52012411), do QGRMN, 25800$00;
1.0 Sarg José João Chotinha (50141311), do QGRMS, 25800$00;
1.0 Sarg Claudino da Cruz (52136911), do QGRMN, 25800$00;
1.0 Sarg francisco da Cruz (52110511), do QGRMN, 25800$00;
1.0 Sarg Joaquim Gomes da Cunha (52729811), do QGZMA, 25800$00;
1.0 Sarg João da Luz Curado (52122111), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Jacinto Isidro Cu,tódio (51206411), do QGRML, 25800$00;
1. Sarg Marcírio Romão Dias (52263711), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Fernando Pereira Domingos (51186911), do QGRML,

25 800$00;
Sarg Rogério Pereira (50151511), do QGRML, 25 800$00;

1 ° Sarg Carlos Alberto Martins Revez (50155211), do QGRML,
25 800$00;

1 Sarg Joaquim Rodrigues Valério Júnior (50175911), do QGRMC,
25 800$00;

1.0 Sarg Carlos Alberto Veiga (51653511), do QGRML, 25800$00;
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1.0 Sarg Francisco José Dias Veloso Júnior (52184711), do QGRMN,

25 800$00;
1.0 Sarg Hildo Simas (52261911), do QGRML, 25 800$00;

1.0 Sarg Pedro António Carvalho da Silva (52269411), do QGZMA,

25 800$00:
1.” Sarg Manuel Jorge Monte São Brás Cara Nova (51185211),

do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Joaquim Saraiva (50677211), do QGRML, 25800$00;

1.’ Sarg António dos Santos (50171011), do QGRMN, 25800$00;

1.0 Sarg Amândio Guerra Silva (52126511), do QGRML, 25800$00;

1.0 Sarg Norberto da Conceição Saraiva (52184511), do QGRMN,

25 800$00;
1.0 Sarg Cirilo Duarte Vieira (52334111), do QGRMS, 25800$00;

1 ° Sarg José dos Santos Romão (50161511), do QGRMS, 25 800$00;

1.0 Sarg João Gonçalves Ribeiro (52134311), do QGRMN, 25800$00;

1.0 Sarg João Rocha Ribeiro 512Q2111), do QGRML, 25800$00;

1.0 Sarg Benjamim Pacheco Barbosa (50216611), do QGRMN,

25 800$00;
1.0 Sarg Álvaro Guirnarães Araújo (50217711), do QGRMN, 25 800$00;

1.0 $arg José Gonçalves Reis (52010811), do QGRMC, 25800$00;
1. Sarg Albano da Cruz Ramos (52064411), do QGRML, 25800$00;

1 ° Sarg António Martins Pinto (50147211), do QGRMC, 25 800$00:

1.0 Sarg Celestino de Pina (52011011), do QGRMC, 25800$00;

1.0 Sarg José Barbosa Pimenta (50204011), do QGRMS, 25800$00;

1 ° Sarg António Martins (5d209211), do QGRMN, 25 800$00;

1.0 Sarg Salvador José da Luz Leiras (50198411), do QGRM,

25 800$00;
1.0 Sarg Mário Martins de Sá (52330411), do QGRMC, 25 80000;

1.0 Sarg Norberto do Amaral Azevedo (51690411), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg João Augusto Teixeira Baptista (51660511), do QGZMM,

25 800$00;
1.° $arg José Marques Carneiro (50247711), do QGRMI., 25800$00;
1.0 Sarg José Beato Carvalho (50288111), do QGRMC, 25 800$00;

1.0 Sarg Manuel Miranda Nogueira Vilaça (51362311), do QGRMN,

25 800$00;
1 ° Sarg José Couto Vieira (51549611), do QGRMC, 25 800$00;

1.° Sarg Joaquim Vicente (50346611), do QGRMS, 25800$00;

1.’ Sarg Manuel Sá (50429011), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Alberto Carlos Barbosa de Oliveira (50247911), do QGRML,

25 800$00;
1 o Sarg António Ambrósio (50437911), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Hermínio Augusto Alves (51316411), do QGRML, 25800$00;

1. Sarg José Tavares Afonso (50285511), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg Joaquim António Abreu (50347211), do QGRMS, 25 800$00;
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1.0 Sarg Ãlvaro Cândido dos Reis (51706611), do QGRMN, 26 600$00;
1.0 Sarg José Alves Bento (52236711). do QGRMC, 20425$00;
1.0 Sarg Balduíno Bragança (52062711), do QGRML, 20485$00;
1.0 Sarg José Mendes de Brito (52318311). do QGRMC, 22933500;
1° Sarg Manuel Silvestre Camacho (52256511), do QGZMM.

23 650$00;
1.0 Sarg Arnaldo de Sousa (‘amhoia (517583111, do QGZMA,

22 276$00;
1.0 Sarg António Jaime da Encarnação Campos (52194611), do

QGRMC. 18 156$00;
1.0 Sarg Manuel de Almeida (52318711), do QGRMC, 21 926$00;
1.0 Sarg Joaquim Martins Beirão (52020311), do QGRML, 29765500;
1.0 Sarg Aventino Portela Alves (51762311), do QGRML, 18600$00;
1.0 Sarg Jerónimo Pires Alves (52109611), do QGRML, 21236$00;
1.0 Sarg Bernardino Alves (52540211), do QGRMN, 25058$00;
1.0 Sarg António Augusto Caetano (51991111), do QGRMN, 13 778$00;
1.0 Sarg António Abreu (52113511), do QGZMM, 25483$00;
1.0 Sarg Manuel de Meio Aguiar (52066011), do QGRMN, 18989$00;
1.0 Sarg Alberto Augusto de Almeida (52025511), do QGRMN,

26 950$00;
l.° Sarg António dos Santos Almeida (51755511), do QGRML,

20 294$00;
1.0 Sarg José Alfredo Caldeira Silva (51004011), do QGRML,

26 624$00;
1.0 Sarg Hélder Vilas Rabiais (51983111), da CRRMS, 19576$00;
1.0 Sarg Fernando Augusto dos Santos Moreira (51543511), do

QGRMC. 23 492$00;
1.0 Sarg Artur Felício Marques (51707711), do QGRMN, 29383500;
l.° Sarg Manuel Joaquim Batista Guerra (50684011), do QGRML

17917$00;
1.0 Sarg Victor Manuel dos Santos Frota (50331811), do QGRML,

18633$00;
1.0 Sarg Vasco Lino de Oliveira Colimão (87467311), do QGRML.

29731500;
1° Sarg João Tibúrcio Arcângelo (52026611), do QGRML, 20359$00;
1.0 Sarg Américo António (51533611), do HMDIC, 25515$00;
1.0 Sarg António Moreira Beliz (51696611), do QGRMS, 25384$00;
1.0 Sarg Josué Ribeiro Coelho (50839011), do QGRMC, 22513$00;
1.0 Sarg Joaquim Agostinho (52138011), do QGRMC, 24 606$00;
1.0 Sarg Custódio Martins da Costa (50214111), do QGRMN,

25 083$00;
l.° Sarg Joaquim do Nascimento (50132311), do QGRMC, 22933$00;
l.° Sarg Francisco Abílio Lopes (69161450), do QGRMN, 19978$00;
l.° $arg Francisco Prata fialho (51005111), do QGRMS, 30509$00;
1.’ Sarg António Costa (52834711), do QGRML, 24280$00;
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1.” Sarg João de Medeiros Benevides (51798011), do QGZMA,

23 926$00;
1 Sarg Adriano Teixeira Soares (51790311), do QGZMA, 27 015$00;
1,0 Sarg Germano António Sarmento Ramos (51777011), do QGRML,

20 192$00;
1.0 Sarg Victor Augusto Sobral (5176641 1), do QGRMC, 22 086$00;
1.0 Sarg Manuel Alves de Paiva Queirós (51700611), do QGRMN,

27 111$00;
1.0 Sarg José Correia Trigueiro (51769711), do QGRMS, 23 710$00;
1.0 Sarg Henrique Coelho de Amorim (51782611), do QGRMN,

17 200$00;
1.0 Sarg António Vilela (50$91?1l), do QGRMN, 27472$00;
1.0 Sarg Manuel Nunes (51983311), do QGRML, 22217$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Alferes (50418011), do QGRMS, 22217$00;
1.0 Sarg Joaquim Pato Caldeira (52394211), do QGRML, 27407$00;
1.0 Sarg Manuel de Jesus (50008411), do QGRML, 18633$00;
1.0 $arg Francisco Brás dos Santos (50162511), do QGRML, 25841$00;
1.0 Sarg José da Silva (51067511), do QGRMC, 24367$00;
JO Sarg Manuel de Carvalho (51036111), do QGRMC, 28190$00;
1.0 Sarg Aníbal Lopes Carvalho (51148611), do QGRMC, 23557$00;
1.0 Sarg Ninélio Pires Barreira (51219111), do QGRML, 24 862$00;
1.0 Sarg Albino Martins Alves Júnior (51354511), do QGRML,

21 679$00;
l. Sarg Benigno Teixeira Pir.s (50175411), do QGRMN, 27 182$00;

1.0 Sarg Albino Carrilho de Carvalho (51328311), do QGRML,

20 843$00;
1.0 Sarg Manuel Palhinhas Beijocas (50348711), do QGRMS, 26474$00;

l.° Sarg João José Alves (51710211), do QGRML, 21 440S00;
1.0 Sarg Mário Gouveia de Sousa (62053155), do QGRML, 21 739$00;
1.0 Sarg Fernando Carvalho Trigo (51214911), do QGRMC, 28 190$00;
1.0 Sarg Francisco Neves dos Santos (50252711), do QGRMN,

28 190$00;
1.0 Sarg Ivo dos Santos (51290711), do QGRMN, 28 190$00;

l.° Sarg António Sebastião (51263511), do QGRMC, 28 190$00;
1.0 Sarg Jofre de Jesus Reis (51518211), do QGRMS, 28190$00;

l.° Sarg João Pereira (51297811), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Nestor Octávio Mor.ira (51295711), do QGRML, 28 190$00;

1.° Sarg José Duarte Neto (51299511), do QGRMC, 28 190$00;

l.° Sarg Joaquim Augusto Louro (50451411), do QGRMC, 28190$00;
1.0 Sarg Gualdino da Luz (50111711), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg António Duarte das Dores (51315511), do QGRMS, 28 190$00;

1.” $arg José Carlos Belém Fernandes (51507311), do QGRML,

28 190$00;
1.0 Sarg Bartolomeu Caldeira da Fonseca (51359011), do QGRML,

2$ 190$00;
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1. Sarg David Simões Freite (50249511), do QGRMC, 28 190$00;
1.’ Sarg Vasco Matias da Gama (51357211), do QGRMC, 28 190$30;
1.0 Sarg Mário Vieira Gonçalves (51213411), do QGRMN, 28 190$00;
1.’ Sarg José Bento Ladeira Valadas (51359311), do QGRMS,

30 580$00;
1.° Sarg José Augusto Vaz (51240011), do QGRMN, 30 580$00;
1.0 Sarg Francisco Rodrigues Nogueira (50166311), do QGRMC,

30 580$00;
J•0 Sarg Domingos Paulo (51263911), do QGRML, 30 580$00;
1.’ Sarg Manuel José Constantino Marcelino (51253911), do QGRML,

30 580$00;
1.0 Sarg Mário Virgulio Macedo (50332211), do QGRML, 30580$00;
1.0 Sarg Saul Teixeira (51695511), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Alfredo Mendes Tolentino (50340511), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg Bernardino da Silva Vassalo (50452111), do QGRMS,

25 800$00;
1.’ Sarg José Joaquim dos Santos (50455011), do QGRML, 25803$00;
1.° Sarg Salvador Santos (50286711), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg Alfredo Lima da Silva (51509211), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg António Rodrigues da Silva (51674811), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg Ernesto Silva (50220411), do QGRMN, 25 800$00;
1.0 Sarg José da Costa Sousa (5039.9911), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Ângelo Ferreira de Resende (50256011), do QGRML,

25 800$00;
l. Sarg Carlos Rodrigues (51508911), do QGRMC, 25800S00;
1.0 Sarg João Pedro Rosado (50346511), do QGRMS, 25800$00;
1.0 Sarg António Augusto dos Santos (50299911), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 $arg Francisco Germano dos Santos (50299311), do QGRMS,

25 800$00;
1.0 Sarg João da Silva Pinto (51287511), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg António Bernardo Prata (51693711), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Manuel Dias Pereira (50417711), do QGRMS, 25 800$00;
fo Sarg Duarte Dias Pinto (50299611), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Manuel Esteves Mourão (51352611), do QGRML. 25800$00;
1.0 Sarg António da Conceição Mateus (51515411), do QGRMN,

25 800$00;
1.° Sarg Adelino Costa Martins (51692511), do QGRMC, 25 800$00;
1.0 Sarg Josué João Miranda Meixieíra (51245511), do QGRMN,

25 800$00;
1.0 Sarg João Maria Gonçalo Rosa Teles Jordão Monteiro (51337111),

do QGRML, 25 800$00;
1.° Sarg Luís Ferreira Lopes (50444011), do QGRML, 25800$00;
l.° Sarg Luís César de Carvalho (50243111), do QGRML, 25 800$00;
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1.0 $arg Custódio Henriques Duarte (50147411), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg Luis Pereira Estrela (50363611), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Armando Ribeiro Leitão Soares Ferreira (51254211), do

QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg José Ferreira (50454811), do QGRMN, 25 800$00;
1.0 Sarg Edmundo Rodrigues Filipe (51210711), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg Manuel Carvalho Garrido (51292111), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg Ivo de Matos Godinho (51267411), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg António Guerreiro Gomes (51233911), do QGRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg José Belmiro Martins Granha (50297911), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg Augusto de Carvalho Guerra (51693111), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg Joaquim Mendes Cartaxo Guerra (50288711), do QGRMC.

25 800$00;
1.0 Sarg Armando dos Santos Caramelo Gonçalves (50439511), do

QGRMS, 17 976$00;
1.0 Sarg José dos Santos Gomes (50443011), do QGRML, 19903$00;
1.0 Sarg Amaral da Costa Gravito (50243311), do QGRML, 17499500;
1.0 Sarg Gonçalo Rocha Gaspar (50345911), do QGRMS, 19 529$00;
1.0 Sarg Manuel Júlio Ferreira (50341511), do QGRML, 18454$00;
1.0 Sarg Mantiel Albino Fernandes (51305511), do QGRMN,

24 536$00;
1.0 Sarg Arlindo Águedo Fernandes (51280211), do QGRMS,

17 857$00;
1.0 Sarg António Henriques Felicidade (51327911), do QORMI,

18932$00;
1.0 Sarg Manuel Canelas da Encarnação (50352611), do QGRMS,

22 157$00;
1.0 Sarg Lúcio Lopes Dias (51347111), do QGRML, 28598$00;
1.0 Sarg Benjamim Pacheco Cunha (50248011), do QGRML,

M 24068$00;
Sarg José da Rosa Coelho (50350811), do QGRML, 26191$00;
Sarg Bertolino Chainho (51243411), do QGRML, 23 650$00;
Sarg José Monteiro de Sousa Caseiro (51237611), do QGRMC.
23 113$00;

1.0 Sarg José António Godinho Casaco (51234711), do QGRML,
23 351$00;

1.0 Sarg Joaquim Rosa Martins (51292411), do QGRMS, 21 739$00;
1.0 Sarg José Magalhães (50253611), do QGRMN, 19 469$00;
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1.0 Sarg Jaime de Sousa Maia de Oliveira (51329411). do QGRMC,
21 560$00;

1.0 Sarg Manuel de Jesus Ntines (50365811), do QGRMS, 20963$00;
1.0 Sarg António Neves (51328011), do QGRML, 19707$00;
1.0 Sarg José Martins Rosado Piça (50349011), do QGRMS, 27 668$00;
1.0 Sarg Manuel Martins Preira (50221211), do QGRMN, 13 242$00;
1.0 Sarg José da Silva Pejão (50220511), do QGRMC, 30084$00;
1.0 Sarg Manuel Santos Ramalho (50253911). do QGRMN, 18 096$00;
1.0 Sarg João Henrique de Oliveira Raio (51351011), do QGRML,

23 035$00;
1.0 Sarg João Rodrigues (51290911), do QGRML, 26037$00;
1.0 Sarg Bernardino Amorim Rodrigues (51286011), do QGRMN,

22 832$00;
1. Sarg Francisco Gonçalves Tapadas (50440911), do QGRMS,

24 732$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim da Silva (51214$11), do QGRML, 25384$00;
1.0 Sarg Manuel Carvalho Palácios da Silva (51334$11), do QGRML.

21 978$00;
1.0 Sarg José Jacinto Severino (51351111), do QGRMS, 28391$00;
1.’ Sarg Manuel Serejo (50285611), do QGRMC, 16603$00;
1.0 Sarg José Vale dos Santos (51325611), do QGRML, 21 918$00;
2.” Sarg Diogo Freire (50330311), do QGRML, 23 568$00;
2.° Sarg Joaquim Alfredo Ferreira Pinto (16260511), do QGRMN,

4206$00;
2.° Sarg Arminio da Glória Inácio (51275911), do QGRMS, 7402$00;
2.° Sarg Danton Pinto (50373711), do QGZMA, 23 900$00.

Por portarias de 9 de Dezembro de 1982:

1.’ Sarg José Monteiro Pinto Ferreira (50695111), do QGRML,
21918$00;

1.0 Sarg Manuel José Rodrigtie; 5Ü689111), do QGRML, 24606$00;
1° Sarg Francisco Norberto dos Santos (51694311), do QGZMM,

24 367$00;
1.’ Sarg Evaristo Manuel Joaquim de Serpa (51667811), do QGZMA,

20 947$00.

ti) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei a.” 49-A/82, de
IS de Fevereiro, é melhorada a pensão mensal de reserva para
28 889$00, desde OlJan$2, ao 1.0 Sarg Albano Teixeira (51024211),
do QGRMN.

(Por portaria de 260ut82.)
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3. Rectificações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514J79, de

28 de Dezembro, sejam rectificadas as pensões mensais de reserva,

para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em

seguida mencionados:

SargChefe José Francisco Neves (50064911), do QGRMS, 39506$00,

desde 12Mai82;
1.0 Sarg Adelino Fanico Matias (32249359), do QGRML, 16 364$00,

desde OlDec$1;
1.0 Sarg Adelino da Silva Pires (23114811), do QGRMC, 29089$00,

desde OlAbr82.

(Por portarias de 260ut82.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/8I,

de 17 de Junho, é rectificada a pensão mensal de reserva para

16 023$00, desde OlMai8l, ao 1.0 Sarg Adelino Fanico Matias

(32249359), do QGRML.

(Por portaria de 260ut82.)

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82, de

1$ de Fevereiro, é rectificada a pensão mensal de reserva para

19 028$00, desde OlJan82, ao l.° Sarg Adelino Fanico Matias
(32249359), do QGRML.

(Por portaria de 260ut82.)

cl) Tem a pensão mensal de reserva de 3’7 500$00, desde OlJan82,
e não como foi publicado na O. E. n° 10/82—3. Série, a pági
nas 581, o SargAjd Manuel Ribeiro Germano (23111811), do
QGRMC.

e) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica,
ficando sem efeito todas as pensões anteriormente publicadas em
O. E. _30 Série, o 1.° Sarg António José de Almeida (50562611),
da QGRMC: 9476$00, desde 06Ago74; 10487$00, desde OlSet75;
12 6J4$00, desde OlJan77; 14 621$00, desde OlJan78; 15 629$00, desde
OlJan79; 18 095$00, desde 01Ju179; 19 409$00;, desde OlAbr8O;
20 521$00, desde OlJul8O; 21 633$00, desde OlOut8O, e 24 160$00,
desde OlMai8l.
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VII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRMN:

1.0 Sarg SS Fernando de Oliveira e Silva (51186811), no BAM, desde
26Jan83.

Do QGRMC:

1.0 Sarg SGE Domingos Ribeiro (50150111), no DRMCO, desde
24Jan83.

Do QGRMS:

SargAjd SGE Eduardo da Conceição Marques (51518111), no RIE,
desde 130ut82.

Do QGZMA:

1.0 Sarg BFE José Manuel Ricardo (07219963), no QGZMA, desde
251an83.

2) Deixou de prestar serviço na EPSM, desde 28Jan83, o 1.0 Sarg
SM, Res, João Guilherme de Sã (50539511), do QGRML.

Desligados do serviço;

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31 de Dezembro de 1937, são considerados
na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes vão
indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para a
situação de reforma, os seguintes sargentos na situação de reserva:
SargAjd BFE Manue’ Ribeiro da Silva (52848411), do QGRMN,

desde 02Fev83;
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SargAjd SOE João Carvalho Antunes Guerra (51295211), do QGRML,
desde 03fev83;

1.0 $arg SM Albano da Cruz Ramos (52064411), do QGRML, desde
O4FevS3;

1.0 Sarg 5GB António Parrança (50454511), do QGRMS. desde
29Jan$3;

1° Sarg SOE João Martins Dua:te (508416911). do QGRMN, desde
31Jan83.

Rectificações:

4) Na O. E. n.° 24/$2_3.0 Série, a páginas 865, as linhas 18, 19
e 20, devem ser rectificadas para:

SargChefe Art Joaquim do Carmo Ascensão (50584511);
1.0 $arg lnf Manuel Correia Vicente (50292t11);
1.0 Sarg SOE Armando José Raimundo (51057311).

5) Fica sem efeito a publicação do falecimento do SargAjd BFE.
ramo de músicos, Res, Manuel Ribeiro da Silva (52848411), do
QGRMN, constante da O. E. n.° 16/80_30 Série, a páginas 57$

6) Por despacho de l7Dec$2 foi rectificada a antiguidade dos
primeiros-sargentos do SAM em seguida mencionados, ficando orde
nados na Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército
Português—Quadro Permanente, referida a OlJan8l, como a seguir
se indica:

135 — José da Costa Vilaça (13,5);
136— Manuel Pinto Teixeira (13,0):
137—Almor Cardoso Ribeiro (13,0);
138 — Francisco Maria de Oliveira (12,5);
139 — António José Rodrigues (12.5):
140—João Correia da Silva Costa (12,5);
141 —António Maria Dias Lopes (10,5);
142—Joaquim São José Fontoura (10,0);
143—António Alves dos Santo3 (10,0).

7) Por terem sido suprimidos dos Quadros Orgânicos, aprovados
por despacho de l4JunSO, os instrumentos «CLAVICORNE e «CLA
RINETE ALTO», são reclassificados nos instrumentos que se indi
cam os sargentos em seguida mencionados:

— Para o instrumento «TROMPA»:

1.0 Sarg EFE, ramo de músicos, (clavicorne) António Alexandre
Gomes Batista (51758411), do QGZMA;
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1.0 Sarg BFE, ramo de müsícos, (clavicorne) Carlos Alberto Pinheiro
Martins Coelho (36205260), do QGRMC:

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos (clavicorne) José Augusto Fernandes
Delicado (06937565), do RIQ:

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, (clavicorne) Manuel Albino da Silva
Martins (50488311), do RIP:

Sarg BFE, ramo de músicos, (clavicorne) Reginaldo Serpa das
Neves (07497767), do QGZMM;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, (clavicorne) Manuel Batista Celes
tino Silva (05337065), do QGRMS.

— Para o instrumento «TROMBONE»:

l.° $arg EFE, ramo de músicos, (clavicorne) José Maria Azeitona
(50882011), do RIT.

— Para o instrumento «TROMPETE»:

1 ° Sarg BFE, ramo de músicos, (clavicorne) Inácio Galago Miranda
(00080564), do QGRMS;

1.0 Sarg EFE, ramo de músicos, (clavicorne) João Gomes Henriques
de Sousa (00884066), do RIFC.

— Para o instrumento «CLARINETE SIB»:
1.0 Sarg EFE, ramo de músicos, (clarinete alto) João Francisco Massano

(46287660), da EMEL.

— Para o instrumento «REQUINTA»:
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, (clarinete alto) Jerónimo dos Santos

Pacífico Cachimbo (50516711), do RIQ.

— Para o instrumento «SAXOFONE»:
1.0 Sarg EFE, ramo de músicos, (clarinete alto) António Montês

(50852611), do RIP.

VIII — OBITUÁRIO

1982:

Novembro, 24—2.° Sarg Ref Manuel Alegria Vidal (50030311), do
QGRML.
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Dez.embro, 2— 1.0 Sarg SGE, Res, António Augusto Santos (50299911),
do QGRMÇ.

Dezembro, 18 — 2.° Sarg Ref Joaquim de Sousa Piscarreta, do
QGRMS, nascido a 26Ago896.

Janeiro, 5— SargAjd Ref João Baptísta (50482311), do QGRMC.
Janeiro, 7—2.° Sarg Ref Francisco Vicente Júnior (52862411), do

QGRML.
Janeiro, 12—2.° Sarg Ref José Cruz, do QGRMC, nascido a

1 5Nov896.
Janeiro, 14— SargAjd SOE, Res, António Maria Antunes (50593011),

do QGRMC.
Janeiro, 18—SargAjd Ref Jeremias da Conceição Dias (52673011),

do QGRMS.
Janeiro, 25— 1.° Sarg Ref Luís Firmino da Câmara (51775311), do

QGZMM.
Janeiro, 26—1.° Sarg SGE, Res, José Ruivo Rosa (50618711), do

QGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme:

202 30 Série

1983:

O Ajudante-General

Mário firmino Miguel, general

c! .I (O).t*10



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXERCITO
3 SÉRIE
N.° 6/15 DE MARÇO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— I)EcRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, por
delegaçao no general adjunto-coordenador, e o Chefe do Estado-
-Maior do Exército, nos termos do artigo 13.° do Decreto-Lei
n.° 266/79, de 2 de Agosto, e do n.° i.°, 2, da Portaria
n.° 257/81, de 11 de Março, nomear o sargento-ajudante 55
(R. Medicina) (50479711) Júlio de Jesus Gonçalves Valverde
para prestar serviço na Escola de Serviço de Saúde Militar, em
substituiçao do sargento-ajudante SS (50134511) José Henriques
Nogueira Esteves da Silva, que fica exonerado das referidas funções
pelo pr.sente despacho, por ter regressado ao Exército,

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 6 de Janeiro de
1983.— O Adjunto-Coordenador do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, João António Lopes da Conceição, general — O Chefe do
Estado-Maior do ‘Exército, Amadeu Garcia dor Santos, general.

(Visado pelo TC em 11 de Fevereiro de 1983, sob o n.° 12 198.
Não são devidos emolumentos.)

(D. 1?.. n.° 48— II Série, de 26Fev83.)
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II — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 4 de Fevereiro de 1983:

Manda o Chefe do Istado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi

derado ao abrigo dos artigos 330 e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 2t) de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg artífice

Manuel de Carvalho Caldeira (45283948), da GNR.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi

derado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd BFE

António Roque Ribeiro Varino (05680263).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi

derado ao abrigo dos artigos 33.° e 360 do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o .1.0 Sarg clarim

António Pinto da Cunha (43199657), da GNR.

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos da

Guarda Fiscal:

Por despacho de 10 de Dezembro de 1982:

SargM.or Norberto Anto Tavares (52287011).

Por despacho de 1 de Fevereiro de 1983:

SargChefe Agostinho Braz Louça (39052350).

Por despacho de 2 de Fevereiro de 1983:

SargChefe Manuel de Jesus Porto (39147649);

SargAjd Joaquim dos Santos Peixoto (45016547).
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III — MUDANÇAS I)E SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 01fev83, vindo da FAP/
/B!ETP, ao abrigo do § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do artigo
31°, ambos do Decreto-Lei n.° 42075, de 31Dec58, o 1.0 Sarg
Pára Francisco Lourenço (32165560).

(Por portaria de 02Fev83.)

Passagem à situação de adido:

Academia Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea h)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, O sargentos em
seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg António Joaquim da Costa Ramos (41132961), desde l3Dec82.

(Por portaria de 25Jan$3.)

Quadro da arma de artilharia:

SargAjd Álvaro Gomes Lopes (51265911), desde 060ut82.

(Por portaria de 1 lJan83.)

1.0 Sarg Acácio Santos Marques Oliveira (51119611), desde O6Dec$2.

(Por portaria de 25Jan$3.)

Quadro da arma de cavalaria:

1.° Sarg Joaquim Churro (51517411), desde l5Dec82.

(Por portaria de 25Jan83.)
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Quadro do serviço de material:

SargAjd Eduardo Aurélio Varela Pires (51031011), desde 21Dec82.

(Por portaria de flJan83.)

Instituto de Altos Estudos Militares

Quadro da anua de infantaria:

Passou a ser oonsiderado nesta situação desde 09Dec82, ao abrigo da
alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941 /76.
de 31 de Dezembro. o 1° Sarg José Passos (38718260).

(Por :portaria de 25Jan83.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Quadro da anua de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Abr82, ao abrigo da
alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Joaquim Carreira Faustino

(37053055).

(Por portaria de 251an83.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9. do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

l.° Sarg Joaquim Carreira Faustino (37053055), do IMPE, desde

28Dec82.

(Por portaria de 25Jan83.)

1.0 Sarg Francisco de Jesus Carlos (51289111), da DSP]M, desde

23Jan83;
1° Sarg João Batista dos Santos (39175356), do 1MPE, desde 251an83.

(Por portarias de 02Fev83.)
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Passagem Li situaVão de reserva:

Passaram a s.r considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-l.° do n.° 1 do artigo 1.0

Decreto-Lei a.° 514/79, de 28 dc Dezembro:

SargAjd SGE Francisco Correia Valente (52503211), do EME, desde
240ut82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 35 230$00 (a).

(Por portaria de 1 5Dec82.)

1.0 Sarg SM Manuel Eusébio Guerreiro (50364311), do CIAAC, desde
OSOut$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 32700$00 (a).

(Por portaria de 1lJan83.)

2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

l.° Sarg Art Luís Pedrosa Duarte <42110855), da EPST, desde 22S’et82,
contando 33 anos e 5 meses de serviço. Fica com a pensão mensal
de 30353$00 (b);

SargChefe Cav João Martins Mendes (50692411), ‘da EPC, desde
060ut82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 40 800$00 (b);

SargMor SS, ramo de veterinária, Joaquim Victor Manuel Ribeiro
Marecos (50090711), da DSSM, desde 130ut82, contando 36 anos
de serviço. Fica com a pensão mensal de 39300$00 (c);

SargAjd SM Camilo da Conceição Duarte (50054111), do BSM, desde
14Set82, coniando 33 anos e 8 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 32 947$00 (b);

1.0 •Sarg SM Manuel Moreira de Meio (5124.0611), da EPI, desde
271u182, contando 27 anos e 3 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 22 708$00 (b);

SargAjd SGE Virgílio Bernardino da Costa (51215111), do DRMAH.
desde 09Set82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 300$00 (a).

(Por portarias de 15Dec82.)

1’ Sarg lnf António Rosa Flenriques (02099464), da FAP/BOTP 2,
desde O5AgoS2, contando 28 anos e 2 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 30 639$00 <b);
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l. Sarg Inf Manuel Damas (50366011), da DSPJM, desde l8Ago$2,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

30000$00 (a);
1.0 Sarg SM António Almeida Duarte Carregado (12437859), da EPST,

desde 220ut82, contando 30 anos e 5 meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 25 347$00 (b);
1. Sarg SGE Fernando Tomás (80460111), do AGE, desde 190ut82.

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

30000$00 (a).

(Por portarias de llJanS3.)

3. Nos termos da alínea c)-4.° do n. 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Fernando Luís Rosa (23112911), ‘da FAP/CTP, desde

OlMar82, contando 31 anos e 10 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 35 901$00 (6);
1.0 Sarg Inf Hermes Torcato Pombeiro Abalroado (23114411), da

FAP/CTP, desde OlMarS2, contando 29 anos e 2 meses de

serviço. Fica eom a pensão mensal de 30 706$00 (6);
1.0 Sarg Inf Manuel Dias Roque (23113311), da FAP/CFP, desde

OlMar82, contando 31 anos e 11 meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 33 601$00 (b);
1.’ Sarg Inf José António Alves Pinto (23115111), da FAP/QTP,

desde 0lAbr82, contando 33 anos e 3 meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 35 005$00 (b);
1.0 Sarg Inf António Diniz Alves (23114911), da FAP/CTP, desde

OlAbr82, contando 20 anos e 7 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 20915$00 (e).

(Por portarias de l5DecS2.)

1.0 Sarg Inf João Joé de Jesus Srigado (23113111), da FAP/cTP,

desde OlMar82, contando 26 anos e 6 meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 28 826$00 (6);
1.0 Sarg SAM António Luís Gonçalves (33199661), do DGFC, desde

073u182, contando 28 anos e 7 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 23 819$00 (a).

(Por portarias de 1 11an83.)

4. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

l.° Sarg Inf Manuel Ferreira Pires (62002955), do ISM, desde 220ut82,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
30000$00 (b);
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•O Sarg Art Domingos Vicente Cardoso (52024011), do RALIS, desde
QlNov82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 30 000$00 (a).

(Por portarias de 15Dec82.)

1.0 Sarg Inf Arlindo Pereira de Almeida (23113711), da FAP/BETP,
desde 01Ju182, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 40 600$00 (b).

(Por portaria de 1’lJan83.)

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMC.
(e) Fica apresentado do QGRMN.

Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos na
situação de reserva em seguida mencionados:

SargAjd Manuel de Carvalho (52270111), do QGRML, desde 15Jul82;
SargAjd Humberto Gonçalves Pires (50442211), do QGRML, desde

01$et82;
SargAjd Álvaro de Passos Simas (50200911), do QGRMN, desde

255et82;
1.0 Sarg Alfredo Gemes das Neves (00272811), do QGRMC, desde

04Abr82;
1.0 Sarg José Ferreira dos Santos (50053611), do QGRMC, desde

1 31un82;
1.° Sarg Joaquim Saraiva (50677211), do QGRML, desde 27 Set82;
2.° Sarg Inácio de Barros (52370511), do QGRMN, desde 22Jü182;
2.° $arg ntónie Pires Tibúrcio (53096411), do QGRML, desde

1 6Set82.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

Instituto de Altos Estudos Militares

Passou a ser considerado nesta situação desde lODec82, ao abrigo da
alínea h)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.° Sarg João Aleixo Saraiva (02530365).

(Por portaria de 1lJan83.)
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Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situaçao desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os FurMil em seguida mencionados:

Infantaria:

Jorge Manuel P. Costa Jorge (04016481), do RIAH. desde 01FevK3.
sendo colocado na EPST;

Eduardo Fernando da Cruz Morgado (00483081), do DGMG. desde
05Mar83;

Carlos Manuel da Silva Almeida (06231781), do DGMG, desde
16Mar83;

Vicente Guerreiro Carvalho (11505661), do R1BE, desde 16Mar83:
Manuel Gosta (11520781), do RICB, desde l6Mar$3;
Mário irancisco Perdigo Poejo (02178881), do Ril, desde 16Mar83:
Carlos Manuel Carona Polainas (05901181), do RIE, desde 16Mar83;
Joaquim Luís Palhinhas Silva (04740780), do RIE. desde 1 6Mar83;
José Miguel Matias Veigas (19649381), do RIBE, desde 16Mar83:
António Carrilho Ferreira (17194280), do RIBE. desde l7Mar83.

1
Artilharia:

Vietor Manuel Lopes Ferreira (16496781), do QGRMC, desde 16Mar83;
José António Oliveira (03784780), do QGRMC, desde 17Mar83.

Cavalaria:

Carlos José Lage Ferreira (02056381), do QGRMS/EL, desde 16Mar83:
Luís António Reis Terêncio (05979681), da EPC, desde l6Mar83:
Victor Manuel Fonseca Dias (12034278). do RLL. desde 17Mar83.

Serviço de material:

João Vicente Ramos Lopes (03964781), do DGMG, desde 16Mar63:
António G. Duarte Pereira (02733481), do DGMG, desde l6Mar83;
Raul Jacob Cruz Santos (15253281), da EPSM, desde ‘16Mar83;
António João Tique Baltazar (07744380), do DGMG, desde 17Mar83:
Guilherme Jacinto C. A. Oliveira (18440780). do DGMG. desde

17Mar83.
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Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n,° 316-A/76, de 29 Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

FurMit lnf Adriano P. Carvalho Júnior (16962778). do RIQ. desde
01 Fev83;

FurMil MI Adéríto Manuel Miranda Ramalho (09570576), da
CHFSMATI, desde OlJan$3.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Administração Militar

SargMor SAM Arnaldo da Silva Fontes (51550011), ‘do BAM, deven
do ser considerado nesta situação desde lOFev83, pr conveniên
cia de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte
(Com destino ao I)RMMT)

2.° Sarg Tm José Manuel Sampaio Ribeiro de Castro (17562578), do
DGMT, devendo ser considerado nesta situação desde 16Fev83,
por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infaiitaria:

Escola Prática de Infantaria

1.” Sarg Inf José Manuel de Oliveira Marreiros (34229657), do RIF,
devendo ser considerado nesta situação desde 3lJan$3, a seu
pedido.

•— — -
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Cavalaria:

Escola Prática dc Cavalaria

SargChefe Cav Victor Manuel Lima Coelho (51029011), do QGRMC/

/EL, devendo ser considerado nesta situação desde t)6Dec82, por

conveniência de serviço.

Transmissões:

Regimento dc Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Tm Luís Filipe Pereira Ferreira (14214680), da EPT, desde

053an83;
1.° Sarg SM Joaquim Marques Courela (45051762), do DGMG, desde

lOFev$3.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

$argAjd SM Agostinho Dinis (51217611), do RCMDS, desde 29Dec82;

L° Sarg SM Manuel António Gonçalves das Neves (05909674), do
Cmd BApSvç/1BMI/ABSM, desde 22Dec82.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionadjs:

SargChefe Inf Eduardo Ferreira Machado (51090911), do BIA, desde
3t1Jan83

SargAjd $M António José Bettencourt dos Santos (50426011). do CM.

dedse 311an83.
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1 . Brigada Mista Indepezdente:

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

São considerados nesta situação desde 12Fev83, por conveniência
de serviço, os seguintes sargentos do RSM:

1.° Sarg SM João Antónijo Calmeiro (52110011);
1.0 Sarg SM José Maria Pinto (50136311).

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Ribeiro (06852564), do R1P,
devendo ser considerado nesta situação desde lSDec82, por conve
niência de serviço,

Estabelecimentos de histnição

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargMor SM José Carlos Costa (52405011), da DSM, devendo ser
considerado nesta situação desde FFev83, por conveniência de
serviço.

Adidos:

Academia Multar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António Joaquim da Costa Ramos (41132961), do QGRMC.
desde 13Dec82;

1.0 Sarg Art Acácio Santos Marques Oliveira (5ll196l1) do 13S0E
/SCEPL, desde 06Dec82;

1.0 Sarg Cav Joaquim Churro (51517411), do RCSM, desde l5Dec82.

Instituto de Altos Estudos Militares

1.0 Sarg Inf José Passos (38718260), do QGRMN, devendo ser con
siderado nesta situação desde 09’Dec82, por conveniência de
serviço.
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Sargentos cio serviço postal militar

Adidos:

Instituto de Altos Estudos Militares

1.0 Sarg João Aleixo Saraiva (02530365), do EME, devendo ser con
siderado nesta situação desde lODec$2, por conveniência de
serviço.

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.” 164-A/SI.

de 17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlMai8l. aos sar

gentos em seguida mencionados;

1.0 Sarg Laurentino da Silva Abreu (51550811), do QGZMM,
22 130$00;

1.0 Sarg João Baptista (50942111), cio QGRML, 21 134$00;
1.0 Sarg Luís de Abreu Lemos (51366111). do QGRMN, 21 466$00;
1.0 Sarg José Augusto Ferreira Marques (52269111), do CFS/Macau,

23 900$00;
1.” Sarg Edmundo Laurentino Américo dos Santos Monteiro (50693$11),

do QGRMC, 22517$00;
1.0 Satg António Roque Ribeiro (50986411), do QGRMC, 10337$00;
1.0 Sarg Luís da Câmara Pavão (51665811). do QGZMA. ‘18 534$00.

6) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82,
de 18 de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan82, aos
sergentos em seguida mencionados:

SargAjd José Vicente Martins (50157911), do QGRML, 38 160$00:
SargAjd António de Sã Pinto (51139911), do QGRMC, 38’160500;
SargAjd Joaquim Pires <50146611), do QGRMC, 32 300$00;
SargAjd António Pedro Evangelista Morais da Rocha (51696211), do

QGRML, 35 230$00;
SargAjd José Jesus Santos (51299611), do QGRMC, 35230$00;
1.0 Sarg José João Chotinha (50141311), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg Jaime Esteves (50202511). (lo QGRML, 29 975S00:
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1.0 Sarg José Augusto Ferreira Marques (52269111), do CFS, 30000$00;
1° Sarg Aureliano Pereira (51512011), do QGRML, 26039$00;
t.° Sarg Francisco de Sousa Pinto (52062111), do QGRML, 26 736$00;
1.0 Sarg Ãngelo Teixeira da Silva (50889811), do QGRMN, 25 000$00:
1.0 Sarg José Luís da Silva (50248611), do QGRML, 26528$00;

Sarg José Afonso Mandeiro Valadas (51308611), do QGRML.
29 167$00;

1.0 Sarg Américo Baptista Viegas (34010744), do QGRML, 28 4l3$q()

2. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as datas
que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

Por portarias de 15 de Dezembro de 1982:

1.0 Sarg Manuel Gardete (50289011), do QGRML. 26 158$00. desde
061an82;

1.0 Sarg João Eduardo Ramos (5025341 1), do Q:GRMN, 3t)000$00,
desde 23Ago$2:

2.° Sarg Gustavo Ferreira Pereira Rosa (52994511). do QGRML.
22 394$00, desde 310ut82.

Por portarias de 11 de Janeiro de 1983:

1.0 Sarg Joaquim Reis (50895011), do QGRMN, 30051$00, desde
04Fev82;

1.0 $arg António Marques de Oliveira Lemos (51006511), do QGRML,
34826$00, desde 15Fev82;

1.0 Sarg José Mariano Maluco (50665911), do QGRML, 32700$00,
desde 010ut82;

l.° Sarg Alfredo Diogo Seixas (50487211), do QGRMN, 29 167$00,
desde 200ut82.

h) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-Ai81,
de 17 de Junho, são melhoradas as penses mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlDec8l. aos sar
gentos em seguida mencionados:

Por portarias de 9 de 1)ezemhro de 1962:

SargMor Manuel Vaz Pinto (51692211), do QGRML, 37000$00;
SargChefe José Correia Barbosa (51544l1), do QGRMN, 35 240$00:
SargChefe António Olímpio Lopes Gouveia (51541711), do QGRML.

35 240$00;
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SargChef.e João Pereira Borges (50676611), do QGRML, 38 478$00;
SargChefe Alfredo Henriques Jorge Pereira (50691411), do QGRMC,

3 180$00:
SargAjd José Raposo Cabral (51663911), do QGZMA, 33 100$00;
SargAjd Hélder Victor Dórdio (51365611), do QGRMS, 33 100$00:
SargAjd António da Veiga (50682411), do QGRML, 33 100$00;
SargAjd Luís Ferreira Graça (50671811), do QGRML, 33 100$00;
SargAjd Joaquim da Silva Machada (51527911). do QGRMN.

33 100500;
SargAjd Dâmaso Martins da Silva (5153461 1), do QGRML. 33 100$00:
SargAjd Alexandre Rodrigues (51527811), do QGRMC, 33 100S0,
SargAjd José Garcia da Rocha (50654611), do QGRML, 33 100$00;
SargAjd Eduardo Justino Pires (51526311), do QGRMN, 33 100$00;
SargAjd Joaquim Paulo Peres (51364911), do Q.GRML, 33 100$00;
SargAjd Orlando Ferreira Elias de Almeida (51534811), do QGRML,

30 500$00;
SargAjd José Pereira Cardoso (50835711), do QGRMQ, 30 500$00:
SargAjd António Azevedo Vaz de Castro (50835911), do QDRMN,

30 500500;
SargAjd Alberto Mendes Dias Machado (50835611), do QGRMN,

30 500$00;
$argA,d Firmino de Barros Moura (51509811), do QGRMN, 30 5005;
Sar.gAjd António José Soares (50845011), do QGRMN, 30500$00;
SargAjd Humberto Cardoso da Silva (51669511). do QGRMC,

30 500500;
SargAjd António Jerónimo Loureiro Palmela (50748211), do QGRML,

30 500$00;
SargAjd Virgilio Pacheco (51663811), do QGZMA, 30 500$00;
SargAjd Mário Augusto Alves (50655211), do QGRML, 27900$00:
SargAjd Henrique Andrade (5136471 1), do QGRMC, 27 900$00;
SargAjd João de Oliveira Anjo (50844511), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd José Pinheiro Marques (50692011), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd Francisco Jorge Martins (50663611), do QGRML, 27900$00;
SargAjd José Luis Recharto (51693011)., do QGRMS, 27900$00;
SargAjd José Maria Sequeira (51S331), do QGRML, 30154$00;
SargAjd Adelino da Fonseca Alves Roçadas (51549011), do QGRMN,

28 700$00;
1.0 Sarg Armando Augusto Alves (51669311), do QGRMC, 30580$00;
1.0 Sarg Pedro de Sousa Borralho (50660411), do QGRML, 30580$00;
1.0 Sarg José Correia Cabaço (5.1531211)., do QGRML, 30580$00;
l.° $arg Gaspar José Cerqueira (50849911), do QGRMN. 30580$00:
1.0 Sarg José Governo (5068541 1), do QGRML, 30 580$00;
1.0 Sarg Horácio Jorge Pinheiro (50689411), do QGRML, 30 580$00;
1.0 Sarg Fernando Ribeiro Martins (50657311), do QGRML, 30580$00;
1.0 Sarg José Ferreira de Oliveira (50696011), do QGRMC, 30580$00
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1.0 Sarg João Vasco Paixão da Gama (506803V1), do QGRMC,
30 580$00;

1.0 Sarg António de Paiva Ferreira (51543711), do QGRMC, 30 580$00:
1.0 Sarg José Maria Pereira (50847911), do QGRMN, 30580$00;
1.0 Sarg António Manuel de Sousa (51691811), do QGRML, 30 580$00:
1.0 Sarg António Gonçalves Rocha Angélica (51693911), do QGZMM.

28 190$00;
1 Sarg João Asseiceira (5t)665511), do QGRML. 2$ 190$00:
1.0 Sarg António Isidoro Batjsta (50788711), do QGRML, 2$ 190$00:
1.0 Sarg Eugénio da Conceição (50695711), do QGRML, 28190$00;
1.0 Sarg José Rosa Fernandes (51663211), do QGRMC, 26 190500;
1.° Sarg Élio Fernando Moreira Morgado (50676311). do QGRML.

28 190$00:
l.° Sarg Joaquim Paralta Maia (51676711), do QGRMC, 28 190$00:
1.0 Sarg Jaime de Moura Gomes (51673211), do QGRML, 28 190$00;
4•0 Sarg Manuel Correia Marques da Fonseca (50688911), do QGRMN,

28 190$00;
1.0 Sarg Virgilio Rodrigues (51689211), do QGRML, 28 190500;
1.0 Sarg Teófilo da Conceição Romão (50839511}, do QGRML,

28 190$00;
1.0 Sarg Roque dos Santos (51521211), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Serafim Francisco dos Santos (51513711), do QGRML.

28 190500;
1.0 Sarg Amadeu Fernandes de Sousa (51668411). do QGRMC,

28 190500;
1.° Sarg António de Sousa Prazeres (50681911), do QGRML. 25800$;
1.0 Sarg Edmundo dos Santos Alves (51544811), do QGRMC. 25 800$;
1.0 Sarg António Meira Cardoso (51669711). do QGRML, 25800$00:
1.0 Sarg Custódio Nery da Silva Coelho f50847611), do QGRML

25 800$00;
1.0 Sarg Mário Veloso da Costa (50847511), do QGRMN, 25 800$00;
1.0 Sarg roão Martins Duarte (50846911), do QGRMN, 25800$00;
1.° Sarg José Lopes Fernandes (50659111), do QGRMN, 25 800$00;
1,0 Sarg António Jacinto Leocádio (50656111), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Fernando de Oliveira (50747711), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg José Correia Gonçalves (5067131]), do QGRML, 25 800500:
l.° Sarg Albano Pires Gomes (50663411), do QGRMN, 25800500;
1.0 Sarg Alberto Ferreira (50845511 ), do QGRMN, 25 800$00:
1.0 Sarg Norberto António Ricardo (50836911), do QGRMS, 25800$:
l.° Sarg Amílcar da Conceição Rodrigues (50668511). do QGRMS,

25 800$00;
1. Sarg Francisco Maria da Silva (50657211), do QGRML, 25800$00;
1 0 Sarg Te.ifilo da Conceição Teixeira (50849711). do QGRMN,

25 800$00:
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1.” Sarg. Manuel de Oliveira Manarte (51549411), do QGRMN,
26 600$00:

1.0 Sarg José Salgado Ferreira (51362511), do QGRMN, 22578$00;
1.0 Sarg Alexandre Teixeira da Fonseca (50847111). do QGRMN,

17 200$00;
1.0 Sarg Virgílio Rafael Gonçalves (50789611), do QGRML, 23 501$00;
1.0 Sarg Mário d. Jesus Rodrigues Guirnarães (51521011), do QGRML,

18 574$00:
.0 Sarg António Inácio (51695911), do QGRML, 26 244$00;

1.0 Sarg Augtisto Henriques de Oliveira (50685111), do QGRM[..
16 185$00:

1 ° Sarg Maurício Dias de Pinho Noites (51513311), do QGRMN,
1601 7$00:

1. Sarg Francisco Domingos Mineiro (51533711), do QGRMC.
24 646$00:

1.0 Sarg Nicolau Luís de MeIo (51664311), do QGZMA. 27733$00:
1. Sarg José Marques Mendes (50683011), do QGRML, 20783$00:
l.° Sarg José Marques (51536311), do QGRML. 21077$00:
1.0 Sarg Dionísio Mendes Leal (50841011), cio QGRMC, 29917$00;
1.0 Sarg José de Castro Laranjeira (51668111), do QGRML, 18275$00;
1.0 Sarg João Pereira de Oliveira (50685711), do QGRML, 19051$00;
1.0 Sarg José da Silva Fena (51518711), do QGRMC, 18532$00:
1. Sarg Luís Fernandes (5167581 1). dc) QGRMN, 24 862S0t);

Sarg Clemente Baptista Fernandes (50696411), do QGRML.
30 223$00:

1.’ Sarg José Dias (51365011), do QGRMC, 22036$00;
Sarg José Costa da Cunha (50845611), do QGRMN, 21 500$00:

l.° Sarg José Joaquim da Costa (51665911), do QGZMA, 17 558$00:
1 “ Sarg Eduardo Duarte da Costa (5166451 1), do QGZMA, 21 679$00:
1.0 Sarg António Luis Ferr.ira Coelho (5t)654311), do QGRM[

23 829$00:
1.” Sarg Manuel Joaquim (‘arvalho (50676911). do QGRMS, 26616$00:
1.” Sarg José de Oliveira (‘anelas (50676011), cio QGRML. 24275$00:
1.” Sarg Joaquim Martins Cabaço (50677111), do QGRML, 22513$00;
1. Sarg José Silveira Brum (51673711), do QGRZMA, 26262$00;
1.0 Sarg Artur Teixeira Barros (50715911). dc) QGRMN, 18 793$00:

Sarg Manuel Aldeias (5136561 1), do QGRMS, 21 795$00:
1° Sarg António dos Santos Agostinho (51687911), do QGRML,

22 276$00.

Por portarias de 15 de Dezembro de 1982:

SargMor António Torres (57303611), do QGRMC, 36 656$00;
SargMor José Carlos de Pez.erat Correia (50977311), dc) QGRML.

24 95450t):
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SargC’hefe Dianiantino Pereira Crespo (5096801 1), do QGRMC,
38 180$00;

SargChefe Joaquim Lourenço da Rita (50967411), do QGRMC.
32 303$00:

SargChcfe Marcelino Cardoso (50975911), do QGRMC, 31 895$00;
Sargchefe Alcides Pedro (50123211), do HMR 1, 25 720$00;
SargChete Manu.t da Encarnação Carrilho (51715311). do QGRML.

35 240$00;
SargAjd Joaquim Maria Coelho (51012111), do QGRMS, 30500$00;
SargAjd José Augusto Martins da Cruz (50891211), do QGRMN.

30 500$00;
SargAjd Eduardo Silva (51702211), do QGRML, 28 100$f)0;
SargAjd António Costa Teixeira (50894111), do QGRMN. 30188$00;
SargAjd José Ferreira Alves Carvalho (50851211). do QGRMN.

27 182$00;
SargAjd Tobias dos Santos Almeida (50561211), do QGRMC, 33100$;
SargAjd José Silveira Cardoso (50289311), dc) QGRML, 33 100$00;
SargAjd Ventura Dias da Silva Cunha (51285211), do QGRML,

33100$00;
SargAjd João Batista Frreira (50190911), do QGRMN. 33100$00;
SargAjd João da Câmara Lira Fernandes (51348711). do QGRMC,

33100$00;
SargAjd José Alpalhão (51310711), do QGRML, 30500$00;
SargAjd Domingos Alves (50485211), do QGRML, 30500$00;
SargAjd Manuel Pais do Amaral (51226411), do QGRML, 30500$00;
SargAjd Salviano Duart.D de oliveira Amaral (50561311), do QGRMC.

30 500$00;
Sarg Ajd José Cândido Barbosa (50201011), do QGRMC, 30 500$00;
SargAjd João Ribeiro Caeiro (50474611), do QGRML, 30500$00;
SargAjd José da Rosa Conceição (50482511), do QGRML, 30500$00;
SargAjcl Henrique de Oliveira Farinha (51361211). do QGRML.

3t) 500$00;
SargAjd Etelvíno Alves Craveiro (50540111), do QGRML, 30500$00;
SargAjd Joaquim Cordeiro (50438311). do QGRML. 30500$00;
SargAjd Luís Brás (51517711), do QGRML. 27900$00;
SargAjd Lino dos Santos Corado (50093311), do QGRML, 27900$0();
SargAjd Olegário José Carretas (50028511), do QGRML, 27900500;
SargAjd José Alexandre Júnior (5(1965111), do QGRMC. 33100$00;
SargAjd Emídio de Almeida (50964811), do QGRMC, 33 100$00;
SargAjcl Armando da Silva (50215511), do QGRMN, 33100$00;
SargAjd José Pereira Fagundes (50659511). do QGRML, 33100500:
SargAjd José Eusébio Colaço (50905111), do QGRML, 33100$00:
SargAjd Abílio Lopes Baptista (5096551 1), do QGRMC, 27 900$00;
SargAjd João dos Reis Barata (5101181 1). do QGRML, 27900$00:
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SargAjd Manuel Graça (51245911), do QGRML, 27 900$00;

SargAjd Francisco António da Cruz (5092741 1), do QGRML, 27900$;

SargAjd António Pedro Correia (51007811), do QGRMS, 27900$00;

SargAjd José Paulo Carapinha Chamorra (50964911), cio QGRML,

27 900$00;

SargAjd Francisco José (‘arvalho (50859111), do QGRML, 27900$00;

SargAjd Marçat Correia Carrasco (5002$41 1), do QGRML, 27 900$00;

SargAjd José Carrunha Capela (51011311), do QGRMS, 27900$00:

SargAjd José António Boi (50458211), do QGRMC, 27 900$00;

SargAid Manuel João (52383611), do QGRML, 27 900$00:

Sarg Ajd José de Paiva Linhares (50560311), do QGRMC, 27900$00:

SargAjd António José Pimenta (51026311), do QGRMN, 27900$00;

SargAjd Alfredo Martins Simões Caldeira (50941011), 26673$00;

SargAjd António Henriques Branco (5098241 1). do QGRMC, 25 123S;

SargAjd José António Bajanca Vatério (51014911), do QGRMS.

28 579$00;
1.0 Sarg António Ferreira Alves (51027011), do QGRMN. 27407$00;

1.0 Sarg José Cardo (50967311). do QGRMC, 22709$00;

1.0 Sarg António Correia da Conceição (50986911), do QGRMI.

19 753$00;
1.0 Sarg Jaime Diz (50893111), do QGRMN, 24008$00;
1 Sarg Mancte[ António Pedro Duarte (50942011), do QGRML.

17 200$00:
1.” Sarg Jaime Esteves (50202511), do QGRML, 25 841$00;

1.’ Sarg Manuel Gardete (50289011), do QGRML, 23 492$00;

1.0 Sarg João Eduardo Ramos (50253411), do QGRMN, 24367$00;

1° Sarg Simplicio Vasciues Fadista Júnior (51512511), dc) QGRMS.

30580$00;
1° Sarg Manuel Francisco Casaca (51251211), do QGRMN, 30 580$00;

1.0 $arg Antero Augusto Ferreira (50651511), do QGRMN, 28 190$00;

l.° Sarg Manuel Rodrigues de Faria (50850111), do QGRMN.

28 190$00;
).° Sarg Lídio Martins David (50518611), do QGRML, 28 190$00;

l.° Sarg Francisco de Carvalho (50151511), do QGRMC, 28 190$00;

1. Sarg António da Silva Cardoso (50570811). do QGRML, 28 190$00:
1.0 Sarg Daniel Ferreira (50853711), do QGRMN, 25 800$00;

1.’ Sarg Agostinho Andrade Fernandes (50347111), do QGRML.

25 800$00;
1.0 Sarg António Feliz (51028411), do QGRMN. 25800$00;
1.0 Sarg Francisco Vieira da Costa (50438011), do QGRML, 25 600$00:
1.0 Sarg José Alves Correia (50431211), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg António Joaquim Cordeiro Biscaia {51230711). do QGRML.

25 800$00;
1.0 Sarg Luis da Conceição Beleza (50439311), cio QGR ML, 22 935$00;
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1.0 Sarg Ernesto Rodrigties da Conceição (50053311), do QGRMC,
19 350$00;

1. Sarg Diamantino Duarte (51249611). do QGRML, 27407$00;
1. Sarg João Diogo Felismino (51221511), do QGRMC, 23 492$00:
1.’ Sarg Joaquim fionçalves Fernandes (50015$11), do QGRML.

28 032$00;
1 . Sarg Orlando Manuel Diogo .Eélix (50985411), do QGRML,

21 500$00;
1.0 Sarg Armindo Ferreira (50854011), do QGRMN, 16483$00;
1. Sarg José leite Baptista Farreira (50853011), do QGRMN,

16732$01);
Sarg Sidónio Eugénio Jaime Barros Almeida (51710611), do
QGRMC, 22 217$00;

Sarg Mário dos Reis Bicho (50966911), do QGRMC, 30 580$00;
l.° Sarg Artur Pinheiro Adegas (50893611), do QGRMN, 28 190$00;
1° Sarg José Lopes de Azevedo (50850711), do QGRMN, 28 190$00;
1.0 Sarg Arnaldo Duarte (5l032911). do QGRMC, 28 190$00;

° Sarg Gualdim Adelino (50966311). do QGRMC, 25 800$00;
° Sarg Amadeu Augusto Alves (50968311), do QGRMC, 25 800$00;

1.0 Sarg Manuel Francisco Antunes (50966611), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg Alberto de Azevedo (51028211), do QGRMN. 25 800$00;
1.” Sarg Mateus da Encarnação Darreto (5OQ64511), do QGRMC,

25 800$00;
1.° Sarg Joaquim Ribeiro Pereira Bastos (50895311), do QGRMN.

25 800$00;
Sarg Humberto Ferreira Batista (5100$41 1), do QGRMC, 25 800$00;

1° Sarg Orlando José flores Vilar (50944411), do QGRMN, 25 800$00;
l.° Sarg Ângelo Bruno (50904311), do QGRML 25800500;
1.0 Sarg António Catano Bigars (50878011), do QGRMC, 25 800$00;
1° Sarg Augusto Pereira Coutinho (52260311), do C’FSM, 25800$00;
1.0 Sarg Jorg.a Duarte (5090381 t), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Joaquim Lopes Vieira (50483211), do QGRML, 25 800$00;
1. Sarg José Lopes de Azevedo (50850711), do QGRMN, 27 515$00;
l.° Sarg Amilcar Eugénio Gonçalves de Canto (50878811), do QGRMC,

25 501$00;
.0 Sarg Francisco da Asstmnção Liberdade Branco (51012811), do

QGRMS, 18 813$00;
1 ° Sarg José Joaquim Pereira Bento (51005611). do QGRML.

26 050$00;
1.” Sarg Franklim Ferreira de Bastos (50852111), do QGRMN,

18 992$00;
1° .Sarg Fred:rico Barreiro (50977011), do QGRMC’, 26 754$00;
1.0 Sarg José Alberto (5102731 1), do QGRMN, 22 933$00;
1.0 Sarg Fernando Augusto Pires (50880211), do QGRMC, 15 169$00;
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1.0 Sarg Américo de Ohvira Aguiar (50852211). do QGRMN.
18 275$00;

2.0 Sarg (‘anos Diogo Júnior (51023811), do QGRMN, 23 900$00;
2.° Sarg Gustavo Ferreira Rosa (52994511), do QGRML, 17 925$00;
2.° Sarg João Maria (‘abaço (51507711). do QGRMI.. 23 900$00.

Por portarias de 11 de Janeiro de 1983:

SargMor Joaquim José Pinto Teixeira (50342211), do QGRML,
37 000$00;

SargMor João Louro (50885411), do QGRML, 37 000$00;
SargMor José Augusto de Oliveira Guedes (51024511), cio QGRMN.

37 000S0J;
Sargthefe Manuel Augusto Bravo da Piedade (51006711), do QGRMI.

35 240$00;
SargAjd Manuel Dias da Silva (50186211), do QGRML, 33 100$00;
SargAjd Mário José de Sousa (51309411), do QGRMC, 33100$00;
SargAjd Maximino de Sousa (50467411), do QGRML, 33 100$00;
SargAjd Ctistódio José Anes Runa (50300011), do QGRMS, 33 100$00;
SargAjd António Augusto de Meio (50173911), do QGRMN, 33 100$00;
SargAjd José Vicente Martins (50157911), do QGRML. 33 100$00;
SargAjd José Matias (50965611). do QGRMC. 33 100$00;
SargAjd José Maria Gonçalves (50569211), do QGRML, 33 100$00:
SargAjd Júlio César Ginja (50893711), d0 QGRMN, 33 10000;
SargAjd Américo Maria Filipe (5t2777l1), do QGRM:C, 33 100$00;
SargAjd António Martins Teixeira (50285211), do QGRMC, 30 50t)$00;
SargAjd Norberto dos Anjos Teixeira (51768811), do QGRML,

30 500$00;
SargAjd Marcelino Pereira Neto dos Santos (50466311), do QGRMN.

30 500$00;
SargAjd José Jesus dos Santos (51299611), do QGRMC, 30 500$00;
SargAjd Ramiro da Rua (50458711), do QGRML, 30 500$00;
SargAjd António Pedro Evangelista Morais da Rocha (51696211), do

QGRML, 30 500$00;
SargAjd João Maria franco Pombeiro 5050691 1), do QGRML.

30 500$00;
SargAjd Alberto de Assunção Ribeiro Júnior (51027211). do QGRMN.

30 500$00;
SargAjd Almiro Pereira (5089081 1), do QGRMN, 30500$00;
SargAjd Manuel Pedro (50964711), do QGRMC, 30 50t)$00:
SargAjd José Pedro (50928911), do QGRML, 30 500$00;
SargAjd Joaquim de Oliveira (50859311), do QGRML, 30500$00;
SargAjd José Bernardes Murcho (50345311). do QGRM$, 30500$00;
SargAjd Carlos Gabriel da (‘onceição Mota (50035111), do QGRML.

30 500$00;



3. Série OIi.1)Ëil DO EXtRCIt O N.° b 223

SargAjd Carlos Amado de Matos (51360411). do QGRMC, 30 500500;
SargAjd Custódio Júlio Licias (5175671 1), do QGRML, 30 500$00;
SargAjd João José de Brito Figueiroa (51241511), do QGRML.

27 900$00;
SargAjd Augusto Silva (51277911), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd Miguel Saraiva de Sousa {51026411), do QGRMC, 27 900$00;
SargAjd Manuel Jorge Tixeira (50465811), cio QGRMN, 27 900$00;
SargAjd ‘Francisco dos Santos Valente Júnior (50976711), do QGRMC.

27 900$00:
SargAjd José Ferreíra de Almeida (50654111), do QGRMC. 27 900$00:
SargAjd Alexandre Simões de Araújo Júnior (50839411), do QGRMC’.

27 900$00:
SargAjd Fortunato Hilário dos Santos (51336611). cio QGRMN.

27 900$00:
SargAjd Augusto José Rosa (500698(1), do QGRMC, 27900$00:
SargAjd José António Ramos (51013711), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Joaquim Pires (50146611), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd João Semedo Policarpo (50877411), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd Faustino Encarnação Pires (50964211), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd Duarte ‘Correia Pessoa (50332611), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Manuel Joaquim Pato (50018211), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd António João Patacas (50940311), do QGRML, 27900$00:
SargAjd António de Oliveira (50890511), do QGRMN, 27900$00:
SargAjd José Antunes Vieira Mota (5087771 1), do QGRMC, 27900$00:
SargAjd António Godinho (50979511), do QGRMC. 27900500;
SargAjd António Pais Gaspar (50206311), do QGRMN. 27900$00;
SargAjd isidoro José Fragoso (50978811), do QGRMC. 27 900$00;
SargAjd António Lopes Fragoso (509760(1), do QGRMQ, 27 900$00;
SargAjd Carlos Goncalves da Fonseca (50889311), do QGRMN,

27 900$00:
SargAjd Almiro Zeferino Pereira (508906(1), do QGRMN, 3084250d;
SargAjd António Nunes (51761811), dc) QGRML, 28 300$0t):
1.0 Sarg Manuel Paulino (51022311), de QGRMS, 30580$00;
1 Sarg Bernardino de Jesus Moreira (51027711), do QGRMN,

30 580$00;
1.0 Sarg Serafim Lops da Lomba (51544011), do QGRMC, 30 580$00:
(0 Sarg João Martins (50292011), do QGI{MC, 30580$00;
l.° Sarg Justino Ferreira (50905011), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Adelino Gemes (50930011), do QGRML. 26190$00:

.° Sarg José Gonçalves (51009211). do QGRMQ, 28 190S0t);
L° Sarg Faustino Augusto Guerra t503473l1), do QGRMS. 26 190St)ü;
1.” Sarg Manuel José Luís (50111311). do QGRML, 28190500;
1.” Sarg César Augusto Gonçalves Dias Pinheiro (50889711), cio

QGRMN. 28 190500;
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1.0 Sarg Eitel Àndr Vieira (5028571 1), do QGRNIL. 26 190$00;
1.0 Sarg Joaquim dos Reis Fonseca (5:2946611), do QGRML, 25 800$00;
1 .‘ Sarg António Luís Friezas (50905511), do QGRML, 25 $OO$0t);
1.0 Sarg Joaquim de Jesus Fial (50906411), do QGRMC, 25 800$00;
1.0 Sarg Manuel Gomes (50983311), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg João Jorge (5098311 1), do QGRMC, 25 800$00;
1.’ Sarg José Justo (50941211), do QGRML, 25 800$00;
1.” Sarg António Júlio Lopes (51238011), do QGRMN, 25800$00;
1.0 Sarg Gregório Nunes Machado (50966211), do QGRMC, 25 800$00;
1 Sarg Joaquim Marques (50422511), do QGRML, 25 80t)$00;
1.’ Sarg Manuel Matias (50965011), do QGRMC. 25 800$00;
1.0 Sarg Domingos Marujo (50879511), do QGRMC, 25800$00;
1,0 Sarg Belmiro do Nascimento Monta (50967211), do QGRMC,

25 800$00:
I. Sarg António Pinto de Queirós (51023911), do QGRMN, 25 800$00;
1.’ Sarg Argentino da Silva Pereira (51287711), do QGRML, 25800$00;
1. Sarg Tibério de Almeida Pavão (50372711), do QGZMA, 25 800$00:
1,0 Sarg António Parranca (50454511), do QGRML, 25800$00;
1.” Sarg João Anastácio Pardal (51012611), •do QGRMS. 25 800$00:
1.’ Sarg António Rodrigues de Oliveira (50967911), cio QGRMC.

25 800$00;
),0 Sarg Alexandre Soares de Oliveira (50982611), do QGRMC’,

25 800$00;
1.” Sarg Francisco da Silva Nogueira (50851911), do QURN1N.

25 800$00;
1.’ Sarg Jacinto Maria Neves (50942311), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg António da Rocha Pínto (50889811), do QGRMN, 25600$00;
1. Sarg José Luis da Silva (50248611), do QGRML, 22217$00;
1.0 Sarg Carlos Alberto Ilenriques Macedo (51028811), do QGRMN.

21 500$00:
1. Sarg Bernardino Guerreiro Martins (50941411). do QGRMS,

25 083$00;
l.° Sarg António Augusto da Silva Martins (50969211), do QGRMC,

23 590$00;
1.0 Sarg Alípio da Ressureição Martins (39205661). do QGRMC.

18 693$00;
1.” Sarg João dos Santos Magalhães (51256111), do QGRMS, 18 989$00;
1.0 Sarg Mário floavicla Lucas (50912911), do QGRML, 23 351$00;
1° Sarg António Marques de Oliveira Lemos (51006511), cio QGRML,

29731$00;
1.0 Sarg António Augusto da Silva Honorato (51717111), do QGRMC,

21143$00;
1.0 Sarg António José Gomes Henriques (01065563), do QGRMN.

13 204$00;
I.° Sarg António Guerreiro (51304211), cio QGRML. 24 927$t)0;
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1, Sarg Leonel Brites de Figueiredo (50472111), do QGRMN.

13 748$00:
1.” Sarg Libório Pires Garrido (50192211) do QGRMN, 25384$00;

1” Sarg José Martins Flosa (50881411), do QGRM$, 21 381$00;
1.0 Sarg João José Arnarai Rabiais (50065111), do QGRMS, 28 598$00;
1.0 Sarg Aureliano Pereira (51512011), do QGRML, 22448$00;

l.° Sarg José Maria Carvalho de Oliveira (23110711), do QGRML.,
22 593$00;

1° Sarg Serafim António Nogueira (51306111), do QGRMC. 24275$00;
Ir Sarg José da Silva Nogueira (51714311), do QGRMC, 25841$00;
1.0 Sarg Carlos Gaspar Nogueira (50525811), do QGRMC, 16483$00;
1.0 Sarg Manuel P.reira Neto (50894211), do QGRMN. 24470$00;
1° Sarg Manuel Ferreira Neto (50965211), do QGRMC, 24188$00;
1.” Sarg Augusto Bravc) Ferreira da Mata (50685511), do QGRML,

21 926$00;
1.” Sarg Francisco I)iogo Moreira (33191755). do QGRML, 28 173$00;
1° Sarg Carlos Rosa Morais (50878311), do QGRMS. 21 978$00:
1° Sarg Manuel Pedro (51007311), do QGRMC, 26367$00;
2° Sarg João da Silveira Pereira (50853611), do QGRMN, 23 900$00;
Furriel Américo da Silva (04668511), do QGRMC. 18770$00;
Furriel Josué Carlos da Rosa (320c)1952). cio QGRMC, 18044$00.

3. Rectificações:

a) 1)e harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514/79, de
2$ de Dezembro, é rectificada a pensão mensal de reserva para
35400$00, desde 290ut82, ao 1.0 Sarg Joaquim de Jesus Salvador
Bruno (50980211), do QGRML.

(Por portaria de (15D.ecS2.)

bj Tem a pensão mensal dc reserva de 26811$00, desde OlMaiSi, e
não 26311$00. como foi publicado na Oli o.” 23/82— 3.” Série, a
páginas $49. o 1.0 Sarg Ivo dos Santos (51290711), do QGRMN.

c) Tem a pensão mensal de reserva de 40 139$00, desde OlJan82,
e não como foi publicado na OE n.° 23/82 3. Série, a páginas $50.
o SargChefe José Ribeiro dos Santos (51715611), do QGRML.
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VI— PENSÕES DE REFORMA

1. Atribuição:

Que, no Diário cio Rc’páblwa n.” 46 II Série, de 25Fev83,

foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser

pagas pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlMar83, em
conformidade com o artigo 46.° e os n.” 1 e 3 do artigo 100.° do
Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro. aos sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd Ãlvaro de Passos Simas (50200911), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd Humberto Gonçalves Pires (50442211), do QGRML, 32 300$00
SargAjd Manuel de Carvalho (52270111), do QGRML, 32 300$00;
1.0 Sarg Alfredo Gomes das Neves (00272$11), do QGRMC, 23 333$00;
l. Sarg Joaquim Saraiva (50677211), do QGRML, 30000$00:
1° Sarg José Ferrejra dos Santos (50053611), do QGRMC, 30 t)00S00:
2.° Sarg António Pires Tibúrcio (53096411), do QGRML, 17 954$00:
2.” Sarg lnácio de Barros (5237051 1), do QGRMN. 19630$00.

VII— PENSÕES DE INVALIDEZ

1. Atribuição:

Que, no Dicírio da Rc’páhtica n.” 46 — II Série, de 25Fev83.
foram publicadas as pensões mensais de invalidez, passando a ser pagas
pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlMar83. em confor
midade com o artigo 46.’ e os n.”0 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto
-1.ei n.” 498/72. de 9 de Dezembro. aos sargentos em seguida men
cionados:

FurMil José António Pereira dos Santos Morte (32204062) do RE 1,
7244$00;

FurMil Domingos Pereira l3atista (13777171), da EMEL. 7168$00.

VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço no CIAAC, desde 080ut82, o 1.” Sarg SM. Res.
Manuel Fusébio Guerreiro (50364311), do QGRML
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2) Deixaram de prestar serviço, nos estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

2.° Sarg Inf José de Sousa ferreira (53014711), no CPFA, desde
OlJan83.

Do QGRMN:

1.0 Sarg Inf Libório Pires Garrido (50192211), no CSP, desde O2DecS2.

Desligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37. são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin
girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
os seguintes sargentos na situação de reserva:

SargAjd SGE António da Silva Favas (53016511), do QGRML, desde
l3Fev83;

2.° Sarg nf Leonardo Nogueira Mouco (53075511), do QGRML,
desde 10Fev83.

4) De acordo com o despacho de O2iDec82, do General Ajudante
•General do Exército, proferido por delegação do CEME, é considerado
na situação de desligado do serviço, desde a data do mesmo despacho
por transitar para a situação de reforma extraordinária, o l.° Sarg
Inf, Res, Libório Pires Garrido (50192211), do QGRMN.

Rectificações:

5) Transitou para a situação de reserva desde 30Jun82 e não desde
29Jun82, como se publicou na OE n.° 24/82 — 3•0 Série, a páginas
870, o SargMor SM Casimiro de Jesus Leão (52558111), do QGRML.
Anteriormente este sargento pertencia à EPSM.

(Por portaria de 02fev82.)
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IX — OBITUÁRIO

1983:

fevereiro, 19—SargAíd SOE, Res, António João Batista Laço
(52728711), do QGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santts, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário firmino Miguel, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO - MMOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EX€RCITO
3B SÉRIE
N° 7/1 DE ABRIL DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior cio Exército

Por portarias de 17 de Fevereiro de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.° classe por, segundo parecer
cio Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 d Dezembro de 1971, o
SargChefe lnf José Vieira Morgado (50087611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.° classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjcl Inf César Nunes Coelho (44059156), da GNR.

Manda o Chfe do Estado-Maior cIo Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Inf Manuel Joaquim Ferreira Romo (5101571 1).
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Manda o (1ef do Estado-Maior cio Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de t)isciplina do Exército, ter sido

considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula

mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o

1° Sarg InF Armando Semigo Caracol Branca (51765811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer

do Conselho Supêrior de Disip1ina cio Exército, ter sido

considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.° do Regula

mento da Medalha Militar, de 20 d-e Dezembro de 1971, o

1.0 Sarg Inf Manuel Conde Lopes (5199381 1).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido

considerado ao abrigo dos artigos 33,0 e 36.° do Regula

mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o

1.0 Sarg Inf João José Pombeiro (46024957).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha dc mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer

cio Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido

considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula

mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o

SargAjd Eng Joaquim Marques Bot’rego (50982511).

Manda o Ch-efe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido

considerado ao abrigo do artigos 33.° e 36.° do Regula

mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o

1.’ Sarg Eng António Augusto Andrez (39395860).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido

considerado ao abrigo dos artigos 33,0 e 36.0 do Regula

mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o

l.’ Sarg Eng Arnaldo Francisco Corda Caxias (46028457).

Manda o Chefe do Estado-Maior cio Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
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considrado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Eng Manuel ferreira da Cunha Soares (53011062).

Manda o Chefe do istado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha dc mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
l.° Sarg Tm Públio António Passareiro dos Remédios (46268959).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd 5(11 José ferreira de Almeida (50654111).

Por portarias de 3 de Março de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargChcfe Inf Otílio Alberto de Carvalho Figueiredo Mendes
(52086711). da GNR.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina cio Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’ do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1° Sarg Cav Raul Amoeclo Rodrigues (8937435$), da GNR.

Direcção do Serviço de Polícia Judiciaria Militar

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem
piar, em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971. os sargentos em seguida mencio
nados:

Por despacho de 4 de Março de 1983:

SargChefe lnf Joaquim Vicente da Saúde (50860411);
SargChefe Art Manuel kaquim Estalagem Charréu (50452711);
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SargChefc Eng Ãlvaro Valadas (506$81 11);
SargChefe SS Manuel Farinha Robalo (50009$11).

2. Conforme comunicação da Chancelaria das Ordens Portugue

sas, foi ali registado o diploma da concessão da Medalha de Ouro

da Ordem do Mérito, da Áustria, ao SargAjd Eng João da Conceição

Serra (50683711).

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Instituto Superior Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15 de Dezembro de 1982,

ao abrigo da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9. do D2creto-Lei

n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Jaime de Castro

Castanheira (40005759).

(Por portaria dc 25Jan$3.)

Manutenção Militar

Quadro do serviço dc adminisiração militar:

SargChefe Odoaldo Odorico Almendra (52327211), desde 29Dec82;

indicam, ao abrigo da alínea b)-6) do n.0 1 do artigo 9.° do

Decreto-Lei n.° 941/76. de 31 de Dezembro, os sargentos em

seguida mencionados:

SargChefe Odoaldo Odorico Almendra (52327211), desde 29Dec82;

1.° Sarg António Maria Dias Lopes (09016064), desde lSDecS2.

(Por portarias de 25Jan83.)
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Pagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. ——Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SOE Serafim Bernardo (52127011), do EME, desde OSNov82,contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de32 300$00 (a);
1.” Sarg SOE José dos Santos ‘Espírito Santo (50850511), do QGRMN/

/C’SP desde llDecS2, contando 36 anos de serviço. Fica com apensão mensal de 32 700$00 (b);
° Sarg SOE Emérico João Tolentino da Silva (87365946), do (Edos TMTL. desde l5Dec$2. contando 36 anos de serviço. Ficacom a pensão mensal de 32 700$00 (a).

2 — Nos termos da alínea b)-2.° do a.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg SM Augusto dos Santos Monteiro (50533711), do RIFe,desde lONov$2, contand’ 28 anos e 7 meses de serviço. Ficacom a pensão mensal de 23 819$00 (a).

3— Nos termos da alínea e) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto.
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Tm Ab1 Augusto Tavares Ribeiro (50698211), da EMEL,
desde OlSet82, contando 30 anos e 9 meses de serviço. Ficacom a pensão mensal de 27 931$00 (a).

4.—Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf Joaquim Monteiro (51138911), do QGRMN, desdelONov82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 46260500 (a);

SargChefe Jnf Filipe da Silva Correia (50185211), do RIFF, desde
OlDec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 44 100500 (e);
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SargAjd Inf José Luís Comédias Meira (51323611), do RIE, desde

01DecB2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 38 160$00 (c);
SargAjd Inf Ãlvaro Rodrigues (50148211), do RIV, desde f)lDec82,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

38 160$00(d;
1.0 Sarg Inf Francisco Mexe Carapuça (50095311), do RIIE. desde

OlDec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 35 400$00 (e);
1.0 Sarg Inf António Manuel Moreira (51109111), do QGRMN, desde

OtDec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 35400$00;
1.0 Sarg Inf Manuel de Jesus Pedro (50065111), do RIE, desde OlDec82.

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

35 400$00 (e):
1.0 Sarg Inf Manuel António Vaz (50186011), do QGRMC, desde

OlDec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 32 700$00;
$argChefe Art Jorge Francisco Xavi.er Morais ($7507654), do CIAAC,

desde OlDec$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 40 800$00 (a);
SargChefe Art Adriano Nunes (50016311), do GAC/IBMI/RAL,

desde l5Dec$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 37 500$00 (a’);
SargChefe Art Camilo Fernandes Serrano (50024011), do RAC, desde

l5Dec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 40 800$00 (o);
SargAjd Art Artur da Glória Pacheco (51349311), do CIAAC, desde

OlDec$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 35 230500 (a);
1.° Sarg Art José Rosa Rafael (50290311), da AM. desde OlDec82,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

30 000$00 (a);
1,0 Sarg Cav Francisco Travanca de Carvalho (50132211), da DAC,

desde OlDec$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 35400$00 (a);

l.° Sarg Eng Américo de Sousa Dias (3421665$), do RE 1, desde

OlDec82, contando 36 anos & serviço. Fica com a pensão

mensal de 32 700$00 (a);
1.0 Sarg Tm Ernesto Rolo Duarte (52133011), da EPT, desde OlDec$2,

contando 30 anos e 9 meses de serviço. Fica com a pensão mensal

de 27590500(d);
1.0 Sarg SAM Hélder Casimiro Neto (3400165$), do CGFRMI.,

desde 010ec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 30 000$00 (a):
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SargAjd SS, ramo de medicina, Rogério Barreira Cardoso (52683711),
do QGRMC/cSC’, desde OlDecS2, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pnsão mensal de 35 230$00 (d);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Sanches Castilho (50054711), do
RIA, desde 01 Dec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 32 700$00 (cl);

1. Sarg SS ramo de medicina, David Teíxeira Guina (51128611), da
EPSI, desde OID.2c82, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 30 000$00 (d;

SargAjd SM António Teixeira de Oliveira (50204611), do BSGE,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensat de
35 230$00 (d)

SargAjd SGE José Maurício de Almeida (52734711), do DRMCO,
desde OlDec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 230$00 (d);

SargAjd SGE João Azeitona Costa (52418411), da CST, desde OlDec82,
contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de
32 300$00 (a);

SargAjd SGE António Francisco Carretas Laço (51014511), cio FG,
desde 01 Dec$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 230$00 (c);

SargAjd SGE José inácio da Silva (51316311), do RAC, desde OlDec82,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
35 230S00 (a);

1. Sarg SGE Manuel Duque Branco (50093611), do RIE, desde
OlDec82, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 30000$00 (c);

l.° Sarg SGF José Barreto Correia (52329111), do DRMCB, desde
OlDec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão m.ensal
de 32 700$00 (d);

1.0 Sarg SGE António Joaquim Costa (50054611), do BSM, desde
OlDec$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 30000500(d);

1.0 Sarg SGE José da Encarnação Ferreira (52283311). do DRMFA,
desde O1D.ec$2, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 000SOO (e);

l.° Sarg SGE Júlio Alves Gomes (50217411), do DRMBA, desde
OlDec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 700$00 (b):

1 ° Sarg SGE Joaquim Ramos Ladeira (51210511), do DRMCB,
desde OIDecS2, contando 36 anos dc’ serviço. Fica com a pensão
mensal de 30 000$00 (cl);

j•0 Sarg SGE Manuel Robalo Nunes (50362311), do RICB, desde
OlDec82, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mnsal
de 32700500(d);
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1.0 Sarg SGE Virgílio Augusto Simões (5047021 1), do DRMVR,

desde O1D.c82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 35 400$00 (b):
1. Satg SGE Manuel Pereira de Sousa (51778511), do DRML, des&

OlDec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 32 700$00 (a);
SargAjd BFE, ramo de músicos, José Cc.elho Martins (50878411), do

RIT, desde OlDec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a

pensão mensal de 32 300$00 (d).

(a) Fica apresentado no QGRML.

(b) fica apresentado no QGRMN.

(c) Fica apresentado no QGRMS.

(ei) Fica apresentado no QGRMC.

(Por portarias d. 02fev83.)

Sargentos do quadro (te complemento

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do DeretoLei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,

os sargentos em seguida mencionados:

Infantaria:

2. SargMil Pedro Freitas Santos (08151678), do lBIMoto/IBMI/RIT,

desde 26Mar83;
2.° SargMil Júlio Proença Barbas (05007679), do BSS, desde 27Mar83;

FurMil Manuel Maurício Costa Botas (07248380), do RIBE, desde

07Fev83, sendo colocado no RIQ.

furMil Fernando Manuel 5. Dinis (09189781), do BIMec/1BMI/

/ABSM, desde l6FevS3;
FurMil António M. Lopes Dias Ribeiro (06618081), do RIT, desde

1 6Mar83:
furMil Virgilio F. E. Vieira (08708181), do QGZMA. desde l6Mar$3.

Cavalaria:

2° SargMil Abel Luís Dias Ferreira (0029:8979), do ABSM, desde

26Mar83;
FurMil Fernando Manuel Gomes Fontes (15053581), do RLL, desde

OlMar83, sendo colocado na EPC;
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FurMil José M. A. Salvado Santos (02702681), do QGRMC. desde
1 6Mar33:

FurMil fernando M. Monteiro Abreu (00096680), do RLL, desde
1 7Mar83;

FurMit António Manuel M. Pinho Pica (14662080), do RLL, desde
17Mar83.

Serviço de adrniiiistraçíio militar:

FurMil Francisco Maria Figueiras Freixa (13186080), do CGFRMS,
desde l7Mar83.

Serviço de material:

FurMil José Augusto Seqtieira Martins (00787281), da EPSM, desde
1 6MarS3.

Pasagem s situaç0o de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que Ee
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.” 316-A/76, de 29 de Abril.
os sargentos cm seguida mencionados:

Ijifantajia:

2.’ SargMil Domingos Antunes Costa (05998160), da EPI, desde
l4FevS3:

1-urMil Húlder Valdemar Gonçalves R. Lopes (05230281). da EPI.
desde 2lDec$2;

FurMil Manuel AnLinio das Dores Moura (00453878), do RCMDS,
desde 03Mar83.

Cavalaria:

F”jrMil José Alberto Pacheco tirito Dias (19081179), da CIPE, desde
OlFev83.
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos dc) quadro de complemento

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-geueraia

Rcgiüo MiliLir do Centro

2.° SargMil Art o FurMil Olivério M. V. Carvalho (0277079), con

tando a antiguidade desde 3l1an83, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço

como cuntratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76. de

29 de Abril.

2.” SargMil av o FurMil Armando ]. 8. Correia (07888879), con

tando a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. por se encontrar ao ser

viço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de

29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centro’s de instruçilo

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de ‘[untar

2.” SargMil Inf o FurMil Emiiiano J. M. Pinhal (11960872), con

tando a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

Bataltilio de Infantaria de Aveiro

2.” SargMil lnf o FurMil José Alberto A. Abrantes (07738779), con

tando a antiguidade desde 311an83, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao

serviço comc contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76.

de 29 de Abril.
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

2.° SargMil SS o FurMil Carlos A.]. Ríbcíro (61581172). contando aantiguidade desde 31Ago75, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

IV — COLOcAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente
Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Saúde

SargMor SS. ramo de veterinária. Rufino Torcato Ferreira Capitão
(51288211). •da EPSVM, devendo ser considerado nesta situação
desde 21Fev83. por convuniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-genera is:

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao STM)

l.° Sarg Trn Vítor Manuel Franco (05643776), da EMEL, devendo
ser consi&rado nesta situação desde I5Mar83, por terminar o
período de 90 dias de diligência.

Zona Militar dos Açores

(Coni DaStiflt) ao DRMMT)

2. Sarg Tm António Joaquim Correia Malheiro (19215873), do
RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde 07Mar83,
por terminar o período de 90 dias de diligência.
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Escotas práticas das armas e serviços, centros de instmçiio

e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargAjd BFE, ramo de músicos, António Vicente Matias (52387$11).

do QGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde

t)7Mar83, por ter terminado o período de 90 dias de diligência.

Regimento de Infantaria (te Angra do Heroismo

SargAjd DEI, ramo de corneteiros e clarins, António Manuel Caeiro

fandango (50351011), do CLPE, devendo ser considerado nesta

situação desde 07Mar83. por ter terminado o período de 90 dias

de diligêncía.

Regimento de Infantaria do Funchal

São consid.rados nesta situação desde 14MarJ3. por terem terminado

o período de 90 dias de diligência, os sargentos em seguida

mencionados:

Furgrad SS firmino Manuel Pires (00323962), do HMR 4;
1.0 Sarg SM António Aurélio Gordo (51689711), do RE 1.

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg SM Atmindo da Cunha Alves (43176$60), do GAG1, devendo

ser cunsidrado nesta situação desde 1 lMar$3. por ter terminado

o período de 90 dias de diligência.

Regimento de Artilharia de Lisboa

1. Sarg 55, ramo de medicina, Manuel Portugal de Sousa (52187511),

do QGZMM, devendo ser considerado nesta situação desde

l5Mar$3, por ter terminado o período de 90 dias de diligência.



5. Série ORDEM 1)0 EXERCITO N.° 7 241

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

1.0 Sarg SM José do Nascimento Correia (41149858j, da EMEL. dev.Dn
do ser considerado nesta situação desde IOMar83, por ter ter
minado o período de 90 dias de diligência.

Cavalaria:

Regimento dc Lanceiros dc Lisboa

1.0 Sarg Cav Carlos Vicent Romão (51226511), do RCSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 17Dec82, por conveniência
de serviço.

Engenharia:

Escola Prática dc Engenharia

SargMor Eng José Joaquim Pisco (51155211), do REE, devendo ser
considerado nesta situação desde 2lFev83, por conveniência de
serviço.

Regimento de Engenharia de Espinho

l.° Sarg SM José da Silva Sarabando (50472311), do GAG 1, devendo
ser considerado nesta situação dsde 08Mar83, por ter terminado
o período de 90 dias de diligência.

1. Brigada Mista Independente:

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

l.° Sarg Art Henrjque António Canoa Ribeiro (15758679). da EPA,
devendo ser considerado nesta situação desde 25Fev$3, por motivo
disciplinar.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instruçulo

Escola Militar de Electromecânica

Sarg Tm Carlos Alberto Galvão de I..ima Paiva (02497574), do
QGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde 16MarS3.
por ter terminado o período de 90 dias de diligência.
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Diversos

Depósito Gemi de Material de Guerra

1.’ Sarg SM Orlando Bernardo Semedeiros (52330211), do RI, devendo

ser considerado nesta situação desde O3Mar$3, por motivo

disciplinar.

Adidos:

Instituto Stiperior Militar

l.° Sarg fnf Jaime de Castro Castanheira (40005759), do BIA, devendo

ser considerado nesta situação desde 15Dec82, por conveniência

de serviço.

Manutenção Militar

SargChefe SAM Odoaldo Odorico Almendra (52327211), da EPAM,

devendo ser considerado nesta situação desde 29Dec82, por con

veniência de serviço.

Manutenção Militar

(Com destino à sucursal do Entroncamento)

1.” Sarg 5AM António Maria Dias Lopes (09016064), da CReabTpt/

/BApSvç/ JRMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde 1 5Dec82. por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis generais:

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao EL)

2.° FurMil Cav Carlos Eduardo Arnorim Cordeiro (00536982), do

QGZMM/EL, devendo ser considerado nesta situação desde

l0Fv83, a seu pedido.
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Órgios dc execução dos s2rviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa dc RedwÁío da Região Militar de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

20 furMil lnf João Manuel Gomes C. Silva (16899381), do RQ,
desde O9Fcv$3;

2.° FurMil Inf António .Joçé Almeida Pinho (08877562). do BC 5,
desde 14fev83;

2.° FurMil Art Carlos Manuel Rosa Guerreiro (11730982), do CIAAC,
desde l7Fev83.

Estabelecimentos hospitaiares

Hospital Militar Regional n.’ 2

2.0 FurMil SS Carlos Alberto Cruz Oliveira (07943781), do HMP,
devendo ser considerado nesta situação desde O2FcvS3. a seu
pedido.

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-Aj82, de
18 de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OIJanS2, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargAjd José Ferreira de Almeida (50654111), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Tobias dos Santos Almeida (50561211), do QGRMÇ.

381160$00;
SargAjd José Alpalhão (51330711), do QGRML, 35 230$00;
SargAjd António Maria Antunes (50593011), do GRMC, 32300$00:
SargAjd António Augusto (51190711), do QGRML, 32 30DS00;
SargAjd José Cândido Barbosa (50201011). do QGRML, 35230$00:
SargAjd José António Boi (50458211) do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Francisco Diniz Godinho Canta (51106311) do QGRMC,

28 711$00;
SargAjd António Eduardo Matoso de Meio Fernandes (51199011), do

QGRML, 35230$00;
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SargAjd Jogo Gonçalves de Freitas (52377011), do QGRMN, 26094$00;

SargAjd Raul Silva Gaspar (50967111), do QGRMC, 33 925$t0;

SargAjd Augusto Marqites da Silva Gervásio (50878711), do QGRMC.

38160500;
SargAjd Joaquim Lopes (5084441 1), do QGRMN, 32 300Sf)0;

SargAjd Carlos Amado de Matos (51360411), do QGRMC, 35 230$00;

SargAjd António Ferreira Alves Pinto (51760311) do QGRML.

32300$00;
SargAjd Manuel Nunes Pires (5242241 1), do QGRML 2$ $61500;

SargAjd Custódio José Anes Rttna (50300011), do QGRMS, 38 160500:

SargAjcl Acácio Cordeiro Sarajva (50039011), do QGRML, 32 500$00;

SargAjd Alberto Augusto da Silva (51171811), do QGRMC, 38 160$00:

SargAjd Arnaldo Maria dos Santos Vieira (52134511), do QGZMM.

35 230500;
l.° Sarg José Germano Carreiro (52652211), do QGRML 24 722$00:
1.0 Sarg Luciano da Costa Carvalho (51693$11), do QGZMA,

28 840$00;
1.° Sarg Inácio António Catela (52135511), do QGRMS, 32377$00;

1.° Sarg Luis Ferreira Coutinho (51997411), do QGRMN, 25 963$00;
1.0 Sarg Joaquim Gomes da Cunha (52729$11), do QGZMA, 30000500;

l.° Sarg Joaquim Gonçalves Fernandes (50015811), do QGRML

32450$00;
1.0 Sarg Álvaro José furtado (51706911), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Serafim dos Reis Martíns (50840011), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Nicolau Luís de Meio (51664311), do QGZMA, 32 170$00:
1.0 Sarg António Parrança (50454511),, do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg Luís dos Santos Alves Parreira (51166211), do QGRMN.

29 653$00;
1° Sarg Manuel Madruga Ferreira Romano (50452211), do QGRMS.

29167$00;
j,0 Sarg José Amadeu Diogo Rodrigucs (50342411). do QGRMC,

34 990$00:
1.0 Sarg António Augusto dos Santos (50299911), do QGRMC.

30000$00;
Furriel Liberto Grego Conde (52956111), do QGRML, 13657$00.

2. Melhorias:

a) I)e harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de

l4Nov58, é melhorada a pensão mensal de reserva para 29 445$00,

desde O3Nov$2, ao 1.” Sarg António Ribeiro de Castro (50219611), do

QGRMN.

(Por portaria de O2Fcv$3.)



3•0 Série ORDEM DO EXERCITO N.° 7 245

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/si, de
17 de runho, são melhoradas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, desde OlDec8l, aos sargentos
em seguida mencionados:

Por portarias de 25 de Janeiro de 1983:

1.0 Sarg Augusto •da Conceição Raposo (50064711), do QGRMS,
30 580$00;

1.0 Sarg Luis José Saramago (50980411), do QGRMS, 28 190$00;
1.0 Sarg Delfim Rodrigues (51024011), do QGRMN, 28 190$00;
1.0 Sarg António Henriques Simões (50134411), do QGRMC, 28 190$00;
1.0 Sarg Jorge da Silva Reis (50462611), do QGRML, 25 800$00;
1.0 Sarg Manuel Correia Viana (5025231 1), do QGRMN, 25800$00;
1.0 Sarg ‘Rafael Arrocho Vicente (52419311), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Joaquim dos Santos (5’1017011), do QGRML, 25 800$00;
l.° Sarg António dos Santos (51688811), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Francisco Madeira Salgueiro (50534511), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg José Rodrigues (50904911), do QGRMS, 25800$00;
1.0 Sarg Manuel Madruga Ferreira Romano (50452211), do QGRMS,

25 800$00;
1.0 Sarg João Rodrigues Romão (51694211), do QGRML. 25800$00;
1.0 Sarg João Pinto da Rocha (50562811), do QGRMN, 25 800$00;
l.° Sarg Acácio Henriques da Silva (51011611), do QGRMS, 25 800$00;
1° Sarg Artur Pires da Silva (50904511), do QGRML, 25 800$0:0;
l.° Sarg Francisco Augusto da Silva (50906611), do QGRML, 25 800$00;
l.° Sarg José Jorge da Silva (50880611), do QGRMS, 25 8(10500;
1.0 $arg Joaquim urélio Solano (50879911), do QGRMC, 25800$00;
1.’ Sarg Bernardino Joaquim Nunes Terras (50976611), do QQTRMC,

25 800$00;
1.0 Sarg José dos Santos Vaz (51280411), do QGRMN, 22 814$00;
1.° Sarg Constantino Moreira Valverde (03014763), do QGRMN,

14 237$00;
1.0 Sarg José Afonso Mandeiro Valadas (51308611), do QGRML,

25 083$00;
1.0 Sarg Óscar Teixeira (50853911), do QGRMN, 20783$00;
1.° Sarg António da Silva Teixeira (50208711), do QGRMC, 20490$00;
1.0 Sarg António Malcata Sousa (50940911), do QGRML, 20306$00;
l.° Sarg Saul Rodrigues da Silva (508528 ll), do QGRMN, 16483$00;
l.° Sarg António de Almeida e Silva (50516911), do QGRMN,

20 783$00;
1.0 Sarg Pedro Maior Sequeira (50905411), do QGRML, 25483$00;
l.° Sarg Alfredo Diogo Seixas (50487211), do QGRMN, 23 650$00;
1.0 Sarg José Marçal da Silva Seica (50942411), do QGRML, 18753$00;;
1. Sarg Raul Serrano Pires Ribeiro (50131911), do QGRML, 22217$00;
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Sarg Hermenegildo Possiclónio Roberto (50984011), cio QGRMS.
24 014$00:

1.0 Sarg José Lopes da Rocha (50170711), do QGRMN, 15050$00:
1° Sarg José Amadeu Diogo Rodrigues (50342411), d0 QGRMC.

30 226$00;
1° Sarg Mário Rodrigues Romacho (32196656), do QGRMS. 12 917$00;
J Sarg Américo Augusto Rodrigues (5t)89101 1), do QGRMN.

16 901$00:
1.0 Sarg João Vieira dos Santos (36561558), do QGRML, 21 143$00:
1.0 Sarg Joaquim Januário dos Santos (50853111). do QGRMN.

20 963$00;
1.° Sarg Manuel da Costa Santos (36208357), do QGRMN, 14 632500;
1.° Sarg Américo Batista Viegas (34010744), do QGRML, 24 426$00;
1.0 Sarg Manuel Augusto de Azevedo Rainho (503398111), do QGRMC,

21 978$00;
1.0 Sarg José Mariano Maluco (50665911), do QGRML, 26669$00;
1.0 Sarg Fernando Luís Fernandes Reicadas (50943911), do QGRML.

18454$00;
1.0 Sarg Joaquim Reis (50895011), do QGRMN, 23492$00;
1.0 Sarg Fausto Pinto Ribeiro (50$513l’1). do QGRMN, 17439$00.

Por portarias dc 2 de Fevereiro de 1983:

SargAjd José Pereira Dias Pitroto (51377111), do QGRML. 35700$00;

SargAjd Lino Joaquim Pacheco (52735011), do QGRML, 33100$00;
SargAjd Luís Ferreira Leite Machado (52570011), do QGRMS.

33 100$00;
SargAjd António Correia de Mendonça (52689711), do QGZMA.

33 100$00;
SargAjd Luis Abrantes Morais (5257271 1), do QGRMC, 33 100$00;
SargAjd Joaquim Pereira Santos (52544511), do QGRML, 33100$00:
SargAjd Manuel Bernardino de Freitas (51340411), do QGZMM.

33 100500;
SargAjd António Batista Leitão (52407411), do QGRMC, 30 500$00;
SargAjd Francisco Cardoso Símas (52415811), do QGZMA, 30 50000:
SargAjd Armando de Brito (524252111), do QGRML, 30 500$00;
SargAjd Ludgero Camacho (52419411), do QGRML, 30 500$00;

SargAjd Francisco Ferreira (52781911), do QGRMC, 30500$00;
SargAjd Francisco Henriques (52861111). do QGRML, 30500500;
SargAjd Ioo dos Santos Oliveira (51250811), do QGRML, 27900$00:

SargAjd Adão Coelho Rebelo (52339411), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd Agostinho Rodrigues Alves (5239541’1), do QGRML, 27 900$00;

SargAjd Manuel Vieira da Conceição (52423811), do QGZMA,
27 900$00:
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SargAjd João António Fernandes Cordas (52732711), do QGRMC,
27 900$00;

SargAjd Abílio Plácido de Andrade Correia (51701911), do QGRML
27 900$00;

SargAjd João Augusto Ferreira (52442411), do QGZMM, 27900$00:
SargAjd Abílio de Jesus (52407511), do QGRML, 27900$00;
1.0 Sarg António André Simões (527353)1), do QGRMC, 30 580$00;
1.0 Sarg Francisco Soares de Sousa (52438111), do QGRML, 28 190$00:
1.0 Sarg Manuel Pereira Bessa (52539211), do QGRML, 2$ 190S0();
1.0 Sarg João Felisberto Rodrigues (52733411), do QGRMS, 25 800$00;
1.’ Sarg Alfredo Joaquim Maria Afonso (52392711), do QGRML,

25 800$00;
1.° Sarg Serafim dos Reis Martins (50840011), do QGRMC, 25 800$00;
1.0 Sarg Ângelo Socorro Peixoto Stein Lira (87036148), do QGRML.

25 800$00;
Sarg Fortunato Lopes Gabriel (52635011), do QGRMS, 25 600$00:

1.” Sarg Mário Alberto Marcelo (524195 11), do QGRML. 25 800$00;
l.° Sarg António Rodrigues da (osta (52405(01). do QGRMN,

25 800$00;
1.0 Sarg Alfredo Cabral flotelho (52421111). do QGZMA. 20067S00;

1 Sarg Manuel António Ferreira (52736611), do QGRML, 26 333$00;
1.0 Sarg César Gomes Almeida (51056911), do QGRMC, 19 410$00:
q,0 Sarg Manuel Inácio Paixão Grilo (64634955), do QGRMS.

20 246$00;
1° Sarg Guilhermino Romano Palito (61032057), do QGRMN,

24 904$00;
1.0 Sarg Custódio Treno (52$67l1l) do QGRMS, 21 500$00:
1.0 Sarg Silvério Marques da Silva (52271811), do QGRMC, 21926$00:
1. Sarg Ernesto da Silva (511999J1), do QGRML, 26 885$00;
1.0 Sarg Francisco Silvados Santos (51414711), do QGRMC, 21469$00:
2° Sarg Carlos de Freitas (52413$11), dc) QGRML. 17261$01).

3. Rectificações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/&1, de
ti de Junho, seja rectificada a pensão inicial mensal de reserva, para
28600$00, desde l7Mai8l. ao SargAjd Ramiro da Rua (50458711),
do QGRMI..

(Por portaria de 251an83.)

6) Tem a pensão mensal de reserva de 20 $06500, desde 2ONovSO.
e não como se publicou na O. E. n.° 16181 — 3,0 Série, a páginas 90$,
o l.° Sarg Manuel Madruga Ferreira Romano (50452211). do QGRMS.
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VI — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nos estabelecimentos militares que se indicam,
os sargentos na situação de reserva em seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SGE Serafim Bernardo (52127011), no EME, desde 08Nov82.

Do QGRMN:

1.0 Sarg lnf Manuel António Ferreira (52736611), no Museu Militar,
/Bragança, desde 031an83, deixando de prestar serviço na dele
gação da LCOMB da mesma cidade, desde a mesma data;

1.0 Sarg Inf Manuel António Rodrigues (51318311), no Museu Militar/
/Bragança, desde 03]an83, deixando de prestar serviço na dele
ção da LCOMB da mesma cidade, desde a mesma data.

2) ficam a prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que 5e indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 434-V/$2, de
29 de Outubro. os seguintes 2.00 SargMil:

Por despacho de 28 de Janeiro de 1983:

Infantaria:

António Afonso Guterres Gonçalves (74267573), no R(MDS;
Carlos Jorge Fernandes C. Pinto (23003711), no RCMDS;
Eduardo Albano Queijado Cruz (13088673). no RCMDS;
Firmino Luís Rodrigues (16893674), no RCMDS;
Vítor Manuel Carvalho Correia (60436269), no RCMDS:
Adolfo Manuel Cunha V. Pires (01383673), no RCMDS;
Aníbal Oliveira Sousa (73873672), no RCMDS:
António Augusto Ferreira Rodrigues (03349371), no RCMDS;
Vasco Armando Cardoso l)uque Fonseca (74217373), no RCMDS;
João Alves Dâmaso (73744772), no RCMDS;
Fernando Simões Nogueira (60748273), no RCMDS;
Jorge Manuel ‘Rodrigues Gaspar (12716574), no RCMDS;
José Joaquim Gamboa C. Leite (61041870), no RCMDS;
José Armindo Serpa Caetano (73627572), no RCMDS;
Orlando Júlio Vila Verde Rocha (61648672), no RCMDS;
Vítor Manuel •Soares S. MeIo (73707072), no RCMDS;
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José Carreira Pereira (07682375), no RCMDS;
João Manuel Carvalho de Ó (61092172), no RCMDS:
José Figueiredo Morgado (61067972), no RCMDS;
Júlio Moreno Giiimarães Costa (74193873), no RCMDS;
Oídio Lima Monteiro (07917965), no RIQ.

Cavalaria:

Fernando Lopes Mordomo (15484074), no RLL.

Serviço dc administração militar:

Manuel Amador Bernardo (00237462), no DRMSE.

Por despacho de 3 de Fevereiro de 1983:

Serviço Geral do Exército:

Nelson Oliveira Leite Monteiro (04064064), no RIV.

Por despacho de 11 de Fevereiro de 1983:

Infantaria:

Francisco Sousa Costa (11269975), no RIFC:
Ricardo Jorge Abrantes Correia (10695672), no RIFC.

Serviço de administração militar:

Gilberto Gaudêncio Gomes Luís (17484570), no RIFU.

Desligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo :15.° do
Decreto-Lei n. 28404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE António Lopes Fragoso (50976011), do QGRMC, desde
23Fev83;

SargAjd SGE José Cardoso (52675711), do QGRMN, desde 06Mar83;
l.° Sarg SS Fernando da Glória (52167911), do QGRML, desde

05Mar83;
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1.0 Sarg SOE Hildo Simas (52261911), do QGRML, desde 04Mar83:
2.° Sarg SS Américo de Freitas (50192311). do QGRML. desde

04Mar83.

Diversos:

4) Nos termos da alínea rn) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78, de 31
de Agosto, se publica a lista respeitante a sargentos do SM. homo
logada por despacho de 22FevS3

Promoção a sargento-ajudante:

— Lista dos primeiros-sargentos a promover por antiguidade:

de Nome de Unidade
ordem idi.

1 Adérito Ribeiro Noivo 51157711 R(’MDS
2 Jose Luis Mendes da Silva 51272611 351

3 Jose Eugemo Ferreira 61080256 FPS[

Rectificações:

5) Conta a antiguidade no p:osto de 2.” Sarg Mil SS desde OlMai76,

e não desde OlJun77 como se publicou na O. E. n.° 15/77_3.0 Série,

a páginas 350, o FurMil João Manuel Falcão da Silva Tavares

(19663172). do QGRMC/CLRSS.

VII— OBITUÃRIO

19N3:

Janeiro, 22—2.° FurMil lnf Luís Alberto C. Freitas Bastos (01315978).

do lBTMoto/YBMI/RIT.
Fevereiro, 2—2.° Sarg Ref José Luis Afonso Carvalhido (52354911).

do QORMN.



5 Série ORI)EM DO EX1RC1TO N.° 7 251

fevereiro, t6—SargAjd Ref Adelino Martins (50417511), do QGRMS.
levereiro, 171.0 Sarg Ref João Carneiro Fernandes (5102651 1). do

QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

A niath’u G-uruk, dc Santov, general

Está conforme:

O Ajudante-General

IvIário frirmino Miguel, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EX€RCITO
3 SÉRIE
N.° 8/15 DE ABRIL DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros
Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros da
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do
general Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
nos termos do artigo 3. do Decreto-Lei n.° 56/81, de 31 de
Março, e do o.” 1.0, n.° 3, da Portaria n.° 551/82, de 4 de Junho,nomear o sargento-chefe do serviço de administração militar(52254711) Manuel Martins para o cargo de secretário do adidomilitar e aeronáutico em Londres, Inglaterra, em substituição
do sargento-mor de engenharia (51510111) Madail Dionísio Cruz,que fica exonerado do referido cargo pela presente portaria.

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros,
2 de Fevereiro de 1983.— Pelo Ministro da Defesa Nacional, CarlosJosé Sanches Vaz Pardal, Secretário de Estado da Defesa Nacional.
— O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Vasco Luís Caldeira CoelhoFutscher Pereira.

(Visada pelo TC em 10 de Março de 1983, sob o o.” 20 114.
Não são devidos emolumentos.)

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros da
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do
general Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 56/81, de 31 de
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Março, e do n.’ 1°, n.° 2, da Portaria n.° 551/82, de 4 de
Junho, nomear o primeiro-sargento TMS (01986873) Joaquim
Luís Rodrigues da Silva Proença para o cargo de arquivista!

amanuense do adido de defesa em Bona, República Federal da

Alemanha, cargo criado por este diploma e ainda não provido.

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros,

2 de Fevereiro de 1983. -— Pelo Ministro da Defesa Nacional, Carlos

José Sanch’es Vaz Farda!. Secretário de Estado da Defesa Nacional.

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Vasco Luís Caldeira Coelho

Futscher Pereira.

(Visada pelo TC em 10 de Março de 1983, sob o n.° 20 112.

Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 75—lI Série, de 31Mar83.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Academia Militar

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 05Jan83, ao abrigo da

alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.’ do Decreto-Lei n.° 941/76, de

31 de Dezembro, o 2.’ Sarg Amílcar Nunes Ferreira O4751277).

(Por portaria de 02Fev83.)

Nos termos da alínea b)-12) do a.° 1 do artigo 9,0 do Decreto-

-Lei a.’ 941 /76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Fev83, o 1.0 Sarg

David da Piedade Madeira Matoso (34055056), da AM.

(Por portaria de 28Fev83.)
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Passagem à situaçuio de reforma:

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd João Albino da Conceíção Tendeiro (52401011), do QGRML,
desde 27Set$2;

.0 Sarg José Ribeiro (50562011), do QGRMC, desde l4Jul$1;
l.° Sarg Aníbal Desidério Tavares Costa (51298611), do QGRML,

desde llFev82;
1.0 Sarg João Peres (51307911), do QGRML, desde ll6Mai$2;
l.° Sarg Carlos de Almeida Roque (52966311), do QGRML, desde

O5Set$2;
1.0 Sarg José Alves Correia (50431211), do Q’GRML, desde l2Set$2;

° Sarg João da Silva Lázaro (50904711), do QGRML, desde 22Set82.

Sargentos do quadro de complemento

Abates:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem sido julgados incapazes, os sargentos em seguida men
cionados:

2.0 FurMil Art António Jorge Monteiro P. Ferreira (16992578), do
CIAAC. desde 07Jan83;

2.° furMil Art Delfim M. M. Andrade Teixeira (07692182), do
RASP, desde 25Jan$3

2.° FurMil Cav Hugo Solano abra1 Moncada (11341376), do RCB,
desde 07fev83;

2.° FurMil Eng António Avelino Neves Casaca (03744781), da EPE,desde 07Fev83;
2.° FurMil SS José Carlos Pires Pimentel (07609582), do BIMec/

/IBMIJABSM, desde O7Fev$3.

Passagem à situação de contratado:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do 1)ecreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os
sargentos em seguida mencionados:

Infantaria:

2.° SargMil António Manuel Cruz Pereira (12827579>, do AGE,
desde 26Mar83;
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2.° SargMil Paulo Alexandre Duarte Rosa (04720679), do RIQ,

desde 26Mar83;
furMil Ricardo Jorge Miranda Santos (04103681), do RCMDS.

desde 28fev83;
FurMil Lomelino Marques Azevedo (04190980), da EMEL, desde

1 6Mar$3;
FurMil Carlos Alberto S. 1’. Gomes (15942481), do BSGE, desde

1 6MarS3;
FurMil Mário Humberto Santos Sousa (07572280), do BSGE, desde

1 GMar83;
FurMil Hélio J00 Silva Coelho (08580879), do BST, desde l7Mar83;

FurMil António Rodrigo ferreira Soares (16094780), do RIAH, desde

1 7Mar83.

Artilharia:

FurMil Eurico José Simão Coelho (01582881), do RALIS, desde

1 6Mar63;
furMil José António Cardoso Guedelha (11444181), do BSGE, desde

1 6Mar83;
FurMil Jorge Martins Silva (10975681), do RASP, desde 16Mar83;

FurMil Luís Manuel Faria Cunha Lima (11561379) do RASP, desde

17Mar83.

Cavalaria:

FurMil Artur Avelino Lima Cruz (05767481), do RCB, desde 16Mar83.

Engenharia:

2.° SargMil Alexandre Manuel Ramos Santos (09570379), do RE 1,

desde 26Mar83.

Transmissões:

FurMil Luís Alberto Branco Martins Lopes (08594079), da EMEL,

desde 16Mar83.
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Serviço de administração militar:

FurMiL Victor Manuel Ferreira Carvalho (08037981), do CFE, desde
1 6Mar$3;

FurMil João Moisés Mano Leitão (0124417$), do t’QF/Geral, desde
1 6Mar$3;

FurMil Emidio Cruz Inês {06301480), da EPAM, desde 17Mar83.

Serviço de saúde:

FurMil Sílvio José Duarte Leiria (05134780), da EPAM, desde
1 7Mar83.

Serviço de material:

FurMil Luis Humberto Sousa Franco (02174981), da EPSM, desde
16Mar83;

FurMil João Manuel Acevedo Mateus (00537381), da EMEL, desde
16Mar83;

FurMil Jorge Manuel Mateus Pereira (01926081), da EPSM, desde
l6Mar83;

FurMil Fernando Mantiel Arrais Silva (00860679), da EPSM, desde
1 7Mar83.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do DecretoLei n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Infantaria:

2.0 SargMil Antero Martins Viegas (18319478), do RIQ. desde
25Fev$3:

furMil Paulo Manuel Miguel Sousa (02558881), do RIQ, desde
01Fev83;

FurMil Carlos Jorge Monteiro Martins (16611880), •do RIA, desde
:04Fev83;

FurMil Mário Pires Fernando (12916280), do 2BIMoto/IBMI/RIA,
desde 23Fev83;
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FurMil Manuel António Silva Lopes (01767$81), do BIMec/1BMT/

/ABSM, desde 16Mar83.

Artilharia:

2.° SargMil José Carlos Correia Sobral (09473276), do RAC, desde

28Fev83;
2.° $argMil Carlos Manuel J. Martins (16177578), do DGMG, desde

03Mar83, sendo colocado no RAL
2.° SargMil João Canas Ferreira (06102178), do R1ALIS, desde

07Mar83;
FurMil Carlos M. O. Santos Pancada (11186081), do RAC, desde

l6Mar83.

Cavalaria:

FurMil Abílio F. Bento (06387$81), do RCSM, desde l6Mar83.

Transmissões:

FurMil Luis Oliveira Cruz Júnior (0497077$), do DGMT, desde

16Mar83, sendo colocado no RT.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Adidos:

Manutenção Militar

SargAjd 5AM o 1.0 Sarg Victor Manuel Marques Dias de Santo

António (51112211), contando a antiguidade desde OlJan$3, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

CPor portaria de 253an83.)
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IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Inspecção Geral do Exército

1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim Dias Narciso (51089311), do BIMec/
JIBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
13Ago82, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

)oua Militar da Madeira

SargAjd SGE José Morais da Costa (50572311), do BSGE, devendo
ser considerado nesta situação desde O3MarS3, por ter terminado
o período de 90 dias de diligência.

Escolas práticas das armas e serviços, centr de instrução
e unidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde llMar83, por terem terminado
o período de 90 dias de diligência, os seguintes sargentos do
GAG 1:

2.° Sarg Art Manuel José Pinto da Costa (1686607$);
2.° Sarg Art Virgílio Moitinho Tojal (1474397$).

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

SargMor Eng Manuel Simões (51781311), da EPE, devendo ser
considerado nesta situação desde 17Fev83, por conveniência
de serviço.
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São considerados nesta situação desde 04Fev83, por terem terminado

o estágio complementar, Os seguintes sargentos da EPE:

2.° Sarg Eng Adelino Severo Leal Mourato Ferreira (16598080);

2.° Sarg Eng Eugénio Manuel Correia Duarte (06014078);
2.° Sarg Eng José Mérito Rodrigues (13381579).

Serviço geral do Exército:

Batalhão do serviço geral do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio
nados:

SargChefe SGE Domingos Pascoal (50201811), do DRMCB. desde

09Mar83;

2.° Sarg SGE Avelíno António Ramos Fernandes (03018580), do
RLL, desde OlAbr83.

1. Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

l.° Sarg lnf, adido, António da Costa (51236511), da lBIMoto/

/IBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde

04Fev83, por motivo disciplinar.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroismo

SargAjd SGE Amilcar Augusto Perna (51256811), do QGRML,

devendo ser considerado nesta situação desde 07Mar83, por ter

terminado o período de 90 dias de diligência.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

1.0 Sarg Inf Agostinho Mendes Carneiro (51283111), do RIFC,

devendo ser considerado nesta situação desde I4Mar83, por ter

terminado o período de 90 dias de diligência.
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Adidos:

Academia Militar

2.’ Sarg SGE Amílcar Nunes Ferreira (04751277), da CSCE, deven
do ser considerado nesta situação desde 05Jan83, por conve
niência de serviço.

V—PENSÔES DE RESERVA

1. Actualizações:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82, de
12 de fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan62, aos
sargentos em seguida mencionados:

SargMor José Maria Dias (50290211), do QGRMC, 46 260$00;
SargMor Joaquim José Pinto Teixeira (50342211), do QGRML,

42 780$00;
SargChefe Manuel da Encarnação Carrilho (51715311), do QGRML,

40 800$00;
SargChefe António Rodrigues Leitão (50656411), do QGRML,

40800$00;
SargChefe José Vicente Roberto Trindade (50659511), do QGRML,

37 500$00;
SargChefe Almerindo Gonçalves Correia (51712811), do QGRMN,

40800$00;
SargChefe Agostinho Mendes Vaz (51995211), do QGRML, 37500$00;
SargAjd Ludgero Camacho (52419411), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Olegário José Carretas (50028511), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Lino dos Santos Corado (50093311), do QGRMS, 32300$00;
SargAjd Alberto Correia (52095311), do QGRMS, 35230$00;
SargAjd José Marques Faustino (51998211), do QGRMC, 38 160$00;
SargAjd Manuel Bernardino de Freitas (51340411), do QGZMM,

38 160$00;
SargAjd João Antunes Furtado (51718711), do QGZMA, 35230$00;
SargAjd António Menezes Gaspar (52060111), do QGRMS, 38 160$00;
SargAjd Aníbal Carvalho Miranda Júnior (51718611), do QGZMA,

38 160$00;
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SargAd Carlos Gabriel da Conceição Mota (50035111), do QGRML.
35 230$00:

SargAjd Manuel Joaquim Pato (50018211), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Manuel António Martins Pinto (51786711), do QGRMS,

3$ 160S00;
SargAjd António Martins Ramos (51717611), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Filipe Gomes Rebelo (5171811), do QGZMA, 35230$00;
SargAjd João Martins Rodrigues (52063911), .do QGRML, 32300$00;
SargAjd Armando da Silva (50215511), do QGRMN, 38 160$00;
SargAjd Manuel Cardoso Pinto da Silva (51762211), o QGRMN.

35 230$00;
SargAjd Agostinho Rodrigues Alves (52395411), do QGR.ML,

32 300$00;
SargAjd Domingos Alves (50485211). do QGRML, 35230$00;
SargAjd Manuel Pais do Amaral (51226411), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Salviano Duarte de Oliveira Amaral (50561311), do QGRMC,

35 230$00;
SargAjd Humberto Romano Bernardino (51001211), do QGRML,

38 160$00;
SargAjd Abeilarci de Sousa Brandão (52390011), do QGRML,

38 160$00;
SargAjd Luís Braz (5154771!). do QGRML, 32300$00;
SargAjd Armando de Brito (52425211), do QGRML, 35 230$00;
SargAjd João Ribeiro Caeiro (50474811), do QGRML, 35 230$00;
SarAjd Acácio Augusto Caetano (50977411), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd António Cardoso (51098611), do QGRMC, 38 160$00;
SargAjd José Ribeiro Coelho (51001811), do QGRML, 32300$00;
SargAjd José da Rosa Conceição (50482511), do QGRML, 35230$00;
SargAjd João António Fernandes Cordas (52732711), do QGRMC,

32 300$00;
SargAjd Joaquim CorJeiro (50438311), do QGRML, 35230$00;
SargAjd José Silveira Cardoso (50269311), do QGRML, 38 160$00;
SargAjd Abílio Plácido de Andrade Correia (51701911), do QGRML,

32 300$00;
SargAjcl Joaquim Maria Correia (50753111), do QGRMS, 35230$00;
SargAjd Etelvino Alves Craveiro (50340111), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Victor Cardoso da Cruz (51185711), do QGRMS, 35230$00;
SargAjd Ventura Dias da Silva Cunha (51285211)., do QGRML,

38160$00;
SargAjd Adelino Fernando Carvalho da Encarnação (52270311), do

QGRML, 32 300$00;
SargAjd Henrique de Oliveira Farinha (51361211), do QGRML,

35 230S$00;
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SargAjd JoEo da Câmara Lira fernandes (51340711), do QGRML.
3$ 160$00;

SargAjd António José de Almeida Ferreira (51065411), •do QGRML,
32 300$00;

SargAjd Joao Batista Ferreira (50190911), do QGRMN, 3$ 160$00;
SargAjd João José de Brito Figueiroa (51241511), do QGRML,

32 300$00;
SargAjd Améríco Maria Filipe (5127771 1), do QGRMC, 38 160$00;
SargAjd José Maria Gonçaives (50569211), do QGRML, 3$ 160500;
SargAjd Ramiro Gonçalves (51175211), do QGRMC. 32300$00;
SargAjd Francisco Engénio da Conceição Grilo (51086411), do

QGRML, 35230$00;
SargAjd Francisco Heariques (52861111), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Agostinho Rodrigues Lages (52267411), do QGRML.

35 230$00;
SargAjd António Batista Leitão (52407411), ‘do QGRMC, 35 230$00;
SargAjd Cw;tódio Júlio Lícias (51756711), do QGRML, 35230$00;
SargAjd José de Paiva Linhares (5056031 1), do QGRMC, 32 300$00;
SargAjd António de Almeida Lopes (50652011), do QGRML,

35 230$00;
SargAjd Luís ferreira Leite Machado (52570011), do QGRMS.

38 160$00;
SargAjd Francisco José Manguinhas (51054711), do QGRML.

32 300$00;
SargAjd Antcro Cardoso Martins (51184411), ‘do QGRML, 32300$00;
SargAjd Joacinim Correia Dias Mateus (50941111), do QGRML,

30 506$00;
SargAjd Joaquim Ferreira Meio (51001711), do QGRMC, 35230$00;
SargAjd António Virgílio .Mendes (51002211), do QGRML, 38 160$00;
SargAjd António Correia de Mendonça (52689711), do QGZMA.

38 160$00;
SargAjd Luís Abrantes Morais (52572711), do QGRMC, 38 160$00;
SargAjd Rui Firmino Pacheco Moreira (51148811), do QGRML,

32 300$00;
SargAjd José Bernardes Murcho (5034531 1), do QGRMS, 35 230$00;
SargAjd Feliciano de OEveira (50939311). do QGRML, 32300$00;
SargAjd Uno Joaquim Pacheco (52735011), do QGRML, 38160$00;
SargAjd Fernando Almeida Pais (52734011), do QGRML, 32300$00;
SargÂjd Carlos Pereira (52266111), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Duarte Correia Pessoa (50332611), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Francisco Pinto (51111$11), do QGRML, 32300$00;
SargAjd João Maria Franco Pombeiro (50506911), do QGRML,

35 230$00;
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SargAjd Adão Coelho Rebelo (52539411), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Rarniro da Rua (5045871 1), do QGRML, 35 230$00;
SargAd Fortunato Hilário ‘dos Santos (51336611), do QGRMN,

32 300$00;
SargAjd Joaquim Pereira dos Santos (52544511), do QGRML,

38 160$00;
SargAjd José Paulo dos Santos (50877511), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Marcelino Pereira Neto dos Santos (50466311). do QGRMN,

35 230$00;
SargAjd José António Roberto e Silva (50691711), do QGRMC,

35 230$00;
SrgAjd Francisco Cardoso Simas (52415811), do QGZMA, 35230$00;
SargAjd Lúcio Tânger ferreira de Sousa (50655111), do QGRML,

32 300$00;
SargAjd Mário José de Sousa (51309411), do QGRMC, 38160$00;
SargAjd Maximino de Sousa (50467411), do QGRML, 38 160$00;
SargAjd António Martins Teixeira (50285211), do QGRMC, 35230$00:
SargAjd Henrique Samora Teixeira (52113211), do QG’ZMM.

32 300$00;
SargAjd Manuel Jorge Teixeira (50465811), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd Norberto dos Anjos Teixeira (51768811), do QGRML,

35 230S&0;
SargAjd Fernando José Marques Carvalho Vilar (50664611), do

QGRML, 38 160$00;
1.0 Sarg Sidónio ‘Eugénio Jaime Barros Almeida (51710611), do

QGRMC. 25 833$00;
1.0 Sarg Luís da Conceição Beleza (50439311), do QGRML, 26550$00;
1.0 Sarg Manuel Pereira Bessa (52539211), do QGRML, 32700$00;
1° Sarg António Joaquim Cordeiro Biscaia (51230711), do QGRML.

30000$00;
1.0 Sarg Alfredo Cabral Botelho (52421111), do QGZMA, 23 333$00;
1.0 Sarg António da Silva Cardoso (50570811), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Francisco de Carvalho (50151511), do QGRMC, 32700$00;
1. Sarg Domingos Guimarães Carreira (50599011), do QGRML.

30000500;
1.0 Sarg Manuel Francisco Casaca (51251211), do QGRML, 35400$00;
i.° Sarg Manuel Luís ‘de Meio Caxaría (52135111), do QGRML,

25 000$00;
1.0 Sarg António Claro (50789311), do QGRML, 26720$00;
1.0 Sarg António Alves Coimbra (51994111), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Francisco Vieira da Costa (50438011), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Lídio Martins David (50518611), do QGRML, 32700$00;

l.° Sarg José Cabaço Diogo (50884211), do QGRML, 24167$00;
1.0 Sarg i)iamantino Duarte (51249611). do QGRML, 31792$00;
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1.0 Sarg Simplício Vasques Fadista Júnior (51512611), do QGRMS,

35400$00;
•0 Sarg Jião Diogo Felismino (51221511), do QGRMC, 27 250$00;
1.0 Sarg Agostinho Andrade Fernandes (50347111), do QGRML,

30 000$00;
1.0 Sarg António Vital Penas Ferreira (52882211), do QGRMC,

40 600$00;
1.° Sarg Fortunato Lopes Gabriel (52635011), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg Libório Pires Garrido (50192211), do QGRMN, 29445$00;
1.° Sarg Joaquim Geraldes (50601111), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Manuel Inácio Paixão Grilo (64634955), do QGRMS,

23 542$00;
1.0 Sarg Faustino Augusto Guerra (50347311), do QGRMS, 32700$00;
1.0 Sarg António Guerreiro (51304211), do QGRML, 28915$00;
1.0 Sarg António Augusto Silva Honorato (51717111), do QGRMC,

24 525$00;
1.0 Sarg José Ribeiro Leite (50859611), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Ângelo Socorro Peixoto Stein Lira (87038148), do QGRML,

30 000$00;
1. Sarg Serafim Lopes da Lomba (51544011), do QGRMC, 35400$00;
1.0 Sarg João dos Santos Magalhães (51256111), do QGRMS, 22027$00;
1.0 Sarg Mário Alberto Marcelo (52419511), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg inácio Maria (50665011), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Joaquim Marques (50422511), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg João Martins (50292011), do QGRMC, 35400$00;
l.° Sarg José Plácido de Medeiros (52054311), do QGZMA, 28 158$00;
1.0 Sarg Rogério dos Santos Meireles (51102411), do QGRML,

15200$00;
1.’ Sarg Carlos Gaspar Nogueira (50525811), do QGRMC, 19167$00;
1.0 Sarg Francisco Rodrigues Nogueira (50166311), do QGRMC,

35400$00;
1.0 Sarg Serafim António Nogueira (51306111), do QGRMC, 28158$00;
1.0 Sarg João Augusto Nunes (52132811), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Tibério de Almeida Pavão (50372711), do QGZMA, 30000$00;
1.0 Sarg Argentino da Silva Pereira (512877t1), do QGRML, 30 000$00;
1.0 Sarg Sílvio Rosa ‘Pereira (5206321 1), do QGRML, 32 700$00;
1.0 Sarg Edmundo de Almeida Pinto (50579411) do QGRML,

35 400$00;
1.0 Sarg José Joaquim Carvalho Pomar (50677911), ‘do QGRML,

23 819$00;
l.° Sarg Jorge da Silva Reis (50462611), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg João Pinto da Rocha (50562811), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg José Lopes da Rocha (50170711), do QGRMN, 17500$00;
1.° Sarg João Felisberto Rodrigues (52733411), do QGRMS, 30000$00;
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1.” Sarg João Rodrígues Romão (51694211), do QGRML, 300$00;
1.0 •Sarg Joaquim António Fialho Russo (51095211), do QGRMS,

24 374$00;
1. Sarg Francisco Madeira Salgueiro (50534511), do QGRML,

30 000$00;
j•0 Sarg Fernando (‘arreira dos Santos (51024411), do QG’RMN,

28 764$00:
1” Sarg José Lourenço dos Santos (50970211), do QGRML, 32 700$00;
1.0 Sarg António de Almeida e Silva (50516911), do QGRMN,

24 167$00:
1.0 Sarg Fernando José Júlio da Silva (52261711), do QGRML,

30000$00;
l.° Sarg Luis da Silva (52058511), do QGRML, 29067$00;
1.0 Sarg Nuno Fernandes da Silva (52272311), do QGRML, 29824$00;
1.0 Sarg Rogério da Silva, (50578911), do QGRMC, 28 083$00;
1.0 Sarg António André Simões (52735311), do QGRMC, 35400$00;
1.0 Sarg Francisco Soares de Sousa (52438111), do QGRML, 32 700$00;
I. Sarg António da Silva Teixeira (50208711), do QGRMC, 23768$00;
1.0 Sarg Custódio Treno (52867111), do, QGRMS, 25000$00;
1.0 Sarg José dos Santos Vaz (51280411), do QGRMN, 26528$00;
1° Sarg Martinho Vermelho (52107211), do QGRML, 25000$00;
l.° Sarg Manuel Correia Viana (50252311), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg Eitel André Vieira (50285711), do QGRML, 32 700$00;
1.” Sarg César Gomes de Almeida (51056911), do QGRMC, 22569$00;
1.0 Sarg João Francisco da Encarnação Branca (51710111), do

QGRMS, 32 700$00;
l.° Sarg Abílio Oliveira Manaia Caridade (52012511), do QGRMC,

32 700$00;
1.0 Sarg José Pereira Ceruueira (52012411), do QGRMN, 30000$00;
1.’ Sarg João Gil Pereira da Costa (51761911), do QGZMA, 35400$00;
1° Sarg Victorino Costa (52053511), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg Umbelino José Cota (51982511), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Libânio Nenriques de Figueiredo (51989711), do QGRML,

32 700$00;
1.0 Sarg João Grazina Galama (51755911), do Q:GZMA, 32700$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Garrido (51998311), do QGRMC, 30000$00;
1. Sarg Joaquim Garcia Gaspar (32266559), do QGRMC, 23 889$00;
l.° Sarg Augusto Maria Gomes (51760811), do QGRML, 30000$00;
1.’ Sarg Francisco José Gonçalves (51712211), do QGRMN, 32700$00;
1.” Sarg Manuel Ramiro Gonçalves (50486011), do QGRML,

32 942$00;
l.° Sarg António José. Gomes Ftenriques (01065563), do QGRMN,

15 333$00;
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1.0 Sarg Manuel Gumes de Lacerda (51719711), do QGZMA,
35400$00;

1.0 Sarg Fernando Marques Lima (51718211), do QGRML, 35400$00;
1.0 Sarg Manuel Tomaz Santos Lúcio (51756411), do QGRML,

30000$00;
1.0 Sarg Manuel José Luís (50111311), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Carmelino de Freitas Martins (51719311), do QGZMA,

30000$00;
1.” Sarg José Feliciano de Meio (51755811), do QGZMA, 32700$00;
1.0 Sarg Artur Dias Mendes (50841111), do QGRMC, 38 100$00;
1.0 Sarg Francisco Diogo Moreira (33191755), do QrGRML, 35400$00;
1.’ Sarg José de Moura (51997511), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg João Filipe Narciso (51796311), do QGRML, 32700$00;
l.° Sarg José Maria Carvalho de Oliveira (23110711), do QGRML,

27 704$00;
1.0 Sarg Cetestino de Pina (52011011), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Agostinho da Conceição Nunes de Sousa Pinto (51786411),

do QGRMN, 30 000$00;
l.° Sarg António Manuel Pinto (51715111), do QGRMS, 35400$00;
l.° Sarg João José Amaral Rabiais (50065511), do QGRMS, 33 106$00;
1.0 Sarg Raul Serrano Pires Ribeiro (50131911). do QGRML,

25 833$00;
1.0 Sarg José Gonçalves dos Reis (52010811), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg José Ruivo Rosa (50618711). do QGRMS, 32700$00;
1.0 Sarg Eliseu Martins dos Santos (50142011), do QGRML,

32 700$00;
1.” Sarg Francisco Silva dos Santos (51414711), do QGRMC,

24 903$00;
1.0 Sarg João Vieira dos Santos (36561558), do QGRML, 24524$00;
1.0 Sarg Augusto António Segurado (52061911), do QGRML,

35 400$00;
1. Sarg Luciano Francisco Serrado (51988311), do QGZMA,

32 700$00;
l.° Sarg Amaro Carlos Martins da Silva (51713011), do QGRMN.

32 700$00;
1° Sarg Francisco da Silva (51719911), do QGZMA, 35400$00;
1.0 Sarg Hernâni Ferreira da Silva (52055911), do QGRMN, 327000$00;
1.’ Sarg Manuel Silva (52063711, do QGRMC, 32700$00;
l.° Sarg Olegário Rodrigues Correia da Silva (51756511), do QGRML,,

30 000$00;
l.° Sarg António Henriques Simões (50134411), do QGRMC,

32 700$00;
1.0 Sarg Valdemar Lobão Soares (51765911), do QGZMA, 25485$00;
1.0 Sarg Alberto Alves Viola (51983611), do QGRMN, 30000$00;
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2° Sarg João Maria Cabaço (51507711), do QGRML, 27800$00;
2.° Sarg Carlos de Freitas (52413811), do QGRML, 20078$00;
2.° Sarg João da Conceição Santos (50789211), do QGRML, 27028$00;
2.” Sarg Francisco Rodrigues Vitorino (50966911), do QGRMC,

18533$00.

2. Melhorias:
De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de

l4Nov58, é melhorada a pensão mensal de reserva para 31 792$00,
desde 25Set82, ao 1.0 Sarg Teófilo da Costa (50373811), do Q’GZMA,

(Por portaria de 260ut82.)

3. Rectificações:

a) Tem a pensão mensal de reserva de 32 700$00, desde OlJan82,
e não corno se publicou na O. E. n.° 15/82—3.° Série, a páginas
521, o 1.0 Sarg Francisco Machado Leite (50253111), do QGRMN.

b) Tem a pensão mensal de reserva de 17 674$00, desde OIJan82,
e não como se publicou na O. E. n.° 23/823.° Série, a páginas
852, o 1.0 Sarg José de Sousa Moreira dos Santos (51231111), do
QGRMN.

VI — PENSÕES DE REFORMA

1. Atribuição:

Que, no «Diário da República» n.° 74—11 Série, de 30Mar83,
foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser pagas
pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlAbr83, em confor
midade com o artigo 46. e os n.°’ 1 e 3 do artigo lOO.° do Decreto-
-Lei n.° 49$/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida men
cionados:

SargAjd João Albino da Conceição Tendeiro (52401011), do QGRML,
32 300$00;
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1.0 Sarg Aníbal Desidério Tavares Costa (51298611), do QGRML,
30 000$00;

1.0 Sarg Carlos de Almeida Roque (52966311), do QGRML, 26 108$00;
1.0 Sarg João Peres (51307911), do QGRML, 30000$00;
l.° Sarg João da Silva Lázaro (50904711), do QGRML, 30000$00;
1.° Sarg José Alves Correia (50431211), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg José Ribeiro (50562011). do QGRMC, 27529$00.

VII— PENSÕES DE INVALIDEZ

1. Atribuição:

Que, no «Diário da República» n.° 74—TI Série, de 30Mar83,
foram publicadas as pensõ.s mensais de invalidez, passando a ser
pagas pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlAbr$3, em
conformidade com o artigo 46,° e os n.°0 1 e 3 do artigo l00.° do
Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida
mencionados:

2,° SargMil Fernando Coelho Moreira (00448461), do DRMPO,
21 800$00;

2.° SargMi] Frederico João de Sampaio (46035$61), do DRMPD,
21 600$00;

2.° SargMil Joaquim Manuel da Rocha Rodrigues (03760165), do
RIC, 21 800$00;

FurMil Silvestre Castanheiro Mourato (1059636$), do DRMA,
20200$00.

VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço na delegação de Faro da LCOMB, desde
OlJan83, o SargAjd SGE, Res. Manuel Correia de .Almejda Neves
(51311411), do QGRMS.
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2) Deixou de prestar serv:iço no BSGE, desde 02Mar83, o SargAjd
SGE, Res, Ramiro da Rua (50458711), do Q’GRML.

Desligados do serviço:

3) De accrdo com o previsto na parte final do artigo 15.’ do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhe vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Antero Martins Ferreira (51514611), do QGRMN, desde
l0Mar$3;

SargAjd SGE Francisco José Carvalho (50859111), do QGRML, desde
l4Mar83;

SargAjd SGE José Joaquim de Ascensão (52390211), do QGRML,
desde 24Mar83;

1.0 Sarg SGE Manuel Moniz do Rego Vieira (52421411), do QGZMA,
desde 16Mar83.

Rectificações:

4) foi colocado no HMP desde 15Dec82 e não desde 20Dec82,
como se publicou na O. E. n.° 2/83 —3.’ Série, a páginas 43, o
SargAjd 55, ramo de medicina, Carlos Rosa Pombo (50748511),
da CSan/BApSvç/1BMI/AB$M.

Diversos:

5) O $argAjd SM Manuel Gonçalves Gaudêncio (51169111), do
C:FSM, em comissão normal por escolha, foi autorizado por despacho
do Exmo. General Ajudante-General do Exército, a passar à comissão
normal por voluntariado, nos termos •do artigo 5•0 do Decreto-Lei
n.° 345/77, de 20 de Agosto, devendo ser considerado nesta situação
desde 225et8l, data em que iniciou a comissão por escolha.

6) Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 de Agosto, se publica a lista respeitante a sargentos de En
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genharia, homologada por despacho de 22Mar83, do Exmo. General
Ajudante-General do Exrcito:

Promoção a sargento-mor:

— Lista dos sirgentos-chefes a promover por escotha:

N.°de N°Nome Unidadeordem de Idt.

1 Manuel Caetano Pires 50683611 BSGE/EMGFA
2 Felisberto D. Pires Rodrigues Ca

pareira 52259111 DSF:OE
3 Flenrique Lourenço 50985111 REi
4 Manuel D. Reis Costa 51195911 REE
5 Joaquim Anselmo 50689811 BSGE/EMGFA

IX — OBITUÁRIO

1983:

Fevereiro, 24 — 2.° SargMil Ref Manuel Joaquim Gonçalv.s
(40030517), do QGRMN.

Março. 17—SargAjd Ref Luís Lourenço Pestana (50555311), do
QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Gorda dos Santos, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mdrio firmino Miguel, general





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3i SERIE
N.° 9/1 DE MAIO DE 7983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da urina de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde O1Fev83, vindos
da FAP ao abrigo do § 4.° do artigo 19.’ e alínea b) do artigo
31°, ambos do Decreto-Lei n.° 42075, de 31Dec58, os seguintes
sargentos pára-quedistas:

SargMor José Possidónio Mendes (53115811), da BOTP 1;
SargChefe Abel Carvalho Martins (53115411), da BETP;
SargChefe Francisco Ademar Rodrigues ‘Portela (53115711), do CTP;
SargChefe Aurélio Caeiro Valente (53115611), da BETP;
SargAjd Luís dos Santos Caetano (53115911), da BETP.

(Por portarias de 15Mar83.)

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos ternos do artigo 8.’ do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro:

Quadro do serviço de administração militar:

l.° Sarg, adido, Luis Fonseca dos Reis Mendes (45047359), da MM,
desde IODec82.
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Quadro do serviço de material:

SargAjd, adido, António da Costa (50455311), da AM, desde 21Dec82.

2. Nos termos do ii.’ 3 do artigo l0.° do Decreto-Lei
ii.’ 941/76, de 3l de Dezembro:

Quadro da arma de artilharia:

$argChefe, supranumerárío, Camilo Fernandes Serrano (50024011),
do RAC, desde OIDec82.

Quadro do serviço de administraçüo militar:

SargChefe, supranumerário, Joaquim Pedro Galvão Bento (52130911),
do CGF/Logistica, desde OlDec82.

(Por portarias de 1 lJan83.)

Passagem à sftuaço de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação, desde 1 8Fev82, ao abrigo
do artigo 4.’ da Portaria a.° 257/81, de 11 de Março, o SargAjd
Joaquim Sousa Luz Gonçalves (51711011).

(Por portaria de 02Fev83.)

Comando das Forças de Segurança de Macau

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se

indicam, ao abrigo do artigo 1.0 dõ Decreto-Lei n.’ 345/77,
de 20 de Agosto, os sargentos em seguida mencionados:

1.’ ‘Sarg Fernando Pinheiro Monteirinho (50579911), desde 141an83;
1.0 Sarg António Domingues da Silva (60458168), desde 16Fev83.

(Por portarias de 15Mar83.)



3.’ Série ORDEM DO EXÊRCITO N.° 9 275

Nos termos da alínea b)-12) do n.’ 1 do artigo 9.’ do
Decreto-Lei a.’ 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da anua de infantaria:

SargAjd José Manuel Fernandes (51786511), do lBIMoto/1BMI/Rff,
desde 1 5Jul82;

1.0 Sarg José Manuel Rainho (32201155), do 2BiMoto/1BMI/RIA,
desde l2Nov82.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Manuel António Parreira Oliveira (51167311), da EPA, desde
270ut82;

1.0 Sarg Francisco Esteves Silva (51230911), da EPA, desde 310ut82.

Quadro da anua de cavalaria:

1.0 Sarg José Lourenço Carapinha (46223655), do TMT Elvas,
desde 030ut82;

1.0 Sarg António das Neves Bandola (51047711), do RLL, desde
1 80ut82;

1.0 Sarg Joaquim Gabriel Rosado Caeiro (46422755), do RCE, desde
260ut82;

1.0 Sarg António Cebola Rodrigues (52171711), do RLL, desde
04Nov82.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

SargAjd Rogério Barreira Cardoso (52683711), do HMR 2, desde
Q9Nov$2.

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg Faustino Carvalho Malheiro (36492455), do QGRMN/D$M,
desde 150ut82;

1.0 $arg António Antunes Flora (50836511), da EPST, desde 280ut82.



276 ORDEM DO EXËRCITO N. 9 3. Série

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.° Sarg Manuel Henrique Cavaleiro (50488611), da EPI, desde

220ut82.
(Por portaria de 09Dec82.)

Passagem à situação dó supranumerúrio:

Passaram a ser considerados nesta situação, ‘desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea c) do n.’ 2’ do artigo 10.e do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

Quadro da anua de infantaria:

SargAj’d, adido, Joaquim Sousa Luz Gonçalves (51711011), desde
1 6Abr82, data em que foi transferido do EMOFA/FSSM para
a CSCE.

Quadro do serviço de material:

SargChefe, adido, Eugénio Miranda Ferreira da Silva (51996111),
desde 04Ago82, data em que foi transferido das 00MB para o
DGMG.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

SargChefe, adido, Carm’indo dos Santos Almeida (50046411), desde
23Ago82, data em que foi transferido do EMGFA/ESSM para
o HMR 2.

Quadro do serviço de material:

SargChefe, adido, Artur fernandes Teles (5029781 1), desde 31Ago82,
data em que foi transferido das 00MB para o DOMO.
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Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de cometeiros e clarins:

SargAjd, adido, Emilio Cândido Rendeiro de Oliveira (52111411).
desde 22Set82, data em que deixou de prestar serviço no SCEPL/
JBSGE.

(Por portarias de 09Dec82,)

II— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António da Costa de Jesus (52834811),
contando a antiguidade ‘desde lONov82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Dec82.)

Direcção da Anua de Artilharia

SargChefe Art o SargAjd João Mário Matos (52022111), contando
a antiguidade desde lSDec82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Por portaria de llJan$3.)

Escolas práticas das atinas e serviços, centros de instruçAo
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargAjd BFE. ramo de músicos, o 1.0 Sarg Eduardo Félix Freíre
(31646160), contando a antiguidade desde 3lAgo82. data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O9Dec$2.)
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Regimento de Infantaria de Abrantes

SargMor Inf o SargChefe Geraldo Cortiço Ventura (50056111),
contando a antiguidade desde lONov82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O9Dec$2.)

Regimento de Infantaria do Porto

SargAjd RFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg João Gonçalves Gomes

(5078811 1), contando a antiguidade desde OlDec82, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de llJan83.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Sarghefe Inf o SargAjd José Cardoso Natal dos Santos (51511811),
contando a antiguidade desde lONov82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O9Dec$2.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

SargAjd Art o 1.0 Sarg Romão António (51777811), contando a
antiguidade desde 15Dec82, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de llJan83.)

Transmissões:

Regimento de Transmissões

SargChefe Tm o SargAjd Guilherme da Conceição Parrança
(51355711), contando a antiguidade desde 27Ago82, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Dec82.)
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Serviço de saúde:

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

SargMor SS, ramo de veterinária, o SargChefe Rufino Torcato
Ferreira Capitâo (51288211), contando a antiguidade desde
130ut82, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.

(Por portaria de 09Dec82.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargChefe Art o SargAjd Henrique Jerónimo Dias (51118411), con
tando a antiguidade desde lSDec82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 11]an$3.)

Órgãos de execuço dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penals

Presídio Mffitar

1.0 $arg Inf, adido fDFA), o 2.° Sarg António José da Piedade
Santos (14831469), contando a antiguidade desde 051an77, data
a partir da qual tem direito as vencimentos do novo posto.

intercalado na Lista Geral de Antiguidades dos Sargentos
do Exército Português — QP, imediatamente à esquerda do 1.0 Sarg
António Manuel Pereira Neves.

(Por portaria de 09Dec82.)

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargAjd SS, ramo de veterinária, o 1.0 Sarg, adido, ‘José Eduardo
Pimentel (39166362), contando a antiguidade desde 13Oit82,
data a partir da qual tem direi& aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Dec82.)
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg Joaquim Pereira Mendes
da Graça (52318611), contando a antiguidade desde 09Nov82,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

(Por portaria de 09Dec82.)

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas pniticas das armas e serviços, cenfros de instrução
e imidades:

Infantaria: -

Escola Prática de Infantaria

2.° $arg Mil Inf o FurMil Victor Manuel Sousa Cana (07379279),
contando a antiguidade desde 311an83, data a partir da qual

lem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a
frequentar o 10.0 CF’s.

Regimento de Infantaria de Tomar

2.° SargMil Inf o FurMil João Inácio Silva Pais (07749067), contando

a antiguidade desde 31Mai72.

Artilharia:

Destacamento do Forte do Alto do Duque

2.° SargMil Inf o furMil Paulo Rodrigties Dias (17358379), contando

a antiguidade desde 311an83, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no serviço

activo como contratado, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,

de 29 de Abril.
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Cavalaria:

Escola Pratica de Cavalaria

2.’ SargMil Cav os FurMil em seguida mencionados, contando a
antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrarem a frequentar
a 2. Parte do CFS:

Romeu José Flora da Assunção (12703577);
Carlos Manuel Cerqueira Barreira (09690578).

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

2.° SargMil Eng o FurMil (‘anos Alberto Pereira da Silva (17818279),
contando a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a
frequentar o 10.0 CFS.

1.” Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado /ABSM

2.° SargMil Inf o furMil Emílio Costa Cardoso (05984479), con
tando a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
0 316-A/76. de 29 de Abril.

Comandos:

Regimento de Comandos

2.° SargMil lnf o FurMil Manuel Luís de Sousa Meneses Ribeiro
(00923879), contando a antiguidade desde 28Fev$3, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar no serviço efectivo como contratado ao abrigo do
Decreto-Lei n,° 316-A/76, de 29 de Abril,
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III — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Inspecçõo Geral do Exército

SargMor lnf Aníbal Ferreira da Rocha (51786411), da DAI, devendo
ser considerado nesta situação desde 31Mar83, por conveniência de
serviço.

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

SargAjd Inf, supranumerário, Joaquim Sousa Luz Gonçalves
(51711011), do EMGFA/ESSM, devendo ser considerado nesta
situação desde 16Abr82, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

1. $arg Art, adky, ‘José Armindo Pinto da Costa (50896811), do
EME, devendo ser considerado nesta situação cesde 06Abr83, por
conveniência ‘de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav José Carlindo do Espírito Santo (43406461), do RCB,

devendo ser considerado nesta situação desde 06Abr83, por con

veniência ‘de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Joaquim António Barco Baixinho (51083611), do PM,

desde llAbr83;
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1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Joaquim José Neves Coca (03917964),
da EPI, desde 08Abr83.

Região Militar do Sul

(Com destino ao EL)

1,0 Srg Cav, adido, Joaquim António Arrifes Saloio (50619111), do
GCC/1BMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
05Abr83, por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

(Com destino ao DRMMT)

SargAjd Tm Domingos Caeiro Gouveia Esturrenho (50350511), do
RT, devendo ser considerado nesta situação desde 04Abr83, por
conveniência de serviço.

Escolas pnificas das armas e serviços, centros de itistmçiÍo
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Beja

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, Francisco da Conceição
ferr&ra (46225758), do RALIS, devendo ser considerado nesta
situação desde 04Abr83, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Chaves

l.° Sarg Inf, adido, José António Alves (51360911), da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 04Abr83, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg SGE, adido, Joaquim António Praça Ventura (51147111),
da AM, devendo ser considerado nesta situação desde 1 4Dec82,
por conveniência de serviço.

(Por portaria de 1 lJan83.)
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Regimento de Infantaria de Faro

Destacamento de Tavira

SargAjd Inf Manuel Francisco Pereira (50678711), do RIBE, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Abr83, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

SargAjd Eng Américo dos Santos (50557511), da EJPST, devendo
ser considerado nesta situação desde llAbr$3, por conveniência
de serviço.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

.0 Sarg SM fausto da Graça dos Passos (50008611), do RIT, devendo
ser considerado nesta situação desde OlAbr83, por conveniência
de serviço.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

SargAjd Art José Faria dos Santos (50015911), do GAG 2, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Mar83, por ter terminado
o períocb de 90 dias de diligência.

Cavalaria:

Centro de Instrução de Polícia do Exército

2.° Sarg Cav João Domingos Gemes Cid (02415578), do RCB, devendo
ser considerado nesta situação desde OlAbr$3, por conveniência
de serviço.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

l.° Sarg Tm, adido, Fernando Ribeiro dos Santos (51295811), do

QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde 12Abr83,
a seu pedido.
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Adminiafração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a
seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

.“ Sarg SAM Fernando Joaquim Campos Amaral (09752263), da
DSI, desde 20Jan83;

1.0 Sarg 5AM Ezequiel Ferreira Ferro Velho (31415758), da DSAM,
desde 20Jan83;

1.0 Sarg 5AM Francisco Ribeiro Curado (52062011>, da DSI, desde
OlMar83.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjd SS, ramo de medicina, Joaquim Pereira Mendes da Graça
(52318611), do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde llAbr83, por conveniência de serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg SM José Elias Duarte (50010711), do DOME, devendo
ser considerado nesta situação desde OlAbr83, por conveniência
de serviço.

1.0 Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços! ABSM

1.0 Sarg 5AM Luís Fonseca dos Reis Mendes (45047359), da MM,
devendo ser considerado nesta situação desde lODec82, por
conveniência de serviço.

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

1.0 Sarg Inf Jorge EduardD Marques Nunes (04865973), do RI?,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Abr83, por con
veniência de serviço.
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Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutençâo/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio
nados:

SargAjd SM António da Costa (50455311), da AM, desde 21Dec82;
2.0 Sarg SM António José Tormenta dos Santos (73873572), do

BSM, desde 07Abr83.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Adminisfração/ABSM

2.° Sarg 5AM Silvio Alves Balouta (19194779), da EPAM, devendo

ser considerado nesta situação desde 05Abr83, por conveniência
de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

1.0 $arg Inf, adido, Maximiano do Nascimento Costa (50151711),
da DAI, devendo ser considerado nesta situação desde 06Abr83,
por conveniência de serviço.

Estabelecimentos penai

Forte da Graça

1.0 Sarg SOE, adido, Joaquim Carvalho Cevada (50453011), do
DRMSE, devendo ser considerado nesta sittiação desde OIAbr83,
por conveniência de serviçio.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional a.° 2

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe LSS, ramo de medicina, supranumerário, C’annindo dos
Santos Almeida (5004641 1), do EMGFA/ESSM, desde 23Ago82;

1
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FurGrad 55, ramo de medicina, João Lopes da Cunha (42052955),
do HMI, desde 05Abr83.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

SargChefe SM, supranumerário, Eugénio Miranda Ferreira da Silva
(51996111), das OGME, devendo ser considerado nesta situação
desde 04Ago82, por conveniência de serviço.

Depósito Geral dc Material de Transniissõe

(Com destino ao DRMMT/RML)

2.° Sarg Tm Fernando José da Silva Femandes (04631878), do RC$M,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Mar83, por
conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Regulo Militar do Sul

2.° Sarg SAM João Francisco Mustra (17807579), da EPAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Abr83, por conveniência
de serviço.

Adidos:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

SargAjd Inf Joaquim Sousa Luz Gonçalves (51711011), do DGMG.
devendo ser considerado nesta situação desde l8FevS2, por con
veniência de serviço.

Comando das Forças de Segurança de Macau

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem iniciado uma comissão normal por escolha ao abrigo do
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artigo 2.° do Decreto-Lei n.0 345/77, de 20 de Agosto, os
sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Inf Fernando Pinheiro Monteirinho (50579911), do RIV,
desde 141an83;

l. Sarg Inf António Dmingues da Silva (60458168), do RCMDS,
desde 16Fev83.

Sargentos do serviço postal militar

Anuas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg Teotónio Mariquites Rodrigues (05345266), do QGRMN,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Abr83, por con
veniência de serviço.

IV — PENSÕES DE RESERVA

1. Rectificações:

a) Tem a pensão mensal de reserva de 22 993$00, desde OlDec8l,
e não 22933$00 como se publicou na O. E. n.° 3/83—3. Série,
a páginas 117, o 1.0 Sarg Francisco de Sousa Pedro (52062111), do
QGRML.

b) Na O. E. n.° 3/83_3.0 Série, a páginas 117, onde se lê
«Decreto-Lei n.° 146-A!81>, deve ler-se «Decreto-Lei n° 164-A/si».

V — DECLARAÇÕES

I)esllgados do serviço:

1) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 3lDec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
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atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Inf Eliseu Ferreira (52373211), do QGRMN, desde 30Mar83;
1.0 Sarg SGE José Mendes Campos (50122611), do QGRMC, desde

29Mar83;
l.° Sarg SGE João da Rocha Ribeiro (51202111), do QGRML,

desde 03Abr83.

Rectificações:

2) Fica sem efeitc a eliminação definitiva da frequência do
CPSA do 1.0 Sarg SAM Manuel Cosme da Silva Pedro (52254111)
do CGFSM, constante da O.E. n.° 23/82_3.0 Série, a páginas 837.

1983:

VI — OBITUÁRIO

Março, 16_1.á
QGRMC.

Sarg SM Armando Neto Pereira (42034862), do

Está conforme:

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

t) Ajudante-General

Mário htflZ (no Mij,’uet, general





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 10/15 DE MAIO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Anuadas

Serviço de Policia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da Repúbtica, 2. série,
n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no artigo $•D,

n.° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro, exo
nero das funções que vinha desempenhando no Serviço de
Policia Judiciária Militar o prirneiro-sargentu SOE (50618611)
Rogério Lourinho Alves Diniz, exoneração referida a 1 de
Abril de 1983, para efeitos administrativos.

(Não carece de visto do TC, nos termos do artigo 8.°,
n.° 1, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 11 de Abril de 1983.—O
Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, Jouio António da Conceição, general.

(D. 1?. n.° 92— II Série, de 21Abr83.)
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Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

Promoção por distinção

Por portaria de 19 de Janeiro de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do n.° 3

do artigo 59.° da Lei n.° 29/82, de 11 de Dezembro, e ao abrigo

do Decreto-Lei n.° 47 577, de 07Mai67, promover por distinção

ao posto de Segundo-Sargento para o Quadro Permanente da

Arma de Infantaria, o Primeiro-Cabo RD (42105248), Alfredo

Fernandes Todela Júnior, da Escola Prática de Infantaria, o

qual transita para a situação de adido ao abrigo da alínea b)-12)

do n.° 1 do artigo 9,0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de

Dezembro. Conta a antiguidade no referido posto desde a data

da presente portaria.

II— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 10 de Março de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con

siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf

Manuel João Vieira (51786111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
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siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento daMedalha Militar, de 20 de 1)ezemhro de 1971, o 1. Sarg InfJosé Jerónimo Moleirinho (51514411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com amedalha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecerdo Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento daMedalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg InfValdemar Lourenço Maia Vicente (34145656).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com amedalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecerdo Conse]ho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 3’6.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezmhro de 1971, o 1.0 Sarg CavJoão Martins Grosso (34102047), da GNR.

Por portaria de li de Março de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 21.° e 26.°, com referência ao n.° 3 do
artigo 67.°, todos do Regulamento da Madalha Militar, de 20
de Dezembro de 1971, o SargAjd SAM Péricles Augusto do
Livramento Bettencourt Pinto (51310011).

Por portarias de 25 de Março de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’ do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf
Carlos Alberto Pina Galego (51787011).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Art
Virgílio Baltazar do Nascimento Cardoso (50016511).
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‘Por portarias de 31 de Março de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con

siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe Inf

Joaquim Gonçalves (51550211).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con

siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe SS

José da Cunha (51046811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con

siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, e 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf

Barnabé de Meio (50849411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con

siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Tm

João Alves da Silva (50250811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con

siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd 55

Henrique Augusto Moreira (50253811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con

siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 3:6.0 do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 17l, o SargAjd SM

António Joaquim Trindade Magro (51069611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
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siderado ao abrigo dos artigos 33. e 36.’ do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o l.° Sarg Inf
Manuel António da Luz Freire (52014711).

Manda o Chefe do :EstadoMaior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.’ Sarg SM
António João Pereira (50523111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SPM
Américo Batista Viegas (34010744).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

Por despacho de 10 de Março de 1983:

1.’ Sarg Oav André dos Santos (52268111).

Por despacho de 16 de Março de 1983:

SargAjd Cav António dos Santos (51688411);
1.0 Sarg Cav Abílio José Mestre (52126411);
1.0 Sarg Tm Américo Gonçalves (50251511);
1.0 Sarg SGE Francisco da Rosa Caldeira (51699311).

Por despacho de 24 de Março de 1983:

SargMor Inf José Luís de Bastos (50191311);
SargAjd Inf António Augusto Ramajal Farinha (51662911);
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SargAjd BFE Filipe Martins da Luz (50487911);
1.0 Sarg SS Carlos Manuel Lobinho (50045411);
1.0 Sarg SS José António (50455511);
1.0 Sarg SS José Joaquim Mana de Carvalho (52685511):
1.0 Sarg SS ManueL Duarte Carregado (51689311);
1.0 Sarg SOE José Tiago Marinho (50123011).

Por despacho de 8 de Abril de 1983:

SargMor Inf Manuel Luz Rebocho Borralho (50347911);
SargChefe Inf Augusto Lopes Ribeiro (50087511);

SargChefe Inf José Pires Diz (50033311);
1.0 Sarg SAM Abel Pereira Leite (51183311).

Louvores:

Ministério da Defesa Nacional

1 — Ministério da Defesa Nacional, 25 de Fevereiro de 1983.

— O Vice-Primeiro-Ministro e Ministro da Defesa Nacional, Diogo

Pinto de freias do Amara!.

Louvo o sargento-mor João Lopes Rosado porque, no desempenho

dos serviços e funções que lhe foram cometidas no apoio aos
adjuntos do Gabinete do Ministro da Defesa Nacional, se eviden

ciou um militar competente, ponderado, leal e disciplinado.

O nível dos seus conhecimentos técnicos e profissionais e o seu

método de trabalho tornaram-no um colaborador eficiente, muito

apreciado por todos os que com ele mais de perto trataram,

pelo que considero os serviços prestados pelo sargento-mor

Rosado como de muito mérito.

(D. R. n.° 57— II Série, de lOMar$3.)

2— Ministério da Defesa Nacional, 25 de Fevereiro de 1983.

— O Vice-Primeiro-Ministro e Ministro da Defesa Nacional, Diogo

Pinto de freitas do Amara!.

Louvo o sargento-mor Mário Reis, pela forma eficiente como tem

desempenhado as várias tarefas que lhe têm sido cometidas no

apoio os assessores do Ministro da Defesa Nacional, bem como

na orientação do ‘Centro de Mensagens, onde tem posto à prova

os seus conhecimentos profissionais em matéria de comunicações.
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Militar de trato afável, correcto e disciplinado, tem-se imposto
pela conduta à estima e consideração de quantos com ele lidam,
pelo que se torna credor deste público testemunho e digno de
ser apontado como exemplo.

(1). R. n.” 57— II Série, de lOMar$3.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 11 de Março de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar o Sargento--Ajudante do Serviço de Administração Militar (51310011) PériclesAugusto do Livramento Bettencourt Pinto, pela forma relevante
como ao longo de 24 anos de actividade desportiva se tem
distinguido como atleta de Alta Competição.
Possuidor de um largo palmarés desportivo, que inclui vinte
internacionalizaçúes na Selecção Nacional, da qual foi por trê,vezes Capitão de Equipa, o Sargento-Ajudante Péricles Pinto
sagrou-se seis vezes Campeão Nacional de salto cm comprimento.
Como atleta veterano, detém dois «recordes» mundiais, sendo
um de salto em comprimento desde 1977, no escalão dos
40-44 anos e outro no triplo-salto obtido em 1982 no escalão
dos 45-49 anos.
Igualmente em 1979 foi campeão dc) Mundo de veteranos no
salto em comprimento e vice-campeão no triplo-salto.
Nos Campeonatos Europeus de Veteranos de 1978, 1980 e 1982
conquistou 4 medalhas de ouro, 1 de prata e 2 de bronze, facto
que o credencia como um dos atletas portugueses de maior
prestígio.
Em todas estas participações, salientou-se o Sargento-Ajudante
Péricles Pinto pala excelência do seu trato, modéstia e camara
dagem, o que levou o Presidente da Comissão Organizadora dos
Campeonatos Europeus para Veteranos, em ]982, a considerá-lo
um excelente embaixador de Portugal pela sua gentileza, cortesia
e irradiante simpatia, facto que foi igualmente registado pelo
chefe da Delegação militar.
Toda a faceta desportiva do Sargento-Ajudante Péricles Pinto
no decurso da sua vida militar, ao serviço do Exército, foi sempre
desenvolvida de uma forma inteligente, coordenando as duas
actividades sem que qualquer cicias tenha saído prejudicada.
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Durante as comissões no Ultramar, estendeu a sua colaboração

às equipas locais e participou em variadas competições despor

tivas representando Angola e Moçambique contra atletas da

África do Sul e da então Rodésia.

Face ao exposto, tem o Sargento-Ajudante Péricles Pinto desen

volvido uma actividade desportiva no âmbito da Alta Compe

tição ao longo da ua vida militar cujos resultados têm digni

ficado o Desporto Nacional e o País e prestigiado o Exército,

pelo que os seus serviços neste campo devem ser reconhecidos

como extraordinários e importantes.

III — MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Tenham ingresso no quadro permanente das armas e serviços que

se indicam, desde 06Fev82, ao abrigo da alínea a) do artigo 7.°

do Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, os sargentos

do quadro de complemento em seguida mencionados que ter

minaram com aproveitamento o 9.° Curso de Formação de

Sargentos:

Quadro da arma de infantaria:

Fur Gentil Pereira de Sousa (06033178), da ESE;

Fur José Maria Alves Borges (029.58778), da ESE.

Quadro da arma de cavalaria:

Fur José Pinto Angélico (04770878), da ESE.

Quadro da arma de transmissões:

Fur Augusto Manuel Henriques Teixeira (01831579), da ESE.
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Quadro do serviço geral do Exército:

2.° Sarg Carlos Manuel Paredes dos Santos (17580377), da EPC;
2.° Sarg Manuel João Ferreira de Oliveira Carvalho (01917677), da

ESE.

(Por portarias de l5Dec$2.)

IV — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, vindos da FAP, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 42075,
de 31Dec58, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Pára Albertino Santos Mendes (05065365), desde 291an82;
2,° Sarg Pára Manuel de Jesus Rainha (02959511), desde 140ut82.

(Por portarias de 15Dec82.)

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria:

1° Sarg, adido, Álvaro Lopes Rodrigues (51273811), da AM, desde
1 5Dec82.

(Por portaria de 25Jan83.)

1.0 Sarg, adido, João Maria da Conceição Marques (51090511), da
CSCE, desde 23Dec82.

(Por portaria de 02Fev83.)
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Quadro da arma de artilharia:

SargChefe, adido, Artur Rodrigues Barroso (51526211), do BSGE/
/EMGFA, desde 15Dec82.

(Por portaria de 25Jan$3.)

Quadro da anua de cavalaria:

SargAjd, adido, José Claudino Fernandes Luzia (51517311), da AM,
desde 060ut82.

(Por portaria de 15Dec82.)

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg, adido, António Feliciano de Abreu (51286711), da DSPJM.
desde 3lAgo82.

(Por portaria de l5Dec$2.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg, adido, Libério Travasses Pereira (14176272), do QGZMA,
desde 20Dec82, vindo da situação de licença ilimitada.

(Por portaria de 02Fev82.)

2. Nos termos do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n° 941/76,
de 31 de Dezembro:

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

SargChefe, supranumerário, Carmindo dos Santos Almeida (50046411),

do HMR2, desde l5Dec82.

(Por portaria de 25Jan83.)
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Passagem à siüiaçío de adido:

Presidência da República

Quadro da arma de transmissões:

Passou a ser considerado nesta situação desde lONov82, ao abrigo
da alínea h)-13) do n° 1 do artigo 9.’ do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro. o 1. Sarg Júlio Pinto Mineiro (36088061),
do BSGE.

(Por portaria de 15Dec82.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei ri.’ 188/77, de 10 de Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto
-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os seguintes sargehtos do
BSGE:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor José Boino Bento (50082211), desde l3Dec82.

(Por portaria de 25Jan83.)

Quadro da arma de artilharia:

SargChefe Fernando Guerreiro Faria (52170011), desde 15Dec82.

(Por portaria de 25Jan$3.)

Quadro do serviço de material:

SargAjd Victor Manuel Marques Nobre Flipólito (50461011), desde
29Nov$2,

(Por portaria de lSDec82.)
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Direcçío do Serviço de Polícia Judiciaria Militar

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto

Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria:

Sargchefe Joaquim Ramos (50848311), desde OlNov82.

(Por portaria de 04Mar83.)

l.° Sarg José Vieira de Castro (33136451), desde OlJan$3;
1.0 Sarg José Mendes Sobreiro (50906911). desde OlJan83;
1.0 Sarg Eliseu António Garcia (52691211), desde OlJan83.)

(Por portarias de OZFev83.)

Quadro da anua de cavalaria:

SargAjd Joaquim Augusto de Arede Simões (50895211), desde OlNov82.

(Por portaria de 04Mar83.)

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd Fernando José Alvarinhas Miguel (51196211), desde OlNov82;

SargAjd José Manuel dos Santos Duarte (52329611), desde OlNov82.

(Por portarias de 28Fev83.)

2. Nos termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do

Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg José Mendes Sobreiro (50906911), do QGRML, desde 010ut82;
1.0 Sarg Etiseu António Garcia (52691211), do BIRT, desde 060ut82.

(Por portarias de 15Dec82.)



3. Série ORI)EM DO EXÉRCITO N.° 10 303

Quadro da arma de artilharia:

SargChefc António dos Santos Simões (51033511), da EPST, desde
31 Dec$2.

(Por portaria de 02Fev83.)

Comando das Forças de Segurança dc Macau

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 21Mar83, ao abrigo
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.0 345/77, de 20 de Agosto, o
SargAjd Francisco António ferra Silveirinha (51709211).

(Por portaria de l5Abr83.)

Nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Rafael de Jesus Rodrigues (62209573), da EPI, desde 02Fev82;
1.0 Sarg Paulo Deodato Andrade Silva (09454864), do RTF, desde

30Jun82.

(Por portarias de 15Dec82.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Inácio Manuel Ferreira (51766311), da DAI, desde 16Nov82;
1.0 Sarg Olinto Gonçalves (50118311), do RIVR, desde 25Nov82;
1.0 Sarg Paulino da Silva Martins (50969411), da EPI, desde 29Nov82;
1.0 Sarg José António Esteves (50007211), do QGRMC, desde 02Dec82;
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1. Sarg José Tomás Lopes (61050755), do RCMDS, desde 13Dec82;
1.0 Sarg José Jerónimo Moleirinho (51514411), da CMan/BApSvç/

/IBMI/ABSM, desde 15Dec82;
l.° Sarg Daniel dos Anjos Martins (51169411), da CSan/BApSvç/

/1BMI/ABSM, desde 16Dec82;
l.° Sarg António Augusto Vila (51663111), do RIV, desde 17Dec82,

(Por portarias de 15Dec82,)

1.0 Sarg Manuel Alves Carvalho (45175655), do BST, desde 30Dec82.
1.0 Sarg Manuel João Guerreiro (34020955), do BSS, desde 300ec82.

(Por portarias de 251an83.)

1.0 Sarg João Barbosa Ribeiro (38228756), do QGZMA, desde
O4Jan83;

1.0 Sarg Manuel Maria Barradas (51756611). do BIMec/IBMI/AB$M,
desde 0$JanS3.

(Por portarias de 02Fev83.)

Quadro da arma de cavalaria:

1. Sarg Paulino da Rosa Carvalho (51986311), do QGRMS, desde

09Dec82.

(Por portaria de l5Dec82.)

Quadro da arma de engenharia:

1.’ Sarg António Carneiro Alves (52405311), do QGRML, desde

1 3Dec82.

(Por portaria de l5Dec$2,)

l.° Sarg José dos Santos Vieira (51762411), do REE. desde 27Dec82.

(Por portaria de 25Jan83.)

Quadro do servÏço de administração militar:

1.0 Sarg José Maria de Magalhães Dias (51064911), do BAM, desde

1 lDec82.

(Por portaria de l5Dec82.)
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Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina;

0 Sarg José Augusto Saraiva Caldeira (44018955), do QGRMC,
desde l7NovS2;

t.° Sarg Jacinto Manuel Carracho Figueira (51507111), do HMP,
desde 26Nov82.

(Por portaria de 15Dec82.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

—Ramo de cometeiros e clarins:

1.’ Sarg Avelino da Mota Ribeiro (51184311), do RI?, desde 17Nov82.

Por portaria de 15’Dec82.)

Passagem à situação de supranumeráno:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 15Dec82, ao abrigo
da alínea c) do n.° 2 do artigo l0.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, os sargentos ‘em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor, adido, Cremíldo Lobato Possante (50168511), da DAI!
/EMGFA, desde 15Dec82;

SargChefe, adido, Artur Fernandes Pimenta (51714611), do BSGE/
/EMGFA, desde 15Dec82.

(Por portaria de 251an83.)

Quadro do serviço de administração militar:

SargChefe, adido, Armindo Gonçalves Carneiro (52053911), da MM,
desde OlJan83.

(Por portaria de 02Fev83.)

Passagem à situação de supranumerário permanente:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 29Jan82, ao abrigo
do artigo 4.° do Decfeto-Lei n.° 51/77, de 13 de Abril, o 1.0 Sarg
Albertino Santos Mendes (05065365), do QGRMC.

(Por portaria de O2Fev$3.)
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Passou a ser considerado nesta situação desde 140ut82, ao abrigo
do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 51/77, de 13 de Abril, o 2.° Sarg
Manuel de Jesus Rainha (02959511), do BC 5.

(Por portaria de 15Dec82.)

Passagem à situação à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde a datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SOE Avelino Pascoal (510147111), do CSC, desde 15Jan83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
32 300$00 (a);

1.0 Sarg SOE Manuel da Silva Mendes (52829111), do DRMVI, desde
04Jan83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 700$00 (a);

1.0 Sarg SGE Manuel Bernardo (51266911), da DSJRD, desde 121an83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
32 700$00 (b);

SargAjd BFE, ramo de músicos, Adriano Dias Gonçalves (50146411),
da EPI, desde 081an83, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 32 300$00 (b).

2. Nos termos da alínea b)-2.° do u.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezmbro:

SargAjd Inf Manuel de Jesus Martinho (35299861), da FAP/BOTP2,
desde llNov82, contando 30 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 31 250$00 (a);

1.0 Sarg Inf Albertino dos Santos Mendes (05065365), do QGRMC,
desde 051ul82, contando 21 anos e 8 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 22016$00;

l.° Sarg Inf João da Cunha (50220811), do RWD, desde 13Dec82,
contando 35 anos e 5 meses de serviço. Fica com a pensão mensal
de 29514$00(c).

1.0 Sarg SOE Inácio António Catela (52135511), do DRMFA, desde
l8Dec8l, contando 34 anos e 9 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 27 983$00 (d).
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3. Nos termos da alínea c) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n. 514/79, de 28 de Dezembro:

Sargjd Tm José Gomes Pereira (50893311), da EPT, desde OlDec$2,
contando 31 anos e 2 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 3050(100(e).

4. Nos termos da alínea d) do n.0 1 do artigo 1.° do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1. Sarg Art Laurindo Gonçalves da Silva Dantas (52023311), doRASP, desde 26Dec82, contando 36 anos de serviço. Fica coma pensão mensal de 35 400$00 (e);
SargAjd Bng Victorino Augusto (50977111), da EPE, desde OlDec82,contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de35 23tY$00 (a);
SargChefe $S, ramo de medicina, Joaquim Cordeiro Quaresma(52683611), do HMDIC, desde 15Dec82, contando 36 anos deserviço. Fica com a pensão mensal de 37 500$00 (b);1.0 Sarg 58, ramo de medicina, José Alves Monteiro (44067058), da

EPE, desde 01Dec82, contando 36 anos de serviço. Fica coma pensão mensal de 30 000$00 (a);
1.0 Sarg 58, ramo de medicina, José António da Silva (50748711),do RCB, desde OlDec82, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 30000$00 (e);
1.0 Sarg SGE Delfim da Silva Neves (52266011), do DRMVI, desde

3lDec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 30000$00 (a).

(a) Fica apresentado no QGRMC.
(b) Fica apresentado no QGRML
(c) Fica apresentado no QGZMA.
(d) Fica apresentado no QGRMS.
(e) Fica apresentado no QGRMN.

(Por portarias de lSMar83.)

Regresso ao serviço activo:

Arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Mar82, por ter
sido qualificado DFA, ao abrigo do n.° 1 do artigo 7.° do
Decreto-Lei n.° 43/76, de 20 de Janeiro, o 1.0 Sarg, na situação
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de reserva, Amaro de Sousa Pinto (50469511), do DRMVR.

Transita para a situação de adido ao abrigo da albea b)-9) do

n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 15Dec82.)

Passou a ser considerado nesta situaçao desde O3Dec8l, por ter

sido qualificado DFA, ao abrigo do n.° 1 do artigo 7.° do

Decreto-Lei n.° 43/76, de 20 de Janeiro, o l.° Sarg, na situação

de reserva, Alípio da Ressureiçâo Martins (39205661), do RAL,

onde continua colocado. Transita para a situação de adido desde

a mesma data, ao abrigo da alínea b)-9) do n.° 1 do artigo 9.°

do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 02Fev83.)

Arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situaçao desde O5AbrS3, ao abrigo

do artigo 54.° do Decreto-Lei n.° 44 13!, de 3ODec6I, por ter

sido julgado pronto para todo o serviço pela Junta da ATFA,

em sessão da mesma data, o SargChefe, adido, Gabriel Lopes

Amaro (52064111), do BSGE/CPFA.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à sftuaço de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino ao SCEPL)

Passou a ser considerado nesta sítuaço desde 13Ago82, ao abrigo do

Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacço que lhe

foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15

de Setembro, o l. Sarg Ventura Ferreira Manuel (04215966),

do ESGE.

(Por portaria de l5Dec82.)
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Passagem à siffiaçào de supranumenirio:

Estado-Maior do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 13Dec82, ao abrigo
da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.0 941/76,
de 31 de Dezembro, o $argChefe, adido, Domingos Mendes
Raposo (51073911), do BSGE /EMGFA-SCEPL.

(Por portaria de 15Dec62.)

Sargentos do quadro de complemento
Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de artitharia:

2.° SargMil João Alberto Pires Pinheiro (01487877), do CIAAC,
desde 22Abr83.

Serviço de saúde:

FurMil Rui Manuel Costa Monteiro (10825474), do BSS, desde
05Abr83, sendo colocado no 3AM.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta Situação, desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.0 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Anua de infantaria:

2.° SargMil José Carlos Pires Dias (01966177), da ESE, desde 24Mai82,
sendo colocado no RCMDS;

2.° SargMil Adelino José Fernandes Santos (05926577), do QGRMC,
desde 12Mar83;
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2.’ SargMil Victor Manuel E. Martins (06024678), do RIf, desde

29Mar83;
2.° SargMil João Manuel Palma Guerreiro (12363578), do RIF,

desde 31Mar83;
FurMil Vitor Manuel Firmo Vinotz (07040778), da ESE desde

O2Fev83, sendo colocado no RIQ;

FurMil Mário Pires Fernando (12916280), do RIA, desde 23Fev83;

FurMil Carlos Francisco Gomes Machado (13135181), da EPI, desde

01 Mar83;
FurMil Luis Miguel Bastos Correia (02950480), do RCMDS, desde

03Mar83;
FurMil Arlindo António Mazeda Pereira (18374780), do RIC, desde

19Mar83;
FurMil Francisco António Figueiredo C. Costa (08890879), do

2BIMoto/1BMI/RIA, desde 31Mar83;
:FurMil António José Oliveira Lemos (16133280), do OGMO, desde

31Mar83:
FurMil António José Cidade Galhoto Nica (03424580), do

2BIMoto/ IBMI/RIA, desde OlAbr83;

FurMil Artur Agostinho Machado Vilares (03784576), do RIP, desde

OlAbr83;
FurMil Emilio Costa Cardoso (05984479, do BIMec/1BMI/ABSM,

desde 07Abr83.

Arma de artilharia:

furMil João E. Sousa Pereira (06126178), do GAC/IBMI/RAL,

desde 15Mar83;
FurMil Alberto Cruz dos Santos (02275581), do BST, desde 16Mar83,

sendo colocado no RASP.

Arma de cavalaria:

FurMil António José Almeida Andrade (05834480), do RLL, desde

OlMar$3;
FurMil Armando José Silva Carreira (07888879), do QGRMC/EL,

desde 13Mar83;
FurMil Fernando M. 13. Vieira (18851878), do ABSM, desde 28Mar83.

Serviço de material:

FurMil Ezequiel Fernando Ruivo Oliveira (03570880), da EMEL,

desde 17Mar83.
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V — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Saientos do quadro permanente

Armas e serviços:
Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

SargChefe Inf o SargAjd Fernando dos Santos Rodrigues (50161111),
contando a antiguidade dsede OlDec82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Dec82.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargMor Inf o SargChefe Sérgio Fernandes Gonçalves (50348111),
contando a antiguidade desde l3Dec82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 25Jan83.)

Regimento de Infantaria de Elvas

$argchefe Inf o SargAjd Domingos Francisco Botelho Gama
(51788811), contando a antiguidade desde 01Dec82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Dec82.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjd Art o 1.0 Sarg Alvarim de Jesus Rosinhas (5Q8911l),
contando a antiguidade desde 060ut82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd Art o 1.° Sarg Abílio da Ascenção Pnieto (51548511),
contando a antiguidade desde 15Dec82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 25Jan83.)

Engenharia:

Escola Pratica de Engenhana

SargMor Eng o SargChefe Manuel Simões (51781311), contando
a antiguidade desde l51an83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargChefe Eng o SargAjd António Alves Moço (50984711), contando
a antiguidade desde 1 5Jan$3, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de O2Fev$3.)

Regimento de Engenharia a.° 1

SargAjd Eng o 1. Sarg José Midões Vidinha (51252311), contando
a antiguidade desde 15Jan83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 02Fev83.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

SargChefe 5AM o SargAjd Alberto Salgueiro Carreira (51204011),

contando a antiguidade desde 13Dec82, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 25Jan$3.)

Batalhão de Administração Militar

SargMor 5AM o SargChefe João José Mira (52124411), contando

a antiguidade desde OlDec82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Dec82.)
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SargChefe 5AM o SargAjd João Francisco Parreira (52440611),
contando a antiguidade desde 29Dec82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 25Jan83.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargChefe Art o SargAjd Manuel Parracho Carnide (51680411),
contando a antiguidade desde 3lDec82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 25Jan83,)

1.0 Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

SargAjd SM o 1.0 Sarg Manuel João Madeira Beijinha (50187311),
contando a antiguidade desde 29Nov$2, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Dec$2.)

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

SargAjd Art o 1.0 Sarg José de Oliveira Amado (52128911), contando
a antiguidade desde OlDec$2, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 251an83.)

Companhia de Engenharia/EPE

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg José Pedro Castanheiro (10790776), contando
a antiguidade desde OlJan83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 02Fev83.)



314 ORDEM DO EXRC1TO N.° 10 3. Série

Companhia de Transmissões/AHSM

SargChefe Tm o SargAjd José Correia Figueiredo (51717911), contando

a antiguidade desde 07Jan83, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 02Fev83.)

Comandos:

Regimento de Comandos

SargChefe Inf o SargAjd António Joaquim Martins (51789011), con

tando a antiguidade desde l3Dec82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 25Jan83.)

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.° Sarg Inf o FurMil Jorge Marques da Fonseca (16800779), con

tando a antiguidade desde 06Fev82. data da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil José Carlos de Brito (09026578), contando

a antiguidade desde Q6fev82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil José Maria Alves Borges (0295877$), contando

a antiguidade desde 06Fev82, data da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Inf o FurMil Gentil Pereira de Sousa (06033178), contando

a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos ‘do novo posto.

2.° Sarg Cav o FurMil José ‘Pinto Angélico (04770878), contando

a antiguidade desde 06Fev82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg Tm o FurMil Augusto Manuel Henriques Teixeira (01831579),

contando a antiguidade desde O6Fev$2, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

2.° Sarg SOE o 2.° SargMil Carlos Manuel Paredes dos Santos

(17580377), contando a antiguidade desde 06Fev82, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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2.° Sarg SGE o 2° SargMil Manuel João ferreira de Oliveira
Carvalho (01917677), contando a antiguidade desde 06Fev82,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 15Dec82.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargAjd lnf o 1.0 Sarg, adido, António Ildefonso da Silva (51038911),
contando a antiguidade desde OlDec82, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Dec82.)

Adidos:

Comando das Forças de Seguraiaa de Macau

1.0 Sarg ‘Eng o 2.° Sarg José Maria Fernandes Martins (19917877),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Abr83.)

Sargentos do serviço postal militar

Adidos:

Estado-Maior-General das forças Armadas

SargMor o SargChefe Eduardo Botelho Torcato (51537211), do
BSGE, contando a antiguidade desde 29Set82, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 25Jan83.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(SCEPL)

SargMor o SargChefe Domingos Mendes Raposo (51073911), do
BSGE, contando a antiguidade desde 29Set$2, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 251an83.)



316 ORDEI’vI DO EXÉRCITO N.° 10 3. Série

VI— COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:
Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação, desde l3Ahr$3, os sargentos em
seguida mencionados:

2.° Sarg Tm Alcindo Ribeiro Gomes (09544980), do RT, por troca;
1.0 Sarg SGE José Domingues Alves Nunes (12670576), do BSGE,

por conveniência de serviço.

Direcção de Serviço de Pessoal

Secção de Apoio Administrativo e Logístico

1.0 Sarg lnf João Maria da Conceição Marques (51090511), da

CSCE, devendo ser considerado nesta situação desde 23Dec82,

por conveniência de serviço.

Direcção da Anua de Infantaria

SargMor Inf, supranumerário, Cremildo Lobato Possante (50168511), da

DAI/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde

1SDec82, por conveniência de serviço.

Direcção da Arma de Artilharia

São considerados nesta situação desde lIAbr83, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Art Manuel Joaquim Moreira Dias (50528211), do RASP;

SargAjd Art Francisco da Conceição Mourato Ramos (51529211), da

CRRMS.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José António Prates (50348911), do QGRMS, desde

l4Abr$3;
1.0 Sarg Inf, adido, João Ribeiro de Freitas (50166711), da ESE,

desde 15Abr83.
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Inspecção de Bandas e fanfarras do Exército

SargMor BFE, ramo de corneteiros e clarins, Quirino Augusto da
Conceição (51213911), do QGRMS, devendo ser considerado
nesta situação desde 18Abr83. por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel de Almeida Marques
(52849911), da AM, devendo ser considerado nesta situação desde
13Jul82, por conveniência de serviço.

(Por portaria de 251an83.)

1.0 Sarg Cav, adido, António Marques das Neves (51234811), da
DSPJM, devendo ser considerado nesta situação desde OlNov82,
por conveniência de servíço.

Por portaria de 251an83.)

Região Militar do Norte

1.0 Sarg Int Sérgio dos Santos Amaral (61144360), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Abr83, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Centro

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Albertino Santos Mendes
(05065365), da FAP, devendo ser considerado nesta situação
desde 291an82, data em que foi autorizada a sua passagem ao
Exército.

Região Militar do Centro

(Com destino ao DRMMT)

2.° Sarg Tm Fernando Pereira Marques (16513179), do DGMT,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 lAbr83, por con
veniência de serviço.
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Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art, adido, António José Ribeiro Pinto (51191711), do

RALIS, desde 1 IAbr83;
1° Sarg SM Joaquim António de Aires (52268711), do BSS, desde

1 lAbr83;
SargAjd BFE, ramo de músicos, Eduardo Félix Freire (31646160),

da EPI, desde 12Abr83;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Miguel António Crispim Ganhão

(460351160), do R1T, desde 12Abr83;

1.° Sarg BIFE, ramo de músicos, Inácio Feliciano Vieira Alfaiate

(11347373), do RIT, desde 12Abr83;

SargChefe BFE, ramo de corneteiros e clarins, Luís José de Jesus

Correia (51048411). do RJE, desde llAbr$3.

Zona Militar da Madeira

SargMor lnf Amadeu Glória Jesus (51193511), do EME, devendo ser

considerado nesta situação desde OlAbr83, por ter terminado

o periodo de 90 dias de diligência,

Escolas práticas das armas e serviços, centro€ de iustruço

e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe lnf, supranumerário, Artur fernandes Pimenta (51714611),

do BSGE/EMGFA, desde l5Dec82;

SargChefe Inf António Maria Mónica Pereira (50159711), do RIF,

desde 14Abr83;
SargAjd Inf Filipe Mesquita (51962011), do dOE, desde 13Abr83;

SargAjd Inf Francisco Ribeiro A.evedo (51786211), do RIF, desde

14Abr83;
2.° Sarg Inf Jorge Marques da fonseca (16800779), da ESE, desde

06Fev2;
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2.° Sarg tnf José Carlos de Brito (09026578), da ESE, desde 06Fev82;
2.° Sarg Inf José Maria Alves Borges (02958778), da ESE, desde

06fev82;
SargAjd BFE, ramo de músicos, Luís Filipe Moreira (31649760),

de QGRMS, desde O5AbrS3;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Carlos Alberto Guimarães dos

Santos (41336160), do RIQ, desde 13Abr83.

Regimento dc Infantaria de Beja

São considerados nsta situação desde l5Abr83, por oonvenifncia
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Manuel Conde Lopes (51293811), do QGRMS:
SargAjd SM Manuel Silva Guerreiro Vaz (51334011). do IAEM.

Regimento de Infantaria de Chaves

SargAjd Inf Francisco Espírito Santo Carvalho Fernandes (50470111),
do RIA, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr83,
por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Delfim Borges Ramos (03059974), do RIVR, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Abr83, por motivo dis
ciplinar;

2.° Sarg Inf José António da Cunha Nunes (01420577), do RCMDS,
devendo s.r considerado nesta situação desde l5Abr83. por
conveniência de serviço.

Regimento dc Infantaria de Elvas

1.0 Sarg Inf, adido, Clarimundo António Nunes (51360311), do
BSGE/MDN, devendo ser considerado nesta situação desde
1 5Dec82, por conveniência d:e serviço.

(Por portaria de 02Fev83.)

Regimento de Infantaria de Faro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio
nados:

Sargchefe Inf Francisco José Riço Abegoaria (517O10l1) do
CMEFED, desde 1 5Abrs3;
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1.0 Sarg Inf António Manuel Dionisio (00192355), do RIQ, desde
13Abr83;

1.’ Sarg Inf Custódio Sebastião Diogo (51795411), da DSPRP, desde
15Abr83.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

1 .“ Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Pinto da Costa
(51271211), do RIP, devendo ser considerado nesta situação
desde lSAbr83, por ter terminado o príodo dos 90 dias de
diligência.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sarg.ntos em seguida mencionados:

SargAjd Eng António Fernandes Vasques (51361611), da EPE, desde
l4Abr$3;

SargAjd. BFE, ramo de músicos, Francisco Pereira Gomes (52252711),
do QGRMC, desde l4Abr83;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Alberto Madurira da Silva (04615265),
da EPI, desde 08Abr83;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, adido, António Arnorim Fonseca
(51239611), do RIT, desde 12Abr83;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Maria Tapadas (08630866), do
RIQ, desde 13Abr83;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos. Amílcar Augusto Martins cunha
(01314363), do QGRMC, desde l4Abr83.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação &sde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos ‘em seguida mencio
nados:

2.° Sarg Inf José Carlos de Brito (09026578), da EPI, desde 15Dec82;
1.0 Sarg BFE, ramo ‘de músicos, Daniel José Baião Carvalho (46378261),

da EPI, desde 15Abr83.
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Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António da Costa Pacheco
(22907711), da AM, desde l4Dec82.

(Por portaria de 251an83.)

1.0 Sarg Inf Álvaro Lopes Rodrigues (51273811), da AM, desde
1 5Dec82;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel de Almeida Mar
ques (5284991 1), do QGRML, desde 05Abr$3.

Batalhão de Caçadores n.° 5

Sõo considerados nesta situação desde l4Abr83, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Francisco Domingos Raposo (52011$11), do B$$;
1.0 Sarg Inf, adido, António Velez dos Santos Maldito (50064811),

do RIE.
2.° Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel de Jesus Rainha,

da FA?, devendo ser considerado nesta situação desde 140ut82,
data em que foi autorizada a sua passagem ao Exéncitc.

Batalhão de Infantaria dc Aveiro

1.0 Sarg Inf José Ferreira Pereira (14858676), do RIV, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Abr83, a seu pedido.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

SargChefe Art João Mário Matos (52022111), da DAA, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 lAbr83, por conveniência
de serviço.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

l.° Sarg SM José Patrocínio Horta (50011611), do RAC, devendo
ser considerado nesta situação desde l6Abr83, por ter terminado
o período de 90 dias de diligência.
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2.° Sarg SGE Manuel João Ferreira de Oliveira Carvalho (01917677),
do BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago82,
por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio
nados:

2.0 Sarg Cav José Pinto Angélico (04770878), da ESE, desde OGFev82;
2.° Sarg SGE Carois Manuel Paredes Santos (17580377), do BSGE,

desde 14Ago82.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° Sarg Cav José Pinto Angélico (04770878), da EPC, devendo ser
considerado nesta situação desde lOAgo82, por conveniência de
serviço.

Regimento de Cavalaria de Braga

SargChefe Cav Joaquim Manuel Germano Gauhão (50693111), do
RCE, devendo ser considerado nesta situação desde llAbr83,
por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav Francisco da Silva Brás (51315011), do RCB, desde
llAbr83, por conveniência de serviço;

2.’ Sarg Cav José Manuel Lopes Ferreira (16775579), do ER/JBMI/
/RCSM. desde 05Abr83. a seu pedido.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav, adido, António Marques das Neves (51234811), do
QGRML, devendo ser considerado nesta situação desde 09Dec82,
por conveniência de serviço.
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg ‘Im Augusto Manuel Henriques de Teixeira (0l31579), da
ESË, desde 06fev82, data de promoção ao actual posto;

2.° Sarg Tm Emanuel Jesus Gonçalves de Oliveira «)3323079, do
RT. desde 05Aht83, por conveniência de serviço;

2.° Sarg Trn Joaquim de Sousa (08178479), do DOMT, desde l3Abr83,
por conveniência de serviço.

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde 04Jan83, por terem terminado
o estágio complementar, os sargentos da EMEL em seguida
mencionados:

2.° Sarg Tm Fernando Jorge Pereira de Almeida Ramires (13653982);
2, Sarg Tm José Albertino Alves de Sousa (15163280).

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administraçuío Militar

SargAjd SAM Avelino Teresa Joaquim (51038311), do CGF/ZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde lOAbr83, por con
veniência de serviço.

Batalhão de Administração Militar

SargChefe SAM, supranumerário, Armindo Gonçalves Carneiro
(52053911), da MM, devendo ser considerado nesta situação desde
0lJan$3, por conveniência de serviço.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

1.° Sarg Inf, adido, Inácio Manuel Ferreira (51766311), da DAI,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 3Abr$3, por con
veniência de serviço.
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Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao CSS)

SargChefe BFE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Carlos Ah’es

Ferreira (51007711), da DSIE, devendo ser considerado nesta

situação dosde 13Abr83, a seu pedido.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg SM José Manuel Pirnentel Santos (10940176), da EPE, devendo

ser considerado nesta situação desde 07Abr83, por conveniência

de serviço.

Batalhão do Serviço de Material

(Com destino à delegação do SM/RMC)

1.0 Sarg SM Filipe Geadas Faria (33176357), da EPSM, dovendo
ser considerado nesta situação desde 08Abr83, por conveniência
de serviço.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Luís Augusto Rodrigues (39514962), do HMR 3, desde
15Abr83, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg SOE Manuol Francisco Rocha (52011111), do DRMAII,
desde 07Mar83, por ter terminado o período de 90 dias de
diligência;

2.’ $arg SOE Carlos Manuel Paredes dos Santos (17560377), da

ESE, desde 06Fev82, por conveniência de serviço;
2.0 Sarg 5GB Manuel João Ferreira de Oliveira Carvalho (01977677),

da ESE, desde 06Fev82, por conveniência de serviço.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

SargAjd Eng Manuel Landeiro Esteves (50J13l1), da EPE, devendo

ser considerado nesta situação desde 14Abr83, por conveniência

de serviço.
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1.0 Brigada Mista Independente:

1. Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguide mencionados:

SargAjd Tnf Jerónimo André Martins Vaz (50563911), do RIV,
desde 13Abr83;

1.” $arg Inf Albino Montiro Chaves (01479874), do RIC, desde
1 lAbr83;

1.0 Sarg Inf João Garra Mesquita (50581111), do RIV, desde 13Abr83;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Fernando Manuel Pires

Marques (53013911), do RIT, desde lSAbr83;
2.° Sarg Inf Amídio Ricardo Dias Paulo (05885376), do RIC, desde

13Abr83.

2.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

2.° Sarg lnf Gentil Pereira de Sousa (06033178), da ESE, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Fev82, por conveniência
de serviço.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Artur Rodrigues Barroso (51526211), do BSGE/
/EMGFA, desde 15Dec82;

2.° Sarg Art Arlindo Pires Cardoso (00957678), do RALIS, desde
llAbr83.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

1.0 Sarg Cav Fernando Vitorino Ferreira (32205$61), da EPC, devendo
ser considerado nesta situação desde llAbr$3, por conveniência
de serviço.
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Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm Hélder Diniz de Almeida Neves (31319360), do DGMT.

desde 14Abr83;
1.0 Sarg SM José Alves de Barros (51334411), do BSM, desde

lIAbr83.

Companhia de Transmissões/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1. Sarglm. adido, Manuel João Lopes (51082811), do DGMT,

desde 14Abr83;
2.° Sarg Tm Augusto Manuel Henriques Teixeira (01831579), d

EPT, desde 09Ago82.

Comandos:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, José Ramos HHárío (00125963), do

DGMS, devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr83,

por conveniência de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim da Costa Bastos (51343711), do RIBE,

devendo ser considerado nesta situação desde 12Abr83, a seu

pedido.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Èvoia

1 . Sarg 5GB José João Vilalva Rato (46256960), do DRJMBE,

devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Abr83, por con
veniência de serviço.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

SargAjd SOE Francisco Costa Nunes (46256660), do QGRMS, &-
vendo ser considerado nesta situação desde 14Abr83, por con
veniência de serviço.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Forte da Graça

1.0 Sarg Art Júlio Francisco Chinita Branco (12671976), do RAC,
devendo ser considerado rsta situação desde 1 lAbr83, a seu
pedido.

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instnição de Operações Especiais

1.0 Sarg lnf, adido, Joaquim Moreira Magalhães (52012011), da
CSCE, devendo ser considerado nesta situação desde lODecS2,
por conveniência de serviço.

(Por portaria de 25Jan83.)

Escola Militar de Electromecânica

(Com destino à OLE)

2.° Sarg SOE Fernando António Gomes Amorim (10461178), do
RWC, devondo ser considerado nesta situação desde O1Abr83,
por conveniência de serviço.

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Adelino dos Santos (50168311),
devendo ser considerado nesta situação desde 17Nov82, por ter
regressado do CFSM.

(Por portaria de 1 5Dec82,)
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SargAjd SGE, adido, Eduardo Lucas (50086811), do DRMLE, de
vendo ser considerado nesta situação desde 12Abr83, por con

veniência de serviço.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargAjd Cav José Claudino Fernandes Luzia (51517311), da AM,

devendo ser considerado ;iesta situação desde 060ut82, por

conveniência de serviço.

Instituto Superior Militar

1.0 Sarg SM Belmiro Moreira Pinto Leal (51232511), do QGRMN,

devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr83, por con

veniência de serviço.

Estabelecimentos hospilalares

Hospital Militar Principal

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Sílvio José Saraiva Rodrigues

(11243875), do HMR 1, devendo ser considerado nesta situação

desde 12Abr83, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 1

SargAjd SS, ramo de medicina, José Maria Correia (51007411), do

HMR 3, devendo ser considerado nesta situação desde l2Abr83,

por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 2

São considerados nesta situação desde l2Abr$3, por conveniênia de

serviço, ‘os sargentos em seguida mmcionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, José Gomes Duarte (52066$11),

do HMR3;
FurGrad SS, ramo de medicina, Manuel Jesus Gameiro (37152449),

do HMDIC.
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Hospital Militar Regional n.° 3

l Sarg SGE, adido, Manuel das Neves Rapoula (50885311), do
DRMAB, devendo ser considerado nesta situação desde 12Abr83,
por conveniência de serviço.

Diversos

I)epósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg SM António Feleciano de Abreu (51286711), da DSPJM,
devendo ser considerado nesta situação desde 31Ago82, por con
veniência de serviço.

Depósito Geral de Material Sanitário

SargAjd SS. ramo de medicina, Francisco Gomes Selgas Martins
(50103611), do IMPE, devendo ser considerado nesta situação
desde 15Abr83, por conveniência de serviço.

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à Presidência da República)

1.0 Sarg Tm Júlio Pinto Mineiro (36088061), do RT, devernio ser
considerado nesta situação desde lONov82, por conveniência de
serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf José Boino Bento (50088211), do RIBE, desde 13Dec82;
SargChefe Art Fernando Guerreiro Farias (52170011), do EME,

desde 15Dec82;
SargAjd SM Vitor Manuel Marques Nobre Hipólito (50461011),

do HMP, dsde 29Nov 82.
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Batalhão do Serviço Gemi do Exército

(Com destino ao COMIBERLAND)

1.0 Sarg SM João Gomes Brás (51996011), da EPSM, devendo ser
considerado nesta situação desde 1 lAbr83, por conveniência de
serviço.

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

São considerados nesta situação desde OlJan63, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Eliseu António Garcia (52691211), do BIRT;
1.0 Sarg Inf José Mendes Sobreiro (50906911), do QGRML;
1.0 $arg Cav José Vieira de Castro (33136451), do RLL.

Direcção do Serviço de Policia Judiciária Militar

(Com destino à delegação do Porto)

SargChefe Inf Joaquim Ramos (50848311), do QGRMN/CSP, de

vendo ser considerado nesta situação desde OlNov82, por con

veniência de serviço.

Direcçâo do Serviço de Policia Judiciária Militar

(Com destino à delegação de Coimbra)

São considerados nesta situação desde OlNov82, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Joaquim Augusto de Arede Simões (50895211), do

QGRMC;
SargAjd SGE Fernando José Alvarinhas Miguel (51196211), do

DRMOO;
SargAjd SGE José Manuel dos Santos Duart (52329611), do

DRMCO.

Comando das forças de Segurança de Macau

$argAjd Art Francisco António Ferra Silveirinha (51709211), do

DFAD, devendo ser considerado nesta situação desde 21Mar83,

por ter sido nomeado para prestar rviço em comissão normal

por escolha ao abrigo do artigo 2 do Decreto-Lei n.° 345/77,

de 20 de Agosto.
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Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

SargChefe, supranumerário, Domingos Mendes Raposo (51073911),
do BSGE/EMOfA-SCEPL, devendo ser considerado nesta si
tuação desde 13Dec82. por conveniência d.e serviço.

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA-SCEPL)

1.0 Sarg Ventura Ferreira Manuel (04215966), do QGZMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Ago82, por conveniência
de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas praticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Viseu

2.° FurMil Inf Miguel António ALmeida SiLva (04514782), do BIA,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 lAbr83, por troca

Batalhão de Infantaria de Aveiro

2.° FurMil lnf Domingos Manuel Gonçalves Portela (15926582, do
RIV. devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr83.
por troca.
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VII PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14 de Novembro de 1958, são melhoradas as pensões mensais de
reserva, desde as datas que se indicam, aos sargentos em s.guida
mencionados:

Por portarias de 2 de Fevereiro de 1983:

SargAjd Arnaldo Maria dos Santos Vieira (52134511), do QGZMM,

28 600$00, desde 2lDec8l;
1.0 Sarg António José Marreiros (51118811), do QGRMS, 23 650$00,

desde O4Dec8l;
1.0 Sarg Vasco Manuel Godinho Paulo (50944611), do QGRMC,

30000$00, desde 23Nov82.

Por portarias de 28 de Fevereiro de 1983:

1° Sarg José da Silva Nogueira (51714311), do QGRMC, 30883$00,

desde 1 2Nov82;
.1.° Sarg Manuel Rodrigues Josué (52175511), do QGRMN, 27250$00,

desde 01Fev82;
1.0 Sarg Silvério Marques da Silva (52271811), do QGRMC, 29975$00,

desde 060ut82;
1.0 Sarg António Mateus Martins (51006011), do QGRMS, 30883$00,

desde 170ut82;
l.° Sarg Salvato de Castro (51510711), do QGRMN, 29 167$00,

desde 29Jan82;
1.0 Sarg Manuel António Ferreira (52736611), do QGRMN, 31467$00,

desde 02Jan82;
1.0 Sarg Israel Domingues (50537311), do QGRMC, 24236$00, desde

1 30ut82;
1.0 Sarg Manuel Alexandre (50039811), do QGRML, 30000$00,

desde 09Dec82;
1.0 Sarg José Afonso Mandeiro Valadas (51308611), do QGIML,

30 000$00, desde 09Dec82;

1.° Sarg Ângelo Teixeira da Silva (50889811), do QGRMN, 25 833$00,

desde 17Nov82;
1.0 Sarg Aureliano Pereira (51512011), do QGRML, 2$ 158$00, desde

3lDec$2;
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1.0 $arg Jaime Esteves (50202511), do QGRML, 31792$00, desde
O2JanS2:

1.0 Sarg Manuel da Silva Ve]oso (36227143), do QGRMN, 30000$00.
desde 121u182;

1.0 Sarg José Luís da Silva (50248611), do QGRML, 30tX0$00,
desde 2lDec82;

1.0 Sarg Francisco Braz dos Santos (50162511), do QGRMS, 32700$00,
desde lSNov82;

2.° Sarg Rui Manuel Ferreira Rodrigues (52055411), do QGRML,
20 850$00, desde 30Set82.

Por portarias de 15 de Março de 1983:

1.0 Sarg Salvato de Castro (51510711), do QGRMN, 30000$00, desde
31Dec82;

1° Sarg Jaime Esteves (50202511), do QGRML, 32700$00, desde
Q9Jan$3:

1.0 Sarg Manuel Madruga Ferreira Romano (50452211), do QGRMS,
30 000$00, desde 18Nov82;

l.° Sarg José da Silva (51067511), do QGRMC, 30000$00, desde
1 3Dec82;

l.° Sarg Joaquim Gonçalves Fernandes (50015811), do QGRML,
33 433$00, desde 051an83;

2.° Sarg José de Sousa Ferreira (53014711), do QGRML, 16410$00,
desde 3 lDec82.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 25l-A/78,
de 24 Agosto, seja melhorada a pensão mensal de reserva para
32908$00, de.sde OlJan83, ao SargAjd António Nunes (51761811),
do QGRML.

(Por portaria de 28Fev83.)

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/ai,
de 17 de Junho, é melhorada a pensão mensal de reserva para
19 695$00, desde OlMai8l, ao 1.0 Sarg José Germano Carreiro
(52652211), do QGRML.

(Por portaria de 15Mar83.)
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d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/El,
de 17 de ‘Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlDec8l, aos sargentos
em seguida mencionados:

Por portarias de 2 de fevereiro de 1983:

SargChefe António Rodrigues Leitão (50656411), do QGRML,

35240$00;
SargChefe José Vicente Roberto Trindade (50659511), do QGRML,

32 300$00;
SargAjd Fernando José Marques Carvalho Vilar (50664611), do

QGRML, 33 100$00;
SargAjd Alberto Augusto da Silva (51171811), do QGRMC, 33 100$00;

SargAjd António Virgilio Mendes (51002221), do QGRML, 33100$00;

SargAjd Augusto Marques da Silva Gervásio (5087871 1), do QGRMC,

33 100$00;
SargAjd António Cardoso (51098611), do QGRMC, 33 100$00;

SargAjd Abeilard de Sousa Brandão (523900F1), do QGRML,

33100$00;
SargAjd Humberto Romano Bernardino (51001211), do QGRML,

33 100$00;
SargAjd Arnaldo Maria dos Santos Vieira (52134511), do QGZMM,

30500$00;
SargAjd José António Roberto e Silva (50691711), do QGRMC,

30500$00;

SargAjd Joaquim Ferreira Meio (51001711), do QGRMC, 30 500$00;

SargAjd António de Almeida Lopes (50652011), do QGRML,

30 500$00;
SargAjd Agostinho Rodrigues Lages (52267411), do QGRML,

30500$00;
SargAjd Francisco Eugénio da Conceição Grilo (51086411), do

QGRML, 30500$00;

SargAjd António Eduardo Matoso Meio fernandes (51199011), do

QGRML, 30500$00;
SargAjd Vctor Cardoso da Cruz (51185711), do QGRMS, 30500$00;

SargAjd Joaquim Maria Correia (507531 11), do QGRMS, 30 500$00;

SargAjd Henrique Samora Teixeira (52113211), do QGZMM,

27 900$00;
SargAd Lúcio Tanger Ferreira de Sousa (50655111), do QGRML,

27900$00;
SargAjd José Goms da Silva (52244511), do QGZMM, 27 900$00;
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SargAjd José Paulo dos Santos (5087751 1), do QGRMC, 27 900$00;
SargAjd Raul Serra (50587311), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Francisco Luís Pulquério (52261411), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Francisco Pinto (51101811), ‘do íQGRML, 27900$0&,
SargAjd Carlos Pereira (52266111), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd Fernando de Almeida Pais (52734011), do QGRML, 27 900$00;
SargAjd Feliciano de Oliveira (50939311), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Rui Firmino Pacheco Moreira (5l148811) do QG:RML,

27 900$00;
SargAjd Antero Cardoso Martins (51184411), do QGRML, 27900$00;
SrgAjd Francisco José Manguinhas (51054711), do QGRML,

27 900$00;
SargAjd Elias da Costa Maia (52108011), do QGRMS, 27900$00;
SargAjd Joaquim Lopes (50844411), do QGRMN, 27 900$00;
SargAjd Manuel Dantas Lima (50851111), do QGRMN, 27900$00;
$argAjd Ramiro Gonçalves (51175211), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd Jorge Gonçalv.es (52420011), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Alfredo Freire (51125511), do QGRML, 27900$0&,
SargAjd António José de Almeida Ferreira (5106541 1), do QGRML,

27 900$00;
SargAjd Adelino Fernando Carvalho da Encarnação (52270311), do

QGRML, 27 900$00;
SargAjd António da Cunha Loureiro Dias (51301111), do QGRML,

27900$00;
SargAjd José Ribeiro Coelho (51001811), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Acácio Augusto Caetano (50977411), do QGRMC, 27900$00;
SargAjd António Augusto (51190711), do QGRML, 27900$00;
SargAjd Joaquim Correia Dias Mateus (5094111 1), do QGRML,

26 350$00;
SargAjd Raul da Silva Gaspar (50967111), do QGRMC, 29370$00;
SargAjd Francisco Diniz Godinho Canta (51106311), do QGRMC,

24 800$00;
1.0 Sarg António Pacheco de Meio (52328111), do QGZMA,

30 580$00;
1.0 Sarg Edmundo de Almeida Pinto (50579411), do QGRML,

30 580$00;
1.0 Sarg José Lourenço dos Santos (50970211), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Eduardo Antunes de Souto (52243811), do QGRMC,

28 190$00;
1.0 Sarg Inácio Maria (50665011), do QGRML, 28 190$00;
l.° Sarg João Augusto Nunes (52132811), ‘do QGRML, 28190$00;
1.° Sarg Sílvio Rosa ‘Pereira (52063211), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Álvaro José Furtado (51706911), do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Joaquim Geraldes (50601111), do QGRML, 28 190$00;
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1.0 Sarg João de Gouveia (52268911), do QGZMM, 2$ 190$00;
1.0 Sarg Francisco Homem Coelho (52263511), ‘do QGRML, 28 190$00;
1.0 Sarg Fernando José Júlio da Silva (52261711), do QGRML,

25 800$00;
1.0 $arg Luís Agostinho Teles Júnior (50659611), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg José Antunes Vicente (50579111), do QGRML, 25800$00;
1.0 Sarg Raul da Conceição Xavier (52107611), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg José Ribeiro Leite (50859611), do QGRML, 25 800$00;
1.° Sarg }ntónio Alves Coimbra (51994111), do QGRMC, 25800$00;
1.0 Sarg Domingos Guimarães Carreira (50599011), do QGRML,

25 800$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Cardoso (50941611), do QGRML, 22217$00;
1.0 Sarg Virgilio de Carvalho (50421311), do QGRML, 15767$00;
1.0 Sarg Salvato de Castro (51510711), do QGRMN, 24426$00;
1.0 Sarg António Claro (50789311), do QGRML, 23 035$00;
l.° Sarg Luís Ferr.ira Coutinho (51997411), do QGRMN, 21 338$00;
1.0 Sarg Domingos Ramos Jerónimo (50748911), do QGRML,

18 514$00;
1.0 Sarg Joaquim Garcia Gaspar (32266559), do QGRMC, 20 544$00;
l.° Sarg José Cabaço Diogo (50884211), do QGRML, 20783$00;
1.0 $arg Manuel António Rodrigues (51318311), do QGRMN,

23 492$00;
1.0 Sarg Armando José Raimundo (51057311), do QGRMS, 26624$00;
t.° Sarg José Joaquim Carvalho Pomar (50677911), do QGRML,

20485$00;
l.° Sarg Ftorêncio José Ameixial Peniche (50657611), do QGRML,

23 492$00;
1.0 Sarg Joaquim Nunes de Oliveira (51780211), do QGRMC,

22 933$00;
1.0 Sarg José Plácido de Medeiros (52054311), do QGZMA,

24 275$00;
1.0 Sarg António Matus Martins (51006011), do QGRMS, 25841$00;
l.° Sarg António José Marreiros (51118811), do QGRMS, 22933$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Josué (52175511), do QGRMN, 21 926$00;
l.° Sarg Martinho Vermelho (52107211), do QGRML, 21 500$00;
1.0 $arg Rogério da Silva (50578911), do QGRMC, 24209$00;
1.0 Sarg Nuno Fernandes da Silva (52272311), do QGRML, 25 710$00;
1.0 $arg Luís da Silva (52058511), do QGRML, 25058$00;
l.° Sarg Ângelo Teixeira da Silva (50889811), do QGRMN,

21 500$00;
1 .° Sarg Mantiel João Serafim (52021711), do QGRML, 25 501$Ot);
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1.0 Sarg Fernando Carreira dos Santos, (51024411), do QGRMN,
24 275$00;

1.0 Sarg Joaquim António Fialho Russo (51095211), do QGRMS,
21 012$00:

2.° Sarg João da Conceição Santos, (50789211), do QGRMC,
23 236$00;

2.° Sarg Francisco Rodrigues Vitorino (50966911), do QGRMC,
15933$00.

Por portarias de 28 de Fevereiro de 1983:

Sargthefe Gabriel Albino (51178511), do QGRMN, 35240$00;
1.0 Sarg Laurentino da Silva Abreu (51550811), do QGZMM,

23 889$00;
1.’ Sarg Luis da Câmara Pavo (51665811),, do QGZMA, 20007$00;
1.0 Sarg António Roque Ribeiro (50986411), ‘do QGRMC, 11194$00;
1.0 Sarg Edmundo Laurentino Américo dos Santos Monteiro

(50693811), do QGRMC, 24144$00;
1.0 Sarg Amaro de Sousa Pinto (50469511), do QGRMN, 26333$00;
1.0 Sarg Luís Abreu Lemos (51366111), do QGRMN, 23172$00;
l.° Sarg João Batista (50942111), do QGRML, 22814$00;
1.0 Sarg José Augusto Ferreira Marques (52269111), ‘do CFSM,

25 800$00.

Por portarias de 15 de Março de 1983:

SargAjd Manuel Nunes Pires (52422411), do QGRML, 24929$00;
1.0 $arg José Germano Carreiro (52652211), do QGRML, 21 261$00;
1.0 Sarg Luciano da Costa Carvalho (51693811), do QGZMA,

24 862$00.

VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nos estabelecimentos militares que se indicam,
os sargentos na situação de r.eserva em seguida mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg SGE Manuel Bernardo (51266911), na DSJRD, desde
1 21an83.
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Do QGRMS:

1.0 Sarg SGE Inácio António Ca!tela (52135511), na delegação de
Lagos da MM, desde l8Dec8l.

2) Deixou de prestar serviço no DRMVR desde 03Mar82, corno
sargento na situação de reserva, o 1.0 Sarg Inf Amaro de Sousa
Pinto (50469511), do QGRMN.

Este ‘sargento regressou ao serviço activo em regime que dispensa
plena validez, por ter sido qualificado DFA, sendo co1ocao no
DRMVR nesta situação.

Número de identificação:

3) O 1.0 ‘Sarg Inf Manuel Pereira Gonçalves, do BIMec/IBMI/
/ABSM, tem atribuído o número de identificação 07129865, e não
o número 23092011.

Rectificações:

4) Na O. E. n.° 6/83 —

3,0 Série, a páginas 221, onde se lê
«1.0 Sarg Fernando Augusto Pires (50880211)», deve ler-se «1.° Sarg
Fernando Augusto Aires (50880211)». Este sargento pertence ao
QORMC.

Diversos:

5) Prestam serviço na DSPJM, na situação de diligência, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Jósé Mendes Sobreiro (50906911), do QGRML,
desde 0l0ut82;

1.° Sarg Inf, adido, Eliseu António Garcia (52691211), do BIRT,
desde 060ut82;

SargChefe Art, adido, António dos Santos Simões (51033511), da
EPST, desde 31Dec82.

6) Presta serviço na Delegação do Serviço de Material Junto
da RML, desde 08Abr83, o SargChefe SM Joaquim Manuel Ber
nardo Caliço (50896211), do DGMG.
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IX — OBITUÁRIO

1983:

Ahrít, 1O—2.° Sarg Ref António Pereira Dias (52221111), do
QGRML.

Abril, 16—SargAjd S’GEa Res, José Matias (50965611), do QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general.

Esta conforme:

O Ajudante-General

Mdrio Firminio Miguel, general.





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXERC’TO

ORDEM DO EXERCITO
3 SÉRIE
N.2 11/1 DE JUNHO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estudo-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5
de Maio de 1981, publicado no Diário ck Reptíbtka, 2.° Série,
n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no artigo 8.°,
nos 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro, exonero
das funç&s que vinha desempenhando no Serviço de Polícia
Judiciária Militar o sargento-ajudante de infantaria (50851011),
Serafim Coelho, exoneração referida a 14 de Abril de 1983
para efeitos administrativos.
(Não carece de visto do TC, nos termos do artigo 8.°, n.° 1, do
Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro).

Serviço de Policia Judiciária Militar, 20 de Abril de 1983.
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João Antóniiu Lopes da Conceição, general.

(D. 1?., n.° 102—11 Série, de 04Mai83.)
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li — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecoraç6es:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 21 de Abril de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi

derado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’ do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargMor Inf

José Lucinio de Oliveira (51701711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi

derado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’ do Regulamento da

Medalha Militar, d,e 20 de Dezembro de 1971, o 1.’ Sarg Art

José António Rodrigues Gros Duros (50522911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi

derado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’ do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Tm

Domingos Caeiro Gouveia Esturrenho (50350511).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,

em conformidade com as disposições do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Deiembro de 1971, os seguintes

sargentos da Guarda Nacional Republicana:

Por despacho de 26 de Janeiro de 1983:

SargMor Inf Joo Batista Rodrigues (1/540228).
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Por despacho de 16 de Março de 1983:

SargChefe Inf João Marcelo Afonso (53/540115);
1 . Sarg Cav Manuel Dionisio da Silva (48/530226).

Por despacho de 8 de Abril de 1983:

SargChefe Inf Fernando Alves (1/540229);
1.” Sarg Inf Albino Martins dos Santos (10/540190);
2.° Sarg Inf Afonso da Silva Ferreira (4/530165).

[.ouv ores:

Ministério da Defesa Nacional

1. Ministério da Defesa Nacional, 25 de Fevereiro de 1983.—O Vice-
-Primeiro-Ministro e Ministro da Defesa Nacional, Diogo Pinto
de Freitar do Ámaral.

Louvo o sargento-mor António Venceslau Gonçalves Sengo, pela forma
competente, eficiente e dedicada como desempenhou as funções que
nos Serviços de Apoio ao Gabinete do Ministro da Defesa Nacio
nal lhe foram confiadas.
Dotado de qualidades profissionais, morais e humanas muito meri
tórias, contribuiu com a sua acção para o bom êxito das tarefas
cometidas ao Ministério da Defesa Nacional.

(D. R. n. 57— II Série, de lOMar83.)

2. Ministério da Defesa Nacional, 25 de Fevereiro de 1983. — O Vice
-irimeiro-Ministro e Ministro da Defesa Nacional, Diogo Pinto
de freitas do Amara!.

Louvo o primeiro-sargento Manuel José Orelhas Canhita, pela forma
competente, eficiente e dedicada como desempenhou as funções
que nos Serviços de Apoio a:o Gabinete do Ministro da Defesa
Nacional lhe foram confiadas.
Dcytado de qualidades profissionais, morais e hunianas muito
meritórias, contribuiu com a sua acção para o bom êxito das
tarefas cometidas ao Ministério da Defesa Nacional.

(D. R. n.° 57—11 Série, de lOMar83.)
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ifi — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma dc infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 22Dez82, nos termos

do Decreto-Lei n.’ 42075, de 31Dec58, vindo da FAP/BOTP 1

por ter sido autorizado o seu ingresso no Exército, o 1.’ Sarg
Pára Francisco Bona Manuel. Transita para a situação de supra-

numerário permanente, desde a data do aumento, ao abrigo do

artigo 4.’ do Decreto-Lei n.° 51/77, de 13 de Abril.

(Por portaria de 02Fev83.)

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Jun82, nos termos do

Decreto-Lei n.° 42075, de 31DecS$, vindo da FAP por ter sido

autorizado o seu ingresso no Exército, o 2.’ Sarg Pára Joaquim
José Henriques Santos. Transita para a situação de supranumerário

permanente desde a data do aumento, ao abrigo do artigo 4.’ do
Decreto-Lei n.° 51/77, de 13 de Abril.

(Por portaria de 15Mar83.)

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.’ do Decreto-Lei a.° 941/76, de
31 de Dezembro:

Quadro da anua de infantaria:

1.0 Sarg, adido, Rui Jaime Domingos da Fonseca (60245367), do

CFSM, desde 273an83.

(Por portaria de 02Fev83.)

Quadro da anua de artilharia:

1.0 Sarg, adido, Alberto Marques Carneiro (50589611), da AM, desde

03Fev83.

(Por portaria de 28Fev83.)
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Quadro do serviço de administração militar:

1.0 Sarg, adido, Rui dos Santos Pontão (61127458), da DSPJM, desde
1 5Dec82.

(Por portaria de 02Fev83.)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

SargAjd, adido, José Henriques Nogueira Esteves da Silva (5O13451l)
da ESSM/EMGFA, desde 2ODec$2.

(Por portaria de 28Fev83.)

2. Nos termos do n.° 3 do artigo 10.’ do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da anua de infantaria:

SargChefe, supranumerário, Artur Fernandes Pimenta (51714611),
da EPI, desde O1Fev83.

(Por portaria de 28Fev83.)

Passagem à situação de adido:

Direcção do Serviço de Policia Judiciária Militar
Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 13Dec82, ao abrigo
da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.’ do Decreto-Lei n.’ 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargChefe António Ramos Salvado
(52136411), da EPAM.

(Por portaria de 04Fev83.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.’ do Decreto-
-Lei n.’ 941/76, de 31 de Dezembro:

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

Quardro da anua de infantaria:

1.0 Sarg Manuel Batísta Soqueira Carrajola (51346$11), do Cmd e
CCS/IBMI/ABSM. desde 151an83;
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1.0 Sarg José Martins (43324056), do RIVR, desde 17Jan83;
1.0 Sarg Casimiro Coroa Monte Palma (52016811), do RIBE, desde

201an83;
1.0 Sarg Francisco Lopes Grilo (51082911), do DGMG, desde 26Jan83;

1.0 Sarg Albino Nóbrega Rodrigues (43332456), do RIVR, desde

27Jan83.

(Por portarias de 02Fev83.)

1.0 Sarg António Alves Martins (43183256), da CHESMATI, desde

OWev83.

(Por portaria de 28Fev83.)

1.0 Sarg Luis António Pereira Ruivo (51992511), do ABSM, desde

1 5Fev83;
1.0 Sarg José dos Reis Sousa (51237811), do RICB, desde 17fev83:

1.0 $arg António Alves Ramos (43177256), ido RIQ, desde 25fev83;

1.0 Sarg Ariindo Martins dos Santos (51258311), do TMTE, desde

26Fev83.

(Por portarias de 15Mar83.)

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Serafim Nobre (45409656), do RAL, desde 26Jan83;

1.0 Sarg António de Oliveira Monteiro (50841611), da EPST, desde

26Jan83;
1.e Sarg Carlos de Sousa Simões (51111611), do QGRMC/CCP, desde

1 SJan83.

(Por portarias de 02Fev83.)

Quadro da arma de cavalaria:

l.° Sarg Almiro Dias (50692511), da EPC, desde 06Jan83;

1.0 Sarg Inácio Joaquim Cordeiro Coelho (50442011), do RCB, desde

07Jan83.

(Por portarias de 02Fev83.)
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1.° Sarg Edgar Valério dos Santos (33215054), do RLL, desde 16fev83.
(Por portaria de 15Mar83.)

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg Mário Bronze Pereira (50685311), da EPE, desde 211an83.

(Por portaria de 02fev83.)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Américo Vicente (51318011), do HMP, desde 20Jan83.

(Por portaria de 02Fev83.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg António Amorim Fonseca (51239611), do RIT, desde 091an83.

(Por portaria de 02Fev83.)

L0 Sarg José Joaquim Alves de Amorim (51769211), do RIQ, desde
09fev83;

1.0 Sarg Manuel Rodrigues Ferreira (50880911), do RIT, desde
llFev$3.

(Por portarías de 2Fev83.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de cometeiros e clarins:

1.0 Sarg Custódio Feleciano de Jesus (52258011), do RCMDS, desde
29Jan83.

(Por portaria de 02Fev3.)
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Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se

indícam, os sargentos em seguida mencionados:

Por portarias de 28 de Fevereiro de 1983:

1. Nos termos da alínea b)4 . do n. 1 do artigo 1.0 do

Decreto-Lei n.0 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg 8GB Joaquim António Calinhos (52055511), da DSJRD,

desde 31Dec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 32 700$00 (a);
1.0 Sarg SOE José dos Reis Ferreira Travado (51697511), do EME,

desde OlJan83, contando 35 anos e 10 meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 35 236$00 (a).

2. Nos termos da alínea c)-4.0 do n.° 1 do artigo 1.° do

Decreto-Lei n.0 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe inf Lucínio Baía Montalvão (50175811), do RIC, desde

OlDecs2, contando 30 anos e 8 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 31 944$00 (b);
1.0 Sarg Eng José Inácio Rosa Tatá (46065660), da DAE, desde

1Nov82, contando 27 anos e 8 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 23 056$00 (a);

l.° Sarg SM Manuel Joaquim do Nascimento Viegas (50585411), do

BSGE, desde ‘17Nov82, contando 27 anos e 2 meses de serviço.

Fica com a pensão mensal de 24676$00 (c);
1.0 $arg EFE, ramo de músicos, Fernando de Sousa Batista (51758511),

do RIP, desde OlDec82, contando 21 anos e $ meses de serviço.

Fica com a pensão mensal de 18 056$00 (b).

(a) Fica apresentado no QGRML.

(b) Fica apresentado no QGRMN.
(c) Fica apresentado no QGRMS.

Passagem à situação de reforma:

Transitam para a situação ‘de reforma ao abrigo do artigo 2.° do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em

seguida mencionados:

SargMor João Augusto Alves (51211311), do QGRML, desde

2$Abr75 (a);
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SargAjd Elvino Marques Gomes Neto (52127111), do RCMDS, desde
095et80 (a);

SargAjd Eduardo Silva (51702211), do QGRML, desde 18Fev82;
SargAjd Manuel António Carvalho (51543111), do QGRMC, desde

1 lAgo82;
SargAjd Óscar Fernandes da Costa (50190211), do QGRMN, desde

28Set82;
SargAjd Adelino da Fonseca Alves Roçada (51549011), do QGRMN,

desde 05Nov82;
SargAjd António Vitorino Xavier (50650611), do QGRML, desde

llNov82;
1.0 Sarg Luís Maria de Jesus Graça fernandes (01591265), do

QGRML, desde 1 6Abr75 (a);
1.0 Sarg José Fróis Ribeiro (51013311) do QGRML, desde 29Abr75 (a);
1.0 $arg Joaquim Moreira Magro (52016411), do CTA, desde

055et75 fa);
Sarg António Sérgio Lavadinho Cachiné (51784411), do RIE,
desde 19Ago76 (a);

1.0 Sarg José Maria Alves Batista (50697611), do RIP, desde
OlMar77 (a);

1.0 Sarg Miguel António Martins (39196057). do QGRML, desde
31Mai77 (a);

1.0 Sarg António Vicente (50439111), do DRMB, desde 01Ju177(a);
1.0 Sarg ‘Dionisio dos Santos Gonçalves Gomes (50178011), do DRMP,

desde llJan79(a);
1.0 Sarg Sebastiao Rodrigues Ribeiro (52995111), do QGRMS, desde

28Jun79;
1.0 Sarg João Pedro Cachucho (50022711), do QGRML, desde

17Jul82;
1.0 Sarg Luís Pires (50878911), do QGRMC, desde 17Jul82;
1.0 Sarg José Marques Rodrigues (52204811), do QGRMC, desde

08Ago82;
1.0 Sarg Hermínio Augusto Alves (51316411), do QGRML, desde

01 0ut82;
1. Sarg José Fernando (50053211), do QGRMC, desde 09Nov82;
2.° Sarg José de Sá Osório faure da Rosa (52992911), do QGRML,

desde 30Ago79;
2.° Sarg César dos Santos (52866211), do QGRMC, desde O9Jul$2;
2.° Sarg Ernesto Henriques da Silva (52371511), do QGRMN, desde

045et82;
Furriel Luís de Sousa Cardoso (52366511), do QGRMN, desde

065et82.
(a) Reforma extraordinária.
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IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Direcção do Serviço de Intendência

1.0 Sarg 5AM o 2.° Sarg Manuel Francisco Constantino Crisanto
(10890674), contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Fev83.)

Chefia do Serviço de Transportes

1.0 Sarg SOE o 2.° Sarg Fernando José Nogueira Catalão (10680777),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Fev83.)

Regiões e zonas militares:

Quartéis-geuerais:

Quartel-General da Região Militar do Norte

1. Sarg Eng o 2.° Sarg João Enes das Eiras (17302877), contando
a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Eng o 2.’ Sarg Manuel João Diegues (04998373), contando

a antiguidade desde OZFev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Fev83.)

Quartel-General da Região Militar do Centro

1.0 Sarg Inf o 2.’ Sarg António Queda Monteiro Gonçalves (18628877),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Euclides Carvalheiro da Silva Claro (12099278),
contando a antiguidade desde {2Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Israe1 dos Santos Costa (03745576), contando
a antiguidade desde O2Fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l5Mar83.)

Quartel-General da Zona Militar dos Açores

1 . Sarg Eng o 2.° Sarg Horácio Aguiar dos Santos Manaia (05393078),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria ‘de 28Fev83.)

Quartel-General da Zona Militar da Madeira

(Com destino ao DRMMT)

1.0 Sarg Tm o 2.0 Sarg José Gonçalves Gouveia (16877475), contan
do a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Mar83.)

Quartel-General da Zona Militar da Madeira

(Com destino à delegação do SFOE)

1.0 $arg Eng o 2.° Sarg António Manuel Fanha Rodrigs (11489774),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Mar83.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Fernando António Gomes Mana (13920177),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel Alberto Monteiro Martins (1150777$),
contando a antiguidade desde O2Fev$3, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Fev83.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Ricardo Filipe Andrade Nogueira (1733857$),
contando a antiguidade desde O2Fev$3, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Mar83.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Mário Augusto Diz de Carvalhu (12166377),
contando a antiguidade desde 02JFev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

.° Sarg Inf o 2.° Sarg Rogério Correia dos Reis (03723775), contando
a antiguidade desde 02Fev83, data a partir ‘da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias ‘de 28Fev83.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

1.0 Sarg SOE o 2.° Sarg Edmundo Fernando Barros Dias (02990875),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Mar83.)

Regimento de Infantaria do Porto

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Arlindo Pereira dos Santos (16681077), con
tando a antiguidade desde O2Fev$3, ‘data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel de Carvalho Rodrigues (17996676),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual t.m
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 04Mar83.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António da Anunciação Pereira (62968774),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem ‘direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Fev83.)
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1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António José Ribeiro de Carvalho (066501 74L
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 $arg Inf o 2.° Sarg José Augusto da Cunha Aires (04861977),
contando a antiguidade desde 02fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de O4Mar$3.)

1.0 Sarg SOE o 2.° Sarg Manuel Teixeira de Azevedo (14625673).
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos rio novo posto.

(Por portaria de 28Fev83.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg José Carlos Monteiro dos Santos (01358677),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2&Fev83.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Bernardino Freitas de Carvalho (04949677),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Delfim Ferreira (07305477), contando a anti
guidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Idalécio da Conceição Pires (03175377), con
tando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos •do novo posto.

(Por portarias de 04Mar83.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Joaquim da Piedade Carrasco Honrado
(10700076), contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lSMar83.)
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Regimento de Artilharia de Costa

O Sarg Art o 2.’ Sarg José Manuel Alves Simões Rolo (19056077),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1 5Mar83,)

Regimento de Artilharia de Leiria

1.’ Sarg Art o 2.° Sarg Carlos Manuel da Cruz Estrada (01384179).,
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qttal
tem dir.eito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1 5Mar$3.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg Árt o 2.’ Sarg João Mário Costa Naia (00254575), contando
a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Mar83.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria dc Braga

l.° Sarg Cav o 2.° Sarg Reínaldo José ferreira Monteiro (11943278),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Mar83.)

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg Tm o 2.0 Sarg José João da Costa Pereira (09547773), con
tando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.’ Sarg Tm o 2.° Sarg João Gomes Esteves (18508271), contando
a antiguidade desde O2FevS3, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Carlos Manuel Rabita Cláudio (16186276),
contando a antiguidade desde O2Fev$3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg José Cruz Rolo Martins (15242074), contando
a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Fev83.)

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Gemi do Exército

SargMor SOE o SargChefe José António Tinta Fina Taniças
(52441311), contando a antiguidade desde 02Fev83, data a parti;
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 02fev83.)

Serviço de transportes:

Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel Gonçalves das Neves (02930976), con
tando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Mar83.)

J•0 Brigada Mista Independente:

Batalhão dc Infantaria Mecanizado/ABSM

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel de Jesus Alves Martins (04520871),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Armandino Miguel Fernandes (05032477).
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1 ° Sarg Inf o 2.° Sarg Hélio José Fontes (04480776), contando a
antiguidade desde O2FevS3, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 04Mar83.)
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SargAjd SM o 1.0 Sarg Rogério da Silva Amaro Lourenço (51089411),
contando a antiguidae desde 3l1an83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Fev83.)

1.0 Batalhílo de Infantaria Motorizado/RIT

1 ,0 Sarg inf o 2.° ‘Sarg José Manuel de Meio Nunes da Silva (00394577).
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Fev83.)

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Francisco Luís Martins Cardoso (00827675).
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Mar83.)

1.0 Sarg Inf o 2° Sarg José Manuel Passarinho Brunheta (00755975),
contando a antiguidade desde 02Fev3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Fev83.)

Grupo de Artilharia de Cainpanha/RAL

1 .° Sarg Art o 2.° Sarg Fernando Augusto Dias (07784276), contando
a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.0 Sarg Arménio Coelho da Silva (04000975), contando
a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Art o 2.0 Sarg Manuel João Potra Carrasco (04141276), con
tando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Art o 2.° Sarg Manuel Marques Pereira Dias (06912474),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Art o 2.° Sarg Manuel Horácio Serras Jorge (10913374),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.



3. Sríe ORDEM DO EXËRCITO N.° 11 357

l. Sarg Art o 2.’ Sarg António Manuel Gonçalves Rodrigues
(14985476), contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir
da qual t..m direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l5Mar83.)

Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando/ABSM

1.’ Sarg 5GB o 2.° Sarg Joaquim José Matroca Balsinhas (10977875),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por p3rtaria de 15Mar83.)

Comandos:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg ntónio Manuel da Rocha (09940674), con
tando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Ernesto da Silva Azevedo Lourenço (09386778),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do sovo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.0 Sarg José António da Silva (60835670), contando a
antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.’ Sarg Armandino dos Santos Vaie Freixo (18193778),
contando a antiguidade desde 02’Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 04Mar83.)

1.0 Sarg SAM o 2.’ Sarg Manuel Eduardo Gomes da Silva (17557477),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.’ Sarg SS, ranlo de farmácia, o 2.0 Sarg Agostinho Manuel Costa
Crespo (19326077), contando a antiguidade desde 02Fev83, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos d novo posto.

(Por portarias de 28Fev83.)
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroismo

t.° Sarg SGE o 2.° Sarg Claudino José Pires Pato (01019963), con
tando a antiguidade desde O2Fev$3, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Mar83.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

SargChefe SOE o SargAjd Domingos Pascoal (50201811), contando
a antiguidade desde 281an83, data a partir da qual tem direito
ao vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O2Fev$3.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

l.° Sarg SGE o 2.0 Sarg Carlos Alberto Silva Santos (04394176), con
tando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Fee$3.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução dc Operações Especiais

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Júlio Moura de Sousa (08243974), contando

a antiguidade desde O2Fev$3, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Fev83.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Eduardo Augusto Pereira de
Carvalho (02030574), contando a antiguidade desd.e 02Fev83,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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t. Sarg SS, ramo de medicina, o 2. Sarg Adelino da Silva Portela
(11430073), contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Sarg ‘SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José Manuel Rosa Carrola
(05587773), contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Fev83.)

Sargentos do serviço postal militar
Adidos:

Serviços Sociais das Forças Armadas

SargChefe o SargAjd Henrique Matos de Carvalho (51073211), do
BSGE, contando a antiguidade desde 29Mar82, data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Fev83.)

Cofre de Previflëncia das Forças Armadas

SargChefe o SargAjd Belmiro Duarte Carvalho Evo (51074311), do
BSGE, oontando a antiguidade desd 29Mar82, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Fe83.)

Sargentos do quadro de complemento
Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

RegElo Militar do Centro

2 ° SargMil Cav o furMil António José Dionisio de Almeida Santos
(15811378), contando a antiguidade desde 3l1an83, data a partir
da qual tem direito aos vencirnentos do novo posto, por se encon
trar no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76. ‘de 29 de Abril.
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Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Artilharia:

Escola Prática dc Artilbana

2.’ SargMil Art o FurMfl José Albano Barros Lima (0532337$), con

tando a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na

efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto

-Lei n.’ 316-A/76. de 29 de Abril.

Regimento dc Artilhada de Lisboa

2.’ SargMil Art o FurMil Joo Prata fialho (14413579), contando

a antiguidade desde 30Set82, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade

de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,

de 29 de Abril.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.’ SargMíl Art o furMil Diogo Adalberto Soares Vieira (15690779),

contando a antiguidade desde 311an83, data a partir da qual tem

direito aos vencim.zntos do novo posto, por se encontrar na

efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-

-Lei n.° 316-A/76, de 2 de Abril.

Transmissões:

Escola Prática dc Transmissões

2.’ SargMil Tm o FurMil João Lopes Monteiro (04352779), contando

a antiguidade desde 30Set82, ‘data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a frequentar

a 2.’ parte do 10.’ CFS.
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:
Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 2

2 SargMil SS, o FurMil António Simões Varela Geraido (05480675),
contando a antiguidade desde 3lJan83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, ‘de 29 de Abril.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente
Anuas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Higino Augusto lavares (51276211), da AM, desde
14Abr83;

SargAjd Inf Manuel Joaquim ferreira Romão (51015711), do QGRMS,
desde 15Abr83.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

SargAjd Inf Joaquim Fernando de Sousa Moura (50850211), ‘da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr83, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

SargAjd Inf António Joaquim Rodrigues (5047091fl, do IMPE, deven
do ser considerado nesta situação desde 18Abr83, por conveniênciade serviço.
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Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

1 ° Sarg Cav, adido, Álvaro Peixoto (5239391 1), do RCB, devendo ser

considerado nesta situação desde 1 5Abr83, por conveniência de

serviço.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos ‘em seguida mencionados:

SargChefe Inf Joaquim João t3onçalves (51034011), da EPST, desde

1 5Abr83;
1.0 Sarg SM José Ribeiro Lopes (43092160), do BST, desde 1 lAbr83;

Sarghefe BFE, ramo de músicos, João Marcelino dos Santos

(50146211), do RI?, desde 14Abr83;

SargAjd BFE, ramo de músicos, Adriano Teixeira Soares (52331411),

do RI?, desde 14Abr83;

SargAd BFE, ramo de músicos, António Roque Ribeiro Varino

(05680263) do RIP, desde l4Abr83;

1° $arg BFE, ramo de músicos, José Maria ‘Peixe Pires (06035266), do

QGRMS, desde 07Abr83;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Inocêncio Santana Raposo

(50518911), do QGRMS, desde O7Abr$3;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Manuel Dias Rodrigues

(05515366), do QGRMS, desde 07Abr83.

Região Militar do Sul

SargAj’d Art ‘Francisco José Courela (50618111), da TiPA, devendo

ser considerado nesta situação desde 15Abr83, por conveniência

do serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino à delegação do SM)

2.0 Sarg SM António dos Reis Barreira (07289178), do GAG 2, deven

do ser considerado nesta situação desde 15Abr83, por conveniência

de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instruçiío
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

SargChefe Inf Manuel José Fernandes (50348211), do BSS, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Abr83, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde 15Abr83, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Dias (51303511), da EPI;
SargAjd Inf José Lucas Mourato (51100111), da EPI;
1.0 Sarg Inf, adido. Manuel Barata Centeio (51189111), do DGM’G.

Regimento de Infantaria de Chaves

l Sarg SM Armando de Castra Gonçalves (50170811), do RCB,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Abr83, por mo
tivo disciplinar.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam por,
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Dionisio Rodrigues Gonçalves Militão (51270211),
do RIQ, desde 13Abr83;

1.0 Sarg Inf, adido. João Afonso Nunes (51043111), do CTA, desde
14Abr83;

1.0 Sarg Inf António Joaquim Pereira de Oliveira (51987511), do
FG, desde 15Abr83;

1.0 Sarg Inf Carlos Joaquim Rocha Serrano (51057411), do FG, desde
1 5Abr$3;

SargAjd SGE, adido, João António do Céu Santinhos (52325911).,
do BSS, desde 05Abr83;

SargAjd SOE António José Calças Góis (51517911), do DRMBE,
desde l5Abr83.
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Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargenlos em seguida mencionados:

SargAjd BFE, ramo de músicos, Fernando Meio de Sousa (50352311),
do QGRMC, desde ISAbr83;

1 .° Sarg BFE, ramo de músicos, Joaquim António Nunes Coca
(19771168), do QGRMS, desde O7Abr$3:

1. Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Custódio Monteiro (10312770),
do QGRMS, desde 07Abr83.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que-se indicam, por
conveniência ‘de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Henrique Esteves de Magalhães (51997311), da

EPST, desde 12Abr83;
1.0 Sarg Inf, adido, Fernando Fraga Pinto (51065111), da EPST, desde

12Abr83;
1.0 Sarg SM Alberto Manuel Moreira (52394911), ‘do REE, desde

15Abr83.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde 14Abr83, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art, adido, Narciso Barradas Pereira (46370454), do QGRMS;
l.° Sarg Art Amâncio Teixeira Videiros (00091159), do QGRMN.

Regimento dc Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação desde as ‘datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Alberto Marques Carneiro (50589611), da AM, desde

03Fev83;
1.0 Sarg Art, adido, Francisco Maria Ruivo (50523011), do QORMS,

desde 14Abr83;
1 Sarg Art Manuel Joaquim Almeida Cardoso (16895978), do RAC,

desde l4Abr83.
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Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Manuel Cunha da Silva (5202461.1), da EPA, desde
14Abr83;

1.0 $arg Art Luís Daniel da Silva Osório (06028274), do RALIS, desdellAbr83;
1.0 Sarg Art, adido, António Fernandes de Brito (50571911), do EME,desde 14Abr83;
1.0 Sarg Art António Amado de Oliveira Araújo (16672374)., doCIAAC, desde 15Abr83;
1.0 Sarg Art, adido, Manuel Domingos Filipe Pereira (50527611), doEME, desde l5AbrS3;
1.0 Sarg Art António dos Reis Teixeira (52169411), da DAA. desde1 5Abr83.

Grupo de Artilharia de Guarnição a.° 1

1.0 Sarg SM, adido, José Garcia Luís (50522)11), do RIAH, devendoser considerado nesta situação desde 14Abr83. por conveniênciade serviço.

Centro de Instrução dc Artilharia Antiaerea de Cascais

São considerados nesta situação desde 1 5Abr83, por conveniência de
serviços, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art José dos Santos Moura (50892411), do RASP;
SargAjd Art José da Rocha (50528611), do RASP.

Cavalaria:

Escola Pratica de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav Manuel António Soares (51316611), do GCC/IBMI/
/RCSM, desde 1 lAbr$3;

SargChefe Cav José Carlos Galamas Rosado (51517111), do RCB,
desde 15Abr83.
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Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav Manuel Rodrigues Trindade (50203711), do RCB, devendo

ser considerado nesta situação desde II Abr83, por conveniência

de serviço.

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde 14Abr83, por conveniência de

servíço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav José Mendes Trindade Bagorro (50198711), do RCE;

SargAjd Cav António Angélico David Varela (52112011), do RCE.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

l.° Sarg Cav José Rafael (39188057), do QGRMN/EL, devendo ser

considerado nesta situação desde l5Abr83, por conveniência de

serviço.

Centro de Instniçílo de Policia do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav Marcos Manuel Carvão Tendeiro (50198811), de FG,

desde 14Abr83;
1.0 Sarg Cav, adido, Marcos António Dias (50629611), do QGRMS/EL,

desde l5Abr83.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg Tm Adriano de Sousa Bernardino (05729664), do EME,

devendo ser considerado nesta situação desde l4Abr83, por troca.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

$argAjd Inf Américo Monteiro de Paiva (51798811), do DGMG,

devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr83, a seu

pedido.
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Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

1. Sarg SM Manuel Rodrigues (31404861), do CTA, devendo ser
considerado nesta situação desde 14Abr83, por conveniência de
serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1. Sarg Inf, adido, António Fernandes Correia (50349611), do IAEM,
devendo ser considerado nesta situação desde 25’Fev83, a seu
pedido.

(Por portaria de 15Mar83.)

Serviço de transportes:

Escola Pratica do Serviço de Transportes

1.0 Sarg SM Lenine Simões Moço (42241062), do RIQ, devendo ser
considerado nesta situação desde 13Abr83, por conveniência de
serviço.

Batalhão do Serviço de Transportes

SargAjd Art José Batista Maria (51529511), do QGRMS, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Abr83, por conveniência
de serviço.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Informações e Reconhecimentó das Transmissões

1.0 Sarg Inf José Maria Eélix Silvano (10434073), do RIVR, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Abr83, por conveniência
de serviço.

1. Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviço/ADSM

1.0 Sarg Cav Manuel dos Anjos Ferreira Dinis (06993064), do QORMN/
/EL, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr83, por
conveniência de serviço.
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Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José de Matos Marques (51312011), do RIT, desde
l4Abr83;

1. Sarg Inf, adido, Manuel João Torneira Azinhal (50660011), do
RIE, desde l4Abr83;

1.0 Sarg Inf Alberto Mana Félix (10814973), do dOE, desde 14Abr83;
1.0 Sarg Inf José Agostinho Sardinha Matroca (46030159), do RIE,

desde 14Abr83;
1.0 $arg Inf, adido, Alfredo Campos Leite (50219811), do RIT, desde

l4Abr83;
1.° Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel Soares Timóteo

(52800511), do RIA, desde 15Abr83;
1,0 $arg SS, ramo de medicina, adido, António Soares de Almeida

(51189911), do HMR 2. desde 14Abr83.

L° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

Sao considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd lnf Manuel Fernandes (51004811), do RICB, desde l4Abr83;
SargAjd Inf Viriato Correia Gonçalves (50090611), do RICB, desde

14Abr83;
SargAjd SOE Alberto Rodrigues Pinto (51018111), do DRMA, desde

1 3AbrS3.

2.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

10 Sarg lnf Manuel Lopes da Silva (11025773), do RIA, devendo ser
considerado nesta situação desde l3Abr83, por conveniência de
serviço.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg Art João Mário Costa Naia (00254575), do RASP, devendo
ser considerado nesta situação desde lSAbr83, por conveniência
de serviço.
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Grupo de Carros de Combate/RCSM

1 . Sarg Cav João dos Santos Ramos Mateus (46280857), do QGRMN//EL, devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr83, porconveniência de serviço.

Batalhijo de Apoio de Serviços
Companhia de Manutenço/ABSM

São considerados nesta situação desde 14Abr83, por conveniência deserviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Manuel dos Santos Lopes (50442911), da EPC;SargAjd SM António da Conceição Silva (51255111), do DGMG;1.0 Sarg SM José António da Ponte Mateus (35199762), do RT:1.0 $arg SM David da Cruz Rodrigues (52183611), do RFP.

Batalhão de Apoio dc Serviços
Companhia de Reabastecimento e Transporte/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço. os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Adérito Ribeiro Noivo (51157711), do RCMDS, desde1 4Abr83;
1.0 Sarg SM, adido, António Antunes Flora (50836511), da EPST,desde 15Abr83.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia SanitáriafAllSM

1.0 Sarg $5, ramo de medicina, Mário Rodrigues Mendes da Costa
(08006065), do HMR 2, devendo ser considerado nesta situação
desde l5Abr83, por conveniência de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilizaçílo:
Distrito de Recrutamento e MobiIfzaçío do Porto

1.0 Sarg SGE, adido, João Augusto Rodrigues Parente (50526511), do
DRMLA, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr83,
por conveniência de serviço.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

1.0 Sarg SGE, adido, Augusto de Sousa Rosa (52503611), do DRMAB,

devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr83, por con

venência de serviço.

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

SargAjd Art António Martins Reis Dores (51067311), do FG, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr83, por conveniência de
serviço.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

2.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Joaquim José Henriques
Santos, da FAP, devendo ser considerado nesta situação desde
02Jun82, data em que foi autorizada a sua passagem ao Exército.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg SM Victor Manuel João Gonçalves (01676068), do BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 lAbr83, por con
veniência de serviço.

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde 15Abr83, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Barreto Lopes ‘Crucho (50841211), da EPST;
1.0 Sarg Inf José Joaquim Amaral (39321959), da EPI;
1.0 $arg Inf, adido, Paulino da Silva Martins (50969411), da EPI.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Mi]itar Principal

SargAjd $S, ramo de medicina, António da Silva Nabais Rapoula
(50030011), do BSS, devendo ser considerado nesta situação desde

15Abr83, por conveniência de serviço.
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Hospital Militar Regional a.’ 1

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, António Chaves Dia.s (08684564), do
LMPQF, devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr83,
por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.’ 2

SargAjd SS, ramo de medicina, José Henrique Nogueira Esteves da
Silva (50134511), da ESSM!EMGFA, devendo ser considerado
nesta situação desde 20Dez82, por conveniência de serviço.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde 14Abr83, por conveniência de
serviço, os ‘sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf João isidro Batista Carola (46132262), do RIE;
1.0 Sarg SM Joaquim Marques Courela (45051762), dó RT.

Sargentos do serviço postal militar
Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Praças

).‘ Sarg João dos Santos Malcata (06365463), do BSGE, devendo ser
considerado nesta situação desde 15Abr83, a seu pedido.

VI— PENSÕFS DE RESERVA
1. Rectificações:

a) Tem a pensão mensal de reserva de 12056$00, desde OlMai8l,
e não como se publicou na OE a.’ 20/82 — 3.’ Série, a páginas 743,
o 2.’ Sarg Raul Semião Garcês (52840211). do QGRML.
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b) Tem a pensao mensal de reserva de 13 146$00, desde OlDez$l,
e no como se publicou na OE n.° 24/82—— 3•0 Série, a páginas 882.
o 2.° Sarg Raul Semiõo Garcês (52840211), do QGRML.

VII — PENSÕES DE REFORMA

1. Atribuiçiío:

Que, no «Diário a Repúbtica’ n.° 96—11 Série, de 27Abr83.
foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem
pagas pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlMai83, em

conformidade com o artigo 46.° e os n.°’ 1 e 3 do artigo 100.0 do

Decreto-Lei n.0 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida

mencionados:

SargMor João Augusto Alves (51211311), do QGRML, 39300$00;

SargAjd Eduardo Silva (51702211), do QGRML, 32300$00;

SargAjd Elvino Marques Gomes Neto (52127111), do RCMDS,

32 300$00;
SargAjd Adelino da Fonseca Alves Roçadas (51549011), do QGRMN.

32 300$00:
SargAjd António Vitorino Xavier (50650611), do QGRML, 32 300$00;

SargAjd Manuel António Carvalho (51 54311 1), do QGRMC, 32 300$00-,
SargAjd Óscar Fernandes da Costa (50190211), do QGRMN, 32 300$00;
1.0 Sarg António Sérgio Lavadinho Cachiné (51784411), do RIE,

30000$00;
1.0 Sarg António Vicente (50439111), do DRMB, 30000$00;

l.° Sarg Dionisio dos Santos Gonçalves Gomes (50178011), do DRMP.

28 800$00;
1.0 Sarg Hermínio Augusto Alves (51316411), do QGRML, 30000500;

1. $arg Ioao Pedro Cachucho (50022711), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Joaquim Moreira Magro (52016411), do CTA, 30 000$00;

l.° Sarg José Fernando (50053211), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg José Fróis Ribeiro (51013311), do QGRML, 30000$00:

1 . Sarg José Maria Alves Batista (50697611), do RI?, 30000$00;

l.° Sarg José Marques Rodngues (52204811), do QGRMC, 22850$00;

l.° Sarg Luís Maria de Jesus Graça Fernandes (01591265), do QGRML.

24 000$00;
1.0 $arg Luís Pires (50878911), do QGRMC, 30 000$00;

1. Sarg Miguel António Martins (39196057), do QGRML, 30 000$00;
1.0 $arg Sebastiao Rodrigues Ribeiro (52995111), do QGRMS,

23 450$00;



3. Série ORDEM DO EXfRCITO N. 11 373

2.° Sarg César dos Santos (52866211), do QGRMC, 22 649$00;
2.° Sarg Ernesto Henríques da Silva (52371511), do QGRMN,

20 016$00;
2.° Sarg José ‘de Sá Osório Faure da Rosa (52992911), do QGRML,

16 109$00;
Furriel Luís de Sousa Cardoso (52366511). do QGRMN, 16 979$00.

VIII — PENSÕES DE INVALIDEZ
1. Atribuição:

a) Em conformidade com o artigo 46.° e com os n.° 1 e 3 do
artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, na nova
redacçilo dada pelo Decreto-Lei n.° 191-A/79, de 25 de Junho, se
publica, para o efeito do que dispõe o ‘n.° 1 do artigo 73.° d’o mesmo
diploma, a re1aço dos militares do Recrutamento Ultramarino, que
a partir de OlMai83 passam a er pagos das suas pensões mensais
pela Caixa Geral de Aposentações:

2. SargMil António Flaviano Lima, 23 000$00;
2.° SargMil Artur Ventura de Azevedo, 23 000$00;
2.° SargMil José da Costa Cardoso, 23 000$00;
FurMil Manuel António da Silva Monteiro, 20 200$00;
FurMil Manuel Henrique L. fernandes, 20 200$00;
FurMil Vítor José Osório dos Santos, 20200$00;
FurMil João Manuel Madeira da Cunha (60314411), 11 974$00;
FurMil Mohamed Hussen Ibraimo ‘(72436871), 20 200$00.

(D. R. n.° 96—lI Série, de 27Abr83.)

b) Que, no «Diário da República)> n.° 96— II Série, de 27Abr83,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez passando a serem
pagas pela Caixa ‘Geral de Aposentações a partir de OlMai83, em con
formidade com o artigo 46.° e os n.°’ 1 e 3 do artigo l00.° do Decreto
-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencio
nados:

2.° SargMil Alberto Manuel de Campos ‘Pereira ‘da Silva (12542071),
do RIPD, 24 200$00;

2.° SargMil António Emanuel Salgado Pires (00152065), do DRML,
21 800$00;

2.° SargMil Carlos Eugénio dos Santos Vieira (02929270), do RI3,
23000$00;
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2.’ SargMil leão Augusto Laurence (03105065), do DRML, 21 800$00;

2.’ SargMil Joaquim de Jesus Batista (06487667), do RI?, 23 000$00;

2.’ SargMil Jorge Manuel da Conceição (14854271), do RIPD,

23 000$00;
2.’ SargMil José Joaquim Ribeiro (04262964), do RIVR, 25 400$00;

2.’ SargMíl José Luciano Brasil da Silva (11300668), do RIA, 21 800$00;

2.’ SargMil José Orlando Gouveia dos Santos (16097671), do RAL,

23 000$00;
2.’ SargMil Júlio António Fernandes dos Santos (02976968), do RIA

21 800$00;
2.’ SargMil Rufino Perfeito Martins Tavares (19602479), do RIE 1,

21 800$00;
2.’ SargMil Joaquim de Matos Ramilo (07427367), do RIA, 20 200$00;

2.’ SargMil Jorge Alberto da Silva Amaro (05066365), do RIA,

20200$00;
2.’ SargMil Manuel Matias Guerreiro da Silva (03162064), do RAL.

20 200$00;
FurMil Américo Rodrigues Gemes Lopes (16003172), do DRMB

20 200$00;
furMil Augusto de Sousa Ferreira (13513572), do RIC, 20 200$00;

FurMil Custódio Jesus Mendes dos Santos (10600677), do RIQ,

20 200$00;
FurMil João de Coimbra de Queirós de Vasconcelos e Lencastre

(08833868), do RIPD, 20200$00;

FurMil Manuel Albano Freitas Gonçalves (11132969), do QGRMN,

20 200$00;
FurMíL Manuel da Silva Guimarães (00374662), do DRMB, 20 200$00

FurMil Victor Manuel Cainço Sengo (19731273), do QGRML,

20 200$00;
2.’ FurMíl António Pereira Gonçalves (15780878), do RCSM, 7068$00.

IX — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nos estabelecimentos militares que se indicam,

os sargentos na situação de reserva em seguida mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg SOE Joaquim António Calinhos (52055511), na DSJRD,

desde 31Dec82;
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1.0 Sarg SGE José dos Reis ferreira Travado (51697511), no EME,
desde 01Jan83.

2) Deixaram de prestar serviço, nos estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida mencio
nados:

Do QGRML:

SargAjd SGE António Pedro Evangelista Morais da Rocha (51696211),
na DSPSAAL, desde 31Mar83;

1.0 Sarg GE Joaquim António Calinhos (52055511), na DSJRD,
desde 12Abr83.

Do QGZMA:

1.0 Sarg Inf José Silveira Vargas (51700511), na IR n.° 9/83, desde
OlAbr83.

Desligados do serviço:

3) D’e acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, ‘de 31 de Dezembro de 1937, são considerados
na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes vão
indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para a
situação de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Artur Gonçalves da Cruz (50555911), do QGRMN,
desde 21Abr83;

SargAjd SGE João Antunes Furtado (51718711), do QGZMA, desde
28Abr83;

1.0 Sarg BFE Cirilo Duarte Vieira (52334111), do QGRMS, desde
06Abr83;

1.0 Sarg BFE Manuel Fernando Laranjo Serpa (50516011) ,do QGRML,
desde 25Abr83;

1.0 Sarg SGE Daniel Ferreira (50853711), do QGRMN, desde 14Abr83;
1.0 Sarg SGE Luís Pereira Estrela (50363611), do QGRML, desde

19Abr83;
1.0 Sarg SOE João Augusto T’eixeira Batista (51660511), do QIGZMM,

desde 2lAbr83;
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2.0 $arg SM Manuel Barroco Martins (52414711), do QGRMN, desde
1 7Abr83.

Rectificações:

4) Tem o posto como a seguir se indica e não como foi publicado
na O. E. n.° 7/83 — 3. Série, a páginas 234, o SargAjd Tm Ernesto
Rolo Duarte (52133011), da EFE.

5) Tem o nome como a seguir se indica e não como foi publicado
na O.E. n.° 4/83_3.0 Série, a páginas 160, o 1.0 Sarg SGE António
Parrança (50454511), da EPA.

6) Tem o n1mero e a unidade como a seguir se indica e no
como foi publicado na O. E. n.° 3/83 30 Série, a páginas 76,
SargAjd SM Fernandos dos Santos (51333811), da EPST.

7) Passou à situação de reserva em OlDec82 o SargAjd SM
António Teixeira de Oliveira (50204611), do BSGE, data que foi omi
tida na O. E. n.° 7/83 — 3•0 Série, a páginas 235.

8) Passou à situação de reserva desde 221un82, e não como foi
publicado na O. E. n.° 3/83 —

30 Série, a páginas 74, o 1.0 Sarg BFE
H.ermínio Valença da Silva Peixe (43384259), do RIC.

9) Conta a antiguidade do actual posto desde 31 Mai72 e não desde
3lMai82, como se publicou na O.E. n.° l3/82_3.0 Série, a páginas
459, o 2.° SargMil Inf ‘Eduardo Maria Gonçalves dos Santos (07590467),
do DRMSI.

10) Na O. E. n.° 7/83_3.0 Série, a páginas 231, onde se lê «Di
recção ‘do Serviço de Polícia ‘Judiciária Militar», deve ler-se «Direcção
do Serviço de Justiça e Disciplina».

11) Na O. E. n.° 7/83 — 3. Série, a páginas 232, devido a lapso
tipográfico, deve ser considerada a seguinte alteração:

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passaram a ser considerados nesta situação ‘desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do
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Decreto-Lei n.° 941/76. de 31 de Dezembro, os sargentos em
segtiida mencionados:

SargChefe Odoaldo Odorico Almendra (52327211), d.sde 29Dc82:l Sarg António Maria Dias Lopes (09016064), desde 15Dec82.

(Por portarias de 251an83.)

Números de identificação:

12) Ao 2.° Sarg Inf Manuel de Jesus Rainha, do BC 5, foi atri
buído o número de identificaçao 23115511.

X — OBITUÁRIO

7982:

Dezembro, 17—2.° Sarg Ref Aurélio de Mendonça Tolentino
(5296491 1), do QGRML.

1983:

Fevereiro, 14—1,° Sarg Ref António Geraldes Freire (51332311), do
QGRMN.

Abril, 4— 1.0 Sarg SOE, Res, António Rodrigues dos Reis e Santos
(50090511), do QGRMC;

Abril, 12—1.° Sarg SOE. Res. Joaquim António Calinhos (52055511),
do QGRML;

Abril, 12—1.° Sarg Ref Albano de Sousa Queixada (53092311), do
QGRML;

Abril, 19— l.° Sarg Inf, Res, Avelino da Cunha Loureiro Reis
(51083211), do QGRMC;

Abril, 24— SargAjd Ref Joaquim José Valente (34084-126), do
Q&RMS;

Abril, 26—1.° Sarg Ret Joaquim Ferreira Guedes (52354811), do
QGRMN;

Abril, 27—SargAjd Inf, Res, Carlos de Sousa Heleno (50300111), do
QGRMS.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia do,r Santos, general

Está conforme:

O Ajudante-General

c

Mário firmino Miguel, general



IBL1OTECA .1
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXERCITO
3. SÉRIE
N 12/15 DE JUNHO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Governo da República Portugu.esa, pelos Ministros da
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos
da alínea e) do artigo 1.0 e •do artigo 3.° do Decr.to-Lei
n.° 233/81, de 1 de Agosto, e do n.° 3. da Portaria n.° 983/81,
de 18 de Novembro, nomear o primeiro-sargento de infantaria
(05955970) Adérito Rodrigues de Carvalho para o cargo &
auxiliar do oficial de ligação junto à NAMSA/O (POLO
NAMSA/O), no Luxemburgo, cargo criado por este diploma
legal e ainda não provido.

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros,
9 de Março •de 1983.—O Ministro da Def.sa Nacional, Ricardo
Manuel Simões Baiõo Horta. —O Ministro dos Negócios Estran
geiros, Vasco Luis Caldeira Coelho Futscher Pereira.

(Visada pelo TC em 2tí de Abril de 1983, sob o n.° 34 975.
Não são &vidos emolumentos.)

ti). R. n.° 112—li Série, de l6Mai83.)
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Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

I)irccçiío do Serviço de Pessoal

Por portaria dc 5 de Maio de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, ao abrigo da alínea n)
do artigo 57.° da Lei n.° 29/82, de 11 de Dezembro, nos termos
do Decreto-Lei n.° 173/74, de 26 de Abril dc 1974, e disposi
ções regulamentares do I)ecreto-Lei n.° 49$-f/74, de 30 de
Janeiro •d. 1974, de acordo com o artigo 13.° do Decreto-Lei
n.° 46 001, de 2 de Novembro de 1964, reintegrar a titulo
póstumo para a situaçio de activo, com a antiguidade desde

6 de Novembro de 1936, data em ctuc foi reformado computsiva

mente, até 7 de Março de 1952, com passagem à situação de
reforma nesta data, por completar 60 anos de idade, o segundo-
-sargento de infantaria, falecido em 28 de Fevereiro de 1969.
José Fernandes Costa.

11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 4 de Maio de 1963:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 3. classe, nos termos do artigo

39.° com referência ao n.° 3 do artigo 67.°, ambos do Regulamento

da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargMor

Inf Arlindo Tiago de Andrade (50884011).

Por portarias de 12 de Maio de 1983:

Manda o Chcfe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
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siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o Sargchefe lnf
Fernando Mendes de Araújo (5207281 1), da GNR.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Ëxército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer
do Consolhe Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dt)s artigos 33.° e 36.° dc) Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Tnf
Ernesto Romo Vicente (50287711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar cem a
medalha de méritc) militar de 4?’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de I)isciplina •do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 2t) de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf
.Toio Alves Bastos {4440266l, da GNR.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, .segundo parecer
cio Consolho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.” e 36° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1. Sarg nf,
Res, Joaquim António dos Santos (46203442), da GNR.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.° classe por, segttndo parecer
cIo Cons.elho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, dc 20 de Dezembro de 1971. o l.° Sarg Inf
Joaquim Magro Tomás 14520250).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 c]asse por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 ‘de Dezembro de 1971, o l.° Sarg SGE

- Armindo de Carvalho (50171211).

Etatlo-Maior do Exército

Direcço (1<) Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
cm conformidade com as disposições do Regulamento da Me-
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dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos
seguida mencionados:

Por despacho de 14 de Abríl de 1983:

SargMor Inf Mário Tavares da Costa (51711$11);
1.0 Sarg SAM António de Oliveira (52419211):
1.0 Sarg SS 1)avid Pereira de figueiredo (50123511):
1.0 Sarg BFE José Ventura da Luz (50789811);
1.0 Sarg BFE Noé Gonçalves Vieira (52114111).

Por despacho de 21 de Abri] dc 1983:

SargMor lnf Sérgio Fernandes Gonçalves (5034$11 1):
SargChefe Art Artur Rodrigues Barroso (51526211).

Por despacho de 28 de Abril de 1983:

SargChefe Cav Vitor Manuel de Lima Coelho (51029011);
FurGrad Inf José Manuel Rosa fernandes (46438153).

Por despacho de 5 de Maio de 1983:

SargChefe Cav Mário Aniceto da Silva (50203011).

Louvores:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 4 de Maio de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar o sargento-

-mor de infantaria (508$4f)11) Arlindo Tiago de Andrade, do

Regimento de Infantaria de Castelo Branco, porque, no desem

penho das funções de Adjunto do Comando da Unidade, con

tinua a revelar as suas excepcionais virtudes militares, que,

mais de tima dezena de louvores, insertos na sua folha de

matrícula, evidenciam.
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Fazendo da sua carreira um sacerdócio, encontra-se sempre m
disponibilidade para o desempenho das mais difíceis tarefas, na
.xecução das quais sobressai sempre a sua inegável aptidão,
rara abnegação, exemplar espírito de sacrifício e coragem moral.
Possuidor de inexcedível dedicação, elevado sentido das res
ponsabilidades, grande capacidade de trabalho e de organização
e alta competência técnica a que alia a sua esmerada educação,
torna-se um prestimoso auxiliar dos seus (‘hefes que muito o
consideram, estimam e admiram.
De realçar ainda a sua profunda humanidade e sensibilidade
que o levam a colocar-se, em permanência, ao dispor de camaradas
e subordinados, aos quais cria incentivos, e, no Lentido da
solução das suas dificuldades, interpreta-as adequadamente, le
vando-as ao conhecimento superior através de propostas e su
gestões ajustadas, sempre que a solução ultrapassa a sua com
petência.
O seu aprumo moral, .elevado carácter, extrema correcção, vin
cada lealdade e excepcional espírito d.e disciplina, que, durante
a sua já longa carreira militar, tem vindo a pôr à prova,
predicados bem reconhecidos pelos vários chefes sob cujas ordens
tem servido, e que, acentuadamente, continua a patentear, fazem
dele um militar de excepção.
Porque tais qualidades constituem invulgar atributo, bem merece
o sargento-mor Andrade. não só que deles seja dado público teste
munho, como, ainda, que os serviços prestados às Unidades onde
serviu, à Região Militar (‘entro e ao Exército, sejam conside
rados de muito mérito.

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente
Aumeuto:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 06Ahr83, ao abrigodo § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do artigo 31.°, ambos tioDecreto-Lei n.° 42075, de 3lDec58, vindo da FAPJBEIP porter sido autorizado o seu ingresso no Exército, o 1 . Sarg páraJosé António Leal (‘aracol (00496963),
(Por portaria de 27 Abr83.)
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Ingresso nos quadros:

Quadro da arnia de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situaço desde 28Fevi3, ao abrigo

do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

o SargAid, adido, Eurico Germano da Fonseca (50136211), do

CFSM.

(Por portaria de t5Mar83.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Atinadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro tio serviço de saúde:

—Ramo de medicina:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do artigo 4.° da Portaria n.° 257181, de 11

de Março, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Generoso Gonçalves Duarte (50943411), do TEM?, desde

15Âgo82:
SargAjd Júlio de Jesus Gonçalves Valverde (50479711), da DSS,

desde 15Dec82.

(Por portaria de 28Fev83j

Academia Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 3lMarS3, ao abrigo

da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /76,

de 31 de Dezembro. o SargAjd Manuel Mendes Cabaço

(51360811).

Nos tertilos da aliuea a) do .° 1 do artigo 9.”, dc) Decreto

-Lei n.0 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de cavalaria:

PaSSOU a ser considerado nesta situação desde 07Mar83. por ter

passado à situação de inactividade temporária, o 1.0 Sarg António

da Silva (50056311), do RCI3.

(Por portaria de 27Abr83.)



3. Série ORDEM I)t) EXERCiTO N.° 12 385

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

Ramo de conieteiros e clarins:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlNov$2, por ter
passado à situação de licença ilimitada, o 1.0 Sarg ntónio
Joaquim (52842411), do RIFI’.

(Por portaria de 27Abr83.)

Passagem à situaçiio de rescra:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-2.° do n. 1 do arigo 1.0 do
artigo J.° do Decreto-Lei ii.° 514/79, de 28 de Dezenibro:

1. Sarg BFE. ramo de músicos, Fernando José Martins da Costa
(32250359), dc) R1T, desde l8No’082, contando 27 anos e 1 mês
de serviço. [ica com a pensão mensal de 22 569$00 (a).

(Por portaria de 30MarX3.

2. Nos termos da alínea c) do n. 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei 11.0 514/79, de 28 de Dezembro:

For Inf Januário Alves dos Santos (36045559), da CRRMN. desde
OlDec$2, contando 29 anos e 4 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 21 346500 (b).

(Por portaria de 15Mar83.)

SargMor SAM António Mendes Miguel (52053811), da DSAM, desde
01 Dec82, contando 34 anos e 5 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 44 225$00 (a).

(Por portaria de 30Mar63.)

3. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1. do Decreto-
-Lei n.° 514/79, dc 28 de Dezembro:

1.0 Sarg SGE Francisco Leandro Amaral (50095111), do REE, desde
OIAgo82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 400500 (a).
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(Por portaria de 30Mar83.)

(a) Fica apresentado no QGRMC.
(li) Fica apresentado no QGR.MN.

(c) Fica apresentado no QGRMS.

Passagem à situação de licença ilimitada:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlNov82, ao abrigo

do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o 1.° Sarg BFE.

ramo de corneteiros e clarins, António Joaquim (52842411), do

RIFL

Passagem à situação de inactividade temporária:

Passou a ser considerado nesta situação desde 07Mar83, por ter
sido julgado «temporariamente incapaz do serviço efectivo» pela
JATFA, ao abrigo do artigo 48.° do Estatuto da AlFA, posto
em execução pelo Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, o 1.0 Sarg

Cav António da Silva (50056311), do RCB. Nos termos do artigo

28.° do mesmo diploma é considerado com baixa ao HMDK’

desde a mesma data.

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ao

abrigo do Decreto-bai n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos

em seguida mencionados:

Infantaria:

FurMil Manuel João Ferreira (04898180), do RIVR, desde 14Mai83.

Cavalaria: -

2.° SargMil Francisco António Monteiro Marques (02379379), do

QGRMS, desde 27Mar83;

2.° SargMil Manuel Augusto Dtiarte (01858579), do RcSM, desde

28Mai83.
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Engenharia:

furMil Carlos Manuel Mendes Andrade (06825478), da EPE, desde
02Abr83.

Serviço de administraçulo militar:

FurMil António Manuel Grácio Moleirinho (06449576), do CGFRML,
desde OlMai83.

Serviço de saúde:

2.° SargMil Manuel Afonso Rodrigues (15151272), do FIMR 1, desde
O7Mai$3;

FurMil Rui Manuel Costa Monteiro (10829474), do lIAM, desde
1 $Mai83.

Passagem * situaçilo de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos tio Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril:

Infantaria:

2.° SargMiI António Rosa Rodrigues Calçada (0099177$). do QGRMN.
desde 22Mai83;

FurMil Manuel Joaquim Freitas Teixeira (07673$80), do CIOE, desde
20Abr83, sendo colocado no RIP.

Artilharia:

2.° SargMil Hélder Martins Teixeira Matos (08142377), do IAEM.
desde 09Mai83, sendo co1oado no RALIS. 4:
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2. Por terem desistido da frequência df) 1 1.° CFS:

Infantaria:

2° SargMit Eduardo Jorge Ribeiro Serrano (03488279, da ESE, desde

O3Fev$3, sendo colocado no RIV;
FtirMil Vítor Manuel Pereira Melhorado (03615760). da ESE, desde

O2Fev$3. sendo colocado no RIVR.

IV — PROMOÇÕES 1 GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Istado—Maior do Exército

I.° Sarg ‘im o 2. Sarg Paulo R..±nato Akes Tavares (07764277),

contando a antiguidade desde O2FevX3, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O4Mar83.

Chefia do Serviço de Material de Instruçi()

SargChefe Art o SargAjd Vitorino Gonçalves da Cunha (50660811).

contando a antiguidade desde OlMar83. data a partir da qual

tem dirito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Mar63.)

Chefia do Scrvio Geral do Exército

SargMor SUE o SargChefe Anttínio José Marcelino (50129511),

contando a antiguidadea desde 21Fev83. data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Mar83.)
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Regiões e zonas militares:

Quartéis.generais:

Zona Militar dos Açores

1.0 Sarg Tm o 2.” Sarg Vítor Manuel Franco (05643776), contando
a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Mar83,)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Inlantaria de Angra do Heroismo

1.” Sarg SOE o 2.” Sarg Joaquim Pcj-eira Rodrigues (04001277).
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5MarS3.)

Regimento de tnfantaria de Beja

1.0 Sarg Inf o 2. Sarg Manuel Francisco Lopes Pires (06772475),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portatia de 15Mar83.)

Regimento de Infantaria de Chaves

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Eduardo Francisco Lourenço (06157577).
contando a antiguidade desde 02fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimento, do novo posto.

(Por portaria de l5MarR3J

Reginienío tle Infantaria de Ponta Delgada

Sarg SGE o 2.” Sarg José Coelho de Almeida (12496869).
contando a antiguidade desde 02fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Mar83.)
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Regimento de Infantaria de Viseu

1. Sarg Inf o 2.° Sarg Jorge Rodrigues Pereira (04181678), contando
a antiguidade desde O2Fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1. Sarg Inf o 2.° Sarg Victor Manuel da Costa Ribeiro (11517776),
contando a antiguidade desde 02fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencinientos do novo posto.

(Por portarias de l5Mar83.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

SargChefe SGE o SargAd Fernando da Silva Amorim (51250711),
contando a antiguidade desde 21Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Mar$3.)

Centro de Instruçío dc Artilharia Antiaérea de Cascais

1.0 Sarg Art o 2.0 Sarg José Manuel de Meio Pinto Carvalho
(74612473), contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Mar$3.)

1.0 Sarg Art o 2. Sarg José Manuel Gumes Duarte (O227387í),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Mar83.)

l.° Sarg Art o 2.° Sarg António Amado de Oliveira Araújo (16672374),
contando a antiguidade desde 02fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaría de O4Mar83.)
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Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargChefe Cav o SargAjd Joaquim Atitónïo Ribeiro Mata (51189511),
contando a antiguidade desde OlMar83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Mar83.)

1.0 Sarg Cav o 2.” Sarg José Manuel Gonçalves Coelho (01531676),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1 . Sarg Cav o 2.° Sarg Joaquim Rosa Bernardino Vitorino (09331676),
contan:do a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de O4MarS3.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sr: Cav o 2.” Sarg Antánio Manuel Honório (17100275), contando
a antiguidade desde 02Fev83, data a partir •da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Mar83.)

Regimento de Cavalaria de Braga

1.0 Sarg SS, ramo de veterinária, o 2.° Sarg Florindo Martins Ribeiro
(l0695)74), contando a antiguidade ‘desde 02Fev83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Mar83.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.” Sarg Cav o 2.” Sarg Joaquim José Cebola Rodrigues (19071377),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1Mar83.)
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Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Sargthefc Cav o SargAjd Vítor Manuel Pereira da Guia (52266511),
contando a antiguidade desde OlMar$’3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de J5Mar83.)

Engenharia:

Escola Prática de Eiigenharia

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Joaquim José Cardoso Gomes (10414577),
contando a antiguidade desde 02’fev83, ‘data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg tng o 2’ Sarg Porfirio Manuel Pulga dos Santos (Q2786178),
contando a antiguidade ‘desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 04Mar83.)

Regimento de Engenharia n.° 1

1.’ Sarg Eng o 2.° Sarg José Manuel Viegas Louza (15522577),
contando a antiguidade desde 02Fev83, ‘data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Mar83.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

SargChefe Tm o SargAjd António Mário R’ibeiro Pinto 5055761fl.
contando a antiguidade desde l5Fev$3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.0 Sarg José Barreiro Lopes (05074874), contando
a antiguidade desde :f)2fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos d’o novo posto.

(Por portarias de l5Mar83.)

1.0 Sarg Im o 2.° Sarg Armando António Lopes Mota (14935478),

contando a antiguidade desde 02fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos cio novo posto.
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1.0 Sarg Tm o 2. Sarg Joaquim da Silva Fernandas f07675374),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de O4Mar$3.)

Serviço de adrniiiistraçâo militar:

Fvcola Prática de Administração Militar

1° Sarg 5AM o 2.° Sarg Francisco Artur Fraga Carneiro (04183277),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SAM o 2° Sarg Aniceto Anibal Pinheiro (01690077). con
tando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 04Mar83.)

Batalhão de Administração Militar

.SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd Joaquim Alves Borges
(50572711), contando a antiguidade desde 09Fev83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Mar83.)

Serviço de saúde:

Escola Prática cio Serviço de Veterinária Militar

1 .° Sarg SS, ramo de veterinária, o 2.” Sarg Manuel Maria Oliveira
Rosendo (12172177), contando a antiguidade desde 02Fev83, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Mar83.)

1.” Sarg 55, ramo de veterinária, o 2. Sarg Serafim Marques Ribeiro
(0761277), contando a antiguidade desde 02Fev63. data a partir
da qual tem direito ao.s vencimentos cio novo posto.

(Por portaria de 04Mar83.)
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Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Infonnações e Reconhecimento das Transmissões

SargChefe Art o SargAjd António da Silva Carvalho (50837811),
contando a antiguidade desde 1 lFev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O4Mar$3j

1. Brigada Mrta Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Carlos Manuel Ferreira Dionísio (70382470),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Mar83.)

Batalhão de Apoio de Serviços

Conipanhia Sanitria /ABSM

l.° Sarg SOE o 2.° Sarg António Manuel Salgado Marinheira
(12683174), contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos cio novo posto.

(Por portaria de l5Mar83.)

Comandos.

Regimento de Comandos

1 .° Sarg Inf o 2.Ó $arg J00 Manuel Matoso de Almeida (03347477),
contando a antiguidade ‘desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Mar83.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Mário Ahes Firmino (10374067), contando a
antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Mar83.)



3. Série ORt)EM DO EXlRC1TO N.° 12 395

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Manuel Ventura Gomes Ribeiro (16827477),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

fPor portaria de l5Mar83.)

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Armando José da Costa Rodrigues (00898377),
contando a antiguidade desde O2Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Mar83,)

l. Sarg Art o 2.° Sarg Carlos Alberto Valente de Almeida Ferreira
(03805777), contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

.° Sarg Art o 2.° Sarg Manuel Mateus Prates (11116176), contando
a antiguidade desde 02fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 15Mar83.)

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

Fur lnf o FutGrad Januário Alves dos Santos (36045553), contando a
antiguidade desdë 3ONov82, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 27Abr83.)

Estabelecimentos de instnição

Academia Militar

SargChefe Cav o SargAjd Mariano Aranha Agapito (50792311),
contando a antiguidade desde OlMar83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Mar83.)
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Centro de Instrução de Operações Especiais

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José António de Oliveira Cardoso (11565077).
contando a antiguidade desde O2Fev83, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Virgílio Alberto Cardoso da Encarnação

(17179177), contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l5Mar83.)

Centro Militar de Educaçio Física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Carlos Alberto Neves (06106878). contando

a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem direito

aos vecimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Mar83.)

Escola de Sargentos do Exército

1,0 Sarg Cav o 2.° Sarg Luís José da Cruz Pereira (15362176),

contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

SargMor Tm o SargChefe Jaime Domingos Florindo (51067411),

contando a antiguidade desde l5Fevg3, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 1 5Mar83.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1 . Sarg Francisco Gomes Selgas

Martins (50103611), contando a antiguidade desde 09Fev83, dta

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5MarS3.)
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, o 2.° Sarg Vasco Manuel de Azevedo
Matos (11423974), contando a antiguidade desde 02Fev83, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Mar83.)

Hospital Militar Regional n.° 1

SargCheife 55, ramo de medicina, o SargAjd Álvaro Jorge Silva
Magalhães Alberto (51192911), contando a antiguidade desde
09Fev83, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg Adelino Armindo Costa
(51513511), contando a antiguidade desde l5Dec82. data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 15Mar$3,)

Hospital Militar Regional n.° 2

SargAjd 55, ramo de medicina, o l.° Sarg António Joaquim Ferreira
(52389311), contando a antiguidade desde 09Fev83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Por portaria de 15Mar8’3.)

Diversos

Arquivo Geral do Exército

l. Sarg SGE o 2.° Sarg José Joaquim Nunes Andrez (12919674),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Mar83.)

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Centro

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Álvaro da Silva Azenha (09580374),
contando a antiguidade desde 02fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Mar83.)
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Depósito Geral de Material de Aquartelamento

1.0 Sarg 5AM o 2.’ Sarg Adolfo Ribeiro Bento (13364677), contando
a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 04Mar83,)

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

2.0 SargMil Tm o FttrMit José Albano Ribeiro Pereira (19622879),
contando a antiguidade desde 3lJan83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto. por se encontrar
a frequentar o 10.0 CFS.

V — COLOCAÇÕES E TRANFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:
Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tnf, adido, Armindo do Coito Almeida (51771311), da ESE.
desde lSAbr83;

l.° Sarg Inf Camilo Ferreira Pinto (03729665), do IBIMoto/1.’BMI/
/RIT, desde 02Mai83.

Direcção do Serviço de Pessoal

Secção de Apoio Administrativo e I.ogístico

Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Borja Manuel,

da FIAP, devendo ser considerado nesta situação desde 22Dec$2.
data em que foi autorizada a sua passagem ao Exército.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Regilso Militar de Lisboa

1.0 Sarg lnf Vicente Neves Cintra Correia (34180$58), do RIF,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr83, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

1.0 Sarg Art José Taborda Nunes (45569157), da EMEL, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Maí83, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino ao centro de Selecção de Cohnbr.s)

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Emídio dos Santos Reis Amaral
(5074$81 1), do RCMDS, devendo ser considerado nesta situação
desde 2OAbr$3. por conveniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

(Com destino à delegação do Serviço de Material)

2.” Sarg SM Américo Lopes Bica (01925275), do GAG 1, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr8’3, por conveniência
de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e tmidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargAjd inf Manuel Nunes dos Santos (51005211), do lBIMoto/
/YBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
O2Mai83, por conveniência de serviço.
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Regimento de Infantaria de Abrantes

1.0 Sarg Inf Luís Conceição Lourenço (46080762), ‘do 2BIMoto/

/ 1 B’Ml/ RiA, devendo s:er considerado nesta situação desde

I3Abr$3, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de &ja

1.0 Sarg Inf António José Serra Campaniço (46274060), do lBIMoto/

/IBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde

02Mai83, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde 0Mai83, por conveniência

de serviço, os sargentos em s.guida mencionados:

1.0 Sarg inf João António da Cruz Vicente (45561957), do BIMec/

/IBMI/ABSM;
1.0 Sarg Inf, adido, Francisco Martins Belo Pires ‘(51226111), do

BIMec/IBMI/ABSM;
1.0 Sarg 55, ramo de medicina, adido, Armindo Martins Canês

(51662411), da CSan / 1ApSvç/ 1 BMI/ABSM.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio

nados:

1.0 Sarg Inf Manuel Francisco Charréu Lagarto (51517$11), da

CRRMS, ‘desde O3Mai$3;
1.0 Sarg Inf, adido, Francisco João Pires (50056911), do BIMec/

/IBMI/ABSM, desde O3Mai$3.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde ‘O3Mai$3, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do BIMec/

/1 BMI,/ABSM:

1.0 Sarg Inf Armandino Miguel Femandes (05032477);

1. Sarg SM João Gonçalves ‘da Silva (52099911).
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Regimento de Infantaria de Queluz

SargChefe Inf Fernando José Lopes (51686611), do EME, devendo
ser considerado nesta situação desde 21Abr83, por conveniência
de serviço,

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim da Nativídade Ferreira (51160411),
do lBIMoto/1BM1/R1T, devendo ser considerado nesta situação
desde 02Mai83. por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria dc Viseu

1.0 Sarg SM António de Sousa Figueiredo (07811864), da CReabTpt/
/ BApSvç/ 1 BM1 /ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 03Mai83. por conveniêncía de serviço.

Batalhüo de Infantaria de Aveiro

SargAjd Inf, adido. José Manuel Fernandes (51786511), do lBIMoto/
/1BMI/RLT, devendo ser considerado nesta situação desde
O2Mai83, por conveniência de serviço,

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
coneniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Manuel João Potra Carrasco (01826373), do GAC/
IRMI/RAL, desde O2Mai$3;

1.0 Sarg Art Fernando Augusto i)ias (07784276), ido GAC/1BMI/
/RAL, desde O2Mai83;

1.0 Sarg SM, adido, José António Pereira (502511), do RLL, desde
13,Abr$3.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg Art António Nobre (33245160), do GAC/IBMI/RAL, de
vendo ser considerado nesta situação desde l5Abr83, por con
veniência de serviço.
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Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° Sarg SGE Joaquim dos Santos Freitas (14921678). do CIAiAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 21tAbr83, por
conveniência de serviço.

Gnipo de Artitharia de Guarnição n.0 1

São considerados nesta situação desde 07Mar83, por terem terminado
o período de 90 dias de diligência, os sargentos em seguida
mencionados, do RALIS:

1.0 Sarg Art Júlio Albino Costa Gomes (14521271);
1.0 Sarg Art Emi’dío Carlos da Piedade Modesto (15171674).

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

São considerados nesta situação desde l4MarS3, por terem terminado

o período de 90 dias de diligência, os sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd Art António Guilherme Português da Silva (51061611), do
EME;

SargAjd Art Hóracio Júlio Pinto (61066958j, do RASP.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

1.0 Sarg Art Rogério de Barrn.. Ventura (50586611), do GAC/1BMI/
/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 02Mai83.
por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde O3Mai83, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav, adido, José Bimbas dos Santos (52686811), do GDC/
/IBMI/RCSM;

SarAjd SM Joaquim Brardo Ferreíra (50443211), da CMan/BApSvç/

/1BMI/ABS.M;
1.0 Sarg SM Álvaro Manuel Constantino Fernandes (05987477), do

GAC/1BMI/RAL.
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Reginiento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Cav Manuel da Cunha Ferreira (52686711), do RCB, desde
02Mai83;

1. Sarg Cav, adido. António Joaquim Redondeiro (50665711), do
Cmd e CCS/IBMI/AB$M, desde 02Mai83;

SargAjd SM Viadimiro António Curujo fernandes (50561511), da
CMan/ BApSvç 1 BM 1 /ABSM. desde 03Maí83.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg SM António Ilenriques Carvoeiro Pacheco (5Q3506ll, da
CReahTpt/ BApSvç / 1 BM1 /ABSM. devendo ser considerado nesta
situação desde 03Mai83. por conveniência de serviço.

Regimento de CaaJaria de Santa Margarida

1.0 Sarg SM Joao da Silva Paula Pinto (39094158), do QGRMN,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Mai83, por
conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Polícia do Exército

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, Manuel Rodrigues Marques (52685411),
da CEng/ IBMI/E,PE, devendo ser considerado nesta situaçao
desde O2Mai83, por conveniência de serviço.

Engenharia

Escota Prútica de Engenharia

São considerados nesta situação desde l3iAbr$3, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RI?:

SargAjd Eng Francisco (‘oito Ribeiro (52418511);
SargAjd Eng José Jorge Magalhães Abreu (51243911).
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Regimento de Engenharia de Espinho

1. Sarg SM Francisco Pinto Carvalho (52392111), do GAC/1BMI!
/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 03Mai83,
por conveniência de serviço.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

SargChefe Tm José Correia de figueiredo (51717911), da cTm/

/IBMI/ABSM, deendo ser considerado nesta situação desde

t)3Mai83. por motivo de promoção ao actuat posto.

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio

nados:

SargAjd Tm João Francisco Parrulas Valadas (50199611), do QGRMS.

desde lOAbr83;
SargAjd SM Manuel de Almeida (52558011), da CMan/BApSvç/

/IBMI/iABSM. desde 03Mai83;
1.0 Sarg SM José Geraldes dos Reis (51269811), da CReabTpt/

/BApSvç/1BMI/ABSM. desde 03Mai83,

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

l.° Sarg SM Eduardo dos Santos Paredes Bolas (46277359), do

GAC/IBML/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde

O3Mai83, por conveniência de serviço.

Batalhilo do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM António da Conceição Lopes (50366311). da CMan!

/BApSvç/IBMI/ABSM, desde O3Mai83;

l.° Sarg SM, adido, Joaquim de Sousa Tavares (50894611). do

QGRMN. desde 02Mai63.
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg Inf, supranumerárío permanente, José Maria Moreira da
Silva (01126161), da ESSM, devendo ser considerado nesta si
tuação desde 180ut82, por conveniência de serviço.

(Por portaria de 02fev83.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço fie Transportes

São considerados nesta situação desde O3Mai$3, por conveniência
de serviço, os ,argentos em seguida mencionados:

SargAjd Ini Serafim Teixeira (50640111), do BIMec / 1 BMI/ABSM;
1.0 Sarg SM Sílvio Marques de Carvalho (51115411), do RCE.

&ttailião do Servico de Transportes

São considerados nesta situação desde as (latas que se indicam, por
con\eniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM António Ediciano Abreu (51286711), do DGMG, desde
21Abr83;

1° Sarg SM Marcelino José Pinheiro Rodrigues (52738411), da
CMan /BApSvç / 1 BMI/ABSM, desde 03Mai83.

1.0 Briadtj Mista Indepentíente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde O2Mai$3, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.’ Sarg SM, adido, António Maria Macide (52183311), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA;

1.0 Sarg SM António João Carneireiro Gonçalves (52320811), do

RCE;
1.° Sarg SM Orlindo da Costa Santos (51506811), do RCMDS.
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2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg SAM Rui dos Satitos Pontão (61127458), da DSPJM, desde
1 5Dec82;

1.0 Sarg SM Américo Ribeiro Diogo (53244811), do BIMee/1BMI/
/ABSM, desde 03Mai83.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg SM João Tavares Tomás (14797475), da CMan/ApSvç/
/IBMI7ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
30Mar83. por conveniência de serviço.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

SargChefe Cav Vítor Manuel Pereira da Guia (52266511), do ERec/
/1BMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Abr$3, por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

SargAjd SM Rogério da Silva Arnaro Lourenço (51089411), do
BIMec/13M1/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 03Mai83, por conveniência de serviço.

Esquadrão de Reconhechnento/RSM

2.° Sarg Cav António Manuel Martins Mendonça (18030181), do
RUE, devendo ser considerado nesta situação desde 04Abr83,
a seu pedido.

Coniandos:

Regimento de Comamios

1.° Sarg Inf Rui Jaime Domingos da Fonseca (60245367), do CFSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 271an83, por ter
terminado a colnivsão normal por escolha.
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São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SAM Bento Cachopo Campanço (51024611), do DGMA,
desde 02Mai83;

L° Sarg SM Pedro A]fredo Rebelo (31405361), do GAC/1BMI/
/RAL. desde O3Mai83.

Õrgiíos de execução dos seriiços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

1. Sarg 55, ramo de medicina, adido. António Flores Tomé (52405211),
•do CIPE, devendo ser considerado nesta situação desde 09Mai83.
por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução
Cimpo de Tiro de Akochete

1 .‘ Sarg Inf, supranumerário permanente. António C.ardoso da Silva
‘\ndré (00011353), do BSS/CCS, devendo ser considerado nesta
situação desde 0$Abr83, por conveniência de serviço.

SargAjd Art Eurico Germano da Fonseca (50138211), do CFSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 2$Fev83. por ter
terminado a comissão normal por escolha.

Centro de Instrução de Operações Especiais

1.0 Sarg Inf lsaac José da Silva Gonçalves (06448063), do BIMec/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
O3Mai$3. por conveniência de serviço,

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde 02Mai83, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do iBIMoto,!
/ 1BMI/Rff:

SargAjd Inf António Abel Apolinário C’astanheira (50969911);
l.° Sarg Inf António Bértolo (51297711);
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1.0 Sarg lnt, adido, Júlio Martins Baltazar (50970411);

1.° Sarg Inf Manuel Oliveira dos Reis (37290261).

Instituto Superior Militar

SargChefe Inf Fernão Magalbães Oliveira Morais Antas (51278011),

do RIP. d.vendo ser considerado nesta situação desde l2Abr83.

por conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

Sarg SS. ramo de medicina, adido, Carlos Martins Pereira

(5004341l) do RAC, devendo ser considerado nesta situação

desde 27Abr83. a seu pedido.

Hospital Militar Regional n.° 1

2.° Sarg 55. ramo de medicina, Custódio Manuel Alves Rodrigues

(01502672). do FIMP, devendo ser considerado nesta situação

desde 05Ma183. por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 2

São considerados nesta situção desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1° Sarg 55, ramo de medicina. Vítor Jorge Leite (11504376), do
BIMec! 1 BM 1 / ABSM, desde 03Mai83:

2° Sarg SS, ramo de medicina, Américo Jesus Matias Gonçalves

(05550078), do HMP, desde 05Mai83.

Hospital Militar Regional n.° 3

2.° Sarg 55. ramo de medicina, José Pereira Rodrigues 107l38778),

do HMP, devendo ser considerado nesta situação desde 05Mai83,

por conveniência de serviço.

hospital Militar Regional n.’ 4

2.° Sarg SS. ramo de medi.ina, José Manuel Cordeiro (14436978),

do IIMP, dcvendo ser considerado nesta situação desde 05Mai83,

por conveniência de serviço.
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Diversos

Depósito Geral de Material de Transmissões

(Com destino ao DRMMT/RML)

SargAjd Tm Júlio Vieira Pereira (50342711), da CMan/RApSvç/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
03Mai83, por conveniência de serviço.

Adidos:

Manutenção Mititar

(Com destino ã sucursal cio Porto)

1 .° Sarg 5AM Mário Artur da Silva Soares (61193560), da Sucursal
de Ëvora da MM, •devendo ser considerado nesta situação desde
O1Mai83. por conveniência ‘de serviço.

No Estado-Maior-General das forças Armadas:

Escola do Serviço de Saúde Militar

São considerados nesta situação desde as datas que &e indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio
nados:

SargChefe SS, ramo de medicina, Generoso Gonçalves Duarte
(50943411), do HMP, desde 15Ago82;

SargAjd SS, ramo de medicina, Júlio de Jesus Gonçalves Valverde
(50479711), da DSS, desde l5Dec82.

Sargentos do quadro de complemento
Armas e serviços:

Escolas prãticas das armas e seniços, centros de instruçilo
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroismo

furMil Inf Paulo José Lourenço Paim Barcelos 0940M82), do RIflE,
devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr83, a seu
pedido.
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õrgios de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.’ 1

2.° SargMil SS Adriano Rosa Valente da Silva (08098672), do REE,

deendo ser considerado nesta situaç desde 19Abr83, a seu

pedido.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei a.° 49-A/82, de

18 de Fevereiro. são actualizadas as pensões mensais de reserva

para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan82, aos

sargentos em seguida mencionados:

SargMor António Joaquim Elói Aleluia (51049911), do QGRMS.

46260$00;
SargMor António Joaquim Alexandre (52732211), do QGRML,

39 300$00;
SargMor Alberto de Almeida (52136511), do QGRMN, 39300$00;

SargMor José Joaquim Ribeiro Aniceto (52676111). do QGRML,

42 780$00;
SargMor José Carlos Pezarat Correia (50777311), do QGRML,

28 929$00;
SargMor Luís Repsina Fernandes (50129811), do QGRMC, 42780$00;

SargMor António Maria Gomes (50526611), do QG-RMC, 46 260$00;

SargMor José Augusto de Oliveira Guedes (51024511), do QGRMN,

42 780$00;
SargMor José Duarte Junça (51140511), do QGRML, 39 300$00

SargMor João Louro (50885411), do QGRML, 42 780$00;

SargMor Manuel Bernardino Nunes (50037511), do QGRML,

46 260$00;
SargMor Eurípedes ferreira da Silva (50166511), do QGRMS,

46 260$00;
SargMor António de Jesus Sousa (51197811), do QGRML, 37208$00;

SargChefe Gabriel Albino (5117851 1), do QGRMN, 40 800$00;

SargChefe Fernando António Mão de Ferro Cara de Anjo (50015511),

do QGRMS, 34 283$00:
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Sargthcíc Joao Ferreira Borges (50676611), do QGRMN, 44398$00;
Sargth.fe Marcelino Cardos3 (50975911), do QGRMC, 36928$00;
SargChefe Diamantino Pereira Crespo (50968011), do QGRMC,

14 100500;
SargChefe Amam António da Cruz (52066511), do QGRMC,

35 243500;
SargChefe Luís Augusto Esparteiro (50005911), do QGRMc,

42 058$00:
SdrgChefe Armando Manuel d Faria (50208011), do QGRMN.

37 500500;
.SargChef. Carlos Pinto da fonseca (52186411), do QGRMN,

41 098$00;
SargChefe Júlio Augusto Jarra (50557011), do QGRMN, 40 800$00;
SargChefe António Boulanger Teixeira Soares Marinho (51196011),

do QGRML, 44 100$00;
SargChefe ÉIio Avelino Mendes (50476911), do QGRML, 40 800$00;
SargChefe Gabriel da Conceição Mendes (52182711), do QGRML.

33 854$00;
SargChefe José de Matos Morais (50441311), do QGRMC, 37500$00;
S’rgChefe Alcide’; Pedro (50123211), do QGRMN, 29 861$00;
SargQhefe Alfredo Henriques Jorge Pereira (5069141 1), do QGRMC,

44 100$00;
Sarg(hefc Manuel Augusto Bravo da Piedade (51006711), do

QGRML, 40800$00;
SargChefe Manuel Custódio Ramos (51081011), do QGZMM.

40 $00500:
SargChfe Manuel da Silva Ribeiro (50461111), do QGRML,

37 500$00;
SargChefe César António Baeta Ricardo (50534611), do QGRML,

41 200$00:
SargChefe Joaquim Lourenço da Rita (50967411}, do QGRMC,

37500$00:
.SargChefe Ernesto Ferreira dos Santos (51193811), do QGRMC,

40 800$00;
SargChefe Custódio Afonso da Silva (52182311), do QGRML,

44 100$00:
SargAjd Joaquim Afonso (51098311), do QGRML, 38 160$00;
SargAd José Gonçalves Afonso (50286311), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd António Dias Agudo (50022611), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Firmino Aires (50174511), do QGRMN, 38 160$00;
SargAjd José Alexandre Júnior (50965111), do QGRMC, 38 160$00;
SargAjd Virgilio Artur Aljustrel (50532111), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Emídio de Almeida (50964811), do QGRMC, 38 160$00;
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SargAjd João Sobreira de Almeida hnior (51137611), do QGRMN,
35 230$00:

SargAjd Augusto Jorge Alves (52721911), do QGRMC, 32 300$0f):
Sar1Ajd Diamantino Alves (526$42! 1), do QGRML, 31 152$00;
SargAjd João Maria Alves (51148311), do QGRMC, 32 300$00; £
SargAjd José Alves (51099311), do QGRMN, 32300500;
SargAjd Mário Augusto A!ves (50655211), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Joaquim Mendes do Amoral (52729911), do QGRMC,

32 300$00;
SargAjd Adriano Vieira & Santo Amaro (50067611), do QGRMN.

32 300S00;
SargAid João de Oliveira Anjo (50844511), do QGRMC, 32 300$00;
SargAjd Albino Correia da Anunciada (50158611), do QGRMS,

32 300$00;
SargAjd José Joaquim de Ascensão (52390211), dc) Q’GRML,

32 300$00;
SargAjcl Joaquim Assis (52406111). do QGRMC, 35i230$00;
$argAjd Antero dos Santos Costa Azevedo ‘(52187911), do Q&RML.

32 300$00;
SargAid Joaquim Azevedo (50165411), do QGRMN, 32 300$00:
SargAjd Joaquim Baeta (53085111), do QGRML, 21 683$00;
SargAjd Frmino Batista Bandeira (52401211), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd Abílio Lopes Batista (50965511), do QGRMC, 32300$00;
SargAd João dos Reis Barata (51011611), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Ah.1 cio Rosário Barreira (50175011), do QGRMN,

38 160$00;
SargAjcl Vítor Manuel Cabral Bastos (51758911), do QGRML,

27141$00;
SargAjd Atigusto Cardoso Batata (50569521), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Alexandre Bernardo (50254311), do QGRMN, 28 787$00;
SargAjd Diamantino da Trindade Bernardo (50158511), do QGRMS,

32 300$00;
SargAjd Joaquim Bernardo (52271911), do QG’RMC, 32300$00;
SargAjd Fduardo Joaquim Pernas Bizarro (50094411), do QGRML.

38 160$00;
SargAjd António Borges (50131l11). do QGRM1, 35 23t)$00;
SargAjd Augusto Fernandes Borges (50174111), do QGRMN,

35 230$00;
SargÁjd Manuel Crissanto Bravo (52398111), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd Manuel da Silva Bretes (50022811), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Manu.1 Martins Brito (51715211), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Erneste da Costa Cabral (52539611), do QGZMA, 32 300$00;
SargAjd Francisco Soares Cabral (52997511), do QGRML, 30730$00;
SargAjd José Rodrigues Cabral (52732511), do QGRMN, 39949$00;
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SargAjd José Calmeiro (52267611), do QGRMC, 35230500;
SargAjd José Carronha Capela (51011311), do QGRMS, 32300$00;
SargAjd Abel José Caramelo (52544011), do QGRMC, 38 160$00;
SargAjd Augusto Jorge Faria Cardeal (51103511), do QGRML,

31 316$00;
SargAjd José Cardoso (52675711), do QGRMN, 32300$00;

SargAjd José Pereira Cardoso (50835711), do QGRMC, 35 230$00;
SargAjd Luís Trindade Carlos (52732611), do QGRML, 38 160$00;
SargAjd António Domingues Carreto (52107511), do QGRMC,

38 160$00;
SargAjd António de Carvalho (50013211), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd António Henriques de Carvalho (52406011), do QGRMC,

35 230$00;
SargAjd António Mendes de Carvalho (50286011), do QGRML,

35230$00;
SargAid Bernardino Domingues de Carvalho (50525211), do QGRMN,

25 122$00;
SargAjd Ernesto da Silva Carvalho (50039311), do QGRMS.

32 300$00;
SargAjd Francisco José Carvalho (50859111), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Gustavo Ferreira de Carvalho (50146011), do QGRMN,

38 160$00;
SargAjd José Ferreira Alves Carvalho (50851211), do QGRMN.

31397$00;
SargAjd José Miguel Pires de Carvalho (51202311), do QGRMC,

35 230$00;
SargAjd António Azevedo Vaz de Castro (50835911), do QGRMN,

35230$00;
SargAjU António Correia Vieira de Castro (50474911), do QGRML,

38 160$00;
SargAjd Porfírio Gonçalves da Costa e (‘astro (52327111), do

QGRMN, 35230$00;
SargAjd José Paulo Carapinha Chamorra (50964911), do QGRML,

32 300$00;
SargAjd Adelino Coelho (51986111), do QGRMN, 35 230$00;
SargAjd Joaquim Maria Coelho (5l1211l), do QGRMS, 35230$00;
SargAjd José Eusébio Colaço (5:0905111) do QGRML, 3$ 160$00;
SargAjd Nicolau Jesus da Conceiço (50055311), do QGRMS,

38160$00;
SargAjd Carlos Alberto da Silva Cordeiro (50483711), do QGRML,

26019$00;
SargAjd António Pedro Correia (51007811), do QGRMS, 32300$00;
SargAjd Júlio Viegas Correia (50160511), do QGRMS, 35230$00;
$argAj:d Vítor Antunes Correia (52309411), do QGRML, 35 230$00;
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SargAjd ‘\ntónio da Costa (51146611), do QGRMC, 35230$00;
SargAjd Octásio Azinheira Costa (5018301 1), do QGRMS, 32300$00:
SargAjd Manuel Joaquim Cotovio (50438411), do QGRMC, 32 300$00;
SargAjd António Rodrigties Coutinho (52556411), do QGRML,

35 230$00;
SargAjd Manuel Rodrigues Craveiro (50(1)4711), do QGRMC,

32 300$00;
SargAid Artur Gonçalves da Cruz (50555911), do QGRMN, 32 300$00;
SargAjd I)omingos Aresta Cruz (50160811), do QGRMS, 38 160$00;
SargAjd Francisco António da Cruz (50927411), do QGRML.

32 300$00:
SargAjd José Augusto Martins da Cruz (50891211), do QGRMN,

35 230$00:
SargAid Samuel Martins da Cruz (5001431 1), do QGRMC, 35230$00;
SargAjd Armando Marqu.s José da Cunha (51136611), do QGRMN,

35 230$00:
SargAjd António d Sonsa Dias (52861811), do QGZMA, 35230$00;
SargAid Joaquim José Dias (52125311), do QGRML. 35230$00:
SargAjd Júlio Dias (50482811), dn QGRMC, 32300$00;
SargAjd Tolentino da Conceiçílo Dias (50157811), do QGRMS,

35 422$00:
SargAid Joo Diogo (50052811), do QGRML. 32300$00;
SirgAjd Artur Domingos (52390411), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Manuel Lourenço Ferreira Domingos (50252411). do

QGRMC, 32 300$00:
SargAjd José Pereira Fagundes (50859511), do QGRML, 38 160$00;
SargAid Alberto Aureliano Dias Fareleira (5057701 1), do QGRMC,

32 300$00;
SargAjd António Silva Favas (53016511), do QJGRML, 32300$00;
SargAid João Marques Felgueiras (52439211), do QG:RMN, 32300$00:
SargAjd Jerónimo de Matos Fernandes (52136811), do QGRMN.

32 300$00:
SargAid António Ferra? (50085211), do QG’RMC, 38 160$00;
SargAid Manuel Fcrraz (50423411), do QGRML, 32300$00;
S’rgAid Agostinho Ferreira (50215111), do QGRMN, 35230$00;
SargAid Augusto Aives Ferreira (52395611), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd Celestino da Costa F.rreira (51069711), do QGRML,

3$ 160$00:
SargAjd Feliciano Ferreira (52418011), do QGRMN, 32300$00;
trgAjd José António Ferreira (52326711), do QGRMS, 3$ 160$00;
Sarg\jd José Coelho l’avares Ferreira (51772111), do QGRMN,

33 100$00:
SargAd Leonel da Silva Ferreira (50190411), do QGRMN, 32300$00;
SrgAd Manuci ferreira (52840711), do QGRMN, 31 276$00;
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SargAjd Manuel dos Santos Ferreira (50249411). do QGRMN,
32 300$00;

SargAjd Manuel Rodrigo Ferreira (50080611), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Cândido Júlio José lerreirinho (52406211), do QGRMC,

32 300$00;
SargAjd Joaquim Fevereiro (50284811), do QGRML, 35 230$00;
SargAjd Guilherme Marcelino de Sousa Fidalgo (5010851 1), do

QGRML, 3$ 160$00;
SargAjd Joaquim Pereira Santos t’iguoiredo (50576311), do QGRMÇ,

38 160$00;
Sarg4jd Alberto Luís da Fonseca (52572411), do QGRMC. 32300$00;
SargAjd Carlos Gonçalves da Fonseca (50889311), do QGRMN,

32 300$00;
SargAjd José Pinto da Foaseca (52187411), do QGRMC, 38 160$00;
SargAjd Fernando Augusto Fortuna (50465911). do QGRMN,

38 160$00;
SargAjd Joaquim José Ferreira Frade (50521811). do QGRMS.

38 160$Ot);
SargAjd António Lopes Fragoso (50976011), do QGRMC, 32 300$00;
Sarg’Ajd Isidro José Fragoso (50976811), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd José Domingos de Sousa Franco (50093$11), do QGRMS,

38 160$00;
SargAjd Afonso Henriques da Silva Freitas (51035911), do QGRML,

32 3L)500;
SargAjd Alberto da (‘osta Freitas (51 f)941 11), do QGRMN, 32 300$00;
SargAjd José Furtado de Fritas (52135611), do QGRMS, 31 560$00;
SargAjd José Augusto Pereira Gabriel (53012211), do QGRMN,

32 300$00;
SargAjd José Alves Garcia (50488411), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Manuel Clemente Garcia (50297311), do QGRML, 31 10050(1:
SargAjd ]oo Antunes Gil (50167111), do QGRML, 38 160$00;
SargAjd Júlio César Ginja (50893711). do QGRMN, 3$ 160$00;
S.trgAjd Francisco da Glória (50186511), do QGRMS, 33 655$00:
SargAjd António Godinho (50979511), do QGRMC, 32 300$00;
SargAjd António de Jesus dos Santos Gomes (51024311), do QGRMN.

38 160$00;
SargAjd José dos Santos Carreto Gornes (51051911), do Q.GRMS.

32 300500;
SargAjd Fernando Joaquim Orestes Gonçalves (52732311).. do

QGRML, 38 160500;
SargÂjd José Pedro Gonçalves (50513611), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Luís Artur de Oliveira G’onçalves (51047911), do QGRMN,

3$ 160$00;
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SargAjd Fernando Jorge Benvindo dos Santos Gordilho (52167011),

do QGRMC, 32300$00;

SargAjd Luís ferreira Graça (50671811). do QGRML, 38160500;

SargAjd José Mendes Guerreiro (51169911), do QGRML, 35230$00;

SargAjd Une! da Cruz Neixa Inglês (50416511), do QGRML.

38 160$00;
SargAjd Eduardo Nobre Isidro (50199011), do QGRML, 35 230$00;

SargAjd João Gomes de Jesus (50502211). do QGZMM, 32300$00;

SargAjd José Áreas Lameirínhas (50531511), do QGRML, 35230$00;

SargAj•d Luís Diogo Lança (5238$411, do QGRML, 35230$00;

SargAjd Joé Domingues Correia Leitão (52401311), do QGRMI..

32 300$00;
SargAjd António Dias da Costa Lua (50204111). do QGRML.

32 300$00;
SargÀjd Elísio Vaz de Barros Lima (50067211), do QGRMN.

32 300$00;
.SargAjd João António Martins Lourinho (50533611), do QGRML.

32 702$00;
SargAjd Alberto Fráguas Lucas (50344811), do QIGRMS, 32300$00;

SargAjd Josué Júlio Monteiro Ludovico (50191111), do QGRMN,

28 188$00;
SargAjd Alberto Mendes 1)ias Machado (50835611), do QGRMN,

35 230$00;
SargAjd José Pereira Machado (5212881 1), do QGZMA, 38 160$00;

SargAjd Ernestino Ramos de Magalhâes (52401811), do QGRMN.

32 300$00;
SargAjd António Maria Mano (50214011), do QGRMN, 32300$00;

SargAjd José Pinto de Queirós Marinho (51089111), do QGRMN.

35 230$00;
SargAjd António Nunes Marques (52137411). do QGRMC, 3$ 160$00;

SargAjd Cristóvão Simões da Silva Marques (52511911), do QGRML.

35 230$00;
SargAjd João Marques (50599411), do QGRMC, 32300$00;

SargAjd Joaquim Antunes dos Santos Marques (50028311), do

QGRML, 32300$00;
SargAjd Joaquim do Rosário Marques (50093511), do QGRMS,

3$ 160$00;
SargAjd José Pinheiro Marques (50692011), do QGRMC, 32300$00;

SargAjd João António Crespo Martelo (52124211), do QGRMC,

32 300$00;
SargAjd António Luis Peixoto Martins (50190811), cio QGRMN.

33 273$00;
SargAjd Armando Andrade Martins (502] 831 1). do QGRMN.

38 560$00;
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SargAjd Carlos dos Santos Martins (50482211), do QGRMC,
32 300$00;

SargAjd Francisco Jorge Martins (50663611), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd José Jerónimo Martins (50347011), do QGRMS, 32300$00;
SargAjd Manuel Martins (50332711), do QGRMN. 32 300$00;
SargAjd Manuel Barros Martins (50147711), do QGRMC, 35230$00;
SargAjd José Marvanejo Júnior (5()32921 1), do QGRMS, 35: 230$00;
SargAjd Graciano Rodrigues Massa (52573311), do QGRMC,

33 354$00:

SargAjd Júlio Conceição Mata (5016$01 1), do QGRML, 35230$00;
SargAjd João Nunes Mateus 152309111), do QGRML, 32300$00;
SargAjd José Matias (509656111, do QGRMC, 3$ 160$00;
Sargjd Luis de Medeiros Júnior (52437911). do QGZMA, 32300$00;
SargAjd Fernando Melim (52135811), do QGZMM, 35230$00;
SargAid Manuel Silveira de Meio (52421011), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Artur de Mendonça (50018711). do QGRML, 35067$00;
SargAjd Salomão Avelar de Mendonça (52123411), do QGZMA,

38 160$00:
SargAjd Pedro Augusto Miranda (51102211), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Jorge Furtado Monteiro Júnior (50373911), do QOZMA,

37 188$00;
SargAjd Joaquim Francisco Morais (50345511), do QGRMS,

38 160$00;
SargAjd António de Sousa Moreira (51082511), do QGRMN,

35 230$00:
SargAjd Francisco Moreira (51083011), do QGRML, 38 160$00;
SargAjd João Ëernancles Moreira (50691811), do QGRML, 35230$00;
SargAjd António Joaquim Moreno (50284711). do QGRMC,

38 160$00:
SargAjd António Manuel Moreno (50430411), do QGRML, 31160$00;
SargAjd Eduardo da Encarnação Lourenço Moriano (51043611),

do QGRMS, 32300$00;
SargAjd José Antunes Vieira Mota (50877711):, dc) QGRMC,

32 300$00;
SargAjd Armindo dos Anjos Neto (51161011), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Adelino Américo Marçal Neves (52572211), do QGRMC,

3 1 1 6f)00;
SargAid Cesário Ferr.ira das Neves (52267511), do QGZMA,

35 230500;
SargAid Manuel Fagundes Neves (50084511). do QGRMN, 37277$00:
SargAjd Joaquim Botelho Nune (50940111), do QGRML, 32 300$00;
SargA] Albino Augusto de Oliveira (51718311), do QGRML,

31 851$00;
SargAjd Atbino dos Reis Oliveira (51149011), do QGRMC, 29 150$00;



41$ ORDEM DO EXI1RCITO N.° 12 3. Sério

SargAjd António de Oliveira (50890511), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd António d.o Oliveira (50190111), ‘do QGRMN, 32300$00;
SargAjd Fernando Delgado de Oliveira (51135111), do QGRML,

3$ 160$00;
SargAjd Francisco Fernandes Afonso de Oliveira (51041411), do

QGRMN, 35 230$00;
SargAjd Joaquim de Oliveira (50044811), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Joaquim de Oliveira (50859311), do QGRMC, 35230$00;
SargAjd Joaquim Augusto de Oliveira (50093411), do QGRMS,

32 300$00;
SargAjd José Augusto Barroso d. Oliveira (50199311), do QGRMS,

32 294$00;
SargAid José Machado de Oliveira (52212011), do QGZMA,

3$ 160$00;
SargAjd José Pinto de Oliveira (50255$11), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Manuel da Costa e Oliveira (50014011), do QGRMC.

35 230$00;
SargAjd Rodrigo de Oliveira (51073111), do QGRML, 35230$00;
SargAjd António Jerónimo Loureiro Palmela (5074821 1), do QGRML,

35 230$00;
SargAjd Joaquim Serrano Palmeiro (52303411), do QGRML,

35 230$00;
SargAid António João Patacas (50940311), do QGRML, 32300$00;
SargAi’d João Marques Paula (50001911), do QGRML, 32300$00;
SargAjd José Pedro (50928911), do QGRML, 35230$00;
SargAj’d Manuel Pedro (50964711), do QGRMC, 35230$00;
SargAjd Manuel António Pedrosa (52402411), do QGRMC, 32300$00;
SargAd Fernando Requeijo (53070111), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Alberto Domingos Pereira (50084611), do QGRMN,

3$ 160$00;
SargAjd Almiro Pereira (50890$11), do QGRMN, 35230$00;
SargAjd Almiro Zeferino Pereira (50890611), do QGRMN, 35 572$00:
SargAjd Ánibal Augusto Pereira (52130511), do QGRMC, 32300$00:
SargAjd Francisco Pereira (52781911), ‘do QGRMC, 35230$00;
SargAjd José Fernandes Pereira (50619011), do QGRMS, 35 230$00;
SargAjd Luís da Piedade (52109011), do QGRMN, 32300$00;
SargAd José Pereira Dias Pilroto (51377111), do QGRML, 41 090$00;
SargAjd Domingos Per.eira de Pina (50582911), do QGRML, 35 230$00;
SargAjd Júlio Dinis de Jesus Pinheiro (50068511), ‘do QGRMN,

35 230$00;
SargAjd Manuel Afonso Pinheiro (50033111), do QGRMC, 30206$00;
SargAjd António Duarte Costa Pinto (52270411), ‘do QGRMC,

38 160$00;
SargAjd Amadeu Augusto Domingues Pires (52131111), d’o QGRMS,

32 300$00;
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SargAjd Brás Pires (50245311), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Faustino Encarnação Pires (50964211), do QGRMC.

32 300$00;
SargAjd Fernando Henrique Pires (52989611), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd Jaime Pitta (52402111), do QGZMM, 35230$00;
SargAjd João Sernedo Policarpo (50877411), do QGRMC, 32300500;
SargAjd Ânibal dos Santos Portela (50144211), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd José António Ramos (51013711), do QGRML, 32300$00;
SargAjd José da Silva Rério (50417$11), do QGRMS, 32300$00;
SargAjd Abílio Henrique Augusto Pinto Ribeiro (52112711), do

QGRMC, 32300500:
SargAjd Alberto da Assunção Ril’eiro Júnior (51027211). do QGRMN.

35 230$00;
SargAjd Anselmo Ribeiro (52125211), do QGRMN, 3$ 160$00;
SargAjd António Maria Ribeiro (50215411), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd José Pereira Ribeiro (50167911). do QGRMN. 38 160$00:
SargAjtl José Rodrigues Ribeiro (52416511). do QGZMA, 32300$00;
Sarg-\iJ Valdemar Ribeiro (52187211), do QGRMC. 38 160500:
SargAid Serafim Ribeiro (5213211 1). do QGRMN, 38 160$00:
SargAjd Jaime Sousa Rocha (52125511), do QGRMN, 35230$00;
SargAid José Garcia da Rocha (50654611), do QGRML, 3$ 160500;
SargAld António Alves Rodrigues (52817411), do QGRMN, 37 188$00;
SargÃjd António Luzia Rodrigues (50465611), do QGRMN.

32 300$00:
SargAjd Fernando Rodrigues (52564311), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Manuel Francisco Rodrigues (52415411), do QGRML.

35 230$00;
SargAjd Sebastião do Nascimento Rodrigues (52726511), do QGZMA.

35 230$00;
SargAjd Ivo Alves Roncon (52733111). do QGRML. 32 300500;
SargAj’d Joaquim Pedro Milhinho’, Roque (50166011), do QGRML,

35 230500;
SargAjcl Serafim Rosa (52397$11). do QGRML, 32 300$00;
SargAd Adriano Fereira de Sé (50527111), do QGRMN, 38160$00:
SargÀid António Rodrigues Sabino (52109311), do QGRML, 32300$00;
SargAjcl Francisco Santana (5018351 1). do QGRML. 32300500;
SargAjd António Joaquim dos Santos (50577711). do QGRMC.

3$ 160$00;
SargAjd Arttir Ribeiro dos Santos (50519311). do QGRML, 32300$00;
SargAici Domingos da Conceição Santos (50183411), do QGRMS.

35 230$00;
SargAjd Joaquim Simões dos Santos (52402511), do QGRMC.

32300$00;
SargAjd Virgílio Pereira Santos (50165711), ‘do QGRMC, 35 230$00;
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SargAjd Vanzete Tomás Saraiva (50454711), do QGRMC, 26 917$00;
SargAjd José Joaquim Saramago (52271511), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Barnabé Gaocho Saúd.. (50652711), do QGRML, 3$ 160$00;
SargAjd Miguel Inácio Semedo (50513211), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Manuel Pinto Bernardo Sequeira (50003$11), do QGRMC,

35 230$00;
SargAjd Albino Pereira da Silva (51016t11), do QGRMC, 35230$00;
SargAjd António Gonçalves da Silva (52261$11), do QGRMN,

32 300$00;
SargAjd Armindo da Silva (50346211), do QGRMN, 3$ 160$00;
SargAjd Astério da Silva (50193011), do QGRMN, 35 230$00;
SargAjd Francisco António da Silva (50026611), do QGRML.

3$ 16050)];
S:rgAd Francisco Domingos da Silva (51787311), do QGRMS.

32418$00;
SargAjd Francisco José cio Silva (50570011), do QGRML, 35230$00:
SargAjd João da Silva (5048581 1 , do QGRML. 35 230$00;
SargAjd Jorge Ferreira da Silva (50357611), do QGRML, 32300$00;
SargAjd José Maria Teixeira da Silva (52690211), do QGRMN,

32 300$00;
SargAjd Liberal Silva (50246311), do QGRML, 32300$Ot);
SargAjd Manuel Ribeiro Silva (526484)1), do QGRMN, 26917$00;
SargAjd Sílvio Rodrigues dos Santos Silva (50467711). do QGRMN.

3$ 160$00;
SargAjd António José Soares (50$45f)ll), do QGRMN. 35230$00:
SargAjd Evaristo da Conceição Soares (52158211), do QGRMS.

32 300St]0;
Sargjd José Soares (50345611), do QGRMS, 38 160$00;
SargAjd Manuel Soares (50358911), do QGRML. 27515$00;
SargAjU António Soeiro (52571911), do QGRML, 35230$00;
SargAjd David Manuel de Sousa (51716311), do QGZMA, 38 160$00;
SargAjd Miguel Saraiva de Sousa (51026411), do QGRMC, 32300$00;
SargAjcl Rui Augusto de Sousa (50174611), do QGRMN, 38 160$00:
Sarg.jd António de Oliveira Tavares (50570611), do QGRML.

35 230$00;
SargAj•d António Costa Teixeira (50894111), do QGRvlN, 34603$00:
SargAjd António Ledo Teixeira (50466711). do QGRMN, 38 160$00;
SargAjd Manuel Pinto Teixeira (52023511), do QGRMN, 33 743$00;
SargAj’d Virgílio de Aguiar Torres (52328211), do QGZMA.

35 230$00:
SargAjd Inácio António Toscano (50617811), do QGRMS, 38 160$00;
SargAjd Francisco dos Santos Valente Júnior (50976711), do QGRMC,

32 300$00;
SargAjd Angélico Joaquim Vargas (50135011), do QGRML, 35230$00;
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OargAjd José Gamboa Vaz (53001911), do QGRML, 32 300$00;
SargAid Manuel dos Santos Pires Vaz (52634411), do QGRML.

32 300$00;
SargAjd António da Veiga (50682411), do QGRML, 38 160$00;
SargAjd José Gonçalves Veiga (52671811), do QGRML, 38 160$00;
SargAjd JoEo Pedro Venâncio (51099211), do QGRML, 35 230$00:
SargAjd Leonel Cipriano Vieira (52578711), do QGZMM, 32 300$00;
SargAjd Manuel António Leite Vilela (52256811), do QGRMN,

35 230$00;
SargAd Armando Teix.eira Gomes do Amaral Xavier (52441211), do

QGRML, 35230$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Abana (50340$11), do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg António de Abreu (52113511), do QGZMM, 29500$00;
1,0 Sarg Armando Morais de breu (50577611), do QGRMc,

13 267$00;
1° Sarg Joaquim António Abreu (50347211), do QGRMS, 30000$00;
1° Sarg Artur Pinheiro Adegas (50893611), do QGRMN, 32 700$00;
1.0 Sarg GaaJim Adelino (50966311), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg José Tavares Afonso (50285511), do QGRMC, 30000$00:
1.0 Sarg Manuel Afonso (5088431 1) do QGRMC, 32 700$00;
l Sarg Américo de oliveira Aguiar (50852211), do QGRMN,

21 250$00:
1.’ Sarg Manuel de Meio Aguiar t52066011), do QGRMN. 22027$00:
1.0 Sarg Fernando Augusto Aires (50880211), do QGRMC, 17639$00;
l.° Sarg José Alberto (51027311), do QGRMN, 26667$00;
1.0 Sarg Benjamim de Jorge Pacheco Alegre (50477411), do QGRML.

30 000$00;
l.° Sarg José JoEo Alexandre (50589211), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Alberto Augusto de Almeida (52025511), do QGRMN.

31 262$00;
1.0 Sarg Alfredo da Cruz de Almeida (51178611). do QGRMC.

22 500$00;
l.° Sarg António dos Santos Almeida (51755511), do QGRML,

23541$00;
1.0 Sarg Carlos da Silva Almeida (52108111), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Gonçalo de Almeida (51083411), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg José António de Almeida (52381411), do QGRMN, 23750$00;
1.’ Sarg Manu& de Almeida (52318711), do QGRMC, 25433$00;
1.0 Sarg Amadeti Augusto Alves (50968311), do QGRMC, 30000$00:
1.0 Sarg António Alves (50122911), do QGRMC, 30000$00;
1° Sarg António Alves (50514811), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Aventino Portem Alves (51762311), do QGRML, 21 600$00;
1.0 Sarg Jerónimo Pircs Alves (52109611), do QGRML, 25403$00:
1.0 Sarg Manuel Nogueira Alves (50904611), cio QGRML. 30000$00;
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1.0 Sarg Joaciuim Amante (5)159011), do QGRMS, 32 700$00;
1.’ Sarg António Ambrósio (50437911), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg António Nicolau Ferreira Amorim (50528311), do QGRMN,

32 700$00;
1.0 Sarg Henrique Coelho de Amorim (51782611), do QGRMN,

20 000$00;
1.0 Sarg Manuel Gumes dc Amorim (50218611). do QGRMN,

32 700$00;
J0 Sarg António Pernas Anão (52330611), do QGRMS, 32 700Sf)0:
1.0 Sarg tlidio de Andrade (50579511). do QGRMC, 32 700$00;
1.0 Sarg Júlio Pereira Anes (50150411), do QGRMC, 25 139$00;
1.0 Sarg Manuel António Antunes (51173511), do QGRML, 19 514$00;
1.0 Sarg Manuel Francisco Antunes (50966611), do QGRMC,

30 000$00;
1.0 Sarg Álvaro Guimarães Araújo (50217711), do QGRMN, 30000$00;

Sarg Augusto Ferrandes de Araújo (52113711), do QGRMN.
30 000$00;

l.° Sarg Gustavo da Costa Arnauth (51798611), do QGRMC, 28 385$00;
1.’ Sarg João A.sseiceira (50665511). do QGRML. 32 700$00;
1.0 Sarg Ant5nio de Assis (50084111), do QGRMC’. 30000$00;
1.0 Sarg Alberto de Azevedo (51028211), do QGRMN. 30000$00;
1.” Sarg José Lopes de Azvedo (50850711), do QGRMN, 32 700$00:
1.0 Sarg António Fortes Balagueiras (52425911). do QGRMS.

32 7()OSOO:
1.0 Sarg Nuno Duarte Bandeira (52257011). do QGRMC. 30000S00;
L° Sarg Augusto José Barbosa (53686911), do QGRML. 24028$00:
1° Sarg Benjamim Pacheco Barbosa (50216611), do QGRMN.

30 000$00;
1.0 Sarg José Gaspar Barbosa (52557011), dc) QGRML, 24931$00;
1.0 Sarg Frederico Barreiro (50977011), do QGRMC, 32 700$00;
1.0 Sarg Mateus da Encarnação Barreto (50964511), do QGRMC,

30000$00;
1.0 Sarg Artur Teixeira Barros (5(1715911), do QGRMN, 21 800$00;

.0 Sarg João Avelino de Lima Barros (51177811). do QGRML,
27 083$00;

1.0 Sarg Franklim Ferreira de Bastos (50852111), do QGRMN,
22 083$00;

1.0 Sarg Joaquim Ribeiro Pereira Bastos (50895311), do QGRMN,
30 000$00:

1.0 Sarg Mário Caetano Bastos (50022511), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg António isidoro Batista (50788711), do QGRML, 32 700$00;
1.0 Sarg Fernando José Baptista (52310511), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Humberto Ferreira Baptista (51008411), do QGRMC.

30 000$00;



3. Série ORI)EM DO EXËRCITO N.° 12 423

1.” Sarg Joio B.tptista (50942111), do QGRML, 26 528$00;
1.” Sarg Joaquim Guerreiro Baptista (50162011), do QGRMS,

32 700$00;
1 .‘ Sarg Manuel Palhinhas Beijocas (5034$71 1), cio QGRMS, 30 647$00;

.0 Sarg Joaquim Martins Beirão (5202031 1), do QGRML, 34 396$00;
1.” Sarg Domingos 4migtunho Belchior (50197011), do QGRML,

32 70t)S0):
.0 Sarg João de Medeiros Benevides (51798011), do QGZMA.

27 697$00;
1.0 Sarg José Alves Bento (52236711), do QGRMC, 23 750$00;
1.0 Sarg José Joaquim Pereira Bento (51005611), do QGRML,

30 156$00;
f0 Sarg Manuel Francisco Bento (50141511), do QGRMS, 35400$00;
1.0 Sarg Mário dos Reis Bicho (5096$91 1). do QGRMC, 35400$00:
1.0 Sarg António Caetano Bigares (50878011), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg António Barroso Boavida (50483911). do QGRML. 30000$00;
1.0 Sarg João Boiça (52268$11). do CFSM, 32700$00;
1.” Sarg Domingos Dias Bonardim (50215911). do QGRMC, 18 125$00:
1.0 Sarg Joaquim da Silva Bonzinho (51715711), do QGRMS,

31 792$00:
1. Sarg Pedro d Sousa Borralho (50660411), do QGRML. 35400$00;
1.° Sarg Balduíno Bragança (52062711). do QGRML. 23819$00;
1.0 Sarg Francisco da Assunção Liberdade Branco (51012811). do

QGRMS. 21 875$00;
1.0 Sarg Justo Branco (50087811), do QGRMC, 32700500:
1.0 Sarg José Mendes Frito (52318311), do QGRMC, 26 667$00;
1.0 Sarg Ãngelo Bruno (50904311), do QGRML. 30000$00;
1.0 Sarg José António Fuinhas (51106611). do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Joaquim Martins Cabaço (50677111), do QGRML, 26 115$00;
1.° Sarg José Fernandes Caldeira (52264411), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Fernando Galvão (52165311). do QGRMN. 32700$00;
1.” Sarg Manuel Silvestre Camacho (52256511). do QGZMM.

27 500$00:
1.” Sarg Arnaldo de Sousa Camboia (51758311), do QGZMA,

25 903500;
Sarg Alcino Alves Torradão e Campos (52850811), do QGRML,

19 861$00;
1.’ Sarg António Jaime da Encarnação Campos (52194611), do

QGRMC. 21111$00;
1.’ Sarg José Mendes d Campos (50122611), do QGRMC. 30000$00:
1.” Sarg José Fidalgo Canaveira (52110111), do QGRMC, 32 700500;
1.0 Sarg José Candeias (50064211), do QGRMS, 29861$00;
1.0 Sarg José de Oliveira Canelas (50678011), do QGRML, 28 158$00;
1.0 Sarg Amílcar Eugénio Gonçalves ‘do Canto (50878811), do

Q1R’íC, 29653500;
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Sarg José Cardo (50967311 . do QGRMC. 26 342$00;
1.0 Sarg Manuel Rodricues (‘ardoso (39247744), do QGRMI.

30 000$00;
1. Sarg José Marques (‘arneiro (50247711), do QGRML, 30 000$00;
1.0 Sarg João Manteigas (arracão (50291811). do QGRMC.

35 400S00;
1.0 Sarg José Carrcii-a (52203511). do QGR MC. 21 206$00:
1.0 Saig Silvestre (‘arrola (50600011), do QGRMC, 31 057$00;
1.0 Sarg José de Sousa Carrusca Júnior (50161711), do QGRMS,

32 700$00;
1.0 Sarg Alberto Cortesão Maurício de Carvalho (50592711), do

QGRMC. 32 700$C0;
.0 Sarg Aníbal t opes de Carvalho (Si 142611), do QGRMC, 27 326$00;

1.0 Sarg Francisco dos Santos Carvalho (50252911), cIo QGRMN,
32 700$00;

1° Sarg Ilenricpie de Sousa Simões Carvalho (52200311), do QGRMC,

20 903$00;
1.0 Sarg Horácio Lopes de Carvalho (44195937), do QGRML,

3f) 000$00;
1.0 Sarg lsmael Saramago de Carvalho (00174129), do QGRMS.

26 736$00;
l.° Sarg José Beato de Carvalho (50288111), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Luis César de C’arvalho (50243111). do QGRML, 30 000$00:
1.0 Sarg Manuel Joaquim Carvalho (50678911), do QGRMS, 30811$00;
1.0 Sarg Paulino Gonçalves de Carvalho (51180711). do QGRMC.

27 708500;
1.0 Sarg José do Castelo (52203711), do QGRMC, 20833$00;
1.0 Sarg João Castilho (50507411), do QGRML, 25 833$00:
1.0 Sarg Hermano Gualter Barbosa de Castro (52165411), do QGRMN,

32 700$00;
1° Sarg José de Castro (50111111), do QGRMN. 30000$00:
1° Sarg Renato Hugo Duarte Catulo (52263111). do QGRMS.

30 000$00;
1.0 Sarg Gaspar José Cerqueira (50849911). do QGRMN, 35 400S0t):
l.° Sarg Abílio César (52116211), do QGZMA, 16467$00:
l. Sarg Albano dos Anjos Chaves (52668311), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Clérigo (52207411), do QGRML, 27778$00;
1° Sarg António Luis Ferreira Coelho (50654311), do QGRML,

27 708$00;
.0 Sarg (‘ustóclio Nery da Silva Coelho (5084761 1), do QGRMN,

30 000$00;
1.0 Sarg José da Rosa Coelho (50350811), do QGRML, 30319$00:
1.0 Sarg Modesto Coelho (52692011), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg António Correia da Conceição (50986911), do QGRML,

22 881$00;
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1.0 Sarg Eugénio da Conceição (50695711), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Luis Marques Pereira da Conceição (61089$57), do QGRMC.

30 000$00:
1.0 Sarg Gil Cordeiro (52061611), do QGZMA, 17 933$00;
1.0 Sarg José Afonso Cordeiro (5239361 1). do QGRMC, 29 828$00;
l.° Sarg Manuel Joaquim da Graça Cordeiro (51039311), do QGRML,

35 400$00:
1.0 Sarg Alfredo dos Anjos Correia (52676511), do QGRML.

16 800$00:
1.0 Sarg António Ricardo Correia (52736111), do QGRML, 23317$00;
1.0 Sarg Armando de I)eus Correia (51118311), do OGRML, 32 700$00;
1.0 Sarg fausto Roque Correia (5003791), do QGRMS, 30 000$00;
l.° Sarg João José de Jesus Correia (50479811), do QGRMS.

31 792$00;
1.” Sarg Manuel Alves Correia 134071238), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel António Correia (46208160), do QGRML, 15 200$00:
1 . Sarg António Costa (52834711), do QGRML, 28 107$00;
1.0 Sarg Arménio MarqtLes Costa (52263611), do QGRMC, 24 601$00:
l.° Sarg Joaquim Costa (52438911), do QGRMC, 32700$00;
1.0 San! José Alberto Rodrigues da Costa (511 98111), do QGRMC.

25 660$00;
l.° Sarg José Augusto da Silva Costa (50518211). do QGRML.

‘ 7600:
l.° Sarg José Marques Costa (50070311), do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg Mário Veloso da Costa (50847511). do QGRMN, 30000$00;
1° Sarg Virgulio Guilherme da Costa ($0487815). do QGRMN.

23 611$00:
1.0 Sarg João Gemes Pereira Cravo (52260011). do QGRML.

29 672$00;
1° Sarg António Crisóstomo (50512111), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg José Pereira dos Santos Cristóvão (50487011), do QGRML,

30000$00:
1.0 Sarg António Pereira da Cruz (51200511), do QGRML. 30000$00:
1.0 Sarg Claudino da Cruz (52136911), do QGRMN, 30 000$00;
1.0 Sarg Francisco da Cruz (52110511), de QGRMN, 30 000$00;
1.0 Sarg Benjamim Pacheco Cunha (50248011), do QGRML, 27986$00;
l.° Sarg José Costa da Cttnha (50835611), do QGRMN, 25000$00;
1.0 Sarg José Manuel Cunha (50517611), do QGRML, 18264$00;
1.’ Sarg Manuel de Passes Gemes da (‘unha (50170511). do QGRMN,

29 236$00:
1.0 .Sarg João da Luz Curado (52122111), do QGRNIL, 30000$00;
1.° Sarg Jacinto 15100) Cu;tódio (51206411), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg António Joaquim Damásio (52416711), do QGRML.

35 400$00;
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1.0 Sarg Anibat José Dias (50 7711 1), do QGRML. 30 000$00;
1.0 Sarg João Simão Dias (5016091 1). do QGRMS. 27 250$00;
1 .‘ Sarg José António Dores Dias (52726411), do QGRML, 26 666$00;
I.° Sarg José Maria da Silva Dias (50084411), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Saro Marcjrio Romão Dias (5226371 t), do QGRML, 30 000$00;
1. Sarg João Joaquim Dinis (52201211), do QGRMC, 29 861$00;
1.0 Satg Jaime Diz (50893111). do QGRMN. 27917$00;
1.0 Sarg Fernando Pereira Domingos (51186911), do QGRML,

30 000$00;
1.0 Sarg António Dorningues (50507511), do QGRML, 30000$00;
1 Sarg Arnaldo Duarte (51032911), dn QGRMC, 32700$00;
f•0 Sarg Custódio Henriques Duarte (50147411), do QGRMC’,

30 000$00:
i.° Sarg João de Jesus Duarte (50587011), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg João Maria Nicolau Duarte (5018$51 1), do QGRMC,

30 000$00:
1.0 Sarg João Martins 1)uarte (5084691 1), do QGRMN, 30000$00;
1 . Sarg Joaq:óm 1)uarte (52839511), do QGRML. 26042$00;

1 Sarg Jorge I)uarte (50903811), do QGRML. 30000$00;

1. Sarg Manuel António P1dro Duarte (50942011), do QGRML,

20 000$00:
1.0 Sarg António Elvas (50100811), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Manuel Canelas da Encarnação (50352611), do QGRMS,

25 764$00:
1° Sarg Am’deu Erneíito Escaleira (50471511), o QGRML, 23 692$00;
1.0 Sarg Joaquim Maria Fscarameia (52503811). do QGRML,

30 000$00:
1.0 Sarg Manuel Peixeiro Espadinha (52137711), do QGRML.

20 339$00;
l.° Sarg Alfredo Esteves (52271111), do QGZMA, 31186$00;
1.0 Sarg Hermínio Martins Esteves (50010211), do QGRMC, 24514$00;

1.° Sarg Manuel Esteves (50209111). do QGRMN, 19533$00;
1.0 Sarg Luis Pereira Estrela (50363611), do QGRML. 30000$00;
1.0 Sarg Francisco António Fortes Falardo (61077557), do QGRML.

30000$00:
j0 Sarg José Orlando de Faria (50571711), do QGZMM, 32450$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues de Faria (50850111), do QGRMN,

32 700$00:
1° Sarg Nuno Monteiro Félix (51095911), do QGRML, 30000$00;

Sarg Orlando Manuel Diogo Félix (50985411), cio QGRML.

25 000$00:
l.° Sarg António Feliz (51028411). do QGRMN, 30000$00;
1.” Sarg António Gomes Fernandes (50t)70511), do QGRMC,

27 083$00;
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1.0 Sarg António Rodrigues fernandes (44265955), do QGRMC,
25 347$00;

1.0 Sarg Clemente Batista Fernandes (50696411). do QGRML.
34 925$00;

1.0 Sarg Francisco António Fernandes (51169611), do QGRMN,
35400$00;

1. Sarg José Lopes Fernandes (50659111). do QGRMN, 30000$00;
l.° Sarg Manuel Santos Fernandes (50068311), do QGRMN, 35400$00;
1.0 Sarg Venâncio dos Santos Fernandes (42173811), do QGRMC,

23 680$00;
l.° Sarg Francisco Ferraz (38714656). do QGRMN, 28 991$00;
l.° Sarg Alberto Ferreira (50845511), do QGRMC, 30000$00;
1.° Sarg Antero Augusto Ferreira (50851511), do QGRMN, 32700$00;
1.0 Sarg António Rodrigties Ferreira (50147811), do QGRMC,

28 542$00;
1° Sarg António Vital Penas Ferreira (52882211), do QGRMC,

35400$00;
1.0 Satg Armindo Ferreira (50854011), do QGRMN, 1167$00;
1.0 Sarg Daniel Ferreira (5085371 1). do Q’GRMN, 30 000$00;
1.0 Sarg Duarte Fernando Ramada Ferreira (61032259), do QGRMN,

‘29792$00;
1.0 Sarg Elíseu Ferreira (52373211), do QGRMN, 20208$00;
1.0 Sarg Francisco Ferreira (50486811), do QGRMC, 22986$00;
1.0 Sarg Francisco Ferreira (50539411), do QGRML, 29 445$00;
l.° Sarg Guilherme Ferreira (50580$11), do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg José Ferreira (50454$11), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg José Leite Baptista Ferreira (50853011), do QGRMN,

19 514$00:
1.0 Sarg José Monteiro Pinto Ferreira (50695111), do QGRML,

25 486$00;
1.0 Sarg Jtistino Ferreira (50905011), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Luciano Ferreira (52416611), do QGZMM, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Ferreira (51069011). do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Júlio Ferreira (50341511), do QGRML, 21 458$00;
1.0 Sarg Manuel Matos Ferreira (50214811), do QGRMN, 27083$00;
1 .o Sarg Milton Esteves Ferreira (50049511), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Tarcísio Parente Ferreira (50177711). do QGRMN, 22082$00;

.° Sarg Manuel Martins Fevereiro (50287611), do QGRMC, 32 700$00;
1.0 Sarg Joaquim de Jesus Fial (50906411), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Artur Morais de Figueiredo (52403611), do QGRML,

30000$00;
f0 Sarg Silvano Pereira de Figueiredo (52683511), do QGRMS,

30000$00;
1.0 Sarg André Barrigas Filipe (52677511), do QGRMN, 26417$00;
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1. Sarg Carlos Manuel Marques Filipe (50538311), do QGRML.
21 389$00:

l.° Sarg José António Martins flosa (50881411), do QGRMS,
24 861$00;

1.’ Satg Alexandre Teixeira da Fonseca (50847111), do QGRMN.
20 000$00;

1.0 Sarg Joaquim dos Reis Fonseca (52946611), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Corr.ia Marques da Fonseca (50688911), do QGRMN,

32 700$00;
1.° Sarg Edumno da Fonte (52418811), do QGZMA, 32700$00;
1. Sarg José Rodrigues da Fonte (52268011), do QGRMC, 21 875$00:
1.0 Sarg Agostinho Fontes (50591111), do QGRML, 32 700$00;
1.0 Sarg Francisco da Conceição Franco (50087011), do QGRML,

32 700$00:
1.0 Sarg José Virgilio da Saúde frangolho (50183911), do QGRMS.

30 000$00:
1.0 Sarg Manuel da Silva Fonseca de Almeida Frazão (50521111),

do QGRML, 30 000$00;
1.0 Sarg David Simões Freire (50249511). do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg Ângelo Amaral de Freitas (51994311), do QGRML, 26 181$00;
1.0 Sarg Domingos Gonçalves de Freitas (51096011), do QGRML,

30 000$00:
1° Sarg Ilídio de Jesus Almeida Freitas (62008553), do QGRMC,

30000$00;
1.0 Sarg Manuel Rosa de freitas (50130011), do QGRML, 35400$00;
1.0 Sarg Quintino Figueira de freitas (52405711), do QGZMM,

30 000$00;
1.0 Sarg António Luis friezas (50905511), do QGRML, 30000$00;
10 Sarg José dos Santos Gomes Fróis (50489011). do QORML,

17569$00;
l.° Sarg João Vasco Paixão da Gama (50680311). do QGRMC,

35 400$00;
1.0 Sarg Gonçalo Rocha Gaspar (50345911), do QGRMS, 22708$00;
1.0 Sarg Aloísio Emídio Gertrudes (51988511), do QGRMS, 29 828$00;
1.0 Sarg Fernando da Glória (52167911), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg António Dinis Góis (50166111), do QGRMC, 22027$00;
1.0 Sarg Adelino Gomes (50930011), do QGRML, 32700$00,

1 .° Sarg Albano Pires Gomes (50663411), do QGRMN, 30 000$00;
1.0 Sarg Jaime de Almeida Gomes (51716911), do QGRMN, 30000$00;
j0 Sarg José dos Santos Gomes (50443011), do QGRML, 23 087$00;
1.0 Sarg Armando dos Santos Caramelo Gonçalves (50439511), do

QGRMS, 20 903$00;
1.0 Sarg João Maria Gonçalves (50476611), do QGRML, 30000$00;

l.° Sarg Ilidio Gonçalves (50039711), do QGRML, 30000$00:



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 12 429

1.0 Sarg José Gonçalves (51009211), do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg José Aniceto Gonçalves (51039011), do QGRMS, 35400$00;
1.0 Sarg José Correia Gonçalves (50671311), do QGRML, 30 000$00;
1.0 Sarg Leonel Dias Gonçalves (50471111), do QGRMN, 26039$00;
1.0 Sarg Manuel da Conceição Gonçalves (50160711), do QGRMS,

25 567$00;
1.0 Sarg Octávio Alegria Gonçalves (51717511), do QGRMS,

23 617$00;
1.° Sarg Virgilio Rafael Gonçalves (507$9611), do QGRMC, 27206$00;
1.0 Sarg Arlindo Gorgulho (50483611), do QGRMC, 30000$00;
l.° Sarg António Diogo Gouveia (509279:11), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Serafim Figueiredo Gouveia (51130311), do QGRMN,

32 700$00;
1.0 Sarg José Governo (50685411). do QGRML, 35400$00;
1.0 Sarg Fernando Graça (42047153), do QGRMC, 20400$00;
1,0 Sarg José Belmiro Martins Granha (50297911), do QGRML.

30000$00;
1.0 Sarg Amaral da Costa Gravito (50243311). do QGRML, 20347$00;
1.” Sarg Joaquim Mendes Cartaxo Guerra (50288711), cio QGRMC.

30 000$00;
1.0 Sarg Rui Eduardo Pires Guerra (51036211), do QGRML, 27931$00;
1.0 Sarg Francisco Augusto Guerreiro (50486211), do QGRML,

25 069$00;
1.0 Sarg António Simões isidoro (52409011), do QGRMN, 30000S00;
1.0 Sarg Edmundo Brando Ismael (52676911), do QGRML, 35400$00;
1.0 Sarg Francisco da felicidade Jerónimo (51038$11), do QGRMS,

35 400$00;
1.0 Sarg João Jorge (50983111), do QGRM:C, 30000$00;
1.0 Sarg José Justo (50941211), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Belarmino Ferreira Larangeira (50024111), do QGRML,

21 111$00;
1.0 Sarg José Joaquim Lavajo (50192111), do QGRMN, 30 000$00;
1.0 Sarg Dionísio Mendes Leal (50841011), do QGRMC, 34572$00;
1.0 Sarg Joaquim Mário de Sousa Leal (50254211), do QGRMN,

20417$00;
1.0 Sarg José Pereira Leal (51988211), do QGZMA, 28599$00;
1.0 Sarg António Lcinto Leocádio (50656111), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Eduardo de Lima (52735111), do QGZMA, 32700$00;
1.0 Sarg Fernando Dinis Basto Lima (52439411), do QGRML.

24514$00;
L0 Sarg José Álvaro Dias Lima (51073611), do QGRML. 27 639$0J;
1.0 Sarg Américo Mendes Lopes (50183711), do QGRMC, 35400500;
l Sarg António Júlio Lopes (51238011), do QGRMN, 3f)000$t)0:
1.0 Sarg António Tapada Lopes (50084911). do QGRMC, 32 700$00;
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1.0 Sarg Elisio Brás Lopes (51081311), do QGRMC, 30729$00;
i.° Sarg Joaquim Carlos Lopes (50087111), do QGRMC, 35400$00;
1.0 Sarg Júlio César Lopes (52270611), do QGRMN, 31 262$00;
1.0 Sarg Liberato Lolim Lopes (51003111), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Pereira Lopes (52725411), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg António Veloso dos Santos Lopo (50167811), do QGRMN,

35 400$00;
1.0 Sarg João Batista Lourenço (51073011), do QGRML, 32 700$00;
1.° Sarg Miguel Joaquim Lourenço ‘(52441411), do QGRML.

25 668$00;
1.0 Sarg Joaquim Augusto Louro (50451411), do QGRMN, 32 700$00;
1.0 Sarg Mário Boavida Lucas (50942911), •do QGRML, 27 153$00;
1,0 Sarg Gualdino da Luz (50111711), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Joaquim Alves Luzio (50176511), do QGRMN, 31 713$00.

2. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei a.0 164-A/si,
de 17 de Junho, é melhorada a pensão mensal de reserva para
32 970$00, desde OlDec$l, ao 1.0 Sarg Artur Dias Mendes (50841111).
do QGRMC.

(Por portaria de 3OMar$3.)

h) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82,
de 18 de Fevereiro, são melhoradas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos cyue a cada um ‘se indica, desde OlJan82, aos
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Francisco Dinis Godinho Canta (51106311), do QGRMC.
28 861$00;

1.0 Sarg Manuel Joaquim Cardoso (50941611), do QGRML,
25 903$00;

1.0 Sarg Ernesto Rodrigues da ‘Conceição (50053311), do QGRMC,
22 708$00.

(Por portarias de 30Mar83.)

3. Rectificações:

Tem a pensão mensal de rserva como a seguir se indica, o
1.0 Sarg Armindo de Carvalho (50171211), do QGRMN: 1920$00,
desde 200ut70; 2000$00, desde 200ut71; 2500$00. desde OiMar73;
3333$00, desde O1Set74; 6805$00, desde OlSet75; 8306$00, desde
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11un76; 9028$00, desde OlJan77; 9375$00, desde 16Ju177; 10875$00,
desde OlJan78; 11 278$00; desde 16Ju178: 12056$00, desde OlJan79;
14419$00, desde 16Ju179; 16917$00, desde 16Ju180; 17833$00, desde
OlOut8O; 20581$00, desde 16Jul81; 25 833$00, desde QlJan82. Ficam
sem efeito todas as anteriores publicações em O. E. — 3. Série,
de pensões de reserva respeitantes a este sargento.

VII— DECLARAÇÕES

Contagem de antiguidade

1) Conforme despacho de 04Mai83 deve ser rectificada a an
tiguidade de 2.° Sarg. de 06]un64 para 3lJul63, ao 1.0 Sarg Art,
adido, Joío Alegria Dias C’eia (52129911), do CFA. Na Lista Geral
d Antiguidade dos Sargentos do Exército Português Quadro Per
manente, referida a OlJan82, é intercalado entre os l.° Sarg Art
José Augusto Monteiro (50453511), e Albérico Lourenço (62000553).

Colocações e desempenho de funções:

2) Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados;

Do QGRML:

SargAjd SOE António ferreira Mves Pinto (51760311), nos SSFA/
/LAM, desde 03Mar$3.

Do QGRMN:

1.0 Sarg SOE Júlio Alves Gomes (50217411), na de1egaço de Braga
dos SSFA, desde 28Abr83.
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Do QGRMC:

SargMor SAM António Mendes Miguel (5.2053811), na DSAM, desde
O1Dec82;

SargMor SAM António Mendes Miguel (52053811), do CGFRMC,
desde l5Deç82, deixando de prestar serviço na DSAM, desde
a mesma data.

1 . Sarg Inf António Rosa Henriques (02099464), no RIT, desde
2Abr83;

l.° Sarg Inf Arménio Marques tosta (52263611), na delegação de
Aveiro (núcleo de Águeda) da CVP, desde 28Abr83, por ana
logia com o constante da Determinação n.° 8 da O. E. n.° 11
— 1. Série, de 30Nov65.

Do QGZMA:

SargAjd SGE António de Sousa Rodas (51719511)., na delegação
da Horta da CVP, desde OIAbr83.

3) Prestou serviço no HM.P de 2lMai8l até 16Jul81, o l. Sarg
SS, Res, José Catanas Rodrigues (45577459), do QGRML.

4) Deixaram de prestar serviço nos estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRMC:

L° Sarg SOE Francisco de Carvalho (50151511), na delegação de
Leiria da LCOMB, desde 05Mai83.

Do QGRMS:

1.° Sarg Inf Vivêncio Manuel Torrão (00155130), do QGRMS, desde
-: llMai83.

Desligados do serviço:
‘1J

5) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.’, 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas.
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por atingirem o limite de idade para transitarem para a situação
de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAd SGE Albino Correia da Anunciada (5015861 1), do QGR’MS.
desde 04Mai83;

SargAjd SGE Levi Ribeiro Alcobia (5206361 1), do QGRML, desde
OSMai$3;

l.° Sarg Inf Vivêncio Manuel Torrão (00155130), do QGR’MS, desde
11 Mai83;

1.0 Sarg SGË Francisco de Carvalho (50151511), do QGRMC, desde
OSMai83;

1.0 Sarg BFE Delfim Correia da Luz (52987911), do QGRMS, desde
07Mai83;

2.0 Sarg SGE Carlos Diogo Júnior (51023811), do QGRMN, desde
O5Mai$3;

2.° Sarg BFE Saul de Oliveira Vaio (52879811), do QGRMC, desde
04Mai83;

Fur Inf Orlando Cordeiro Salgado (53.008311), do QG’RML. desde
03Mai83.

Diversos:

6) Por despacho de 06Mai83, foi, autorizado a passar da comis
são normal por escolha à comissão normal por voluntariado, desde
l%Out8l, data em que iniciou a comissão por escolha nos termos
do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto, conjugado
com o despacho normativo de 17Jun78, do CEMGFA, o 2.° Sarg
Eng José Maria Fernandes Martins (19917877), do CFSM.

7) Por despacho de 04Mai83, o 2.° SargMil ‘Guilherme Gaudêncio
Luís (17484570), do RIFC, passou a ter o Funchal como GMP,
continuando colocado no RIFC, na situação de «NÃO DESLOCADO».
É considerado nesta situação desde 1 lFev$3, data em q ingressou
no regime previsto no Decreto-Lei n.” 434-V/82, de 29 de Outubro.

Rectificações:

8) Foi colocado no Regimento de Artilharia de Leiria e não no
Regimento de Artilharia de Lisboa, como se publicou na O. E.
n.0 7/833.0 Série, a páginas 240, o 1.0 Sarg 55, ramo de medicina.
Manuci PorttJ3al de Sousa (521 $751 1), do QGZMM.
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VIII— OBITUÁRIO

1982:

Maio, 21 — 1.0 Sarg Ref Joaquim Carvalho Ba1eizo (52409611),
cio QGRML

Maio. 28 —SargAjd Ref Laurentino Rodrigues dos Santos (52964311).
do QGRML’.

Julho, 3— 1.0 Sarg Ref Henrique Cardoso (50670211), do QGRML.
Julho, 2— 2.’ Sarg Ref Jerónimo Rocha Cardona (52981211), do

QGRML.
Agosto, 24— 1.’ Sarg Ref Pedro Gomes (52878711), do QGRML.

1983:

Março, 18 — 2.° Sarg SGE. Res, José Inácio Pinto de Castro
(52981011), cto QGRML.

Abril, 16—SargAjd SM, Res, Mário Per.eira de Aguiam, (51330811),
do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

A ,natteu Garcia dos Santos, general

Está conforme:

O Ajudante-General

4fório Firmino Miguel, general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

Por portaria de 26 Maio de 1983:

Manda o Chefe do ‘Estado-Maior do Exército, ao abrigo da alínea n)
do artigo 57•0 da Lei n.° 29/82, de 11 de Dezembro, nos termos
do ‘Decreto-Lei n.° 173/74, de 26 de Abril, e disposições regu
lamentares do Decreto-Lei n.° 498-F/74, de 30 de Setembro, de
acordo com os artigos 10.’ e 13.° do Decreto-Lei n.° 46001, de
2 de Novembro d.e 1964, reintegrar e promover a ‘título póstumo
ao posto de Sargento-Ajudante, o 2.’ Sargento ‘de Artilharia,
demitido em 29 de Agosto de 1937, ‘José Batista Beirante, con
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1949.

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no I)iário da República, 2.’ Série,
n.° 109, de 13 de Maio de 1981 e atento o disposto no artigo 8.0,

,4%-

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONÁL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
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n.°’ 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro, exonero
das funções que vinha desempenhando no Serviço de Polícia
Judiciáría Militar o sargento-ajudante de cavalaria (50693211),
João Cristóvão Cabaço, exoneração referida a 16 de Maio de
1983 para efeitos administrativos.

(Não carece de visto do TC, nos termos do artigo 8.°.
n.° 1. do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Set.emhro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 18 de Maio de 1983.—O
Ajdjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(D. R. n.’ 123 — Ii Série, de 28Mai83.)

II — MIJDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Anua de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlMai83, nos termos
do § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do artigo 31°, ambos do
Decreto-Lei n.° 42075, de 3lDec58, vindo da rFAP/BETP, por

ter sido autorizado o s’u ingresso no Exército, o SargChefe pára

João Ferreira Cardoso (53116211).

(Por portaria de lOMai83.)

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei

n.° 941/76. de 31 de Dezembro. os sargentos em seguida

mencionados:

Quadro da arma d infantaria:

SargMor, supranumerátio, Cremildo Lobato Possante (50168511), da

DAI, desde llMar83.

(Por portaria de 30Mar83.)
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Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

—Ramo de corneteiros e clarins:

SargAjd, supranumerário, Emilio Cândido Rendeiro de Oliveira
(52111411), da CSR. desde OlAbr83.

(Por portaria d.e l5Abr83i

Passagem a situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Missão Militar NATO-Bruxelas

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 3lAgo80, nos termos
da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Heitor Patrício Jorge (13415070),
do RCMDS.

(Por portaria de 15Abr83.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Escota do Serviço de Saúde Militar

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 31Mar83, nos termos
da alínea b)-t4 do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargChefe José Atves Guerreiio (50042211),
do CIAAC

(Por portaria de l5Abr$3.)

Nos termos da alínea b)-1Z) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.° $arg íbel Meireles Dinis (51997211), do 2BIMoto/1BMI/RIA,
desde 09:Mar83:
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1.0 Sarg José Gonçalves [Garrido (45297356), do RIQ, desde 2lMarS3;
1 o Sarg António Joaquim dos Santos (52842611), da DSPRS, desde

3OMarS3.

[(Por portarias de 30Mar63.)

1.0 Sarg Francisco Maria Monteiro (50008511), do lBIMoto/1BMI/
/RIT desde OlAbr83;

1.0 Sarg Luís da Costa Almeida (51139011), da ESE, desde lOAbr83;
1.° Sarg António Cunha (50849211), do QGRMN, desde lOAbr83:
1.0 Sarg Joaquim Álvares Lage (51178711), do RCMDS, desde

1 lAbr$3.

(Por portarias de 15Abr83.)

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg António José Ribeiro Pinto (51191711), do RALIS, desde
13Mar83;

1.0 Sarg Francisco Maria Ruivo (50523011), do QGRMS, desde
22Mar83.

(Por portarias de 30Mar83.)

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg Fernando Anibal lerreira Amaral (40218956), do RCB,
desde O8Mar$3;

1.0 $arg Alberto da Cruz Lourenço Torcato (51517611), do RLL,
desde lIMar83;

l.° Sarg José Fortaleza Vitorino (52688011), do CIPE, desde 3OMar$3.

(Por portarias de 3OMar$3.)

1.° $arg António Duarte Camhoias Roxo (51520411), do RCE, desde
04Abr83.

([Por portaria d2 15Abr83.)

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg Joaquim Gonçalves (30308456), da CMan/BApSvç/1BMI/
/ABSM, desde 12Mar83;

(Por [portaria de 30Mar83.)
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1.0 Sarg Manuel Joaquim Mira Rosado (52681511), da DAE, desde
08Abr83

(Por portaria de 15Abr83.)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg José Francisco da Conceição André (34169056), do HMR 3,
desde 03Mar83;

1.0 Sarg Américo Pereira Pimentel (52664711), do QORMC. desde
25Mar83.

(Por portarias de 30Mar83.)

SargAjd Alvaro Gonçalves Miranda (50253711), do HMR 1, desde
02Abr83.

(Por portaría de l5Abr83.)

Quadro do serviço genil do Exército:

1.0 Sarg José Anunciação Neves (50150211), da DSPR.S, desde
1 7Mar83.

(Por portaria de 3OMar83.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg Arménio Correia Ribeiro (5100901 1), do RIP, desde 20Mar83.

(Por portaria de 30Mar83.)

Sargentos do serviço postal militar

Passagem m situação de adido:

Serviços Prisionais Militares

Passou a ser considerado nesta situação desde 05Abr83, nos termos
da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Miguel Prates Gomes (32154562),
do BSGE.

(Por portaria de 1 5Abr$3.)
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Sargentos do quadro de complemento
Abates:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, por terem sido julgados incapazes, os sargentos em
seguida mencionados:

2° FurMil Inf Filinto ‘Brites Faria (0807897$), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde 04Abr83;

2.° FurMit Art José Manuel Brioso dos Santos (12010878), do GAG 1.
desde l4AbrS3;

2.° furMil Art Carlos Manuel Freitas Figueiredo (16148377), do
GAG 1, desde l4Abr83.

Passagem à situação dc contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,

os sargentos em guida mencionados:

2.° SargMil Inf Ruí Francisco Lobato Faria (13739376), do RCMDS,

desde Il]un83;
FurMil lnf António Eduardo Fernandes Duarte (16710078), do

2BlMoto/1BMI/RIA, desde llMai83, sendo colocado no RIV;

FurMil Inf Paulo Virgílio R. Oliveira (08828079), do RIQ. desde

llMai83.

Passagem à situação de dispoiiibffidade:

Passou a ser considerado ista situação desde 26Abr83, nos termos

do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, o FurMil Inf

António Ernesto Mendes Rodrigues (07864281), da EPI, sendo
colocado no RtQ.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:
Estado-Maior do Exército

SargChefe Inf o SargAjd Manuel de Almeida (50666011), contando

a antiguidade desde l5Mar$3, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lSAhr83.
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Inspecção-Geral do Exército

SargMor inf o SargChefe Aníbal Ferreira da Rocha (51786411),
contando a antiguidade desde llMar83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Abr83.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

SargChefe Inf o SargAjd António Pereira Bica (62009054), contando
a antiguidade desde OlAbr83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo POStO.

(Por portaria de i5Abr$3.)

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

SargMor Eng o SargChefe Felisberto Domingues Pires Rodrigues
Capareira (5225911 1), contando a antiguidade desde l5Mar83,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Ahr83.)

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1: Sarg Inf, supranurnerário permanente, o 2.° Sarg António Teixeira
Pires (52842811), contando a antiguidade desde l8Jan82, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria •de 3OMar$3.)

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Sul

SargMor BFE, ramo de corneteiros e clarins, o SargChefe Quirino
Augusto da Conceição (51213911), contando a antiguidade desde
OlAbr83, ata a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 15Abr3.)
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Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instmçío
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísnio

SargChefe 1nf o SargAjd António da Cruz Salgueiro Cardoso

(51789111), contando a antiguidade desde llMar83, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Abr83.)

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, o 2.° Sarg António da
ConceiçEo Ribeiro (0115496$), contando a antiguidade desde
OlAhr82, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 30Mar83.)

Regimento de Infantaria de Beja

SargC’hefe BFE, ramo de conieteiros e clarins, o SargAjd Luís José
de Jesus Correia (51048411), contando a antiguidade desde
OlAbr$3, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 15Abr83.)

Regimento de liafantana de Chaves

SargChefe Inf o SargAjd Luís Nogueira (50176011), contando a
antiguidade desde OlAgo$1, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos ‘do novo posto.

SargMor Jnf o SargChefe Luís Nogueira (50176011), contando a
antiguidade desde 15Mar83, ‘data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lSAgo$3.)

Regimento de Infantaria de faro

SargChefe Jnf o SargAjd Jorge Bernardino Primitivo (50159411),
contando a antiguidade desde 05Abr83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

‘(Por portaria de l5Abr8S,)
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Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

1.0 Sarg inf, supranumerário permanente, o 2.° Sarg José César
Eleutério Paulo (01701370), contando a antiguidade desde OlAbr82,
data a partir da qual tem direito os vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, o 2.° Sarg ‘José de Almeida
Perpétua (36003761), contando a antiguidade desde OlAbr82,
data a partir da qual tem direito os vencimentos do novo
posto.

(Por portarias de 3OMar63.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Luís Daniel da Silva Osório (06028274),
contando a antiguidade desde O2fev$3, data a partir da qual
t.m direito aos vencimentos do novo posto.

j0 Sarg Art o 2.° Sarg José Adelino figueira Antunes (18608677),
contando a antiguidade desde 02fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Art o 2.° Sarg Manu.l José da Silva Osório (05673377),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 3tlMar83.)

1.0 Sarg Art o 2.” Sarg José Manuel Raposo Rosinha (15781077),
contando a antiguidade desde 02fev83, data a partir da qual
tem dir.ito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria •de l5Abr83.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargChefe SGE o SargAjd José Alves Guerreiro (50042211), contando
a antiguidade desde 30Mar83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Abr$3.)
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Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

SargMor Cav o SargChefe Manuel da Cunha Ferreira (52686711),
ccntand’o a antiguidade desde 06Ahr83, data a partir da ciual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Abr83.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg José Manuel Dinis (51203211), contando

a antiguidade desde 15Mar83, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portada de l5Abr83J

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

SargUliefe Inf o SargAjd José Alves Marques (51007011), contando a
antiguidade desde OlAbr83, data a partir da ciual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

Por portaria de l5AbrS3.)

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral cio Exército

1. Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg Carlos Hernâni da Silva

Simão ‘de Meio (15284074), contando a antiguidade desde 02Fev83,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg Narciso Augusto Marques

(04738777), contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 30Mar83.)

Serviços de transportes:

Escola Prática dc) Serviço de Transportes

SargChefe Inf o SargAjd José Barreto Lopcs Crucho (50841211),

contando a antiguidade desde 3lMar83, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
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SargChefe Art o SargAjd José Fernandes (51542311), contando a
antiguidade desde OlAbr83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargChefe Eng o SargAjd Hélder Matos Costa (50684411), contando
a antiguidade desde 15Mar83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l5Abr$3.)

1. Brigada Mista Independente:
Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

SargAjd Eng o 1. Sarg Manuel Júlio Batista (51366211), contando
a antiguidade desde OlAbr83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Abr83.)

Comandos:
Regimento de Comandos

SargChefe Cav o SargAjd Manuel Francisco Serra (50203211), con
tando a antiguidade desde 06Abr83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Abr83.)

Distritos de recrutamento e ntobiização:
Distrito de Recrutamento e Mobilhzaço de Santarém

SargChefe SSGE o SargAjd Ernesto de Sousa Machado (51205011), con
tando a antiguidade desde 3lMar83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Abr83.)

órgãos dc execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instruçílo

Academia Militar

SargChefe Inf, para o quadro, o SargAjd, adido, Higino Augusto
Tavares (51276211), contando a antiguidade desde 31Mar83,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Luís Eduardo Marques Saraiva (07669277),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l5Abr83.)

Diversos

Arquivo Geral do Exército

1.0 Sarg SGE o 2.0 Sarg Vinício Monteiro Marques (00302475),
contando a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da quaL
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Mar83.)

Adidos:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

SargMor Eng o Sargthefe Manuel Caetano Pires (50683611), do
BSGE, contando a antiguidade desde lSMar$3, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 15Ahr83.)

IV — cOLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Gonçalves Oliveira Marmelo (51285711),

da CHESMATI, devendo ser considerado nesta situaçilo desde

29Abr$3. a seu pedido.
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I)irecção do Serviço de Pessoal

Secção de Apoio Administrativo e Logístico

São considerados nesta situação, desde OlSet82, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg Tnf António dos Santos Sobral (51798111) da DSPRP;
1.0 •Sarg Inf, adido, Manuel de Fátima dos Santos Pinto (08048470),

da DSPRP;
J0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, José Ribeiro Marques (51997911), a

da DSPRG;
SargAjd SGE, adido, António dos Ramos Simões (51184511), da

DSPRP;
SargAjd SGE, adido, Vitorino Baptista Machado (50583011), da

DSPRS;
1. Sarg SGE João Augusto da Silva Labaredas (50488711), da

DSPRO.

Direcção da Arma de Infantaria

1 .° Sarg Inf, adido, José Gonçalves Garrido (45297356), do RIQ,
devendo ser considerado nesta situação desde l8Mai83, por
conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Saúde

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, João da Cunha Mota (08215678),
do HMR 1, devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr83,
por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Informática do Exército
1.0 Sarg SAM Carlos Pires Martins (09680673), do BSS, devendo

ser considerado nesta situação desde 13Abr83, por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-genemis:

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Jaime Claudimir.o Gonçalves Martins
da Silva (6070t}l74), da EPI, devendo s.er considerado nesta
situação desde l2Mai$3, por conveniência de serviço.
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Região Militar do Centro

(Com destino ao DSFOC)

1.0 Sarg SM Manuel Mendes Pereira (04254765), da CMan/BApSvç/
/IBMI/ABSM. devendo ser considerado nesta situação desde
1 7Mai83, por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de &rviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Gilberto Fernandes Calmeiro (45067457), do BIMec/
/IBMi/ABSM, desde lQMai83;

SargAjd SGE, adido, Joaquim Correia de Almeida (50285911), do
DRMVI, desde 05Abr83.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg Inf José Pinto (51180911), do RICB, devendo ser considerado
nesta situação desde 09Abr83. por motivo disciplinar.

Artilharia:

Escola Prática de Artilhacia

l.° Sarg Art José Manuel Raposo Rosinha (15781077), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Mai83, por
motivo disciplinar.

Regimento de Artilharia de Costa

SargChefe Art António Silveira Goulart (51181311), do EME, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Abr83, por conveniência
de serviço.
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Regimento de Artilharia de Lisboa

l. Sarg Art António Manuel Gonçalves Rodrigues (14985776), do
GAC/IBMI!RAL, devendo ser considerado nesta situação desde
03Mai83, por conveniëncia de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

1.0 Sarg SM João António da Silva Ministro (51276711>, da EPT,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr83, por
conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, José Vilhena
(52561111), do ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 30Mai83, por conveniência de serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Rogério Augusto Rijo Pola (50200311), do GCC/
/IBMI/RCSM, desde 12Abr83;

1.0 Sarg SM José Guerreiro Cardoso da Silva (22994411), da CMan/
!BApSvç/IBM1/ABSM, desde lOMai83.

/ 0 Brigada Mista lnclcpc’ndente:
1.0 Batalhão de Infantaria Motonzado/Ril

1.0 Sarg Inf António Queda Monteiro Gonçalves (18628877), do
QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde 2OMai$3.
por conveniência de serviço.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

SargAjd SM Raul Manuel Jesus Monteiro (51132411), do RIA,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Ahr83, por
conveniência de serviço.
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Grupo de Artilharia de Cainpanha/RAL

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.” Sarg Art Franklim Vilela Aleixo (01686678), do CIAAC, desde
l6Mai$3;

1.0 Sarg SM, adido, Adriano Fernandes Duarte Gomes (51334511),
do RLL, desde 14Abr83;

l.° arg $M António João Rego (509305i1), do BST, desde l5Abr83;
1.0 Sarg SM Manuel Filipe (51009411), do RAL, desde O2Mai83.

Grupo de Carros de Combate/RSM

1.0 Sarg SM Jerónimo Joaquim Gamboa (45023659), do DGMG,
devendo ser considerado nesta situação desde 16M’ai83, por
conveniência de serviço.

Companhia de Engenharia/EPE

1 Sarg SS, ramo de medicina, Ãlvaro Vicente Antunes (45571856),
do QGRM(/CSC, devendo ser considerado nesta situação desde
13Abr83, por conveniência de serviço.

Adidos;

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargMor Eng Madail Dionísio Cruz (51510111). do EME, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Mai83, ‘por ter sido
exonerado das funções de secretário do adido militar e aero
náutico em Londres.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao GPFA)

1.0 Sarg Manuel de Fátima dos Santos Pinto 08048470), da DSPRP,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Mai83, por
conveniência de serviço.
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Sargentos do serviço postal militar
Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

Secção de Apoio Administrativo e Logístico

São considerados n.sta situação, desde OiSet82, os seguintes sargentos
da DSPRS:

1.0 Sarg João Miguel Guilherme Batista (51073311);
1.0 Sarg Jorge de Silva Pires (51536111).

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SPM)

1.0 Sarg Miguel Prates Gomes (32154562), do QGRMC, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Abr83, por conveniência
de serviço.

Sargentos do quadro de complemento
Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Beja

2.° FurMil Inf José Luís Jesus (08486482), do RIF, devendo ser
considerado nesta situação desde lOMai$3, por motivo disciplinar.

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 141/83, de
29 de Março, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan83, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargMor José da Costa Magalhães (51021111), do QGRMC,
42433$00;

SargAjd António Maria Antunes (50593011), do QGRMC, 38 300$00;
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SargAjd José Joaquim de Ascenção (5239021 1), do QGRML.
38 300$00;

SargAjd José Cardoso (5267571 1), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd Francisco José Carvalho (50859111), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd António da Silva Favas (53016511), dc) QGRML, 38300$00;
SargA)d Antero Martins ferreira (51514611), do QGRMN, 3$ 300$00;
SargAjd António Lopes Fragoso (5097601 1), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd João Gonçalves de Ereitas (52377011), dc) QGRMN,

30 941$00;
SargAjd João Antunes furtado (51718711), do QGZMA, 41 780$00;
SargAjd João Carvalho Antunes Guerra (51295211), do QGRML,

38 300$00;
SargAjd António João Batista Laço (5272871 1), do QGRMS,

38 300$00;
SargAjd Manuel de Jesus Martinho (35299811), do QGRMC,

36917$00;
SargAjd António Ferreira Alves Pinto (51760311), do QGRML.

38 300$00;
SargAjd Ramiro da Rua (50458711). do QGRML, 41 780$00;
SargÀjd Manuel Ribeiro da Silva (52848411). do QGRMN, 31 917$00:
SargAjd José Carlos Paula Simões (50235911), do QGRMC, 47780$00;
1.0 Sarg César Gomes de Almeida (51056911), do QGRMC, 26782$00;
1. Sarg Manuel Joaquim Trindade Baixa (52012911), do QGRML,

39 588500:
1.° Sarg Fernando de Sonsa Batista (5175$51 1), do QGRMN.

21 426$00;
.0 Sarg Frederico Barreiro (50977011), do QGRMC, 38 810$00;

1.’ Sarg Inácio António Catela (52135511), do QLiRMS. 38 235$00;
1.0 Sarg José Cabaço Diogo (50884211), do QGRML, 28678$00;
1.’ Sarg João Martins Duarte (50846911), do QGRMN. 35600$01);
1.0 Sarg Jacinto José João Enderêncio (51322011), do QGRMS,

34611$00;
1.’ Sarg Luís Ferreira Estreia (50363611). do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg António Vital Penas Ferreira (5288221 1). cIo QGRMC.

48 020$00:
1.0 Sarg Daniel Ferreira (50853711), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Manuel Gardete (50289011), do QGRML, 33 420$00;
1.° Sarg Fernando da Glória (52167911), do QGRML, 35600$00;
1° Sarg João dos Santos Magalhães (51256111), do QGRMS,

26 143$00;
Sarg António José Marreiros (5111 $81 1), do QGRMS, 32 633$00;

1.’ Sarg José Morais (513381 11), do QGRMN, 33071$00;
1.0 Sarg Delfim Sereno da Silva Neves (50894411), do QGRMN,

26 700$00:
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1° Sarg António Parrança (50454511), do QGRMS, 35600500:
1.” Sarg José .loaquim Carvalho Pomar (5t)677911), do QGRML,

28 266500;
1.0 Sarg Albano da Cruz Ramos (52064411), do QGRML, 35 6005(X):
1.0 Sarg Ase]ino da Cunha Loureiro Ris (51083211), do QGRMQ.

33 420500;
1.” Sarg João da Rocha Ribeiro (51202111), do QGRML. 356(10500:
1.0 Sarg oão Pinto Rocirigues (61099161), do QGRMC. 33 787$00;
1.0 Sarg José Ruivo Rosa (50618711), do QGRMS, 38 810$00;
1.0 Sarg João Guilherm. Sã (50539511), do QGRML, 42020500;
1.° Sarg Manuel iernando Laranjo Serpa (50516011), do QGRML,

35 600$00:
1.0 Sarg António Almeida e Silva (50516911), do QGRMN, 28 678$00;
1.0 Sarg António da Conceição Silva (31148557). do QGRML.

2$ 343$00;
1.0 Sarg Fernando de Oliveira e Silva (51 186811). do QGRMN.

32 3$600;
1.0 Sarg 1lildo Simas (522619111, do QORML, 35 600500:
1.’ Sarg Vivêncio Manuel Torrão (00155130), do QGRMS, 21 756$00;
1.” Sarg Manuel Moniz do Rego Vieira (52421411). do QGZMA,

38 810500;
2.° Sarg Romeu Horta Alberto Silvares de Carvalho (32029650),

do QGRMC. 33 000$00:
2.” Sarg Salvador António Ëaneca (52863111), do QGRML, 25667$00;
2° Sarg José de Sousa Ferreira (53014711), do QGRML, 19479$00;
2.” Sarg Américo de Fr.eitas (50192311). do QGRML, 23 910$00;
2.’ Sarg Carlos de Freitas (524 l3Bll), do QORML, 23833$00;
2.° Sarg Raul Simão Garcês (52840211), do QGRML. 1$ 083$00;
2.° Sarg Leonardo Nogueira Mouco (53075511), do QGRML,

16698$00.

2. Rectificações:

a) Tem a pensão mensal de reserva de 8531$00, desde 06Ago74,
e não como se publicou na O. E. 5j$3-3.° Série, a páginas 198.
o 1.0 .Sarg António José de Almeida (50562611), do QGRMC.

h) Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se
indica. clasde OIMaiSl, e não como se publicou na O. E. n.” 3/833.°
Série, a páginas til, 114 e 115, os sargentos em seguida mencionados:
SirgAjd António Nunes (51761811), do QGRML. 26000$00:
1.0 Sarg José Mariano Maluco (50665911), do Q&RML, 24890$00;
1.0 Sarg Alípio da Ressureição Martins ‘(39205661), do QGRMC,

1 6 592$00:
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1,0 Sarg Manu.l Madruga Ferreira Romano (50452211), do QGRMS,

23 263$00;
.0 Sarg Manuel da Gosta Santos (38208357), do QGRMN, 12987$00.

e) Têm as pensões mensais de reserva como a cada um se indica,

desde OlDec6l, e não como se publicou nas O. E.—3.0Séri., que

lhes vão referenciadas, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg José Lopes Martins (50133811), do QGRMC. 22038500

—n.° 3/63, a páginas 117;
1.” Sarg António Vital Penas Ferreira (52882211), do QGRMC,

35280$00— n.° 4/83, a páginas 149;
1.0 Sarg Alípio da Ressureição Martins (39205661), do QGRMC,

17969500—n.° 6/83, a páginas 224;
1.0 Sarg Manuel Madruga ferreira Romano (50452211), do QGRMS.

25083500—n.° 7/83, a páginas 245.

VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço no Museu Militar do Porto, desde 21Abr83,

o 1.0 Sarg Art, Res, Arménio do Nascimento Veiga (51239911),

do QGRMN.

2) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos

militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em

seguida mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg lnf José Alfredo Caldeira da Silva (51004011), na EPI,

desde 06Mai83.

Do QGRMS:

SargAjd SGE Lino dos Santos Corado (50093311), no TMTE, desde

3lMai83.

1)esligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do

Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de

desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
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atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma. os. sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SOE Brás Pires (50245311), do QGRML, desde 24Mai83;
SargAjd SGE Lino dos Santos Corado (5t)093311), do QGRMS,

desde 31Mai83;
SargAjd SOE Manuel Rodrigo Ferreira (50080611), do Q’GRML,

desde OlJun$3;
1.0 Sarg SGE André Nunes (50023911), do QGRML, desde lSMai$3;
1.0 Sarg SOE Mário Barroso Boavida (50433911), do QGRML,

desde 23Mai83;
1.0 Sarg SGE António Alves (50122911), do QGRMC, desde 02Jun83;
2.° Sarg SOE Diogo Freire (50330311), do QGRML, desde l6Mai83.

Rectificações:

4) Na O. E. n.° 3/$3_30 Série, a páginas 117, onde se lê
«1.0 Sarg Joaquim Alves Lúcio» deve ler-se «1.0 Sarg Joaquim Alves
Luzio». Este sargento encontra-se apresentado ro QGRMN.

5) Na O. E. n.° 4/83 — 30 Série, a páginas 150, onde se lê
«1.0 Sarg José Luís dos Santos» deve ler-se «l.° Sarg José Júlio dos
Santos». Este sargento encontra-se apresentado no QGRMS.

VII — OBITUÁRIO

1982:

Maio. 24_2.0 Sarg Ref Manuel Neto da Costa (52314911), do
QGRM’N.

Agosto, 29—SargAjd Ref Fernando de Abreu (50650911), do
Q:GRML.

Setembro, 19— 2.° Sarg Ref José Agostinho de Brito. do QGRML,
nascido a 19Mai893.

Setembro, 25— l.° Sarg Ref Joaquim Feliciano Freire (52866311),
do QGRML.

Outubro, 4—2.° Sarg Ref João António Basso (52972011), do
QGRML

Outubro, 9—2.° Sarg Ref António Ramos (53105711), do QGZMA.
Dezembro, 9 — 2.° Sarg Ref Francisco Gonçalves Granadeiro

(52848711), do QGRML.
Dezembro, 11—2.° Sarg Ref Augusto Penteado (52223711), do

QGRMC.



Dezembro, 15 = 1.0 SargRef José Raimundo Miranda (52973911),
do QGRML

Dezembro, 23— 1.0 Sarg Ref Manuel Ribeiro Laia (52978811), do
QGRML.

Dezembro, 31 — 2.° Sarg Ref José Gomes Patrício de Castro
(52984011), do QGRML.

Dezembro, 31—2.° Sarg Ref João Manuel Gomes Henriques
(51677611), do QGRML.

1983:

Janeiro, l0—SargAjd Ref António Serpa Torres (50022311), cio
QGRML.

Janeiro, 19_1.0 Sarg Ref António Augusto Tesinho (52586511),
do QGRML.

Abril, 1— 1.0 Sarg Ref Raul Patacas (53014611), do QGRMS.
Abril, 71.0 Sarg Ref Luciano Ferreira Bessa (53067911), do

QGRML.
Abril, 23— l.° Sarg SOE, Res, João Castilho (50507411), do QGRML.
Maio, 14—1.° Sarg Ref Antonio Ascenção Ribeiro (50064411), do

QGRMS.
Maio. 19—2.’ Sarg Ref João Morgado (52233511), do QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Esta conforme:

O Ajudante-General,

Mário Firmino Miguel, general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciãria Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diório da Repiíbtíca, 2.0 Série
n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no artigo
8.°, n.° 1 e 2, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro,
nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o Sargento-Chefe de Art (51033511) intónio dos Santos *

Simões, sendo o seu vencimento devido a partir de 1 de Junho
de 1983.
Tem vaga no QO constante do mapa anexo à Portaria n.° 858/82,
de 10 de Setembro.
[Não carece de visto do TC (artigo 8.°, n.0 1, do Decerto-Lei
n.° 520/75, de 23 de Setembro).]

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 1 de Junho de 1983. — O
Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, João António Lopes C’onceição, general.

(D. R. n.° 141 — II Série, de 221un83.)
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II — JUSTIÇA E DISCIPUNA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 27 de Maio de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 21.° e 26.°, com referência ao n.° 1 do

artigo 67.°, todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20

de Dezembro de 1971, o SargAjd SGE Joaquim Pereira dos Santos

(52544511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 21.° e 26.°, com referência ao n.° 1 do

artigo 67.°, todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20

de Dezembro de 1971. o 1.0 Sarg SOE Manuel da Silva Mendes

(52829111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con

siderado ao abrigo dos artigos 33,0 e 36.° do Regulamento

da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o l.° Sarg

Inf José Maria da Encarnação Festas (51216911).

Por portarias de 9 de Junho de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con

siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento

da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg

lnf Belarmino de Miranda da Cunha Bandeira (07283364).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer
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do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg
lnf Maximiano do Nascimento Costa (50151711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg
Inf José Joaquim Margarreiro Leal (50988411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd
SGE Lino dos Santos Corado (50093311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o l.° Sarg
SGE Moisés Fernandes (5169921 11.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o l.° Sarg
BFE Manuel Rodrigues Ferreira (50880911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1. Sarg
13FF Carlos Francisco Fava Travelas (52182211),
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Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar.
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971. os seguintes sargentos da
Guarda Fiscal:

Por despacho de 23 de Fevereiro de 1983:

SargAjd Joaquim Rodrigues dos Santos (52292211);
SargAjd Manuet Neves (32151747).

Por despacho de 16 de Março de 1983:

1.0 Sarg Artur Avelino Baptista Martins (39321649).

Louvores:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 21 de Abril de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar o primeiro-

-sargento do Serviço Geral do Exército (52829111) Manuel da

Silva Mendes, pelas suas excepcionais qualidades de competência.

abnegação, trabalho e organização, que o vêm caracterizando

em toda a sua vida militar e confirmadas nos iltimos dois

anos em que desempenhou funções no conselho administrativo

da sua Unidade. Embora os serviços a seu cargo fossem de

grande complexidade, exigindo uma constante concentração, con

seguiu sempre cumprir de forma altamente eficaz, graças à sua

inexcedível dedicação, dinamismo e conhecimentos técnicos, cons

tituindo o ierviço por si desempenhado um modelo de eficiência,

muito apreciado por quantos a ele recorriam.

Durante os longos anos em que esteve colocado no Regimento

de Infantaria de Viseu e trabalhando ciuer na Secretaria Geral,

que chefiou por diversos períodos, quer em diversas secções

do Estado-Maior, evidenciou extraordinária lealdade, integridade

profissional, muita correcção e fino trato, impondo-se sempre
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à admiração e reconhecimento de todos, sendo considerado um
militar que muito honra a sua classe, digno de ser apontado
como exemplo.
Pelo conjunto de qualidades apontadas e por tudo quanto fez
em prol do Exército que abnegadamente serviu, é o primeiro-sar
gento Mendes merecedor que, ao transitar para a situação de
reserva, sejam considerados extraordinários e importantes os servi
ços por ele prestados.

Por portaria de 2$ de Abril de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar o sargento-
-ajudante do Serviço Geral do Exército (52544511) Joaquim
Pereira dos Santos, da Repartição Geral da Direcção do Serviço
dc Pessoal, pela valiosa colaboração que vem prestando à sua
Repartiçãc) e pelo seu exemplar espírito de disciplina, de abnegação,
de sacrifício, de assiduidade e de esclarecido zelo pelo serviço,
predicados que muito o dignificam e muito honram e prestigiam
a instituição que devotadamente serve.
lEncarregado, desde à cerca de seis anos, do apoio administra
tivo aos antigos combatentes das ex-colónias, ao serviço das
Forças Armadas Portuguesas, tarefa delicada e complexa, que
exige muita perícia e muita persistência na pesquisa dos elemen
tos necessários aos processos e muita paciência e sensatez para
bem atender os utentes e fazê-los compreender as suas situações.
por vezes pouco claras, sempre este leal servidor se tem mostrado
apto a resolver os mais difíceis problemas e a propor a decisão
mais acertada e mais justa, numa entrega total à sua difícil
missão.
Integrado numa subsecção que vem subsistindo à longo tempo
desfalcada do oficial que o quadro orgânico lhe destina, tem sido
o sargento-ajudante Pereira dos Santos a suprir essa falta, acei
tando de boamente a sobrecarga de trabalho e de responsabili
dade que daí resulta, sem perturbar a sua calma habitual, a sua
permanente boa disposição e a sua natural afabilidade, tudo
fazendo para manter as suas obrigações em dia, não obstante
o grande volume e expediente que quotidianamente lhe é
distribuído, numa demonstração clara de faculadades e de dedi
cação invulgares.
Chamado por vezes a substítuir o seu chefe de secção, emacumulação com as suas funções habituais, sempre desempenhouesse cargo com a maior competência, eficácia e desembaraço,apresentando os assuntos a despacho com toda a regularidade,sem falhas e sem quaisquer hesitações.
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Porque da actuação do sargento-ajudante pereira dos Santos

ressalta um conjunto de qualidades e virtudes militares, que o

identificam como um profissional de superior categoria, pronto a

ocupar postos de maior responsabilidade e risco, em quaisquer

circunstâncias, será de toda a justiça classificar os serviços por

ele prestados à Direcção do Serviço de Pessoal e ao Exército

como extraordinários e muito importantes.

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJan83, nos termos

do § 4,0 do artigo 19.° e alínea b) do artigo 31.°, ambos do

Decreto-Lei n.° 42 075, de 31D.ec58, vindo da FAP/BOTP 2 para

transitar para a situação de reserva, o SargChefe Pára Amorim

Santos Ribeiro da Silva (53116411).

(Por portaria de l5Jun$3.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das forças Armadas

(Adido militar em Londres)

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 28Abr83, nos termos

da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o SargChefe Manuel Martins (52254711).

(Por portaria de 151un83.)
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Direcção do Serviço de Policia Judiciária Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 07Abr83, nos termos
da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.’ do Decreto-Lei n.° 941 /76,
de 31 de Dezembro. o 1.0 Sarg Manuel Pires Miguel (51154411).
do BIRT.

(Por portaria de lSJun83.)

Academia Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde 15Abr83, nos
termos da alínea b)-7) do n.0 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76. de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencío
nados:

Quadro da arma de infantaria:

1° Sarg Luís Rosa Januário (50167511).

(Por portaria de 27Abr83.)

Quadro da arma de transmissões:

2° Sarg loaquim José Ferreirinha Caetano (12237380).

(Por portaria de lOMai83.)

Instituto Superior Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo ‘9•0 do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro. os sargentos em
seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargAjd Abílio de Jesus Chaves (51784111), desde 14Abr83;
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Quadro cio serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Fernando Reis de Carvalho (50147911). desde 12Abr83.

(Por portarias de 27Abr83.)

Sargentos do quadro de complemento

Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde 17Mai83, por ter
sido julgado incapaz, o 2.° FurMil Art José Manuel Carvalho

dos Santos (10618480), do GAG 2.

Passagem siftaçíio dc contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

2.° FurMil Manuel Luís Sousa Meneses Ribeiro (00923879), do
RCMDS, desde 131un83;

furMil João Silva Vaz (11566381), do 2BiMoto/1BMI/RIA, desde
29Jun63;

FurMil Ulisses Alves (18236781), do RCMDS, desde 091ul83;

furMil Jorge Fernando Almeida Brito (05997180), do RCMDS,
desde O9Jiil$3;

FurMil José ‘Duarte Fernandes (00610782), do RCMDS, desde
09Jul83;

FurMit José Augusto Silva B. Gomes (15647582), do RCMDS,
desde 09Jul83;

FurMil Fernando Manuel M. Pássaro (09616482). do RCMDS,
desde 09Ju183;0 -

FurMil Carlos Manuel Loureiro Santos (09911682) do RIFe, desde
09Jul83, sendo colocado no RIV;

FurMil Ricardo Alexandre Teixeira Sousa (03020582), do RCMDS.
desde 09Jul83;

2. FurMil José Carlos Almeida Ribeiro (14158782), do BSGE,
desde 09Jul83.
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Arma de artilharia:

FurMit João Prata Fialho (14413579). do RAUS, desde 27Mai83.

Scrs’iço de niaterhd:

FurMil Francisco M. Branco Silva (05447380), ‘da ‘EMEIm, desde
05Ju183.

Passagem £ situa;õf) de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situaçao, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do I)ecreto-Lei •0 316-A/76, de 29 de Abril:

Anua da artilharia:

2.° SargMil António Manuel Pinheiro (09731778). do RASP. desde
O2Jun$3.

Anua de cavalaria:

2 ° SargMil Carlos Alberto Arz Guerrdro (19797978). do QGRMN/
/EL, desde 161un83, sendo colocado no RLL;

FurMil João José Coelho Vio2nte (14683381), do RLL, desde l6Mar$3;
EurMiI Serafim ‘Tavares Oliveira Paiva (03995580), do RCSM, desde

3QMaiS3;
FurMit Jorge E. M. Morgado Vieira Costa (0900479), da EPC.

desde OlJul83.

2. Por ter sido considerado amparo:

Aima de transmissões:

2.° FurMil António Mota da Costa Figueiredo (01721678). do
DGMT, desde 141un83, sendo colocado no RT.
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IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instruçâo
e unidades:

Artilharia:

Grupo de Artilharia de Guarnição n. 1

2. SargMil Art o FurMil Fernando Magalhães Lopes Vinhas
(08411977), contando a antiguidade desde 31Mai83, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar na efectividade de serviço como contratado ao abrigo
do Decreto-Lei n. 316-A/76. de 29 de Abril.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2. SargMil Cav os FurMil em seguida mencionados, contando a
antiguidade desde 311an83, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto, por se encontrarem na efectividade
de serviço como contratados ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril:

José Manuel Silva Rodrigues (01138079):
Joao José Salvado Santos (19281179).

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

2 SargMil lnf o FurMil Vítor Manuel Cordeiro (07996279), contando
a antiguidade desde 31Jan83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a frequentar
o l0. CFS.

C’o,nando..

Regimento de Comandos

2. SargMil Inf o FurMil Luís Miguel de Bastos Correia (02950480),
contando a antiguidade desde 3lJan83, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, e ter passado à situação de
disponibilidade em 03Mar83.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel Agostinho Coimbra Veloso
(01355766), contando a antiguidade desde 3lAgo7O.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMíi Inf o FurMil Joaquim Rodrigues Duarte (16297779),
contando a antiguidade desde 3lJan83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
a frequentar o 11.0 CFS.

2.° SargMil Inf o FurMil António Freitas de Meio (19338879),
contando a antiguidade desde 3iJan83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço como contratado, ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 3i6-A/76, de 29 de Abril.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção da Arma de Infantaria

l. Sarg lnf Delfim Borges Ramos (03059974), do RIC, devendo
ser considerado nesta situação desde 28Mai83, por motivo
disciplinar.
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Direcção do Serviço de Intendência

1 ° Sarg SAM Francisco Artur fraga Carneiro (04183277), da EPAM.
devendo ser considerado nesta situação desde 07Jun83, por
conveniência de serviço.

Chefia do Serviço Geral do Exército

SargChefe SGE Ernesto de Sousa Machado (51205011), do DRMSA.
devendo ser considerado nesta situação desde 021v1ai63, por
conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-gencrais:

Região Militar de Lisboa

2.° Sarg mi António Manuel Ferraz de Azevedo (88034660), do
(Vffl devendo ser considerado nesta situação desde 20Mai83.
Por despacho de OSJun83, foi-lhe deferido o requerimento em
que pedia passagem do recrutamento de Timor ao de Portugal.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao CCFAA)

L° Sarg SS, ramo de medicina, adido, António Jacinto da Silva
(51771911), do DGMT, devendo ser considerado nesta situação
desde 170ut80, por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Vila Real

l. Sarg SGE Fernando José Nogueira Catalão (10680777), da CST,
devendo ser considerado nesta situação desde 2lMai83. por
conveniência de serviço.
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Engenharia:

Regimento de Engenharia n.0 1

1.0 Sarg Eng, adido, JesuÍnc) Tomé Alexandre 5O6$991l), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 3lMai$3. por motivo
disciplinar.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, António Jacinto da Silva
(51771911), do QGZMA/CCFAA, devendo ser considerado nesta
situação desde 14Jan82, por conveniência de serviço.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

l.° Sarg SGE, adido, Manuel Joaquim de Oliveira (52691911), da
EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde 09Jun83.
por conveniência de serviço.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Agostinho Teles (36136954),
do BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde 06Jun83,
por conveniência de serviço.

Adidos:

Estado-Maior-General das forças Armadas

SargChefe SAM Manuel Martins (52254711), das OGFE, devendo
ser considerado nesta situação desde 28Abr83, data em que
embarcou para Londres, a fim de prestar serviço no Gabinete
do Adido Militar e Aeronáutico,
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Academia Militar

São considerados nesta situação desde 15Abr83, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg lnf Luís Rosa Januário (50167511), da ESE;

2.° Sarg Tm Joaquim José ferreirinha Caetano (12237380), do RT.

Instituto Superior Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Abílio de Jesus Chaves (51784111), do RIcB, desde

14Abr83;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Fernando Reis Carvalho (50147911),

do HMDIC, desde 12Abr83.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Chefia do Serviço de Transportes

2.0 FurMil Inf Fernando Manuel Chaves Soares (07706581), do

R’IQ, devendo ser considerado nesta situação desde 031un83,

por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instru;ão
e unidades:

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

2.° FurMil Tps António Carlos Marante Carvalho (0605982), da

EPST, devendo ser considerado nesta situação desde 29Abr83,

por motivo disciplinar.



3.’ Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 14 471

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

De harmonia com o dïsposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82, de
18 de Fevereiro, so actualizadaç as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan82.
aos sargentos em seguida mencionados:

SargMor José Francisco Inácio de Azevedo (51222711), do QGRMC,
46260$00;

SargMor José António Ferreira (51306911), do QGRMS, 46260$00,
SargMor Carlos Gomes (51330911), do QGRMC, 42780$00;
SargMor Manuel Vaz Pinto (51692211), do QGRML, 42 780$00;
SargChefe José Rodrigues Alves (51320911), do QGRML, 40 800$00;
SargChefe José Correia Barbosa (51544911), do QGRMN, 40 800$00;
SargChefe Manuel Sabino Brinco (51699411), do QGZMA, 36458$00;
SargChefe José Dimas Rocha de Carvalho (51273711), do QGRMS,

40 800$00;
SargChefe António Olímpio Lopes Gouveia (51541711), do QGRML.

40800$00;
SargChefe António César Ramos de Oliveira (50666611), do QGRMN.

40 800$00;
SargChefe Francisco dos Santos Pisco (51321411), do QGRMS,

44 100$00;
SargChefe Ramiro Serra (51332711), do QGRML, 40800$00,
SargAjd Mário Pereira de Aguiam (51330811). do QGRML.

35 230$00;
SargAjd Orlando Ferreira Puas de Almeida (51534811), do QGRML.

35 230$00;
SargAjd José Alpalhão (51330711), do QGRML, 35 230$00;
SargAjd Henrique Andrade (51364711), do QGRMC, 32300$00;
SargAjd Paulo José da Silva Araújo (51279411), do QGRMN.

32 300$00;
SargAjd Joaquim de Matos Barradas (51507811), do QGML

32 300$00;
SargAjd Rogério Repica Baptista (51343111), do Q:GRMS, 3230QS00;
SargAjd José da Cruz Teixeira Bento (51307511), do QGRMC,

38 160$00;
SargAjd Alfredo Francisco cio Lago Branco (51540611), do QGRML,

38 160$00;
SargAjd António Henriques Branco (50982411), do QGgMC,

29 085$00;
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SargAjd Francisco Maria Branco (51695111), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd Vosé Raposo Cabral (51663911), do QGZMA, 38 160$00;
SargAjd Alfredo Martins Simões Caldeira (50941011), do QGRML,

30 879$00;
SargAjd Rui Alberto I)ubraz e Carmo (51285011), do QGRMS,

38 160$00;
SargAjd Adolfo da Costa Carvalho (51358$11), do QGRMN, 35230$00;
SargAjd Agostinho Azevedo de Carvalho (51330011), do QGRML,

36 160$00;

SargAjd António Santos Carvalho (51696111), do QGRML, 32 300$00;
SargAjd António José Heleno da Costa (51293011), do QGRMC.

3$ 160$00;
SargAjd Heitor Armando Dias (51343011), do QGRMN, 35 230$00;
Sarg:Ajd João António Domingos (51295011), do QGRMC, 32 300$00;
SargAjd Hélder Vítor Dórdio (51365611), do QGRMS, 3$ 160$00;
SargAjd Augu to de Sousa fernandes (51273411), do QGRMN,

35 230$00;
SargAjcl José Augusto Figueira (51358311), do QGRMN, 3$ 160$00;
SargAjd João Barrigas Filipe (51515811), do QGRMN, 35230$00:
SargAjd José Franciscó da Glória (51358611), do QGRMS, 32300$00;
SargAjd Delfim Sebastião Gomes (51675011), do QGRMN, 3:8 160$00;
SargAjd João da Silva Gomes (51362211), do QGRML, 32300$00;
SargAjd Joaquim Bernardo Gomes Júnior (51300211), do QGRMC.

38 160$00;
SargAjd José Anastácio Guerreiro (51215411), do QGRMS, 32300$00;
SargAjd José do Santos Iria (51331011), do QGRMC, 36 160$00;
SargAjcl António Rodrigues dos Santos Lança (51518411), do QGRMS,

32 300$00;
SargAjd Guilherme Lopes Júnior (51300111), do QGRMC, 35230$00;
SargAjd José Rafael Lourenço (51673811), do QGRML, 28861$00;
SargAjd Joaquim da Silva Machado (51527911), do QGRMN,

38 160$00;
SrgAjd Joaquim Ribeiro Marques (51257511), do QGRMN,

35 320$00;
SargAjd Adriano Fernandes Martins (51509411), do QGRMN,

35 230$00;
SargAjd António da Dores Martins (51357811), do QGRMN.

38 160$00;
SargAjd João de Meireles (51269611), do QGRMN, 35 230$00;
SargAjd António Marques Mendes (51234511), do QGRML, 35230$00;
SargAjd José Nunes Mendes (51230511), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Joé Lima de Miranda (51292211), do QGRMN, 38160$00;
SarAjd Manuel da Cruz Moreira (51663611), do QGZMA, 38 160$00;
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SsrgAjd Firmino de Barros Moura (51509$11), do QGRMN,
35 230$00;

SargAid Virgílio Pacheco (51663$11), do QGZMA, 35:230500;
SargAjd Joaquim das Dores Patada (51312$11), do QGRML,

35230$00;
SargAjd Alberto dos Santos Pereira (51331211), do QGRML,

3$ 160$00:
SargAjcl Cândido Augusto Milagres Lopes Pereira (51253811), do

Q(iR ML. 32 300S00;
SargAjd Fernando António Pereira (51173911), do QGRMC,

34 627$00;
SargAjd Joaquim Paulo Peres (51364911), do QGRML, 38 160$00;
SargAjd Luís Velez Pina (51667011), do QGZMM, 32300$00;
SargAjd João Francisco Ramalho (5131551 ]), do QGRML, 32300$01);
SargAjcl Eduardo Ju tino Pires (515263]]). do QGRMN, 38 160$00;
SargAjd José Luís Recharto (51693011), do QGRMS, 32300$00;
SargAjd João António Redondeiro (51358911), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Celestino da Rocha (51663711), do QGRMN, 32300$00;
SargAjd Alexandre Rodrigues (51527811), do QGRMC, 38 160$00;
SargAjd José Maria Sequeira (51533911), do QGRML, 35230$00;
SargAjd Dâmaso Martins Silva (51534611). do QGRML, 38160$00;
SargAjd Elísio Ferreira da Silva (51336111), do QGRMC, 32 300$00;
SargAjd Francisco Manuel Fontela Pires da Silva (5154331 1), do

QGRMC, 35 230500;
SargAjd Humberto Cardoso da Silva (51669511), do QGRML,

35 230$00;
SargAjd José Dias da Silva (51329011), do QGRMC, 35 230$00;
SargAjd Manuel Dias da Silva (51252911), do QGRMC, 41 090$00;
SargAjd António Nunes da Trindade (51328911), do QGRMI_.

35230$00;
SargAjd José António Bajanca Valério (51:014911), do QGRMS,

32948$00;
.SargAjd Rui Fernando de Oliveira Verdial (51534711), do QGRML,

41 090$00;
1.0 Sarg Laurentino da Silva Abreu (51550811), do QGZMM,

27 778$00;
l.° Sarg António dos Santos Agostinho (51687911), do QGRML,

25 903$00;
1.0 Sarg José Dias de Albuquerque (5153$61 1), do QGRMC, 25 55651)0;
1.0 Sarg Manuel Aldeias (51365811). do QGRMS. 25282$00;
1.0 Sarg Albino Martins Mves Júnior (51354511), do QGRML,

25 208$00;
1.0 Sarg Armando Augusto Alves (51669311), do QGRMC, 35 400500;
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1.0 Sarg Edmundo do Santo, Alves (51544$11), do QGRMC,
30 000$00;

1.0 Sarg Alfredo Sousa Amaral (51666011), do QGZMA, 30 000$00;
1.0 Sarg Sérgio Rodrigues André (51302011), do QGRMS, 35400$00;
1.0 Sarg António Gonçalves Rocha Angélica (51693911), do QGZMM,

32 700$00;
1.0 Sarg Norberto de Amaral Azevedo (51690411), do QGRML,

30000$00;
1.0 Sarg Ninélio Pires Barreira (51219111), do QGRML, 28840$00;
1.0 Sarg João Augusto Teixeira Baptista (51660511), do QGZMM.

30000$00;
1.0 Sarg António Moreira Beliz (51698611), do QGRMS, 29445$00;
1.0 Sarg Joé Silveira Brum (51673711), do QGZMA, 30401500;
1.0 Sarg José Correia Cabaço (51531211). do QGRML, 35400$00:
1.0 Sarg Abel Pereira de Campo (51311911), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Alexandre João da Canha (51706511), do QGZMM, 30 000500:
l.° Sarg Ricardo José Cansado (51709011), do QGRML, 35400$00;
1.0 Sarg António Meira Cardoso (5166711), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Albino Carrilho de Carvalho (51328311), do QGRML.

24 236$00;
1.0 Sarg José António Godinho Casaco (51234711), do QGRML.

27 153$00;
1.0 Sarg José Monteiro de Sousa Caseiro (51237611), do QGRMC,

27 153$00;
1.0 Sarg Bertolino Chainho (51243411), do QGRML, 27500$00;
1.0 Sarg Adelino de Amotim Coelho (51080611), do QGRMN,

30429$00;
1.0 Sarg Eduardo Duarte da Costa (51664511), do QGZMA, 25208$00;
1.0 Sarg José Joaquim da Costa (51665911), do QGZMA, 20417$00;
1.0 Sarg José Dia (51365011), do QGRMC, 25625$00;
1.0 Sarg Lúcio Lopes Dias (51347111). do QGRML, 33106$00;
1.0 Sarg António Duarte das Dores (51311511), do QGRMS, 32700$00;
1.° Sarg António Henriques Felicidades (51327911), do QGRML.

22 014500;
1.0 Sarg Orlando Águedo Fernande (51280211), do QGRMS,

20 764$00;
1.0 Sarg José Car1o Belém Feruandes (51507311), do QGRML,

32 700$00;
1.0 Sarg José Rosa fernandes (51663211), do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg Luís Fernandes (51675811), do QGRMN, 28 840$00;
1.0 Sarg Luís António Fernandes (51050711). do QGRMN, 29500$00;
1.0 Sarg Manuel Albino Ëernandes (51305511). do QGRMN.

28 461$Qt);
1.0 Sarg António de Paiva Ferreira (51543711), do QGRMC, 35400$00;
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1.” Sarg Armando Ribeiro Leitão Soares ferreira (51254211), do
QGRML, 30 000$00;

L” Sarg José Salgado ferreira (51362511), do QGRMN, 26 190$00;
1.0 Sarg Edmundo Rodrigues Filipe (51210711), do QGRML,

30000$00;
1.0 Sarg José da Silva Fona (51516711), do QGRMC, 21 497$00;
1.0 Sarg Rartolomeu Caldeira da Fonseca (5135011), do QGRMI...

32 700$00;
l.° Sarg Álvaro José Furtado (51706911), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Vasco Matias da Gama (5135721 1), do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg Manuel Carvalho Garrido (51292111), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Ivo de Matos Godinho (51267411), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg António Guerreiro Gomes (51233911), do QGRMC, 30000$00;
t. Sarg Jaime de Moura Gomes (51673211), do QGRML, 32700$00;
l.° Sarg Mário Vieira Gonçalves (51213411), do QGRMN, 32700$00;
1.0 Sarg Augusto Carvalho Guerra (51693111), do QGRML, 30000$00;
l.° Sarg Mário de Jesus Rodrigues Guimarãe (51521011), do QGRML.

21 597$00;
1.° Sarg António inácio (51695911), do QGRML, 32696$00;
1.0 Sarg Arlindo José Inácio (51240511). do QGRMC, 24236$00;
1.0 Sarg José de Castro Laranjeira (51668111), do QGRML, 21 250$00;
1.0 Sarg Francisco Gomes da Silva Laranjeiro (51160011), do QGRMC.

24 236$00;
1.0 Sarg Luís ‘de Abreu Lemos (5136611111), do QGRMN, 26944$00;
1.0 Sarg Afonso Gaspar Lopes (51706311), do QGRML, 30000$00;
l.° Sarg Luís Gonzaga Nogueira de Magalhães (51167411). do

Q,GRMC, 23 919$00;
1. Sarg Joaquim Paralta Maia (51676711), do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Manarte (51549411), do QGRMN,

30 800$00;
1.0 Sarg Manuel José Constantino Marcelino (51253911), do QGRML,

35: 400$00;
1. Sarg José Marquei (51536311). do QGRML, 24449$00;
1.0 Sarg Manuel Faria Marques (51100411), do QGRMN, 22935$00;
1.0 Sarg Adelino Costa Martins (51692511), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg António Augusto da Silva Martins (50969211), do QGRMC,

27 431$00;
1.0 Sarg Joaquim Rosa Martins (51292411), do QGRMS, 25 278$00;
l.° Sarg António da Conceição Mateus (51515411), do QGRMN,

30000$00;
1.0 Sarg Manuel Pinto Meireles (51133311), do QGRMN, 27 708$00;
1.0 Sarg Josué João Miranda Meixeira (51245511), do QGRMN.

30 000$00;
1. $arg João Pires Mendes (51709311), d QGRML, 27401$00;
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1.0 Sarg Francisco JOh) EdUardo Mimoso (51708911), do QGRML,
30 959$00;

1.0 Sarg Francisco 1)omingos Mineiro (51533711), do QGRMC,
28 763$00;

1,0 Sarg Júlio Maria Goncalves Rosa TelesJordão Monteiro
(51337111), do QGRML, 30000$00;

1 Sarg Nestor Octávio Moreira (51295711), do QGRML, 32 700$00;
1.0 Sarg Manuel Esteves Mourão (51352611), do QGRMI., 30000$00:
1.0 Sarg José Duarte Neto (51299511), do QGRMC’. 32700$00;
1.0 Sarg António Neves (51328011), do QGRML, 22660$00;
1.0 Sarg Mauríco Dias de Pinho Noites (51513311), (10 QGRMN.

18 600$00;
1.0 Sarg Jaime de Sousa Maia de Oliveira (51329411), do QGRMC.

25 069500;
1.0 Sarg João Borges Pamplona Júnior (51698111). do QGRMN.

30000$00;
1,0 Sarg Domingos Paulo (51263911), do QGRML, 35400$00;
l.° Sarg luís de Câmara Pavão (51665811). do QGZMA, 23 264500:
1.0 Sarg João Pereira (51297$11), cio QGRML. 32700$00;
1.0 Sarg João da Silva Pinto (51287511), do QGRMC. 30000$00;
1.0 Sarg (‘elestino Portela (51698011), do QGRML, 28264$00;
1.0 Sarg António Bernardo Prata (51693711), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg João Henrique de Oliveira Raio (51351011), do QGRMI..

26 7:20$00
l.° Sarg Álvaro Cândido dos Reis (51806$11), do QGRMN. 30000$00;
1.0 Sarg Jofre de Jesuc Reis (51518211), do QGRMS, 32700$00;
1.0 Sarg António Roque Ribeiro (50986411), do QGRMC, 13 000$00;
1.0 Sarg Bernardino de Amorim Rodrigues (51286011), do QGRMN.

26 434$00;
1.0 Sarg Carlos Rodrigues (51508)1l), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg João Rodrigues (51299911), do QGRME, 30202$00;
l.° Sarg Virgílio Rodrigues (51689211), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Francisco Norberto dos Santos (51694311), do QGZMM,

28 333$00;
1.0 Sarg Ivo dos Santos (51290711), do QGRMN, 32700$00;
1.0 Sarg Jaime dos Santos (51187011), do QGRMN, 23 472$00;
1.0 Sarg Joaquim Carmo dos Santos (51175511), do QGRMI.,

28 056$00;
1.0 Sarg Joé cio Vale Santos (51325611), do QGRML, 25486$00;
l.° Sarg Roque dos Santos (51521211), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Serafim Francisco dos Santos (51513711), do QGRMI.,

32 700$00;
1.0 Sarg António Sebastiao (51263511), do QGRMC, 32700$00;
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1.0 Sarg Evauslo Manuel Joaquim dc Serpa (51667811), do QGZMA,
24298$00;

1. Sarg José Jacinto Severino (51351111), do QGRMS, 32 808$00;
1.0 Surg Alfredo Lima da Silva (515t)9211), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg António Rodrigties da Silva (51674611), do QGRMC,

30 000$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silsa (51675711), do QGZMA, 32 700$00;
1.0 Sarg José da Silva (51698$11). do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg Manuel Carvalho Pa1ácio’ da Silva 151334811), do QGRMI.,

25 556500;
1.0 Sarg Manuel Joaquim da Silva (51214811), do QGRML, 29445$00;
1.0 Sarg Fernando Nogueira Silvestre (5063$21 1), do QGRMC,

35 400$00;
1.0 Sarg Joaquim Aurélio Solano (50879911), do QGRMC, 3f)000$00;

.0 Sarg ‘Amadeu Fernandes de Sousa (51668411). do QGRMC,
32 700500;

1.0 Sarg António Manuel de Sousa (51691611), do QGRMC,
35 400$00;

1.0 Sarg Saul Feixeira (51 6°55 II), do QGRMN. 30 000$00;
1.0 Skrg F.rnanJo Cars alho Trigo (5 t2N9I 1), do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg Jo Bento Ladeira Valadas (51350311), do QGRMS.

35 4C0500;
1. Sarg José Augusto Vaz (51240t)11), do QGRMN, 35400$00;
1.0 Sarg 1)iamantino Vieira (51182211), do QGRMN, 23 889$00;
1.0 Sarg José do Couto Vieira (51549611), do QGRMC, 30000$00;1.0 Sacg Mantiel Miranda Nogueira Vilaça (51362311), do QGRMN,

30000$00;
1° Sarg Mário Virgilio Macedo (5033221]), do QGRML, 35400$00;
1.0 Sarg Amândio Pinheiro Machado (5020851]). cio QGRMN,

23 07$00;
1.0 Sarg Gregório Nunes Machado (50966211), do QGRMC, 300005t)0;
I. Sarg José Magalhães (50253611). do QGRMN, 22639500;
1 .‘ Sarg José Jerónimo da Maia (50561611), do QGRMC, 30000$01);
1° Sarg Joaquim Barata Marteiro (50164311), do QGRMS, 31 467500;L° Sarg Joaquim Alberto [1aro Martelo (50516611), do QGRML,

23 472$00;
1.0 Sarg Alípio da Ressurreição Martins (392056l), do QGRM(,

20667$00;
1.0 Sarg Ãlvaro Alberto l)ias Martins (50561911), do QGRMC,

30000500;
1.0 Sarg António Martins (5020921]), do QGRMN, 30000500;
1.0 Sarg António Augusto Martin5 (51136111). cio QGRMC, 32 700500;1.0 Sarg AntOnio Cordeiro Martins (50123611), do QGRMC, 2$ 991$00;
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1.0 Sarg Bernardino Guerreiro (50941411), do QGRMS,

29 1670O;
1.” Sarg David Nascimento Martins’(51027411), do QGRMN,

32 700$00;
1.0 Sarg Eduardo dos Santos Martin (52672911), do QGRMN,

34 089$00;
1.0 Sarg Euclides Augusto Martins (52026711), do QGRMC, 31 867$00;

1.’ Sarg Fernando Ribeiro Martins (50657311), da QGRML, 35400$00;

1.0 Sarg João da Rocha Martins (5239031 1), do QGRMC, 30 000$00;
1.0 Sarg José Lopes Martins (50133811), do QGRMC, 25625$00;

1.0 Sarg Sebastiao Costa Martins (50184911), do QGRMS, 2$ 158$00;

1.0 Sarg Domingos Marujo (50879511), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Matias (50965011), do QGRMC, 3000000;
1.0 Sarg António José de Matos (52418111), do QGRML, 25000$00;
1.0 Sarg Auricélio António Machado Matos (52381111), do QGRMN,

17500$00;
1.0 Sarg José Lima Medinas (52264111), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Fernandes Gomes Meira (51051111), do QGRML.

30 000$00;
1.0 Sarg Hermenegildo Augusto Melim (52184411), do QGRML,

30 000$00;
1.0 Sarg António Pacheco de MeIo (52328111), do QGZMA, 35400$00;
1.0 Sarg Francisco Bernardo Melo (3051$59), do QGRMN, 25 756$00;
1 Sarg Francisco da Fonte Meio (52058811), do QGZMA, 27477$00;

l.° Sarg Marcolino Alexandre de Sampaio e Meio (50488211), do

QGRMN, 26389$00;
1.0 Sarg Eduardo Mourao Mende (33074961), do QGRML, 18 200$00;

l. Sarg João Mendes (50503711), do QGRML, 17986$00;
1.0 Sarg José Mendes (50015211), do QGRMC, 30000$00;

1.’ Sarg José Mendes (52842811), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg José Ferreira da Costa Mende (50577811), do QGRMC,

20 833$00;
1.0 Sarg José Marques Mendes (50683011), do QGRML, 24 167$00;
1.0 Sarg António Augusto César Mesquita (52137511), do QGRMN,

16267$00;
1.0 Sarg António Guerreiro Mestre (50571011), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg António Manuel Mestre (50142411), do QGRMS, 32700$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Miguel (50484711), do QGRML, 35400$00;
1.0 Sarg José Narciso Mira (52570211), do QGRMS, 22917$00;
1.0 Sarg Francisco Mário Botica Moacho (52688311), do QGRML,

27 250$00;
1. Sarg Adalberto António de Jesus Mocho (52256611), do QGRMS,

30 000$00;
1.0 Sarg Manuel Moniz (51996711), do QGZMA, 30074$00;
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1.0 Sarg Almerindo Pereira Mont&ro (52691311), do QGRMN,
30000$00;

1.0 Sarg António Ribeiro Monteiro (50018611), dc) QGRML,
18333$00;

1.0 Sarg Celestino Monteiro (50192611), do QGRMN, 26 720$00;
1.0 Sarg Edmundo Laurentino Américo do Santos Monteiro

(50693811). do QGRMC. 28307$0t);
1.0 Sarg Ismael Augusto Monteiro (5t)578711). do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg Martínho Leonardo Montez (52426611), dó QGRML,

21138$00;
1.0 Sarg Car1o Rosa Morais (50878311), do QGRMS, 25556$00;
1.° Sarg Ivo Branco de Morais (50014411), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Rodrigo Grilo Morai (51163611), do QGRMN, 32700$00;
1.° Sarg Bernardino de Jesus Moreira (51027711), do QGRMN,

35 400$00;
1.0 Sarg Ëlio Fernando Moreira Morgado (50676311), do QGRML,

32 700$00;
1.0 Sarg Belmiro do Nascimento Mouta (50967211), do QGRMC,

30000$00;
1.0 Sarg Jorge Joaquim Mouta (52329011), do QGRMS, 32700$00;
1.0 Sarg José Álves Mouta (50587111), do QGRML, 30000$00;
l. Sarg João Isidro Muila (52423111), do QGRML, 30000$00;
l.° Sarg Luciano freire Nave (45087155), do QGRMC, 24374$00;
1.0 Sarg António Leitão Neto (51112711), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Neto (61157859), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Ferreira Neto (50965211). dc) QGRMC, 28 125$00;
1. Sarg Manuel Pereira Neto (50894211). do QGRMN, 28 385$00;
1.0 Sarg Abílio Galheira das Neves (50593711), do QGRMC,

30 000$00;
l.° Sarg Jacinto Maria Neves (50942311), do QGRML, 30000$00;
l.° Sarg Manuel Francio Nicolau (50028711), do QGRML, 35400$00;
1.0 Sarg Francisco da Silva Nogueira (50851911), do QGRMN,

30000$00;
1.0 Sarg Gonçalo de Vasconcelos Nogueira (50578611), do QGRMC,

30000$00;
l.° Sarg João Nogueira (52399711), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Miguel ?reira Nogueira (50149311), do QGRMC, 30 000$00;
1.0 Sarg Nuno Gonçalo Fabeiro Portas de Ibérico Nogueira (51161711),

do QGRMN. 23 125$00;
1.0 Sarg Rui Rodrigues Nogueira (52419811), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Abílio Nunes (50514511), do QGRML, 30000$00;
l.° Sarg André Nune; (50023911), do QGRML. 30000$00;
1, Sarg Clemente José Nunes (51164911), do QGRMS, 15 800$00;
1.0 Sarg Domingos Martins Nunes (52724511), do QGRML, 30000$00;
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1.0 Sarg Francisco Nunes (34019047), do QGRMS, 30000$00;

1. Sarg Manuel de Jesus Nunes (50365811), do QGRMS, 24375$00;
1.0 $arg José Teotónio Octaviano (50042611), do QGRML, 31 716$00;

1° Sarg Alberto Carlos flarbosa de Olivcira (50247911), do QGRML,

30000500;
1.° Sarg Alexandre Soares de Oliveira (50962611), do QGRMC,

30 QD0$O0;
1.0 Sarg António Rodrigues de Oliveira (50967911), do QGRMC’.

30000$00;
1.” Sarg Augusto Henriques de Oliveira (50685111), do QGRML

1$ 819$00;
1.0 Sarg Fernando de Oliveira (50747711), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg João Pereira de Oliveira (50685711). do QGRML, 22 153$00;
1.0 Sarg Jc)é Ferreira de Oliveira (50696011), do QGRMC, 35400$00;
1.0 Sarg Manuel Gonçalves de Oliveira (50122811), cio QGRMC.

30 000$00;
Sarg Serafim Albino Laranjo Oliveira (5238421 1), cio QGRMN.
19861500;

l.° Sarg Manuel Mendes PaLão (511 lóOl 1), do QGRML, 35400$00;
1.0 Sarg Joaquim Vilhena Panelas (5065381 1), do QGRML 24 514$00;
1.” Sarg João AnastAcio Pardal (51012611), do QGRMS, 30000$00;
l.° Sarg António Augusto Maduro Pascoal (52400711), do QGRMC,

26 872$00;
1.0 Sarg António da Silva latrcio (51 l858t1), do QGRMN, 30900$00;
1.0 Sarg João de Deus Patrício (51033811), do QGRMC, 27628$00;
1.0 Sarg Nrmino David Patuleia (50197111), do QGRMS, 32700$00;
1.0 Sarg Carlos Domingos Paula (51761011), do QGRMN, 26878$00;
1.0 Sarg Manuel Paulino (51022311). do QGRMS. 35400$00;
1.0 Sarg Renato Paulo (52326311). do QGZMA, 32700$00;
1.0 Sarg Manuel Pedro (51007311), do QGRMC, 30567$00;
1.0 Sarg Manuel Carneiro Pedro ‘a (51117211), do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg Manuel dc Matos Peixoto (50110511), do QGRML, 19236$00;
1.0 Sarg José da Silva Pejão (50220511), do QGRMC, 34826$00;
1.0 Sarg Manuel Fernancles Penteado (50137911), do QGRMI.

30 000$00;
l.° Sarg Albino dos Santos Pereira (52131411), do QGRMC, 18 867$00;
1.0 Sarg António Pereira (52579111). do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg António Machado Pereira (52129111), do QGZMA. 310000$00;
1.0 Sarg Carlos Manuel l)ia Pereira (34005659), do QGRML.

24 792$00;
1.” Sarg Eduardo Alcino Pereira (50468211), dc) QGRMN. 32700$00;
1.0 Sarg Francisco Pereira (50422211), do QGRMC. 33 296$00;
1.0 Sarg João Pereira (52730911), do QGZMM, 32700$00;
1.0 Sarg Joaquim Bento Pereira (50165811), do QGRML, 32700$00;
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l.° Sarg Joaquim Vieira Pereira (3$05726t)), <lo QGRML, 23 919$00;
1. Sarg José Maria Pereira (50847911), do QGRMN, 35400$00;
1.° Sarg José Rui Mendes Pereira (52167611), do Q;GRML, 29097$00;
1.0 Sarg Luis Amaral Pereira (52720811), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Luis Joaquim Pereira (52309811), do QGRMC, 37900$00;
1.0 Sarg Manuel Dias Pereira (50417711), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Fernandes Pereira (51719111), do QGRMC, 20048$00;
1.0 Sarg Manuel Lui, Pereira (50011011), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Martins Pereira (50221211). do QGRMN, 14125$00;
1.0 Sarg Manuel Martins Pereira (50577211), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Marciano Augusto Pereira (50421111). do QGRML, 32 700$00:
1.0 Sarg Rog’rio Pereira (50154511), do QGRML. 30000$00;
1.0 Sarg Teófilo Xavier de Sequeira e Pereira (52725711). do QGRML,

30000$00;
1.0 Sarg Valentim Rodrigues Pereira (50094311), do QORMS.

35 400$00;
1. Sarg Bartolorneu Valadas Peres (50142111). do QGRMS.

32 700$00;
1° Sarg José Martins Rosado Piça (50349011), do QGRMS, 32094$00;
1.0 Sarg António João da Conceição Piedade (52437311), do QGRML,

30 000$00;
1.0 Sarg José Barbosa Pimenta (50204011), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg José Baptista Pina (50033511). do QGRML, 35400$00;
1.0 Sarg César Augusto Gonçalves Dias Pinheiro (50889711), do

QGRMN, 32 700$00;
1.0 Sarg Horácio Jorge Pinheiro (506894 11), do QGRML, 35 400$00;
1.0 Sarg António da Rocha Pinto (50889611). do QGRMN. 30000$00;
1.0 Sarg António Martins Pinto (50147211), do QGRMC. 30000$00;

0 Sarg I)uarte Dias Pinto (50299611), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Joaquim Silva Pinto (52186911), do QGRML, 15400$00;
l.0 Sarg 1)omingos Manteigas Borgs Pires (51761511), d QGRMC.

31 338$00;
1.0 Sarg Manuel 1)uarte Pires (52426011), do QGRMN, 27691$00;
1. Sarg António Fontainhas Piteira (51035811). do QGRMN.

32 7t)0S0);
1.0 Sarg Mamede Porfirio (35160160), do QGRML, 17569$00;
1.0 Sarg Cândido de Sousa Moura Portugal (52570611), do QGRMC’,

30 000$00;
0 Sarg António Pereira dos Prazeres (61134211). do QGRMN.

30 000$00;
J0 Sarg António Pinto de Queirós (51023911), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg Bernardino Virgílio Quito (50483411), do QGRML, 19 167$00;
l.° Sarg Manuel Rodrigues Lima Ramalho (50068211), do QGRMN,

30000$00;
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1.0 Sarg Manuel Santos Ramalho (50253911), do QGRMN, 21 042$00;
1.0 Sarg Abel de Jesu:;, Ramos (52191611), do QGRMC, 16 133$00;
1.0 Sarg Abílio José Ramos (50173311), do QGRMN, 3:0 000$00;
1.0 Sarg Albano da Cruz Ramos (52064411), do QGRML, 30000$00;
1.’ Sarg Alberto Serra Ramos (50584611), do QGRML, 30 126$00;
1.0 Sarg Germano António Sarmento Ramos (51777011), do QGRML,

23 390$00;
1.0 Sarg Manuel ferreira Ramos (50064511), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg Amadis Peralta Raposo (52162111), do QGRML, 31 943$00;
1 Sarg Augusto da Conceição Rapoo (50064711), do QGRMS,

35 400$00;
1.0 Sarg Ernídio Francisco Raposo (50049711), do QGRMN, 19861$00;
1.0 Sarg João Raposo (52724811), do QGRMC, 32700$00;

1. Sarg Garibaldi Augusto dc Freitas Rato (50086211), do QGRMC,
32 700$00:

1.” Sarg António José da Conceição Realinho (50056611). do QGRMS.

35 400$00;
1.0 Sarg 1nocent João Gonçalses Redondo (46357058), do Q,GRMS.

1$ 958$00;
1 Sarg José Maria Regala (53097811), do QGRMS, 20556$00;
l.° Sarg Fernando Luís Fernandes Reiçadas (50943911), do QGRML,

21 458$00;
1.” Sarg António Teixeira da Co::ta Reis (52724411), do QGRMC.

30030$00;
1.0 Sarg Avelino da Cunha Loureiro Reis (51083211), do QGRMC.

28 158$00;
l.° Sarg Merciano dos Reis (52422811), do QGRMN, 24167$00;
1.0 Sarg Reginaldo dos Reis (50166211), do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg Ângelo Ferreíra de Resende (50256011), do QGRML.

30000$C0;
1.0 Sarg Carlos Alberto Martin. Revez (50155211), do QGRML.

30 000$00;
1.0 Sarg Antónic) Ribeiro (521)5911), do QGRMC, 18542$00;
l. Sarg Fausto Pinto Ribeiro (50851311), do QGRMN, 20278$00:
l.° Sarg João Ribeiro (50067911), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg António de Sousa Prazere (50681911), do QGRML, 300005t)0;
1.° Sarg João Gonçalves Ribeiro (52134311), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg José Leite Ribeiro (36157462), do QGRML, 21 400$00;
l.° Sarg Manuel de Almeida Ribeiro (49192645), do QGRML.

30 000$00;
1.0 Sarg Orlando da Silva Ribeiro (51199111), do QGRMC, 30581$00;
1.0 Sarg Vítot António Ribeiro (42449258), do QGRMC, 25 278$00;
1.0 Sarg Norberto António Ricardo (50836911), do QGRMS, 30000$00;
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1.0 Sarg Hermenegildo Possidónio Roberto (50984011), do QGRMS.
27 856$00;

1.0 Sarg João Cabrita Rocha (52326911), do QGRMS, 32 700$00;
1.0 Sarg Américo Augusto Rodrigues (50891011), do QGRMN,

19 653$t)0;
1. Sarg Amilcar da Conceição Rodrigue (50668511), do QGRMS,

30 000$00;
. Sarg António Amador Miranda Rodrigues (39338356). do QGRMN.

26 796$00;
1° Sarg Cândido Augusto Rodrigues (52881111), do QGRMN,

19931$00;
1.’ Sarg Delfim Rodrigues (51021011), do QGRMN, 32700$00;
1. Sarg Francisco Rodrigues (52199911), do QGRMC, 20278$00;
1.” Sarg Joaquim Rodrigues (50216711), do QGRMN, 32700$00;
1.0 Sarg José Rodrigues 50904911), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel António Rodrigues (50169811). do QGRMN.

32 700$00;
t. Sarg Manuel de Oliveira Mendci Rodrigues (5046.5711), do

QGRML. 30000$00;
10 Sarg Manuel Joé Rodrigues (50689111), do QGRML, 28 611$00;
1.0 Sarg Salvador Rodrigues (50194211), do QGRMN, 32700$00;
l. Sarg Manuel de Oliveira Roldão (51054611), do QGRMS, 24 374$00;
1.0 Sarg Mário Rodrigues Romacho (32196656), do QGRMS,

15 000$00;
l.° Sarg José dos Santos Romão (50161511), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg Teófilo da Conceição Romão (5.0839511), do QGRML,

32 700$00;
l.° Sarg Joaquim Severo Rondão (52421$11), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Francisco Rosa (52390511), do QGZMA, 32700$00;
1. Sarg João Pedro Rosado (50346511), do QGRM$, 30000$01);
1.0 Sarg José Viegas Rosado (524Q22í1i), do QGRMS, 30000$00;
l.° Sarg Mário Peixoto Franco Rufino (52066311), do QGRML.

26 667$00;
1.0 Sarg Luís dos Santos Ruiso (51765611), do QGRMN, 15800$00;
1.0 Sarg Manuel Maria Parra Ruivo (50561411), do QGRMC.

35 400$00;
1.0 Sarg Manuel Sã (52439011). cio QGRML, 30000$00;
l.° Sarg Mário Martins Sá (52330411), do QGRMC, 30000$00;
l.° Sarg José Maria Pedro Saldanha (52686911), do QGRMC,

17933$00;
1.0 Sarg António Ferreira SaIaterra (52424511), do QRML.

32 700$00;
1. Sarg Luís António Cionçalves Sarnpaio (51064611), do QGRMN,

24 222$00;



484 ORDEM 1)0 EXRC1TO N.0 14 30 Série

1.0 Sarg Joao da C’onceção Santana (50064611). do QGRMS.
30000$00;

1. Sarg Adelino Miranda dos Santos (41000257), do QGRMI.,
23 056$00;

1.°Sarg Álvaro Ferreira dos Santoi (5057841 1), do QGRMC, 3000t)$t)0;
1.” Sarg Arnílcar Guedes dos Santos (52737311), do QGRML,

32 700$00;
1.0 Sarg António dos Santos (5f)171011). do QGRMN. 3000050;
1.0 Sarg António Luís dos Santo; (51197311), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg António Maria dos Santos (52724311), do QGRMS. 30000$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Reis dos Santos (50090511), do QGRM(’.

30483$00;
1.0 Sarg Carlos Morão dos Santos (5057711), do QGRMC, 30 000500;
1.0 Sarg Francisco Germano dos Santo’ (50299311). do QGRMS.

30000$00;
J0 Sarg Francisco Neves dos Santos (5t)252711). do QGRMN,

32 700$00;
1.0 Sarg Humberto Augusto dos Santo’ (50526411), do QGRMN,

32 700$00;
1.0 Xarg Joaquim dos Santos (50086011), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Joaquim Januário do5 Santos (50853111). cio QGRMN,

24 375$00;
1. Sarg José dos Santos (52398911), do QGRML. 32700500;
1.0 Sarg José Joaquim dos Santos (50455011), do QGRML, 30000$00:
1.0 Sarg José Júlio dos Santos (53018211). do QGRMS, 27222500;
1.0 Sarg Laurentino de Jesus Santos (52399611), do QGRML.

30000$00;
1.0 Sarg ManueL da Costa Santos (38208357). do QGRMN, f6 333$00;
1.0 Sarg Manuel do; Santos (52417411). do QGZMA, 25 239500;
1.0 Sarg Manuel Guerreiro dos Santos (50618411). do QGRMS,

30000$00;
1.0 Sarg Manuel João Santos (52243911), do QGRML, 32700$00;
l.° Sarg Manuel Liyaro da Silsa Santos (39t)95757). cio QGRML,

20833$00;
1.0 Sarg Mário Luí.s dos Santos (50569611), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Morei Augusto Santos (50517411), do QGRMI., 30000$00;
1.0 Sarg Salvador do Santos (50286711). do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Sehastião de Sousa Ribeiro dos Santos (51717811). do

QGRMN, 27 500$00;
1.0 Sarg Joaquim dos Santos (51017011), do QGRML. 30000$00;
1.0 Sarg Ernesto Marques Saraiva (02049855). do QGRMC. 26458$00;
1.0 Sarg Norberto da Qonceição Saraiva (52184511), do QGRMN.

30000$00
1.0 Sarg luis lo é Saramago (50980411). do QGRMS. 32700500:
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1.” Sarg Sidónio Saies Sardinha (52730711), do QGRML, 26597$00;
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Seborro ‘(5297$61 1), do QGRMS,

24 236$00;
1.’ Sarg Abel Seco (51097111), do QGRMC, 32700$00;
l.° Sarg Francisco Ferreira Seco (51136811), do QGRML, 26 796$00;
1.0 Sarg José Marçal da Silva Seiça (50942411), do QGRML

21 606$00;
. Sarg José Ameixa Semedo (50094611), do QGRMS, 35 400$00;

l.° Sarg Manuel Serejo (502856)1), do QGRMC, 19306$00;
i Sarg Manuet Fernando Laranjo Serpa (50516011), do QGRML.

30000$00;
1.0 Sarg Serafim Setil (53086711), do QGRML, 24167$00;
1. Sarg Abílio dos Santos Silva (51121111), do QGRMN, 32700$00;
1.0 Sarg Acácio Nenriques da Silsa (51011611), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg Adelino Ferreira da Silva (51003411), do QGRML, 30250$00;
1. Sarg Amadeu Gomes da Silva (53084311), cio QGRML, 21 944$00;

l.° Sarg Amândio Guerra da Silva (52126511), cio QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg António Ferreira da Silva (52660011), do QGZMM, 30000$00;
l.° Sarg Aristides Nunes da Silva (50462$11), do QGRML, 30000$00;
1.’ Sarg Artur Peres da Silva (50904511), do QGRML, 30 000$00;
1.0 Sarg Clemente Correia da Silva (48127352), do QGRML,

30000$00;
1.0 Sarg Eduíno lavares da Silva (52423311), do QGZMA, 21528$00;
1.0 Sarg Ernesto da Silva (50220411), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg Francisco Augusto da Silva (50906611), do QGRML,

30 000$00;
1. Sarg Francisco Maria da Silva (50657211), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg João José Pardal da Silva (45550758), do QGRML, 20 694$00;
1.0 Sarg José Jorge da Silva (50880611), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg Luís da Silva (50032911), do QGRMC, 32700$00;
1.0 Sarg Manuel António Moutinho da Silva ‘(50557811), do QGRMN,

32700$00;
1.0 Sarg Manuel Bártoio da Silva (39180850), do QGRMN, 32700$00;
1° Sarg Manuel Cerqueira da Silva (51130211), do QGRMC,

32700$00;
1.° Sarg Manuel Dias da Silva (50013711), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sarg Manuel Dia da Silva (52839711), do QGRMS, 32700$00;
1.0 Sarg Manuel Fernando da Silva (52423411), do QGZMA, 32700$00;
1° Sarg Manuel Henrique Amendoeira da Silva (51088011), o

QGRML, 21138$00;
1.0 Sarg Manuel Jacinto da Silva (50477311), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Martinho da Silva (50512711), do QGRML, 29992$00;
1.0 Sarg Óscar Martins da Silva (51101611), do QGRML, 35400$00;
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1.’ Sarg Pedro António Carvalho da Silva (52269411), :do QGZMA.
30 000$00;

1.0 Sarg Saul Rodrigues da Silva (50852611), do QGRMN, 19 167$00:
1. Sarg Valdemar ferrêira da Silva (52107411), do QGRML,

19 200$00;
1,0 Sarg Victorino Ferreira da Silva (50089811), do QGRMC,

30 000$00;
1.0 Sarg Armindo Marques Silvério (50013511), do QGRMC,

30 000$00;
Sarg Francisco José Dias Veloso Júnior (52184711), do QGRMN,

30 000$00;
1,0 Sarg Bernardino Joaquim Nunes Terras (50976611), do QGRMC,

30000$00;
l.° Sarg António Simão (50476011), do QGRML, 32700$00;
1.0 Sarg Adriano Teixeira Soares (51790311), do QGZMA, 31 338$00;
1.0 Sarg Vítor Augusto Sobral (51766411), do QGRMC, 25567$00;
1.0 Sarg António Francisco de Sousa (50091111), do QGRMC,

30 000$00;
l.° Sarg António Malcata de Sousa (50940911), do QGRML,

23611$00;
1.0 Sarg José da Costa Sousa (50399911), do QGRML, 30000$00;
1.° Sarg José Rodrigues de Sousa (38032752), do QORMN, 24489$00:
1.0 Sarg Justino de Sousa (5107311), do QGRMS, 32700$00;
1.0 Sarg Rogério Marques de Sousa (50154611), do QGRML,

26 736$00;
1.0 Sarg Francisco Gonçalve Tapadas (50440911), do QGRMS,

28 688$00;
1.0 Sarg Amadeu Ferreira Tavares (50651811), do QGRML, 30000$00;
1.0 $arg José de Andrade Tavares (5296441:1), do QGRML, 24028$00;
1.0 Sarg Antero Augusto Teixeira (50564311), do QGRMN, 30319$00;
1.0 Sarg Óscar Teixeira (50853911), do QGRMN, 24 167$00;
j,0 Sarg Teófilo da Conceição Teixeira (50849711), do QGRMN,

30 000$00;
1.0 Sarg Eduardo João Temudo (52573211), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg Albano Fernandes Teresinha (50526711), do QGRMN,

30000$00;
l.° Sarg Alberto Mendes Tolentino (50340511), do QGRMC, 30000$00;
1.0 Sargilídio Rodrigues Torrão (61058658), do QGRMN, 25625$00;
1.0 Sarg Joaquim de Oliveira Torres (50511511), do QGRML,

28 333$00;
1.° Sarg António Alves Tourais (45047538), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg José Correia Trigueiro (51769711), do QGRMS, 27569$00;
1.0 Sarg Manuel Ferreira Urze (51126811), do QGRML, 35400$00;
1.0 Sarg José Joaquim Valadas (46098654), do QGRMS, 25 208$00;
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l. Sarg Manuel Luíç Valente (51209611), do QGRMN, 22014$00;
1.” Sarg Joaquim Rodrigues Valério Júnior (50175911), do QGRMC,

30 000$00;
.0 Sarg Constantino Moreira Valverde (03014763), do QGRMN,

16 533$00;
1.0 Sarg Bernardo da Silva Vassalo (50452111), do QGRMS, 30 000$00;
1.0 Sarg Jo3é Paulo da Veiga (52388711), do QGRML, 32700$00;
l. Sarg Francisco António Pereira Veloo (50527411), do QGRMN,

29 828$00;
1.0 Sarg Joaquim Vicente (50346611). do QGRMS, 30000$00;
I Sarg Osvaldo de Medeiros Vicente (52116411), do QGZMA.

35 400$00;
1.0 Sarg José Santarém \ïictória (50037211), do QGRML, 29 748$00;

Sarg Francico Viegas (50787611), do QGRML. 32700$00;
1.0 Sarg Abel Jacinto Vieira (50161211). do QGRMS, 35400$00;
1.° Sarg Ciri]o Duarte Vieira (52334111), do QGRMS, 30000$00;
1.0 Sarg Joaquim António Caldeira Vieira (50475111). dó QGRML.

35 400$00;
l.° Sarg Manuel Moniz do Rego Vieira (52421411), do QGZMA.

32 700$00;
l.° Sarg Salvador Vieira (52423211), do QGZMA, 27780$00;
1.0 Sarg Orlando José Flores Vilar (50944411), do QGRMN, 30000$00;
1.0 Sarg Abel Luis Vinagre (5199611), do QGRML, 20972$00;
1.0 Sarg Manuel Lobato Vinagre (45562053), do QGRML, 30000$00;
1.0 Sarg João Vaz Cristóvão Xarelho (45050060), do QGRML,

15 763$00;
2.° Sarg João Teixeira Alves (52377311), do QGRMN, 14839$00;
2.° Sarg Francisco João Carapau (50484811), do QGRML, 13731$00;
2.° Sarg António Guilherme Mesquita Carneiro (52737011), do

QGRML, 23 231$00;
2.0 Sarg Joaquim Caetano da Conceição (52234511), do QGRMC.

25 741$00;
2.° Sarg Francisco Alegrias Cravo (51164511), do QGRMS, 27 800$00;
2.° Sarg Franklim Bettencourt da Cunha (52120811), do QGZMA,

23 424$00;
2.° Sarg Guilherme Dias (45231342), do QGRML, 27800$00;
2.° Sarg Manuel Jacinto Dias (52120611), do QGZMA, 21 68700;
2.° Sarg Carlos Diogo Júnior (51023811), do QGRMN, 27800$00;
2.0 Sarg Diogo Freire (50330311), do QGRML, 27414$00;
2.° Sarg Américo de Freitas (50192311), do QGRML, 20142$00;
2.0 Sarg Vasco Edmundo de Freitas (53099911), do QGZMM,

16731$00;
2.° Sarg Leonel Correia de Lima (52120211), do QGZMA, 15766$00;
2.’ Sarg Manuel Barroco Martins (52414711), do QGRMN, 22845$00;
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2.’ Sarg Vítor Hugo Martins (59236611), do QGRMC, 21 494$00;
2.0 Sarg Augusto Torres de Matos (53014311), do QGRMC, 17 118$00;

2.” Satg Dionisio de Ascenção Mato (50198111), do QGRMS,

27 800$00;

2.’ Sarg João l)elgado Miranda (53t)04111), do QGRML, 15024$00;
2.0 Sarg Augusto da Silva Monteiro (37049554), do QGRML,

19498$00;
2. Sarg Leonardo Nogueira Mouco (53075511), cio QGRML.

14 100$00;
2.’ Sarg António Joaquim da Silva Motitela (52414011). do QGRML.

10583$00;
2.” Sarg António de Oiiv&ra (52309011), do QGRMC, 14408$00:

2.” Sarg António Maria Pasma 1 (53087411), do QGRMS, 27 092$00;

2.” Sarg João Nicolau da Silva Perdigão Júnior (52414611), do

QGRML. 27 156$00;

2.” Saïg António Augusto Pereira (530907] 1), do QGRML, 18 919$00;

2.” Sarg António Morgado Pereira (52381511), do QGRMN, 24325$00;

2.” Sarg João da Silva Pereira (50853611), do QGRMN, 27 800$00;
2,0 Sarg Marniel Fernancles Peres (t)5410013), do QGRML, 27800$00;

2.” Sarg Artur Pinheiro (52380811), do QGRMN, 23 295$00;

2.” Sarg José de Sou’a Pinheiro (52121511), do QGZMA. 20206$00;
2.0 Sarg Joaquim Augusto dos Santos (52234311), do QGRMC.

19 627$00;

2.” Sarg José João da Silveira (53098111), do QGRMS, 19 949$00;

2.” Sarg Bernardo da (‘osta Soares (50030711), cio QGRMN, 24 196$00;

2.” Sarg Adolfo Cardoso Alves ‘I’eixeira (50572811), do QGRMC,

21 939$00;

2.” Sarg Jorge Ó,car Machado Teixeira (52184811), do QGRMN.

8739$00;
2.° Sarg José Rodrigue.s ‘I’erras (53086611), cio QGRML, 22459$00;

1° Sarg Joaquim Romualdo Ventura (53036211), do QGRML

26 449$00;

2.” Sarg Armínio da Glória inácio (51275911), do QGRMS, 8571$00;
2.” Sarg Jo Júlio Correia Rainho (51364611), do QGRML, 27478$00;
Futriel Arnaido Adriano José Bragança (00270752), do QGRMN.

26 200$00;

Furriel Manuel Mendes Ginja (02868134), do QGRMS, 12 500$00;
Furriel Domingos do Nascimento Gonçalves (43266852), do QGRMN,

19 650$00;
Furriel Fernando Nunes Percheiro (52691$11), dci QGRMS, 8917$00.
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2. Rectificações:

a) ‘Tem a pensão mensal de reserva de 22431$00, desde 011an82,
e não como se publicou na O. E. n.° 10/81—3.’ Série, a páginas 381,
o 1.0 Sarg Jaime Humberto Faria Velho Cabral (51667911), do
QGZMA.

b) Tem a pensão mensal de reserva de 25 174$00. desde OlMai8l,
e não como se publicou na O. E. n.° 21/82—3.’ Série, a páginas 782,
o 1.0 Sarg Alberto Augusto de Almeida (52025511), do QGRMN.

e) Tem a pensão mensal de reserva de 32 614$00, desde OlJan82,
e não como se publicou na O. E. n.° 8/83 — 3.’Série, a páginas 267,
o 1.’ Sarg Francisco Diogo Moreira (33191755), do QGRML.

d) Tem a pensão mensal de reserva de 14218$00, desde OlDec8l,
e não como se publicou na O. E. n.° 4/83—3.’ Série, a páginas 155,
o 2.° Sarg David Gomes (52364311), do QGRMN.

Vil — DECLABÁÇÔES

Colocações e desempenho de funções:

1) Deixaram de prestar serviço, nos estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SGE Manuel Joaquim Carranca (50298011), no CGLP,
desde 29Abr74;

SargAjd SGE Joaquim Correia Dias Mateus (50941l11), no HMP,
desde 14Jun83;

1.0 $arg SOE Manuel Joaquim Cardoso (50941611), no HMP, desde
O3Jun$3.

Do QGRMS:

1.0 Sarg Cav João José Amara! Rabiais (50065511), na CL/CMPE,
desde 3lMar83.
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Desligados do serviço:

2) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação dc
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd 5GB Joaquim Antunes dos Santos Marques (50028311), do
QGRML, desde 081un83;

SargAjd SOE Manuel António Pedrosa (52402111), do QGRMC.
desde l4Jun83;

SargAjd SOE Manuel Joaquim Carranca (50298011), do QGRML,
desde l8Jun83;

1.0 Sarg SGE Eduardo João Temudo (52573211), do QGRMS, desde
l6Jun83.

Petições:

3) Por despacho de 08]un83, foi «DEFERIDO» o requerimento
em que o 2.° Sarg Inf António Manuel Ferraz de Azevedo (88034660)
solicitava passagem do recrutamento de Timor ao de Portugal.

Rectificações:

4) Na O E. n.° 5/83 — 3.0Série, a páginas 177, onde se lê
«SargAjd Francisco Ferreira», deve ler-se «SargAjd Francisco Pereira».
Este sargento encontra-se apresentado no QGRMC.

5) Na O. E. n.° 5/83 — 30 Série, a páginas 182, onde se lê
«SargAjd Júlio da Conceição Maia», deve ler-se «SargAjd Júlio da
Conceição Mata». Este sargento encontra-se apresentado no QGRML.

6) Na O. E. n.° 5/83 _30 Série, a páginas 18$, onde se lê
«l.° Sarg Fernando Galvão», deve ler-se «1.0 Sarg Fernando Calvão».
Este sargento encontra-se apresentado no QGRMN.

7) Na O. E. n.° 5/83 — 30 Série, a páginas 192, onde se lê
«l.° Sarg Salvador José da Luz Leiras» deve ler-se «l.° $arg Salvador
José da Luz Letras». Este sargento encontra-se apresentado no
QGRMS.
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8) Na O. E. n.° 6/83 — 3. Série, a páginas 221, onde se lê
«1 Sarg Fernando Augusto Pires», deve ler-se «1. Sarg Fernando
Augusto Aires». Este sargento encontra-se apresentado no QGRMC.

9) Na O. E. n.° 6/83 _3,0 Série, a páginas 225, onde se lê
«2° Sarg João da Silveira Pereira», deve ler-se «2.° Sarg João da
Silva Pereira». Este sargento encontra-se apresentado no QGRMN.

Diversos:

10) Presta serviço na DSPJM, desde 07Abr83, o 1.0 Sarg Inf,
adido, Manuel Pires Miguel (51154411), do BIRT.

VIII — OBITUÁRIO

1982:

Julho, 4—FurMil Inf Joaquim M. Batista Pina (04314779), do
RIV.

Novembro, 14— 2.° Sarg Ref Mário Bento Mendes, do QGRMS,
nascido a 26Fev899.

Novembro, 15—2.° Sarg Ref Lino Augusto de Matos, do QGRMS.
nascido a 27Mar897.

Dezembro, 5—2,° Sarg Ref António Augusto Pinto (52216511), do
QGRMC,

193:

Janeiro, 13 — 1° Sarg SAM, Res, Fernando Dims Basto Lima
(52439411), do QGRML.

Abril, 29—SargAjd SGE, Res, Joaquim Afonso (51098311), do
QGRML.

Maio, 10_1.° Sarg Ref Diamantino Isidoro Leal (53097611), do
QGRML

Maio, 19— 1.° Sarg Ref Alverigo ‘Francisco dos Santos (50889111), do
QGRMN.

Maio, 29-- rgd Ref Jaime Coelho (50979611), do QGRMC.
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Junho, 3— l.° Sarg SGE, Res, Manuel Joaquim Cardoso (5094611),
do QGRML.

Junho, 10— l.° Sarg SGE, Res, Manuel Duque Branco (50093611),
do QGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguet, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 15/1 DE AGOSTO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 17 de Junho de 1983:

Manda o Chefe do Estada-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina da Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Cav Manuel
António (‘igarro Nepomuceno (46274159).

Manda o Chefe do Estada-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33. e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Tm Manuel
Aleixo Vargas (50250611).

Manda o Chefe do Estada-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, :segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Demhro de 1971, a SargAjd SS Carlos
Rosa Pombo (51019911).
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Manda o Chefe do Etado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha ‘de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer dc)
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 ‘de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SGE Agostinho
da Silva Barrocas (50488811).

‘Por portarias de 23 de Junho de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido cowiderado
ao abrigo dos artigos 2l.° e 26.° com referência ao n.° t do
artigo 67.°, todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20
de Dezembro de 1971, o 1.° Satg Inf José Alfredo Caldeira da
Silva (51004011).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, d 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe Inf Raul
Pires Duarte Caraças (50095411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha ‘de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina, d’o Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, ‘de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe Inf António
Maria Mónica Pereira (5015971 1).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina d’o Exército, ter sido considerado
ao abrigo ‘dos artigos 330 e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf João dos
Reis Alípio (50885511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, con’decorar com a
medalha ‘de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf Fernando
Rio de Freitas (51360611).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971. o SargAjd Tnf Vilar
Manuel da Conceição Pires ‘(50096011).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4 classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento •da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf Luis de
Oliveira Roldão (5101541 1).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36° do Regulamento da Medalha
Militar, de 29 de Dezembro de 197i1, o 1.0 Sarg Inf Joaquim
Leal Marques Trinca (50849511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo •dos artigos 33•0 e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf António
Augusto da Vila (5166311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 330 e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 29 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SGE, Ref, José
Correia da Costa (5055741 1).

Estado-Maior dõ Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento cio Me-



496 ORDEM DO EXRC1TO N.° 15 3•0 Série

dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971. os sargentos em

seguida mencionados:

Por despacho de 18 de Maio de 1983:

SargMor Art José Gomes (501f)8211);

SargMor SS António da Luz Batista Santos (50748411):

SargMor BFE José Porfírio da Glória (5100851 1):

SargChefe Cav João da Conceição Unas Barata (50094911):

SargAjd SM José Manuel da Silva Magalhães (50332111;;

SargAjd SGE José Miguel Piçarra Trindade (50879111):

J. Sarg Inf Firmino Agostinho da Conceição (51286211):

1 Sarg Inf Luís Vieira da Silva (50332311);

l.° Sarg SM Ãlvaro de Oliveira Andrade (50840411);

1 . Sarg SOE Augusto da Conceição Raposo (5006471!):

1,0 Sarg SOE Silvestre de Almeida Alves (50193&l 1).

Por despacho de 1 de Junho de 1983:

SargAjd SAM Joaquim Nunes da Silva (51518311).

Por despacho de 16 de Junho de 1983:

SargMor Inf Adolfo Rodrigues Moreira (50511811);
1.0 Sarg Inf David da Costa Pais (44167953’):
1.0 Sarg Eng António Cerqueira (50792411):
1.0 Sarg 3FE Hernâni José feliciano dos Santos (51006911):

l.° Sarg SOE Manuel Vieira Gomes (50610811).

Por despacho de 23 de Junho de 1983:

SargChefe BFE Ernesto de Medeiros (51664911);

1.° Sarg Inf Joaquim António Carrasqueira do Cano (42264453:

1 Sarg Tm António Ramos (51326211);
1.0 Sarg Tm Augusto Gonçalves Perdigão Júnior (52862411):

1 0 Sarg SS Armando Ferreira Redentor (50103411).
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Louvores:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 27 de Maio de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, louvar o primeiro-
-sargento de Infantaria (51004011] José Alfredo Caldeira da
Silva, na reserva, prestando serviço há muitos anos na Escola
Prática de infantaria, dos quais os últimos cinco na Secção
de Pessoal daquela Escola, por sempre ter evidenciado uma
superior competência, especial capacidade profissional e excep
cional zelo e dedicação em todos os serviços que ao longo da
sua carreira militar desempenhou.

Profttndo conhecedor da legislação em vigor sobre pessoal.
estudioso, procurando para cada caso a solução mais ajustada.
educado, leal e disciplinado, tem sido um colaborador indispen
sável do Chefe da Secção de Pessoal e do Comandante e um
elemento destacado de entre os servidores daquela Escola
Prática.

Com excelente formação militar, vastos conhecimentos dos
assuntos da Arma, da Escola e da Administração de Pessoal.
o primeiro-sargento Caldeira, embora na situação de reserva.
tem sido urna das pedras base da Escola Prática de Infantaria,
contribuindo de forma importante para que o sector de pesscal
da Escola, particularmente sensível e exigente, tenha corres
pondido sempre com oportunidade e justeza aos problemas
que todos os dias lhe sãD postos e até suprir falhas que poderiam
causar prejuízos aos homens e à Escola que devotadamente
serve.

Ao abandonar o serviço activo ao fim de 33 anos inteiramente
dedicados à Instituição Militar, justo se torna, pelos factos apon
tados, dar o relevo à carreira do primeiro-sargento Caldeira da
Silva, o qual prestou à Escola Prática de Infantaria, à Arma
e ao Exército serviços que devem ser considerados extraordinários
e importantes.
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II MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Academia Militar

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Abr83, ao abrigo

da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg José Comes Correia Rama

(01216278).

(Por portaria de 27Mai83.)

Manutenção Militar

Quadro do serviço da administração militar:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do

Decreto-Lei ri.0 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em

seguida mencionados:

1.° Sarg Francisco Maria de Oliveira (05215413), desde 03Mai83.

(Por portaria de 27Mai83.)

2.’ Sarg José Alberto Fidalgo Rita (13173477), desde OlAbr83.

(Por portaria de 27Abr$3.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comissão Mista Luso-Alemã

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 27Fev81, ao abrigo

do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção

que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei o.’ 388/77,

dc 15 de Setembro. o SargAjd Luís Farinha Furtado (50684111),

do BSGE.

(Por portaria de 27Mai83.)
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Direcção do Serviço de Polícia Jtidiciária Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 04Mai83, ao abrigo
da alín.a b)-14) •do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd João Faria Victória Silva
(61136759), do RI?.

(Por portaria de 27Mai63.)

Comando das Forças de Segurança de Macau

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Mai83, ao abrigo
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto.
deixando de estar adido na DSPJM. o SargAjd João Cristóvão
Cabaço (5069321 1).

(Por portaria de 231un83.)

Passagem Li situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.0 do a.0 1 do artigo l.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd SGE Joaquim Antunes Barata (52182411), do BSGE, desde
05Fev83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 38300$00(d.

(Por portaria de lOMai$3.)

2. Nos termos da alínea b)-2.0 do a.’ 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei a.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe SS, ramo de medicina, Manuel António de Amcrirn
(5127)7l1), do DIGMS, desde 09Fev83, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 48 210$00 (a.
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SargAjd SGE Francisco da Graça Gordo (50941311), do FIMP, •Jc

OOSet82, contando 36 anos de serviço Fica com a pensão mensal
de 32 700$00 (a).

(Por portarias de 27Mai83.)

3. No termos da alínea c) do n.° 1 do artigo I.° do Decreto-
-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd im Américo José da Conc.eição Gonçalves (52634611),
do RCMDS, desde llJan82, contando 28 anos e 2 meses d
serviço. Fica com a pensão mensal de 27 564$00 (a).

(Por portaria d. 27Abr83.)

SargCliefe lnf Aurélio Caeiro Valente (53115611), da FAP/BETP,

desde 01Fev83, contando 29 anos e 3 nioes de serviço. Fo
cm a pensão mensal de 40 869$00 (a).

SargMor Eng José Carreira Mendes (50íd1ã411)., do RE 1, desde

15Jan83, contando 35 anos e 6 meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 45 756$00.

1.0 Sarg SS, ramo de veterináría. António Manuel Teixeira (50100611).
do QGRML, .esde l9Jan$3, contando 25 anos e 2 meses de

serviço. Fica com a pensão mensal de 24 887$00.

1.0 Sarg SM João Pinto Rodrigues (61099961), do QGRMC, desde

OlDec82, contando 34 anos e 2 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 28 472$00.

(Por portarias de 10Mai83.)

SargChefe Tm Guilherme da Conceição Parrança (51355711), do
RT, desde 07Jan83, contando 30 anos e 2 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 40398$00 (a).

1.° Sarg SM João Maria Marques Alegria (5120691.1), do QGRML.
desde O2Mar$3, contando 19 anos e II meses de serviço. Tic
com a pensão mensal de 19 646$00.

(Por portarias de 27Mai83.)

4. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo J.° do Decereto
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf José Possidónio Mendes (53115811), da FAP/BOI P 1.
desde Q1Fev83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 60 640$00 (a).
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SargChefe Inf Abel José Carvalho Martins (5311541 1), da F\P
/BE1P, desde OlFev83, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 54 210500 (b).

SargChefe inf Fraocisco Adernar Rodrigctes Portela (53115711), da
FAP1CIP, desde CIFevS3, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal dc 54210$00(a).

SargAjd Inf Luis dos Santos Caetano (53 11 5911 , da FAPIBEI P.
desde OtFev83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 47 780500(6).

1.0 Sarg lnf José Maria Ferreira da Silva Correia (517842t1), do RIQ.
desde OlDec82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 32 700500 (a).

1.” Sarg lnf Francisco Lourenço (32165560), da FAPIBHTP, de:de
OlFcvS3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 44 810500 (e).

SargChefe Art Fernando Guerreiro farias (52170011), do BSGEi
/EMGFA, desde OlFev83, contando 36 anos de serviço. fica
com a pensão mensal de 44 300500.

SargChefe Art Manuel José Inácio des Santos (51013811). do fG.
desde OlMar83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 44 300$00 (e).

SargChefe Cav Rafael da Silva Faria (50441111), da EPC, desde
OlMar83, contando 36 anos de serviço Fica com a pensão mensal
de 52 120$00 (a).

SargChefc Cav Manuel Flenriques (S2266l1) da EPC desde OlMar83
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
48 210$00 (a).

SargMor SGE Aventino José Neixa Inglês (51321311), da DSPSAAI.,
desde 2$1an83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
men’al de 54 640$00 (e).

(Por portarias de lOMai83.)

SargChefe Cav Vítor Manuel de Lima Coelho (51029011), da EPC.
desde OlMar83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 52 120500 (6).
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SargMor Tm José Dias Lucas (51042911), do DGMT, desde l5Fev$3,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
5f) 520$00 (c).

SargAjd SM João de Jesus Lavadínho Martins (5226901 1, do RIE.
desde 3l1an83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 41 780$00 (a).

SargMor SGF. José António Tinta Fina Taniças (52441311), do
BSGE, desde 2lFev83, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 54 640$00 (a).

(Por portarias de 27Mai83.)

(a( Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMC.
(c) Fica apresentado no QGRMS.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situaçíio de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que s

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos tenuos da alínea b)-1.° cio 11.0 1 do artigo 1.0 do

Decreto-Lei o.’ 514/79, de 28 de Dezembro:

1 .‘ Sarg Domingos Eugénio Ferreira Guimatães (36272147), do
QGRML, desde t)lJan83, contando 36 anos de serviço. fica
com a pensão mensal de 35 600$00.

2. Nos termos da alínea e) do a.’ 1 do artigo 1.0 do D&reto
-Lei 11.0 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg António José Raposo Morais (51070511), do EME, desde
03fev83, contando 31 anos e 6 meses de serviço. Fica com

a pensão men:;aI de 31 150$00. Fica apresentado no QGRML.

(Por portarias de lOMai$3.)
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instru’tío

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe Eng o SargAid Amérjco dos Santos (50557511), contando
a antiguidade desde 06Abr83, data a partir da qual tem ‘direito
aos vencimentos dc) novo posto.

(Por portaria de 27Mai83.)

1.’ Brigada Mista índpenc1ente.

2.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

SargChefe Inf o SargÃjd Manuel Farinha Marques (50007711),
contando a antiguidade desde 30Abr83, ‘data a partir da dual
t,m direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.0 Sarg Raut Manuel Jesus Monteiro (51132411),
contando a antiguidade desde 30Abr83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto,

(Por portarias de 27Mai83.)

Adidos:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comissão Mista Luso-Alemã

$argChefe Eng o SargAjd Luis Farinha Furtado (50684111), do BSGE,
contando a antiguidade desde 06Abr83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 27Mai$3.)
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1V — COLOCAÇÕES E TRANSFERtNC1AS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior d’o Exército

1° Sarg [nf José Adelino Santos Costa (18996373), do RIQ. devendo

s.2r considerado nesta situação desde 24Jun83. p;r convnência

de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generaís:

Regulo Militar do Sul

(Com destino ao DRMMT)

1° Sarg Tm António Manuel Sardinha Victe (18170074), d

GZMM. devendo ser considerado nesta situação desde lOJul$3.

por ter terminado o período de 90 dias de diligência.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao STM)

.° Sarg Tm Paulo Renato Alves Tavares (07764277). d, (.‘HËR’l.

devenda ser considerado nesta situação ‘desde 08JuI63, por ter

terminado o priodo dc 90 dias de diligênzia.

Escolas práticas das armas e serviços, ceuÉro; (le instmão

e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1° Sarg Jnf Carlos Alberto Neves (06106878), do CMEFED, dcvcnJu

ser considerado nesta situação desde 27Jun83, por troca.

Regimento de Infantaria de Elvas

1,” Sarg Inf Armando Semião Caracol Branca {51765&l1), da CRRMS.

devendo ser considcrado nesta situação desde 30Jun83. par

conveniência de serviço.
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

J•0 Sarg SM, adido, Arnaldo Loureiro [emos, (52392511), d3 ISM,
devendo ser considerado nesta situação desde I5AbrS3. por
cons;niência de serviço.

(Por portaria de 27Mai83.)

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

SargChefe lnf Manuel de Almeida (50666011), do EME. devendo ser
considerado nesta situação desde Q4JuI83, por conveniência de
serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros e!ejnnos:

Estabclechnentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do SuJ

São considerados nesta situação desde 221tin83, por conveniência de
serviço os segciint.s sargentcs do RIE:

SargAjd SGE António José Calças Góis (51517911);
1 . Sarg SOE Joaquim António Praça Ventura (51147111

Estabelecimentos de instrução

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

2.° Sarg lnf Manuel Teixeira dos Reis (10094979), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde 271un$3. por troca.

Divergos

Centro dc Gestão Financeira da Zona Militar dos Açores

SargAjd 5AM Àntónio Joaquim Filipe Barreto (51994211), ]a
EPAM, devendo ser coiderado nesta situação desde lCiu!3.
por tar terminado o período de 90 dias de diligência.
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Adidos:

Academia Militar

2.° Sarg Eng José Gomes Correia Rama (01216278), do REE,

devendo ser considerado nesta situação desde l5AbrS3, por

conveniência de serviço.

Manutenção Militar

I.° Sarg 5AM Francisco Maria de Oliveira (05215413), da CAdm/

/BApSvç/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde O3MaiS3, por conveniência de serviço.

Manutenção Militar

(Sucursal de Coimbra)

2.° Sarg SAM José Alberto Fidalgo Rita (13 173477), da EPAM,

devendo er considerado nesta situação desde OlAbr83, a seu

pedido.

Comando das Forças de Segurança de Macau

SargAjd Cav João Cristóvão Cabaço (50693211), da DSPJM, devendo

ser considerado nesta situação desde 16Mai83, por ter iniciado

na mesma data uma comissão normal por escolha, ao abrigo

do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1 ° Sarg Jorge Gomes Soares (51534911), do QGZMM, devendo ser

ser considerado nesta situação desde l0Jul83, por ter terminado

o período de 90 dias de diligência.

i ,i ‘.

b .\ V — PENSÕES DE RESERVA

b \...i

‘1. Melhorias:

a). De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 654, de

28Mai58. é melhorada a pensão mensal de reserva para 35 600$00,
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desde OSJan83. ao 1.0 Sirg Ernesto Rodrigues da Conceição
(5005331 1), do QGRMQ.

(Por portaria de l5Jun$3.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva para os

cluantitativol que a cada um se indica, aos sargentos’ em seguida
mencionados:

SargChefe João Antunes Esgalhado (52510911), do QGRML.
54210$00, desde llJan83;

1.’ Sarg Rogério dos Santos Meireles (51102411), do QGR.ML,
13089$00, desde 3lDec8l;

1.” Sarg Frederico Barreiro (50977011). do QGRMC, 32 700$00.
desde 15Mar82;

1.0 Sarg Armindo de Carvalho (50171211), do QGRMN, 26 667$00.
desde 16Ju182;

1.’ Sarg António da Costa Barros Araújo (504665I1, ((o QGRMN,
25 833$00. desde 20Dec82;

1.0 Sarg Manuel Rodrigues Josué (52175511), do QGRMN. 28 158$00.
desde 25Dec82:

1.0 Sarg Manuel Luís de MIo Caxaria (52135111), do QGRML.
25833$00, desde 3lDecS2;

1.0 Sarg Luís dos Santos Alves Parreira (51166211), do QGRMN,
30 000$00, desde 310ec82:

1.0 Sarg Américo Batista Viegas (34010744), do QGRML, 30 000$00.
desde 31Dec82;

I.° Sarg Manuel António f..rreira (52736611), do QGRMN, 38 518$Ot),
desde 02Jan83:

1.0 Sarg Armando José Raimundo (51057311), do QGRMS, 38 810500,
desde 03Jan83;

1.0 Sarg Luís Ferreira Coutinho (51997411), do QGRMN, 31 264$00.
desde lOJan83;

1.0 Sarg Ernesto da Silva (51199911), do QGRML. 38271$00, desde
19Jan83.

(Por portarias de lOMai63.)

1. Sarg Fernando de Oliveira e Silva (51186811), do QGRMN,
21 742$00, desde 3lDec8l;

1° Sarg José dos Reis Guerra (50033011), do QGRMC, 30186$00.
desde OlJan83:

1.0 Sarg Serafim António Nogueira (51306111) do QGRMC,
36654$00, desde 191an83;

1.0 Sarg Manuel Augusto de Azevedo Rainho (50339811), do QGRMC,
31 644$00, desde 201an83;
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1.0 Sarg José Cabaço Diogo (50884211), do QGRML, 31 644$00.
desde 22Jan$3:

1. Sarg José Lopo Bentes (50161011), do QGRMS, 40 853$00, desde
23Jan83;

1.0 Sarg Jacinto José João Enderêncio (51322011), do QGRMS,
35 600$00, desde 07fev83;

1.’ Sarg Alcicles Duarte (51313411), do QGRML, 22 744$00, desde
l3Fev$3;

L’ Sarg Manuel Joaquim Trindade Baixa (52012911). do QGRML.
39 686$00, desde OlMarS3;

1.0 Sarg José Joaquim Carvalho Pomar (5Oí77911), do Q.1RML.
30 656$00, desde 05Mar83:

1° Sarg Inácio António Catela (52135511). do QGRMS. 39610$00.
desde 08Mar83;

1° Sarg António José Matreiros (5111881 1), do QGRMS, 33 622$00,
desde 09Mar83;

1.0 Sarg DDlfim Sereno da Silva Neves (50894411). do QGRMN.
27 689$00, desde 10Mar83

1. Sarg António da Conceição Silva (34148557), do QGRML,
28 925$00, desde lOMar83;

1. Sarg António Almeida e Silva (505169l1) do QGRMN, 30656$00,
desde 1 lMar83;

I. Sarg Manuel Gardete (50289011), do QGRML, 34498$00, desde
1 4Mar83;

1.’ Sarg João dos Santos Magalhã.s (51256&ll), do QGRMS.
29 108$00, desde 22Mar83:

1 Sarg Luís da Silva (52058511), do QGRML. 3$ 810$00, desde
23Mar$3;

1.’ Sarg Rogério da Silva (50578911), do QGRMC, 36 654$00. d.sde
2Mar83;

• 1° Sarg Vivêncio Manuel Torrão (00155130), do QGRMS, 22744$00.
desde 26Mar$3;

1.0 Strg César Gomes de Almeida (51056911), do QGRMC, 29 667$00,
desde 05Ahr83:

2.° Sarg Rom.u Florta Alberto Silvares de Carvalho (32029650).
do QGRMC, 27 800$00, desde 3ODec82;

20 Sarg Carlos de Freitas (52413811), do QGRML. 26 583$00, desde
17Mar83:

2 ° Sarg Salvador António Faneca (528631 li), do QGR MI.. 26 583$00,
desde O3Abr$3.

(Por portarias de l5JunS3.)

c) De harmonia com o disposto no Derato1..i n.° 461-A/75.
de 25 de Agosto. é melhorada a pensão mensal de reserva para

- )
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18 333$00, desde 085et82, ao 1.0 Sarg Alcides Duarte (51313411),
do QGRML.

(Por portaria de lOMais3.)

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,
de 17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlDec8l, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargAd João Antunes Gil (50167111), do QGRML, 33 100$00;
SargAjd Joaquim Botelho Nunes (50940111), do QGRML, 27 900$00;
J0 Sarg Hermínio Martins Estev.s (50010211), do QGRMC,

21 082$00;
1.0 Sarg Luís Gonzaga Nogueira de Magalhães (51,167411), do

QGRMC, 20 620$00;
1.0 Sarg Rogério dos Santos Meireles (51102411), do QG’RML,

12 285$00;
1.0 Sarg Adelino Ferreira da Silva (51003411), do QGRML, 26050$00.

(Por portarias de lOMai83.)

1.0 Sarg Manuel da Costa Santos (38203357), do QGRMN, 14 065$00.

(Por portana de 151un83.)

e) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 141/83, de
29 de Março, é melhorada a pensão mensal de reserva para 34 677$00,
desde OlJan83, ao 1.0 Sarg Luís da Silva {52058511), do QGRML.

(Por portaria de lSJun83.)

2. Rectificações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514/79, de
28 de Deiembro, é rectificada a pensão mensal de reserva para
4.0 430$00, desde OlAgo82, ao SargAjd José Carlos Paula Simões
(50235911), do QGRMC.

(Por portaria de 151un83.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,
de 17 de Junho, é rectificada a pensão mensal de reserva para
26 117$00, desde OlDec6l, ao 1.0 Sarg Francisco José Dias Veloso
Júnior (52184711), do QGRMN.

(Por portaria de 151un83.)



510 ORDEil DO EXERCITO N.° 15 3•0 Série

c) Tem a pensão mensal de res.rva de 25 800$00, desde OlDec8l,
e não como se publicou na O. E. n.° 5/83 3•0 Série, a páginas 193,
o 1.0 Sarg Álvaro Cândido dos Reis (51706811), cio QGRMN.

VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionidos:

SargMor José Carreira Mendes (50688411), no RE 1, desde 15ian83;
SargChefe Fernando Guerreiro Farias (52170014), no DRMFA, desde

OlFev83;
1.0 Sarg Domingos Eugénio Ferreira Guimarãs (36272147), no

QGRML, desde OlJan$3.

2) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabeIecimnto;
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de
reserva, do QGRML:

SargAjd Domingos Alves (50485211), na DSPRS, desde 20Jun83;
SargAjd Abeilard de Sousa Brandão (52390011), no DRMSE, desde

30Jun83;
1.° Sarg Alcides Duarte (51313411), no LMCVP, desde 0lJul83;
1.° Sarg Francisco Víeira da Costa (50438011), na EPC, desde 011u183.

3) Presta serviço na delegação do Porto da DSPJM, desde
04Mai83, o SargAjd Inf, adido, João Faria Victória Silva (61136759),
do RIP.

Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31Dec37, são considerado a situação
de desligados do serviço desde as datas que lhe vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação d
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SGE João da Luz Curado (52122111). do QGRML. desci;
27Jun$3
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1.0 Sarg SOE António Pinto de Quefrós (51023911), do QG’RMN,
desde 293un83.

Rectificações:

5) Conta a antiguidade no actual posto desde 28Jan83, e não
corno se publicou na O. E. 11.0 11/83 —- 3•0 Série, pámes 355.
o SargMcr SGE José António Tinta Fina Taniças (52441311), do
BSGE,

6) Na O. L. n.° 6/83 3.’ Série, a páginas 215, onde se lê
« 1.0 Sarg Francisco d.2 Sousa Pinto», ‘deve ler-se v 1.0 Sarg Francisco
de Sousa Pedro>. Este sargento encontra-se apresentado no QGRML.

7) Na O. E. 7/83 — 3.’ Série, a páginas 246, onde se lê
SargAjd ‘Francisco Ferr•eira», deve ler-se «SargAjd Francisco Pereira».
Este sargento nontra-se apresntado no QGRMC.

VII— OBITUÁRIO

1981:

Abril, 22— 2.° Sarg Ref Ricardo Pires Ferrio (52996411). do
QGRML.

Setembro, 22—SargAjd Ref Deodoro da Cruz Coimbrã’j (507)4f 1),
do QGRML.

Novembro, 26—fur Ref José Manuel Bastos (52832911), do
QGRML.

1982:

Outubro, 25— l.° Sarg Ref José Fernandes de Gouveia Neves
(50654411), do QGRML.

Novembro, 8— 1.0 Sarg Ref Aurélio Pereira da Silva (5310161’t),
do Q’GRML, nascido a 3OMaiO3.

Dezembro, 2— l.° Sarg Eng Raul Lopes (52964611). Encontrava-se
apresentado no QGRML na situação ‘de dcsligado do serviço
a aguardar passagem à situação de reforma.

1983:

laneiro, 31 — 1° Sarg Ref Francisco Martins (52997611), d’o QGRML.
fevereiro, 5— SargAjd Ref Francisco Cabrita (50669911), do

QGRML.



512 ORDEM DO EXERCITO N.° 15 3. Série

Fevereiro, 28—2.° Sarg Ref Honório dos Santos Marques (53081511),
do QGRML.

fevereiro, 2$— SargAjd Ref António João Chamorrinho (50600511),
do QGRML.

Março, 12_l.0 Sarg Ref Américo Nunes Teixeira (50939711), do
QGRML.

Março, 14— 1.° Sarg Ref Joaquim Manuel Mves (5263811 fl, do
QGRML.

Abril, 20— 2.° Sarg Ref Victor da Conceição Silva (52956711), do
QGRML.

Maio, 16—-2.° Sarg SM João Moreira (52880711). Encontrava-se

apresentado no QGRML na situação de desligado do serviço a
aguardar passagem à situação de reforma.

Maio, 18— 1.0 Sarg Ref José Rodrigues (53090511), do QGRML
Junho, $—SargAjd Ref Ãlvaro Augusto da Silva (50245611), do

QGRML.
Junho, 20—SargAjd lnf, Res, Domingos Alves (50485211). do

QGRML
Junho, 23 — SargAjd Ref Vaidomoro do Vale Mesquita (53 t0381 1),

do QGRML.
Junho, 30— 2.° Sarg Ref Manuel Maria Gonçalves Mouro (52247511),

do QGRMC.
Julho, 7—1.° Sarg SGE, Res, José de Castro (50111111), do

QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme.

O Ajudante-General

Mário firmino Miguel, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3• SÉRIE
N. 16/15 DE AGOSTO DE 1983

Pubilca-se ao Exército o seguinte:

E — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 7 de Julho de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplína do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd
Art António Pereira Caetano (51033611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.’ do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg
Art António Pinto Moreira (51154711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer
dc) Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.’ do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 19-71, o SargAjd
SGE Sehastiio Maria Mesquita (50039211).
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Por portarias de 14 de Julho de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg
Inf Rui Fernandes Rolo Rei (32215058).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd
Art José dos Santos Mo:jra (50624l 1).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd
5AM .Iosé Henrique Borralho (50081111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer
do Consiho Sunerior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg
SAM José António Marques (45038259).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
inedalha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg
SAM Antcínio Joaquim leiteira (52389311).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
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Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos da
Guarda Fiscal:

Por despacho de 14 de Julho de 1983:

SargMor Mário de Almeida Figueiredo (5/83):
SargChefe António Batista Pinheiro (32/81);
SargChefe Avelino Teixeira da Silva (14/82);
SargAjd António Gamaliel Salgado Alves (9f 82).

Louvores

Serviços de Apoio do Conselho da Revolução, 20 de Abril de 1983.
O Presidente do Conselho Administrativo, António Benigno
Penachc), coronel.

Por propcsta do chefe dos Serviços de Contabilidade, louvo o primeiro-
-sargento, Manuel da Preta Aleixo pela forma interessada e
competente, espírito de colaboração e grande sentido de respon
sabilidade com que tem desempenhado as suas funções na Secção
de Vencimentos do Conselho Administrativo dos Serviços de
Apoio do Conselho da Revolução, que, pela sua especalidade
em relação à legislação da função pública, exigiam conhecimentos
de pormenor diferenciados da sua normal preparação militar
e que, mercê das suas qualidades de dedicação, capacidade de
trabalho e vontade, conseguiu abarcar aquel:as especificidadés e
resolvê-las com propriedade, de acordo com a legislação aplicável
a cada caso.
Militar competente, de acção serena e oportuna, sempre correcto,
é justo referir os seus serviços como de elevada utilidade e de
muito mérito.

(D. R. n° 148— II Série, de 3OJun$3.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente
Passagem a situação de adido:

Instituto Superior Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser coftsiderado nesta situação desde 2OAbr$3, ao abrigo da
alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
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31. de Dezembro, o SargChefe Fernão Magalhães Oliveira Morais

Antas (51278011), do JSM.

(Por portaria de 15Jun83.)

III — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do qiadro permanente

Armas e servkos:

Estado-Maior do Exército

SargMor Inf João Francisco Guerreiro (50534711), do BST, devendo
ser considerado nesta situação desde O7Ju183. por conveniência
de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

Secção de Apoio Administrativo e Logístico

SargChefe Inf António dos Santos Carmo (50155011), do EME,

devendo ser considerado nesta situação desde l2Ju183. a seu

pedido.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel da Cruz A1ve (51220111), do QGZMA,

devendo ser considerado nesta situação desde 141u183, por ter

terminado o período de 90 dias de diiigncía.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino à DSFOE)

1.0 Sarg SM, adido, Manuel Brandão ferreira Coelho (50,2064t1),

do GAG 1, devendo ser considerado nesta situação desde 141u183,

por ter terminado o período de 90 •dia’q de diligência.
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Região Militar do Norte

1.0 Sarg SM António Joaquim Batista •Gonçalves (52328811), do
QGZMA. devendo ser considerado nesta situação desde 115]u183,
por ter terminado o período de 90 dias de diligência.

Região Militar do Centro

1° Sarg Inf Armando Ferraz Gomes Pires (6100025$), do QGZMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 10Ju183, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência.

J0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Joaquim Monteiro (51178211),
cio RIP. devendo ser considerado nesta situação desde 30Jun83,
por conveniência de serviço.

Regulo Militar do Sul

1.0 Sarg BFE, ramo de mtíscos, Joaquim Caldeira Diniz (05936968),
do RIFC, devendo ser considerado nesta situação desde 10JuJ83,
por ter terminado o período de 90 d’ias de diligência.

Zona Militar da Madeira

São considerados nesta situação desde a datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias de diligência, os sargentos
em seguida mencionados:

SargAjd lnf Joé Sousa Lourenço Gonçalves (51225911), do RICB,
desde 11Ju183:

1.0 Sarg Inf António Carlos Maltez (12767474), do R1P, desde l0Ju183;

1.0 Sarg Inf, adido, António Lucas Simão (51341111), da DSIPRO,
desde 1lJul83;

1.0 Sarg Inf Joaquim Veloso de Carvalho (43294062). do QGRMN,
desde 12Jul83.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria dc Angra do Heroísmo

São consderados nesta situação dede l2Ju183, por terem terminado

o periodo de 90 dias de diligência, os sargentos em seguida
mencionados:

SargChfe Inf Custódio Fernandes de Castro Cadilhe (51787411). da
cRRMN;

SargAjd lnf Licinio Garcia Machado (50883911), do BC 5.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargAjd lnf Ernesto Romão Vicente (50287711), do RIFC, devendo
ser considerado nesta situação desde 151u183. por ter terminado
o período de 90 dias de diligência.

Regimento de infantaria do funchal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias de diligência, os sargentos
em seguida mencionados:

SargAjd lnf João da Conceição Martins Silva (51097701), do EME,
desde 05’Ago83;

SargAjd Inf David Ferreira de Oliveira (50879801), do RIT. desde
07Ju183;

1.0 Sarg Inf Jainto Alves Miranda (51275711), do RIE, desde O7Jul$3;
1.0 Sarg Inf Cravelino Cadeireiro Camhoias (51185411), do RIE,

desde O7Ju163;
1.0 Sarg lnf Victorino Grilo de Almeida (01670064), da EPST, desde

O7Jul83;
1.0 Sarg lnf José Nuno Pires Marçal (50807473). do RIP, desde 10Ju183;

SargChefe BFE, ramo de músicos, Feliciano Francisco Florentino
(50516211), do RIQ, desde 13Jul83:

l.° Sarg BFE, ramo de músicos, Tiago fernandes Gomes da Silva
(04922962), do QGZMA, desde 06Ju183.
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Regimento de Infantaria de luvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 días de diligência, os sargentos
em seguida mencionados:

SargAjd Inf Jo da Conceição Rodrigues (58239111), do RIAH,
desde lOJul83;

SargAj..1 Inf Gi]berto Nazácio Santana (51735511), do RIAH, desde
1 3Ju183.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o periodo de 90 dias de diligência, os sargentos
em seguida mencionados:

S’LrgAjd lnf Ieacdito Mbertino da Costa Simões (50220711), do
BSS, desde 101u183;

SargAjd ml iosé Henrique da Fooseca (50033611), do QGRMN, desde
1 1Ju183;

Sarg lnf, adido, Manuei d Jesus Lope (41175255), do RIQ,
desde 04Jul83;

1.0 Sarg Inf, adido, António Carlos de Sousa e Silva (511956U1), do
1355, desde 051u1%3;

1. Sarg Inf José Ramos Lia Coaceição Duarte (52020811), do RICB,
desde llJul83.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias de diligência, os sargentos
em seguida mencionados:

SargChefe lnf Manuel Ribeiro Machado (506508:11), do RIAR, desde
1 11u183;

S:rpAjd Inf João Faria Vietória da Silva (611367:59), do RIIP:D, dede
llJul83;

1.0 Sarg lnf Manuel Rodrigues Gornes (38766059), do RIPD, desde
10Jul83;

1.’ SarLi SM, adido, Francisco José Antunes (38534855), do RIPD,
desde J:11u183.
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Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

terem terminado o período de 90 dias de diligência, os sargentos

em seguida mencionados:

SargQhefe BFE, ramo de músicos, Manuel Antóno Costa falé

(50289211), do RIFC, desde l0Ju183;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Joaquim Carrapiço Monteiro

(00853464), do RIFC, desde lOJul83;
1. Sarg BFE, ramo de músicos, José Domingos Gomes Rego

(01938866), do QGZMA, desde 13Jul83;

1.0 Sarg BFE, ramo de múicos, Francisco José Vilalva Rato (07957965),

do QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde

l4Abr83, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

SargAjd lnf António Augusto R. Farinha (51662911), do RIPD,

devendo ser considerado nesta situação desde 11hfls3, por ter

terminado o período de 90 dias de diligência.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg SM, adido, Artur Fialho Rosa Mendes (52689211), da

EMEL, devendo ser considerado nesta situação desde t)1Ju183,

por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargMor Art António Mourão de Sousa (50170011), devendo ser

considerado nesta situação desde l0Ju183, por ter terminado o

período de 90 dias de diligência.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargAjd SM Manuel Raimundo Marcos (51996411), do GAG 2,

devendo ser considerado nesta situação desde 2lJul83. por ter

terminado o período de 90 dias de diligência.
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.” Sarg SM António Joaquim Calisto (46020261), da CMan/BApSvçi
/ 1 BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
I4Jun83, por conveniência de serviço.

Regimento de Engenharia n.° 1

SargChefe SGE Joaquim Oliveira Carvalho (51547611), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Jun83, por
conveniência de serviço.

Serviço de saúde:

Batalhão do Scrviço de Saúde

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias de diligência, os sargentos
em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Custódio Cláudio da C. Ramires (50029711).
do QGZMM, desde 09Jul83;

SargAjd SM José dos Reis Gorgulho {50029.9l1), ido GAG 1. desde
24Jul83.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

l.° Sarg SUE, adido, João Batina Araújo (50191211), do CIOE.
devendo ser considerado nesta situação desde 18:Ju183, por con
veniência de serviç.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

FurGrad Inf Albertino de Carvalho Ferreira (00051455), do RWC,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Jul83, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência.
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1.0 Sarg $M José Martins da Silva (50562411), do QGZMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 10Jul83, por ter terminado o
período de 90 dias de diligência.

10 Brigada Mista Independente:

taihío de Apoio de Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transporte/ABSM

1 0 Sarg SM José Fernando Pizarro Correia (01205265), do l3lMec/

/1BMI/ABSiM, devendo ser considerado nesta situação d.sde
OSJuI$3. por motivo disciplinar.

Distritos de recrutamento e mobilização:

1)1 strito dc Recrutamento e Mobilização de Coimbra

1.0 Sarg SGE Joaquim Pereira Rodrigues (04001277), do DRMAH,

devendo ser considerado nesta situwão desde 101ci183, por ter

terminado o período de 90 dias de diligência.

Órgãos dc eectIçíi() dos serviços e outros elementos:

Tribunais

1° Tribtinal Militar Territorial de Lisboa

1.0 Sarg SGE António Manuel Amieira Araújo (04902365), do BSGË,

devendo ser considerado nesta sitnaç0o desde 20Iun$3, por con

veniência de serviço.

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

SargChefe inf Agapito João Ortiz Balão (51232411), do RIAN,

devendo ser considerado nesta situação desde l1Jul83. por ter

terminado o 1,riode de 90 dias de diligência.



3. Série ORDEM DO EXERCITO N.° 16 523

Estabelecimentos de instrução

Centro dc Instrnlão de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde l2Jul83, por terem terminado
o período de 90 dias de diligência, os seguintes sargentos do RIPD:

SargAjd inf Francisco Azevedo Fernandes (50192811);
SargAjd Inf Manuel Maria Rodrigues Pires (50191611).

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias de diligência, os sargentos
em seguida mencionados:

SargAjd lnf ilídio Filipe de Oliveira (35216459). do RIFC, desde
l4Jul$3;

l. Sarg inf. adido, Joaquim Fernando Neves Severo t5f)96871 1), do
QGZMM, desde 1QJu183;

l.° Sarg Inf, adido. Manuel Domingos Serrano (37075054). do
QGZMM, desde 101u183;

1.” Sarg lnf Guilherme Teófilo da E. Antunes (50167411). do
RIFC, desde l5Jul83.

Estabelecimentos hospitalares

Hopital Milit.w Regional n.° 1

1.” Sarg SGE José Francisco Frade (50518711), do DRMAH, de
vendo ser considerado nesta situação desde 14Ju183, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência.

1V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os
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quantitativos que a cada um se indica, respectívamente desde OlAbr8O,
OlJuISO e OIOut8O, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Humberto Romano Bernardino (51001211), do QGRML:
25 080$00, 26 520$00 e 27 840$00;

SargAj:d António da Cunha Loureiro Dias (51301111), do QGRML:
20900$00, 22100$00 e 23200$00;

1.0 Sarg José dos Reis Guerra (50033011), do QGRMC: 14813$00,
15662$00 e 16511$00;

1.0 Sarg Óscar Martins da Silva (51 101611), do QGRML: 23 423$00,
24 743$00 e 26 063$00;

2.° Sarg Augusto Torres de Matos (53014311), do QGRMC: 11 022$00,
11638$00 e 12130$00.

b) De harmonia com o disposto no Decr,etoLei n.° 354/80, de

5 de Setembro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para

os quantitativos que a cada um se indica, desde OlOut8O. aos sar

gentos em seguida mencionados:

l.’ Sarg José Mariano Maluco (50665911), do QGRML, 22287$00;
1.0 Sarg Alberto Carlos Barbosa Oliveira (50247911), do QGRML,

21 400$00.

e) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/Si,

de 17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva para

o quantitativos que a cada um se indica, desde OiMai8l. aos

sargentos em seguida mencionados:

SargAjd José Augusto Figueira (51358311), do QGRMN, 3t 200$00;

SargAjd Joaquim Botelho Nunes (50940111), do QGRML, 27363$00;
SargAjd Manuel Nunes Pires (52422411), do QGRML, 23 231$00;

SargAjd José Maria Veiga Júnior (50107711), ido QGRML, 26000$00;

t. Sarg Luis Gonzaga Nogueira de Magalhães (51167411). do

QGRMC, 19231$00;
1.0 Sarg Francisco da Silva Nogueira (50851911), do QGRMN.

23 900$00.

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82,

de 18 de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva

para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan82, aos

sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Antero Martins Ferreira (51514611), do QGRMN, 32300$00;

SargAjd João Augusto Ferreira (52442411), do QGZMM, 32300$00;
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l.° Sarg Manuel Jorge de Montes São Braz Cara Nova (51185211),
do QGRML, 30 000$00;

1.0 Sarg Fernando Vaz Coimbra (52150611), do QGRMN, 16 267$00;
1.0 Sarg Augusto Bravo Ferreira da Mata (50685511), do QGRML.

25 433$00;
1.0 Sarg José Morais (5133$11 1), do QGRMN. 27 861$00:
1.’ Sarg Florêncio José Ameixial Peniche (50657611). do QGRMI.,

27 250$00;
1.0 Sarg Fernando & Oliveira e Silva (51186611), do QGRMN,

27 292$00.

e) De harmonia com o disposto no 1)ecreto-Lei n.° 141-A/63,
de 29 d Março, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan$3. aos sargentos
em seguida mencionados:

SargChefe João Antunes Esgalhado (52510911), do QGRML, 53 583$00:
SargAjd Joaquim Afonso (51098311), do QGRML, 45260$00;
SargAjd Mário Pereira de Aguiam (51330$11), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Levy Ribeiro Alcobia (52063611), do QGRML, 38 300$00:
SargAjd Albino Correia da Anunciada (50158611), do QGRMS.

3 300S00;
SargAjd Francisco Diniz Godinho Canta (51106311), do QGRMC,

34 222$00;
SargAjd Artur Gonçalves da Cruz (50555911), do QGRMN, 3$ 300$00;
SargAjd Raul da Sitva Gaspar (50967111), do QGRMC. 40233$00:
SargAjd Carlos de Sousa Heleno (503001111), do QGRMS, 36 350$00;
SargAjd Guilherme Lopes Júnior (51300111), do QGRMC, 38 300$00;
SarAjd Joaquim Antunes dos Santos Marques (500283 11 . do QGRML,

3$ 300$00;
SargAjd José Matias (50965611), do QGRMC, 45260$00;
SargAjd Manuel António Pedrosa (52402411), dó QGRMC, 3$ 300$00:
SargAjd José Gomes Pereira (50$9331U), do QGRMN, 36 171$00;
SargAjd Braz Pires (50245311), do QGRML, 38300$00;
SargAjd Manuel Nunes Pires (52427.4111), do QGRML, 34222$00;
SargAjd António Pedro Evangelista Morais da Rocha (51696211), do

QGRML, 41 780$00;
SargAjd António de Sousa Rodas (517195U1), do QGZMA, 41 760$00;
SargAjd Domingos Bou:cela Vieira de Aratíjo e Silva (51023511), do

QGRMN, 41 780$00;
1.0 Sarg José Domingos Alhuquerque (51538W), do QGRMÇ.

30 326$0;
1.0 Sarg Estêvão José Alexandrino (88067562), do Q.GRML, 23 486$00;
1.0 Sarg Manuel Parracho Alfredo (23114211), cio QGRMC, 29797$00;
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1° Sarg António Alves (50122911), do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg Jerónimo Pires Alves (52109611), do QGRML, 30 153$00;
1.0 Sarg Gilberto Ambrósio Baptista (50484411), do QGRML, 38 518$00;
1.0 Sarg João Augusto Teixeira Baptista (51660511), do QGZMM,

35 600$00;
1.0 Sarg Luis da Conceição Beleza (50439311), do QGRML, 31 545$00;
1.0 Sarg Mário Barroso Boavida (50483911), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Alfredo Cabrai Botelho (52421111), ‘do QGZMA, 27689$00;
1.0 Sarg Manuel Duque Branco (50093611), do Q’GRMS. 35600$00;
1.0 Sarg Jaime Humberto Faria Velho Cabral (51667911), do QGZMA.

26 618$00;
1.0 $arg Joaquim António Calinhos (52055511), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg José Mendes de Campos (50122614), do QGRMC, 35 600$:O0;
1° Sarg Manuel Joaquim Cardoso (50941611), do QGRML, 30738$00;
1.’ $arg Francisco de Carvalho (50151511), do QGRMC, 38 840$00;
1.0 Sarg Luciano da Costa Carvalho (51693811), do QGZMA, 34228$00;
1.0 Sarg João Castilho (50507411), do QGRML, 30656$00;
1.0 Sarg António Ribeiro Castro (50219611), do QGRMN, 34947$00;
1.0 Sarg Manuel Catarino (54070411), do QGRMC, 29172$00;
1.0 Sarg Darnet Maçana Centeno (52015411), do QGR:MC, 32 716$Oti;
1.0 Sarg António Claro (5078931i1), do QGRML, 31 713$00;
1 .° Sarg Arménio Marques Costa (52263611), do QGRMC, 29 197$00;
1.0 Sarg Luís Ferreira Coutinho (51997411), do QGRMN, 30814$00;
1.0 Sarg Alcides Duarte (51313411), do QGRML, 21 756$00;
1.0 Sarg Fernando Amaral ‘G’arcia Dutra (51667611), do QGZMA,

20 839$00;
1.° Sarg João Diogo Felismino (51221511), do QGRMC, 32342$00;
1.0 Sarg Luís António Fernandes (51050741), do QGRMN, 35017$00;
1.0 Sarg Eliseu Ferreira (52373211), do QGRMN, 23981$00;
1.0 Sarg Armindo Pereira Gapar (52045611), ‘do QGRMC, 31 809$00;
1.0 Sarg Júlio Alves Gomes (50217411), do QGRMN, 38 8410$00;
1.0 Sarg António Rosa Henriqu:es ‘(02099464), ‘do QGRMC, 36 163$00;
l.° Sarg António Augusto da Silva Honorato (517171 11), do QGRMC,

29 108$00;
1.0 Sarg Fernando Diniz Basto Lima (52439411), ‘do QGRML,

29 090$00;
1.0 Sarg Manuel Trindade Lopes (511290211), do QGRMC, 29 667$00;
1.0 Sarg Delfim Correia ‘da Luz (52987911), do QGRMS, 25711$00;
1.0 Sarg Joaquim Alves Luzio (501765111), do QGRMN, 37643$00;
1.0 Sarg José Augusto Ferreira Marques (52269111), do CFS/Macau,

38 81:0$00;
1.0 Sarg Elídio Raposo Martins (51536611), do QGRML, 29007$00;
1.0 Sarg José Plácido de Medeiros (52054311), do QGZMA, 33 689$00;
1.0 Sarg Albertino dos Santos Mendes (05065365), do QGRMC,

25 976$00;
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1.0 Sarg Augusto dos Santos Monteiro (50533711), do QGRML,
28 266$00;

1.0 Sarg Joaquim do Nascimento (50132311), do QGRMC, 32633$00:
1.0 Sarg Carlos Gaspar Nogueira (50525811), do QGRMC, 22 744$00;
1.0 Sarg André Nunes (5002391;1), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sa.rg António Cardoso Nunes (51780911), do QGRMC, 31 644$00;
1.0 Sarg ‘Manuel Nun.s (51S33l1). do QGRML, 31 644$00:
1.0 Sarg Francisco de Sottsa Pedro (52062F11), do QGRML, 31 727$00:
1.0 Sarg Manuel Ferna!ndes Pereira (50719111), do QGRMC, 21 786$00;
1.0 Sarg João José Amaral’Rabiais (500655111, do QGRMS. 39296$00:
1.0 Sarg Domingos Ribeiro (50156111). do QGRMC, 36654$00;
1.0 Sarg Raul Serrano Pires Ribeiro (50131901), do QGRML, 30656$00;
1.0 Sarg José Lopes da Rocha (50170711). do QGRMN, 20644$00;
1.0 $arg José Catanas Rodrigues (45577459). do QGRML. 29 377$00;
1.0 Sarg Manuel António Rodrigues (51308311), do QGRMN, 32342$00;
1.0 Sarg António Lobo ‘da Rosa (52880211), do Q.GRMC, 44810$00;
1.0 Sarg Abel de Oliveira Santos (51788011), do QGRML, 35 576$00;
i1.° Sarg António Rodrigues dos Reis Santos (50090511). do QGRMC,

36 184$00;
L0 Sarg João Vieira ‘dos Santos (36561558), do QGRML, 29 108$00;
1.0 Sarg José Alfredo Caldeira da Silva (51004011). do QGRML.

3% 810$00;
1.0 Sarg Rogério da Silva (50578901), do QGRMC, 33 330$00;
1.0 Sarg António da Silva Teixeira (50208711), do QGRMC, 28 209$00;
1.0 Sarg José Silveira Varga (51700511), do QGZMA, 29337$00;
l.° Sarg José dos Santos Vaz (51280411), do QGRMN, 31 480$00;
1.0 Sarg Arménio do Nascimento Veiga (5123991)1), do QGRMN,

24 887$00;
1.0 Sarg Martinho Vermelho (52107211), ‘do QGRML, 29 667$00;
1.0 Sarg Américo Baptista Vi’egas (34010711), do QGRML, 35600$00;
1.’ Sarg Cirilo Duarte Vieira (52334111), do QGRMS, 35600$00;
2.° Sarg José Inácio Pinto de (‘astro (52981011),, do QGRML.

33 000$00:
2.° Sarg Carlos Diogo Jsmior (51023811). do QGRMN, 33000$00;
2.° Sarg Diogo Freire (50330311), ‘do QGRML, 32542$00;
2.° Sarg Manuel Barroco Martins (52414711), do QGRMN, 27 118$00:
2.° Sarg António Réquio Nogueira (531165.11), do QGRML, 13 958$00;
2.° Sarg Saul de Oliveira Vaio (52879811), do QGRMQ, 15458$00.

2. Rectificações:

a) Tem a pensão mensal de reserva de 30000$00, desd:e OlAbr82,
e não como foi publicado na O. E. n.° l7/$2—3. Série, a páginas
555. o 1.° Sarg Domingos de Sousa (52439711), do QGRMN.
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b) Tem a pensão mensal de reserva de 24 363$00, desde OlDec8l,
e não como se publicou na O. E. n.° 6/83 — 30 Série, a páginas
225, o 1.0 Sarg José Maria Carvalho Oliveira (231;10711), do QGRML.

c) Tem a pensão mensal de reserva de 37 900$00, desde OlAgo82,

e não como foi publicado na O. E. n.° 24/82— 3•0 Série, a páginas 669,

o 1° Sarg António lobo da Costa (52880211), do QGRMC.

d) Tem a pensão meusal de reserva de 17352$00, desde OlOut6O.

e não como foi publicado na O. E. n.° 8/81 — 3•0 Série, a páginas 346,

o 1.0 Sarg Manuel Faria Marques (5110041fl, do QGRMN.

e) Tem a pensão mensal de reserva de 28 385$00, desde 01 Jan$2,
e não como fi publicado na O. E. n.0 6/83 — 3,0 Série, a páginas 265,

o 1.0 Sarg José Plácido de Medeiros (52054311), do QGZMA.

f Tem a pensão mensal de reserva de 32 300$00, desde OlJan82,
e não como foi publicado na O. E. n.° 6/83 —

3•0 Série, a páginass 220,

o SargAjd Manuel Graça t51245911l. do QGRMI,.

g) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica,

ficando ‘sem efeito todas as pensóes publicadas em O. E.— 3•0 Série,

desde QlMai8l ínclusive, o SargAjd José Augusto Vaz (51240011), do

QGRMN: 27678500, desde OlMai8l; 28190$00, desde OlDec8l e

32700$00, desde OlJan82.

h) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica,

ficando sem efeito todas as pensões publicadas em O. E. — 3•0 Série,

desde OlJul79 nc1usiv, o 1.0 Sarg Jerónimo Pires Alv:es (52109611),

do QGRML: 15414$00, desde alJul79; 16 533$00, desde OlAbr8Q;

17481$00, desde 0lJu180; 18428$00, desde QlOut8O; 20581$00, desde

OlMai8l e 21 944$00. desde OlDec&1.

?) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica, ficando

sem ‘efeito todas as peftsões publicadas em O. E. — 30 Série, desde

020ut7$ inclusive, o SargAjd ‘Guilherme Lopes Júnior (51300111), do

QGRMC: 15 700$f)0, desde 020ut78; 16800$00, desde OlJan79;

19 400$00, desde OlJul79’; 20900$00, desde OlÃbr80; 22 100$00, ‘desde

OlJul8O; 23 200$00, desde Ol’Out8O; 24563$00, desde OlJan8l;

27 363500, desde OlMai$1; 27 900500, desde OlDec8l e 32 300$0t), desde
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OlJan82. Estas alterações resultam do militar em questão nao ter
direito a 10% sobsie o vencimento base nos termos do n.° 3 do artigo 21.0
do Decreto-Lei n.° 491107, de 071u169.

j) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica,
ficando sem efeito todas as pensões publicadas em O. E. —3.’ Série,
desde OlMaiSi inclusive, o SargAjd António Alves Rodrigues
(52817411), do QGRMN: 25 996S0f), desde OlMai8l; 27 190$00, desde
OIDec8l e 311 478$00, desde 011an82. Estas alterações resultam do
militar em questão não ter direito a 20% sobre o vencimento base,
nos termos do n.° 3 do artigo 21.0 do Decreto-Lei n.° 49 107, de 07Ju169.

1) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica,
ficando sem efeito todas as pensões publicadas em O. E.— 3.’ Série,
o SargAjd Francisco Manuel Fontela Pires da Silva (515433lt1), do
QGRMC: 15 700$00, desde 20Fev78; 16800$00, desde 013an79;
19 400$00, desde OlJul79; 20 900$00, desde OlAbr8O; 22 100$00, desde
OlJul$0; 23 200$00, desde OlOut8O; 26 000$00, desde OlMai8l;
27900$00, desde OlDec8l e 32 300$00, desde OlJan82. Estas alterações
resultam do militar em questão não ter direito a 10% sobre o venci
mento base, nos termos do n.° 3 do artigo 21.’ do Decreto-Lei
o.’ 49 107, de 071ul69.

m) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica,
ficando sem efeito todas as pensões publicadas em O. E. —3.’ Série,
desde OlMai$d inclusive, o SargAjd Virgilio de Aguiar Torres
(523282ã1), do QGZMA: 26 000$00, desde OlMai8l; 27 900$00, desde
OlUec8l e 32 300$00, desde O1Jan82. Estas alterações resuliam do
militar em questão não ter direito a 10% sobre o vencimento base,
nos termos do n.° 3 do artigo 21.’ do Decreto-Lei n.° 49 107, de 071ui69.

ii) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica,
ficando sem efeito tedas as pensões publicadas em O. E. — 3.’ Série,
desde OlMai8l inclusive, o 1.0 Sarg Marciano Augusto Pereira
(50421111), do QGRML: 24467$00, desde 01 Mai8 1; 25 800$00, desde
OlDec8l e 30000$00, desde. OlJan82. Estas alterações resultam do
militar em questão não ter direito a 10% sobre o vencimento base,
nos termos do n.0 3 do artigo 21.’ do Decreto-Lei n.° 49 107, de 07Jul69.

o) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica,
ficando sem efeito todas as pensões publicadas em O. E. —

30 Série,
desde O7Ago8O inclusive, o 1.0 Sarg Manuel de Almeida (523l87lL1), do
QGRMC: 16 742$00, desde O7Ago8O; 17 597$00, desde OlOut8O;
19 542$00, desde OlMai8l; 20 067$00, desde OlDec8l e 23 333$00,
desde OlJan82. Estas alterações resultam do militar em questão não
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ter direito a 10% sobre o vencimento base, nos termos do n.° 3 do
artigo 21.0 do Decreto-Lei n.° 49 107, de 071u169.

p) Tem a pensão mensal de reserva de 21 951$00, desde OIMai8l,
e não como foi publicado na O. E. n.° 3/823.0 Série, a páginas 11$,
o 1.° Sarg Gustavo da Costa Arnauth (517986li1), do QGRMC. Esta
alteração resulta do militar em questão não ter direito a 10% sobre
o vencimento base, nos termos do n.° 3 do artigo 21.0 do Decreto-Lei

ri.0 491107, de 071u169.

q) Tem a pensão mensal de reserva de 22 396i00, desde OWiec8I,

e não como foi publicado na O. E. n.° 4/83 —

30 Série, a páginas 152,

o 1.0 $arg Gustavo da Costa Arnauth (51798611), do QGRMC. Esta

alteração resulta do militar em questão não ter direito a 10% sobre

o vencimento base, nos termos do n.° 3 do artigo 21.0 do Decreto-Lei
0 49 107, de 071ul69.

r) Tem a pensão mensal de reserva de 25 800$00, desde 01 Dec8,1,
e não como foi publicado na O. E. ri.° 5/83 —

30 Série, a páginas 189,

o 1.0 Sarg António Luís dos Santos (Sl197311), do QGRML. ‘Esta
altexiação resulta do militar em questão não ter direito a 10% sobre
o vencimento base, nos termos do n.° 3 ‘do artigo 21.0 do Decreto-Lei

ri.° 49 107, de 07JuJ69.

s) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica,
ficando sem efeito todas as pensões publicadas em O. E.— 30 Série,

desde 01 1an77, o 1.0 Sarg Manuel fernandes Pereira (517191111), do
QGRMC: 7028$00, desde OlJan77; 7 347$00, desde 24Jan77; 8 625$00,
desde 013an78; 9 264$00, desde 011an79; 10 797$00, desde 01Ju179;

11 628$00, dde O1Abr8O; 12331$00, desde OlJul8O; 13 033$00, desde

01Out8O; 14 631$00, desde OlMai$1; 15 844$00, desde OlDec8l e
18400$00, desde OlJan$2. Estas alterações resultam do militar em

questão não ‘ter direito a 10% sobre o vencimento base, nos termos

do n.° 3 do artigo 21.0 do Decreto-Lei n.0 49 107, de 07Jul69.

t) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica,

ficando sem efeito todas as pensões publicadas em O. E.— 3. Série,

o 1.0 Sarg José Augusto Ferreira Marques (52269111), do CFSM:

19 690$00, desde 22FevSO; 21120$00, desde llAb’r80; 22330$00, desde

OlJul8O; 23 540$00, desde OlOut8O; 26 290$00, desde OlMaiSl;

28 190$00, desde 01Dec8l ë 32 700$00, desde OlJan82. Estas alterações

resultam ‘do militar em questão não ter ‘direito a 10% sobre o venci

mento base, nos ‘termos do n.° 3 do artigo 21.° do Decreto-Lei n.° 49 107,

de 07Jul69.
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V — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diário da República n.° 170—li Série, de 26JuI83, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser pagas
pela Caixa Geral de Aposentações, a partir de OlAgo83, em conformi
dade com o artigo 46.° e os n.° 1 e 3 d’o artigo 100.0 do Decreto-Lei
n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargChefe António Pacheco ‘(50479211), do QGRMS, 44300$00;
SargAjd Miguel Bartolomeu Moscoso Tavares (51763911), do QGRML,

38 300$00;
1.0 Sarg Artur Domingos Costa (50674511), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Unto António de Figue’ifedo (51982911), do BC5, 38 8110$00;
1.° Sarg Ilélder Mendonç.a Lopes (51012911), do RIF, 42020$00;
1.0 Sarg Joaquim Francisco Graxinha dos Santos (504551111), da D;AT,

32 600$00;
1.0 Sarg Joaqctirn da Silva Eduardo (34277462), do QGRMS, 37 160$00;
1.0 Sarg José Domingos Có Sapateiro (517640.11), do RIE, 38 810$00;
1.0 Sarg José Fernando Estriga (506195i1 1), do QGRMS, 42020$00;
1.0 Sarg José Gomes Ferreira (50177911), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sang José Landeiro Ferreira (51799711), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg José dos Santos Ramalho (01840763), ‘do 0FF, 341100$00;
1.0 Sarg Leonardo Rita Machado (50931111), do QGRML, 42020$00;
l.° Sarg Manuel Gonçalves Facundo (52421211), do D’RMV, 35600$00;
1.0 Sarg Pedro Maior Sequeira ‘(50905411), do QGRML, 42 020$00;
1.0 Sarg ‘Rui Augusto de Jesus Rodrigue& da Silva (14921671), do

QGRML, 32 600$00;
2.° Sarg ‘Domingos Fernandes Trindade (5066651.1), do DRMCB,

31 500$00.

VI — PENSÕES DE INVALH)EZ

Atribuição:

Que, no Diário da República n.° 170 — II Série, de 26Jul83, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos militares
abaixo indicados pelo que dovem ser abatidos ao efectivo das suas
unidades a partir de OlAgo83, ‘desde quando passam a ser pagos pela
Caixa ‘Gemi de Aposentações, em conformidade com o artigo 46.0
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e n.° 1 e 3 do artigo 100. do Decreto-Lei n.° 498/72, de 09Dc.
ficando sujeitos as todas as disposições resultantes da nova situação:

2.° SargMil Américo de Oliveira Pinho Grosso (01381671), do REE,
30 000$00;

2.° SargMil Hermínio Pereira Holtreman (10119671), do BSGE,
27 000$00;

2.° $argMil José Maria Guerra Montiro, do DRMV, 25 500$00.

Vil—DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SGE Henrique de Oliveira farinha (51361211), no LAM/
/RAC, desde l3Jul83;

1.° Sarg Art Francisco Sousa Pedro (520621W1), na DSJRD, desde
l2Jul$3.

Desligados do serviço:

2) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, são considerados
na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes vão
indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para a
situação de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE José Pedro Gosiçalves (50513611), do QGRML, desde
O2Ju!83;

SargAjd SGE Henrique de Oliveira farinha (51361211), do QGRML,
desde 13Jul83;

1.0 Sarg SGE Alfredo Mendes Tolentino (50340511), do QGRMC,
desde 02JuI83;

1.0 Sarg SOE Joaquim Gomes da Cunha (52729811), do QGZMA,
desde 1lJul83.
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Rectificações:

3) foi colocado na Escola Prática de Administração Militar em
10Jul83, por ter completado 90 dias na situação de diligência e não
em lOAbr83, como se publicou na O. E. n.° 10/83 —

3•0 Série, a pági
nas 323, o SargAjd 5AM Avelino Teresa Joaquim (510383 ll) do
CGF/ZMA.

VIII— OBITUÁRIO

1982:

Agosto, 31 — 1.0 Sarg Ref Manuel António da fonseca Aleixo
(53017911), ‘do QGRML;

Dez,emhro, $ — SargAjd Ref Eduardo Macias (5307691ilX do QGRMC.

1983:

Janeiro, 15— l.° Sarg Ret José Gomes de Figueiredo (50513311), do
QGRML;

Maio. 9—SargAjd Ref José Braz (50416111), do QGRML;
Maio, 26 — 2.° Sarg Ref Severiano Caetano Lopes (52384711), do

QGRML;
Maio, 30—0.° Sarg Inf António Manuel Dionisio (00192355), do RIF;
Maio, 31 -—2.° Sarg Ref Eduardo de Oliveira Santos (53003411), do

QGRML;
Junho, 6—SargAjd Ref António Felicio (50681611), do QGRML;
Junho, 20—1.° Sarg Art António Mendes Pinheiro (50456111), do

CLAAC;
Junho, 27—2.° Sarg Ref João António Gomes (5223161l), do

QGRMC:
Julho, 2—l.° Sarg Ref José Patrício (50569711), do QGRMN;
Julho, 3 — SargAjd SGE, Res, João António Crespo Martelo

(52124211), do QGRMC;
Julho, 7— 2.° Sarg Ref João Augusto Gonçalves da Silva (05006811).

do QGRMN;
Julho. 19—l.° Sarg Inf José Gonçalves Garrido (45297356). da DAI.
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MIN)STÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO ‘

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N. 17/1 DE SETEMBRO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 11 de Agosto de l93:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com
a medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 21.’ e 26°, com referência ao n.° 1 do
artigo 67.’, todos do Regualmento da Medalha Militar, de 20
de Dezembro de 1971, o SargAjd SGE Alfredo Sequeira
(505773 Fi).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com
a medalha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’ do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, 1.0 $arg
Art António Manuel Pestana Rato (52259811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com
a medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido con
siderado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.’ do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe
BFE José Viso Marques (50150311).
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Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida

mencionados:

Por despacho de 30 de Junho de 1983:

SargChefe Inf Celestino Tobias Moedas (5009081fl;

1 ,° Sarg SGE Álvaro Pereira Ferreira (51701711).

Por despacho de 4 de Jtlho de 19$3:

SargMor Inf Manuel Narciso Fernandes Afonso (50032811);

SarQhefe Inf João Tomé Frederico (50166611);

SargChefe Inf Jaime Correia Galvão (5028841 1):

SargChefe Tm José Febra Ventura (50250711).

Por despacho de 2 de Julho de 1983:

1.0 Sarg Cav Anibal Antunes de Figueiredo (5079201 1);
1.0 Sarg SAM Ventura Barateiro Fernandes (51473311)ç
1. Sarg SS Adelino dos Santos (50168311);
1. Sarg 55 Antóniio Joaquim Dias (523185t1);
1.0 Sarg SGE Joaquim António Praças Ventura (511476l1);
1,0 Sarg SOE Manuel Amaro Cristo de Conceição (5151t1.611).

Louvores:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 15 de Junho de 1983:

M!anda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar o sargento-

-ajudante do serviço geral do Exército (50577311) Alfredo Sequeira,

do Regimento de Infantaria de Viseu, porque, durante cerca de

dois anos em que desempenhou as funções de Adjunto do Chefe

de Contabilidade, confirmou e reforçou inequivocamente excep

cionais qualidades e virtudes militares.

Muito embora o serviço que lhe esteve confiado fosse de grande



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 17 537

responsabilidade e exigência técnica, conseguiu sempre desem
penhá-lo com rigorosa pontualidade e de forma impecável,
graças ao seu inexcedfvel sentido profissional e de dever, que
o obrigou frequentemente a trabalhar fora das horas normais
de serviço.
Em virtude de fa7er parte da Delegaçao dos Serviços Sociais
das Forças Armadas na Unidade, teve tiesta área uma acção
muito importante e meritória, especialmente no esclarecimento e
orientação prestados aos •diversos beneficiários que deles nces
sitaram e a ele recorreram. E aqui, é 4e elementar justiça
salientar a faceta extraordinariamente humana, compreensiva e
de grande solidariedade com que, em especial, atendeu e auxiliou
os beneficiários mais idosos necessitados do apoio ‘dos Serviços
Sociais das Forças Armadas.
Durante os longos anos em que prestou serviço no Regimento
de Infantaria de Viseu, desempenhou diversas frunções, tanto
na área técnica das transmissões como no Conselho Administrativo,
tendo em todas elas evidenciado excepcionais qualidades de
lealdade, honestidade, ponderação e dinamismo, que o tornaram
sempre credor da admiração de subordinados, camaradas e
superiores e o distinguiram como.militar que muito honra a sua
classe.
Por tudo quanto deu ao Exército que tão abnegadamente serviu,
é de inteira justiça que, na altura em que o sargento-ajudante
Sequeira vai passar à reserva, sejam cons:ideradós extraordinários
e importantes os serviços por ele prestados.

11—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permaliente
Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação nos termos do artigo 8.°
‘do Decreto-Lei n.° 94 1/76, de 31 de Dezembro, desde as datas
que se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da anua de infantaria:

SargChefe, adido, Celestino Carneiro Cirineu (51550611fl, do ISM,
desde 20Abr83.

(Por portaria de 151un83.)
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SargAjd, adido, Francisco Pedro Romana (5018611 1), do BSGE/

/EMGFA, desde 06Jun83.

(Por portaria de 2$JunS3.)

Passagem à situação de adido:

Academia Militar

Quadro da arma de transmissões:

Passou a ser considerado nesta situação desde 05hii83, nos termos

da ali nea b)-7) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Joaquim Manuel Silveira Galrinho

(61382874), do RT.

(Por portaria de 15Ju13.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as d’atas que se

indicam, nos termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9. do

Decreto-Lei n.0 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em

seguida mencionados:

Quadro do serviço de administração militar:

SargChefe António Ramos Salvado (52136411), da EPAM, desde

1 3Dec82;
1. $arg Aniceto Anibal ‘Pinheiro (01690077), da EPAM, desde

2OMaiS3.

(Por portarias de l5Jun83.)

Comando das forças de Segurança de Macau

Passaram a ser considerados nesta situação, desde 01Ju183, nos

termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto,

os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da anua de infantaria:

1.0 Sarg, adido, Carlos Rodrigues de Campos (50054311), da EPST.
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Quadro da arma de artilharia:

SargAjd António Pereira Caetano (51033611), do QGRMC;
1 Sarg Evarísto Lourenço Alves fortuna da Silva (50838311), da

EPST.

(Por portarias de 15Jul83.)

Nos termos da alínea b)42) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a aer considerados niesta siiuaço desde as datas que se
indicam, os argentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.° Sarg Júlio Martins Baitazar (50970411), do IBIMoto/1BMI/
/RIT, desde 300ut81;

1.0 Sarg Ismael Luís Cardoso (46296256), do RIV, desde OlMai83;
1.0 Sarg Serafim Gomes (88037060), do ex-CTIT, desde 05Mai83;
1.0 Sarg Adriano Rodrigues dos Santos (51098211), do QGRML,

desde 13Mai83;
1.0 Sarg Joaquim Mendonça Rodas Pinedo (46390056), do RLL,

desde 23Mai83.

(Por portarias de 1 5Jun83.)

1.0 Sarg Alexandre Pereira Carvalho (43147156), do BSGE, desde
lOJun83.

(Por portaria de 281un83.)

Quadro da anua de artilharia:

Sarg Joaquim Viriato da Fonseca (50790011). do CIAAC, desde
03Jun83;

1.° Sarg Álvaro iMarco]ino Ferreira da Silva (50528511), do RASP,
desde 08Jun83.

(Por portarias de 2$Jun$3.)

Quadro da arma de transmissões:

•n Sarg Henrique António Lopes (52111211), do QGRMS, desde
08Jan83.

(Por portaria de 281un83.)
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Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

SargAjd José Henrique Nogueira Esteves da Silva (50134511), do

HMR 2, desde 23Mai83;
L° $arg Orlando de Jesus Gonçalves (43149556), do RIC, desde

2OMaiS3;
1.0 Sarg Tomé Cavaco Neves (512454111), da DSS, desde 08Mai83.

(Por portarias de l5Jun83.)

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg Yosé Pires Paula (51199711), •da CMan/BApSvç/1BMJ/

/ABSM, desde OlJun83.

(Por portaria de 23Jun’83.)

Passagem à situação de inactividade temporária:

Passou a ser considerado nesta situação desde 221un83, por ter sido

julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo pela junta

da ATFA, ao abrigo do artigo 48.° do Estatuto da ATFA, posto

em execução pelo Decreto-Lei n.° 441131, de 30 de Dezembro

de 1961, o 2.” Sarg Art Emanuel Francisco Calado Rio Paiva

(0451237$), do RCSM. Passou a ser auxiliado da ATFA com o

a.” 9502.

Passagem aos serviços moderados:

Ë considerado nesta situação desde 1’2Ju183, nos termos da alinea b)

do artigo 52.° do ‘Estatuto da ATFA, posto em ‘execução pelo

Decrato-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, o 1.0 Sarg SM João Dionisio

Gomes ferreira (50685911), ‘do RIQ.

Regresso ao serviço activo:

Infantaria:

Passou a ser considerado nesta, situação desde 3QJun$3, ao abrigo

da alínea a) do artigo 52.° do Decreto-Lei n,° 441311, de 3ODec6l.
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por ter sido julgado pronto para todo o serviço pela junta da
ATFA, em sessão de 22Jul83, com parecer homologado em
30Jun83, o 1 .‘ Sarg Rafael de Jesus Rodrigues (62209573), da EPI.

Passou a ser considerado nesta situação desde 30Jun83, ao abrigo da
alínea a) do artigo 52.° do DecretoLei n.° 44131, de 3ODec6l,
por ter sido julgado pronto para todo o serviço pela junta da
ATFA, em sessão de 221un83, com parecer homolgado em
30Jun83, o 1.0 Sarg António Milheiro Duarte (45302159), da
EPI.

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-L° do a.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei a.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg SM Francisco Elias (51061811), do D:GMG, desde 2$Fev83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
35 600$00 (b).

1.0 Sarg SOE On.ngLr Pereira da Cunha (50676211), do DRMLI,
desde 21Mar83, contando 35 anos e 6 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 35106$00 (ti).

(Por portarias de 15Jun83.)

2. Nos termos da aliiiea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.’ 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf José Tomé Magarreiro Ferreira (50350211), do QGRMS,
desde 09Fev83, contando 29 anos e 1 mês de serviço. Fica com
a :penão mensal de 33 947$00.

(Por portaria de l5Jun83.) ‘

1.0 Sarg Inf Manuel António Pereira (464l7753) do RIE, desde
03Mar83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 600$00 (d).

(Por pc.rtaria de 23Jtm83.)
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SargChefe SS, ramo de medicina, Francisco da Cunha (50253511), do

HMRI, desde 09Fev83, contando 36 anos de serviço. Fica, com

a pensão mensal de 44 300$00 (a).

(Por portafia de 15]un83.)

1.0 Sarg SGE João Gaspar Cid G arcia (5088211 1), do RIT, desde

03Mar83, contando 28 anos e 8 me&es de serviço. Fica com a

pensão mensal de 28 348$00 (c).

(Por portaria de 231un83.)

3. Nos termos da alínea c)-4.° do •0 1 do artigo 1.0 do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Art Quintino Nicolau do Santos Botilheiro (51053611), do

QGRML, desde 01Abr83, contando 30 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 32 342$00.

(Por portaria de 23Jun83.)

SargMor Eng Fernando Abel Marmelo (51759511), da DSFOE, desde

15Mar83, contando 33 anos e 9 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 47 363$00 (b).

l.° Sarg SM Orlando Bernardo Semedeiros (51305311), do DGMG,

desde OlMai83, contando 33 anos e 11 meses de serviço, fica

com a pensão mensal de 36 564$00 (b).

1.0 Sarg SM Virgílio Rodrigues Fernandes (51118611), do QGRML,

desde 04Mar83, contando 18 anos e 6 meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 16 753$00.

(Por portarias de 231un83.)

4. Nos termos da alínea á) do n. 1 do artigo 1.° do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf António Joaquim Martins (51789011), do RCMDS,

desde 05Abr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 4$ 210$00 (b).

SargAjd Inf Carlos Alberto Pina Galego (51787011), da DAI, desde

OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 41 780$00 (b).
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SargAjd Inf José Lopes (51318211), do EMf, desde OlAbr83, con
tando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
38 300$OOfb).

1.0 Sarg Inf Germano Sabino Dias Silvestre (52019211), do R1F,
desde OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 38810$00(d).

(Por portarias de lSJun83.)

1.0 Sarg Inf Francisco Abreu (50291011), do RIrCB, desde OlÃbr83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
42 020$00 (c).

1.° Sarg Inf António de Carvalho Lima (51981611), do RIVR, desde
OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 38 810$00 (a).

1.0 $arg Inf Rui Manuel de Carvalho (50619711), do RIV, desde
OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 35 600$00 (c).

l.° Sarg Inf Jjílio Pinto Moreira (51160511), do R1P, desde OlAbr83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
38 810$00 (a).

(Por portarias de 231un83.)

SargChefe Art José Luís Teixeira (50360611), do PM, desde llFev83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
48 210$00 (b).

(Por portaria de 151un83.)

1.0 Sarg Art José da Rosa da Silveira Dutra (5ft754411), do GAG 1,
desde OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensãomensal de 42020$00 (e).

SargMor Cav José Alexandre Sanches (51083111), do RLL, desde
06Abr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 50 520$00 (b).

1. Sarg Cav Abílio José Mestre (52126411), do RLL, desde 30Abr83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
42 020$00 (b).
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SargAjd Eng Manuel Sanches da Si]va Boavida (50984511), da EPE,
desde OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 41 780$00 (c).

1.0 Sarg ‘Eng Augusto César Fernandes Pinheiro (50894311), do RIP,
desde 01Abr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 600$00 (a).

(Por portarias de 23Jun83.)

1.0 Sarg Tm José Ricardo Martins (35248956), da EPT, desde
lSFev83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 35 600$00 (a).

(Por portaria de 151un83.)
1.0 $arg SS José da Cruz Mouzinho (50418211), do HMR 4, desde

OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 38 810$00 (d).

(Por portaria de 231un83.)

1.0 Sarg SAM José Gonçalves dos Santos (5113671;1), do BSGE, desde
OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 38 300$00 (b).

l.° Sarg SAM António João Teixeira de Azevedo (52404611), da

EPAM, desde OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com

a pensão mensal de 35 600$00 (b).

(Por portarias de l5Jun83.)

1.0 Sarg SM Joaquim Maria Catdeira (50089711), do 2BIMoto/1BMI/

IRIA, desde OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a

pensão mensal de 42 020$00 (c).

1.0 Sarg SM Agostinho Pascoal Bernardo (52556511), da EPSM, desde

OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 35 600$00 (b).

1.0 Sarg SM Anüánio Amorim de Araújo (52J38611), do dOE, desde

OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 35600$O0(a).

l.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, João Carlos Limpo

Alfaiate (51768911), do RIQ, desde OlAbr83, contando 36 anos

de serviço. Fica com a pensão mensal de 42 020$00 (b).

(Por portarias de 23Jun83.)
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SargAjd SOE Mariano José Ganhão (50196611), da DSPRS, desde
OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 41780500(b).

1.0 Sarg SOE Rogério Lourinho Alves Dinis (50618611), da D$PJM.
desde 01Abr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

t mensal de 38 810500(d).

(Por portarias de l5Jun83.)

1.° Sarg SGE Francisco Augusto (50507711), do CMEFED, desdeOlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensalde 35 600$00 (b).

(Por portaria de 23Jun$3.)

(a) Fica apresentado no QGRMN.
(b) Fica apresentado no QGRML.
(c) Fica apresentado no QGRMC.
(d) Fica apresentado no QGRMS.
(e) Fica apresentado no QGZMA.

Sargentos do serviço postal militar
Passagem à situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlDec82, nos termosda alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 514/79,de 28 de Dezembro, o 1.’ Sarg Manuel Catarino (51070411), doABSM, contando 29 anos e 6 meses de serviço. Fica com a pensãomensal de 24 583$00. Fica apresentado no QGRMC.
(Por portaria de ‘15]tm83.)

Sargentos do quadro de complemento
Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde 260ut81, por ter sido
transferido para a Força Aérea, onde foi aumentado desde aquela
data com o posto de Tenente/IC, conforme publicação efectuada
na O. F. A., n.° 49_30 Série, de O7Dec8l, o 2.° SargMil Ama
nuense Manuel Diogo Mendes (05559574). do RIV.
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111—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Annas e serviços:

Escolas praticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

SargChefe Art o SargAjd José Amaro Lopes da Silva (50677411),

contando a antiguidade desde 30Mai83, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Jun$3.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd José Joaquim Cordeiro

(52054111), contando a antiguidade desde 16Mai83, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 151un83.)

,,.

O\..

IV — COLOCAÇÕES E TRA?1SPER!IS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

Secção de Apoio Administrativo e Logístico

SargAjd SAM José Henrique Borralho (50081111), da EPAM, devendo

ser considerado nesta situação desde 1$Ju183, por conveniência

de serviço.
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Direcção da Arma de Infantaria

SargAjd Inf Francisco Pedro Romana (50186111), do BSGE/EMGFA,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Jun83, por con
veniência de serviço.

Direcção do Serviço de Intendência

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SAM João Francisco Parreira (52440611), do BAM, desde
0&Ago83;

1. Sarg SAM Adolfo Ribeiro Bento (13364677), do DGMA, desde
OIAgo$3.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino ao CS do Porto)

1 .° Sarg Art Américo Mendes Ferreira (50589911), do RASP, devendo
ser considerado nesta situação desde 18Ju183, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Sul

SargAjd SGE Joaquim da Silva dos Remédios (32281953), do AGE,
devendo ser considerado nesta situação desde 27Jul83, por con
veniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instnição
e unidades:

Artilharía:

Escola Prática de Artilhada

2.° Sarg SM Joaquim Luís de Matos (12655079), da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Ago83, por ter terminado
o estágio do 9.° CFS.
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Cavalaria:

Escola Pratica de Cavalaria

1.0 Sarg SM Benjamim Nunes de Sá (508819111), do R1T, devendo ser
considerado nesta ituação desde 05Ago83, por conveniência dë
serviço.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que Se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SGE, adido, Manuel António Borralho Famoso (51278311),
do RALIS, desde 261u183:

2.° Sarg SGE Víctorino José Aveiro Gonçalves (01870979). do BST,
desde OlAgo83.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargChee Inf Cetestino (‘arneiro Círineu (51506111), do ISM, devendo
ser considerado nesta situaçãço desde 20Abr83, por conveniência

de serviço.

1.’ Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

SargAj:d SM Bernardino Monteiro Francisco Cosaleiro (50007411), da
EPE, devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo83, por

conveniência de serviço.

São considerados nesta situação desde 01Ago83, por terem terminado

o estágio referente ao 8.° CFS, os seguintes sargentos da EPSM:

2.° Sarg SM José António da Fonseca Teixeira (00877079);

2.° Sarg SM Victor Manuel Domingues (09280876).
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Batalhão de Apoio de Seriços
Companhia de Reabastecimento e Transporte/ABSM

2.° Sarg SM Henrique Augusto Lopes Rodrigues (11084679), da EPSM.devendo ser considerado n:esta situação ‘desde OlAgo$3, por terterminado o estágio referente ao 8.0 CFS.

Batalhão de Apoio de Serviços
Companhia de Admhiistração/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM, adido, Jaime Rosa Ribeiro (50422811). do Q’GRMN,desde lOAgo83;
1.0 Sarg SGE, adido. ‘Eduardo Lopes Amaro (52330911), ‘da EPC, desde1lAgo83.

Comandos:

Regimento de Comunclos

2.° Sarg SM José Rosa Serrano Martins «2131078), da EPSM, devendoser considerado nesta situação desde OlAgo$3. por conveniênciade serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:
Estabelecimentos de instrução

Instituto Superior Militar

l. Sarg 55, ramo de medicina, adido, Armindo Gomes da Silva Maia(10849470), do BIA, devendo ser considerado nesta situação desdeOlAgo83, por conveniência de serviço.

Adidos:

Academia Militar

1.0 Sarg Trn Joaquim Manuel Silveira G’alrinho (61382874), do Ri,devendo ser considerado nesta situação desde 05Ju183, por conveniência de serviço.
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Comando das forças de Segurança de Macau

São considerados nesta situação deszle O1i’u183, por terem sido nomea

dos para prestar serviço em comissão normal por escolha, ao

abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agasto,

os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Carlos Rodrigues de Campos (50054311>. da EPST;

SargAjd Art António Pereira Caetano (511033611), do QGRMC;
1.0 Sarg Art Evaristo Lourenço Alves Fortuna da Silva (50838311),

da EPST.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instruçYio

e unidades:

1. Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Administmção/ABSM

2.0 SargMil SOE Nálson Oliveira Leite Monteiro (04064064), do RIV,

devendo ser considerado nesta situação desde llAgo83, por con

veniência de serviço.

V — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares que

se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida mencionados:

Do QGRML:

J•0 Sarg Art Quintino Nicolau dos Santos Botelheiro (51053611), no

QGRML, desde O1Abr83;
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1.0 Sarg $GE Granger Pereira da Cunha (50676211), no DRMLE,
desde 21Mar83:

1.0 Sarg SGE Francisco Augusto (50507711), no CMEFED, desde
OlAbr83.

Do QGRMN:

SargChefe $5, ramo de medicina, Francisco da Cunha (50253511), no
HMR 1, desde 09Fev83.

Do QGRMC:

1.0 Sarg SGE João Gaspar Cid Garcia (50882111), no Rir, desde
17Mar83.

Rectificações:

Foi colocado no QGRMN com destino ao Centro Cripto e não no
Centro de Selecção do Porto, como se publicou na O. E. n.° 11/83
— 30 Série, a páginas 361, o SargAjd Inf António Joaquim Ro
drigues (50470911), do IMPE.

VI—OBITUÁRIO

1933:

Janeiro, 28—2.° Sarg Ref Álvaro de Sousa Sepúlveda (528551il),
do QGRML.

Março, 26— l.° Sarg Ref Álvaro Proença (52952711), do QGRML.
Abril, 71.° Sarg Ref António dos Reis (52974111), do QGRML.
Junho, 29—2.° Sarg Ref Manuel Ferreira do Olival (52995411), do

QGRML.
Julho, 14—2.° Sarg Ref Francisco Ferreira Realista (52228$11), do

QGRMC.
Julho, 22— l,° Sarg Ref Manuel Pires Beato (50053111), do QGRMC.
Julho, 24—2.° Sarg Ref Claudino de Amaral, do QGRMC, nascido

a 06Set894.
Agosto, 1 — 2.° Sarg Ref Felisberto Pereira do Couto (52383011). do

QGRMN.
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O Ajudante-General

Mário Firn (no Miguel, general



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXERCITO3 SERIE
N. 18/15 DE SETEMBRO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de transmissões:

Passou a ser considerado nesta situação desde 28Jun83, ao abrigo doartigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o2.0 Sarg, adido, Joaquim José Ferreirinha caetano (12337380),da AM.

(Por portaria de 15Ju183.)

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das forças Armadas
Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 3OMaiS3 ao abrigodo Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção quelhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77. de 15de Setembro, o SargChefe Antoníno Silveira Goulart (51163111),do BSGE.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

(Por portaria de 1 5]ulS3.
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Nos tenno da alínea b)-12 do fl.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei

n.° 941176, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

l Sarg José Alves dos Santos (43146756) do RIC, desde 171Jun83;

1.0 Sarg José Diniz Antunes (73002956), do EME, desde 231un83;

1.0 Sarg António Mendes Penas (43142856), do BIMec/1BMI/ABSM,

desde 26Jun83;
I.° Sarg João de Almeida Rodrigues (512116311), do lBiMoto/IBM[f

/RIT, desde 30Jun83.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Augusto Batista Pereira 42Q88256), ‘do RA$P, desde 22Jun83;

1 . $arg António Diniz Lucindo Cebola (50342111), do QGRMC, desde

04Jul83.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Armindo Gatão Nunes da Costa Pinto (31166957), do HMP,

desde 21Jun83.

Quadro do serviço de material:

SargAjd António Rodrigues Moreira (52690011), do RCB, desde

13Ju183;
1.0 Sarg José Esteves Rodrigues Sequeira Monteiro (50042$11), do

BST, ‘desde 20Jun83;
1.0 Sarg António da Silveira Gomes (50969811). do RAL. desde

27Jun83.

Quadro do serviço geral do Exército:

SargAjd Isaac Correia da Silva (51023411), do DRMPO, desde

06Jut83.
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Quadro de bandas e fanfarras do Exército:
— Ramo de músicos:

1.0 Sarg José Olegário Raposo da Câmara (51666111), do QGZMA,
desde l2Jul$3.

(Por portarias de 15Jul83.)

Passagem ‘i situação de supmnumerário:

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 201un83, ao abrigo
da alínea c) do a.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941 /76,
de 31 de Dezembro, o SargOhefe, adido, Antonino Silveira Goulart
(51183110), ‘do EME.

(Por portarias de lSIul$3.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que seindicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)1.0 do n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg SGE Manuel Barata (50695411), do RICB, desde 05Mai83,contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
35 600$00 (a).

2. Nos termos da alínea b)-2.° do a.0 1 do artigo 1.’ do Decreto-
-Lei n.0 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Manuel José Garcia (52S578F1), do RIT, desde 03Mar83,contando 26 anos e 4 meses de serviço. Fica com a pensão mensalde 26041$00 a).

(Por portaris de 28Jtm83.)



556 ORDEM DO EXËRCITO N.° 18 3. Série

3. Nos termos da alínea d) do n.’ 1 do artigo L° do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

l.° Sarg Inf Fernando de Almeida Martins (50564011), do BIMec/

/BMI/ABSM, desde 03Mar83, contando 30 anos e 5 mses d

serviço. Fica com a pensão mensal de 32 791$00 (a).
1.0 Sarg ml Armando Martins Magalhães (51515711), d dOE, desde

OlAbr83, contando 36 anos ide serviço. Fica com a pensão mensal

de 38 810$00 (b).
1 Sarg Inf António Augusto da Vila (51663:111), do RIV, desde

OlAbr63, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 35 600$00 (a).
l.° Sarg Art Manuel Maria da Silva (50170211). do DGMG, desde

OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 42 020$00 (r’.
1.0 Sarg Cav José Diogo Tomai (50906511), da DAC, desde OlAbr83,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

38810$00 (d).
1.0 $arg Eng Hélder Soares Pires (52328011), do BSGE, desde OlAbr83,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

35 600$00 (c).
1.0 Sarg $5, ramo de medicina, António da Costa Soares (5l280011),

do HMR 2, desde OIAbr$3, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 38 810$00 (a).
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Maria Vaz (42267152), do RE 1,

desde OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 35 600$00 (c).
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Ângelo do Carmo Gomes MarUns

(5120311:1), do ISM, desde 30Abr83, contando 36 anos de serviço.

Fica com a pensão mensal de 35 600$00 (c).

1.0 $arg SGE Florindo José Mestre (51514311), do DRMLI, desde

OlAhr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 38 81f $00 (c).
1.0 Sarg S&E José da Conceição Luís (51545311), do BIRT. desde

OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 35 600$00 (c).
1.0 Sarg SGE João Fernando de Oliveira (52420111), do QGRMS,

desde OlAbr83. contando 36 anos de serviço. fica com a pensão

mensal de 35 600$00.

(Por portarias de 231un83.)

1.0 Sarg Inf Joaquim dos Santos Abreu (50564911), do BIA, desde

OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 38 810$00 (d
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1.0 Sarg Inf António Manuel Afonso (5Q47061í1), do C1OE, desde•OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensalde 38810$00 (b).
1.0 Sarg Eng António Iria Bengalinha Júnior (51355211), do QGRMC,desde OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 42 020$00.
1.0 Sarg SUE António Marques Lucas (5014U811), da, DSPRO, desdeogMaig3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensalde 38 810$00 {c).

(Por portarias de 28Jun83.)

(a) Fica apresentado no QGRMC.
(b) Fica apresentado no QGRMN.
(c) Fica apresentado no QGRML.
(d) Fica apresentado no QGRMS.

Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma, ao abrigo do artigo 2.° doDecreto-Lei o.° 514/79. de 2$ de Dezembro. os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd Francisco Augusto Nunes (50532511), do QGRML, desde01 Out$2;
SargAjd Marçal Correia Carrasco (5002841 1), do QGRML. desde

210ut82;
1.0 Sarg Augusto Pena (50515$11), do QGRML, desde O4NovS2;
2.° Sarg Danton Pinto (50373711), do QGZMA, desde 130ut82;2.° Sarg Carlos Dimas da Veiga (53088011), do QGRML, desde300ut82.

Sargentos do serviço postal militar
Passagem à situação de adido:

Estado-MaiorLGeneral das forças Armadas

Passou a ser considerado nesta situação desde 2lJunR3. ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio com a redacção quelhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de
15 de Setembro, o 1.0 Sarg Henrique Antunes (51071211), doEME.

(Por portaria de 15Ju183.)
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Passagem à situação de supranumerário:

Passou a ser considerado nesta situação desde 07Fev83, ao abrigo da

alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do DecreW-Lei n.° 941/76, de

31 de Dezembro, o SargChefe, adido, Henrique Matos de Carvalho

(51073211), da DSJRD.

(Por portaria de 15Ju183.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que s2

indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3l6-A/76, de 29’ de Abril,

os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

2.° SargMil Eduardo Gracias Mota (03793379), ‘do RCMDS, desde

035et83;
2.° SargMil Rui Carlos Cunha Gomes (03988979), da EPI, desde

04Set83;
2.° SargMil Vítor M. Ferreira Vicente (17923279). da EPI, dsde

O4SetS3;
furMil Filipe Paulo Ricardo (08180281), do RIBE, desde 13Ago83,

sendo colocado no RIQ;

FurMil Leonii’do A. 5. Cândido (11563781), do RcMDS, desde

31Ago83;
FurMil Herculano M. 5. Constâncio Costa (07322481), da ESE, desde

31Ago83;
FurMil Amândio M. Cordeiro Morgado (08904581), da USE, desde

3 lAgo83;
FurMil António 3. Ferreira Ramos Nunes (12030480), do RIQ, desde

OlSet83;
FurMil Veríssimo 1. Q. Júnior (09064780), do DFAD, desde OlSet83;

FurMil António Alfredo G. Ribeiro (10398680), da EPSI. desde

OlSet83;
FurMíl Manuel A. Rodrigues Sá (01943880), do RIP, ‘desde OlSet83;

FurMil António A. Vinagre Sequeira (‘14751680), do RCMDS, desde

015et83;
FurMíl Emídio Fernando N. Silva (10953880), do RIQ, desd OlSet83;

FurMil Luís ‘Jorge Silva Brito (19514980), •do lBJMoto/1BMI/RIT.

desde 025et83;
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FurMil Pedro A. G. Câmara Tavares (0144$0), do RIE, desde
02Set83.

Arma de artilharia:

2.° SargMil José M. Rainha Martins (14535779), do RASP, desde
035et83.

Anua de cavalaria:

2.° SargMil António E. R. V. Almeida (0854277$), do QGRMN, desde
045et83;

2.° SargMil António 1. D. Almeida Santos (15811378). do QGRMC,
desde 04Set83;

FurMil José Manuel M. Amado (11601481), da EPC, desde 08Set83;
FurMil João Manuel Cruz Nunes (12425476), do RCE, ‘desde O9Set$3.

Arma de transmissões:

FurMil João Pedro C. li. Vilhena fragoso (11687579), do QGRML,
desde 13Ago83.

Serviço de adminislração militar:

FurMil Inocêncio Soares Dias (00107082), da EPAM, desde 13Ago83
furMil Luís Miguel C. Ferreira (04652560), do CGFRML, desde

OlSet83.

Serviço de material:

FurMil João M. F. Alexandre (16214382), ‘do DGMG, desde ‘l3Agos3;
FurMil José A. P. Dís O7849482), do DOMO, desde l3Ago$3;
FurMil João Manuel ‘ires (03185577), da EPSM, desde O4Set$3.
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II — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros dc instrução
e unidades:

1.” Brigada Mista independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de ieabastecimeiito e Transporte! ABSM

SargAjd SM o 1.0 Sarg Adérito Ribeiro Noivo (51.157711), contando

a antiguidade desde l3Ju183, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo 1osto.

(Por portaria de 1SJul83.)

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Admhuistração/ABSM

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Cândido Augusto Pires Guimarães (61115657).

contando a antiguidade desde lOAgo82, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto. É intercalado entre os

SargAjd José João Dias (512560F1), e Carlos fernandes Leste

(516754F1).

(Por portaria de 15Jul83.)

Comaiidos:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg rios Manuel de Almeida Gomes (02113477).

contando a antiguidade desde 02fev83, data. a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l5Jul$3.)
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III — COLOCAÇCES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

SargChefe Art, supranumerário, Antonino Silveira Goulart (51183111),do BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde201un83, por conveniência de serviço.

Direcção da Arma de Cavalaria

SargAjd Cav Manuel Castanheira Alves (51510911), do QGZMM,devendo ser considerado nesta situação desde 15J0183, por terterminado o período ‘de 9o dias de diligência.

Direcção do Serviço de Material

SargMor SM José Miguel Camponês Canelo (51006211), do LSM.devendo ser considerado nesta situação desde J5ArX.3. porconveniência de serviço.

I)irecção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

SargChefe Eng Hélder Matos Costa (50684411), da EPST, devendoser considerado nesta situação desde 12Ago83. por conveniênciade serviço.

Chefia do Serviço de Transportes

SargAjd Eng João Albino Ferreira Chaves (52426811), da EPE,devendo ser considerado nesta situação desde 04Ago3. porconveniência de serviço.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino à delegação do SM)

1.0 Sarg SM Manuel Agostinho Guimarães Ferreira (50897011), da

C)Man/EApSvç/ 1 BMI!ABSM, devendo ser considerado nesta situa

ção desde 16Ago83, por conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino à delegação do SFOE)

SargAjd Eng Eugénio Fernandes Machado (51772211). do REL.

devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago83, por con

veniência de serviço.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de veteliníria, Mantftl Ãgesiinho da Silva

(15193074), da EPC, desde 15Ago83, por conveniência de serviço.

SarAjd SM Francisco dos Santos Duarte (50594411), da EPST,

desde 12Ago83 a seu pedido.

Região Mifitar do Centro

(Com destino ao Centro de Selecção de Coimbra)

1 ° Sarg 55, ramo de medicina, adido, José Perreira da fonse:a

(51148711), do PM, devendo ser considerado nesta situação desde

12Ago83, por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

(Com destino à delegação do SM)

SargChefe SM João ‘Narciso Lebte (510142d’l), da D5M, dvendo

ser considerado nesta situação ‘desde l2Ago$3, por conveniência de

serviço.
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Zona Militar da Madeira

fCom destino ao Esquadrão de Lanceiros do Funchal)

SargAjd Cav António Martins Afotiso (51528611), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde Q5Ju183, por ter terminado
o período de 90 dias de diligência.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Moisês Jacinto ‘da Silva (32i1826J),
da EPC, devendo ser considerado nesta situação desde 08Ago83,
por conveniência ‘de serviço.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg SM Joaquim Marques Cureia (45051711), do DGMG,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago83, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de luvas

São considerados nesta situação desde 12Ago83, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

J0 Sarg SM Joaquim Bento de Oliveira Latas (12963773), da EPA;
1 Sarg SM António Velez Assunção Ribeiro (52309611), do RCSM.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados n’esta situação desde as datas qtie se indicam, por
conveniência ‘de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng, adido, Manuet Avelino Gonçalves Vieira (51307311),
da EPE, desde 22Ago83:

1.0 Sarg SM Serafim Alves Ferreira (5227071 1), do RCMDS, desde
13Ago83;

i.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, António Guerra
(51680111), do RICB, desde l6AgoS3.
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Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg SM, adido, ‘Manuel Simões Mendes (50879211), da EP.

devendo ser considerado nesta situação desde 16Ago83, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg SM Américo António Esteves Soares (3846236t), do QGRMN.

devendo ser considerado nesta situação desde il5Ago83, por

conveniência de serviço.

Artilharia:

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

terem terminado o período de 90 dias de diligência, os sargentos

em seguida mencionados:

SargMor Art José Gomes (50108211), da DAA. desde 27Ju183;

SargAjd Art Alvarim ‘de Jesus Rosinhas (50896111), do RASP, desde

1lJu183.

Cavalaria:

Regimeiito de Cavalaria de Braga

1° Sarg SM Avelino de Freitas (50477911), da EPT, devendo r

considerado nesta situação desde 1’5,Ago83, a seu pedido.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargA.jd SM José Custódio Ferr.ira Cordeiro (50200011), do RIE,

devendo ser considerado nesta situação desde lSAgo83, ‘a seu

pedido.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

2 Sarg Cav Emanuel Francisco Calado Rio Paiva (04512378),

GC(’/ lflMi/RC’SM, devendo ser considerado nesta situação desde

22Jun$3, por ter sido julgado temporariamente incapaz do serviço

pela junta da ATFA.
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Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1

SargChefeEng Américo dos Santos (50557511:), do RIP, devendo ser
considerado nesta situação desde lOAgo83, por motivo ‘de promo
ção ao actual posto.

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde as datas que se indicão, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Eng Anuindo Teixeira da Silva (50208611), do QGRMN, desde
‘l2Ago83;

SargAjd Eng José da Conoeição Ribeiro (51366411), da EPE. desde
1 4Ago83.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

SargMor SAM João José Mira (52124411), do BAM, devendo ser
considerado nesta situação dede 08Ago83, por conveniência de
serviço.

Batalhão de Administração Militar

2.° $arg SÁM Carlos Alberto Jácome Martins (15779779). da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 0Ago83, por
conveniência de serviço.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAd SS, ramo de medicina, Raul António Estrada Amaral
(5l09il4J 1), do HMP, devendo ser considerado nesta situação clesd

:r83, por conveniência de scrviço.
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Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Victorino Martins Rodrigues (52736811), do 355, desde

12Ago83;
SargA.jd SM Manuel Bruno da Mota (50443911), da EPC, desde

1 6Ago83.

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

SargMor SM Vicente Manuel da Rosa Marujo (50009411), da DSM.

desde i12Ago83 (a);
Sarg SM Manuel Ribeiro Pereira Cardador (04815464), da
CReabTpt/BApSvç/ 1BMI/ABSM, desde 1 5Ago83 (a);

2.° Sarg SM Mário Gregório Barata Rosa (19194679) da EMEL,
desde llAgo83 (b).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por ‘ter terminado o estágio da 2.0 Parte do 8.° CfS.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde l5Ago83, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM António dos Santos Ascensão (52064511), do BSM;
SargAjd SM Elisio ‘da Silva Silvestre {50531l1), da CMan/BApSvç/

/1 BMI/ÁBSM.

. Brigada 14isttt índejentknr’:

L° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

1.0 Sarg SM Armindo Prudente Marques (51757811), do RICB,

devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago83, por

conveniência de serviço.
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Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando/ABSM

2.° Sarg Tm Joaquim José Ferreirinha Caetano (12237380), da AM,
devendo ser considerado nesta situação desde 281un83, por motivo
disciplinar.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os seguintes sargentos da EPE:

1. Sarg ing, adido, Amândio da Silva Ribeiro (5069&21fl, desde
1 2Ago83;

1.0 Sargi $M António Joaquim Calixto (51529911), desde lSAgoS3.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Administração/ABSM

1 ° Sarg 5AM António Manuel Rodrigues (43372057), do CFE, deven
do ser considerado nesta situação desde l2Ago83. por conveniência
de serviço.

Comandos:

Regimento de Comandos

SargAjd Cav Aureliano do Nascimento Calixto (5l3533lI), do
QGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde 15Jul83.
por ter terminado o período de 90 dias de diligência.

õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Cav Joaquim Rosa Bernardino Vitorino (09331676). da
FPC, desde J2Ago83;
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1 ° Sarg $5, ramo de medicina, adido, José Augusto Saraiva Caldeira
(44018955), do QGRMC. desde 09Ago83.

Estabelecimentos de instrução

Centro Militar de Educação Física, Equitaçío e Desportos

1.0 Sarg SM Bris Jose do (‘armo (5251 I2FJ). da EPE. devendo ser
considerado nesta situação desde 15Ago83. por conveniência
de serviço.

Escola Militar de Electronwcânicn

2.” Sarg SGE Fernando António Gomes Amorim (10461178), do RIFC

devendo ser considerado nesta situação desde 301un83, por ter

terminado o ‘período de 90 dias de diligência.

Fica sem efeito a colocação na EMEL constantte da O.E.

n.° 10/83 — 3.” Série, a páginas 327.

Estabelecimentos liospitalares

Hospital Militar Principal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço. os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Joaquim Eéix Antunes (1í346â56).

do HMR 4, desde l2Ago$3;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, João Emídio Coelho Cortas (60532474),

da CSan /BApSvç/ 1 BMI/ABSM, desde 1 5Ago83.

Hospital Militar Regional n.° 1

SargAjd $5, ramo de medicina, António da Silva Brandão Ruela

(51038511). do HMR 2, devendo er considerad nesta situaçã’i

desde 04Ago83, ‘por conveniência de serviço.

Diversos

Depósito Geral dc Material de Aquartelamento

2° Sarg SM João Manuel da Piedade Batista (077’15172}, da CAdm/

/BApSvç/1BM1JABSM, deevndo ser considerado nesta situação

desde l5Ago$3. por conveniência de servço.
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Depósito Geral de Material de Guerra
São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, ossargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Mário Caetano Carvalho (51221211), da BPC desde12Ago83;
I.° Sarg SM Pdro Custódio Galvão (51169211), da FJPA, desde2Ago83;
1° Sarg SM Edmundo Rodrigues (501626h1), do Rif, desde 15Ago83.

Adidos:

Batalhão do Serviço Gemi do Exército
(Com destino ao EMGFA)

Sa.rgChef e Art Antonino Silveira Goulart (51183111), do RAC, devendoser considerados nesta situação desde 30Mai83, por conveniênciade serviço.

Sargentos do serviço postal militar
Armas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal
Repartição de Oficiais

1.0 Sarg António SancheS (5153751U}, ‘da DS]RD, devendo ser considerado nesta situação desde 2OAgo$3, a seu pedido.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina
Repartição de Justiça e Disciplina

SargChefe, supranumerário, Henrique Matos de Carvalho (510732111.do BSGE/SSFA, devendo ser considerado nesta situação desdeOZFev$3, por conveniência de serviço.

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao EMGFA)

1.0 Sarg Henrique Antunes (51074211), do FME, devendo ser considerado nesta situação desde 2JJunS3. por conveniência de serviço.
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IV — CONCURSOS, CURSOS li ESTÁGIOSCursos:

Averbamentos:

Csassificação no fim da 1. e 2. parte e final geral do l0.° Curso de Formação de Sargentos, obtida pJos
segundos-sargentos das armas ou serviços que se indicam:

1. Arma de infantaria:

N.°
ClasdficaçJo

Nome

de

--.--.-ldL 1.” Parte 2. Parte FinalAntónio da Costa Botelho
1646568() 13,72 14,60 14,16

José Pereira de Miranda
11352679 14,28 13,99 14,14

Albino de Sousa Pedro
l865658) 13,41 14,22 13,82

Emídio Maria T. da Costa Almeida 04937879 13l7 13,89 13,53
Vitor Manuel da Silva Cabrita

1760718() 12,71 13,21 12,96
José Agostinho Pereira

18915880 12,41 13,28 [2,85
Vítor José Pires Conta

19850680 12,64 12,81 12,73
Gil Pinto da Cunha

10603177 11,99 13,28 12,64
Rui Manuel da Horta

t)1865978 12,82 12,29 12,56
Mário Lopes Domingues

00276781 11,91 13,19 12,55
Carlos Manuel Gonçalves Sousa

09384281 11,94 13,15 12,55
Mário Manuel Pinto Rodrígues

18145380 11,83 13,14 12,49
José Augusto Sá Pinheiro

028876$t) 11,92 13,05 12,49
José Carlos Silva Marques

13846079 11,69 13j17 12,43
Alfredo José Pereira

12654180 1 1,38 13,32 12,35
José Maria Lapa Mendes

19688179 11,07 13,26 12,17
Joaquim Martinho Dias

14223980 11,61 12,69r 12,15
Juvenal 11. Barbosa Marques

1376807$ 12,39 U1,96 12,15
Augusto José Moura Martins

10120781 10.69 13,43 12,06
António Luis F. Felino Paiva

t)3865678 11,4t 12,64 12,03
Eurico Óscar Vieira Lima

00862680 1l,81 12,19 12,00

José António Leal Oliveira
11288480 12.00 11.85 11.93

José Jacinto Mira Ferro
13248582 10,87 12,79 11,83

Fernando Mota Nunes
11245079 10,72 12,76 11,74

António Manuel Ferreira Soares
03609280 11,44 11,87 11,66

António B, N. A. Joaquim
03597377 11,2-

- 1 1.89 11,57

I)omingos José Perdigão Amaro
14424779 10,90 * 11,50 11,20

Mário Manuel Costa Legrantt
08099379 11,21 10,12 10,67

2. Arma de artilharia:

‘°

ClassificacLio
Nome

d
Idt. 1.” Parte 2.” Parte finalFrancisco A. 5. T. Afonso

16U64$Ü 14,83 13,94 14.39

Filipe L. A. Sousa
04057979 14,10 4,27 14,19

António M. f. Fortunato
02800280 13,29 f4l8 13.74

José M. E. Ventura
14133980 13,44 14,03 13,74

José E. S. Pereira
12730281 13,30 13,09 13,20

Rogério 1. C. Malaquias
00167979 13,20 12,90 13,t)5

Jorge M. S. Almeida
16227081 12,59 13,46 13.t)3

Júlio L. Pinheiro
06718880 12,62 13,39 13.01

Pedro M. Caseiro
12305180 12,47 13,08 12,78

Rui A. 5. Bessa
18155380 12,74 12,75 12,75

Elísio 5. 5. Patrício
04616880 12,56 12,90 12,73

Carlos M. R. Almeida
19123880 12.65 12,55 12,61)

Francisco M. C, Pinto
00016680 12,17 12,26 12,22

João C. C. Carvalho
04692779 12,27 12,03 12,15

António O. Silva
04017576 11,15 12,69 11,92

Car}o A. L. Ferreira
03891 3-H 11,63 11,44 11,54
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3. Arma de cavalaria:

Carlcs Alberto de Sonsa Lopes

Rogério Fernaisdes Fonseca

Jorge da Silva Antunes

N.° Classificaçio

Nome d
.. --

Idt. 1? Parte 2? Parte 1 mal

Jorge de Almeida Simões
15422560 14.00 1520 14,b)J

Jo,é Domingos Carvalho Ramalho 16656282 14,09 14,34 14,22

Jcsé Manuel da Silva Rodrigues 01138079 1,41 14,Ot) 14,21

João José Salvado dos Santos 19201179 14,37 13,92 14,15

Carlos Manuel C Barreira 09690578 l4,2 13,53 13,90

Ricardo Fernando 8. dos Santos 08189760 13,93 13,64 13,79

.lolio José Ribeiro Cardoso 02529881 4.0% 13,19 13,61

Aslino Rodrigues Seco
0264678 13,68 l31$ 13,43

António Luís Frreira Prates 18236378 12,69 13,84 13,27

António Moreira Ferreira
15026180 13,11 13.40 13,26

José Manuel Carvalho da Silva 09871480 13,06 13.28 13,17

Joaquim José Alvega da Trindade 18945$0 12,77 13,33 13,05

Fernando Inácio Pécurto Grego 04815480 12,91 12,98 12,95

Luís Filipe Cotrim da Silva 0’493480 1 1,39 13,70 12,55

Romeu José flora de Assunção 12703577 12,11 12,95 12.53

Fernando José Lopes Pedrosa 01687781 11,41 13,07 12,24

José Luís Rodrigues Lourenço 11966380 11,02 12.96 1 1.9

4. Anua de engenharki:

N? Classificação

Nome de
Cdt. 1? Parte 2.-’ Parte final

Carlos A. Pereira da Silva 17818279 14,96 1521 15,09

Vitor Manuel Cordeiro 07996279 13,33 14,22 13,78

Manuel de Oliveira Lopes ..;
14662878 13,55 13.52 13.54

Augusto Simões Martins 17627977 12.84 1418 13,51

Luís Filipe Rodrigues Nobre 037240-E 12.59 14,37 13,48

José Manuel Garcia Almeida 09711378 12,81 13,35 13,08

Luís Luciano O. Ribeiro 00286881 12.54 13,48 13.01

Nuno Manuel Luís Pinto 17329980 1 L7i t3,49 12,60

5. Arma de transmissões:

N.° Classificação

Nome

---------
-—

—.-.
- --

tdt. 1 .‘ Parte 2? Parte final

António Adão Borges
0%t1S) 13,85 14.10 13,9$

Fernando Freitas Lúcio
075(2779 13,28 14,50 13.89

Francisco Policarpo M. Carvalho 04015080 13,57 13,80 13,69

José Albano Ribeiro Pereira 19622879 13,16 13,94 13,56

José Manuel Ferreira Morgado 10374980 13,17 13,73 13,45

António Manuel Casegas Ambróio 17130782 12,71 13,97 13,34

João Lopes Monteiro
04352779 13,26 13,33 13,30

Fernando Rodrigues Ferreira 18432880 11.95 14,45 13,20

António José Pavão Ramos ..

01227679 12.83 13,44 13,14

Manuel José Silva Bastos L 12280778 12,63 13,05 12,84

José Manuel Monteiro
16408480 11,70 13,53 12.62

Alvaro Augusto Maia Maurício 05551580 12,03 13,04 12,54

6. SCLViÇO de a(1ministraço militar:

N.° Classificação

Nome de
Idt. 1.” Parte 2? Parte Final

04457979 15,47 15,30 15,39

04039179 14,9$ 15,16 15,07

18503077 14.07 14,72 14,41)
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CIassificaço
Nome

de
ldt. 1.” Parte 2. Parte FinalArmando Vítor Pinto da Silva

15405079 13,89 14,52 14,21
João Arnaldo Breia Figueiredo

0429108() 14,10 14,22 14,16
Paulo Jorge fernandes

109$578f) 13,73 14,54 14,11
Jorge Manuel das Neves Ferreira

0015177$ 13,72 14,49 14,11
José Manuel Noruegas Sapateiro

156194$t) 13,81 14,36 14,0v

Carlos Mota Guardado
07381780 13,32 14,43 13,88

Manuel de Queiroz Bernardo
08271280 13,08 14.55 13,82

António João Silva da Conceição
05639281 12,71 13,72 13,22

Luis António da Graça Teixeica
13362277 10,91 13,29 12,10

7. Serviço de saúde:

N.°
C1assiticaçio

Nome
dc
Idt. 1. Parte 2. Parte FinalMário Jorge Matias da Silva

03766281 13,18 15,88 14,53
Ilidio inês fernandes

0975448t) 12,89 15,67 14.28
Rui Manuel Brito de Oliveira

13871179 12,94 14,85 13,90
Carlos Cordeiro Santos Costa

12543780 12,13 15,22 13,68
Abílio Leal Fernandes

05025680 11,77 14,95 13,36
João Manuel Cabrita Correia

00167775 10,92 15,07 13,00

8. Serviço de material:

N.°
Classificaçilo

Nome
de
Idt. l. Parte 2. Parte finalJoaquim António M. Carapeto

18387777 15,43 15,00 15,22
Herminio Monteiro Ferreira

f)$107780 14,07 15,42 14,75
Carlos Alberto rG. N. da Graça

19543160 13,09 15,22 14,16
Agostinho Teixejra Moreira

10587580 12,39 14,66 13,53
Américo Augusto Frade

09928879 12,89 1414 13,52
Alexandre Francisco 5. Arranhado 12486780 12,79 14,21 13,50
António João F. Correia ‘Mondim 07133780 12,23 13,96 13,10
Carlos Alípio Martins

17569280 12,49 13,62 13,06
Victor José Vieira

13890880 13,13 12,81 12,97
João Meira Campos de Araújo

1389048(1 11,73 13,85 12,79
António Gil Simão Rosado

00035380 10,94 14,39 12,67
João Domingos da Rosa Biscaia

10954480 11,30 12.58 11,94

9. Serviço geral tio Exército:

N.”
Classifieaç8o

Nome
dc
tiL 1 . Parte 2.” Parte FinalLuís Miguel Martins

11742479 15.06 14,92 14,99
Lino Pereira Loureiro

11277680 13,83 14,98 14,41
Jorge Cristóvão da Lu

04938280 12,08 14,27 13,l1
Fernando Pereira Monteiro

14985179 11,53 14,04 12,79
António José Galhardo (‘ravinho 16553180 ld,31 13,85 12,5$
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V — PENSÔES DE REFORMA
1. Atribuições:

Que, no Diário da República n.° 196— Ii Série, de 26Ag83.foram publicadas as pens&s mensais de reforma, passando a serempagas pela Caixa Geral de Apcentações a partir de OlSet83, emconformidade com o artigo 46.° e Os n.°0 1 e 3 do artigo 100.0 doDecreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguidamencionados:

SargAjd Francisco Augusto Nunes (50532511), do QGRML, 32 300$00;SargAjd Marçal Correia Carrasco (50028411), do QGRML, 32 300$001.0 Sarg Augusto Pena (50515801). do QGRML. 30000$00;
2.° Sarg Danton Pinto (50373711), do QGZMA, 27800$00;
20 Sarg Carlos Dimas da Veiga (53088011), do QGRML, 15 638${X).

VI — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militaresque se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguidamencionados:

Do QGRMN:

1.0 Sarg Eng Augusto César Fernandes Pinheiro (50894311). no RIP.desde 25Mai83.

Do QGRMC:

SargAjd Inf Manuel de Jesus Martinho (35299861), no ABSM, desdeOlMar83;
1. Sarg Eng António Iria Bengalinha Júnior (50355211), na DSFOC.desde OlAbr83;

Sarg SM Manuel Moreira de Meio (51240611), no DRMCO,desde 031an83;
1.0 Sarg SGE José Barreto Correia (52329111), no DRMCB, desdeOlDec$2;

Sarg SGE Manuel Barata (50695411), no RICB, desde 05Mai83.
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2) Prestaram serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares

que se indicam, os sargentos em seguida mencionaios:

SargMor lnf Luís da Rosa Alves Mota (50479011), do QGRMC, no

RICB, de 171un83 a 30Jun83;
1.0 Sarg SGE Florimundo José Mestre (515143111), do QGRML, no

DRMLI, de OlAbr83 a 31Mai83.

3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades: ou estabelecimentos

militares que ‘se indicam, os seguintes sargentos do QGRML, na

situaçao de reserva:

SargAjd SGE António ferreira Alves Pinto (51760311), no LA M /
/SSFA. desde OlAgo83;

SargAjd SOE Maximiano de Sousa (50467411), na DSPRS, desde

1 3Ago83;
1.0 Sarg Inf José Maria Carvalho de Oliveira (23110711), no 1 TMTL.

desde 19Abr83;
1.0 Sarg Art José Ribeiro Leite (50859.611), no IMPE., desde OlAgo83;

1.” Sarg SGE Carlos Alberto Veiga (510535111), no LVM, desde

01 Ago83;
1.0 Sarg SGE José dos Reis ferreira Travado (51697SF!), no EME.

desde 03Ago83;
l.° Sarg SGE João Augusto Nunes (52138211), no RLL, desde

08Ago83;
l.° Sarg SPM Domingos Eugénio Ferreira Guimarães (36272147). no

QGRML, desde 116Jun83.

Contagem de antiguidade:

4) Por despacho de 12Ago83, foi deferido, a título excepcional,

o requerimento em que o 1. Sarg Art José Taborda Munes (45569159),

do QGRMN, solicitava rectificaçao da sua antiguidade de furriel de

lSDec66 para 29Ago66 e, consequentemente, rectificação das anti

guidades de segundo e primeiro-sargento, respctivamente. de 31 Dec6S

para 3lAgo6$, e 31Dec72 para 31Ago72.

Desligados do serviço:

5) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do

Decreto-Lei n.° 28 404, de 3lDec37, so considerados na situaçào e

desligados do serviço desde as datas que lhes vo indicadas, por atin

girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma.

os sargentos em seguida mencionados:



3. Série ORDE4 DO EXËRCITO N.° 18 577

SargAjd SOE Faustino Encarnação Pires (50964211), do QGRMC,
desde 15Ju183;

SargAjd SGE Adão Coelho Rebelo (52539411), do QGRMC, desde
1 7Ago83;

1.0 Sarg Inf José Alves Bento (52230711), do QGRMC, deide 19Ago83;
1.0 Sarg SGE Josué João Miranda Meixieira (51245511), do QGRMN,

desde 23Ju183;
1.° Sarg SGE Manuel Fernandes Penteado (50137911), do QGRML,

desde 05Ago83;
l.° Sarg SGE José Mendes (52842811), do QGRMN, desde 12Ago83;
1.0 Sarg SOE António Teixeira da Costa Reis (52724411), do QGRMC,

desde 22Ago83;
1.0 Sarg BFE Aristides Nunes Silva (50462811), ‘do QGR’ML, desde

28Ju1$3;
2.0 $arg Cav Francisco Alegrias Cravo (51164511), do QGRMS,

desde 30Ju183.

Petições:

6) Por despacho ‘de 30Jun83, foi deferido o requerimento em
que o 1.0 Sarg Inf Delfim Borges Ramos (03059974), da UM, solicitava passagem à situação de licença registada por 180 dias, desde
015ü183, ao abrigo ‘d’o artigo l3g.° do EOE, aplicável de acordo com
o Despacho n.° 50-A/81, de O9Abr8l, do General CEME.

7) Por despacho ide 12Ago83, foi autorizado a averbar a alteraçãodo nome para Guilherme José Saiote Louro o 2.° Sarg SAM GuilhermeJosé Saiote (01665275), ‘do CGFRMS.

Vil — DETERMINAÇÕES

1) Considerando que a Determinação n.° 6, de 1965, que regulamenta os processos ;de acidente ou doença, apenas obriga na suaalínea d) a publicar em O. 5. ‘das unidades e estabelecimentos militares,o despacho final definidor sobre se o acidente ocorre ou não emserviço.
2) Considerando que a «ratio» de tal entendimento está na circunstância do militar ser obrigado a consultar e conhecer a Ordcrn deServiço da sua Unidade.
3) Considerando que poderão existir casos em que militares

na situação ide ‘disponibilidade, interessados nos d’espaches finais pro
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feridos sobre processos de acidente ou doença, ocorridos aquando do

cumprimento d0 serviço militar, não tomem conhecimento oportuno

do despacho que definiu sobre se o acidente foi considerado ou não

em serviço.
Determino que:

Passe a ser notificado, aos militares na 5ituação de disponiblidade, o

despacho final sobre processos de acidente oi doença, ocorridos

aquando do cumprimento do serviço militar.

Tal notificação seja efectuada meJante carta registada com

aviso de recepção, a remeter para a última morada que constar do

respectivo processo individual.
No caso do militar não cr encontrado na morada para que foi

enviada a carta, esta seja junta ao seu processo indi’idual.

(Despacho n..° 59-A/83, de 15Ju183, do General CEME.)

VIII — OBITUÁRIO
1983:

Julho, 1,1 — 1.0 Sarg Inf, Res, Manuel Aldeias (51365811), do

QGRMS.
Julho, 27— 1.° Sarg SGE, Res, António Martins de Brito Leão

(51289911), do QGRMS.
Julho, 31— l.° Sarg SGE, Res, Amadis Peratta Raposo (52162111),

do QGRML.
Agosto, 6—1.° Sarg Ref Carlos Inácio Martins (51002511). do

QGR ML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme:

m

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguel, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N. 19/1 DE OUTUBRO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 1$ de Agosto de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
$argChefe Inf Manuel José Fernandes (5034821 1).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de ‘Disciplina do ‘Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargChefe Inf Olivério do Poço Sanches (50468611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36. do Regula-
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mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o

SargAjd Inf José Luís Catarino (50469211).

Manda o Chefe do Estado-Maior cio Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer

do Conselho Suprior de Disciplina do Exército, ter sido

considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula

mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o

SargAjd Inf Manuel Fernandes (51.004811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido

considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36° do Regula

mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Inf Luís dos Santos Morais (50472011).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4, classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido

considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.° do Regula

mento da Medalha Mit-itar, de 20 de Dezembro de 1971, o

l.° Sarg Inf António Moreira (51789211).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula

mento da Medalha Mililar. de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Inf Álvaro Lopes Rodrigues (51273811).

Manda o Chefe dc) Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0 do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
l Sarg Inf Carlos Joaquim Rocha Serrano (51057411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4.° classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula

mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
o SargAjd SAM Adelino Pedrosa Nora (62420711).



3, Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 19 581

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
j,0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Custódio Fehiciano
de Jesus (52258011).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos da
Guarda Nacional Republicana:

Por despacho de 1 de Junho de 1983:

1.0 Sarg Enf Hípico António Guerreiro da Costa (187/570143).

Pof despacho de 16 de Junho de 1983:

SargMor Mtsico José Mendes do Carmo (258/530205).

Por despacho de 29 de Julho de 1983:

1.0 Sarg Inf José da Cruz Lopes (16/560078).

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrações na situaçílo de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Nov82, ao abrigo
da alínea h) do n.° 1 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 434-S/82,
‘de 29 de Outubro, vindo das ‘Tropas Licenciadas, o 2.° Sarg
Eng ‘António Réquio Nogueira (53116511), do DRMLI. Conta
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16 anos e 9 meses de serviço, ficando com a pensão mensal
de reserva de 11 818$00. Fica apresentado no QGRML

(Por portaria de 04Ago83.)

Passagem à situação de adido:

Nos termos da alínea b)-1Z) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-

-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação, desde 14Ju183, o 1.0 Sarg

Joaquim Martins da Fonseca (50111511), do IAEM.

(Por portaria de 18Ago83.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1. do Decreto-

-Lei a.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargAjd SOE Tomás de Sousa Ferrão {51233011), do GAG 1, desde

04Mai83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 38300$OQ(a).

(Por portaria de 23Jun83.)

SargAjd SGE João Venâncio de Sousa Marcelino (51323211), do

QGRML, desde l8Mai83, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 3$ 300$00(b).

1.0 Sarg SGE Joaquim Carvalho Cevada (50453011), do FG, desde

13Jun83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 3$ 810$00 (c).

(Por portarias de O4Agos3.)

2. Nos tennos da alínea b)-2.° do a.° 1 do artigo 1.0 do Decrelo

-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

l. Sarg Cav António Cebola Rodrigues (52171711), do RLL, desde

O3Mar83, contando 32 anos e 2 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 34 667$00 (b).

(Por portaria de 23Jun83.)
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1.° Sarg Inf Domingos Rico Lampreia (50029111), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, desde 26Abr83, contando 36 anos de serviço. fica
com a pensão mensal de 38 810$0O(b).

1.0 Sarg Art Renato Almeida Carrasqueira (51046211), do PM, desde
18Mar83, contando 31 anos e 8 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 36 962$00 (b).

1.0 Sarg Cav José Eduardo Belf o da Conceição (51778111), do CM,
desde l8Mar83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 38 810$00 (e).

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Pereira (50253211), do HMR 1.
desde 26Abr83, contando 34 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 33 622$00 (d).

1.0 Sarg SM Sebastião José Batanete Toucinho (46265759), do RIE.
desde 14Abr83, contando 25 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 24 722$00 (e).

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Américo Correia Ribeiro (510090tl).
do RIP, desde 13Abr83, contando 34 anos e 10 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 34446$00 (cl).

(Por portarias de 04Ago83,)

3. Nos termos da alínea c)-4.’ do ii.° 1 do artigo 1.0 do Decreto
-Lei a0 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf Luís da Rosa Alves Mota (50479011), do RICB, desde
llMar83, contando 35 anos e 11 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 46 293$00 (e).

(Por portaria de 23Jun83.)

1.0 Sarg Inf Estêvão José Alexandrino (88067562), do BC 5, desde
OlDec82, contando 23 anos e 9 meses de serviço. fica com a
pensão mensal de 19 792$00 fb).

1.0 Sarg Inf José António Leal Caracol (00496963), da RETP, desde
06Abr83, contando 18 anos e 3 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 19 568$00 (a).
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1.0 Sarg Art Fernando Amaral Garcia Dutra (51667611), do QGZMA,

desde 29Set82, contando 22 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 17 600500(a).

1.° Sarg EFE, ramo de músicos, António israel Fernandes Delicado

(32222661), do RIQ. desde 270ut82, contando 27 anos e 11

meses de serviço. Fica com a pensão mensal de 23 264$00 (b).

(Por portarias de 04Ago83.)

4, Nos termo2 da alínea d) do a.” 1 do artigo I.° do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezentbro

SargMor Inf Manciel António Pinto (50840211), do QGRMC, desde

ilMar$3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 50 520$00 (e).

SargMor Inf António Vaz Gonçalves (50175211), do RIC, desde

i5Mar83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 50520500(d).

SargChef’e Inf Manuel Ribeiro (51788511), da EPI, desde OlFev83,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

48 210$00 (d).

SargChefe lnf Francisco Manuel da Cruz (50095711), do RIE, desde

31Mar83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 52 120$00 (c).

SargChefe Inf Artur Cipriano Caramelo Mé (51788211), do R1E, desde

3lMar$3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 48 210$00 (c).

SargChefe Inf Manuel Alves (51062611), do ABSM, desde OiÃbr63,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

52 120$00 (c).

SargChefe lnf Domingos Francisco Botelho Gama (51788811), do RIE,

desde OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 52 120$00 (c).

SargChefe Inf Henrique Palmeiro Faustino (51099911), do lBIMoto/

/1BMI/RIT, desde 3OAbr$3, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 48 210$00 (h).
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SargChef e Art Aníbal Vitorino Martins Teixeira (51123711), do
RAC, desde 01Abr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 52 120$00 (b).

SargChefe :Ctv António Dias Pinto (50201911), do B$GE, desde
18Abr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 4$ 210$00 (b).

SargChefe Tm Luís Bernardo Rocha (51762011), do BSGE, desde
OlAbr$3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 44 300$00 (b).

SargChefe SM António José Almeida Cordeiro Frazão (51515011),
do DGMG, desde O8Abr$3, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 46 210$00 (c).

SargAjd SM Joaquim Antão Caroço (50094011), do RIE, desde
3OAbrS3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 41 780$00 (c).

1.0 Sarg SGE José Augusto Lopes (51051511), do DRMLI, desde
OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 42 020$00 (b).

SargMor Bf-E, ramo de corneteiros e clarins, José Porfirio Glória
(51118511), da IBfE, desde QlAbr$3, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 46 400$00 (b).

(Por portarias ‘de 23Jun83.)

SargMor Eng José Joaquim Písco (51155211), da EPE, desde 06Abr83,
contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de
50 520$00 (e).

SargAjd Eng Francisco do Nascimento Charuto Bandeira (51778411),
da EPE, desde OlMai83, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 45 260$00 (e).

SargChefe SS, ramo de medicina, Fernando Maria Afonso, (52664311),
do NMP, desde l6Mai63, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 44 300$00 (b).

1.0 Sarg SGE Augusto de Sousa Rosa (52503611), da CRRMN, desde
3OMaiS3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 38810$00(d).

(Por portarias de 04Ago83.)
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(a) Fica apresentado no QGZMA.
(b) Fica apresentado no QGRML.
(c) Fica apresentado no QGRMS.
(d) Fica apresentado no QGRMN.
(e) Fica apresentado no QGRMC.

Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.°
do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargChefe António Pacheco (5047921 1), ido QGRMS, desde’ 25Jun73;
S•argAjd Miguel Bartolomeu Moscoso Tavares (517639111), do

QGRML, desde 09Mai74;
1.° Sarg José Domingos Có Sapateiro ‘(51764011), do RIE, desde

09lMar74;

1.° Sarg José Fernando Estriga (50619511) do QGRMS, desde
21D’ec74;

1.0 Sarg José Landeiro ‘Ferreira (51799711), do QGRML, desde
28Abr75;

1.0 Sarg Artur Domingos Costa (5067450,1), do QGRML, desde
1 9Mai76;

1.0 Sarg Manuel Gonçalves Facundo (52421211), do DRMV, desde
1 21u176;

1.0 Sarg Joaquim ida Silva Eduardo (34277462), do QGRMS, desde
16Fev77;

l $arg Rui Augusto de Jesus Rodrigues ‘da Silva (14921 61), do
Q’GRML, ‘desde lOMar77;

1.0 Sarg Leonaido Rita Machado (50931111), do QGRML, desde
27Abr77;

1.0 Sarg Hélder Mendonça Lopes (51012911), do RIE, desde lOAgo77;
1.0 Sarg ‘José Go’mes Ferreira (50177911), do QGRMN, desde 1 55et77:
1.0 Sarg Pedro Maior Sequeira (50905411), do QGRML, desde

1 7Abr$0;
1.0 Sarg Brito António de Figueiredo (5i19829’ll), do BC 5, ‘desde

21Jan8l;
1.0 Sarg Joaquim Francisco Graxinha dos Santos (50455111), da DAT,

desde 060ut81;
1.0 Sarg ‘José dos Santos Ramalho (01840763), ido OFE, desde l9Abr82;
2.° Sarg Domingos Fernandes Trindade (50666511), do DRMCB,

desde &lSet8O.
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Sargentos do serviço postal militar
Passagem à situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde 01 Abr83, ao abrigo
‘da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 514/79,
de 28 de Dezembro, o 1.0 Sarg Aníbal Brízida (51537711), do
BSGF.. Conta 32 anos e 8 meses de serviço. Foi-lhe atribuida a
pensão mensal de 35 216$00, e fica apresentado no QORMI.

(Por portaria de 04Ago83.)

Sargentos do quadro de complemento

Aumentos:

Por terem terminado com aproveitamento a 1. parte do 11.0 CFS,
são transferidos para o Exército, desde 091u183, os militares
em seguida mencionados:

1. Da Armada:

2.° Marinheiro António Luís Ramalhete Malheiro (18220378);
2.° Marinheiro Francisco Manuel Semião ‘Pinto t025 1527$);
2.° Grumete 5osé António Guerreiro Felicio (13918079);
l. Grumete José Alves Martins Rodrigues (746181).

2. Da Força Aérea:

FurMil Luis António Lima Tovim (031948-3);
1.0 Cabo José Luis Figueiredo Alves (08241679);
1.0 Cabo Luís Manuel Santos Margaça t045430-D).

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

FurMil Joaquim António N. Salgueiro (18637981), do PM, desde
291u183;
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FurMil António M. P. Antunes (19747081), do 2BIMoto/1BMl/RIA,

desde l7Ago$3;

FurMil Manuel A. R. Cecíio (01992581), do BIRT, desde l7AgoS3;

FurMil Francisco José da Silva, Faria (Q06192&1), do RIV, desde
‘l7Ago$3;

FurMil José M. M. Fernandes (07982281), do RIVR, desde l7AgoS3;

FurMil Joao A. Isidoro (12885661), ‘do RICB. desde 17Ago83;

FurMil João Manuel Bento Mota Lopes (16483178), do 2BIMoto/

/IBMi/R1A, desde 17Ago83;

FurMil Daniel Francisco Marchante (1849491!), do RIA, desde

17Ago83;

FurMil Heitor Manuel Martins (06281981), do RICB, desde 17Ago83;

furMil 1osé A. C. Monteiro (06106381), ‘do lBIMoto/1BMI/RIT,

desde 1 7Ago$3;

FurMil Fernando 1. C. Oliveira (07256680), do QGRMC, desde

il7Ago$3;

FurMil José M. N. Carvalho Oliveira (111324381), da EPI. desde

17Ago83;

FurMil Paulo A. A. Cruz Perdigão (07850681), do RJQ. desde

1 7Ago83:

FurMil Álvaro Costa Pereira (15337681), do RIT, dede 17Ago83;

FurMil José J. Freitas Pereira (07058381), do RIQ, desde 17Ago83;

FurMil António P. C. C. Lemos Quintela (006021R1), do DFAD.

desde 17Ago83;

FurMil José C. R. Salgueiro (08921181), da EPSI, desde 17Ago83;

FurMil Augusto ‘Jorge Silva (07964581), do DGMG, desde 17Ago83;

FurMil Luís C. P. Simões (18811681), do lRlMoto/IBMI/RIT, desde

1 7Ago83;

FurMil Mário 1. Bonfim Lopes (18655231), do RIV, desde 31Ago83;

FurMil ‘Eduardo Telo Ramos 17359081), do RCMDS, desde 3lAgo83;

FurMil José M. B. Sanches (15357481), do RICB, desde 31Ago83;

FurMil José Manuel Morais (17018881), do RCMDS, desde QlSet83;

FurMil Armando E. A. Pascoal (14441080), do BSGE, desde OlSet83;

FurMil Francisco L. Píre.s (00433080), do RCMDS, desde OlSet$3;

FurMil Mário A. Borges Rebelo (13557t80), do RCMDS, desde

OlSet83;
FurMil Carlos A. Reis (16669681), do RCMDS, desde OlSet63;

FurMil José Alves Rocha (18815280), da CTE, desde OlSet83;

FurMil Luís M. N. Correia (08159481), do DG’MG, desde 05Set83;

FurMil Manuel Carvalho Laço (00433681), do RIE, desde i06Set83;

furMil Rui Jorge G. Miatos Naldinho (00743679), do RIA, desde

1 6SetS3;
FurMil Luís M. Pinto Figueiredo (01263981), do RIQ, desde 24Set83.
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Arma de artilharia:

2.° SargMil Olivério M. V. Carvalho (09277079), do Q&RMc, dedc
1 8Set83;

furMil João Ricardo Lopes Brito Amara] (07424481), do QGRMC,
desde 17Ago83;

furMil Mário Duarte Silva (00498881), do RAC, desde 17Ago83.

Arma de cavalaria:

FurMil José Alberto O. Teiga Mno (11874377), do QGRMN, desde
27Set83;

FurMil Francisco A. M. A. C. Sousa (17884481). do RCB, desde
275et83.

Arma de transmissões:

FurMil Antero A. Jesus Costa (07246381), da AM, desde 17Ago83;
FurMil Nuno H. A. Raimundo (096516811), do BIRT, desde 17Ago83;
FurMil Fernando A. C. M. Soares (17213081), da CHESMATI, desde

1 7Ago$3.

Serviço de administraçõo militar:

2.° SargMil José Manuel Carvalho Costa (03949478), da EPAM,
desde :03Set83;

FurMil Francisco 1. Fernandes (13769181). do 8AM, desde 17Ago83;
JurMil Fernando R. Ferreira (12702781), do md e CCS/IBMI/

/ABSM, desde 17Ago83;
FurMil Carlos A. S. Minhós (0587628119, da Cmd/IBMI/ABSM,

desde l7Ago$3;
FurMil Fernando J. A. Raposo (09671481), do CGFLog. desde

l7Ago83;
furMil João M. M. Reis (11934880), da DSI, desde 17Ago83;
FurMil Carlos M. 1. Rodrigues (08560281), do DOMA, desde 17Lgo83;
FurMil João M. R. Silva (12180681), do DGFC, desde 17Ago83;
FurMil António M. M. Vieira (07666681), ido RIPD, desde 17Ago83;
FurMil Rui A. A. Grucho (19843980), do ABSM, desde OlSet83.

Serviço de material:

FurMil Mário H. Damasceno Dias (07976881), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, desde 17Ago83;
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FurMil Abel João Carvailo Duarte (00517681), do BSM, desde
‘17Ago83;

FurMil Ulisses Correia Florêncío (00989375), do DGMG, desde

1 7Ago83.

Serviço geral do Exército:

furMil Carlos M. D. Meio (08935877), do TMTC, desde l7Ago$3;

FurMil José Freitas Santos (03794581’), do DRMPO, desde l7Ago83.

Serviço cartográfico do Exército:

FurMiJ João Cardoso Delgado (02327177), da CSCE, desde l7Ago83.

Passagem à situação de disponibilidade:

1. Dos 2.° FurMil do 1.° Turno do CSM de 1982:

‘fransitaram para esta situação desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

a) Desde 9 de Julho de 1983:

— Do Regimento de Infantaria de Chaves:

Augusto dos Santos Martins (09886082).

b) Desde 3 de Agosto de 1983:

— Do Batalhão de Infantaria Mecanizado 1BMJ/ABSM:

José Manuel Correia (04444682).

c) Desde 13 de Agosto de 1983:

— Do Estado-Maior do Exército:

Pedro Maria de freitas Coelho (04325077), sendo colocado no RT.
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— Da Direcção do Serviço de Admmistração Militar:

Eduaiidc João de Sã Leiite Correia da Costa (06871782) (a);
Luís Filipe Madruga Paulino (01253582) (a);
Manuel Joaquim Ferreira Santana Q193436$2) (a).

(a) Sendo colocado no 3AM.

— Da Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do
Exército:

Miguel de M. Boavida Dias Costa (CX)806079).

— Do QuarteI-Gneral da Região Militar do Norte:

Manuel da Silva Tomé (03219380);
António José T. Subtil (03477477).

— Do Quartel-General da Região Militar do Sul:

Henrique da Encarnação Maacarenhas Bonança (16637382);
José Manuel Calvo André (02757979).

— Do Regimento de Infantaria de Abrantes:

João Carlos de Jesus Gomes (09599182);
Francisco José Mendes Patrício (06944582);
Jorge Manuel Pereira de Oliveira (03517881);
Rui Manuel Teixeira da C. Andrade (04483382);
Ricardo Jorge Vieira Machado (0960l481);
José Fernando da Silva Pio (04345982);
Paulo Abel de Sousa Cunha (04650981);
Nélson de Sousa e Silva (06114382);
Manuel Maria, da Câmara M. V. Sampaio (192(3380);
Carlos Saraiva Martins (02563679);
João ‘José Encarnação A1deano (08750482);
José António Coimbra Coelho (04643782);
João Manuel Soares F. Beirão (14084378);
Miguel Fernando Ferreira Borges 014929481);
Manuel Domingos Dias Guedes (01 508482);
José Manuel Martins Grilo (02793382);
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Cosme Manuel Jorge de rastro (02493380;
Francisco José Amorim Relvas (04589882);
João Carlos Branco Nunes Costa (01422879).

M
— Do Regimento de Infantaria de Chaves:

Amílcar José Uno Borges (02507182):
Carlos Norbino Sacramento Leite (05735378):
António Pedro S. Martins (01572381);
António José F, Martins (11615381);
Paulo António Soares da Costa (01331682);
Eduardo Gabri.el N. P. Craveiro (02270382).

— Do Regimento de Infantaria de Castelo Branco:

Manuel Pereira de Oliveira (02880482);
Eduardo Jose ‘Esteves Fernandes (05420782).

— Do Regimento de Infantaria de Elvas:

João ‘Pedro Tavailes de Oliveira Pinto (1024897$);
Luís José Castanheira Martins (01321680);
José Manuel Silva de Matos (06632080);
Luis Manuel Batista Santos (02932082);
José Batista Afonso Pires (04475882);
Francisco José Lambuzana Luciano (06260082);
Rui Dinis Morgado Geadas (06711982);
Jorge Alberto Ferreira ‘da Silva (09455382).

— Do Regimento de Infantaria de Faro:

l l,uê*U
sntonio ]org. Miquetino da SiL (01971377) V $ nt ótHçj

.

— Do Regimento de Infantaria de Queluz: 1 1*ø,
JJo Øi:

João Quelhas Pereira (03637581);
Frederico João L. Cebola (10056979);
Luís M. C. Alcobia (05826182).

— Do Regimento de Infantaria de Ponta Delgada:

Sérgio António do Carmo Berardo (09931979);
Virgilio Alberto Ferreira de Freitas (05744080);
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José Nuno de Meio Moniz (02928983);
José Manuel Faria Rodrigues (07264381).

— Do Regimento dc Infantaria do Porto:

José A. R. Lacerda (01397i180);
António 1. M. G. de Azevedo (08239682):
José C. V. A. Rebelo (0$63lt82,);
Óscar A. M. M. da Rocha (13603782):
Adriino L. T. Ferreira (13865077).

— Do Regimento de Infantaria de Viseu:

Rui Nélson da Assunção Almeida (02582982);
Adriano Rodrigues dos Santos (18575081);
Víctor Manuel Campos Marques Lopes (02507679);
Fernando Paulo dos R’eis Raposo (00995880).

Do Batalhão de Infantaria de Aveiro:

Orlando Tavares Carreira de Oliveira (06574381);
Aurélio Pires Marfins (04339482):
Sérgio Mota Silva (07255482);
António Manuel S’oasa Vieira (09813182);
Custódio Rodrigues Almeida (02724282).

— Da Escola Prática de Artilharia:

Joaquim F. Póvoas Semedo (04491482) (a);
Manuel A. V. 1. Bernardino (02002079) (b);
Luís A. Cabeça Correia (02509882) (b);
António M. S. C. Lopes (14970782) (b);
Luís Manuel R. B. Simões (0345198U;
Joaquim de A. M. da Silva (06763180);
Fernando Maria M. da Silva (0718958l);
Luís ‘Filipe M. Rainha (01999680) (a);
Alfredo José R. P. da Rocha (00610882) (b):
António .José M. Lopes (06687282) (b);
Lúcio Martins Lopes (07314879) (a);
João A. F. Andrade Maia (07196878).

(a) Sendo colocado no RAL.
(6) Sendo colocado no RALIS.
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— Do Regimento de Artilharia de Leiria:

Américo A. Bravo Fidalgo (01806880);
Hél’der 1. F. Vicente (03074182);
Fernando Carlos 5. Cruz Ganso (07084470);
João 1. F. R. Torres (09485882);
Victor Fernando Lucas Correia (07350580);

Luís Filipe Dias Carramate (07250578);

Jorge Manuel C. Fideiro (01391782);

José António Truta P. Rabaça (07219980);

Cristóvão de Jesus Beirão Belém (07234283);

Álvaro Pinto C. Aguiar (00912179);

José António Moura Mendes Gil (00694282):

Mário Manuel Fernandes (07984377);

Victor José Jesus da Encarnação (08734082);

José Manuel L. dos Santos (003813&1);

José Manuel Ribeiro dos Santos (01091677);

Raul Afonso do C. O. Caldeira (00526279);

Carlos Manuel da Silva Moita (02215279);

José Manuel Monteiro de Jesus (07217178);

João Manuel Tavares V. R. Correia (01370782);

Hermínio Manuel da S. Rodrigues (06754079);

André CM Gonçalves Cardoso (03019082).

— Do Regimento de Artilharia de Lisboa:

Luís Manuel Lourenço Batista (03730682);

Eduardo Manuel dos Santos Palma (05373782);

João Regula Eustáquio (15320682);

João Paulo Tomé Salgueiro dos Santos (0391.148 1);

José Amilcar de Oliveira e Silva (00938180);

Fernando Manuel Nogueira Francisco (06985780);

Fernando José Martins Boto (11948980);

António Alberto Amaral Ferre ira (03812579);

António ManueL Parelho Carioca (06282879);
Alfeu José Pires Batista (00151878);
António Manuel Cardoso O. Mates (01559878);
Luís Miguel M. B. Pereira Nunes (05797178);
Alexandre Freirie F. Cabral (00391477);
Vasco Manuel Martins Carlos (01991477);
Jorge Manuel Ahes Faria t09456378);
José C. Ramos Valente (06640282).

)bt7l
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— Do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar:

Manuel Abreu Pereira (07706677);
Victor Manuel Simões Mateus (0131111679);
José Marcelo Carvalho Lago (01528881);
João Paulo de Castro Morais Gomes (01037278);
Fernando Monteiro da Silva (01064982);
Adriano Manuel de Seabra Ferreira Campos (01295081);
Luís Carlos Afonso Rodrigues (00676982);
Sidónio Pais de Matos Pinto (05704177);
José da Costa Ferreira (07305878).

— Do Grupo de Artilharia de Giiarniçüo n. 2:

Leonel Freire Fernandes Saldanha (06363279).

—Do Regimento de Cavalaria de Braga:

Luís Manuel Teixeira de Almeida (03129778);
Hilário Néri de Oliveira (01070279);
Manuel António Areias Romano (01236379);
Artur José Pereira Teixeira Mendes (03082681);
José Manuel Maia Silva Petiz (04345480);
António João Silva Alves (04688380);
Luís Fernando do Rosário Barradas (09526582).

— Do Regimento de Cavalaria de Santa Margarida:

Flélder J. A. Gonçalves (09122579);
Jorge P. P. ide Almeida (01206882);
Rui M. O. Cardoso (02906782);
João M. O. da S. Costa (04965377);
João P. N. Romão (038.02182);
Fernando F. Caçoilo (00434277);
Luís A. 5. Sousa (01857277);
Eduardo A. C. M. Nabais (03944581);
Emidio N. Calvo (03338082);
Manuel F. L. Azevedo (18400382);
Victor R. Duarte (04100582);
António Pereira Paula (05039281);
José F. F. Baiagões (02170381);
Miguel ida 5. M. P. de Almeida (00516882).
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— Do Regimento de Engenharia n. 1:

Luís Filipe A. V. Carvalho (03080978);

João Malafaia Mendes Belo (02554079);

Joaquim Manuel Santos Duarte (07944777);

João Maria Vasconcelos Dias (0848579):
Emanuel José f. Guerreiro Costa (05862776);

Carlos Daniel D. M. de Meio (02593278).

— Do Regimento de Engenharia de Espinho:

António Manuel Alves Fernandes (00007276);

José Manuel Casais Batista (06228477).

— Da Escola Prática dc Transmissões:

António M. F. P. dos Santos (01879377);
Manuel F. 6. Melgão (07244178);
Pedro S. T. Gomes l0400380);
José L. L. Ferreira 070484&1);
Victor M. M. Jorge (01729782);
Joaquim M. P. tosta (08685382);
Francisco M. M. f. Ascensão 09l04282).

— Do Regimento de Transmissões:

Américo Abrantes Dinis de CarvaJho (08340982).

— Da Escola Prática dc Admhiisfração Militar:

Fernando Carlos das Neves Cardoso de Figueiredo (07670982);

João Paulo Rocha Rebelo (06847282);
Luís Filipe Ramos Anto (08632280);
José Manuel Paulos Cerdeira (11153480).

— Do Batalhão do Serviço de Saúde:

Silvano Augusto Freitas Ribeiro (03918681):
José Luís Correia Ribeiro (05056279).
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— Do Batalhão do Serviço de Material:

Luís Miguel Alves Ferreira Almeida (02440880);
João Paulo Domingos Coelho (06404077);
Fernando Alberto Rodrigues Pereira Costa (13439580);
Jacinto Venâncio da Costa (03214982):
Manuel Fontes da Mota Couto (07810382);
Bernardo João Carvalho Sousa Fialho (02357279):
Rui Manu:el Heitor de Sá Gomes (00564582);
José Manuel Ferreira Pascoal Lobato (16812082);
Sérgio Augusto Carvalho Lopes (028383&1);
Francisco José de Almelda Viegas Louro (118534781);
Jose Carlos Martins Augusto Marques (12455982)
Manuel Mascarenhas Rodrigues Matias (15024281); oU
Filipe Malheiro Reymão (04469977);
João Manuel da Silva Reguinga Alves Ribeiro (02631480);
José Luis Correia Serras (14214782).

— Do Batalhão de Informações e Reconhecimento das Trans
missões:

José Alberto de Almeida Ribeiro (00867282).

— Do Batalhão de Infantaria Mecanizado/1BMI/ABSM:

Júlio A. V. Miguel (13942079);
Luis E. O. Abreu (05626582);
José F. M. Fevereiro (06792082);
Victor M. P. Oliveira (05862682);
António J. M. Almeida (07584382);
António J. O. lavares (00102482);
Joaquim M. M. Pires (00842882);
Albino Rodrigues (06946777);
Manuel A. P. Muacho (04923682):
João 1. R. Santos (05363782);
Luís IM D. Teixeira (09591481);
Mário J. M. Santos (03771782);
José M. 3. Amaral (08372280);
Jorge M. F. Matos (03895082);
Joaquim Manuel 1. Alves (000950$21;
Carlos M. P. Dias (02521482);
Manuel G. 1. Proença (04300782);
Rui Manuel Viegas (03473082):
Manuel A. S. Piçarm (05984782);
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António M. G. Rato (07822278);
João 3. 5. Amaral (09638751).

— Do Campo de Tiro de Alcochete:

Duarte ‘Guerreiro Custódio (09326182).

— Da Escola de Sargentos do Exército:

Carlos Jorge Magalhães Mota Lopes (18945576), sendo colocado no

RIQ.

— Do Hospital Militar Regional a.° 1:

Francisco José da Silva Gonçalves (04571280).

— Do Hospital Mïlltar Regional ii.’ 2:

Carlos Alberto Cruz de Oliveira (079 3781).

— Do Depósito Geral de Material de Aquartelamento:

José António Monteiro Rocha (03265482) (a);

Eduardo José Lopes dos Reis (04731982) (a).

(a) Sendo colocado no BAM.

— Do Depósito Geral de Material de Guerra:

Carlos Jorge F. Castanheira (12934777);

Ilídio ‘do Rosário 5. Machado (03873882);
Carlos Manuel de J. A. Lopes (03894081);

Jorge Manuel S. Borralho (12056482);
Miguel Nuno P. Moreira (16540681).

— Do Depósito Geral de Material de Transmissões:

Jorge Videira Lopes Ferro (14170881);

Carlos Manuel Reis Cuvaneiro (i10506$82).

d) Desde 15 de Agosto de 1983:

— Do Regimento de Infantaria de Abrantes:

José Paulo Nogueira A. R. Gil (03942481).
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e) Desde 20 de Agosto de d983:

— Do Forte da Graça:

Pedro Paulo Branco Ramires Ferreira Nobre (07801380), sendo
colocado no RALIS.

2. Nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

FurMil Art Paulo Jonas Santos Duarte (00184381), do RAC, desde
1 7Ago83;

FurMil SM Fernando M. A. Silva (00860679), da EPSM, desde
31Jul83, sendo colocado no BSM.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Por ter terminado com aproveitamento a 1. Parte do l1.° CFS é
graduado no posto de furriel miliciano, contando a antiguidade
desde 09Ju183, nos termos do artigo 13.° do Decreto-Lei n.° 920/
/76, de 31 de Dezembro, cojugado com os despachos de
l9Ago77 e 31-A/82, o L° Cabo Rd Mário Manuel da Silva
Balbino (06576377).

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

Por terem terminado com aproveitamento a 1. parte do 11.0 CFS
são promovidos ao posto de furriel miliciano, contando a anti-
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guidade desde 09Jul83, nos termos do artigo 13.° do Decreto-
-Lei n.° 920176, de 31 de Dezembro, conjugado com os despachos
de l9Ago77 e 31-A/82. os militares em seguida mencionados:

Infantaria:

1.0 Cabo Carlos Manuel Santos Malveiro (08619982);
1.0 Cabo Victor ‘Manuel dos Santos Miranda (16449781);
Soldado Jorge João Botetho Moniz Rocha (04453381);
Soldado Francisco Alberto Pires (05182182);
1.0 Cabo Joaquim Mantiel da Glória Cruz (12056379);
Soldado Francisco José Gordo Gasalho Bicho (12223081);
1.0 Cabo João Manuel das Chagas da Silva (05835182):
Soldado Manuel Adolfo Ribeiro Coelho (12121581);
Soldado Jorge Manuel Lourenço Lúcio (16800683);
1.0 Cabo António José Bessa ‘Fernandes (04081382);
1.0 Cabo Joaquim José Esturrica Garcia (15246182);
1.0 Cabo Francisco José Aleixo Caldeireiro (04918281);
1.0 Cabo Martinho Ezequiel da Costa Elias (06140231);
Soldado Carlos Alberto da Silva Osório (19328981);
1.0 Cabo Armando Rodrigues de Figueiredo (01797482);
1.0 Cabo Adriano de Araújo Rodrigues (01640181);
i.° Cabo António Jorge Pereira Relvas (16720831):
1.0 Cabo Paulo Jorge Craveiro Reis Costa (03020981);
2.0 Grumete José António Guerreiro Felício (13918079);
Soldado Jorge Manuel da Costa Ferreira (10174882);
Soldado Ernesto Augusto Ramos Qalçarrão (15934180);
l.° Cabo Robrto Jorge Seixas Martins (04548778);
1.0 Cabo Carlos José Fazendas Quaresma (10474881);
Soldado João Paulo Bento Alves (02686681);
1.0 Cabo Evaristo António Marques Valente (00866$81);
1.0 Cabo Nascimento António Barroco Peniche (02174582);
1.0 Cabo José Alexandre Veiga Martins (15777381):
Soldado Joaquim Pedro Duarte Rodrigues (19377981):
Soldado Adriano Pires Gomes (02233181);
1.0 Cabo José Luís de figueiredo Alves (08241679);
1.° Cabo Joaquim Correia Figueiredo (08855380);
1.0 Cabo Jorge Manuel Assunção Agulha (11011682);
Soldado Jorge Luís Venâncio (00292581);
1.0 Cabo Fábio Reis da Costa e Silva (11746581;;
1.0 Cabo Eugénio Realinho Farinha Palha (1036208)1);
1.0 Cabo Manuel Artur dos Santos Afonso (19574081):
Soldado Carlos Agostinho Favita Madeira (03405880);
Soldado Saul Joaquim Nunes Valente (‘01569081);
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2.0 Marinheiro António Luis Ramalhete (1882037$):
1 0 Cabo Luís Filipe Serras Alves (03557281);
. Cabo Luís Manuel dos Santos Margaça (045430-1));

1.0 Grumete José Alves Martins Rodrigues (746181);
l.° Cabo Júlio Samedo Bravo (0768$$7t));
1.0 Cabo António Manuel Freitas Osório (12533380);
l.° Cabo Carlos Alberto Neves (13006082);
1.0 Cabo José Manuel Cavaco da Costa (17032982).

Artilharia:

1.0 Cabo Carlos Manuel Barros Martins (1378868)1);
1.0 Cabo Manuel Bernardino Correia Duarte (09194080);
1.0 Cabo Rui Cirilo Fernandes da Silva (02121281);
1.0 Cabo Joaquim António de Oliveira Frade (07856582);
1.0 Cabo António Joaquim da Fonseca Salvado Alves (17437181);
1.0 Cabo Fernando Manuel Patrão Maçaroco Santa (02697081);
1 .° Cabo José Gregório Duarte Canatário {Q925$2$1);
1.0 Cabo Victor Manuel Mendes Evangelista f09431l81);
l.° Cabo Joaquim António Cabral de Oliveira (15273778);
l.° Cabo Paulo Jorge dos Santos Antunes Guerreiro (03638484);
1.0 Cabo Luís Manuel Sameiro Santana Correia (19884481);
Soldado José Manuel da Silva (00227781);
l.° Cabo Carlos Jorge Guerrinha Teixeira (07181481);
Soldado ‘Manuel Francisco Nunes de Viveiros (01439980);
Soldado Manuel Joaquim Almeida Mirrado (111342481);
1.0 Cabo Victor Manuel Caixas Caldeira (08008983);
Soldado Carlos M:anuel Clemente Menezes (14355380);
l.° Cabo Fernando Tito Andrade Rodrigues Pimenta (102518$ 1):
l.° Cabo Hernâni Marques Batista (05138282);
1.0 Cabo Armando Lopes Dias da Silva (17860081).

Cavalaria:

l.° Cabo Luís Adelino Menezes Real (17180280);
1.0 Cabo António José Branquinho dos Santos (00305481);
1.0 Cabo António José do Rosário Torres (07986781);
1.0 Cabo Francisco Luís Castelo Valente Casimiro (12463561);
l.° Cabo Luís Manuel Vicente Vergara Peres (09876279);
1.° Cabo António Jesus Alves Coutinho (12381781);
l.° Cabo Carlos Augusto Lopes Pereira Natividade Silva (115874$!);
l.° Cabo Armifldo Santos Silva (19732683);
1.° Cabo Carlos Manuel Alves Lopes (13842281);
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1.0 Cabo Manuel do Rosário Leaidro Gonçaives (14881481);
1. Cabo Arlindo Brás Álvaro Papafina (03337082);
Soldado ‘arlos Alberto Tavares Dias (03049882);
Soldado José Luís de Oliveira Correia (00351981);
l.° Cabo Domingos Manuel Mendes Mariquitos (02286779);
Soldado Nélson Lucas Viegas Alves (03086981);
l.° Cabo Manuel Carlos Pinharada Baltazar Mendes de Sousa

(1 1861982);
l.° Cabo António Manuel Ferreira Rodrigues (1915388:1);
1.0 Cabo Ernesto Arnaldo Fernandes Clemente (10238381);
Soldado Joaquim Manuel Monteiro Mariano (07646380);
1.0 Cabo Carlos Manuel Sirgado Mendes Sentieiro (06397480);
Soldado Luís Filie Pinheiro Barradas (05952781);
1 ° Cabo António Luís Canas Paulino (07474181).

Engenharia:

1.° Cabo Francisco Firmino Esteves Sousa (05832779);
Soldado António Manuel Baptista Pestana (00307681);
1.0 Cabo José Carlos Victória Constantino (07310380);
1.0 Cabo José Henriques dos Santos (14081281);
l.° Cabo Luís Filipe Cabeleira Leal (12805878);
1.0 Cabo Fernando Carvalho Lopes (07264082);
Soldado Emanuel ‘de Jesus Rodrigues Moreira da Silva (06856680);
Soldado Fernando Manuel Pinto Ferreira (06658181);
Soldado Luís Manuel Machado Farias (07964678);
Soldado Paulo Domingos Lapa dos Santos (‘06165682).

Transmissões:

1.° Cabo António Fernando Lampreia Cravinho (12543080);
1.0 Cabo Luís Gonzaga Terêncio (01713481);
Soldado Victor José Abrantes Nunes (04584281);
Soldado Fernando Fernandes (03670780);
l.° Cabo Manuel Fernando Pinto dos Santos (11510482);
l.° Cabo Mário Augusto Martins Pires (01261581);
Soldado António Gervásio Nunes ida Silva Marques (00450379);
1.0 Cabo José ‘de Jesus Lopes (10628482);
2.° Marinheiro Francisco SemiEo Pinto (02515278);
Soldado Armando Jorge de Jesus Aparício (19006980);
Soldado Hernâni Alexandre Leite da Silva Martins (03565482).
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Serviço de administração militar:

1.0 Cabo José Carlos Moreno Malveiro (16689380);
Soldado António da Fonseca Ferreira (05532279);
1.0 Cabo António Maria Poejo Churra (19903282);
1.0 Cabo Joaquim António Marques de Matos (19420881);
1.0 Cabo João Carlos Xavier de Mesquita (16327381);
Soldado António Norberto Oliveira Rocha Brito (05702179);
1.0 rabo Carlos António Soares Martins Pimpão (07663182).

Serviço de saúde:

—Ramo de medicina:

l.° Cabo Fernando José Ribeiro da Fonseca (16392081);
1.’ Cabo José Manuel Peíxoto de Sousa (12112080);
1.0 Cabo Victor Manuel Pereirinha dos Santos (05125162);
1.0 Cabo Victor Manuel Pereira dos Santos (07125182);
1.° Cabo João Manuel do Carmo Ribeiro (11998281):
1.0 Cabo Eduardo Manuel Martins farinha (00482882);
Soldado Hermenegildo José Durão Rodrigues (01434882);
1.0 Cabo Orlando Reis Esperança Palma Pereira (06662581);
Soldado José João Guedes Saavedra (02774282);
1.° Cabo Henrique Pires de Oliveira (02116881);
Soldado António Ferreira da Rocha (04282382);
l.° Cabo José Manuel Albuquerque Parelho (10244081);
Soldado José Moreira Falcão (05260781);
i.° Cabo Francisco Manuel Teixeira Soares (03301881);
‘l.° Cabo José António dos Santos Caseiro (19498680);
Soldado Jorge Manuel Gomes Ferreira Dias (19017581);
1.° Cabo Manuel Simões Ferraz (05855381).

Serviço de material:

1.0 Cabo Adelino Manuel Ribeiro Marques (11400680);
1.° Cabo António José Branco Pinto (l872511);
1.° Cabo José Manuel Moniz Catano (02624380);
l.° Cabo Rui Manuel Simões Godinho (07757680);

0 Cabo Joaquim Manuel Laço Caroço (10573580);
l.° Cabo Fernando Martins Dias (11560282);
1.0 Cabo João Manuel da Silva Dias (15853980);

° Cabo Mareeno Gago Belchior (01876482);
1.° Cabo Carlos Gameiro Marques (06214282);
1.° Cabo Aníbal Manuel de jesus Cristão (07676381);
1.° Cabo Carlos Manuel Sousa Angelino (05114982);
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1.0 Cabo Lourenço José Ferreira Rato (dM059881);
1.0 Cabo Mário Manuel Gaspar de Carvalho (07677382);
1.0 Cabo João Francisco Alves Ramos (14545981);
1.0 (abo José Francisco Lula Batuca (16599$82);
1.0 Cabo José Manuel Andrad Nogueira Pinto (02697680).

Serviço geral do Exército:

l.° Cabo Jorge Manuel Morais de Araújo (18166479);
Soldado José Albino Filipe Seco (12770281);
1.0 Cabo Valentim Nogueira da (‘unha (06135$82);
L° Cabo Francisco da Conceição Correia carvão (03317683);
1.0 Cabo Arnaldo da Silva Santos Fernandes (05993181);
1.0 Cabo Carlos Alberto Marganho Ferro (12865981).

Bandas e fanfarras do Exército:

1.0 Cabo Fernando Jorge Cosme Moreira (03il77063);
1.0 Cabo Joaquim Fernando Fcrreira Pixoto (l75:00685;
1.0 Cabo Luís Filipe lavares Duarte de Almeida (16995684);
1.0 Cabo Rogério Paulo Martins da Silva (03226382);
1.0 Cabo José António Victorino de Andrade (19216286):
1.0 Cabo Júlio Henriques Paiva Figo (173138O);
l.° Cabo João Celestino Nobre Garcia (13739981);
1.0 Cabo Óscar Manuel Gil Alves (16953182).

Por ter terminado com aproveitamento a 1.0 parte do ll.° CFS é
graduado no posto de furriel miliciano, contando a antiguidade

desde 09Jul83, nos termos do artigo l3.° do Decreto-Lei n.° 920/
/76, de 31 de Dezembro, conjugado com o despachos de l9Ago77

e 31-A/82, o l.° Cabo Rd Victor Manuel da Graça Novais
(1i1701479).

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÈNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Manuel Nunes Guerra (46236560), do QGRMS, desde

1 2Ago83;
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1.0 $arg Art Faustino António dos Santos (52417011), do GAC/
/IBMI/RAL, desde 15Ago83;

1.0 Sarg Art, adido, Saul Ernesto de Jeus da Silva (52023211), do
GAC/I1BMI/RAL, desde 15Ago83.

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Praças

São consíJerados nesta situação desde 12Ago83, por conveniência
de s:erviço, os sargentos em seguida mencionados:

1° Sarg Cav, adido, António Veríssimo Bonito (50944311), do GCCJ
/ 1 BMi/RCSM;

1.0 Sarg Cav, adido, Joaquim Rodrigues Qatapírra (524107711), do
ERec/1BMI/RCSM.

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral
f0 Sarg Art, adido, José Augusto Monteiro (50453501), da EPA.

&vendo ‘ser considerado nesta situação desde l2Ago$3, por
conveniência de serviço.

I)irecção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Jisti?a e Disciplina

SargAjd Art Manuel Ferreira da Silva (51529711). do RAL, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 5Ago83, por conveniência
de serviço.

Direcção da Anua de Artilharia

1 .° Sarg Art Fernando Duarte Andrade Abad.ço (35250359), do
RALIS, devendo ser considerado nesta situação desde i7Ago83,
por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

1 o Sarg 3FF, ramo de músicos, António Jioaquim Pita Nico
(19017069), do RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
l9Ju183, por motivo disciplinar.
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Região Militar do Centro

(Com destino ao Centro de Seiecção de Coimbra)

São considerados nesta situação desde ,1’5Ago83, por conveniência

de serviço, os seguintes sargentos do GAC/1BMI/RAL:

1.0 Sarg Art, adido, José Bruno Coelho Franco (52059801);
1.0 Sarg Art, adido, António da Cunha Simões (50015011).

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Art, adido, Manuel João da Conceição Rita (50455711), da

DAA, devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo83,

por conveniência ‘de serviço.

Região Militar do Sul

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav Joaquim José Cebola Rodriguei (19071377), do RCE,

devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago83, a seu

pedido.

Esco1a pmticas das anuas e serviços, cdntro de instruçilo

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Toniar

SargChefe BfIE, ramo de músicos, José da Costa (50881211), do

QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde 22Ago83,

por conveniência de serviço.

Artilhnrin:

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde 15Ago83, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Domingos Andrade da Cruz Dias (50453311), do RAL;

SargAjd Art Manuel Silvares J:erónimo (50138511), do CTA.
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Regimento dc Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art António da Silva Carvalho (50837&H), do BIRT, desde
F5Ago83 (a;

SargAjd Art José de Oliveira Amado (52128911), do GAC/ 1 BMI/
/RAL, desde OlAgo83 (b);

1. Sarg Art, adido, Raul Almeida Rebelo (51231611), do GAC/IBMI/
/RAL, desde l5Ago83 (b);

2.° Sarg Art António Manuel Amaral da Cruz (16460877), do CIAAC,
desde l5Agos3 (b).

(aj A seu iedido.
(b) Por conveniência de serviço.

Regimento de Artitharia de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAid Art João Antunes de Oliveira (50534111), do CM, desde
08Ago83 (a);

SargAjd Art António Ribeiro da Silva (50016711), do RAL, desde
15Ago83 (a);

SargAjd Att José Augusto Costa (50342011), da EPA, desde 20Ago83
(b);

1.0 Sarg Art Adriano Oastão de Oliveira Moreira (433650&f), do
RASP, desde íl5Ago83 (a);

1.° Sarg Árt Modesto Viegas da Silva (51054811), do GAC/1BMI/
/RAL, desde 15Ago83 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por motivo disciplinar.

Regimento dc Artilharia da Serra do Pilar

2.° Sarg Art António Manuel Ramos da Rocha Felgueiras (04108575),
da ESE, &vendo ser considerado nesta situação desde 04Ago83.
por conveniência de serviço.
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Centro de Instniço de Artiftlakia Antiaérea de Cascais

SargAjd Art Raul Augusto Alves (51339411), do PM, devendo ser
considerado nesta situação desde l5Ago83, por conveniência
de serviço.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em eguida mencionados:

1.0 Sarg Cav, adido, José Maria Manuelito (515)1011). do QGZMM.
desde l5Ago$3, a eu pedido;

2.° Sarg av Luís Gasar de Carvalho Alves (1001607$), do RCB,
desde llAgo83, por conveniência d.e serviço.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.0 Sarg Cav Ricardo Augusto Correia (16236678), do GCC/1BMI/
/RCSM, desde l2Ago83;

2.0 Sarg (‘av Valter Leal dos Santos (05972179), do GCC/IBMI/
/RCSM, desde 12Ago83;

2.° Sarg Cav Carlos Alberto Ruivo Ferreira Andrade (00093879), do
CIPE, desde 15Ago83;

2.° Sarg Cav Augusto Manuel Tirá ‘Rodrigues (03796679), do RCB.
desde l5Ago83.

Regimento de Cavalaria de Braga

J,0 Sarg Cav Manuel Ferreira da Silva Correia (51313 111), do md
e ccs/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 02Mai83, por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde ]5Ago83, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos do CIPE:

1.0 Sarg Cav, adido, José dos Santos Rosado Laço (50198211):
l.° Sarg C’av Manuel Joaquim Serrano (46137659);
1.0 Sarg Cav, adido, José Fortaleza Vitorino (5268801 1);
FurGrad Cav José António Silva (46393155).
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Centro de Instrução de Polícia do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos ‘em seguida mencionados:

SargAjd Cav Leopoldo António Sardinha Mexia (51015811), do RCE,
desde llAgo83;

l.° Sarg Cav. adido. José Lourenço Carapinha (46223655), do TMTIE,
desde llAgo83:

1.0 Sarg Cav Manuel Francisco Lopes Gomes (52425411), da CRRMS,
desde llAgo83;

1° Sarg Cav Santos da Conccição Casas Novas Gonçalves (51191211),
do RCE, desde llAgo83;

1.0 Sarg Cav, adido, Paulino da Rosa Carvalho (51986311), do
QGRMS. desde 15Ago83.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

l Sarg SM José Manuel Nogueira da Silva (09262763), do IBIMoto/
/IBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
05Ago83, por conveniência d’e serviço.

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1 .° Sarg Tm, adido, Henrique António Lopes (52111211), do QGRMS,
desde 02Ago83 (a);

f0 Sarg Tm. adido, António Barnabé Russo (51354011), da CMan/
/RApSvç/ 1BMI/ABSM, desde 1 SPigo$3 (b);

1.0 Sarg Tm Duarte Serra Dias (32272556), do Cmd BApSvç/1BMI/
/ABSM, desde l5AgoS3 (b);

2.° Sarg Tm Francisco José Nunes Cansado (02245983), do DGMT,
desde l2Ago83 (b).

(a) Por terem terminado os efeitos disciplinares.
(6) Por conveniéncia de serviço.
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Serviço de transportes:

Escola Pratica do Serviço de Transportes

São consideraidos nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art Manuel Joaquim Almeida Cardoso (16895978), do RALIS,
desde lIAgo$3;

SargAjd Cav Domingos da Paz Carvalho (5O2034I11), do RCB, desde
15Ago83.

1.” Brigada Mista Independente:

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os seguintes sargentos do QGRMC:

1.0 Sarg Art, adido, Aires Alexandre (50595211), desde OlAgo83;

l.° Sarg Art, adido, António Biscaia Fernandes (51032511), desde

liIAgo83.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os •seguintes sargentos da EPC;

1.0 Sarg Cav, adido, Miguel das Dores Godinho (52331511), desde

1 lAgo83;
; Sarg Cav, adido, Joaquim Dias (50031511), desde 31Ago83.

Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacameilto de Comando/ABSM

1 .° Sarg Tm Francisco Silveira Pereira (32254958), do RT, devendo ser

considerado nesta situação desde 12Ago83, por conveniência de

serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

1.0 Sarg Tm António José Alfaro Ferreira (40784566), do DGMT,

devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo83, por

conveniência de serviço.
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Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav, adido, Francisco Gonçalves (51051011), da EPC, desde
llAgo83;

1.0 Sarg Cav Agostinho Catarino Leal (32217058), da CRRMC, desde
Ii5Ago$3.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

São considerados iesta situação desde 15Ago83, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Joaquim ferreira Campos (61084056), do ABSM;
1.0 $arg Art Adão Horácio Coelho de Almeida Vasconcelos (05505713),

do GAC/1BMI/RAL;
1.0 Sarg Cav, adido, Jaime Rodrigues Sousa (50787811), do RCSM.

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

1.0 Sarg Cav Manuel António Cigarro Nepomuceno (46274159), do
CIPE, devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago83, por
conveniência de serviço.

Presidio Militar

SargAjd Art Pedro José Andrade de Oliveira (50929911), da EPA,
devendo ser considertdo nesta situação desde llAgo83, por con
veniência de serviço.

Forte da Graça

São considerados nesta situação desde 15Ago83, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos do CIPE:

SargAjd Cav José Joaquim Clemente de Oliveira (50692711);
1.0 Sarg Cav José Lauriano Videira Candeias (52688411);
l.° Sarg Cav Casimiro dos Santos Piçarra Serrano (51263011).
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Estabelecimentos de ínstnição

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

2.’ Sarg Cav Luís Pedro Gabriel da Silva Machado ‘(05794579), cio
RCB, devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago83,
por conveniência de serviço.

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

2.0 Sarg Tm João Joaquim Patrício Lourencinho (19716776), do

DGMT, desde OllAgo83, por troca;
1.0 Sarg SM José Alberto Martins Ribeiro (16309677). do BSM, desde

l5Agos3, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

FurGrad SS, ramo de medicina, Antónío Joé Belo Fialho (00133362),

da CHESMATI, devendo ser considerado nesta situação desde

OlSet83, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional ri.0 2

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SS, ramo de medicina, Humberto da Silva Cardoso

(50097711), do HMR 4, desde 13Ago83;

SargiAjd SS, ramo de medicina, Manuel Gonçalves Lopes (50123711),

do BSS, desde 24Ago83.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg Eng Duarte Almeida Assunção (02742564), da CEng/i1BMI/

/EPE, devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo83, a

seu pedido.
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Depósito Geral de Material de Transmissões

2. Sarg Tm Manuel Filipe dos Santos Oliveira (10225177), da EPT,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago83, por
terem terminado os efeitos disciplinares.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Zona Militar da Madeira

1. Sarg João António Diogo Afonso (51537911), da CHESMATI.devendo ser considerado nesta situação desde 24Jul83, por terterminado o período de 9.0 dias de diligência.

Sargentos do quadro de complemento
Armas e serviços:

Por terem terminado com aproveitamento a 1. parte do lil.° CES.
são transferidos para as Escolas Práticas das Armas e Serviços
de destino, ou unidades funcionandõ como tal, desde 09Ju183,
os seguintes sargentos da ESE:

Escota Prática de Infantaria

Arma de infantaria:

2.° SargMil Altino Júlio Calvo (01719779);
2.° SargMil José Miguel Afonso (01780579);
FurMil José Carlos Lopes (11253781);
FurMil António Augusto Leal Veríssimo (09443280);
FurMil José Manuel Afonso ‘da Costa (1113768:1);
FurMil Luís António de Lima Tovim (0311948-3);
FurMil Fernando Manuel Saragoça Casa Nova (06286081);
FurM’il ‘José Plácido Lemos Silva (04214780);
FurMH José da Silva Mendes (011193780);
FurMil Fernando ‘da Silva Franco (14828580);
FurMil Abílio Henrique Ferreira Gomes (‘03637581);
FurMíl Carlos Manuel Santos Malveiro (08619982);
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FurMil Victor Manuel dos Santos Miranda (16449781);

FurMil Jorge João Botelho Moniz Rocha (04453381);
FurMil Francisco Alberto Pires (05182182);
FurMil Joaquim Manuel da Glória Cruz (12056379);
FurMil Francisco José Gordo Gasalho Bicho (12233081);
FurMil João Manciel das Chagas da Silva (058351182);
FurMil Manuel Adolfo Ribeiro Coelho (12121581):
Fui-Mil Jorge Manuel Lourenço Lúcio (16800683);
FuiMil António Jnsé Bessa Fernandes (04081382);
FurMil Joaquim José Esturrica Garcia (15246182);
FurMit Francisco José Aleixo Caldeireiro (04918281);
FurMil Martinho Ezequiel da Costa Elias (06140281);
FurMil Carlos Alberto da Silva Osório (19328981);
FurMil Armando Rodrigues de Figueiredo (01797482);
Fui-Mil Adriano de Araújo Rodrigues (01640181);
FurMil António Jorge Pereira Relvas (16720881);
FurMil Paulo Jorge Craveiro Reis Costa (03020981);
FufMil José António Guerreiro Fe]ício (13918079);
furMil Jorge Manuel da Costa ferreira (10174882);
furMil Ernesto Augusto Ramos Calçarrão (15934180);
FurMil Roberto Jorge Sixas Martins (04548778);
FurMil Carlos José Fazendas Quaresma (10474881);
FurMil João Paulo Bento Alves (02686881);
FurMil Evaristo António Marques Valente (00866881);
FurMil Nascimento António Barroco Peniche (02174582):
Fui-Mil José Alexandre Veiga Martins 1577738l);
FurMil Joaquim Pedro Duarte Rodrigues (19377981);
FurMil Adriano Pires Gomes (02233181);
furMil José Luis de Figueiredo Alves (08241679);
FufMil Joaquim Correia Figueiredo (08855380);
FurMil Jorge Manuel Assunção Agulha (11011682);
Fui-Mil Jorge Luis Venâncio (00292581);
FurMil Fábio Reis da Costa e Silva (11746581);
FurMil Eugénio Realinho Farinha Palha (10362081);
FurMil Manuel Artur dos Santos Afonso (19574081);
FurMil Carlos Agostinho Favita Madeira (03405880);
FurMil Saul Joaquim Nunes Valente (01569081);
Fui-Mil António Luís Ramalhete Malheiro (18820378):
FurMil Luis Filipe Serras Alves (03557281);
Fui-Mil Luís Manuel dos Santos Margaça (045430-D1:
FurMil José Alves Martins Rodrigues (746181);
furMil Júlio Semedo Bravo (07688$78);
FurMil António Manuel Freitas Osório (12533380);
furMil Carlos Alberto Neves (13006082);
Fui-Mil José Manuel Cavaco da Costa (l703292\
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Escola Prática de Artilharia

Arma de artilliarm

2.° SargMil Lino Vicente Graça (01690778);
..FurMit Joaquim António Catarino 1039i28O);

FurMil João António Carrilho Alves de Sousa (18328681);
furMil João António Soares Lopes (02418281):
FurMil António Freitas de Meio (19338879);
FurMil Augusto Tomé Penela (09714280);
FurMil José António Encarnação Arsénio (00841979):
FurMil Jorge Alberto Lopes Pereira (0f596$i);
FurMil Carlos Manuel Barros Martins (13788681);
FurMil Manuel Benardino Correia Duarte (09194080);
FurMil Rui Cirilo Fernandes da Silva (02121281);
FurMil Joaquim António de Oliveira Frade (07856582);
FurMil António Joaquim da fonseca Salvado Alves (17437181);
FurMil Fernando Manuel Patrão Maçaroco Santa (02697081);
furMil José Gregório Duarte Canatário (09258281);
FurMil Victor Manuel Mendes Evangelista (09431181);
furMil Joaquim António Cabral de Oliveira (15273778);
FurMil Paulo Jorge dos Santos Antunes Guerreiro (03638484);
FurMil Luís Manuel Sameiro Santana Correia (19884481);
FurMíl José Manuel da Silva (00227781);
FurMil Carlos Jorge Guerrinha Teixeira (0181481);
FurMil Manuel Francisco Nunes de Viveiros (01439980);
FurMíl Manuel Joaquim Almeida Mirrado (11342481);
FurMil Victor Manuel Caixas Caldeira (08008983);
FurMil Carlos Manuel Clemente Menezes (14355380);
FurMil Fernando Tito Andrade Rodrigues Pimenta (10251881);
FurMil Hernâni Marques Batista (05138282);
FurMil Armando Lopes Dias da Silva l7860081).

Escota Prática de Cavalaria
Arma de cavalaria:

2.° SargMil Amândio José Freitas da Silva (12513978);
2.° SargMil Carlos Batista Seixas (07212679);
FurMil José Alberto Nves Liberato tfl4305479)•
FurMil Francisco Véstia Ourives (02202680);
FurMil João Afonso Sequeira Rodrigues (07982981);
FurMil Domingos Fernando de Barros (18812181);
FurMil Rui Miguel Santos Pessoa Costa (13260380):
FurMil Vasco Manuel Gomes Machado (00559781);
FurMil Francisco Leite Barbosa (16018480);
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FariMil Luís Adelino Menezes Real (17180280);

FurMil António José Branquinho dos Santos (00305481);
FurMil António José do Rosário ‘forres (07986781);
FurMil Francisco Luis Castelo Valente Casimiro (12463581);

FurMil Luís Manuel Vicente Vergara Peres (09876279);

FuriMil António José Alves Coutinho (12381781);
furMil Carlos Augusto Lopes Pereira Natividade Silva (11587481);

FurMil Armindo Santos Silva (‘19732683);
FurMil Carlos Manuel Alves Lopes (13842281);
FurMil Manuel ‘do Rosário Leandro Gonçalves (14881481);
FurMíl Arlindo Brás Álvaro Papafina (03337082);

FurMil Carlos Alberto Tavares Dias (03049882);
FurMil José Luís de Oliveira Correia (00351961);

FurMil Domingos ‘Manuel Mendes M’ariquitos (02286779);
FurMil NéNon Lucas Viegas Alves (03086981);
FurMil Manuel Carlos Pinharada Baltazar Mendes de Sousa

(11861982);
Fui-Mil António Manuel Ferreira Rodrigues (19153 881);

Fui-Mil Ernesto Arnaldo Fernandes Clemente (10238381);

FurMil Joaquim Manuel Monteiro Mariano (07646380);

Fui-Mil Carlos Manuel Sirgado Mend.es Sentieiro (0639748f)):

FurMil Luís Filipe Pinheiro Barradas (05952781);

FurMil António Luís Canas Paulino (07474181).

Escola Prática de Engenharia

Arma de engenharia:

FurMil António João Mendes Cordeiro (12366581);

FurMil Carlos Martins Alves (035748l);
FurMil Manuet Mourato Trabuco (10316381);
FurMil Francisco Firmino Esteves Sousa (05832779);

FurMil António Manuel Batista Pestana (00307681);
FurMil José Carlos Victória Constantino (07310380);

FurMil ‘José Henriques dos Santos (‘14081281);
Fui-Mil Luís Filipe Cabeleira Leal (12805878);
Fui-Mil Fernando Carvalho Lopes (07264082);
furMil Emanuel de Jesus Rodrigues Moreira da Silva (06856681);
FurMil Fernando Manuel Pinto Ferreira (06652181);

FurMil Luís Manuel Machado Farias (07964678);

FurMil Paulo Domingos Lapa dos Santos (06165682).
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Escola Prática de Transmissões

Arma de transmissões:

2.° SargMil Joaquim Augusto da Silva Freitas (15626978);
2.° SargMil Isidro Manuel dos Santos (05802079);
2.° SargMil Hélder José Machado Gonçalves (05372279);
2.° SargMil Fernando Marques de Sousa Pirraço (1276667$);
FurMil Jorge Manu.el de Almeida Pereira (08516281);
FurMit António José frreira Caldas de Araújo (01183181);
FurMil Miguel Carneiro Monteiro (0-11111081);
furMil Manuel Carlos Fernandes Martins (06339781);
FurMil Sabino do Nascimento Morais ferreira (1 1’68178l);
FurMil José Luís da Silva Garcia (01754381);
FurMil António Alfredo Moutinho (10669691);
FuiMi1 Joaquim Rodrigues Duarte (16297779);
FurMil Feliciano Henrique Paula da Silva (07195480);
FurMil António Abílio Almeida (13377080);
FurMil António Fernando Lampreia Cravinho (12543080);
FuriMi Luís Gonzaga Terêncio (01713481);
FurMil Victor José Abrantes Nunes (04584281):
FurMil Fernando Fernandes (03670781);
FurMil Manuel Fernando Pinto dos Santos (11510482);
FurMil Mário Augusto Martins Pires (01261580);
FurMil António Gervásio Nunes da Silva Marques 0O450379);
FurMil José de Jesus Lopes (10628482);
FurMil Francisco Manuel Simião Pinto (02515278);
FurMil Armando Jorge de Jesus Aparício (19006981);
FurMil Hernâni Alexandre Leite da Silva Martins (03565482).

Escola Prática do Serviço de Administração Militar

Serviço de administração militar:

2. SargMil Joaciuim José Rodrigues Raiva (05043678);
2° SargMll Carlos Manuel Carvalho de Jesus (11393078);
FurMil Victor Manuel de Assunção Pereira (09031981);
FurMil Amândio do Nascimento Evangelista (11004180):
FurMil Diniz Pires Matela (04243080;
furMil António Joaquim Cabaço Pereira (16992880);
FurMil Duarte Gomes de Oliveira (07881$81);
FurMil Joaquim Ricardo Marques Aleixo (01604481);
FurMil José Carlos Moreno Malveiro (l66893801;
FurMil António ‘da Fonseca Ferreira (05532279);
FuTMil António Maria Poejo Churra (19903282);
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FurMil Joaquim António Marques de Matos (19420881);
furM!il J00 Carlos Xavier de Mesquita (16327381);
FurMil António Norberto Oliveira Rocha Bríto (05702179);
FurMil Carlos António Soares Martins iimpo (07663182).

Hospital Militar Principal

Serviço de saúde:

FurMil Nélson Antunes Rodrigues dos Santos (12719381);
FurMil Victor Manuel Carretas Pestana (04335581);
FurMil Fernando José Ribeiro ‘da Fonseca (16392081);
FurMil José Manuel Peixoto de Sousa (12112080);
FurMil Victor Manuel Pereirinha dos Santos (05167281);
FuvMil Victor Manuel Pereira dos Santos (07125182);
FurMil João Mantiel do Carmo Ribeiro (11989281);
FurMil Eduardo Manuel Martins Farinha (00482882):
FurMil Hermenegildo José Dtirão Rodrigues (01434882);
FurMil Orlando Reis Esperança Palma Pereira (06662581);
FurMil José João Guedes Saavedra (02774282);
FurMil Henrique Pires de ‘Oliveira (02116881);
FurMil António Ferreira da Rocha (04282382);
FurMil José Manuel Albuquerque Parelho (10244081);
FurMil José Moreira Falcão (052607811);
FurMil Francisco Manuel Teixeira Soares 033188l);
FurMil José António dos Santos Caseiro (19498680);
FurMil Jorge Manuel Gomes Ferreira Dias (19017581);
FurMil Manuel Simões Ferraz (05855381).

Ercola Prática do Serviço de Material

Serviço de material:

FurMil António Longa de Oliveira Neto (03147280:
FurMil Carlos Manuel Pinto Sequeira (10720881);
FurMil José Manuel Gomes Domingos (14043580);
FurMil Adelino Manuel Ribeiro Marques (111400680):
FurMil António José Branco Pinto (18725181);
FurMil José Manuel Moniz Catano (02624380);
FurMil Rui Manuel Simões Godinho (07757680);
FurMil Joaquim Manuel Laço Caroço (10573580);
FurMil Fernando Martins Dias (11560282):
FurMil João Manuel da Silva Dias (15853981);
FurMil Marcelino Gago Belchior (01876482);
FurMil Carlos Gameiro Marques (06214282);
FurMil Aníbal Manuel de Jesus Cristão (07676381);
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FurMil Carlos Manuel Sousa Angelino (05114982);
FurMil Lourenço Joé Ferreira Rato (10059831);
FurMil Mário Manuel Gaspar de Carvalho ‘(07677382);
EiirMil João Francisc) Alves Ramos (14545981);
FurMil José Francisco Lula Batuca (16599882);
FurMil José Manuct Andrade Nogueira Pinto (02697680).

Batalhão do Seriço Gemi do Exército

Zcrviço gera! do Exército:

FurMil Jorge Manuel Morais de Araújo (18166479);
FurMil José Albino Filipe Seco (12770281);
FurMil Valentim Nogueira da Cunha (06135882);
FurMil Francisco da Conceição Correia Carvão (03317683):
FurMil Arnaldo da Silva Santos Fernandes (05993181);
Fui-Mil Carlos Alberto Marganho Ferro (12865981).

Regimento tie 1nfaiaria de Qu&uz

Bandas e fanfarras do Exército:

FurMil Fernando Jorge Cosme Moreira (03177083);
furMil Joaquim Fernando Ferreira Peixoto (17500685);
FurMil Luís Filipe lavares Duarte de Almeida (l6995634;
FurMil Rogério Paulo Martins da Silva (03226382);
Fui-Mil 5osé António Vitorino Andrade (19216286);
FurMil Júlio Henriques Paiva Figo (17391380);
Fui-Mil João Celestino Nobre Garcia (13739981);
Fui-Mil Óscar Manuel Gil Alvcs (16953182).

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, dc
‘14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva para os quanti
tativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Domingo5 Boucela Vieira de Araújo e Silva ‘(51023511), do
QGRMN, 35230$00, desde OlJul82;

1.0 Sarg José Lops da Rocha (50170711), do QGRMN, 24 773$00,
desde 24Mar83.

(Por portarias de 23Jun83.)
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SargAjd Raul da Silva Gaspar (509671111), do QGRMC, 41 780$00,
desde 1 lAbr83;

SargAjd Manuel Nunes Pires (52422411), do QGRML, 37236$00,
desde 0&Mai83;

1.0 Sarg Luciano da Costa Carvalho (51693811), do QGZMA,
37 732$00, desde 02fev83;

1.0 Sarg Manuel Antóniio Rodrigues (513l83ll), do QGRMN,
33 420$00, desde OlMar83;

1.° Sarg Armindo Pereira Gaspar (62045657), do QGRMC, 32633$00,
desde 02Mar83;

1.0 Sarg Elldio Raposo Martins (51553611), do QGRML, 29 667$00,
desde l8Mar83;

1.0 Sarg António Claro (50789311), do QGRML, 34498$00, desde
2lrMar$3;

l.° Sarg Carlos Gaspar Nogueira (50525811), do QGRMC, 25711$00,
desde 2lMar83;

1.0 Sarg João Vieira dos Santos (36561558), do QGRML, 32 342$00,
desde 2lMar83;

1.0 Sarg João Diogo Felismino (51221511), do QGRMC, 34498$00,
deuie 22Mar83;

1.0 Sarg Manuel Joaquim Cardoso (50941611), do QGRML, 34611$00,
desde 23Mar83;

1.0 Sarg Luís da ConceiçRo Beleza (50439311), do QGRML, 35017$00,
desde 24Mar$3;

1.0 Sarg ‘José ‘dos Santos Vaz (SF28041 1), do QGRMN, 33 622$00,
desde 24Mar83;

l.° Sarg Martinho Vermelho (52107211), do QGRML, 32 633$00,
desde 24Mar83;

1.0 Sarg Alfredo Cabral Botelho (52421111), do QGZMA, 32 ‘633$00,
desde 25Mar83;

l.° Sarg Rau1 Serrano Pires Ribeiro (50131911), do QGRML,
34 611$00, desde 30Mar83;

l.° Sarg Joaquim do Nascimento (50132311), do QGRMC, 33 622$00,
desde ‘07Abr83;

L° Sarg António Augusto da Silva Honorato (31717111), do QGRMC,
33 420$00, ‘desde 13Abr83.

(Por portarias de 28Jun83)

SargAjd Adelino Bento Maurício (51041211), do QGRMC, 33 100$00,
desde OlDec8l;

SargAjd Francisco Diniz Godinho Canta (51106311), do QGRMC,
38 300$00, desde 14Abr83;

1.0 Sarg Joaquim da Silva (51675711), do QGZMA, 28 190$00, desde
3lDec8l1;
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1.0 Sarg José Plácido de Medeiros (52054311), do QGZMA, 38 810$00,
desde 29Mar83;

1.0 Sarg António da Silva Teixeira (50208711), do QGRMC, 3.0 186$00,
desde 12Abr83;

1.0 Sarg Manuel Parracho Alfredo (2311142111), do QGRMC, 32070$00,
desde 19Abr83;

1.0 Sarg Abel de Oliveira Santos (51788.011), do QGRML, 36654$00,
‘desde 24Abr83;

1.” Sarg José Catanas Rodrigues (45577459), do QGRML, 31 264$00,
desde lOMai83;

1.0 Sarg Manuel Nunes (5119833111), do QGRML, 32633$00, desde
1 5Mai83;

1.0 Sarg Augusto dos Santos Monteiro (50533711), do QGRML,
34034$00, desde l7Mai83;

1.0 Sarg António Candoso Nunes (51780911), ‘do QGRMC, 32633$00,
‘desde 17Mai83;

1.0 Sarg Gilberto Ambrósio Baptista (50484411), do QGRML,
39 686$00, desde 21Mai83;

2.° Sarg ‘João Teixeira Alves (52377311), do Q:GRMN, 12775$00,
desde 01 Dec8 1.

(Por portarias de 04Ago83.)

2. Rectificações

a) São rectificadas as pensões mensais de reserva, para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencjonados:

Nos termos do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Jaime Humberto Faria Velho Cabral (516679’ll), do QGZMA,
19 290$00, desde OlDec8l.

(Por portaria ‘de 28Jun83.)

1.0 Sarg Manuel Faria Marques (51100411), do QGRMN, 16 504$00,
desde 08Ju180;

1.0 Sarg Gustavo da Costa Arnaut (51798611), do QGRMC, ‘19 7811$00,
desde l3Fev8l.

(Por portarias de 04Ago83.)
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Nos termos do Decreto-Lei n.° 141/83, de 29 de 11arço:

1.0 Sarg José dos Reis Ferreira Travado (51697511), do QGRML,
41 825$00, desde 011an83;

1.0 Sarg Manuel Benardo (51266911), do QGRML, 38 810$00, desde
12Jan83.

(Por portarias de 04Ago83.)

b) Na fectificação à pensão mensal de reserva respeitante ao
1.0 Sarg Armindo de Carvalho (50171211), do QGRMN, constante
da O. E. n.° 12/83 — 30 Série, a páginas 430 e 431, deve ser inter
calada a pensão de 22217$00, desde [010ec81.

VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situaçío de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAíd S;GE João Venâncio de Sousa Marcelino (51323211), no
QGRML, desde l8Mai83;

l.° Sarg SPM Aníbal Brízida (51537711), no EMGFA/Registo Central
— OTAN, desde OlAbr83.

Do QGRMN:

L° Sarg SS Manuel Pereira (50253211), no HMR 1, desde 26Abr83.

Do QGZMA:

SargAjd SGE Tomás de Sousa Ferrão (51233011), no GAG 1, desde
O4Mai$3.

2) Prestaram cerviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg SGE José Augusto Lopes (51051511), no DRMLI, desde
OlAbr83 até 28Ag&83.
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Do QGRMC:

SargMor Inf Luís da Rosa Alves Mota (50479011), no RICB, desde
llMar83 até 16Mar83;

SargMor Inf Manuel António Pinto (50840211), no QGRMC, desde
UlMar83, até 2OAbr83.

VII— OBITUÁRIO
1982:

Maio, 24—1.° Sarg Cav Fracisco Manuel ardoso (46136459), do
RCE.

Novembro, 10—2.° Sarg Ref José Rosa (52241211), do QGRMS.

1983:

fevereijo, 1 —1.° Sarg Ref Alípio Guds (50332211), do QGRM’.
Fereiro, 20— 2.° Sarg Ref Manuel Carvalho de Matos (52321 6 1),

do QGRMN.
Março, 5—SargAjd Ref Francisco Alberto de Oliveira (52402011).

do QGRMC.
Março, 11— l.° Sarg Ref Domingos Antunes da Silva (50085811), do

QGRMC.
Julho, 28—2.° Sarg Ref Raul de Campos Figueira (52959511), do

QGRML.
Agosto, 7—2.° Sarg Ref António MariinsGita (52371411). co

QGRMN.
Agosto, 20— 1.° Sarg Ref António da Cruz Santos (52568611), do

QGRML,
Agosto, 27— 1.0 Sarg Inf, Res, Manuel Ramiro Gonçalves (50486011),

do RCMDS.

O Chefe do Estado-Maior do Exéro..o

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário firmino Miguel, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONÁL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.020/15 DE OUTUBRO DE 1983

Puhlica-se ao Exército o seguinte:

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de I’essoal

Repartição Geral

Por portaria de 20 de Setembro de 1983:

Manda o Chefe do EstadoMaior do Exército, ao abrigo da alínea o)
do artigo 57.° da Lei n.° 29/82, de lide Dezembro, por despacho
de 1’6 de Agosto de 1983, no termos do Decreto-Lei n.0 173/74,
de 26 de bri1, e disposições regulamentares do Decreto-Lei
,0 498-F/74, de 30 de Setembro, de acordo com o artigo 13.°
do Decreto-Lei n.° 46 001, de 2 de Novembro de 1964, reintegrar
a título póstumo para a situação de activo com antiguidade
desde 28 de Agosto de 1931, data em que, por se achar incurso
nos Decretos n.°’ 19567, de 7 de Abril de 1931, e 19 595, de
10 de Abril de 1931, teve baixa de serviço o sargento-ajudante,
falecido em 9 de Abril de 1940, Euébio Machado.

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas, por
delegação no general adjunto coordenador, exonerar o segundo
-furriel miliciano enfermeiro (05336279) António José Malta
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Carvalho Leite de prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde

Militar, para que fora nomeado por portaria publicada no
Diário da Repábtica, 2. Série, n.° 7, de 10 de Janeiro de l93.

Estado-Maior•General das Forças Armadas, 16 de Agosto de
1983. —— O General Adjunto Coordenador do Estado-Maior-General
das forças Armadas, Jogo António Lopes da Conceiçéo, general.

(Anotada pelo 1C em 1 de Setembro de 1983.)

(D R. n. 216—TI Série, de 19Set83.)

Estado-Maior-General das Forças Annadas

Serviço de Policia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competéncia que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da Repzíbtica, 2. Série,
o.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no artigo
8°, n.°° i e 2 do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro,
exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço de
Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento de artilharia
(51187111), Domingos Rafael Narciso, exoneraço referida a 12
de Agosto de 1983, para efeitos administrativos. (Nao carece de
visto do TC. nos termos do artigo 8°, n.° 1 do Decreto-Lei
n.° 520/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 21 de Setembro de 1983.
— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceiçõo, general.

(1). R. n.° 226— lI Série de 3OSet$3.)

11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior do Exército

Direcçiio do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
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Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

Por despacho de 8 de Setembro de 1983:

I.° Sarg SOE João José Pereira (51015611).

Por despacho de 9 de Setembro de 1983:

SargChefe Inf Júlio Nunes de Azevedo (50033211);
SargChefe Inf José Barrto Lopes Crucho (50841211);
SargChefe Inf Manuel de Almeida (50666011);
SargChefe Inf António Cerqueira (51716511);
SargChefe Inf João Afonso Barradas (50483511);
SargChefe Inf António Martins Sécio (50088311);
SargChefe Art Antonino Silveira Goulart (51181311);
SargChefe SS Ãlvaro Jorge Silva Magalhães Alberto (51192911;
SargAjd inf Manuel Fernandes (51786511);
SargAjd SGE Joaquim Manuel Rosado Galego (50198511);
1.0 Sarg lnf Mário Augusto Palmeiro (51788611);
1.0 Sarg Inf Júlio do Carmo (51764511).

Por despacho de 15 de Setembro de 1983:

1.0 Sarg Cav José Pinto Dias da Costa (21 /560207), da GNR.

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar
Quadro da anua de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJun83, ao abrigo
da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado por despacho de
OlJun83, inserto no D. R. n.° 141 — II Série, de 221un83, o
SargChefe António dos Santos Simões (51033511).

(Por portaria de l8ÀgoS3.)
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Serviços Sociais das Forças Armadas

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Ago83, ao abrigo

da alínea h)-14), do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.” 941/76.

de 31 de I)e’ernhro. o 1. Sarg José Guilherme Santos dos

Loios (52673011), do BSGE.

(Por portaria de O8Set83.)

Passagem sitiiaço de reforma:

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.° do

I)ecreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dez.2mbro, os sargentos em

seguida mencionados:

SargAjd Manuel Correia Rico (51096711), do QGRMC, desde 26Jun76:

SargAjd Afonso Pedro Vieira (50164711), do QGRML, desde O7Ago8O;

SargAjd António Maria dos Santos Guerra (50346111), do QGRMS.

desde 110ut82;
SargAjcl Vasco da Silva (50452011), do QGRMS, desde 19.0ut82:

SargAjd António Pais Gaspar (50206311), do QGRMN, desde

1ONovS2;
SargAjd Eurico Pereira Mendes (50245711), cio QGRML, desde

04Dec82;
SargAjd Joaquim fernandes da Rosa (51292611), do QGRML, desde

050ec82;
SargAjd Ladislau da Trindade Peres (52398711), do QGRMS. desde

0)Dec82;
SargAjd Alfredo Freire (51125511), do QGRML, desde 17Dec82;

SargAjd Alexandre Simões Araújo Júnior (50839411), do QGRMC,

desde 25Dec82;
1.0 Sarg José Luís dos Santos (52925911), do QGRMS, desde 23Mar81;
1.0 Sarg Mariano Guerreiro Domingos (50346011), do QGRMS,

desde 26Jun81:
1.0 Sarg José Camilo Mendonça (50574311). do QGRMS, des]e

1 21un82;
1.0 Sarg José António Batista (00171330). do QGRMS, ‘desde 295et82;

1.° Sarg Augusto Pereira Coutinho (52268311), do CFSM. desde

1 4Otu%2;
1.0 Sarg Luís Ferreira Lopes (50444011), do QGRML, desde O2Nov82;

1.0 Sarg Paulo da Conceição Ladeira da Silva (50787111), do QGRMS,

desde 12Nov82;
1.0 Sarg Salvador José da Luz Letras (50198411). do QGRMS, desde

06Dec82:
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2.° Sarg Liberto Mártires Conceição (52976711), do QGRML. desde
150ut81;

ftirriel José Afonso Alferes (52986411), do QGRML, desde O6Fes 79.

Passagem aos serviços moderados:

Passou a ser considerado nesta situação desde 3OAgoS3, ao abrigo
da alínea b) do artigo 52.° do Estatuto da ATFA, posto em
execução pelo Decreto-Lei n.° 44131, de 3UDec6l, por ter sido
julgado apto para os serviços moderados pela JATFA em sessão
de 3OAgoS3, o 1.0 Sarg Inf Francisco Gonçalves Veniura
(50287811), do RICB.

Sargentos do quadro de complemento

Passagem ii situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76. de 29 de Abril,
Os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

2.’ SargMil António José Canaverde Pereira (0795387$), do RCMDS,
desde 02Set83;

1 SargMil António Manuel da Cruz Pereira (1.2827579), do AGE,
desde 05Set83 (a);

2.0 SargMil Joé Gabriel Antunes Moreira (01477678), do RCMDS.
desde 06Set83;

furMil Ãngelo Manuel Durão Cabral (17363281), do BlMec/IBMI/
/ABSM, desde 16Ago$3;

FurMil Arcindo S. Ferreira C.’ascão (07649181). do BlMec/IBMI’
/ABSM, desde l6Ago%3;

FurMil João Carlos Medroa (12121181), dc) ABSM, desde 17Ago83;
FurMil (‘anos Manuel Afonso (172913.82), do RIFC, desde l6Ago%3;
FurMil Amilcar Fernando G. Lopes (18566881), do RCMDS. desde

OlSet83;
FurMil Lúcio José Gonçalves de Oliveira (1208228f)), do RCMI)S,

desde OlSet%3;
FurMil Ilídio Fernando de Sousa Ribeiro (13108081). do RCMDS.

desde OlSet83:
FurMil José Luís Dias Teixeira da Silva (0004537%), do BIRT, desde

OlSet83, sendo colocado no RIQ.
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Anua de artilharia:

FurMil Luís Guilherme Chaves A. Rijo (04919380). do GAG 2, desde
OlSet83.

Arma de cavalaria:

FurMil Vitor Manuel Napoleão Saotos (10622981), do QGZMM.
desde 16Ago83;

furMil José Carlos Vieira Piques Serpa (06919878), do RLL, desde
31Ago83.

Arma de transmissões:

FurMil José António Lopes Santos (15134780), da EPT, desde OlSet83,

sendo colocado no RT.

Serviço de adininistraçiio milHar:

FurMil Cândido A. Valério Moutinho (01290381), do RIAH, desde

l7Ago83.

(a) Alínea b) do artigo 8° — ingresso na Guarda Ëiscal.

1V PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Regilso Militar de Lisboa

2.° SargMil lnf o FurMil António M. S. Fernandes (05642079), contan

do a antiguidade desde 3lJul$3, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade

de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-lei n.° 316-A/76.

de 29 de Abril.
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Regiüo Militar do Norte

2.’ SargMil lnf o FurMil Vietor Manuel 13. Azevedo (06071J38Q), con
tando a antiguidade desde 3OSet83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade
de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei o.’ 3F6-A/76,
de 29 de Abril.

2.’ argMíl Cav o FurMil Claudino M. L. C. Santos (0773(1380),
contando a antiguidade desde 305et83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto
-i,ei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.’ SargMil 55 o FurMil António J. V. f. Correia (04706777). contando
a antiguidade desde 305et83, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade
de serviço corno contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
d 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instwço
e unidades:

infantaria:

Regimento de Infantaria de Angra do HeroIsmo

2’ SargMil lnf o FurMil António Rodrigo F. Soares (16094780),
contando a antiguidade desde 3OSet$3, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço corno contratado ao abrigo do Decreto
-I.ei n.’ 3l:6A/76, de 29 de Abril.

Regimento de hifantat’ia dc Queluz

2.’ SargMil lnf o FurMil Maurício da Costa Botas (07248380).
contando a antiguidade desde 305et83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.’ SargMil Art o FurMil Luís Manuel faria cunha I.ima (1 l51379),
contando a antiguidade desde 305et83, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil Art o furMil Manuel Ferreira da Silva (13765380).
contando a antiguidade desde 3OSet83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei 316-A/76, de 29 de Abril.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

2.” SargMil Cav o FurMil António Machado Martins da (‘ota
(12548979), contando a antiguidade desde 30Set83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar na efectividade de serviço como contratado ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 316-A,’76, de 29 de Abril.

Serviço de material:

Escola Pnítica do Serviço de Material

2.° SargMil SM o furMil João Manuel Pires (03185577), contando

a antiguidade desde 31Jan83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade
de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,

de 29 de Abril.

Serviço dc transportes:

BaaIhão do Serviço de Transportes

2.° SargMil Inf o furMil Hélio João da Silva Coelho (08580579),
contando a antiguidade desde 3OSetS3, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na

efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-

-Lei n.° 316-!A/76, ‘de 29 •de Abril.

Distritos dc recrutamento e mobilizaçílo:

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçüo do Porto

2.° SargMil lnf o FurMil José da Silva Almeida (03%3164), contando

a antiguidade desde 3lDec68.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instmçií()

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil os FurMil em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde a data que a cada um se indica, data a partir
da qual têm direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrarem a frequentar o 11. CFS:

Arma de infantaria:

António Longa Oliveira Neto (03147280), desde 3OSetS3;
José Plácido Lemos Silva (04214780), desde 3OSet$3;
\ntónio Augusto Leal Verissimo (09443280), desde 30Set83.

Arma de artilharia:

Bento Pulquério Coelho (11094579). desde 3lJan83.

Arma de cavalaria:

José Alberto Neves Liberato (14305479), desde 30Set83.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

2. SargMil SM o FurMil António Tique Baltasar (07744380), contandoa antiguidade desde 30Set83, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto, por se cncontrar na efectividadede serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76.
de 29 de Abril.

2.° SargMil SM o FurMil Guilherme J. C. A. M. Oliveira (18440780),contando a antiguidade desde 30Set83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei n. 3l6A!76, de 29 de Abril.
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V — COLOCAÇÕES E TRANS FERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde 1 lAgo83, por conveniência

de serviço. os argentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf António José Simões dos Reis (5:OJ48811), da ESE;

1.0 Sarg Inf Francisco Batista Lopes (00196957), do RIE;
1.0 Sarg Inf Marcelino José Ferreira Vinagre (51043511), do RIE.

Estado.Maior do Exército

(Com destino à CECA)

SargAjd Inf Humberto Fernandes Neiva (50175611). do RIC, devendo

ser considerado nesta situação desde 16Ago83. por conveniência

de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

1.0 Sarg Inf, adido, António Moreira (51789211), do 2BIMoto/IBMI/

/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde 1’6Ago83,

por conveniência de serviço.

Direcçío do Serviço de Pessoa)

Repartição de Sargentos

1.0 Sarg Jnf, adido, Manuel Miranda Pascoal (51521311), da 1)SJRD.

devendo sei- considerado nesta situação desde 17Ago83, a seu

pedido.

Direcção do Serviço te Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

São considerados nesta situação desde as datas ciue se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em s.Dguida men

cionados:

SargAjd Inf Francisco Alves Minga (50469711). do RIC. desde

].Ago83;
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1.0 Sarg inf Carlos Jesus Borrega Saragoça ‘(46115057), do RIE, desde
1 lAgo83;

1.0 Sarg Inf José Augusto Quinta Rosário (51340911), da CAdrn/
/BApSvç/IBMI7ABSM, desde 15Ago83.

Dheceiio da Arma de Infantaria

1.0 Sarg lnf, adido, Manuel Ferreira Azevedo (51767311), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde 28Jul83, por con
veniência de serviço.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg lnf Júlio Moura de Sousa (08243974), do CIOE. desde
1 5Ago83;

1.0 Sarg crt Manuel Edmundo da Silva ‘Prego (50586511), do BSS,
desde 14Ago83.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 Sarg lnf, adido, José Rus’o Pedrinho (50292511), do RtCB.
devendo ser considerado nesta situação desde 1 lAgo83, por
conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

SargAjd Inf Luís Ledo Rodrigues Ak;es (50469911), do CIOE.
devendo ser considerado nesta situação desde 26Ago83, por
motivo disciplinar.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.” Sarg Inf, adido, António Costa Batista (51189611). da EPST,
desde l2Ago83;



630 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 20 3. Série

1.0 Sarg inf António Braz Gomes (42397458), da EPST, desde
15Ago83;

1 Sarg Inf João Mendes Matias (50970611). do IBIMotoJIBMI/

!RIT, desde 15Ago83.

Zona Militar da Macieira

SargAjd SGE António Bernardino dos Santos Afonso (50862211),

da CRRMC, devendo ser considerado nesta situação desde

02Set83, a seu pedido.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instmço

e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde l5AgoS3. a seu pedido, os

sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg inf João da Silva Ferreira (06098778), do CIOE;

2.° Sarg Inf Orlando Augusto Soares Gornes (11821176), do RCMDS,

Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Inf, adido, Joaquim Gonçalves Dini (51795r71l), do Cmd/

/BApSvç/ 1 BM1/iABSM. desde 1 5Ago83;
l.u Sarg Inf, adido, Daniel dos Santos Martins (51169411). da CSan!

BApSvç/ 1 BMI /ABSM. desde 22Ago83.

Regimento de Infantaria de Bem

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em guicla mencionados:

SargAjd Inf Manuel João Vieira (51786111), do QGRMS, desde

12Ago83;
SargAjd Inf Ermesindo Esteves Faustino (50143311), do R1f. desde

15Ago83.
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Regimento dc Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Aristides Pereira Machado Rodrigues (50176211), do
RIBE. desde 15Ago83;

SargAjd Jnf José de Jesus (51516411), do DGMG, desde 06Ago83;
1.0 Sarg Inf Mantiel do Nascimento Parreiras (52014211), do BST.

desde 15Ago83;
1.0 Sarg Inf, adido, António Alves Ramos (43177256), do RIQ,

desde 15Ago8:3:
I.° Sarg lnf, adido. Benjamim Souto Xavier (51164411), do RIQ,

desde 15Ago83;
1.0 Sarg SOE, adido, Bernardo José Afonso (51183911), do DRMLA.

desde lOAgo83.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg fnf José Paulo Pereira (10517677), do BIMec/IBMI/ABSM.
desde l4Ago$3;

2.° Sarg Inf João de Brito Pires Lotro (17624577), do RIA, desde
1 5Ago$3;

2.° Sarg Inf Pedro Manuel Nave Pinheiro (12894181), do 2BlMoto/
/IBMI/RIA, desde 15Ago83.

Regimento fie Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em s.eguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Josué Joaquim Germano Ganhão (51265211),
da CSan/BApSvç/ 1 BMI/ABSM, desde 1 5Ago$3:

1.0 Sarg Jnf José Manuel Pomar (51247411), da (San/BApSvç’
/IBMI/ABSM, desde 15Ago83;

l.° Sarg lnf António Hélder Rodrigues Margalha (50096611). do
ABSM, desde 23Ago83;

1.0 Sarg SGE António Manuel Salgado Marinheira (12683174), da
CSan / BApSvç/ 1 BM i/ABSM, desde 1 5Ago83.
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Regimento de Infantaria de Faro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Tnf Fernando dos Santos Rodrigues (50161111), da DSPRO.
desde lOAgoS3;

SargAjd Inf António Ildefonso da Silva (5033$91 1), do IMPE, desde
l5Ago83:

l.° Sarg Inf João Teixeira Martins (34022961), do RIBE, desde
1 2Ago$3;

1.0 Sarg lnf. adido. António Marciues Almeida (51311611), do BEMec/
/JBMT/ABSM, desde l5AgoS3;

1.0 Sarg Inf, adido, José Cabrita das Neves (50160411), da EPSM,
d.esde l5Ago$3;

1° Sarg Inf, adido, Adriano Rodrigues dos Santos (51098211). do
QGRML, desde 155et83.

Regimento de Infantaria de Faro

Destacamento de Tavira

l.° Sarg Inf Manuel Domingos Gomes Pereira (07932066), do QGRML,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago$3, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Tnf Manuel Martins Ferreira (50219011), do EME, desde
15Ago83;

1.0 Sarg Inf Armando José Ribeiro da Costa (13440177), do l3lMoto/
/1BMT/R1T, desde 13Ago83;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel Pereira Gonçalves
(07129865), do BIMec/IBMI/ABSM, desde l5Ago83;

2.° Sarg Inf Alberto Manuel Salgado Lopes Cordeiro (10422579),
do RIQ, desde 15Ago83;

2.° Sarg Inf Belmiro Gonçalves Correia (00720380), do R1BE, desde

23Ago83.
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Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos cm seguida mencionados:

l. Sarg Inf Rui Fernando Sampaio Barros {14751676), do RIBE,
desde 31Ago83 (a);

2.° Sarg Inf Francisco Mestre Gonçalves Tomásio Janicas (10502280),
do RIE, desde 09Ago83 (b);

2.° Sarg Inf Osvaldo Manuel Serrão Ferreira (01515881), do IBIMoto/
/1BMI/RIT, desde l6AgoS3 (b);

2.° Sarg Inf Albertino Carvalho Figueiredo (07655982), do RIV,
desde l6Agos3 (a);

2.° Sarg Inf António Manuel da Ressurreição (10907177). da FS1.
desde 18Ago83 (6);

2.° Sarg Inf Elói Machuqueiro dos Santos Neto (00796778), do
RIBE, desde 26Ago$3 (h).

(a) A seu pedido.
(b) Por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde 15Ago83, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Francisco Nunes Serrano (50885611), do BIA;
1° Sarg Iní, adido, Manuel Maria Barradas (51756611), do BIMec/

/ IBM1/ABSM:
1.’ Sarg Inf, adido, Silvino Godinho (45493255). do RIMec/IBMI/

/ABSM.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Armando do Nascimento Gordete (04004775), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde l5Ago$3;

1 .‘ Sarg Inf Sebastião Augusto Pires Satclanha (14026374), do
lBIMoto/ 1 BMI/RIT, desde 1 5Ago83;

1.” Sarg Inf Arlindo Roçadas Ferreira (05632365). cio BIMec/IBMI/
/ABSM, desde 16Ago83;

l.° Sarg Inf Hélio José Fontes (04480776), do BIMec!IBMI/ABSM,
desde l6Ago83.
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Regimento dc Infantaria de Víseti

São considerados nesta situação desde as datas que c indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

J. Sarg Inf Joaquim de Almeida (16877577), do lBiMoto/IBMI’
RIT, desde 15Ago83;

I. Sarg lnf, adido, Eduardo Rodrigues Ferreira (51140311), do
2BIMoto/IBMI/RIA, desde l5Ago83;

Sarg Inf Custódio Luís Lages de Oliveira (071 57556), do R1Q.
desde l5Ago83;

1. Sarg Inf João José Peixoto (03770176), do BIMecj1BMI/ABSM.
desde 15Ago83;

2. Sarg Inf Fernando de Almeida Pereira (18784278), da ESE, desde
O6Ago$3.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José da Silva Gaio (5171311 1), do CIOE, desde llAgo83,
por conveniência de serviço.

SargAjd Inf Manuel Fernandes Duarte 5O291511), do QGRMC’,

desde 22Ago83, a seu pedido.

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° Sarg SGE Carlos Manuel Paredes dos Santos (17580377), da

EPC, devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago83,

por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1 . Sarg SGE Júlio Batista Pires Álvaro (09922078), do RAS?,

devendo ser considerado nesta situação desde 16Ago83, a seu

pedido.

1 Jitç
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng Diamantino Sousa de Oliveira (50985511), ido REE,
devendo ser considerado nesta situação desde llAgo83, por con
veniência de serviço.

Serviço de adminisfração militar:

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor SAM David Pereira da Silva (51187411), da EPAM, desde
1 6Ago83;

SargAjd SAM António Gomes de Barros (51772511), da CReabTpt/
/BApSvç/IBMI/ABSM, d.esde 15Ago83;

1.0 Sarg 5AM Manuel Jorge de Sousa Silva Bastos (51194411), da
CReabTpt/BApSvç/ 1 BMI /ABSM, desde 23Ago83;

1.0 Sarg SAM Aureliano dos Santos Proença (61139160), da CReabTpt/
/BApSvç/IBMI/ABSM, desde 23Ago83.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

1.0 Sarg Inf Francisco António Lagarto Carola (46131161), da DAI,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Ago83, por con
veniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao CSS)

São considerados nesta situação desde as •datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Joaquim Brigadeiro (51165011), do BSS, desde
15Ago83;

1.0 Sarg Inf António Manuel da Silva (50144111), do lBIMoto/1BMI/
/RIT, desde l6AgoS3.
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Serviço de material:

Datalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
cDnveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Constantino Francisco
Proença Geraldes (07073963), do R1VR, desde 06Ago83;

1.0 Sarg Inf, supranurnerário permanente, José António Galhardas
(53012611), cio ABSM, desde 15Ago83.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe SGE Adelino ferreira Nery (50190311), do RIV, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Ago$3, por conveniência
de serviço.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf José Joaquim de Freitas Dias (07099879), da ESE, desde
13Ago83, por conveniência de serviço;

2.’ Sarg SGE Manuel Pereira Cação (01572179), da EPE, desde
l5Ago$3, a seu pedido.

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.’ Sarg Inf José Augusto Moreira de Carvalho (43357657), do RIVR,
desde l2Ago$3;

1.0 Sarg Inf Joaquim da Costa (43363259), do RIVR, desde 12Ago83;
1.0 Sarg Inf, adido, Olinto Gonçalves (50118311), do RIVR, desde

l2Ago83;
2.’ Sarg Inf Manuel de Paiva Botelho (06328674), do IOE, desde

1 lAgo83;
2,° Sarg Inf José Ribeiro da Silva (01839$74), do dOE, desde

llAgo83.
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Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Informações e Reconliecnnento das Transmissões

São considerados n.esta situação desde l2Ago83, por conveniência
de serviço, os seguintes sargentos do RIVR:

1.° Sarg Inf Manuel da Conccição Esteves de Carvalho (43333857);
1.0 Sarg Inf José Joaquim Ferreira Melro (43380562).

1. Brigada A’Ikta Independente:

Comando e Companhia de Comando e Scrviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 $arg Inf, supranumerário permanente, Manuel Joaquim Gonçal
ves (33249960), do BSM, desde OlAgo83;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Joaquim António da Silva
Pena (0112965$), do BSM, desde 15Ago83;

SargAjd SGE, adido, António Rodrigues da Costa (51701411), do
DRMCB, desde l5Ago63.

Batalhão de lafantaria MecanizadofAllSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg 1nf, supranumerário permanente, José António Martins
Henriques (46178560), do RIV, desde l5Ago$3;

1.0 Sarg Inf, adido, Agostinho Batista Alves Santos (54012511), do
BST, desde 15Ago83;

2.0 Sarg lnf Carlos Manuel Pedrosa Paiva (07319579), do RICB,
desde 13Ago83.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados niesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Manuel Farinha Marques (50007711), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, desde llAgo$3;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Marçal da Silva
(00174361), do RIVR, desde 12Ago83;
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1.0 Sarg lnf Valentim Correia de Matos (05872876), do RIV, desde
1 5Ago83.

Z.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Virgilio António Trindade Barbado (51015011), do RIE,
desde 15Ago83 (a);

1.0 Sarg Inf José Augusto Mina da Cruz (3:2055157), do Crnd e
CCS/ 1BM 1 /ABSM, desde OIAgo83 (h);

1.0 Sarg In’f António Gom:es Leitão (51179711), do Cmd e (‘CS/
/ 1BMI/ABSM, desde 1 lAgo83 (a);

1.0 Sarg Inf Atilio Marques Nicolau (51988711), do Cmd e CCS/
/1BMI/ABSM, desde llAgo83 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de AdministraçãojABSM

1.0 Sarg Inf, adido, Albino Nóbrega Rodrigues (43332456), do
RIVR, devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago83,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia Sanitária/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim de Carvalho Ferreira (43380962, dc)
RIVR, desde d2Ago83;

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, Manuel Maria Alfaia (32152559), do
ABSM, desde 06Set83;

SargAjd SOE Armando José Cachucho Pires Reigota (52839311), do
CIPE, desde l5Ago$3.
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo

2.° Sarg SOE José Manuel do Carmo da Silveira (01266777), do
RIAH, devendo ser considerado nesta situação desde I5Ago83,
por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobiliza;üo de Santarém

1.0 Sarg SOE, adido, João Celestino da Encarnação Barreto (51)440511),
•do RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde l6Ago%3.
por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, r
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, António Pinela Gonçalves (51269011), do BSS,
desde OlAgo83;

1.0 Sarg lnf, adido, Artur Dias Ameixa (50029211), do EME, desde
1 4Ago83;

Sarg Inf, adido. Alberto de Mendonça Spínola (49042053), do
BSS. desde 16Ago83.

I)istrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

1.0 Sarg SOE Manuel Teixeira Azevedo (14625673), do RIVR, devendo
ser considerado nesta situação desde OlSet$3, por conveniência
de serviço.

I)istrito de Recrutamento e Mobilização de Viseti

2.0 Sarg SOE Manuel António da Silva Ferreira (18098177), da EPA.
devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago83, por conve
niência de serviço.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

2.° Tribwial Militar Territorial de Lisboa

1.0 Sarg SGE, adido, António Maria Maia (50748111), do 4TMTL,

devendo ser considerado nesta situação desde l3Set83, por con
veniência de serviço.

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

São considerados nesta situação desd as datas que se indicam, por

conveniência de s.erviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg lnf Manuel Alves da Mota (39062958), da CRRMN. desde

lOAgo$3;
FurGrad Inf Rodrigo Alves (43014953), do QGRMN, desde OlAgoS3.

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

1 ° Sarg Inf José Manuel de Meio Nunes Silva (00394577), do
IBIMoto/IBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação
desde l6Ago83. por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Campo de Tiro de Alcochete

2.0 Sarg lnf Manuel ferreira Cardoso (13534678), do iBlMoto/
/IBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde

i5Ago83, por conveniência de serviço.

Carreira de Tiro de Espinho

1.0 Sarg Inf Joaquim Bento Pereira Soares (43229360), do 1BIMoto/
/lBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
02Ago83, por conveniência de serviço.
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Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1 .° Sarg lnf, supranumerário permanente, Vítor João Rodrigu.es
Vicente (37300161), do CMEFI), desde O8AgoS3;

1.° Sarg SGE, addo, Alberto Gonçalves (51691411), da OAdm/
BApSvç/ 1 BM 1 !AHSM, desde 1 5Ago83.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargAjd Inf Joaquim dos Santos Bidarra (50177411), do RIC, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Ago83, por conveniência
de serviço.

Estabelecimentos liospiblares

Hospital Militar Principal

São considerados nesta situação desde a datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg 8AM Lourenço José Rocha (12604578), da EPM. desde
lOAgo83;

SargChefe SS, ramo de medicina, Francisco Rosa Po1id (50788411),
do FIMR 4, desde 14Set83.

Continuam colocados no HMP desde 010ut83, os sargentos em
seguida mencionados que em 3OSet$3 terminaram o Curso de
Enfermagem Geral:

1 . Sarg 58 Eduardo Augusto Pereira de Carvalho (02030574);
1.° Sarg SS Adelino da SiRa Portela (11430073);
1.” Sarg SS José Manuel Rosa Carrola (05587773);

Diversos

Centro financeiro do Exército

2. Sarg 8AM Albano de Sousa Covas (03240778), da CReabTpt/

/ BApSvç / 1 BMI/ABSM. devendo ser considerado nesta situação
desde I6Ago$3, por conveniênCia de serviço.
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Depósito Geral de Material de Guerra

SargAjd ]nf Joaquim Sousa Luz Gonça1ve (51711011), da (‘SCE,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Ago83, a seu
pedido.

Depósito Geral de Material de Transmissões

1.0 Sarg Tm João Pereira Martins (18481377), da CTm/IBMI/ABSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 065et83, por con
veniência de serviço.

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSFA)

1.0 Sarg Art José Guilherme Santos dos Loios (52673011), da EPÁ,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago83, por con
veniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

São colocados nas unidades ou estabelecimentos militares que a cada
um se indica, desde OlAgo83, os 2.00 FurMilGrad em seguida
mencionados:

Arma de infantaria:

Mário Martins Pereíra (04886982), na EPI;
José António da Conceição Cunha Magalhães (08377483), no RIP;
José Carlos da Silva Soares t3aptista (15878982), no RIPD;
Hélder Firmino Ribeiro Pereira (13251883), no lBlMoto/IBMI/R1T;
António José Asper Branco (17973382), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Jorge Manuel Aboim Madeira (06121182), no BIMoto/lBMI/R1iA.;
João Manuel Pereira Lucas (00096881), no lBIMoto/1BMI/RIi;
Alfredo José Nunes Afonso (11761262), no 2BIMoto/1BMI/iRIA;
Simão António Pires Bicheiro (04684780), no BIMec/1BMI/ABSM;
António José Vidal Urbano (06616080), no BIMec/1BMI/ABSM;
José Luís Marques (07558780), no RFFC;
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Carlos Francisco Balbino Pereira (03120679), no RIAH;
José Neto fie Miranda (09337680), no QGRMN/Museu Militar do

Porto;
José Carlos Prado (03034778), na EPI;
Joaquim Pais de Carvalho (03270279), no B1A;
Armando Jorge Vairinhos Gonçalves (02089079), no RIQ;
Victor José Fernandes de Almeida (04996082), no RIQ;
António Batata Lopes (08401278), na EPI;
Pedro Manuel Nunes Duarte Rodrigues (03218882), no lBIMoto/

/YBMI/RIT;
Vitor Manuel Martins Soares Prior (06862682), no RIV;
José Eduardo Malheiro Viamonte Figueira de Sousa (08640582), no

R1VR;
Joaquim Manuel de Matos fernandes (08369780), no 2BIMoto/

/IBMI/RIA;
João Manuel da Silva Gonçalves (06988282), no RIBE;
Jorge Fernando da Silva Rodrigues Mateus (06697082), no 2BIMoto,’

/1BMI/RIA;
Abel Nuno Duarte da Silva (08688382), no RIP;
João António Duarte Ferreira (06206482), no RIE;
António Jorge Dias Januário (02153181), no IBiMoto/IRMI/Ril;
Carlos Luís Espadinha Gil (00391080), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Vítor Manuel Neto Freire (08691283), no BIMec/1BMI/ABSM;
Pedro Higino Dias Barbosa (14540983), no RIFC;
António Alexandre Godinho de Alcobia (11697660), no BIMec/

/ IBMI/ABSM;
João Manuel Fernandes Cavalheiro (04262779), no R[FC;
Sérgio Valdemar Freitas Fernandes Sousa (00824679), no RIPD;
Leonel Silvério da Rocha Pinto (05752782), no RIAH;
Armando Jacinto Pires Seco (02067182), no BIA;
Francisco Eduardo Geraldes Rodrigues (04830580), no RIQ;
Severino José Dias Loureiro (13935583), no BIA;
Manuel António da Silva Revez (03217081), no RIBE;
Joaquim José Pereira Ruivo (07052980), no BIA;
Vitor Manuel Amorim Oliveira (13936080), no RIC;
José Luís dos Santos Correia (07594780), no BIRT;
António Joaquim Manso (00555077), no BSGE;
João Manuel Chora Mendes de Almeida (05657081), no RIT;
Carlos Leal Crespo Pedrosa (06569378), no DGMG;
José Carlos da Cruz Rua (11800080), no RIC;
Manuel José da Costa Ivo (03147580), no RIQ;
Fausto Luís Leal da Silva Teixeira (04879881), no CMEFED;
Carlos Manuel Cruz Alves de Oliveira (00839681), no BSS;
Francisco Jesus Morais Gonçalves Baptista (05862481), no RIfC;
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Carlos Jorge Jesus dos Santos (07567378), no BIMec/lBMI/ABSM

Luís Manuel Pires Nogueira da Costa (00336781), no RIAH;

António José R. Oliveira (08021383), na EPST;

José Alberto Moura Fernandes (06872482), na 1PST;

Rui Filipe Moreira Ribeiro (07454283), no RWR;

Paulo Jorge Pimenta Pedro (02501681), no ABSM;

Manuel Oliveira Amado (07060479), no lBIMoto/IBMI/R1T;

Fernando Jorge Ascensão Belém (10457681), na EPI;

Joaquim Carvalho Pereira (07501480), no CIOE;

José Manuel da Silva Cardoso (03433983), no R1VR;

José Carlos de Brito Lisboa Santos (17138780), no 1BIMoto/IBMI,’

/RIT;
Carlos Madureira Alves Rei (10287182), no CIOE;

Carlos António Fernandes Simõs (03598283), no RIV;

Manuel Humberto Fagundes Ávila (02550581), no RIAH;

Joaquim Jerónimo dos Santos de Almeida (07525681), no BIMec/

/ 1BMI/ABSM;
José Aguiar Proença (05304363), no lBIMoto/1BMI/RIT;

António Luis Moreira Lages (14461083), no CIOE;

José Ramiro Gonçalves Rodrigues Albino (01940982), na EPI:

António José Marques Pinto (00019082), no lBIMoto/1BMI/RIT;

João Manuel dos Santos de Oliveira (07917081), no lBIMoto/IBMI/

/RIT
João Manuel Ormonde Fagundes (08340281), no RIAH;

Fernando Manuel Fura Pinto Caneca (06206683), no lBIMoto/

/IBMI/RIT;
Horácio Fernandes Canoso (03033682), no 2BIMoto/1BMI/RIA;

João Homero de Araújo Basto (01759779), no RIVR:

Arlindo Jordão de Oliveira (09431283), no RFf;

Rui Martins Fernandes (04774582), no CIOE;

João Macário Marques de Nóbrega (13550281), no RIAH;

António Manuel C. 3. Simões (02811582), no RIBE;

Carlos Alberto Marques Domingues (07497983), no CIOE;

Henrique Humberto Ferreira Teixeira da Rocha (04912883), no dOE:

Rui Jorge Adriano Montez (07$639t79), na EPI;

Constantino José Vieira Rebelo Valente (09648982), no RIVR;

Paulo Alexandre Soares de Oliveira Fernandes (05921481), no lBIMoto/

/IBMI/R1T;
Aurélio Pereira Simões Bogalho (01413080), no lBlMoto/IBMI/

/RIi;
Adalberto António da Silva Montenegro (15537879), no IBIMoto/

/IBMI/RIT;
Rui António dos Reis Rodrigues (00984578), no RWR;

António Fortunato Viana Simões Santos (09454379), do RIE;

Paulo Miguel de Carvalho Peres Gonçalves (00992182), na EPI;
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Carlos Alberto da Silva Correia t09236$82), na EPI;
João Manuel Ribeiro Soares (04165683), no RIC;
Manuel Fernando ‘Pedro Taveira (06678082), no RIC;
Luís ‘de Jesus Alves da Costa (02938383), no lBIMoto/IBMi/RtT;
João Ricardo Couceiro da Silva Calado (14275579), na EPI;
Carlos Manuel Ferreira Ventura (02718081), no 1 BiMoto / 1 BMI /RIT;António Manuel Martins dos Reis (07097883), no RIRE;
Manuel Pereira Maio (05155881), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Jorge Luís Barroso Mendes (06862481), no 2BIMoto/IBMI/RIA;Augusto António (‘alixto da Silva (03856582), no RIA:
Rogério Matos Bravo (05573382), no RIBE;
Filipe João Atanás’io de Matos Pereira (06787382), no RIE;
Vítor Manuel da Cruz Carvalho (08017983), no 2BlMoto/IBMI/RIA;Luís Manuel de Menezes Pereira de Meio (11436278). no 2BIMoto//IBMI/RIA;
Rui Alberto F. Santos (15935883), no 2BIMoto/lBMI/R1A;
Aguinaldo Calheiros Vera Cruz (00728078), no RIE;
António Filipe Travassos César de Carvalho (04550280), no RIFT:Luís Filipe dos Santos Tavares (00912180), na EPI;
António Manuel Rodrigues Pinto Brandão (10286482), no 2BIMoto/

/1BMI/RIA;
Luís António Salvado da Fonseca (07483677), no 2BlMoto/IBMI/IRIA;
Filipe Miguel Teixeira Malta Romeiras (02640979), no 2BIMoto//JBMI/RIA;
José Carlos Lopes Marques (02927182), no 2BIMoto/1RMI/RIA:
João Paulo Maia faria e Santos (00516179), no RIBE;
João José Marques (04226780), no RIFC’;
Fernando Luís Teixeira de Abreu Belmar da Costa (10626082), no2BIMoto/ iRMI/RIA;
José Carlos da ‘Ponte Martins (04418481), no 2BIMoto/IBMI/RIA;Diogo António de Guerra Santos Coutinho de Miranda (00014982),no RIPD;
João Maria de Castro Archer (12119380), no RIPD;
Ramiro José Marques da Silva (10499282), no RIPD;
António Ricardo Monteiro Gouveia (04476482), no lBIMoto/IBMI/

/RIT;
José António Morais Andrade (00270682), no 2BIMoto/13M1/RIA;David Gonçalo Carvalho Moreira Marcelo (00465682), no RIBE;Edgar Aquilino de Matos Ferreira f02482081), no RIVR;
Jorge Manuel dos Santos Brandão (05176283), no RIE:
Eduardo Mário Algans Martelo (11016481), na EPI;
Alcino Afonso de Sousa (16832582), no RICB:
Ernesto Coelho Fernande,s (14327281), no RIC;
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Fernando António dos Santos Pereira Antunes (10946979), no 2BlMoto/

JIBMJ/RIA;
António José Cachíde de Almeida (16925983), no CIOE;

Joaquim Fernando Sousa de Oliveira (03326482), no BIMec/IBMIf

/ABSM;
Manuel Rodrigues Morgado Coelho (02480182), no RIFC:

Carlos Augusto de Figueíredo Esteves (11267881), no RIVR;

Luís Filipe Antunes da Costa Ventura (14481478), no RIBE;

António Amado ferreira (07400181), no RIBE;

António Fernando Cordeiro Gomes Teixeira (00914982), no RWC’;

Armando José Duarte de Meio (04989082), no RIPD;

José Alfredo Gameiro Costa (07762383), no RIAH;

António Miguel Pereira Nogueira Alves (05316982), no RIQ;

Augusto Henrique de Almeida Pereira (08114782), no RIP;

Rui Nuno Oliveira de Almeida (10706583), no RIFC;

Nuno Maria Belo Morgado (10255781), no R1BE;

Carlos Augusto de Sá Rosário Silva (13116480), no B1Me/1BMJ/

/ABSM;
Alberto Luís Seco (01974081), na EPI;
fernando Manuel da Silva Alves Gomes (05193383), no RIC;

Hugo Lima dos Santos (03701981), no RIA;

José Rodrigues Cabrita (10153480), na (NERET;

Luís Filipe Lopes Gregório Castilho (02609382), no RICB;

Fernando António Trindadè André (09208680), no RIV:

Luís Manuel Pereira da Costa (06518281), no RIE:

Francisco José Marques Martins (14354080). no RIP;

Luis 1berto Garcia Soares Beirão (07754283), no R1PD;

José António Vieira Pereira (11712983), no CIOE;

David José de Matos Pinho (0908727(9), no RIBE;

José Manuel Antunes de Almeida (02540178), no RIFC;

Fernando A. B. Félix (17504481), no BlMec/IBMI/ABSM;

Fernando de Castro Correia 09403983), no QGZMM;

José Manuel Machado Martins de Pinho (01004980), no RIAH.

Arma de artilharia:

Jorge Manuel Marques Parente (15497180), no GAC/lBMI/RAL;

Abel de Matos Marques Coelho (04206583), na ERA;

Fernando Mário de Almeida Barbosa (05131183), na EPA;

Manuel Morais Varela (02007283), no GAC/1BMI/RAL;

Vitor Manuel Faria Lobo de Almeida (04541783), no RASP;

Luis Manuel Guimarães Freire de Sousa (01542780), no GAC/

/IBMI/RAL;
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António Joaquim das Fontes Ribeiro (0667483), no GAC/IBMI/
/RAL;

Manuel Alexandre L. M. Calheiro (06431081), no GAC/IBMI/RA1;
António Joaquim Salgado dos Santos (06154280), na EPA;
Carlos Alberto Cardoso Saraiva Silva (02312778), no RASP;
Rogério Luís Manita e Sousa (06954479), na EPA;
Eduardo Óscar Almeida Fernandes de Sousa (0284887$), no GAC!

/IBMI/RAL;
Fernando Guerreiro Lucas da Rosa (03531779), no GAC/1BMI/RAL;
Francisco Emanuel Magro Bolhão (03867681), no GAC/IBMI/RAL;
António Francisco Pacheco Lopes Vasques (04097379), no GAC/

/1BMI/RAL;
Luciano Silva Atanásio (13338183), na EPA;
Jorge Manuel Alves o Nascimento (12086082), na EPA;
Vitor Manuel Sousa Barreira (07886883), na EPA;
António Francisco do Rosário Ribeiro (06052783), na EPA;
Vítor Luís Leca d Sousa (15553683), no RASP;
Miguel Ãngelo Coelho Marques Pinheiro (09584262), no GAC/

/1BMI/RAL;
Vítor Manuel Ferreira Vidal (10561683), no GAC./1BMI/RAL;
Joaquim Dias Pires (06563783), no GAC/1BMI/RAL;
Alberto Paulo dos Santos (12284783), no GAC/1BMI/RAL;
Joaquim Gabriel Coutinho ‘Aroso Ramos (044 69&2), no GAC/

/ 1BMI/RAL;
José Manuel Dias Teixeira (07604783), no GAC/IBMI/RAL;
Pedro Ernesto de Oliveira Dias (04787583), no GAC/1BMI/RAL;
Marcelino do Souto Castro Maia (04403383), no GAC/1BMI/RAL;
Carlos Manuel Martins Bernardes (04938783), no GAC/1BMI/RAL;
Augusto Manuel da Silva Oliveira (12471283), no RAL;
Abel da Silva Simões (00619077), no RALIS;
João Pedro Barroso do Aido (03809481), no RAL1S;
Paulo Manuel Ribeiro Mateus (11529483), na EPA;
Luís Manuel Rodrigues Dia (00305383), na EPA;
José Carlos Pereira da Silva (09569763), na EPA;
João Paulo da Cruz Gaspar (01619480), na CHERET;
Carlos Manuel Marreiros Rodrigues da Cruz (09619481), na EPA;
Humberto Guerreiro Fernandes (04897182), no RiALIS;
João Paulo Frazão Cacela (01462981), no RALIS;
Mário A. R. Lourenço (05749876), no RALIS;
Américo Luís Poroeirão e Gomes (1 1266680), no RALIS;
António Paulo da Silva Martins (03303078), no GAÇ/IBMI1’RAL;
Carlos Dias Barata (02330581), no GAC/IBMI/RAL;
Ãlvaro Rui Cortijo de Oliveira (02777081), no GAC/1BMI/RAL;
José Mariano Cordeiro Ferrão (02995383), no GAC/1BMI/RAL;
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Carlos Manuel Marques de Meio 00714380), na (‘IA;
Daniel Martins do Brito (09594083), na EP.A;
Jasmim Eduardo Barbosa Arroyo Batista (05888083), na EPA;
Rui Manuel Martins Cabrita da Luz (:00849683), no GAC/IBMI/

/RAL;
Manuel da Conceição (‘unha (12059183), no GAC/1BMI/RAL;

Lúcio Robalo Pereira (09258$83), no GAC/1BMI/RAL;

Fernando Eduardo Capela Rodrígues (02903282), no RASP;

Casimiro José Guerreiro Bombarda (12659681), no IGAG 2;

jacinto Manuel de Brito Romão Domingos (07429783), no GAC/

/ 1 BMI/ RAL,

Arma de ca’aIaiia:

Pedro Miguel Grosso Dias (05956681), no RCSM;

José Manuel Grenho Assuda (06856480). no RCSM;

Luís José Rolo Santos Vieira Trincão (08793483), no RCSM;

Humberto José da Silva Mateus Viegas (09543781), no RCSM;

Luís Filipe Canico Machado (00465380), no RCSM;
Rui Manuel Galvão Serra Dias (05077280), no RCSM;

José Manuel Fialho do Casal (08726083), na EPU;

João Francisco Dentinho Inglês do O Ramos (03591378), na EPC:

Rui Luís Mota (12392183), no RCSM;
Pedro Gouveia Pinto Antunes Cabrita (00505781), no RCSM;
Paulo Jorge Andrade Gomes (00843483), na EPC;

Filipe Manuel Valério Lopes (02676682), no RCSM;

Agostinho de Jesus Pereira da Costa (18933382), no RCB;

Joaquim Isidro de Barros Corfeia (11002481), no RCB;

João Manuel Nogueira Guerra (18009379), na EPC;

António Manuel ‘da Cruz Fernandes Gaspar (07618779), na EPC;

Nuno Agostinho Ovelheira Coelho de Almeida e Oliveira (03003581),

na EPC;
Henrique Nuno Ramos Teixeira de Morais (19966082). no RUE;

José António Sousa da Silva ferreira (:00742383), no RUE;

Ernesto Saturnino Mesquita Castro Leal (06556878), no RUE;

António Manuel Pires Costa (11875981), no RCE:

Manuel Belmiro Costa de Jesus (0139887$), no RCB;
paulo António Basto ‘da Silva Pimenta (00591580), na EPC;

Carlos Manuel de França dos Santos (00483379), no ERe/’lBM1/

/RCSM;
António José Cuvelier Guerra Correia (01258182), no Rc:E;

Joaquim flávio Moreira Martins Capitão (12342779), no RUE;

José Carlos Bernardino de Carvalho Morgado (09164378), na EPC;

Eduardo Fuentes Morais (04099682), no RCSM;
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José Manuel Duarte Mendes (01321879), no CIPE;
José Manuel flores Gomes (03484881), no QGZMM/EL;
Fernando Manuel Marques freire (02089880), na EPC:
Rui Manuel Alves Vieira (05576083), na EPC;
Mário Lázaro de Freitas Ramos (06913178), no ERec/1BMI/RCSM:
Manuel António Soeiro Henriques (04505982), no ERec/IBMI/

/RCSM;
José Alberto Correia Bandeira (04538381), no RCB;
João Américo Vieira da Silva (10698579), no RCE;
Manuel António Rodrigues Ângelo (07986981), no RCE;
Vítor Manuel dos Santos Moreira (09885080), no ABSM:
Fernando Manuel Soares Loja (06808379), na EPC;
Luís Filipe Beleza Gonçalves Vaz (06414681), na EPC;
Carlos Manuel Adan de Oliveira Silva (00287179), no CIPE;
Eurico João Naves Nunes da Silva (07726178), no QGZMAJEL;
Pedro Afonso Gomes Pereira (01806579), no CIPF:
António Augusto Nogueira Prada (07939679). no CIPE;
José Manuel de Sousa Oliveira 0339l780), no (IPE;
Vítor Manuel Morais de Assis Tavares (08168283), no CIPE;
João Manuel Sobral Patrício Vieira (01857379). no QGZMM/EL;
Sérgio Augusto Ribeiro Maia Bíel (04975178), no QGZMA/EL;
António José da Silva Herdeiro (0318737$). no QGZMA/EL.

Arma de engenharia:

Jósé Carlos Mota Rebelo (06952177), no RE1
João Francisco Pereira Soares (16040383), na EPE;
João Vicente Curtes Simões (07475280), no RE 1;
Carlos Filipe Ferreira dos Santos (15910380), na EPE;
Ãngelo Augusto da Silva Pinho (02024080), na EPE;
João Paulo Voo Hafe da Cunha Perez (01583780),, na EPE;
José Manuel Mandes Cabrita (04477879), na EPE;
Rui Viriato Salgueiro Araújo (10018382), na EPE;
João Carlos Matos Lima Novo (03620379), na EPE;
Paulo Jorge Pinto dos Reis Cruz (024721 80), na EPE;
José Carlos fernandes Meio (15974978), na CEng/IBMI/EPE;
José Manuel Leite ferreira Marques (14463180), na CEng/lBMI/

/EPE;
Eduardo Ribeiro Boal da fonseca Branco José (16362179), na EPE:
João José Simas Trancoso (04696878), na CEng/1BMI/EPE;
Luís Vieira da Costa Firmo (15377179), na CEng/1BMI/EPE;
José Albino Carvalho Azeredo Lobo (07349981), na CEng/1BM1/

/EPE;
Amadeu da Trindade Funtão Vieira (05243080), na cEng/1BMI/

/EPE;
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Agostinho António Ribeiro Pereira (15882880), na CEng!IBM1/EPE:

Vítor Manuel Folgado Antunes (16337273), na CEng/IRMI/EPE.

Arma de transmissões:

José Paulo Palhas Lourenço (10771382), no DGMT;
António José dos Santos Saraiva (04874583). na EPT:
José Carlos Ferreira Gotnes (17453681), na EPT;
Hermano Augusto Barata Martins (09021779), no DGMT;

António Manuel Ribeirete Feteira Parracho (06260980), no QGRMC;

Luís Manuel de Abreu ferreira Grilo (03709680), na EPT;

Rui de Sousa Almeida Trigueiros (07643683), no QGRMS;

José Manuel d’ Sousa Borges (06698981), na EPT

António Pinto Verdelho (09287462), na EPE;
carlos Manuel Neves Barata (03798483), na EPT;

Vítor Manuel Godinho Graça (12020683), na EPT;

João Manuel da Silva Alves (03822082), no RIRT:

João José Pires Capelo (01866182), no BIRT;

Paulo Al.exandre Pate Fonseca Rodrigues (03292482), na CHERET.

Serviço de administração militar:

César de Matos Rodrigues (05114777), no CFRMC;

Fernando Pedro Fernandes de Carvalho (06576778), no CFRMC;

Jorge Manuel Oliveira da Silva Campos (05202178), no CFRMS;

Valente António José Rosa de Lima l’olentino da Silva (03769282(.

no CFZMM;
João Manuel Mendes Per.Dira da Silva (07737678), no CFZMM;

José António dos Santos Amores (04862478), no CFZMA;

Paulo Alexandre Gonçalves de Oliveira Nunes Porto (042550811,

na DSI:
João Lúcio Petricci Almeida Alhuquerque (07600980), no BlMec/

/ lBMI/ABSM;
Vaidemar Augusto de Oliveira Ferreira (05764483), no BAM;

Luís Miguel Gonçalves de M;endonça Belo (06893381), no BIMec/

/ 1 BMI/ABSM;
Luís Filipe Nobre de Almeida (00420782), no iGAC/IBMIIRAL;

Mário Manuel Lopes da Rocha (08374980), no lBIMoto/lBMi/RIT

Joaquim dos Santos Oliveira (08064982), no CmdApSvç/lBMI/

/ABSM;
Pedro Manuel Marques da Silva Penetra (06329282), no 2BIMoto/

/ l’BMI/RIA;
Vítor Manuel Estêvão Teixeira (00120681), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
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António Mário de Sampaio e Dures (03610482), na EPAM;
Francisco Manuel das Neves Martins (00572483), no DGMA;
João Manuel M.endes Quelhas (01759362), na EPAM;
Augusto Ramalho Freire (03006180), na 051;
Fernando António Atverca Paulico (09950982), no BlMec/JBMI/

/ABSM;
Joaquim Augusto Rodrigues Sousa e Silva (08022079) na CReabTpt/

/RApSvç!1BMI’ABSM;
Carlos Alexandre de Meio Maia e Sá (08134282), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
António Manuel Alves Paulo (11022183), no 3AM:
José Carlos da Cruz Ferreira (11434682), no 3AM;
Francisco José Guerra Gonçalves (04822383), no 3AM.

Serviço de saÚde:

Fduardo Guilherme Dias Viana (082987$OL no 2BIMoto/1BMI/
IRIA;

Luís António Gonçalves Costa do Rosário (02432581), no BlMec/
/1BMT/ABSM;

]oão Fancisco Campos Mendes (04235278), no 2BiMoto/l’BMI/RIA;
Manuel José Lopes (01857482), no HMR4;
Guilherme d Oliveira Madaleno (00246181), no RIQ;
António José Lopes ferreira (04868480). no IMPE;
David António Pinto Madaleno (01972582), na EPJ;
Rui Manuel Garcia de Freitas fresta (06216980), no HMP;
Carlos Manuel Botelho Gonçalves Neto 3arroca (06429780), no

ABSM.

Serviço de material:

Paulo Sérgio Hipólito Reis Pedrosa Campos (11156282), no BSM;
José Luís Maia Coutinho •de Paiva (06721482), na EPSM;
Alfredo José Andrade Ribeiro Pereira (08736662), na EPSM;
Emanuel Viadimiro Lonardo Araijo Pereira (080265&1), no DGMG;
João José Amorim Gomes da Costa (12203081), no 3SM;
Rui Jorge Vicente Cardoso da Silva (06593582), no DGMG;
Vicente Ferreira dos Santos Craveiro (08327082), no DGMG:
Fernando António Lourenço de Jesus (03383382), na EPSM;
José Manuel de Noronha Gamito de Faria (08048078), na EPSM;
VaI&mar da Costa Pereira Lopes (06107182), no DGMG;
Noémio dos Reis Grilo (13917978), no DGMG;
Luís Filipe Morais das Neves (19667880), no DGMG;
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Luís Manuel de Sousa e Castro Corte Real (11174181), no DGMG;

José da Rocha e Sonsa (11950379), no DGMG;
Vítor Manuel Ferreira Simões Pereira (14601379), no BSM:
Luís Filipe Ferreíra Rodrigues (1 1O4780), no BSM;
Arsénio Costa dos Santos (O5231279), j :BSM:

António Daniel de Sousa Ribeiro (10584379), no BSM;
Luís Alexandre Frreira da Silva Oliveira (05916479\ no BSM;

Miguel Fernando Fidalgo Clímaco Ramos (13899079), no BSM:
Carlos Fernando dos Santos André (19987678), na EPSM;
Jaime Filipe Bolltwood Carvalho Raposo Frias (19431479), no

BSM;
João António Dias Carreira (13110779), na CEng/1BMI/EPE;

Jaime João da Cruz Sequeira Batista (14940179), na EPSM;
Joaquim Manuel Costa Sanches Galvâo (11283481), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
Nuno Maria Ferreira da Costa (19917$78), na EPSM;
Fernando Manuel GiL Gabriel (02873278), no BIMec/1BMIfABSM;

António Manuel Martins dos Reis (08050778), no fflMec/]BMIJ

/ABSM;
João José Afonso airrão (13262280), no BIMec/1BMI/ABSM;

José Alberto Bernardo de Sousa (09555378), no BIMec/IBMI/ABSM;

Henrique José Ralha Casquilho (1434157$), na E.PSM;
Manuel de Oliveira Tavares (04043380), no CmdBApSvç/1BMI/

/ABSM;
Adelino Manuel Salvador Ladeira (16975778), no CmdflApSvç/1BMI/

/ABSM;
Fernando José Barbas Correia Canta (00719178), na EPSM;
Luis Manuel Batista Rocha (05982678), no CrndBApSvçJ1BMI/ABSM;

Rogério Pauto Ferreira Pires (10095780), no CmdBApSvç/1BMT/

/ABSM;
Pedro Rolando Vasconcelos Garrido (15817981), no lBIMoto/1BMI/

JRIT;
José Manuel Dickson Espírito Santo (01785880), no lBIMoto/IBMJ/

/RIT;
António Marmel dos Santos Pinto Vaz (19896979), no 2BIMoto/

/1BMI/RIA;
João Mário Nunes Gaspar de Matos (02057479), no 23iMoto/1BMI/

IRIA;
António Augusto Matias Lopes (02688478), na EMEL;
Alfredo de Oliveira Torres (04390278), na EMEL;
António João Pisco Rosado (00225378), na EPSM;
Fernando Félix Castelhano (15219277), no BSM;
Carlos Alberto Mendes Correia (01004678), no BSM;
Rui Manuel Castelo Couto Viana (04477077), no BSM;
Carlos Vicente Gonçalves (14139483), na EP$M;



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 20 659

António Carlos de Oliveira Sérgio (00281283), na EMEL;
Rui Manuel de Oliveira Duarte (11694380), na EMEL:
Adalberto Correia Valente (03137183), no DGMG;
José Pedro Pinto de Paiva Alves de Sousa (07611881), no BSM.

Serviço de transportes:

Alberto Roque ferreira Rodrigues (04062678), na EPS1’;
António Augusto Henriques de Almeida (00060078), na EPST;
Carlos João Guerreiro da frança Araújo (04109880), no RALIS;
José de Castro Cunha Alves Monteiro (03991780), no RIE;
Francisco José Queirós de Barros de Lacerda (07137581), na EPST;
Jaime Albino dos Santos Correia (07696080), na EPST;
Luís Manuel Diniz da Cunha (06967780), no RASP;
Mário José Rosa Bettencourt Passos (02664280), na EPST;
Vitor Manuel Tavares da Silva Pereira (07653682), na EPST;
Manuel Maria Pimentel de Sousa e Menezes (00l37180 na EPST;
Eugénio Daniel Ribeirinho dos Santos Paupério (1115827$), no RASP;
Carlos Alberto das Neves Gonçalves (07334879), na EPST:
Miguel Simões Leal (0892937$), na EPST;
Luís Manuel Marques Ferreira (039:04778), no RCSM;
João Abel de Oliveira Lemos Gonçalves Novo (06009077), na EPST;
Graciano Teixeira Pinto (04070080), no RIE;
João Mantiel Vicente Correia (04716280), no RICB;
Luís Filipe Brandão Montenegro Chaves (02041579), na EPE;
José Félix de Oliveira (09255879), na CST;
José Carlos da Cruz e Cunha Castelão de Almeida (06319781), no

GAG 1.

Serviço de informática — operador do computador:

Filipe Manuel Martins Jorge Alves (10226282), na DSIE;
Manuel Fernando de Magalhães Vendeira (11622781), na DSIE.

Material de insíruço — TV:

António Manuel Tavares Jorge Alves (09697679), na CHESMATI.

Comandos:

Luís Fernando Pinto Machado Aragas Barros (06813279), no RCMD$;
Eduardo Manuel Henriques Santos (00661481), no RCMDS;
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José Manuel Igrejas Costa (05320283), no RCMDS;
Francisco José Pereira Alves (13877483), no RCMDS;
Manuel José Santos Ferreira Pauleta (05777283), no RCMDS.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. AcÍiia1izaões:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n. 141/83, de 29

de Março. são actualizadas as pensões mensais de reserva para os

quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan83, aos sargentos

em seguida mencionados:

SargMor António Joaquim Alexandre (52732211), do QGRML,

46 400$00;
SargMor Humberto Gonçalves (51233411), do QGRML, 46400$00;

SargMor António Mendes Miguel (52053811), do QGRMC, 52 237$00;

SargMor Joaquim José Pinto Teixeira (50342211), do QGRML,

50 520$00;
SargChefe Carlos Pereira Baptista (50123111), do QGRMC, 43 275$00;

SargChefe Mantie] da Encarnação Carrilho (51715311), da DSPRS,

48 210$00;
SargChefe Luís Augusto Esparteiro (50005911), do QGRMC, 49 707$00;

SargChefe António Rodrigues Leitão (50656411), da DSPRS, 48 210$00;

SargChefe Filipe Joaquim da Conceição Martins (50693411), do

QGRMC, 40 608$00;
SargChfe Joaquim António Murteira (50348011). da DSPRS,

41 839$00;
SargChefe José Francisco Neves (50064911), do QGRMS. 46570$00;

SargChefe Guilherme da Conceição Parrança (51355711), do QGRML,

40 398$00;
SargChefe Alcides Pedro (50123211), do QGRMN, 35276$00;

SargChefe Manuel Joaquim Alexandre Pinheiro (50086911), do

QGRMS, 48 210$00:
SargChefe José Vicente Roberto Trindade (50659511), do QGRML,

44 300$00;
SargAjU Agostinho Rodrigues Alves (52395411), do QGRMI.

38 300$00;
SargAjd Domingos Alves (58521l), da DSPRS, 41 780$00;

SargAjd Francisco Farinha Alves (52737111), do QGRML, 38 300$00;
$argAjd Manuel Pais de Amaral (51226411), do QGRML, 41 780$00;

SargAjd Silviano Duarte de Oliveira Amaral (50561311), do QGRMC,

41 780$00;
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SargAjd João dos Santos da Conceição Batista (50055111), do
QGRMC, 41 780500;

SargAjd Humberto Romano Bernardino (51001211), do QGRML,
45 260$00;

SargAjd Serafim Bernardo (52127011), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd Abeilari •de Sousa Brandão (5239.0011), do Q&RML,

45 260$00;
SargAjd Luís Ilrás (51547711), do QGRML, 38300$00:
SargAjd Armando de Brito (52425211), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd João Ribeiro Caeiro (50474811), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Acácio Augusto Caetano (5097741 1), do QGRMC, 38 300500;
SargAjd Ludgero Camacho (52419411), do QGRML, 41 780$00;
SargAjcl António Cardoso (51098611), do QGRMC, 45 260$00;
SargAjd José Silveira Cardoso (50289311), do QGRML, 45260$00;
SargAjd Olegário José Carretas (5002$51 1), do QGRML. 38 300$00;
SargAjd António José de Azevedo Chaves (51787611), do QGRML,

38 300$00;
SargAjd José Ribeiro Coelho (51001$11), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd José da Rosa Conceição (50482511), da DSPRS. 41 780500;
SargAjd Manu1 Vieira da Conceição (52423811), do QGZMA,

38 300500;
SargAjd Lino dos Santos Corado (50093311), do QGRMS, 38 300$00;
SargAjd João António Fernandes Cordas (52732711), do QGRMC,

38 300500;
SargAjd Joaquim Cordeiro (50438311), do QGRML, 41780$00;
SargAjd Abílio Plácido de Andrade Correia (51701911), dc) QGRML,

38 300$00;
SargAjd Joaquim Maria Correia (50753111), do QGRMS, 41 780$00;
SargAjd Etelvino Alves Craveiro (50340111), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Victor Cardoso da Cruz (51185711), do QGRMS, 41 780$00;
SargAjd Ventura Dias da Silva Cunha (51285211), do QGRML,

45 260$00;
SargAjd Adelino Fernando Carvalho da Encarnação (52270311), do

QGRML, 38 300$00;
SargAjd Henrique de Oliveira farinha (51361211), do QGRML.

41 780$00;
SargAjd João da Câmara Lira Fernandes (5134071 1)., da DSPRS,

45 260$00;
SargAjd José Fernandes (51034511), do QORMS, 45260$00;
SargAjd António Alves Ferreira (52267311), do QGRMN, 38 300$00:
SargAjd António José ‘de Almeida Ferreira (51065411), do QGRML,

38 300$00;
SargAjd João Augusto ferreira (52442411), do QGZMM, 38 300$00;
SargAjd João Batista Ferreira (50190911). do QGRMN, 45260500:
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SargAjd Manuel Rodrigo Ferreira (50080611), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd J:oaquim de Jesus Figueiredo (50878611), do QGRMC,

45 260$00;
SargAj:d João José de Brito Figueiroa (51241511), do QGRML,

38 300$00;
SargAjd Américo Maria Filipe (51277711), do QGRMC, 45260$00;
SargAjd José Franco (50167711), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Manuri Bernardino de Freitas (51340411), do QGZMM,

45.260$00;
SargAjd Augusto Marques da Silva Gervásio (50878711), do QGRMC.

45 260$00;
SargAjd João Antunes Gil (50167.111), do QGRML, 45260$00;
SargAjd José Maria Gonçalves (50569211), do QGRML, 45 260$00;
SargAjd José Pedro Gonçaives (50513611), do QGRML, 38 300$00:
SargAjd Ramiro Gonçalv.es (5117521 1), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd Mário Augusto Grandão (5tC8)i)l1), do QGRML, 41 7800.);
SargAjd Francisco Eugénio da Conceição Grilo (51066411), do

QGRML, 41 780500;
SargAjd Francisco Henriques (52861111), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Joaquim Augusto João (51696411), do QGRMN, 3$ 300$00;
SargAjd Agostinho Rodrigues 1.ages (52267411), do QGRML,

41 780$00;
SargAjd António Batista Leitão (52407411), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd Custódio Júlio Licías (51756711), do QGRML, 41 780$00:
SargAjd José de Paiva Linhares (50560311). do QGRMC, 38300$00;
SargAjd António de Almeida Lopes (50652011), do QGRML,

41 780$00;
SargAjd Luís Ferreíra Leite Machado (52570011), do QGRMS.

45 260$00;
SargAjd Francisco José Manguinhas (51054711). do QGRM].

3$ 300$00
SargAjd Eduardo Conceição Marques (51518111), do QGRMS,

45260$00;
SargAjd José António Crespo Martelo (52124211), do QGRMC,

38 300$00;
SargAjd Mtero Cardoso Martins (51184411), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd Joaquim Correia Dias Mateus (50941111), do QGRML.

36 172$00;
SargAjd Alfredo Augusto Matias (51297511), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Carlos Amado de Matos (51360411), do QG’RMC, 41 780500;

SargAjd Joaquim Ferreira Meio (51001711), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd António Virgílio Mendes (51002211), do QGRML. 45260$00;
SargAjd António Correia de Mendonça (52689711), do QGZMA,

45 260$00;
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SargAjd Luís Abrantes Morais (52572711), do QGRMC, 45 260$00;
SargAjd Carlos Gabriel da Conceição Mota (50035111), do QGRML.

41 780$00;
SargAjd Henrique Augusto Moreira (50253811), do QGRMN,

37 236$00;
$argAjd Rui Firmino Pacheco Moreira (51148811), do QGRML,

38 300$00;
SargAid José Bernardes Murcho (50345311), do QGRMS, 41 78{ $00;
SargAjd Manuel Correia de Almeida Neves (51311411), do QGRMS,

38 300$00;
SargAjd Ângelo da Costa Oliveira (51521111), do QURMN.

38 300$00;
SargAjd Feiiciano de O1ivira (50939311), da QGRML. 38 300500;
SargAjd uno Joaquim Pacheco (52735011), da DSPRS, 41 780$00;
SargAjd Fernando de Almeida Pais (52734011). do QGRML.

38 300$00;
SargAjd Manuel Joaquim Pato (5001821]), cio QGRML, 3$ 300$00;
SargAjd Carlos Pereira (52266111), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd Francisco ‘Pereira (52781911), do QGRMc, 41 780$00;
SargAjd Duarte Correia Pessoa (50332611). do QGRML, 38 300$00;
SargAjd José Pereira Dias Pilroto (513777.11), do QORME, 48 74050.0;
SargAjd Francisca Pinto (5110181.1), do QGMRL. 38 300$00;
SargAjd Faustino Encarnação Pires (50964211), do QGRMC.

38 300$00;
SargAjd João Maria Franco Pombciro (50506911). do QGRML.

41 780500:
SargAjcf Adão Coelho Rebelo (52539411), do QGRMC, 38 300500:
SargAjd Luís Nunes dos Reis (51779111), do QGRML, 45260$00;
SargAjd Nélson Duarte Reis (5002621 1), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd José Ribeiro (512.06811), do Q.GRMN, 45.260$00;
SargAjd David Mar.tins dos Santos (51257811), do QGRML,

38 300500;
SargAjd Fortunato Hilário dos Santos (51336611), do QGRMN.

38 300500;
SargAjd Joaquim P.reira dos Santos (52544511), do QGRML,

45 260$00;
SargAjd José Paulo dos Santos (50877511), do QGRMC, 38 30050t);
SargAjd Marcelino Pereira Neto dos Santos (50466311), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd Armindo da Silva (50215511), do QGRMN, 45360$00;
SargAjd José António Roberto e Silva (50691711), do QGRMC,

41 780$00;
SargAjd Francisco Cardoso Simas (52415811), do QGZMA, 41 780500;
SargAjd Lúcio Tânger Frrrira de Sonsa (50655111), cio Q:GRML.

38 300$00;
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SargAjd Mário José de Sousa (51309411), do QGRMC, 45260$00;
SargAjd Maximino de Sousa (50467411), do QGRML, 45260$00;
SargAjd António Martins Teixeira (50285211), do QGRMQ,

41 780$00;
SargAjd Henrique Samora leixeira (52113211), do QGZMM,

3$ 300500;
SargAjd Manuel Jorge Teixeira (50465811), do QGRMN, 38 200$00;
SargÃjd Norberto dos Anjos Teixeira (51768611). do QGRML.

41 780$00;
SargAjd Virgulio Aguiar Torres (52328211), do QGZMA, 38 300$00;
SargAjd António Luis Vieira (5240271 1), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd fernando José Marques Carvalho Vilar (50664611), do

QGRML, 45 260$00;
SargAjd António Lopes Vinagre (51362811), do QGRMC’. 40910$00;
1 ° Sarg António José de Almeida (50562611). do QGRMC, 35666$00;
1.0 Sarg Sidónio Eugénio Jaime Barros Almeida (51710611). do

QGRMC, 30 656$00;
1.0 Sarg Bernardino Alves (52540211), do QGRMN, 38810$00;
1.° Sarg João José Alves (51710211), do QGRML, 32633$00;
1.0 Sarg Américo António (51533611), do QGRML, 37732500;
1. Sarg Delfim Pereira Antunes (51270311), do QGRML, 23651$00;
1.0 Sarg António da Costa Barros Araújo (50466511), do QGRMN.

30 656$00;
l.° Sarg João Tibúrcio Arcângelo (52026611), do QGRML, 29 106$00;
1.0 Sarg Joaquim Daniel Fialho Barnabé (50422311), do QGRML,

35 576$00;
1 ° Sarg José Lopo Bentes (50161011), do QGRMS, 39686$00;
1.0 Sarg Manuel Pereira Bessa (52539211), do QGRML, 38810$00;
J•0 Sarg António Joaquim Cordeiro Biscaia (51230711), do QGRML,

35 600$00;
l.° Sarg Vírgílio Maria Bote]ho (51787511). da DSPRS. 35600500;
1.° Sarg Joaquim Brízio (50372911), do QGRMN. 35600$00:
1.0 Sarg António da Silva Cardoso (50570811), do QGRML,

38 $10500;
1.0 Sarg Domingos Guimarães Carreira (50599011), do QGRML.

35 600$00;
l. Sarg José Germano Carreiro (52652211), do QGRML, 29337$00;
1.0 Sarg António Joaquim Níto Cartaxo (51992211), do QGRML,

33 869$00;
1.0 Sarg Armindo de Carvalho (50171211), do QGRMN, 31 644$t)0;
l.° Sarg Manuel Francisco Casaca (51251211), do QGRML, 42020$00;
1.0 Sarg José de Castro (50111111). do Q:GRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Manuel Luís de MeIo Caixaria (5213511 1), do QGRML,

30 656$00;
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1.0 Sarg Domingos Correia Cerqueira (51689611), dc) QGRMN.
36 000$í0;

1.0 Sarg Francisco Homem Coelho (52263511). do QGRMt.,
38 810$00;

1 Sarg António Alves Coimbra (51994111), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sar{ Fernando Vaz Coimbra (52150811). do QGRMN. 20107$00;
1 .° Sarg Vasco Lino da Silveira Colimão (87467355), do QGRML,

40853$00;
1 ° Sarg Ernesto Rodrigties da Conceição (50053311), do QGRMC,

26 947$00;
1.0 Sarg Alfredo da Silva (‘onde (00157465), do QGZMA, 15666$00;
1.0 Sarg José Barreto Correia (52329111), do QGRMC, 38810$00;
1.0 Sarg José Fernando Correia (52369911). do QGRMN, 32 139$00;
1.0 Sarg Francisco Vieira da Costa (50438011), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Teófilo da Costa (50373811), do QGZMA, 37732$00;
1.0 Sarg Joaquim Gomes da (‘unha (52729811), do QGZMA, 35600$00;
1.0 Sarg João da Cruz Curado (52122111), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Lídio Martins David (50518611), do QGRML. 38 810$00;
J,0 Sarg Diamantino Duarte (51249611), do QGRML, 37732$00;
1. Sarg 1-lermmnio Martins Esteves (50010211), do QGRMC, 29090$00;
1.’ Sarg Simplício Vasques Fadista Júnior (51512611), do QGRMS,

42 020$00;
1.0 Sarg Agostinho Anclrade Fernandes (5t)347111), do QGRML,

35 600$00;
1,0 Sarg Joaquim Gonçalves Fernandes (50015611), do QGRML,

39 686$00;
1.0 Sarg Manuel António Ferreira (52736611), do QGRMN, 37 351$00;
1.0 Sarg António Francisco figueiras (34088661), do QGRMS,

25711$00;
1.0 Sarg Victor Manuel Santos Frota (50331811), do QGRML.

28 678$00:
1.0 Sarg Fortunato Lopes Gabriel (52635011), do QGRMS, 35 600$00;
1.0 Sarg Joaquim Garcia ‘Gaspar (32266511), do QGRMC, 28 348$00;
1.0 Sarg Joaquim Geraldes (50601111), do QGRML. 38810$00;
1.° Sarg Manuel Ramiro Gonçalves (50486011), do QGRML, 39 102$00;
1.0 Sarg Benedito Maria ‘Gregório (32071758), do QGRML, 20997$00;
1. Sarg Manuel Inácio Paixão Grilo (64634955), do QGRMS,

27936$00;
1.0 Sarg Faustino Augusto Guerra (50347311), do QGRMS, 38 810$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Batista Guerra (50684011), do QGRML,

28 678$00;
1,0 Sarg António Guerreiro (51304211), do QGRML, 34318$00;
1,0 Sarg Manuel Eusébio Guerreiro (50364311), do QGRML, 3$ 810$00;
1.0 Sarg António José Gorne.s Henriques (01065563), do QG’RMN,

18 155$00;
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1.0 Sarg Manuel de Jesus (50008411), do QGRML. 2$ 678$00;
1 o Sarg Manuel Rodrigues Josué (52175511), do QGRMN, 33420$00;
1.’ Sarg José Marques Ribeiro Laia (51327311), do QGRML, 2$ 678$00;
1.0 Sarg António Martins de Brito Leão (5128991 1), do QGRMS,

42 020$00;
1.0 Sarg José Ribeiro Leite (50859611), do QGRMN, 35600$00;

° Sarg Ângelo Socorro Peixoto Stein Lira (87038148), do QGRML,
35 600$00;

1.0 Sarg Serafim Lopes da Lomba (51544011), do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg António Júlio Lopes (51238011), do QGRMN, 35600$00:
1.0 Sarg Francisco Abílio Lopes (69161450), do QGRMN, 32633$00;
1.0 Sarg Manuel Garcia Luís (52422311), do QGZMA, 33 599$00;
1.0 Sarg Manuel José Luís (50111311), do QGRML, 38810$00;
1.0 Sarg Mário Alberto Marcelo (52419511), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg inácio Maria (50665011), da DSPRS, 38, 810$00;
1.0 Sarg Joaquim Marques (50422511), do QGRML, 35 600$00;
1° Sarg Alípio da Ressureição Martins (39205611), do QGRML,

24 707$00;
1.” Sarg António Mateus Martins (51006011), do QGRMS, 36654$00:
1.0 Sarg João Martins (50292011), do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg Rogério Casimiro da Mata (52269511), do QGRML, 38810$00;
1.0 Satg Josué João Miranda Meixieira (51245511), do QGRMN,

35 600$00;
1.0 Sarg Artur Dias Mendes (50841111), do QGRMC, 45230$00;
1.° Sarg Altino Augusto Modas (52687611), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg Carlos do Nascimento Morais (52979911), do QGRML,

29 667$00;
1.0 Sarg Eurico Luís Morais (51599111), do QGRMN, 34309$00;
1,0 Sarg Fernando Augusto dos Santos Moreira (51543511), do

QGRMC, 34498$00;
1.0 Sarg Francisco Diogo Moreira (33191755), do QGRML, 38 713$00;
1.0 Sarg Mário Gomes Moura (50087411), do QGRMC, 38 810$00:
1.° Sarg Bento Mourão (51203911), do QGRML, 37822$00;
1.0 Sarg José da Silva Nogueira (51714311), do QGRMC, 36654$00;
1.0 Sarg Serafim António Nogueira (51306111), do QGRMC, 33420$00;
1.0 Sarg João Augusto Nunes (52132811), do QGRML, 38810$00;
1.0 Sarg José Maria Carvalho de Oliveira (23110711), do QGRML.

33193$00;
1° Sarg Guilhermino Romano Palito (61032057), do QGRMN.

34611$00;
1.0 Sarg libério de Almeida Pavão (50372711), do QGZMA, 35600$00;
1.0 Sarg Florêncio José Ameixial Peniche (50657611), do QGRML,

32 342$00;
l.° Sarg Argentino da Silva Pereira (51287711), do QGRML, 35600$00;
1.° Sarg Aureliano Pereira (51512011), do QGRML, 33420$00;
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1 Sarg Sílvio Rosa Perejra (52063211), da DSPRS, 38 810$00;
1.0 Sarg Edmundo d Almeida Pinto (50579411). do QGRML.

42 020$00;
l. Sarg Eduardo José Cardoso da Silva Pinto (51781511), do QGRML.

38 810$00;
1.° Sarg José San.hes Pinto (50070411), do QGRMC, 25 711$00;
i. Sarg Valdemar de Jesus Pires (52066411), do QGRMC, 38 810$00;
1.0 Sarg João Francisco Pissarra (51691611), do QGRML, 33 622$00;
1.0 Sarg António Pinto de Queircís (51023911), do QGRMN, 35600$00;
1 0 Sarg Manuel Alves de Paiva Queirós (51700611), do QGRMN,

38 518$00;
1.0 Sarg Hélder Vilas Rabais (51983111), do QGRMS, 28 02’.)S00;
1.0 Sarg Armando José Raimundo (51057311), do QGRMS, 37732$00;
1.0 Sarg Manuel Augusto de Azevedo Rainho (50339$11), do QGRMC.

30 656$00;
1.0 Sarg João Baltazar Ramos (51536411), do QGRML, 30186$00;
l.° Sarg João Eduardo Ramos (50253411), do QGRMN, 35600S00;
1.0 Sarg Augusto da Conceição Raposo (50064711), do QGRMS,

42 020500;

1.’ Sarg Jorge da Silva Reis (50462611), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg João Pinto da Rocha (50562811), do QGRMN. 35600$00;
1° Sarg João fJisherto Rodrigues (52733411), do QGRMS, 35600$00;
1.0 Sarg José Amadeu Diogo Rodrígues (50342411), do QGRMC,

41 534$00;
1.0 Sarg Manuel Madruga Ferreira Romano (50452211), do QGRMS,

35 600$00;
1. Sarg João Rodrigues Romão (51694211), do QGRML, 35 600$00;
1 Sarg Luis dos Santos Riiivo (51765611), do QGRMN, 18708$00;
1.0 Sarg Joaquim António Fialho Russo (51095211), do QGRMS,

28 928$00;
1.° Sarg Francisco Madeira Salgueiro (50534511), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Francisco Maria Ëugénio de Meio Sampaio (50931011), do

QGRML, 34 857$00;
1.0 Sarg FIis..m Martins dos Santos (50142011), do QGRML, 38810$00;
1.0 Sarg Fernando Correia dos Santos (51024411), do QGRMN.

34 138$00;
1.0 Sarg Francisco Silva dos Santos (51414711), do QGRML, 29557$00;
1.0 Sarg José Lourenço dos Santos (50970211), da DSPRS, 38 810$00;
1.° Sarg Manuel da Qosta Santos (38208357), do QGRMN, 19339$00:
1.0 Sarg Alfredo I)iogo Seixas (50487211), do QGRMN, 34611$00;
1 ° Sarg Ângelo Teixeira da Silva (50889811), do QGRMN, 30656$00;
l.° Sarg António Lopes da Silva 50836311), do QGRMC, 35600$00;
IY Sarg Aristides Nunes da Silva (50462811), do QGRML, 35600$00;
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1.0 Sarg Fernando José Júlio da Silva (52261711), do QGRML,
35 600$00;

1. Sarg José Luis da Silva (50248611), do QGRML, 35600$00;
1. Sarg Nuno Fernandes da Silva (52272311), do QGRML, 35396$00;
1.0 Sarg Silvério Marques da Silva (52271811), do QGRMC, 35576$00;
1.0 Sarg António André Símões (52735311), do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg António Henriques Simões (50134411), do QGRMC, 38 810$00;
1.0 Sarg Manuel Machado Soares (51229411), do QGRMN, 37 732$00;
1.0 Sarg Francisco Soares de Sousa (52438111), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg Joaquim Manuel de Sousa (50208211), do QGRMC, 42020$00;
1.° Sarg Edmundo João Temudo (52573211), do QGRMS, 35600$00;
l.° Sarg Alfredo Mndes Tolentino (50340511), do QGRMC, 35600$00;
1.° Sarg Custódio Treno (52867111), do QGRMS, 29667$00;
1.0 Sarg José Afonso Mandeiro Valadas (51308611), do QGRML.

35 600$00;
1. Sarg Joaquim António da Encarnação Valentim (52262811), do

QGRML, 32 342$00;
1.0 Sarg Carlos Alberto Veiga (51053511), do QORME, 35600$00;
1.0 Sarg Manuel Correia Viana (50252311), do QGRMN, 35600$00;
l.° Sarg Eitel André Vieira (50285711), do QGRML, 38 810$00;
2.° Sarg João Maria Cabaço (51507711), do QGRML, 33 000$00;
2.° Sarg Francisco Alegria Cravo (51164511), do QGRMS, 33000$00;
2.” Sarg José de Sousa Pinheiro (52121511), do QGZMA, 23 986$00;
2.° Sarg Rui Manuel Ferreira Rodrigues (52055411), da DSPRS.

24750$00;
2.° Sarg Gustavo Ferreira Pereira Rosa (52994511), do QGRML.

26 583$00;
2.° Sarg João da Conceição Santos (50789.211), do QGRML, 32083$00;
2.° Sarg Francisco Rodrigues Vitorino (50966911), do QGRMC,

22000$00.

2. Rectificações:

a. Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica e
não como foi publicado nas O. E. — 3•0 Série, que se referenciam,
o SargAjd Lino Joaquim Pacheco (52735011), do QGRMN:

2$ 600$0f). desde OlMai8J —n.° 5/83, a páginas 178;
30 500$0f), desde O1Dec8l — n.° 7/83, a páginas 246;
35230$00, desde OlJan82—n.° 8/83, a páginas 263.

b. Têm a pensão mensal de reserva como a cada um se indica
e não como foi publicado nas O. E.—3.” Série que se referenciam,
os sargentos em seguida mencionados:

1,0 Sarg Francisco Silva dos Santos (51414711), do QGRMC, 14 995$00,
desde 23Ago79 — n.° 3/80, a páginas 105;
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1.° Sarg Bento Mourão (51203911), do QGRML, 31 867$00, desde
OlJang2— ri.0 10,182, a páginas 382;

1.0 Sarg José Maria de Carvalho de Oliveira (23110711), do QGRML.
28 074$00, desde 01Jan82 — n.° 8/83, ‘a páginas 267.

VII— PENSÕES DE REFORMA

1. Atribuição:

Que, no Diário da Repúbtka o.° 223 — II Série, de 27Set83,
foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser
pagas pela Caixa Geral de Aposentações a partir de 010ut83, em
conformidade com o artigo 46. e os n.0 1 e 3 do artigo 100.° do
Decreto-Lei n.° 49$’72. de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd Afonso Pedro Vieira (50164711), do QGRML, 34657$00:
SargAjd Alexandre Simões de Araújo Júnior (50839411), do QGRMC.

35 619$00;
SargAjd Alfredo Freire (51125511), do QGRML. 35619$00;
SargAjd António Maria dos Santos Guerra (50346111) cio QGRMS.

35 619$00;
SargAjd António Pais Gaspar (50206311), do QGRMN, 35619$00;
SargAjd Eurico Pereira Mendes (50245711), do QGRML, 35619$00:
SargAjd Joaquím Fernandes da Rosa (51292611), do QGRML,

35 619$00;
SargAjd Ladislau da Trindade Peres (52396711). do QGRMS,

35 619$00;
SargAjd Manuel Correia Rico (51096711), do QGRMC, 29 007$00;
SargAjd Vasco da Silva (50452011), do QGRMS, 35619$00;
1.0 Sarg Augusto Pereira Coutinho (52268311), do CFSM, 33 108$00;
1.0 Sarg José António Batista (00171330), do QGRMS, 25134$00;
1.0 Sarg José Camilo Mendonça (50574311). do QGRMS, 33 106$00;
l.° Sarg José Luís dOS Santos (52925911), do QGRMS, 25271$00;
1 ° Sarg Mariano Guerreiro Domingues (50346011), do QGRMS.

32 669$00;
1.0 Sarg Luis Ferreira Lopes (50444011), do QGRML, 33108$00;
1.0 Sarg Paulo da Conceição Ladeira da Silva (50787111), do QGRMS,

33108$00;
l.° Sarg Salvador José da Luz letras (50198411) do QGRMS,

33108$00:
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2.° Sarg Liberto Mártires Conceição (52976711), do QGRML,
23 716$00;

Furriel José Afonso Alferes (52986411), elo QGRML, 21 984S00.

VIII —- PENSÕES DE INVALII)EZ

1. Atribuição:

Que, no Diário da República, n.° 233 — ti Série, de 27Set83,
foi publicada a pensão mensal de invalidez concedida ao FurMil Álvaro
Lops Ribeiro (00300263), do 1)RMSA. na importância ± 82705t)D,
desde 010ut83, data em que é abatido àquele estabelecimento militar
e ‘desde quando passa a s:r pago pela Caixa Geral de Aposentações,
em conformidade com o artigo 46.° e os n.00 1 e 3 do artigo 100.° do
Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, ficando sujeito a todas
as disposições resultantes da nova situação.

IX — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

‘1) Presta serviço no GAG 2, desde 15Ago63, o 1.0 Sarg SGE, Res,
Rogério António Serrano Velez (51779811). do QGRMS.

2) Prestou serviço na JR n.° 50/83/DRMAH, de 24Mai83 a
26Jul83, o l Sarg Inf, Res, João Gil Pereira Costa (51761911), do
QGZMA.

3) Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

I)o QGRML;

1.0 Sarg Inf Manuel Rainiro (lonçalves (50466011), no RCMDS, desde
27Ago83;

l.° Sarg BFE Morei Augusto dos Santos (50517411), no RCMDS,
desde 191un75.
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Do QGRMC:

SargAjd S;GE Adão Coelho Rebelo (52539411), na Agência de Viseu
da LCOMB. desde 17Ago83;

SargAjd SGE António Martins Teixeira (50285211), no DRMCB,
desde OlSet83;

1.0 Sarg SAM José Afonso Mandeiro Valadas (51308611), na EPAM,
desde l7Ago83.

Do QGRMS:

SaigAjd SGE José Bernardes Murcho (50345311), no DRMEV, desde
OlSet83.

4) Passou a prestar serviço na Delegação do SM/RMC:, desde
l5Ago83, o SargChefe SM Hermínio de AÏegrias Favas (500068.11), do
BSM.

Desligados do serviço:

5) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de re
forma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE António Dias Agcido (50022611). do QGRMC, desde
05Set83;

1.0 Sarg SGE Manuel da Silva Fonseca de Almeida frazão (50521111),
do QGRML, desde 28Ago$3:

1 ° Sarg SGE Joaquim Mendes Cartaxo Guerra (50288711), do
QGRMC, desde 29Ago83;

1.0 Sarg SGE José do Couto Vieira (51549611), do QGRMC, desde
3 1Ago83;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Morei Augusto dos Santos (50517411),
do QGRML. desde 09Set83.

Petições:

6) Por despacho de l9Ago$3 foi autorizado a averbar nos seus
documentos dc matrícula o apelido LEMOS, passando a chamar-se
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António Augusto da Costa Lemos, o SargAjd Tm António Augusto
da Costa (51086711), da EPT. foi r.ecenseado pelo Concelho do
Portou.0 Bairro—Freguesia de Santo Ildefonso, sob o n.° 31, em
1 954

Rectifica;ões:

7) O SargAjd SOE t:ernando Augusto Xavier (50150011). constante
da O. E. n.° 2/83 — 30 Série, a páginas 63, pertence ao DRMCO e não
ao TMTC, como se publicou.

8) O 1.0 Sarg Art, Res. Uídio de Jesus Almeida Freitas (62008553),
está apresentado no QGRML, e não no QGRMC, como se publicou
na O. E. n.° 12/83—3. Série, a páginas 428.

9) Na O. E. n.° 11/83 — 30 Série, a páginas 359, onde se lê:
«Belmiro Duarte Carvalho Evo», deve ler-se «Belmiro Rodrigues
Duarte Evo». Este SargChefe pertence ao BSGE/QPFA.

10) Na O.E. n.° 12/83_3.0 Série, a páginas 423, onde se lê:
«António Barroso Boavida», deve ler-se «Mário Barroso Boavida».
Este 1.° Sarg, Res, encontra-se apresentado no QGRML.

li) Na O. E. n.” 16/83 — 3•0 Série, a páginas 525, onde se lê:
«José Domingos Albuquerque», deve ler-se «José Dias Albuquerque>.
Este 1.0 Sarg. Rcs, está apresentado no QGRMC.

12) Na O. E. n.° 16/83 —3. Série, a páginas 528, onde se lê:
«António Lobo da Costa>), deve ler-se «António Lobo da Rosa».
Este l.° Sarg, Res, está apresentado no QGRMC.

13) Na O. E. n.° 17/83 — 30 Série, a páginas 544, onde se lê:
«1.0 Sarg SAM José Gonçalves dos Santos», deve ler-se «SargAjd
José Gonçalves dos Santos». Este sargento pertencia ao BSGE e
está apresentado no QGRML.

Diversos:

14) Por despachos do General Ajudante-General do Exército
que se indicam, foram autorizados a renovar por mais quatro anos,
ac abrigo do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto,
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a comissão normal por voluntariado que cumprem nas Forças de
Segurança de Macau, os sargentos em seguida mencionados:

Por despachos de 3 de Junho de 1983:

SargAjd Cav Manuel Maria de Oliveira (51036011), desde OlJan84;
SargAjd Cav António dos Santos (5168841 1), desde OlJan84;
l. Sarg Inf Guilherme Augusto Corujo (50657411), desde 011an84;
i.° Sarg Art Novato João Roque do Rosário (87113055), desde OlJan84;
1.0 Sarg Cav André dos Santos (52268111), desde OlJan84;
1.0 Sarg Tm Jorge António Dias (52269311), desde OlJan84;
1.0 Sarg SGE José Rosário Ferreifa (50559411), desde OlJan84.

Por despachos de 8 de Junho de 1983:

1.0 Sarg Int Rafael Maria Afonso (08752564), desde OlJan84;
1 ° Sarg Cav Emilio Cervantes Júnior (84011353), desde OlJan84;
l.° Sarg Cav Álvaro de Assunção Valverde (50203311), desde 05Mar84.

X — OBITUÁRIO

1983

Março, 8—- 1.0 Sarg Ref Abílio da Cruz Monteiro (50039611), do
QGRML.

Março, 13 — 1.0 Sarg Cav Manuel Lopes Fernandes Lavado (46073154),
do ABSM.

Julho, 6—1.° Sarg Ref José das Neves de Sousa Pimentel (52502411),
do QGZMA.

Agosto, 8—2.° Sarg Ref António Futrópio Machado (53014811), do
QGRML.

Agosto, 9— SargAjd Ref Ernesto Frederico Pereira Faria (5222751 1),
do QGRML.

Agosto, 15—2.° Sarg Ref José dos Santos Abrantes (52241411), do
QGRMC.

Agosto, 20—FurGrad lnf Manuel Alves Pinto da Sitva (32036655),
do BSGE /‘CPFA.

Agosto, 31 — 1.0 Sarg Ref Rodrigo Augusto Casais (52969511), do
QGRML.

Agosto, 31—— 1.’ Sarg Ref Luís José da Silveira (52963711), do
QGRM L.

Setembro, 1 — 2.° Sarg Ref José de Sousa Morais (52297011), do
QGRMN.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

A madeu Garcia dos Santos, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário Finnino Miguet, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCJTO
3 SÉRIE

N.° 21/1 DE NOVEMBRO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguiute

1— DECRETOS. PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas, por
delegação no general adjunto coordenador, e o Chefe do Estado-
-Maior do Exército, nos termos do artigo 4.° do Decreto-Lei
n.° 186/60, de 12 de JLInho, nomear o primeiro-sargento de infan
taria <08622963), Acácio Matias, para prestar serviço no Estado-
-Maior do Comando-Chefe das Forças Armadas nos Açores, em
substituição do primeiro-sargento de infantaria (18068871) João
António Coutinho, que fica exonerado das referidas funções pela
presente portaria.
A presente portaria produz efeitos a partir de 31 de Outubro de
1983.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 11 de Agosto de 1983.
— O Chefe do Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia dos Santos,
general. — O General Adjunto Coordenador do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(Visada pelo TC em 15 de Setembro de 1983, sob o n.° 71 738.
Não são devidos emolumentos.)

(1). R. n.° 231 11 Série, de 070ut83,)
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Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros ‘da Defesa

Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do general

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos

do artigo 3. do Decreto-Lei n. 56/81, de 31 de Março, e da Por
taria n.° 639/83. de 1’ de Junho, nomear o segundo-sargento do
SG da Força Aérea (021065-L), João Manuel Garcia Pinto, para
o cargo de arquivista/amanuense do adido de defesa em Pretória,
RAS, em substituição do primeiro-sargento de engenharia

(10937379) Francisco Luís lereira da Rocha, que fica exoneras o
do referido cargo pela presente portaria n’a data em que o sar
gento agora nomeado assuma funções.

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, 3
de Agosto de 1983.—O Ministro da Defesa Nacional, Carlos Alberto
da Mota Pinto. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Jaime José
Matos da Gama.

(Visada pelo TC em 4 de Outubro de 1983, sob o n.° 75 715.
Não são devidos emolumentos.)

(1). R. n.° 238 — II Série, de l50ut83.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se indi

cam, ao abrigo do § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do artigo 31.,

ambos do Decreto-Lei n.° 42075, de 3lDec56. vindos da FAP,
para transitarem para a situação de reserva, os sargentos em

seguida mencionados:

SargChefe Pára Adelino do Nascimento Menino (53116611), da

BOTP 1, desde QlAgo83;
argAjd Pára David da Silva (39108959), da BOTP 2, desde OlAgo83;

SargAjd Pára Manuel António da Silva (33187461’), da BOTP 2, desde

l6Ago83;
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SargAjd Pára Belmiro Carreira dos Santos (44011360), do CEM/CTP,
desde lOSet83.

(Por portarias de 30Set83.)

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.°, do Decreto-Lei n.0 941/76, de 31
de Dezembro:

Quadro da arma de engenharia:

SargAjd, adido, Humberto Lopes Geraldes (52426911), do BSGE/
.‘EMGFA, desde 02Ago83.

(Por portaria de 02Set83.)

Quadro do serviço de administração militar:

1.0 Sarg, adido, António Fernandes ‘(42339657), da MM, desde 02Ago83.

(Por portaria de 18Ago83.)

1. Sarg, adido, Francisco Maria de Oliveira (05215413), da MM, desde
1 5Ago83.

(Por portaria de 31Ago83.)

2. Nos termos do n.° 3 do artigo 1O.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de artilharia:

SargChefe, supranumerário, Antonino Silveira Goulart <51181311), do
EME, desde O2Ago83.

Quadro do serviço de material:

SargChefe, supranumerário, Artur Fernandes Teles (50297811), do
DGMG. desde llJun$3.

(Por portaria de 02Set83.
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Passagem ã situação de adido:

Colégio Militar

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde lOAgoS3, ao abrigo da
alínea b)-7) do n. 1 do artigo do Decreto-Lei n.0 941/76, de

31 de Dezembro. o 1. Sarg Diamantino Candeias Zuna Arrifes

(51192511).

(Por portaria de O8SetS3.)

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 15Ago83, ao abrigo

da alínea b’)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /76,

de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

SargChfe Silvio Afonso Martins (523952W.

(Por portaria de 08$et83.)

2.° Sarg Herculano Manuel de Brito Pacheco (05862078).

(Por portaria de 025et83.)

Estado-Maior-General das forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10

de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do

Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os sargentos em

seguida mencionados:

Quadro da arma de artilharia:

SargMor Manuel Joaquim Moreira Dias (50528211), da DAA, desde

O2Ago$3.

(Por portaria de l8Ago83.)

SargMor António Ensébio Francisco (52057511), da DAA, desde

t7Ago83.

(Por portaria de 3 lAgo83.)
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1.0 Sarg Jaime dos Santos Jesus (51352311), do BSGE, desde 08Ju183.

(Por portaria de 08Set83.)

Quadro da arma de cavalaria:

1.° Sarg António Joaquim Redondeiro (50665711), do BSGE, desde
025et83.

(Por portaria de 30Set83.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser ‘considerado nesta situação desde O8AgoS3, ao abrigo da
alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Ëstêvão Velada Gato (51040911), do
QGRMS.

(Por portaria de lSAgo83.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Ago83, ao abrigo da
alínea h)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Luís Filipe de Sousa (50456011),
do BSGE.

(Por portaria de 08Set83.)

Cofre de Previdência das Forças Armadas

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 17Ago83. ao abrigo da
alínea h)-14) do n.° 1 do artigo 9.’ do Decr.to-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Joaquim dos Santos Rodrigues
(45568256), do BSGE.

(Por portaria de O8Set83.)
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Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 de artigo 9.° do Decreto-

-Lei n.’ 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg José Corrcia de Oliveira (50049611), do dOE, desde 15JuI83;
1.0 Sarg Arão de Freitas Simões (38920456). do I3lMec/IBMI/ABSM.

desde 25Ju183.

(Por portaria de 16Ago83.)

1.” Sarg Joaquim Garcia Carmo (5017761 1), da AM. desde O5Set$3;
1.0 Sarg José Oliveira (‘ana (51285111), da ESSM, desde 08Set83.

(Por portarias de 305et83.)

Quadro da arma de artilharia:

1 Sarg José da Cruz ‘Afonso (51087811). do BSGE!EMGFA. desde

03Ago83.

(Por portaria de 3QSet$3.)

Quadro do serviDo geral do Exército:

1.0 Sarg José Francisco Frade (50518711), do HMR 4. desde 14Jul83.

(Por portaria de i81Ago83.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg José Inocêncio Santana Raposo (59518911), do QGRMC,

desde 26Ju183;
1.0 Sarg João Carlos Rodrigues Alves (51528711), do RWC, desde

30Ju183.

(Por portarias de l8AgoS3.)
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Regresso ao serviço activo:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l9Ahr83, por ter sido
qualificado DFA nos termos do Decreto-Lei n.° 43/76, de 20 de
Janeiro, por despacho de 26Nov82, e ter optado pelo «Activo em
regime que dispensa plena validez, situação reconhecida pela
]HI em sessão de 22Mar83. com parecer homologado em 19Abr83,
o 1. Sarg, Res, José Maria Carvalho Oliveira (23110711), do
1fMTL. Transita para a situação de adido desde 19Abr83, ao
abrigo da alínea b)-9) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro, continuando a prestar serviço no
ITMTL na nova situação.

(Por portaria de l$Ago83.)

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se indi
cam, nos termos do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, vindos
da situação de licença ilimitada a seu pedido, os seguintes sargentos
do QGRML:

Quadro da anua de artilharia:

2.° Sarg, adido, Manuel Augusto Vidal Sampaio (62064162), desde
30Mai83, data em que ingressa no respectivo quadro.

(Por portaria de 1&Ago83.)

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg. adido. Virgílio Rodrigues Fernandes (5111862f, desde
04Mar83, data em que transitou para a situação de reserva.

(Por portaria de 30Set83.)

Sargentos do serviço postal militar

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação ao abrigo do artigo 8.0

do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de I)ezembro, os seguintes sar
gentos do BSGE/SPM:

1.0 Sarg, adido, Joaquim Esteves Neves Parreiro (45080253). desde
22Ago83.

(Por portaria de 02Set83.)
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1.0 Sarg, adido. Miguel Prates Gomes (32154562), desde 09Ago83.

(Por portaria de O8Set83.)

Passagem à situação de adido:

Serviços Prisionaís Militares

Quadro do serviço postal militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde l4Ago83, ao abrigo da
alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /76, de

31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Ernesto Lourenço Pina Monteiro
(07208966), do BSOE.

(Por portaria de O8Set8%.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem a situação de contratado:

Pasr,aram a ser considerados nesta situação desde as datas que se indi

cam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A!76. de 29 de Abril, os

sargentos em seguida mencionados:

Arma dc infantaria:

FurMil Joaquim Pereira Costa (19978782), do Ri?. desde 09Ju183;
furMil Joé Manuel ferreira (05611782), do RWD. desde 13Ágo83.

sendo colocado no RIP;
FurMil José Silva Rodrigues Linda (06866762). do CIOE, desde

1 3Ago83;
FurMil José Miguel Caires Nunes Luz (00382379). do RLPD, desde

l3Ago83, sendo colocado no BST;
FurMil António Duarte da Cunha Machado (12918382), da EPI, desde

13Ago63, sendo colocado no RP;

FurMil Cassiano Augusto Ramos Moutinho (08059982), do RIVR,

desde 13Ago83;
FurMil Heitor Jorge Castro B. Peixoto (02922081), do dOE, desde

13Ago83;
furMil António Manuel Pimentel (07767982), da ESE, desde 13Ag83.

sendo colocado no RIVR;
FurMil Custódio Rodrigues de Almeida (02724262), do BIA. dee

lOSet83, sendo colocado no RIT:
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2.° FurMil Luís Adriano Pires Martins (06570282). do RIC, desde
l3Ago83;

2.° Fui-Mil Luís Manuel Mesquita (02670582), do CIOE, desde l3Ago83.

Arma de artilharia:

lurMil Camilo Correia de Oliveira (04134380), do RAL, desde
l3Ago$3, sendo colocado no RASP.

Arma de cavalaria:

FurMil Francisco José Rodrigues Lopes (02636882), do RCE, desde
l3Ago83. sendo colocado no RCB;

furMil Sérgio Manuel 5. Rodrígues Gameiro (00043082). do RCSM.
desde 030ut83, sendo colocado na EPC.

Serviço de administração militar:

FurMil Carlos Alberto Cruz Silva (03396682), da EPAM. desde
1 3Ago83.

Serviço de saúde:

lurMil António Correia Pereira (00195181), do 3SS, desde l3Ago83.

Serviço de material:

FurMil Belchior Simões Correia (00068478), da EPSM, desde 13Ago83;
FurMil Francisco José Espadinha Cruz (02536982), do DGMG, desde

l3Ago$3;
FurMil António José Inácio Nicolau (01509382). da EPSM. desde

1 3Ago83;
fui-Mil ]o..é Manuel Correia de Oliveira (14602082), do RAL, desde

l3Ago83, sendo colocado na EPT;
Fui-Mil Joaquim Nunes Boto (05565881). do RLL. desde 3lAgo83.

sendo colocado no RIQ;
2. FurMil Rui Octávio Gomes Salvador (07387282). do QGRMN,

desde l3Ago83.
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Serviço de transportes:

FurMil Herminio Canelas Correia (02447782), do BST, desde 20Set33,
sendo colocado na EPSI.

Passagem à situa?ão de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se indi
cam, ao abrigo do Decreto-lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, o
sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

2.° SargMil António Rosa Rodrigues Calçada (00991778), do QGRMN.
desde 13Ago83, sendo colocado no RIV;

2.0 SargMil António José Canaverde Pereira (07953678), do RCMDS.
desde 0]5et83;

2.° SargMil António Manuel Bragança P. Casas (16682576), do RIC,
desde 29Setg3;

FurMil Manuel António M. Soares Pinto (06934280). do RIC. desde
l6Ago83;

FurMil Amilcar Fernando 6. Eops (18566881). do RCMDS, desde
OlSet83;

FurMil Liício José Gonçalves Oliveira (12082280), do RCMDS, desde
OlSet83;

FurMil Ilídio Fernando Sousa Ribeiro (13108081), do RCMDS, desde
OlSet83;

FurMil João Manuel Ohm Nunes (00861081), do RIFC, desde 275et83.

Serviço de saúde:

2.° SarMil José Adriano Lourenço Aranda (16195772), do HMR 1,
desde 075et83, sendo colocado no BSS;

2.° SargMil Manuel F. Carvalho (13775671), do HMR 1, desde 075et83.
sendo colocado no BSS;

2° SargMi] Jorge Carneiro de Oliveira Gama (07630472), do HMR
1, desde O7Set83, sendo colocado no BSS;

2.° SargMil João Leandro Monteiro Gomes (60033672), do HMR 1,
desde 07Set83, sendo colocado no BSS;

2.° SargMil José Egipto Pires Gomes (05747172), do CSP, desde
O7SetS3, sendo colocado no BSS;

2.° SargMil Carlos Filipe Mateus Marques (15666870), do HMR 1,
desde 07Set83, sendo colocado no BSS;

2.° SargMil António Marcos Silva Paredes (13654272), do HMR 1,
desde 07Set83. sendo colocado no BSS:
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2.° SargMil André Martinho Cavaco M. Ribeiro (61841571), do HMR
1, desde 07Set83, sendo colocado no BSS;

2. SargMil António Carlos Marques dos Santos (10798872), do HMiP.
desde 07Set83, sendo colocado no BSS;

2. SargMit Joaquím Óscar Ferreira dos Santos (15235872), do HMR
1, desde 07Set83, sendo colocado no BSS;

2.° SargMil Adriano Rosa Araújo Valente Silva (08098672), do HMR
1, desde 075et83, sendo colocado no BSS;

2.° SargMil Luís Jorge Brito Teixeira da Silva (13952572), do HMR 1,
desde 07Set83, sendo colocado no BSS;

2.° SargMil Manuel Pedro Pereira da Silva (14679372), do HMR 1,
desde 075et83, sendo colocado no BSS;

2.° SargMil António de Sousa (17580372), do RCB, desde 075et83.

Serviço de material:

FurMil Joaquim Nunes Boto (t)556588l), do RLL, desde l3Ago63.

Serviço de transportes:

FurMil Hermínio Canelas Correia (02447782). da EPSI, desde
13Ago83. sendo colocado no BST.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Regulo Militar do Norte

SargChefe Inf o SargAjd César Augusto Teixeira (51790011), contando
a antiguidade desde OlAgo83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargChefe BFE, ramo de músicos, o SargAjd José da Costa (50881211),
contando a antiguidade desde 01Áo83. data a partir da qual tem
direito ao vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l8Ago83.)
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Zona Militar dos Açores

SargChefe Inf o SargAjd António Castanheira de Almeida (51668711),
contando a antiguidade desde 15Ago83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 025et83.)

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Reginiento de Infantaria de Chaves

Sargchefe lnf o SargAjd Aristides Pereira Machado Roclrigues
(50176211), contando a antiguidade desde l2Ago83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 02Set83.)

Regimento de Infantaria de Faro

SargMor lnf o SargChefe Demóstenes António Pico Mesquita
(50159$11), contando a antiguidade desde OlAgo$3, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Ago83.)

Reginiento de Infantaria do Funchal

Sargchefe Inf o SargAjd Júlio Luciano da Silva (51790111), contando
a antiguidade desde OlAgo83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.’ Sarg Leonel Isidoro Pestana
(52114311), contando a antiguidade desde OIAgo$3, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l$Ago83.)

Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe SM o SargAjd José António Gonçalves da Silva Moura
(502t)951 1), contando a antiguidade ‘desde 01’Alo83, data a partir

da qual tem direito ao vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l8Ago83.)
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Regimento de Infantaria de Tomar

SargMor BFE, ramo de músicos, o SargChefe José Viso Marques
(50150311), contando a antiguidade desde OlAgoS3, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1 $Ago83.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

SargChefe lnf o SargAjd Américo de freitas (53108511). contando
a antiguidade desde OJAgo$3, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1$Ago83.)

Regimento de Infantaria de Viseu

SargChefe Inf o SargAjd Ëduardo Correia Viegas (50580511), contan
do a antiguidade desde OFAgo83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de J$Ago83.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

SargMor •Art o SargChefe ManueL Joaquim Estalagem Charreu
(50452711), contando a antiguidade desde 17Ago83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,

(Por portaria de 08Set83.)

Regimento de Artilharia de Leiria

SargMor Art o SargChefe João Simões (51265811), contando a anti
guidade desde 02’Ago83. data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1$Ago83.)
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Serviço de transportes;

Batalhão do Serviço de Transportes

SargAjd SM o 1 . Sarg José Luís Mendes Sitva (51 272611), contando
a antiguidade desde 01Ago$3. data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1Ago83.)

“‘ Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

SargChefe lnf o SargAjd Gentil Oliveira Gonçalves Rua (51790611),

contando a antiguidade desde OlAgoS3, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Ago83.)

Escola de Sargentos do Exército

SargChefe tnf o SargAjd António Abel Apolinário Castanheira
(50969911), contando a antiguidade desde OlLAgo83, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l&Ago83.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.’ 2

Sargthefe SS, ramo de medicina, o SargAjd Humberto da Silva

Cardoso (50097711), contando a antiguidade desde 18Ju183, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Ago83.)
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Diversos

Arquivo Geral do Exército

SargMor SOE o SargChefe Manuel Martins Gonçalves (51246511).
contando a antiguidade desde 04Ago83. data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 085et63.)

Sargentos do quadro de complemento

Anuas e serviços:

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabe]ecimentos liospitalares

Hospital Militar Principal

Por terem iniciado, na ESSM/EMGFA, o 3.° ano do Curso Gerat de
Enfermagem, são graduados no posto de furriel miliciano, desde
OiOut$3, ao abrigo da alínea e) do n.° 5 da Portaria n.° 599/79,
de 19 de Novembro. O segundos-cabos em seguida mencionados:

Ãlvaro Manuel Palhinhas Pereira (14472482);
António Francisco Capão Afonso (18502581);
António Manuel Cruz R. Figueiredo (17515381);
Armando Manuel Fonseca Mendonça (13318182);
João Manuel Casimiro Matos (10195781);
José Carlos Pereira Rijo (09336582);
José Manuel Rodrigties Galo (0l377182:
Manuel Meirinho Gaspar (02965382):
Amilcar dos Anjos Reis (04297283);
António Manuel Rodrigues Carvalho (07419682);
Artur José Felizardo Marqcies (09432980);
Faustino Moreira Carqueda (18626981);
Joaquim de Azevedo Gonçalves (09787980);
Jorge Carlos Gomes Antunes (03363080);
José Júlio Sousa Fernandes (13636760);
Luis Manuel Cortes Nunes (11376981);
Manuel Gomes Videira (04813680);
Mapril Jorge da Costa Pinheiro ‘(08026882);
Sérgio da Costa Guimarães (13306282);
Victor Manuel dos Santos Simões (07720981).

fl(Q•

1
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IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Anuas e serviços:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

SargAjd SGE Manuel da Silva Antunes (5806001 1), do Rff, devendo
ser considerado nesta situação desde 215et83, por conveniência
de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento

2.° Sarg Art Manuel Augusto Vidal Sampaio (6206412), do QGRML,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Mai83. vindo da
situação de licença ilimitada.

Chefia do Senizo cartogrnflco do Exército

SargAjd lnf Amílcar Manuel Coutinho (51226011), do RICB, devendo
‘er considerado nesta situação desde 1 lAgo83. por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

l. Sarg Cav, adido, António da Silva (50056311), do RCB, devendo

ser considerado nesta situação desde l5Set$3, por conveniência
de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Reghneiito dc Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação desde 15Ago3. por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos do 2BIMoto/IBMI!RIA:

1° Sarg Jnf Joactuim Maria Aperta (06165864):
1. Sarg Inf José da Graça Valente Melato (17446271),

Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe lnf César Augusto Teixeira (5171)0011), do QGRMN, deven
do ser considerado nesta situação desde li Ago83, por conveni
ência de serviço.

Regimento de Infantaria de Quelu,

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Norberto Martins dos Santos (50589011), da EMEL, desde
055et83;

SargMor BFE, ramo de músicos, .Iosé Viso Marques (50150311). do
RH, desde 195et83.

Batalhão de Caçadores n.° 5

1° Sarg SGE. adido, Agostinho da Silva Barrocas (50488811), da CSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde 070ut83, por conve
niência de serviço.

Artilharia:

Regimento de Artilharia dc Costa

SargMor Art João Gonçalves (50571111), do RALIS, devendo ser
conviderado nesta situação desde 12Set83. por conveniência de
serviço.
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Regimento de Artilharia de Lisboa

SargMor Art Américo Bastos Pereira (5004271 1), do RAC, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Set83, por conveniência

de serviço.

Cavalaria:

Escola Pratica de Cavalaria

1. Sarg SM, adido, João Batista (39341855), do CmdBApSvç/1BMIf

/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 28Set$3,

por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.° Sarg SM António de Almeida Pedreiro (04103065), da EPST,
devendo ser considerado nesta situação desde 040ut83, por con
veniência de serviço.

Centro de Instrução da Policia do Exército

SargAjd SOE, adido, António Joaquim Eustáquio (52214211), do STM,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago83, por conve
niência de serviço.

(Por portaria de 30Set83.)

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1

1. Sarg SM Gilberto Antunes Brito (50986811), da CMan/BApSvç/

/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
15Ago83, por conveniência de serviço.

Transmissões:

Escola Pratica de Transmissões

.° Sarg SM, adido, Mário Batista Trindade (40210750), do RIVR,
devendo ser considerado nesta situação desde 17Ago83, por

conveniência de serviço.
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Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Carlos José Lopes de Carvalho (02065078), do RIBE, desde
23Set83;

SargAjd Eng Humberto Lopes Geraldes (52426911), do BSGE/
/EMGFA, desde 02Ago83.

1.0 Brigada Mista Independente:

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde 151Ago83, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos do RIA:

2.° Sarg Inf Nuno Ferreira Cardoso (17677478);
2.° Sarg Inf Reinaldo Loureiro Duarte (03279379);
2.° Sarg Inf Artur dos Santos Femandes Fonseca (03640378).

Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando/ABSM

1.0 Sarg SAM Francisco Maria de Oliveira (05215413), da MM, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Ago83, por conveniência
de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transporte/ABSM

1.0 Sarg SAM António Fernandes (42339657), da MM, devendo ser
considerado nesta situação desde 02Ago83, por conveniência de
serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

FurGrad Inf Manuel Pires (45540249), do 35GB, devendo ser consi
derado nesta situação desde 12Ago83, por conveniência de serviço.
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SargAjd SGE António Martins (51193711). do GAG 2, devendo er

considerado nesta situação desde 095et83. por ter terminado o

período de 90 dias de diligência.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

1.” Sarg Inf. adido, Daniel Augusto Leonardo (39304753), do RIP.
devendo ser considerado nesta situação desde 02Ago83, por conve
niência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

l. Sarg SGE Fernando José Nogueira Catalão (10680777), do RIVR,
devendo ser considerado nesta situação desde 070ut83, por conve
niência de serviço.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

1.’ Sarg 55. ramo de medicina. Vasco Manuel de Azevedo Matos

(11423974), do HMP, devendo ser considerado nesta situação

desde O3Out$3. por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instruçilo

Academia Militar

SargChefe Art José Franco Bezerra (50588911), do RAL1S, devendo

ser considerado nesta situaç;ão desde l65et83. por conveniência

de serviço

Centro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde as data5 que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf David do Carmo Silva (50191911). do RTBE. desde

l6Ago83;
1.0 Sarg Inf Jorge Manuel fernandes Veiga dos Reis (11254079). do

RIQ, desde 09Ago83;
1.0 Sarg Inf Manuel Luís Torres (1589:0074), dc) IBIMoto’IDMI/RIT,

desde l5AgoS3;



3•0 Série ORDEM DO EXERCITO N.° 21 b95

2.” Sarg lnf Jorge Augusto dos Santos Ruas Ferreira (17834180), do
RJVR, desde 08Ago83.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Mititar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Joaquim Tavares Correia de
Carvalho (50881711), do CN4, devendo ser considerado nesta
situação desde 12Ago83. por conveniência de serviço.

(Por portaria de 08Set83.)

1.’ Sarg 55, ramo de medicina, José Manuel Rosa Carrola (05587773),
do HMP, devendo ser considerado nesta situação desde 030ut83,
por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 4

SargAjd 55. ramo de medicina, José Chorão ‘(50254011), do HMR 1,
devendo ser considerado nesta situação desde ISAgo83, por conve
niência de serviço.

Adidos:

Direcção da Arma de Artilharia

(Com destino ao EMGFA)

SargMor Art António Eusébio Francisco (52057511), do RAL. devendo
ser considerado nesta situação desde l7Ago83, por conveniência
de serviço.

Batalluiio do Serviço Geral (lo Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Jaime dos Santos Jesus (51352311). do RAUS, desde
08Ju183;

I.° Sarg Cav António Joaquim Redondeiro (50665711), do RLL. desde
02Set83.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSFA)

1.0 Sarg Art Luís Filipe de Sousa (50456011), da EPA, devendo ser
considerado nesta situação desde l2Ago83, por conveniência de

serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destina ao PFA)

1.0 Sarg Cav Joaquim dos Santos Rodrigues (45568256), do GCC/
/1BMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
17Ago83, por conveniência de serviço.

Colégio Militar

1.0 Sarg Cav Diamantino Candeias Zuna Arrifes (51192511), do

CMEFD, devendo ser considerado nesta situação desde lOAgos3.

por conveniência de serviço.

Manutenção Militar

São considerados nesta situação desde i5Ago83, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SAM Sítvio Afonso Martins (52395211), do CFE;
2.° Sarg SAM Herculano Manuel de Brito Pacheco (05862078), da

CReabTpt/BApSvç/1BMI/ABSM.

Sargentos do serviço postal militar

Armas e serviços

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

1.0 Sarg Joaquim Esteves Neves Parreiro (45080253), do BSGE/SPM,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Ago83, a seu
pedido.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-genemis:

Zona Militar dos Açores

1.0 Sarg Miguel Prates Gomes (32154562), do BSGE/$PM, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Ago83, por ter termitiado
o período de 90 dias de diligência.

Adidos:

flatalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao 5PM)

1.0 Sarg Ernesto Lourenço Pina Monteiro (07208966), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago83, por ter
terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

Sargentos do quadro de complemento

Atinas e serviços:

Direcção da Anua de Engenharia

2.° FurMil Eng João Eduardo M. Arantes e Oliveira (18938279), da
EPE, devendo ser considerado nesta situação desde lOAgos3, a
seu pedido.

Direcção do Serviço de Intendência

FurMil 5AM Daniel Luís Rosa Vicente (01683282), da DSAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Ago83.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

(Com destino ao EL)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu
pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Cav António Maria Ruas E. F. Almeida (03407181), do
CIPE, desde 16Ago83;
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2.” FurMil Cav flávio Humberto Conceição Silva (13612777). do
QGZMM. desde 22Ago83.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e wiidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2.” FurMil Inf António Mateus Filipe (17604481), do RIE, devendo
ser considrado nesta situação desde O2Set$3, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Faro

2.” FurMil lnf Carlos Manuel G. Gomes Luís (16222182), do RIFT.
devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo83, a seu
pedido.

Regimento (te Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

2.° FurMil Inf Humberto Cecílio Pereira Viegas (03749781), do RIBE,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago83, a seu
pedido.

Regimento de Infantaria do Porto

São considrados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu
pedido, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil [nf Álvaro da Costa Pereira (15337681), do RFI’, desde 155et83;
2.° FurMil lnf Joaquim F.zequiel M. Silva (00544278), do RICB, desde

1 2Ago83;
2.° FurMil Inf António José Saraiva Santos (15256782), do RIA, desde

16Ago83;
2.° FurMil ST Jorge Manuel Oliveira Reis (17691382), do RICB, desde

l2Ago83;
2.” FurMil ST Ricardo Alexandre M. Correia (17894082), da EPE.

desde 13Ago83.



3.’ Série ORDEM DO EXORCITO N.° 21

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2. FurMil Inf fernando Simões Nogueira (60748273). dc) RCMDS,
desde 23Set83 (a);

2.” FurMil lnf Jo,é Carlos Moreira Saraiva (07759582), do RIA, desde
O5AgoX3 (ti);

2.” FurMil lnt Luís Armando Gamito Sverino (01220382). da EP1.
desde 1$Ago83 (b);

2.” FurMil Inf Fernando Almeida de Sousa (12023678), do RIV, desde
02Set83 (b);

2.” FurMil lnf Fernando Miguel Silva Dias Faria (05755079). do
QGZMM. desde 21Set83 (6).

(a) Por motivo disciplinar.
(6) A seu pedido.

Regimento de Infantaria dc Vila Real

2° FurMil tnf Manual Nasconento Conde (10614582), do RIFC, deven
do ser considerado nesta situação desde 24Ago83. a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Viseti

2. FurMil Inf Luís Miguel Guimarães M. Leitão (15881181), do
dOE, devendo ser considerado nesta situação desde 3lAgoS3, a
seu pedido.

&talhiio de Infantaria de Aveiro

FtirMil Inf Domingos Gomes de Oliveira (07596381), do RIV, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Set83, a seu pedido.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.” FurMil Art Luís Filipe Lopes Lourido (11418377), do RAL. devendo
ser considerado nesta situação desde I6Ago$3. a seu pedido.
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Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu
pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Art Francisco José Pinto Almeida (02665162), do RAL,
desde OlSet83;

2.° FurMil Art José Augusto Clemente A. Bento (03566179), do GAC/
/IBMI/RAL, desde 26Set83.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

2.° furMil Art José Manuel Fernandes Teodoro (05320680), :do GAG
1, devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago83, a seu
pedido.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° FurMil Cav João Maria Nunes Cândido da Silva (03463981). do

ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde l6Ago83, a

seu pedido.

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde 17Ago83. a seu pedido, os
seguintes sargentos do RCE:

furMil Cav José António Machado Batista (15747282);
FurMil Cav António Luís Martins Vale Lima (14170182);
2.° furMil Cav Afonso Jorge Lourenço Duarte (06778480).

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1

São considerados nesta situação ‘desde as datas que se indicam, a seu

pedido, os seguintes sargentos da EPE:

2.° FurMil Eng Fernando Jaime C. L. C. Branco (02233682), desde

16Ago83;
2.0 furMil Eng António Manuel Vieira Martins (17550979). desde

17Ago83;
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2.° FurMil Eng Miguel Benardo P. C. V. Matos (07621582), desde
045et83.

Regimento de Engenharia de Espinho

2.° FurMil Eng Jorge Manuel D. S. Pereira (10532378), da EPE, deven
do ser considerado nesta situação desde 02Ago83, a seu pedido.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

2.° FurMil 55 Mário Rui Pereira Teixeira ‘(11542581), do HMP,
devendo .çer considerado nesta situação desde llAgo83, a seu
pedido.

1. Brigada ?vlista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

Campanhia de Reabastecimento e Transporte/ABSM

2.° SargMil 5AM Manuel Amador Bernardo (00237462)., do DRMSE,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago$3. por conve
niência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

FurMil Inf Filipe Basilio P. F. Silva (01616580), do ISM, devendo ser
considerado nesta situação desde 290ut83, por motivo de ing’res.o
na AM.

Diversos

Depósito Geral de Material Sanitário

2.° FurMil SS António José Ferreira Patrocínio F. Leal (01158982),
do 2BIMoto/JBMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação
desde 03Ago83. a seu pedido.
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V — CONCURSOS CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

1. Lista geral de classificação de sargentos aprovados, reprovados e desistentes nas provas de admissão ao
ISM no ano lectivo de 1983/84:

Curso «A»:

Arma N.°
Posto ou Nome de Unidade Classifi

serviço Idt. caçao

1— Aprovados:

1.0 Sarg Eng Manuel Fernandes 44109960 GF 14,867
SargAjd Inf Abílio Carreiro Robalo 45567457 Gf 12,900
J0 Sarg 5AM José da Costa Vilaça 00612164 BAM 11,067

» Eng Francisco Joaquim Familiar 39202360 DGME 11,034
SGE Manuel Francisco Trindade Gonçalves 01384367 GF 10,334
Inf Rufino do Salvador Maurício 0604065 DGMG 10,067

» Inf Semião Reis Mourraia Gervásio 46215262 EME 10,000
> Eng Amândio José Miranda 39176059 (HBSMATI 10,000
» Art António ‘José Gomes Henriques 01065563 PJMRMN 10,000
» Art Manuel Dias Duarte 51154$11 RAS’P 10.000
» Inf Manuel Domingos Gomes Pereira 07932066 RIFT 10,000
» SAM Augusto Laurindo Costa Pestana 49154262 CGFZMM 10,000
» Inf Álvaro Rodrigues da Silva 31535161 GNR 10,000

Inf Domingos da Silva Baleizão 33243660 GF 10,000
» Inf João de Jesus Lopes 06615564 GF 10,000

Inf José Augusto Quinta Rosário 51340911 DSJRD 10,000
» Eng João António Alves ‘Pedreiro 46292360 Cmd e CCS/ 10,000

JIBMI

2 Reprovados:

SargAjd SAM Alberto Henrique3 Faustino 34198759 GF 8,200
1.0 Sarg — António Barbas Carrilho 07306164 GF 8.100

» Cav José Monteiro Hermenegildo dos Reis 42058964 GNR 7,700
SargAjd Inf Anselmo Pereira da Silva 391523’60 GF 7,667
1.0 Sarg Inf Adriano ‘Sérgio Rodrigues 454529í0 GF 7,634

» — Domingos Antunes 09511864 GF 6,867
Inf António Manuel Correia Barreto 01148765 2BIMoto/ 6,800

/1BMI
» Art José Almeida Ribeiro 44340159 RASP 6,367

Inf Belarmino de Miranda Cunha Bandeira 07283364 RIA 6,367
» Art Vaidemar Valente Pinho 50586711 RAL 6,000
» B’FE Vitalino Rosa Custódio 011 39965 EPAM 5,900
» SS José Ramos Batista .. 44297961 HMR 2 5,900

.0

» SS José Ramos Hilário 00125963 RCMDS 4,334
» — Joaquim Dias da Silva Brás t)5710063 GF 2,234
» Inf Mário de Jesus Damas 02336664 2BIMoto/ 1,834

/ 1 BMI
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Curso «B»:

Arma N.° Classifi
Posto ou Nome de Unidade -

caçao
serviço Idt.

1 — Aprovados:

1.0 Sarg SM António de Sousa Figueifedo 07811864 RIV 10,867

2— Reprovados:

1.0 Sarg SM Américo António Esteves Soares 38462361 QGRMN 7,567
» SM Manuel Ribeiro Pereira Cardador 04815364 BApSvç/ 6,334

/BMI
> SM Gilberto Manuel Marques Heleno 37313961 EMEL 5,500
» SM Fernando Silva Gonçalves 50010411 BSM 4,867

3 — Desistentes:

1.0 Sarg SM Jerónimo Joaquim Gamboa 45023659 RCSM

Curso «C»:

Arma N.0
Posto ou Nome de Unidade Classifi

caçao
serviço Idt.

1— Aprovados:

1.0 Sarg Tms Francisco José Santos Ba1eizão 00567374 DGMT 15,500
» Tms António Senico Costa Fangueiro 14330974 DGMT 13,734

Tms Joaquim Tomás Magalhães Pereira 07610467 BApSvç/ 10,000
/IBMI

Tms Francisco Silveira Pereira 32254958 EMEL 10,000

2— Reprovados:

1.0 $arg Tms Joaquim Ribeiro de Matos 51062111 DAT 7,100

Curso «D»:

Arma N.0
Posto ou Nome de Unidade Classifi

. caçao
serviço Idt.

1— Aprovados:

SargAjd BFI.i José Custódio Silva Gonçalves 51232711 RIP 10,534

*
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2. De acordo com o determinado no artigo 13.° do Regulamento
de Frquência e Classificação dos CPSA. se publica a relação dos
primeiros-sargentos que terminaram com aproveitamento, nas datas
que se indicam, o 9,° CPSA:

N,° Classifi
Nome de cação

tdt. (Nível)

Em 29 de Julho de 1983:

1 — Arma de infantaria:

José Soares Vieira 50896011 4
Carlos Alberto Cunha Redondo 50564611 4
ManuJ do Nascimento Parreiras 52014211 4
José Fernandes Teixeira 51760711 4
João Ribeiro 51081111 4
José António Silva Luís 50300511 4
Estêvão Velada Gato 51040911 4
José António Lopes 50512311 3
Francisco António Paixão Guerreiro 51675511 3
João Francisco Dias Picado 51315411 3
Alcino Augusto Costa 50471411 3
Arlindo João Verdugo Alface 51135611 3
Domingos Barata Cabaço 5067491 t 3
Dimas Conceição Artilheiro Algarvio 50096711 3
Alfredo Luis Sério 52013111 3
Carlos Magalhães Moreira 52015211 3
Martinho Prates Piteira Guerra 51 348711 3
José Pereira da Graça 52016711 3
Adelino Estrangeiro Renga 51106411 3
Manuel António Favita Silveira 51306711 3
Manuel Ribeiro Fontes 50177511 3
Silvestre da Costa Femancles 50178611 3
Joaquim Leal Marques Trinca 50849511 3
Carlos José Coutinho Fernandes 5017$41 1 3
Manuel Nunes Pereira 51123311 3
José Maria Ruano das Graças 52018311 3
Florêncio José Ameixial Peniche 50657611 3
Anibal José Peixe Fernandes 51338711 3
João Eusébio de França 51669111 3
Guilherme Teófilo Encarnação Antunes 50167411 3
José Manuel Bexiga [.eandro 52013411 3
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N. Classifi
Nome de cação

Idt. (Nível)

João Joaquim Cordeiro Roma 52015511 3
João dos Santos Lopes 50148911 3
Diamantino Ferro do Nascimento 50166911 3
José Gonçalo de Carvalho 51985911 3
José Luís Rodrigues Oliveira 50090111 3
Virgolino José Martins 51303411 3

2—Arma de artilharia:

José de Faria Pinto 51231011 4
Augusto da Cruz Catarro 51095611 4
Joaquim Mourato Pasadas 51116511 4
António Freitas Godinho 51230311 3
Evaristo da Silva Calapez 51343311 3
Manuel Joaquim Granadeiro Batata 50589.111 3
José Martins Salvaterra 52326511 3
José Monta Amado 52672711 3

3—Anua de cavalaria:

Mário Augusto Leitão Manuel 52333111 4
Joaquim António Candeias Maçoas 51212311 4
An’rbal Castanho Tomé 51102011 3
Olímpio José Carvoeira 51762511 3
Manuel Lopes Rossa 51323811 3
Diamantino Candeias Zuna Arrifes 51192511 3
António Pernas Carretas 51307111 3
Aníbal Amálio Raminhas 52130411 3
Francisco António Carlos Vaz 50692611 3
José Luís Cabeça 1iteira 50460311 3
Joaquim Augusto Gomes Ramalho 51047511 3

4— Arma de engenharia:

José Carvalho Simões 50986011 3
Joaquim Gregório Centeio 51128811 3

Fernando Pereira dos Santos 51274911 3

José Manuel da Conceição Pereira 50986111 3
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N.° Classifi
Nome de caço

Idt. (Nível)

5— Arma de transmissões:

Jacinto da Conceição Labisa 50251311 5
José Maria Cardoso 50572611 4
João Daniel Lança Sines Fernande 51550111 4
Aparício Lopes dos Santos 50251211 4
Joaquim Ribeiro de Matos 51062111 4
Fernando Neves Serrano 52268611 4
Jorge Manuel Simões Dias 52309211 3
João Rosa Louro 52563311 3
José Maria da Costa 52682711 3
Armindo Barros Silva Guimarães 52735411 3
Joaquim da Fonseca 51289611 3

6— Serviço de administração militar:

Manuel dos Santos Borrego 51204611 3
Manuel Cosme da Silva Pdro 52254111 3
José Manuel Ribeiro Marques 51114311 3
José Castelo Henriques 51203811 3
José Manuel Amado Lima 51676711 3

7— Serviço po5tai militar:

Filipe dos Santos Brás 45147,15$ 3
Fernando Domingos Jacinto 51536011 3
Manuel Louro de Carvalho 45279557 3
João Maria dos Santos Cruz 41025360 3

Em 26 de Agosto de 1983:

8— Serviço de saúde:

José de Moura Ribeiro 51028911 4
António Moreira Vinagre 45585059 4
Manuel Eduardo Fialho Pegacha 46158961 4
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VI— PENSÕES DE RESERVA

Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 26 042$00, desde OlJan82, e

não como se publicou na OE n.’ 12/83 — 3.” Série, a páginas 422, o 1.0

Sarg Gustavo da Costa Arnauth (51708611). do QGRMC.

Tem a pensão mensal de reserva de 30800$00. desde OlJanS2. e

não corno se publicou na O. E. n.° 14/83 3.” Série, a ág1a; 470. o
j0 Sarg António Leitão Neto (51112711), do QGRML.

Tem a peensão mensal de reserva de 27 697$00, desde OlJan82, e

não como sê publicou na OE n.° 14$3 — 3.’ Série, a páginas 481. o 1.”

Sarg Manuel Duarte Pires (52426011), do QGRMN.

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço no DRMAH. desde 27Set83, o Sarg(hefe Jnt.

Res, Manuel Sabino Brinco (51699411), do QGZ).tÃ.

2) Deixou de prestar serviço no DRMLI, desde 30Set83, o 1.0 Sarg

SGE. Res, Granger Pereira da Cunha (50576211), do QGRML.

3) Presta serviço no EMGFA, desde 02Ago83, na s:tuação de

diligência, o SargMor Art, adido, Manuel Joaquim Moreira Dias

(50528211), da DAA.

4) Presta serviço na Delegação de .vora da DSPJM. dcsde

O8Ago$3. o 1.” Sarg Inf. adido. Estêvão Velada Gato (51040911). do

QGRMS.

Desligados do serviço:

5) De acordo com o prev:sto na parte final do artigo 15.” dc)

Decreto-Lei n.° 28404, de 3l0ec37, são considerados na situação de

desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin
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girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
OS sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Manuel da Silva Bretes (50022811), do QGRML, ‘desde
275et83;

1.’ Sarg Cav José Carreira (52203511), do QGRMC, desde 24Set83;
1.0 Sarg SOE Joaquim Severo Rondão (52421811), do QGRML, desde

l7Set$3;
1.0 Sarg SG’E António Maria dos Santos (52724311), ido QGRMS, desde

2$Set83;
l.° Sarg BPE GonçaLo de Vasconcelos Nogueira (50578811), do

QGRMC, desde 17Set$3.

Petições:

6) Por despacho de 170ut80 foi autorizado a alterar o nome para
João Serra Amaro Saraiva, o 1. Sarg Art João Serra Amaro
(31112856), do CEPE.

Rectificações:

7) Na OE n.° 14/83 — 3. Série, a páginas 478, onde se lê «Eduardo
Mourão Mendes» deve ler-se «Eduardo Mourão Raposo Mendes».
ste 1.0 Sar, Res, está apresentado no QGRML.

8) Na OE n.° 14/83 — 3. Série, a págin:as 479, ond’e se lê «1. Sarg
Ivo Branco de Morais (50014411)» deve ler-se «1.0 Sarg Ivo Branco
de Morais (5f)014611)», Este sargnto está apresentado no QGRMC.

VIII — OBITUÁRIO

1983:

Agosto, 18—2.° Sarg Ref José Gomes Garcês (51153711), do QGRML.
Agosto, 21 — l.° Sarg S’GE, Res, Joaquim Guerreiro Baptista

(50162011), do Q!GRMS.
Setembro, 2—- 1.° Sarg Inf Manuel António Borges da Silva (51050611),

do RIC.
Setembro, 3— 2.° FurMil Tnf José Augusto Sobral Antunes (16537782),

do RIV.
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Setembro, 5 —2.° Sarg Carlos Diogo Júnior (51023811). Encontrava-se
aprsentado no QGRMN na situação de desligado do serviço a
aguardar passagem à situação de reforma.

Setembro, 9 1.0 Sarg Inf Luís Rosa Januário (50167511), da AM.
Setembro, 9 1.0 Sarg Ref Agostinho de Brito (50578111), do

QGRMC.
Setembro, Ii — SargAjd SM, Res. Augusto Jorge Faria Cardeal

(51103511), do QGRMI..
Setembro, 23 SargAjd Brás Pires (50245311). Encontrava-se apre

sentado no QGRML na situação de desligado do serviço a

agiardar passagem à stuação de reforma.

Outubro, 2—2.° Sarg Ref Amadeu Francisco dos Santos (53011411).

do QGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme:

O Ajudante-General

±‘:: t.l•
q

.JMSO pa2 ‘L:’,

a)RikI / ‘A—-!
Ç) ob .(l((ÓI’.’;

1
.DTR ob

1#—_ffi&

Mário Finuino Miguel, general



MINISTËRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 22/15 DE NOVEMBRO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria

Mandam o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, por
delegação no general adjunto coordenador, e o Chefe do Estado-
-Maior do Exército, nos termos do artigo 4.° do Decreto-Lei
n.° 186/80, de 12 de Junho, nomear o primeiro-sargento de infan
taria (34256461) José Agostinho Romeira para prestar serviço no
Estado-Maior do Comando-Chefe das Forças Armadas nos Açores,
em substituição do sargento-ajudante de infantaria (SF005511) Abel
Fonseca de Figueiredo, que fica exonerado das referidas funções
pela presente portaria.
A presente portaria produz efeitos a partir de 9 de Novembro
de 1983.

Estado-Maior-General das forças Armadas, 27 de Setembro de
de 1983. — O Chefe do ‘Estado-Maior do Exército, Amadeu Garcia
dos Santos, general. — O General Adjunto Coordenador do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, João António Lopes da Concei
çuio, general.

(Visada pelo TC em 14 de Outubro ‘de 1983, sob o n. 78 756.
Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n. 249—TI Série, de 280ut83.)
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro pennanente

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo$3, ao abrigo do
artigo 8.° do Decreto-Lei n. 941/76, de 31 de Dezembro, o
SargAjd, adido, Abel Fonseca de Figueiredo (51005511), do

QGZMA/CCFAA. =

(Por portaria de O2SetS3.)

Passagem à situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo82, ao abrigo da
alínea c)-4.° do n. 1 do artigo 1.° do Decreto-Lei n. 514/79, de
28 de Dezembro, o 2.° Sarg Inf Manuel Godinho Rebocho
(23114611), do CTP/FAP. Conta 17 anos ‘e 4 meses de servíço,
ficando Com a pensão mensal de 14 733$00. Fica apresentado no
QGRMS.

(Por portaria de 150ut82.)

Passagem à situação de reforma:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as :datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de
28 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd António da ‘Costa Antunes (5093991.1), do QGRML. desde
l21ut82;

SargAjd Acácio Cordeiro Saraiva (50039011), do QGRML, desde
01 Jan$3;

SargAjd António Lopes Fragoso (50976011), do QGRMC, desde
23Fev83;

SargAjd Antero Martins Ferreira (51514611), do QGRMN, desde
lOMar83;

SargAjd Francisco José Carvalho (50859111), do QGRML, desde
14Mar83;

1. Sarg Pedro António Macacha Pereira (52963611), do QGRML,
desde 1 10ut82;
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1.0 Sarg Manuel Marques Godinho (52725311), do QGRMC, desde
02Dec82;

1.0 Sarg António dos Santos (51688$11), do QGRML, desde 29Dec82;
1.’ Sarg Hildo Simas (52261911), do QGRML, desde 04Mar83;
1.0 Sarg Fernando da Glória (52167911), do QGRML, desde 05Mar83;
1.° Sarg José Mendes Campos (50122611), do QGRMC, desde 29Mar83;
1.0 Sarg João Augusto Teixeira Batista (51660511), do QGZMM, desde

21Abr83;
1.0 Sarg Manuel Fernando Laranja Serpa (50516011), do QGRML,

desde 25Abr63;
1.0 Sarg Mário Barroso Boavida (50483911), do QGRML, desde

231vIai83;
1.0 Sarg António Alves (50122911). do QGRMC, desde 02Jun83:
2.° Sarg Andelares Fernandes Bandeira (52965611), cio QGRML, desde

21 Dec62;
2.0 Sarg Raul Semíão Garcês (52840211), do QGRML, desde 05Jan83;
2.° Sarg Leonardo Nogueira Mouco (53075511), do QGRML, desde

10Fev83.

Passagem aos serviços moderados:

Serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação, desde 23Set83, o 1.0 Sarg João
Dionisio Gomes Ferreira (50685911), do RIQ. É auxiliado da
ATFA com o n.° 9252.

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei a.° 316-A176, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Inf Carlos Marques Pinto (05224982), do RIQ, desde l3Ago$3,
sendo colocado no BIRT;

FurMil SAM José Manuel Martins Grilo (02793362), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, desde 090ut83.
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Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se indi
cam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os
argentos em seguida mencionados:

FurMil Art Rui Cirilo Fernandes da Silva (02121281), da EPIA, desde

070ut83 (a);
FurMil 5AM José ManueL Martins Grilo (02793382), do 2BIMoto/

/IBMI/RIA, desde 13Ago83;
FurMil SGE Albino Soares Monteiro (02913481), do Cmd e CCS/

/1BMI/ABSM, desde l6Ago$3.

(a) Desistiu da frequência do 110 CFS.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2.° SargMil Cav o FurMil Francisco Leite Barbosa (16018480), contando

a antiguidade desde 3OSet$3, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade de

serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,

de 29 de Abril.

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° SargMil Cav o FurMil Fernando Manuel Ribeiro Azevedo

(02991680), contando a antiguidade desde 3OSet$3, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encon

trar na efectividade de serviço, ao abrigo do Decreto-Lei

n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

2.’ SargMil Cav o FurMil António Franco Natal Constantino

(03826364), contando a antiguidade desde 3ODec6$, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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IV — COLO CAÇÔES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente
Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Saúde

2.° Sarg SS, ramo de veterinária, João José Carixas Silveirinha
(13151377), da EPSVM, devendo ser considerado nesta situação
desde 170ut83, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino a delegação do SM)

1.’ Sarg SM Serafim Alves ferreira (52270711), do RIP, devendo serconsiderado nesta situação desde 030ut83, por conveniência deserviço.

Zona Militar dos Açores

SargAjd Inf Abel Fonseca de Figueiredo (51005511), do QGZMA/
/QGCCFAA, devendo ser considerado nesta situação desde
OIAgo83.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg SM, adido. Faustino Carvalho Malheiro (36492455), do
QGRMN. devendo ser considerado nesta situação desde 030ut83,por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° Sarg SGE José Filipe Jóia Cardoso (11954778), do AGE, devendo
ser considerado nesta situação desde 18Ju183, por conveniência
de serviço.
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng João António Alves Pedreiro (4629236f)), do Cmd e

CCS/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

t70ut83, por conveniência de serviço.

Regimento de Engenharia n.° 1

1.° Sarg Eng, adido, Mário Bronze Pereira (50685311), da EPE, devendo

ser considerado nesta situação desde 22Ago83, por conveniência

de serviço.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.” Sarg Tm Francisco Silveira Pereira (32254958), do Cmd/BApSvç/

/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

170ut83, por conveniência de serviço.

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde l5AgoS3, por conveniência de

serviço, os seguintes sargentos do DRMPO:

SargAjd SGE, adido, Orlando da Silva Nova (51027111);

SargAjd SGE, adido, Isaac Correia da Silva (51023411).

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

SargMor lnf Joaquim Gonçalves (51550211), da DSJRD. devendo ser

considerado nesta situação desde lfAgo83, por conveniência de

serviço.

1.” Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transporte/ABSM

1.0 Sarg SAM Manuel Cosme da Silva Pedro (52254111), da CAdm/

/ BApSvç/ 1 BMIJABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde l5Ago83, por conveniência de serviço.
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

SargAjd SOE, adido, João Pinheiro dos Santos (51185911), do RE 1,
devendo ser considerado nesta situação desde l2Ago83, por conve
niência de serviço.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Colégio Militar

1.0 Sarg Art Joaquim Mourato Pazadas (51116511), do RALIS, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Set83, por conveniência
de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 1

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, José Augusto Saraiva Caldeira
(44018955’), do PM, devendo ser considerado nesta situação desde
120ut83, por conveniência de serviço.

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

1.0 Sarg Inf Manuel da Preta Aleixo (51271611), do BSGE/$ACR,
devendo ser considerado nesta situação desde 060ut83, por con
veniência de serviço.
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VI — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Concluíram os cursos «A>, «B» e «D>, do ISM, no ano lectivo de 1982/83. os sargentos em seguida mencionados:

N.° Arma
de Posto ou Nome N.

Unidade Classi
Ordem Serviço de Idt. ficaçao

Curso «A»

1 1.0 Sarg 5AM João António Massa Monteiro 10143774 CSCE 16,6732 1.0 Sarg SAM Alexandre Vaz Xarelho 09788864 EPAM 16,6343 1.° Sarg SAM Olivério Martins Teixeira 17164773 CGF/RMN 15,7084 1.0 Sarg Inf Mário Fernando Gonçalves 39308462 GNR 14,775 1.0 Sarg BFE Luis Henrique Correia 52783411 ESE 14,4156 SargAjd SGE Tito Abílio da Silva 52126311 RIFC 14,3847 1.° Sarg Art José Francisco Robalo Borrego 00382268 RAC 14,0978 1.0 Sarg 5AM José Carlos Uma de Freitas Rato 09742474 DSAM 13,7129 1.° Sarg Inf José Inácio Goulart Júnior 51229911 ESE 13,69710 1.0 Sarg Inf António Gomes de Almeida 15695268 QGRMC 13,48411 SargAjd Inf Horácio Henrique V.iga 501 43911 cHESMATI 13,32812 1.° Sarg Art António Simões Puré 50930111 HERET 13,24413 1.0 Sarg Inf João Manuel do Nascimento 88061963 CHERET 12,99014 1.0 Sarg SS José António Ferreira Simões 37146662 HMR 4 12,48115 1.’ Sarg Cav José Augusto Dias ferreira 51069111 EPC 12,38616 l.° Sarg Inf Augusto Matos Vaz 51282611 RICB 12,33317 1.° Sarg Inf José Lopes Correia 03920765 RICB 12,05218 l.° Sarg Inf Manuel Louro Carrilho Vaz 52880311 RCMDS 12,02319 ‘l.° Sarg Cav António Francisco Caixeirinho Revez 51293711 FG 12,00220 SargChefe 5AM António Fernandes feri.ira da Silva 52420411 EPC 11,84721 1.° Sarg Art António Agostinho Mestre 50585311 CIAAC 11,379

Curso «11»

1 1.° Sarg SM Aníbal Oliveira Araújo Valente 09690767 RIP 15,6702 1.° Sarg SM Joaquim Ribeiro Silva 07653263 RALIS 14,2543 1.’ Sarg SM João José Madeira da Silva 1614017:1 CIAAC 14,2334 1.° Sarg SM Moisés Laranjeira Cruz 51761711 RAL 13,139

Curso «D»

1 SargAjd BFE Virgílio Vieira Marques Ramos 49104059 RIQ 12,528
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VI— PENSES DE RESERVA

1. Rectificações:

a) Tem a pensão mensat de reserva de 38 160$00, desde OlJan82,e não como se publicou na O. E. n.° 14/83 —
3•0 Série, a páginas 472,o SarAjd Adriano Fernandes Martins (51509411), do QGRMN.

b) Tem a pensão mensal de reserva de 36 517500, desde OlJan83,e não como se publicou na O.E. n.° 16/83—3. Série, a páginas 525,o SargAjd José Gomes Pereira (50893311). do QGRMN.
e) Tem direito à melhoria na pensão de reserva desde Ol]u182, enão como se publicou na O.E. n.° 5/82—3. Série, a páginas 180, o1.° Sarg José Maria Rodrigues (50154811), do QGRMC.
d) Tem a pensão mensal de reserva de 22 518$00, desde OlDec8l,e não como se publicou na O. E. n.° lll/82_3.0 Série, a páginas 412.o 1.0 $arg Franklin Fernandes da Silva Bento (02418364), do QGRMC.
e) Tem a pensão mensal de reserva de 19 867$00, desde OlFev82,e não como se publicou na O.E. a.° 15/82_3.0 Série, a páginas 522,o 1.0 Sarg Américo Pereira Salgado (39433062), do QGRMI.

D Tem a pensão mensal de reserva de 30 317500, desde OlJan82,e não como se publicou na O. E. n.° 14/83 — 3•0 Série, a páginas; 486,o 1.0 Sarg Francisco José Dias Veloso Júnior (52184711), do Q,GRMN.
g) Tem a pensão mensal de reserva de 30 000$00, desde OlJan82,e não como se publicou na O. E. n.° 14/83 — 30 Série, a páginas 484,por este sargento não ter direito a 10% sobre o vencimento base, nostermos cio a.° 3 do artigo 21.° do Decreto-Lei n.° 49 107, de 071ul69,o 1.0 Sarg António Luis dos Santos (51197311), do QGRML.

VII — PENSÕES DE REFORMA

1. Atribuição:

Que, no «Diário da República» 0 250— II Série, de 290ut$3,foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serempagas pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlNov$3, emconformidade com o artigo 46.° e os n.°’ 1 .e 3 do artigo 100.° doDecreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguidamencionados:
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SargAjd Acácio Cordeiro Saraiva (50039011), do QGRML, 38 300$00;

SargAjd Antero Martins Ferreira (51514611), do QGRMN, 38 300$00;

SargAjd António da Costa Antunes (50939911), do QGRML, 35 619$00;

SargAjd António Lopes fragoso (50976011), do QGRMC, 38 300$00;

SargAjd Francisco José Carvalho (50859111), do QGRML, 38 300$00;
1.0 Sarg António Alves (50122911), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg António dos Santos (51688811), do QGRML, 33108$00;

J0 Sarg Hildo Simas (52261911), do QGRML, 35600S00,
1.0 Sarg Fernando da Glória (52167911), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg João Augusto Teixeira Batista (51660511), do QGZMM,

35 600$00;
1.0 Sarg José Mendes Campos (50122611), do QGRMC, 35600$00;

1.° Sarg Manuel Fernando Laranja Serpa (50516011), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Manuel Marques Godinho (52725311), do QGRMC, 33 108$00;
1.0 Sarg Mário Barroso Boavida (50483911), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Pedro António Macacha Pereira (52963611), do QGRML,

29 659$00;
2.° Sarg Andelares Fernandes Bandeira (52965611), do QGRML,

24 578$00;
2.0 Sarg Leonardo Nogueira Mouco (53075511), do QGRML, 16695$00;

2.° Sarg Raul Semião Garcês (52840211). do QGRML. 18086$00.

VIII — DECLARÂÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço na Sucursal do Entroncamento da Manutenção

Militar, desde 240ut83, o SargChefe SAM, adido, Odoaldo Odorico

Almendra (52327211), da MM.

2) Presta serviço na Delegação do SM/RMS, desde 250ut83, o
1.0 Sarg SM António Manuel Rato (52387911), do QGRMS.

3) Deixou de prestar serviço no DRMSE, desde 100ut83, o 1.0

Sarg Inf, Res, António Joaquim Nito Cartaxo (51992211), do QGRML.

Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do

Decreto-Lei n.° 28404, de 31Dec37, são considerados na situação de

desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin
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girem o limite de idade para transitarem para •a situação de reforma,
os seguintes sargentos do QGRML:

1.0 Sarg SGE Domingos Gonçalves de Freitas (51096011), desde
040ut83;

1.0 Sarg SOE José Augusto da Cunha (51 243111), desde 090ut83;
2.° Sarg Art José Matias Lopes (52412611), desde 100ut83.

Diversos:

5) Nos termos da alínea rn) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78, de
311 de Agosto, se publicam as listas respeitantes aos primeiros-sargentos
que terminaram com aproveitamento o 9.° CPSA, homologadas por
despacho de llOut83 do General Ajudante-General do Exército:

1 — Sem reformulaçilo de escala de antiguidade:

Arma de infantaria:

1 — Florêncio José Ameixial Pemche (50657611), da DSPRO (a);
2—Manuel Nunes Pereira (5111233.11), do RICB;
3 — Virgolino José Martins (5130341 1), do lBIMoto/1BMI/RIT (b);
4—josé Gonçalo Carvalho (51985911), do 2BIMoto/1BMI/RIA(c):
5— Alfredo Luís Sério (52013111), do R1F;
6— Francisco António Paixão Guerreiro (516755111), do BIM’ec/

/ IBMI/ABSM;
7— Estêvão Velada Gato (51040911), do QGRMS;
8—José Manuel Bexiga Leandro (52013411), do RIBE;
9—Martinho Prates Piteira Guerra (51348711), do 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
10— Manuel Ribeiro Fontes (50177511), do RIC;
11 —Aníbal José Peixe Fernandes (51338711), do 2BIMoto/1BMI)

IRIA;
12—Arlindo João Verdugo Alface (51135611), do RIQ;
13— Diamantino Ferro do Nascimeno (50186911), do RIFr;
14— Manuel do Nascimento Parreiras (52014211), do BST:
15—Alcino Augusto Costa (5.0471411), do RIVR;
16—João dos Sanos Lopes (50148911), do ,RICB;
‘17—João Ribeiro (51081111), do BSM;
18 — Carlos Magalhães Moreira (52015211), do RIVR;
19—Silvestre da Costa Fernandes (50178611), do RIC;
20—joão Joaquim Cordeiro Roma (52015511), do RIQ:
21.— Adelino Estrangeiro Renga (51106411), do RIE:
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22—João Francisco Dias Picado (51315401), do RIE;

23— Manuel António Favita Silveira (51308711), do RIE;

24— José Fernandes Teixeira (51760711), do RIC;
25—João Eusébio de França (51669111), do RIFC;

26— Domingos Barata Cabaço (50674910), do EME;
27—José António Lopes (50512311), do C1OE;
28—José Pereira da Graça (2016711), do BIA:
29—Carlos José C.outinhe Fernandes (50278411), do RIC;

30— Dimas conceição Artilh2iro Algarvio (50096711), do IMPE:

31 —José António Silva Luís (503005111), do QGZMA;
32—José Luís Rodrigues Oliveira (50090111), do RIFf;

33—Guilherme Teófilo da Encarnação Antunes (50167411), da ESE;
34—José Maria Ruano das Graças (52018311), do BSGE/MDN;
35 — José Soares Vieira (5089601 1), do QGRMN;
36— Carlos Alberto Cunha Redondo (50564610), do QGRMN;
37—Joaquim Leal Marques Trinca (50849511), do RIE.

(a). DFA — Nomeado para o 9.° CPSA. nos termos do Despacho
de 02Jul82. com direito a intercalação no 1.0 CPSA.

(b) Nomeado nos termos do n.° 3 da nota n.° 4330/PM, de
16Dec77, da 1. •REP!EME.

(e) Tem direito a intercalação no 8,0 (PSA, nos termos do Des
pacho de 19Abr82.

Arma de engenharia:

—José Carvalho Simões (50986011), da EPE;
2—Tosé Manuel da Conceição Pereira (50986111), da EPE;
3—Joaquim Gregório Centeio (51128811), da FiPE;
4—fernando Pereira Santos (51274911), da EPE.

Serviço de administração militar:

— Manuel Cosme da Silva Pedro (5Z2541 11), do BA:pSvç/1BMI/

/ ABSM;
2—Manuel dos Santos Borrego (51204611), da EPAM;
3—José Manuel Ribeiro Marques (51114311), do BAM;
4—José Castelo Henriques (51203811), da MM;

5—José Manuel Amado Lima (51674711), da EPAM.
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Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1 —José de Moura Ribeiro (51028911), do HMR 1;
2— Manuel Eduardo Fialho Pegacha (45585059), do HMP;
3—António Moreira Vinagre (46158961). do lBIMoto/IBMI/RIT.

Serviço postal militar:

1 —Fernando Domingos Jacinto (51336011), do BST;
2—filipe dos Santos Braz (45147158), do BSGE/CPFA;
3—João Maria Santos Cruz (41025360), da DSPRR;
4 — Manuel Louro de Carvalho (45279557). do BSGE/EMGFA.

2— Depois de reformulada a escala de antiguidade:

Arma de artilharia:

1—Joaquim Mourato Pazadas (51116511), do CM;
2—José de Faria Pinto (51231011), do RASP;
3 — Augusto da Cruz Catarro (51095611), do EME:
4—Evaristo da Silva Calapez (51343311), do RAC;
5 — José Martins Salvaterra (52326511), do ABSM;
6—Manuel Joaquim Granadeiro Batata (50589111), do QGRMS;
7—António de Freitas Godinho (51230311), da CHEREI;
8—José Monta Amado (52672’11), do QGRMS.

Arma de cavalaria:

— Mário Augusto Leitão Manuel (52333111), da EPC;
2—António Pernas Carretas (51307111), •do RUE;
3—José Luís Cabeça Piteira (50460311), do RLL;
4—Francisco António Carlos Vaz (50692611), do RC’SM;
5—Joaquim António Candeias Maçoas (51212311), do RUE:
6—Manuel Lopes Russa (51323811), do RCB;
7—Olímpio José Carvoeira (51762511), do RLL;
$ — Anibal Castanho Tomé (51102011), do RCSM:
9—Aníbal Amálio Raminhas (52130411), do RLL;

10—Joaquim Augusto Gomes Ramalho (51047511), do RLL;
11—Diamantino Candeias Zuna Arrfes (51192511), do CMEFFD.
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Rectificações:

6) Na O. E. n.° 4/83—3. Série, a páginas 130, onde se lê «3.
Nos termos da alínea e)-4. ...», deve ler-se «3. Nos termos da alínea

7) Na O. E. n.° 18/83 — 3. Série, a páginas 556, onde se lê «Fio

rindo José Mestre». dve ler-se «Ftorimundo José Mestre». Este 11.

Sarg presta serviço no DRMLI.

8) Por se tratar de antigos subscritores da Caixa Geral de Aposen

tações, ficam sem efeito as publicações constantes das O. E. — 3.

Série que a cada um se indica, respeitantes aos ex-sargentos cm

seguida mencionados:

1. De passagem ã situação de reforma:

Ex-1.° Sarg César Joaquim Matoso — O. E. 23/75, a páginas 725 (a);

Ex-2.° Sarg Fernando Vieíra da Rosa — O. E. 23/75, a páginas 725 (a);

Ex-Fur Domingos Alves Dias—O. E. 23/75, a páginas 725 (a);

Ex-Fur José Luís Varanda—O. E. 23/75, a páginas 725(a).

2. De atribuição de pensão de reforma:

Ex-l.° Sarg Manuel Joaquim de Miranda—O. E. 4/76, a páginas 75;
Ex-l.° Sarg Rodrig:o Fernandes da Cruz Madureira (falecido)— O. E.

7/76, a páginas 181 (a);
Ex2.e Sarg José Jorge Fr.eire Geraldes Leite—O. E. 4/77, a páginas

104;
Ex-2.° Sarg José Joaquim Ferreira Cardador ou José Joaquim Carda-

dor—O. E. 10/77, a páginas 255;
Ex-L° Sarg Orlando Filipe Amânci:o Pereira—O. E. 13/77, a páginas

310;
Ex-27 Sarg Fernando Sérgio de $equeira da Cunha Neves — O. E.

13/77, a páginas 310;
Ex-Fur Joaquim Lourenço Farinha — O. E. 14/77, a páginas 339;

Ex-2.° Sarg António de Matos Pinheiro — O. E. 4/78, a páginas 122;

Ex-2.° Sarg Fernando Freire da Rosa — O. E. 4/78, a páginas 122;
Ex-1.° Sarg João Martinho Ferreira Pinto Rodrigues—O. E. 11/78,

a páginas 339;
Ex-1.° Sarg Henrique Augusto de Carvalho—O. E. 11/78, a páginas

339;
Ex-l.° Satg Armando Sérgio Rebanda — O. E. 17/78, a páginas 519 (a);
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Ex-2.° Sarg Romãc Francisco Marques Claro—O. E. 17/78, a páginas
519;

Ex-For Luís Bernardino Teixeira Gomes —— O. E. 17/78, a páginas 519;
Ex-2.’ Sarg António Justino Pinto—O. E. 17/78, a páginas 519;
Ex-2.° Sarg Adolfo dos Santos — O. E. 20/78, a páginas 650;
Ex-2.° Sarg Eugénio Armando Fino dos Santos — O. E. 20/78, a

páginas 650;
Ex-2.° Sarg Abel Geraldo Fernandes — O. E. 20/78, a páginas 650;
Ex-2.° Sarg Felizardo Piçarra Sabino —. O. E. 2/79, a páginas 64.

(a) Consta da Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército Português — Quadro Permanente, pelo que deve ser eliminado da mesma.

IX — OBITUÁRIO

1983:

Setembro, 3—2.’ FurMil Inf José Augusto Sobral Antunes (t653772),do RIV.
Setembro, 18—SargAjd Ref JoEo Esteves (52828411), do QGR:ML.Setembro, 22—2.° Sarg Ref Aurélio António da Costa (52360411),do QGRMN.
Setembro, 25— l.° Sarg SM Bento farinha Câncio Moita (61064160),do QGRMS.
Setembro. 26—1.° Sarg Ref António Martins (52963011), do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Amadeu Garcia dos Santos, general

Está conforme:

O Ajudantc.GeneraI

Mário Fhm (no Miguel, general





Ç

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONÁL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO3 SÉRIE
N.° 23/1 DE DEZEMBRO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General idas forças Armadas, por seu despacho de 5 de
Maio de 1981, publicado no Diário da Reptíblk-a, 2.0 Série,
n.° 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no ar
tigo 8., n.’0 1 e 2, do Decreto-Lei. n.° 520/75, de 23 de Setem
bro, exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço
de Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento de artilharia
(10653663) António José Gomes Henriques, exoneração referida
a 14 dp Outubro de 1983 para efeitos administrativos. (Não
carece de visto do TC, nos termos do artigo 8.°, o.° 1, do
Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 19 de Outubro de 1983.
— O Adjunto Coordenador do Chefe ido Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(D. R. n.° 257—lI Série, de 0$Nov83.)

Despacho

No uso da competência que me foi delegada pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, por seu despacho de 5 de
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Maio de 1981, publicado no Diário da República, 2.’ Série,

n.0 109, de 13 de Maio de 1981, e atento o disposto no ar

tigo 8.°, n.°’ 1. e 2, do Decreto-Lei. n.° 520/75, de 23 de Setem

bro, exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço

de Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento de artilharia

)5030611) João Vitorino Montatto Grilo, exoneração referida

a 10 de Outubro de 1983, para cteiL,s administrativos. (Não

carece de visto do Te, nos termos do artigo 8.°, n.° 1, do

Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 2 de Novembro de 1983.

— O Adjunto Coordenador do Chefe do Estado-Maior-General das

Forças Armadas, Joíío António Lopev da Conceiçiio, general.

(D. R. — n.° 262—11 Séria, de l4Nov83.)

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro pcnnanente

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do artigo $.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da anua de infantaria:

1.0 Sarg, adido, Rufino João Fidalgo (39387859), do IMPE, desde

1 5Ago83;
1.0 Sarg, adido, Adelino João Manuel (33146661), do BSGE!CPFA,

desde 15Ãgo83.

(Por portarias de 305et83.)

Quadro da arma de cavalaria:

SargAjd, adido, David Aurélio Fitas Canelo (504601 1l), do BSGE/

/EMGFA, desde 29•Ago83.

(Por portaria de l6Set83.)
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Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas
Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado n.sta situação desde 04Ago83, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção
que lhe foi dada peio artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de
15 de Setembro, o SargMor António José Marcelino (50129511),
do BSGE.

(Por portaria de 3OSetS3.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Adido da Defesa em Bona

Quadro da arma de transmissões:

P&ssou a ser considerado nesta situação desde 06Mai83, ao abrigo
da .alína b) - 6) do n.° 1 do artigo 9.. do Decreto-Lei n.° 941/
/76, ‘de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Joaquim Luís Rodrigues
da Silva Proença (01986873).

(Por portaria de 30Set83.)

Serviços Prisionais Militares

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Ago83, ao abrigo
da alinea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /
/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Manuel da Costa Cunha
(05288974), do BSGE.

(Por portaria de 3OSetS3.)

Nos termos da alínea b) - 12) dc) a.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 $arg Alberto Pereira (52021111), do RIAH, desde O4Ag83;
1.0 $arg Luciano Jorge da Silva (5177,1511), do RIAH, desde lOAgo83;
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1.0 Sarg Francisco Batista Lopes (0019695.7), do EME, desde 25Ago83;
1.0 Sarg João Garra Mesquita (50581111), do lBMoto/1BMI/RIT.

desde 27Ago83;
1.° Sarg Fernando Carlos Brito Gonçalves (5]990611), do BlMec!

/1BMI/ABSM, desde 085et83;
1.0 Sarg Valdemar Lourenço Maia Vicente (34145656), do RCMDS.

desde 10$et83;
1.0 Sarg Manuel Alves da Costa (51049311). do dOE, desde 15Set83;
1.0 Sarg Manuel António da Luz Freire (52014711), da DAI, desde

16Set83.

Quadro da anua de artilharia:

argAjd Francisco José Courela (5061811 1). do QGRMS. desde
18Ago83;

1.0 Sarg João Serra Amaro Saraiva (31112856), do CEPE, desde
lOAgo83;

1.0 Sarg António José do Õ (50590111), do CIAAC, desde 14Ago83;
1.0 Sarg João dos Santos Cerqueira (32160156), do BIRT, desde

02Set83.

Quadro da anua de cavalaria:

1.0 ‘Sarg Pedro Manuel da Silva Ranoula (51360011.), do RCSM,
desde 14Ago83;

1.0 Sarg João da Conceição Gonçalves (52688911), do FG, desde

05Set83.

Quadro da arma de transmissões:

1.0 Sarg João Carril Alves (51202211), da EPT, desde 175et83.

Quadro do serviço de saúde:

—Ramo de medicina:

1.0 Sarg Armando :da Silva (36241656), do HMR 1, desde 025et83;

L Sarg Vítor da Costa Silva (50418411), do HMR 4, desde 08Set83;
10 Sarg José Orlando de Sousa Gouveia (44057556), do RIV, desde

1 3Set83;
1.0 Sarg Jacinto Correia Godinho (33043456), do QGRMS, desde

25Set83.
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Quadro do serviço de material:

SargC’hefe Dilio Geirinhas Ferreira (50927811), da DSM, desde
IIJun83;

1.0 Sarg José Martins da Silva (50562411), da EPST, desde 23Ago83;
1.0 Sarg Manuel Mendes Proença (50008811), do ERec/IBMI/RCSM,

desde 27Set83.

Quadro do serviço geral do Exército:

1.0 Sarg Agostinho Silva Barrocas (50488811), da CSGE. desde
27Ago83.

Quadro dc bandas e fanfarras do Exército:
—Ramo de mtisicos:

1.° Sarg Fernando José Pires (508818:11), da EMEL, desde 19Ago83.
(Por portarias de 30Set83.)

Passagem à situação de supranumerário:

Quadro da anua de artilharia:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 12Set83, ‘data em
que deixaram de prestar serviço no EMGFA, nos termos da
alinea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941J76,
de 31 de Dezembro, os seguintes sargentos ‘da DAA:

SargMor, adido, António Eusébio Francisco 52057511);
SargMor, adido, Manuel Joaquim Moreira Dias (50528211).

(Por portarias ‘de 305et83.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b) - 1.0 (lo n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAj:d SGE Samuel da Silva Moreira (51292711), do RIP, desde
07Jun83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 41 780$00 (a).
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SargAjd SOE Nicolau Farinha (52126911), da CSGE, desde ‘Q4Jul$3,

contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de

45 260$00 (6).
l.° Sarg SGE Manuel António Póvoa (50894811), ‘do QGRMN,

desde l8]un83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen

são mensal de 38 810$00 (a).

2. Nos termos da alínea b) - 2.’ do artigo 1.° do Decreto-

-Lei 11.0 514/79, dc 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg lnf João Augusto da Fonseca (51796411), do QGRMC,

desde 04Abr83, contando .28 anos e 11 meses dde serviço. Fica

com a pensão mensal de 2$ 595$00 (c).
1.0 Sarg SOE Joaquim Eduardo Carvalho Barreto (5i0087311), do

RIA, desde OlJun83, contando 36 anos ‘de serviço. Fica com

a pensão mensal de 38 810$00 (c).

3. Nos termos da alínea c) - 4.° do 1 do artigo l.° do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargMor Eng Madait Dionisio Cruz (51510111), do BSGE/EMGFA.

desde lOJun83, contando 32 anos e 10 meses de serviço. Fica

com a pensão mensal de 42 319$00 (h).
1.0 Sarg SM José Rafael Matos Madeira (50136211), do RLL, desde

llMar$3, contando 19 anos e 3 meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 18 234S00 (b).
1.° Sarg SM José Maria Bernardes (51769311), do QGRML, ‘desde

08Abr83, contando 22 anos e 1 mês de serviço. Fica com a

pensão mensal de 20 918$00. Encontrava-se na situação de licença

ilimitada que interrompeu a seu pedido, ao abrigo do Decreto-

-Lei n.° 152/78, d’e 22 de Junho (b).
1.0 Sarg B.FE, ramo de músicos, Alexandre Joaquim (522571211),

‘do QGRMC, desde llAbr83, contando 34 anos e 7 meses de

serviço. Fica com a pensão mensal de 34199$00(c).

4. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1. do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf João ferreira Cardoso (51316211), da FAP’BETP,

desde OlMai83, contando 36 anos de serviço. fica com a pen

são mensal de 48 210$00 (c).

Sa’rgChefe Inf Am’orim Santos Ribeiro da Silva (53116411), da FAP/

/BOTP 2, desde OlJirn83, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 48 210$00 (c).
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SargAjd Eng José Joaquim Peixoto (509.8521!), da EPE, desde
OlAbr83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 38 300$00 (e).

SargAjd SOE Sebastião Maria Mesquita (50039211), da DSPRG,
desde 30Jun83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 38 300$00 (b).

L° Sarg Eng António Cerqueira (5079.2411), cio RE 1, desde OlAbr83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
35 600500(b).

(a) Fica apresentado no QGRMN.
(b) Fica apresentado no QGRML.
(c) Fica apresentado no QGRMC.

(Por portarias de 30$et83.)

Passagem à situação de licença ilimitada:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlSet83, ao abrigo
do Decreto-Lei a.° 152/78, de 22 de Junho, o 1.0 Sarg José
de Abreu Lopes de Oliveira (16933175), do QGRMC. Transita
para a situação de adido desde a mesma data, nos termos da
alínea a) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /76, de
31 de Dezembro.

(Por portaria de 270ut83.)

Passagem aos serviços moderados:

Arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 27Set83, pela JATFA.
a que foi presente em 30Ago83, o 1,.° Sarg, adido, Francisco
Qonçalves Ventura (50287$11), ‘do RICB. É auxiliado da ATFA
com o n.° 9145.

Regresso ao serviço adüvo:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 27Set83, por terem
sido julgados prontos para todo o serviço pela JATFA, os sar
gentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg José Antunes Martins de Oliveira (52011611), do BSGE/
/DRMLI;
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1.0 Sarg, adido, Walter Ferreira Martins Franco (00181160), do
BSGE/SPM.

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considrado nesta situação desde 06Ago82, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 43/76, de 20 de Janeiro, conjugado com a
alínea a) do n.° 6 da Portaria n.° 162/76, de 24 de Março, e
artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 210/73, de 9 de Maio, o 1.0 Sarg,
na reserva, António José Gomes Henriqus (01065563), da
DSPJM, Delegação do Porto.
Este sargento foi qualificado DFA por Despacho de O6AgoS2,
tendo optado pela continuação no serviço activo em regime que
dispensa plena validez.
Transita para a situação de adido, nos termos da alínea b) - 9)
do n.° 1 do artigo 9,0 do Decreto-Lei n.° 941/76. de 31 de
Dezembro. Continua colocado na DSPJM, Delegação do Porto.

(Por portaria de 30Set83.)

3 —

Sargentos do serviço postal militar

Passasgem à situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlDec82, ao abrigo
da alínea c) - 4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 514/
/79, de 28 de Dezembro, o l.° Sarg Benedito Maria Gregório
(32071558), do BC 5. Conta 22 anos e 2 meses de serviço.
Foi-lhe atribuida a pensão mensal de 17 733$00. Fica apresen

tado no QGRML.

(Por portaria de 30Set83.)

Sargentos do quadro dc complemento

Passagem à situação de dispoiiibilldade:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do Decreto-Lei a.’ 316-A/76, de 29 de Abril:

FurMíl Inf Nélson Ferreira de Castro (06899381), do BIMecJ1BMI/

/ABSM, desde 060ut83;
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FurMil 5AM Rui Augusto da Angélica Crucho (19843980). do ABSM,
desde 170ut83.

2. Nos termos da alínea b) do a.° 2 do artigo 4.’ cio Decreto-
-Lei n.° 412/78, de 20 de Dezembro:

furMil Art Américo Luís Parreirão E. Gomes (11266680), do RALIS,
desde 05Nov83.

111—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Regilo Militar cio Centro

1.0 Sarg Tm o 2.’ Sarg Agostinho Manuel dos Santos Rosa (10649978),
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OSet$3.)

RegElo Militar do Sul

SargChefe Tm o SaigAjd João Alves da Silva (50250$11), contando
a antiguidade desde 205et83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

Zona Militar dos Açores

1.’ $arg Tm o 2,° Sarg Antónío Joaquim Correja Malheiro (19215$73),
contando a antiguidade desde l9Jut$3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Américo Lopes Bica (019!25275, contando

a antiguidade desde 193u183, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(For portaria de 30Set83.)

Zona Militar da Madeira

10 Sarg SM o 2.” Sarg António dos Reis Barreira (07289178), con

tando a antiguidade desde 191u183, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Manuel João Gonçalves Alho (10191678),

contando a antiguidade desde 13]u183, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

infantaria:

Escola Prática de infantaria

1.°. Sarg Inf o 2.” Sarg Idelberto Eleutério (0742647$), contando a

antiguidade desde l9Ju183, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Fernando Alberto Alves Fernand:s (07874878),

contando a antiguidade desde )9Jul83, data a partir da qual

em direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Inf o 2.” Sarg José Carlos Pedrosa Afonso (11203278),

contando a antiguidade desde l91u183, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Inf o 2.” Sarg João da. Silva Ferreira (06098778), contando

a antiguidade desde l9Jul83, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1 6Set$3.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Floriano Botetho Alves Pimenta (08790378),

contando a antiguidade desde 19Jul83, data a partir dia qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.



3. Série ORDEM DO EXERCITO N.° 23 739

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Luís Fernando Nunes Pinto (14178677).
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

Regimento de Infantaria de Beja

1.0 Sarg SOE o 2.° Sarg Luís Manuel Mateus Garcês (12624477),
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Set83.)

Regimento de Infantaria de Chaves

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José António da Cunha Nunes (01420577),
contando a antiguidade desde I9Jul83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo pOstO.

(Por portaria de 305et83.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg inf o 2.° Sarg José António de Ascenção Nabais (15525374).
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir •da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3’QSet83.)

Regimento dc Infantaria do Funchal

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Francisco António Carvalhais (‘outinho
(01250179), contando a antiguidade desde 191ul83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3Set83.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Meio da Silva Brites (03840378), con
tando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3’OSet83.)
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Regimento de Infantaria do Porto

1.” Sarg Inf o 2.° Sarg Armando José Ribeiro da Costa (13440177),
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual

tem direito os vencimentos ‘do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

1.0 Sarg lnf o 2.0 Sarg Manuel Maria Correia Dias (01607777),
contando a antiguidade desde l9Jul83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l6Set$3.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Sarg Inf o 2.° Sarg Rui Fernando Sampaio Barros (14751676),
contando a antiguidade desde l9Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António José Cândido Gaspar (14879076),
contando :a antiguidade desde 19Jul63, data a partir da qual
tem direito aos Wncimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OSet83.)

Regimento de Infantaria dc Vila Real

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Adérito de Carvalho Pereira da Nóbrega
(00381672), contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l6Set83.)

1° Sarg Inf o 2.° Sarg Armando do Nascimento Gordete (04004775),
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1 .° Sarg lnf o 2° Sarg Sebastião Augusto Pires Saldanha (14026374),
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3’OSet83.)

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg João José Peixoto (03770176), contando a
antiguidade desde 19Jul83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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1.” Sarg Inf o 2.° Sarg Albano de Sena Pinto (05217978), contando
a antiguidada desde l9Ju183, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg Joaquim de Almeida (16877577), contando
a antiguidade desde 19Ju183. data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo poto.

(Por portaria de l6Set83.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Custódio Luís Lages de Oliveira (07157576),
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3’0Sei83.)

Batalhulo de Infantaria de Aveiro

SargChefe Inf o SargAjd Adélio Teixeira Pacheco (51781811), con
tando a antiguidade desde O1Set83, data a partir da qual. tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2° Sarg Carlos Manuel de Jesus Cunha (13040678),
contando a antiguidade d’sde l9JulS3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 308et83.)

Artilharia:

Escola Prática dc Artilharia

l.° Sarg Art o 2.° Sarg João Dionísio Pereira Bate (04516076),
contando a antiguidade desde :l9Jul$3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Sebastião Machado Fernandes (10401478).
contando a antiguidade desde l9JuI83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.’ Sarg Levelino José Paes (1807t474), contando a
antiguidade desde j9JuI$3, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg António Luís Alves Varela (06755070),
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual
tem dieito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)
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Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Ratd Cipriano Ferreira Pestana 05281276),
contando a antiguidade desde 19Jul83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3Oet83.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

Sargchefe Art o SargAjd João Antunes de Oliveira (50534111),
contando a antiugidad’ desde 31Ago83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1 O Sarg Art o 2.0 Sarg Custódio João Costa Cochicho (08531377),
contando a antiguidade desd.e 191u183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 30Set83.)

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Custódio das Neves da Cunha cruz (05230174),
ontando a antiguidade desde 19Jul83, data a partir ‘da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l6Set83.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg António Manuel Ramos da Rocha Felgueiras

(04108575), contando a antiguidade desde ‘l9Ju183, data a partir

da qual Vem direito aos vencimentos do tovo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

1.0 Sarg Art o 2.0 Sarg Amorim da Silva Gonçalves Eduardo
(1442917$), contando a antiguid:ade desde l9Ju183, data a partir
‘da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° ‘Sarg SM o 2.0 Sarg Manuel Ribeiro Mattins (07501077), con

tando a antiguidade desde 19Jul83. d’ata a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)
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Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

L° Sarg SM o 2.° Sarg António Augusto Dionisio Reis (19824078),
contando a antiguidade desde l9Yul83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Set83.)

Centro de Instrução dc Artilharia Antiaérea de Cascais

SargChefe Art o SargAjd José dos Sarttos Moura (50892411), con
tando a antiguidade desde 17Ago83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Tito Rodrigues Ribeiro (07855478), con
tando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria.s de 30Set83.)

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Fernando do :praiio Alves (04037476), con
tando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1 6Sot83i

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg António Manitel Amaral da Cruz (16460877),
contando a antiguidade desde l91ul83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg António Cavaco Diogo (05395778), con
tando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

l.° Sarg Cav o 2.’ Sarg Luís Gaspar de Carvalho Alves (10016078).
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

Regimento de Cavalaria de Braga
1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg José Luís Moreira Ferreira (04257778),

contando a antiguidade ‘desde 19Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Cav o 2.0 Sarg Fernando Manuel Moreira da Silva (09372878),
contando a antiguidade desde l9JuI$3, data a partir da qual
tem direito aos v.ncimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

Centro de Instrução de Polícia do Exército

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg João Domingos Gomes Cid (02415578),
contando a antiguidade desde l9JuI83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OSJ$3.)

Engenharia:

Regimento de Engenharia ii. i.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg António Manuel Paraíba Silvério (06174778),
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual
tm direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Carlos Manuel Marralheira Cavadas (06569177),
contando a antiguidade desde !19Jul83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Ëng o 2.0 Sarg Vasco Manuel da Cruz Gomes (16531078),
cantando a antiguidade desde 1Iul83, data a partir da qual
tem direito aos vencimntos do novo posto.

(Por portaria de 305et83.)

Regimento de Engenharia de Espinho

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Fernando lomaz Ferreira (17869478), con
tando a antiguidade desde j9Jul83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1 . $arg Eng o 2.° Sarg Cândido dos Santos Afonso Fernandes
(09033377, cofltando a antiguidade desde 191u183, data a partir
‘da qual tem diiieito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Domingos da Cruz Malheiro (00135676), con
tando a dntiguidade desde 191u1#3, data a partir da qual tem
direito laos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l6Set$3.
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Fernando Augusto Oliveira das N’eves
(0654237$), contando a antiguidade desde l9’Ju183, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Manuel Avelino Guimarães Marinho Mo
reira (04085978), contando a antiguidade desde l9Ju183, data a
partir da qtial tem direito aos vencimentos do novo posto.

1° Sarg Im o 2.° Sarg Agostinho de Aguiar Pinto Janeiro (00576178),
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual
tem ditieito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg António de Castro Henriques (00471077),
contando a antiguidad desde 191u183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30St83.)

Regimento de Transmissões

l.° Sarg Tm o 2.° Sarg António José dos Santos Branco (1616097$),
contando a antiguidade desde l9Jul$3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Augusto Monteiro Ricardo (17724676),
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir d qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Tm o 2. Sarg Mário Pires Tavaces i(099Ul577) contando
a antiguidade desde l9Jul%3, ‘data a partir da qua[ tem direito
aos v.encimentos do novo posto.

(Por portaria d’e 3QSet83.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1 .° Sarg SM o 2.° Sarg Lourenço José Rocha (12604578), contando
a antiguidade desde 19Yu183, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos ‘do novo posto.

(Por portaria de 30Set83,)
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Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Leonel Carmona Antunes (19275377), con
tando a antiguidade desde l9Jul$3, ‘data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 305et83.)

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral dc) Exército

1.0 Sarg S:GE o 2.’ Sarg José Lones Ferreira (1311027$), contando
a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SOE o 2.° Sarg Diogo de Assunção Rodrigues dos Santos
(0906587$), contando a antiguidade desde l9Jul$3, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria •de 30St83.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargAjd SM o 1.0 Sarg José Eugénio Ferreira (61080256), contando
a antiguidade desde OlAgo83. data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Manuel Joaquim Almeida Cardoso (16895978),

contando a antiguidade desde l9Jul$3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 30Set83.)

Batalhão do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Ribeiro da Silva (01839874), con
tando a antiguidade desde 191u183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel de Paiva Botelho (06328674), con

tando a antiguidade desde 19Jul83, data a partir da ouat tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 305et83.)
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1. Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaría Mecanizado/ABSM

1.0 Sarg SM o 2.0 Sarg Mário Francisco da Cruz Oliveira (07978678),
contando a antiguidade desde l9Jul83. data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Carlos da Silva Armindo (02203678),
contando a antiguidade desde l9Ju183. data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

l.° Sarg lnf o 2.° Sarg Mário Rodrigues Vieira (l8733l77) con
tando a antiguidade desde l9Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OSet$3.)

2.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel Lopes da Silva (110)25773), con
tando a antiguidade desde l9Jul$3, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Set83.)

Grttpo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg Art o 2. Sarg Arcindo Pires Catdoso (00957678), con
tando a anIguidade desde l91u183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Franklin Vilela Aleixo (01886678), con
tando a antiguidade desde l9Ju183. data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 305et83.)

Grupo de Carros de Combate/RCSM
1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Joaquim Gonçalves Fernandes (00343078),

contando a antiguidade desde l91u183, data a partir da, qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 305et83.)
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Baialhiic) de Apoio de Serviços

Companhia de Manutenção/ABSM

1.0 Sarg Tm o 2.0 $arg Luis Manuel Ferrarias Correia (10971178),
contando a antiguidade desde 191u183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg António José Tormenta dos Santos (73873572),
contindo a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Carlos Alberto Alexandrino dos Santos
(11346970), contando a antiguidade desde l91ul83, data a partir
da qual tem diieito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Fernando Augusto Gomes Pinto (12027878),
contando a antiguidade desde I9Jul$3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3;OSetS3.)

Batalhão de Apoio de Serviços

Co:npaidiin de Reabastecimento e TransportefABSM

$argChefe SAM o SargAjd Manuel da Silva Ferreira (52166011),
contando a antiguidade desde 15Ago83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 305et83.)

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

1.0 Sarg Cav o Z.° Sarg Alfredo Joaquim Esteves Carmona (03765678),
contando a antigtiidade desde l)Jul63, data a partir da qual
tem dirieto aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Valdemar António Pereira Marcelino
(14094377), contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir
da qual tem dir’eito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 305et83.)

Companhia de Transmissões/ABSM

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Daniel da Conceiçao Costa (02484676),
contando a antiguidade desde l91u183, ‘data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de ‘l6Set83.)
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1.0 Sarg $M o 2.° Sarg Carlos Manuel da Silva Liceia (14443974),
contando a antiguidade desde l9Jul$3. data a partir da qual
tem direito aos vencim’2ntos do novo posto.

(Por portaria de 3OSet$3.)

Comandos:

Regimento de Comandos

1.’ Sarg Inf o 2.0 Sarg Fernando Ví:egas Lousa (03052878), con
tando a antiguidade desde l9Jul$3, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto,

(Por portaria de l6Set$3.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Jorge Frederico de Aratjo RoIlin Duarte
(05388473). contando a antiguidade desde l9JuI83, data a partír
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

1.0 Sarg inf o 2.0 Sarg António Manuel Aires (60235972), con
tando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l6Set83.)

J,0 Sarg Inf o Z.° Sarg José Gouveia Afonso (00633475), contando
a antiguidade desde 191u183, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.” Sarg JoE:o Fernando Dias Gaspar (08505977),
contando a antiguidade desde 19] ul$3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OSet$3.)

1° Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel Antunes (74732473), contando a
antiguidade desde 19Jul83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto..

(Por portaria de l6Set83.)

1. Sarg Inf o 2.° Sarg José da Silva Ramos (02657275), contando
a antiguidade desde l9Jul83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3QSet$3.)
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1.0 Sarg SM o 2.° Sarg António José Almeida Nogueira (60639667),
contando a antiguidade desde 1 9JuI83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30St83.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutaniento e Mobilização de Angra do Heroismo

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg José Manuel do Carmo da Silveira (01266777),
contando a antiguidade desde 19Jul83, data a partir da qual
tem diiieito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria, de 1 6Set83.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização dc Vila Real

1.0 Sarg SOE o 2.° Sarg Delfim Moutinho dos Santos Diogo
(10519678), contando a antiguidade desde 19Ju183, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo post.

(Por portaria de 30Set83.)

Órgiios dc execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg António Manuel Martins (10708377), con

tando a antiguidade desde 19Jul83, data a partir d’a qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OSet$3.)

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Pedro Manual Fragueiro (09926178), con

tando a antiguidade desde 191ul83. data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Set83.)

1,0 Sarg ‘Inf o 2.° Sarg Jorge Manuel Fernandes Veiga dos Reis

(11254079), contando a ‘antiguidade desde l91u183, data a p’artir

da qual tem diraito aos vencimentos ‘do novo ‘posto.

(Por portaria de 30Set83.)
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Escola Multar de Electroniecânica
.° Sarg Art o 2.° Sarg Reinal’do António Matoso Letras lS83 8777),

contando a antiguidade desd,e 19’Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1” Sarg SM o 2.” Sarg Joaquim Manuel de Oliveira Fulgêncio
(0768877$), contando a antiguidade desde 19JuI83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Oarls Alberto da Silva iuz (19244477),
contando a antiguidade desde 19Ju163, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.0 Srg Carlos Marques Janela (03094377), con
tando a antiguidade desde l9Jul$3, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 ‘Sarg SM o 2.° Sarg Augusto Miguel da Silva (03679776), con
tando a antiguidade desde l9Jul$3, data a partir da qual tem
direito aos vencimenlos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg J’osé do Nascimento Moura (1429057$),
contando a antiguidade desde l9Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.0 Sarg Hélio Ribeiro Pedrinho (;18447378), con
tando a antiguidade desde l9JulS3, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OSet83.)

1.0 Sarg SM o 2.” Sarg José Alberto Martins Ribeiro (163i09677),
contando a antiguidade desde 19Jul83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria •de 16Set83.)

l.° Sarg BFE, ramo ‘de músicos, o 2.° Sarg Alberto Manuel Vaz
da Cruz (09599880,), contando a antiguidade desde l9Jul$3,
data a partir da qual tem direeito aos vencimentos do novo
j)oStO.

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.” Sarg Adelino Olivério Fra
goso Canário Peixoto (099&1675), contando a antiguidade desde
l9Jul83, data a partir da qual tem ‘direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

Escola de Sargentos do Exército
1.0 Sarg Inf o 2.” Sarg José Jorge Neto Ferreira (04788778), con

tando a antiguidade desde 19]u]83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.



752 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 23 3.’ Série

1.0 Sarg I’nf o 2.° Sarg António Francisco Gomes Silva (13021478),
contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria ide 165et83.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 1

1.0 Sarg 5$, ramo de medicina, o 2.° Sarg Custódio Manuel Alves
Rodrigues (01502672), contando a antiguidade desde 19Jul83,
data a partir ida qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

(Por portaria de 305et63.)

Hospital Militar Regional n.’ 2

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Américo Jesus Matias
Gonçalves (05550078), contando a antiguidade desde 19Ju183,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo

posto.

(Por portaria de 30Set83.)

Hospital Militar Regional ii.’

1.0 $arg SS, ramo de medicina, o 2.0 Sarg José Peiieira Rodrigues

(07fl3$778), contando a antiguidade ‘desde l9JuI$3, data ‘a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30S.t83.)

Hospital Militar Regional n.° 4

1 . Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José Manuel Cordeiro
(14436978), contando a antiguidade desde l9Ju183, data a partir
da qual tem direito aos vencinentos do novo posto.

(Por portaria de 3OSet83.)
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Diversos

Centro de Gestão hnanceira da Região Militar do Centro
1.0 Sarg SAM o 2.0 Sarg António Monteiro dos Santos (01613878)

contando a antiguidade desde l9Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 305et83.)

Depósito Geral de Material de Transmissões

1. Sarg Tm o 2° Sarg Joao Pereira Martins (18461377), contando
a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l6SetS3.)

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Fernando José da Silva fernandes (04631878).
contando a antiguidade desde I9Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OSet83.)

Adidos:
Academia Militar

1.0 Sarg SOE o 2.0 Sarg Amílcar Nunes Ferreira (04751277), con
tando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Set83.)

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Estado-Maior do Exército:
Direcção do Serviço de Informática do Exército

Por terem completado com aproveitamento o Curso de Operador
de Computador, são considerados nesta situaç.o desde O4Out$3,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio
nados:

1.0 &rg Ar•t Arsénio Jorge Martins Fernandes (09152576), do RALIS;
2.° Sarg 5AM Luís Manuel Rodrigues Godinho (02687978), da

EPAM;
2.° Sarg SAM Higino Rodrigo Roliça (16342078) da EPAM;
1.0 Sarg SGE António Gil Teixeira Spinola Barreto (170(12074).

do EME:



754 ORDEM 1)0 EXLRCITO N.° 23 3. Série

2.° Sarg SGE Carlos Alberto do Nascimento Nunes (07808579),
do RALIS.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:
Zona Militar dos Açores

(Com destino ao EL)

SargAjd C’av David Aurélio Fitas Canelo (50460111), do BSGE/
/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde 29Ago83.
por ter completado o período de 90 dias de diligência.

Zona Militar da Madeira

1.0 Sarg SM Francisco Sabino Courela (50538611), do RICB, de
vendo ser considerado nesta situação desde 07Nov83. por ter
completado o período de 90 dias de diligência.

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução

e itnidades:

Infantaria:

Reglinento de Infantaria de Favo

São considerados nesta situação ‘desde 1 5Ago83, por conveniência
de serviço, os sargentos ‘em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Adelino João Manuel (33146661), do BSG’E/CPFA;
1.0 Sarg Inf Rufino João Fidalgo (39387859), do IMPE.

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nsta ‘situação desde ‘as datas que se indicam, por

terem completado o período de 90 dias de diligência, os sar
gantos em seguida mencionados:

1.0 Sarg BFE, ramo ‘de músicos, Augusto Pires da conceição
(52857711), da EPI, desde 310ut83;

1 ..° Sarg BFE, ramo de músicos, António Armindo da Silva Nunes
(43350058), do R1P, desde 07Nov83.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

10 Sarg Inf, supranum.iário permanente, José António Nunes da
Silva Filipe (34158561), do RIT, devendo ser considerado nesta
situação desde 310ut83, por conveniência de serviço.
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargAjd SGE Francisco Costa Nunes (46256660), do DRMI, devendo
ser considerado nesta situaçao desde 250ut83, por conveniência
de serviço.

1. Brigatla Mista independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Cornaaido/ABSM

1.0 Sarg Jnf Júlio da Cruz Patrício (51346711), do RIA, devendo
ser considerado nesta situação desde ‘l5Ago83, por conveniência
de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobillzação de Lisboa

1.0 S•arg SGE Carlos Joaquim Carrilho Dias tjF7l.29i77), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Nov83, por con
veniência de serviço.

õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

3.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

SargAjU Inf, adido, Mianuel José Barão (51359611), do BSGE, de
vendo ser considerado nesta situação desde 310ut83, por con
veniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg S, ramo de medicina, José Ramos Hilário (00125963), do
RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde 250ut83,
por conveniência de serviço.
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Hospital Militar Regional n.° 3

SargAjd SS, ramo de medicina, António Moreira Vinagre (45585059),
do lBIMoto/1BMIJRIT, devendo ser considerado nsta situação
desde 310ut83, por conveniência de serviço.

Diversos

Centro de Gestão Financeira da Zona Militar dos Açores

2.° Sarg SAM Manuel Lourenço Carrasco Costa (07087780), da
EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde 09Nov83,
por ter completado 90 dias na situação de diligência.

Adidos:

Estado-Maior-General das forças Armadas

1.0 S:arg Trn Joaquim Luís Rodrigues da Silva Proença (01986873),
do DGMT, devendo ser considerado nesta situação desde 06Mai83,
data em que embarcou para a República Federal da Alemanha,
a fim de prestar serviço junto do Adido da Defesa em Bona.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à Casa Militar da Presidência da República)

l.° Sarg Art José da Cruz Afottso (5W087811), do BS!GE/CR, de
vendo ser considerado nesta situação desde 30Ju183, por con
veniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargMor SGE António José Marcelino (50129511), da CSGE, de
vendo ser considerado itesta situação desde 30Jul83, por con
eniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SPM)

1.0 Sarg Inf Manuel Costa Cunha (05288974), do RIC, devendo ser
considerado nesta situação desde l5Ago83, por conveniência de
serviço.
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V CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS
Cursos:

Averbamentos:

Classificação no fim da 1.’ e 2.’ parte e final geral do 7.° Curso de Formação de Sargentos—Enfermagem,
obtida pelos FurMilGrad em seguida mencionados:

____________

Classificação
N.° de --- — -

_________

INorne
Idt 1.’ Parte 2.’ Parte

(7.’ CFS) (CEG) Final

Humberto Maurício Carmo Venâncio 11423380 15,07 15,65 ‘15,36
Antero Soares <te Matos 02978480 14,46 16,03 15,24
José Manuel Mourão Viegas 13604581 14,41 16,02 15,21
Rui António Domingues Cordeiro 07270482 14,40 15,96 15,18
António Sampaio Dias 02659680 14,19 16,04 15,11
José Gregório Gouveia Pedro 10245781 14,00 15,65 14,82
Justino Vaz Serra 13542780 13,59 15,72 14,65
Dinis Eugénio de $ousa 19883481 13,92 15,29 14,60
Maximiano de Sousa Pasos 17865481 l400 15,16 14,58
António Manuel Lopes 05551080 13,41 15,49 14,45
Américo Marques Lúcio 18919781 13,89 14,92 14,40
José Maria Pedro Neves I’ellciano 03467181 13,66 115,05 14,35
Mário Rui Marques Gonçalves 01760582 13,92 14,79 14,35
Paulo José de Barros Nunes 01388280 13,45 14,90 14,17
António Manuel Gomes Nunes 16917980 13,71 14,52 14,11
António José Entradas ‘de Sousa 08572380 13,23 14,71 13,97
Aurélio Manuel Guedes Mendes 05684180 12,42 15,18 13,80
Altino Armelim Sá de Almeida 02564580 12,28 14,89 13,58
Manuel António Esteves ‘Pereira 06170082 12,13 14,86 13,49
Rogério Matos Marques Parente 15534880 12,04 14,72 13,38
Paulo Manuel Pires l’ávona Tavira 15589381 12,34 14,15 13,24
João Paulo Alves das Neves 16776881 12,07 14,19 13,13
Jorge Manu!el Pereira 06088182 11,96 13,98 12,97
Fernando António Gonçalves Canto 19928180 12,07 13,79 12,93

•.... .4

,.. ..
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VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Atribuição:

1)e harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 141183, de 29
de Março, são actualizadas as pensões mensais de reerva para os
quantitativos que a cada um se indica,, desde OIJan83, aos sargen
tos em seguida mencionados:

SargMor António Joaquim Elói Aleluia (51049911), do QGRMS,
54 640$00;

SargMor Toaquim Augusto Fernandes de Almeida (23111411), do
QGRMC, 56 520$00;

SargMor Eduardo Espadinha Amendoeira (23111211), do QGRMÇ.
60 640$00;

SargMor Cândido Lops Antunes (50980511), do QGRML, 46400$00;
SargMor José Carlos de Pezarat Correia (50977311), do QGRML,

34 156$00;
SargMor José Augusto d’e Oliveira Guedes (511024511), do QGRMN,

50 520$00;
SargMer José Duarte Junça (51t40511). do QGRML, 46400$00;
SargMor Joaquim Monteiro (51138911), do QGRML, 54640$00;
SargMor José d:e Oliveira (23113811), do QGRMC, 56 520$00;
SargMor Domingos Francisco Vaz (5:113271(1), do GRMN, 54640$00;
SargChefe Gabriel Albino (51178511), do QGRMN, 48210$00;
SargChefe Fernando António Mão de Ferro Cara de Anjo (50015511),

do QGRMS, 40510$00;
SargChefe Marcelino Cardoso (50975911), do QGRMC, 43 635$00;
SargChefe Jacinto da Conceição C.arneiro (23111251 1), do QGRMC,

54 210$00;
SargChefe Henrique Carreira (23110011), do QGRMC, 54210$00;
SargChefe Diamantino Preira Crespo (50968011), do QGRMC,

52120$00;
SargChefe João Luís Gameiro (23110211), do QGRMC, 45928$00;
SargChefe Fernando do Nascimento Picanço Gonçalves (231090(11).,

do QG’RML, 43 780$00;
SargChefe António Boulanger Teixeira Soares Marinho (51196011),

do QGRML, 52120$00;
SargChefe João Duarte Marques (23113611), ‘do QGRMC, 50300$00;
SargChiefe Luciano Fonseca Marques (23113911), d’o QGRMC,

58 120$00;
SargChefe Lúcio Alves Marques (509823(11), do QGRML, 44300$00;
SargChefe Adriano Nunes (50016311), do QGRMC, 44300$00;
SargChefe Ricardo Carlos Dei Negro Parrança (5:1088611), do

QGRML, 44 300$00;
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SargChefe António da Silva Perdigão (51202611), do QGRMN,
52 120$00;

SargChefe José Joaquim Pacífico Pereira (23111311), do QGRMC,
58 120$00;

SargChefe ManuiL Augusto Bravo da P:i,edade (51006711), do QGRML,
48 210$00;

Sargchefe Manuel Custódio Ramos (51051011), do QGZMM,
48 210$00;

SargChefe Francisco Manuel Rosado Rasteiro (51060711), do QGRML,
48 210$00;

SargChef’e Joaquim Lourenço da Rita (50967411), do QGRMC,
44300$00;

SargChefe Sotero Medley Rosa (23111511), do QcWMC, 50 300$00;
SargChefe Ernesto Perreira dos Santos (51193511), dc) QGRMC,

48 210$00;
SargChefe Manuel ‘José inácio dos Santos (51013811), do QGRMS,

44 300$00;
SargChefe Victorino Bento dos Santos (23114111), do QGRMC,

54 210$00:

SargChefe Artur Correia da Silva (23110111), do QGRML, 46 806$00;

SargAjU António Dias Agudo (5002261 1’), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd José Alexandre Júnior (50965111), do QGRMC, 45 260$00;
SargAjd Emídio de Almeida (50964811), do QGRMC, 45260$00;
SargAjd João Sobreira de Almeida Júnior (51137611), do QGRMN,

41 780$00;

SargAjd João Maria Alves (51í1483U1), do QGRMC, 38300$00;
SargAjd José Alves (51099311), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd Imídio António (5096581 1), ‘do QGRML, 41 780$00;
SargAjd António Augusto (51190711), do QGRML, 38300$00;
SargAjd Víctorino Augusto (50977110), ‘do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd Abílio Lopes Baptista (50965511), do QGRMC, 38 300$00:
SargAjd ‘João dos Reis Barata (51011811), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd Rui dos Santos Bastos (50976311), do QGRML, 36 172$00;
SargAjd João António Cadete Beichiorinho (23097011), do QGRMC,

47 780$00;

SarAj’d Manuel Sanches da Silva Boavida (S0984511), do QGRMC,
41 780$00;,

SargAjd António Henriques Branco (50982411). do QGRMC,
34488$00;

SargAjd Alfredo Martins Simões Caldeira (50941011), do QORML,

36616$00;
SargAjd José Carronha Capela (51011311), do QGRMS, 38300$00;
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SargAjd António Dias Grancho (‘arriço (51185611), do QGRMN,
38 300$00;

SargAjd José Miguel Pires de Carvalho (51202311), do QGRMC,
41 780$00;

SargAjd José Paulo Carapinha Chamorra (5096491)1), do QGRML,
38 300$00;

SargAjd Jacinto Manuel Chaveiro (51176511), do QGRML. 41 780$00;
SargAjd Joaquim Maria Coelho (51012111), do QGRMS, 41 780$00;
SargAjd Galileu Sanches Cordeiro (51042711), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd António Pedro Correia (51007811), do QGRMS, 38300$00:
SargAjd Ramiro do Céu Torrão Correia (23109411), do QGRMN.

44 300$00;
SargAjd António da Costa (Si 1466111), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd Samuel Martins da Cruz (50014311), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd Joaquim José Bernardo da Cunha (23110311). do QGRMC,

44300$00;
SargAjd José Tomé Dias (23112311), do QGRMC, 44300$00;
SargAjd António Eduardo Matoso de Meio Fernandes (51199011),

do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Celestino da Costa Ferreira (510697111)., do QGRML,

45 260$00;
SargAjd Manuel Simão Florentino (51196$11), do QGRML, 38 300$00;
ciargAid Isidro José Fragoso (50978811), do QGRMC, 38 300$00;
SargAid Afonso Henriqu.es da Silva Freitas (51035911). do QGRML.

38 300$00;
SargAd Alberto da Costa Fileitas (51094111), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd Manuel Ribeiro Germano (i23IF1 1 8)11), ido QGRMC, 44 300$00;
SargAid António Godinho (50979511), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd António de Jesus Santos Gornes (51024311), do QGRMN.

45 260$00;
SargAjd Joaquim José Gomes (23112011), do QGRMC, 44300$00;
SargAid José dos Santos Carreto Gomes (510519111)., do QGRMS,

38 300$00;
SargAjd Luís Artur de Oliveira Gonçalves (510479111), do QGRMN,

45260$00;
SargAjd Francisco da Graça Gordo (50941311), do Q’GRML,

38 700$00;
SargAjd José Mendes Guerreiro (51169911), do QGRML, 41 780$00;
SargAid António Francisco Carretas Laço (51014511), do QGRMS,

41 780$00;
SargAjd Olegário Bernardo Leitão (51120011), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd José ida Costa Machado (23109511), do QGRMC, 47780$00;
SargAjd José Pinto Queirós Marinho (51089111), do QGRMN,

41 780$00;



762 ORDEM 1)0 EXÉRCITO N.° 23 3. Série

SargAjd Fernando Martins (51161211), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd Adelino Bento Maurício (51041211), do QGRMC, 45260$00;
SargAjd Pedro Augusto de Miranda (51102211), do QGRML,

38 300$00;
SargAjd Eduardo da Encarnação Lourenço Mariano (51043611),

do QGRMS, 38 300$00;
SargAjd António de Sousa Moreira (510825F1), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd Francisco Moreira (51083011), do QGRML, 45 260$00;
SargAjd Serafim Navais Moreira (51128911), do QGRMN, 45260$00;
SargAjd Armindo dos Anjos Neto (51161011)., do QORML, 41 780$00;
SargAjd Bernardino Pereira Nunes (50966411), do QG.RMC, 38 300$00;
SargAjd Joaquim Botelho Nunes (50940111), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd Fernando Delgado de Oliveira (51135111), do QGRML,

45 260$00;
SargAd Francisco Fernandes Afonso de Oliveira (50414411), do

QGRMN, 41 780$00;
SargAd Rodrigo de Oliveira (51073111), do QGRML, 41 780$00:
SargAjd António João Patacas (50940311), ido QGRML, 38300$00;
SargAjd João Marques Paula (50001911), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd Abílio Maria Paulo (23109711), do Q!GRIMN, 45208$00;
SargAjd Manuel Pedro (509647111), do QGRMC, 41 760$00;
SargAjd Américo Palos Pereira (51031111), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd Armando dos Santos Pereira (23112211), do QGRMC,

47 780$00;
SargAjd Luís Morais Pinto (5i110l01Il), ido QGRMN, 41 780$00;
SargAjd José António Ramos (51013711), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd Alberto da Assunção Ribeiro Júnior (51027211), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd Alfredo Francisco Rodrigues (51044511), do QGRMC,

41 780$00:
SargAjd Aiberto Augusto da Silva (51171811), do QGRMC, 45260$00;
SargAjd Albino Pereira da Silva (51066ll1), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd Sancho Maria da Silva (23114011), do QGRML, 44300$00;
SargAjd Afonso de Sousa (23105911), do QGRMC, 51 260$00;
SargAjd ArmatTdo Jesus ‘de Sousa (5118251,1), do QGRML, 41 760$00;
SargAjd Miguel Saraiva de Sousa (51026411), do QG.RMC, 38 300$00;
SargAjd Francisco dos Santos Valente Júnior (50976711), do QGRMC.

3$ 300$00;
SargAjd José António Bajanca Valério (51014911), do QGRMS,

39 079$00;
SargAjd João Pedro Venâncio (51099211), do QGRML, 41 780$00;
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1.0 Sarg Hermes Torcato Pombeiro Abalroado (23114411), do QGRMC,
36 304$00;

1.0 Sarg Mariano Joaquim Évora Abalroado (23113411), do QGRMC,
43 462$00;

1° Sarg Gualdim Adelino (5096631d), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg José Alberto (51027311), do QGRMN, 31 644$00;;
10 Sarg Manuel Aldeias (51365$11), do QGRMS, 30006$00;
1.0 Sarg Arlindo Peneira de Almeida (23113710), do Q.GRMC,

48 020$00;
1, Sarg Armando Baptista de Almeida (5ll94111), ‘do QGR.MN,

38 810$00;
1.0 Sarg Gonçalo de Alm.eida (51083411), do QGRML, 38 sF10500;
1.0 Sarg Amadeu Augusto Alves (50968311), do QGRMC, 35600$00;
1. Sarg António Diniz Atves (231149M), do QGRMN, 24677$00;
1.0 Sarg António Ferreíra Alves (51027010), do QGRMN, 37732$00;
1.0 Sarg Manuel Francisco Antunes (50966611), do QGRMC,

35 600$00;
L° Sarg Alberto de Azevedo (51026211), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Possidónio da Conceição Barata (45039458), do QGRMC,

30 161$00;
1.0 Sarg Iosé Moreira Bargão (45274961), do QGRML, 25 696$00;
1.0 Sarg Mateus Encarnação Barreto (50964511), do QGRMC,

35 600$00;
1.0 Sarg Humberto Ferreira Baptista (51008411), do QGRMC,

35 6005:00;
1.0 Sarg João Baptista (50942111), do QGRML, 31 460$00;
1.0 $arg José Luís Caeiro Benedito (51127611), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Franklin Fernandes da Silva Bento (02418364), do QGRMC,

30 572$00;
l.° Sarg José Alves Bento (52236711), do QGRMC, 28 183500;
1.0 Sarg José Joaquim Pereira Bento (51005611), do QGRML,

35 795$00;
1.0 Sarg Mário dos Rreis ‘Bicho (50968911), do QG’RMC, 42 020$00;
1.0 Sarg osé Moreira Borges (06974665), ‘do QGRMN, 16182$00;
1,0 Sarg Francisco :da Assttnção Liberdade Branco (51012811), do

Q&RMS, 25 958500;
1.0 Sarg José Dimas Branco (3304785.0), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg Joaquim Jesus Salvador Bruno (50980211), do QGRML,

42020$00;
1.0 Sarg José António Buinhas (51106611), ‘do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Firmo Joaquim Roupa. Calado (51185011), do QGRMS,

35 600$00;
1.0 Sarg Francisco José Calado (46256550), do QGRMS, 38 810$00;
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1.’ Sarg José Conceição Carnoesas (51014011), do QGRMN, 31 612$00;
1.0 Sarg Manuel Jorge de Montes São Brás Cara Nova (51185211),

do QGRML, 35 600$00;
1,0 Sarg José Cardo (50967311), do QGRMC, 31 264$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Cardoso (39247744), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg António Almeida Duarte Carregado (12437859), do QGRMC,

30 079$00;
1.0 Sarg José Domingos Carreira (51046714), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg João António Mendes Cartijo (23102411), do QGRMS,

35 578$00;
1.0 Sarg António Monteiro de Carvalho (39395060), do QGRMN,

31 000$00;
1.0 Sarg Horácio Lo:pes de Carvalho (44195937), do QGRML,

35 600$00;
1,0 Sarg lsmael Saramago de Carvalho (00174129), do QGRMS,

31 727$00;
1.0 Sarg Manuel de Carvalho (51036111), do QGRMC, 38 810$00;
1.0 Sarg Ënio António Prata Chinita (23108311), do QGRMC,

40 239$00;
1.0 Sarg Augusto Leopoldo Ciaudin:o (23114511), do QGRML,

37 549$00;
1.0 Sarg António Correia da Conceição (50986911), do QGRMI.,

27 096$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim da Graça Cordeiro (510393111), do QGRML,

42 020$0;
l.° Sarg Armando de Deus Correia (51118311), do QGRML,

38 810$00;
1.0 Sarg Hermano Mendes Correia (23113011), do Q1GRMS,

37757$00;
1,0 Sarg Manuel Alves Correia (34071238), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg M’anuet António Correia (46208160), ido QGRML, 17 997$00;
1.° Sarg Viotor Manuel Santos ‘orrito (0043325:7), do QGRMS,

30725$00;
1.0 Sarg Diniz Fernando Moreira da Costa (41085560), do QGRMI.,

15 536$00;
1.0 5am F.rnando José Martins Costa (32250359), do QGRMC,

26 782500;
1.0 Sarg João Gil Pereira Costa (51761911), do QGZMA, 42020$00;
1.0 Sarg Artónio Pereira da Cruz (512005i11), do QGRML, 35600$00;
l.° Sarg José Maria Rocha da Cunha t00592064), do QGRMN,

23 444500;
l. Sarg Jacinto Isidro Custódio (51206411), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg António Israel Fernandes Delicado (32222661), do QGRML,

27 606$00;
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1.0 Sarg Américo ‘de Sousa Dias (34216658). do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg Fernando Pereira Domingos (51186911), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Arnaldo Duarte (51{)32911), do QGRMC, 38810$00;
10 Sarg Luís Barbosa Duarte (42110855), do QGRMQ, 36025$00;1. Sarg Manuel António Pedro Duarte (50942011), do QGRML,

23 733$00;
1.0 Sarg António Mota Felício (23114311), do QGRMC, 41 795$00;
1.0 Sarg Nuno Monteiro Félix (51095.90 1), do QGRML, 35 600$00;
1. Sarg Orlando Manuel Diogo Félix (50985411), do QGRML,

29 667$00;
1.° Sarg António Feliz (51028411), ‘do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Fernan’des (44265911), do QGRMC,

30079$00
1.0 Sarg Francisco António Fernandes (51169611), do QGRMN,

42 020$00;
1.0 Sarg Venâncio dos Santos fernandes (42173$11), do QGRMC,

28 042$00;
J,0 Sarg Francisco Ferraz (38714656), do QGRMN, 34408$00;
1,0 Sarg Manuel Ferreira (51069011), do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg Francisco Prata Fialho (51005111), do QGRMS, 42020500;
1.0 Sarg Joaquim José Filipe (51101211), ‘do Q:QRMS, 42020$00;
1.0 Sarg Manuel Silva Fonseca de Almeida Frazão (50521111), do

QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Domingos Gonçalves de Freitas ‘(51096011), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Alfredo Manuel Gemes (51041311), do QGRML, 38 810$00;
.1.0 Sarg Augusto Maria Gomes (51760$11), do QGRML, 35600$00;
1 Sarg José Lopes Gomes (50967611), do Q’GRMC, 42 020$00;
1.0 Sarg Manuel Gemes (50983311), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Sílvio Gomes (51033911), do QGZMM, 36184$00;
1.0 Sarg António Luís Gonçalves. (33199661), do QGMRL, 28266$00;
1.0 Sarg florêncio Orlando Gonçalves (36289059), do QG’RMN,

30 738$00;
1.” Sarg José Gonçalves (51009211), do QGRMC. 3$ 810$00;
10 Sarg José Aniceto Gonçalves (51039011), do QGRMS, 42020$00;
1.0 Sarg Serafim Figueiredo Gousicia (51130311), do QGRMN,

3$ 810$00;
1.’ Sarg Fernando Graça (42047153), do QG’RMC, 24 154$00;
1° Sarg Joaquim Mendes Cartaxo Guerra (502$871i1), do QGRMC,

35 600$00;
1.0 Sarg Rui Eduardo Pires Gu.erra (51036211), do Q;GRML, 33 150$00;
1.0 Sarg José ‘dos Santos Gerreiro (33024960), do QGRMC,

16024$00;
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1.0 Sarg José Benvindo Rodrigues Guimarães (51006811), do QGRML.

38 810$00;
1.0 Sarg David Teixeira Guina (51128611), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Francisco da Felicidade Jerónimo (51038811), do QGRMS,

42020$00;
f•0 Sarg João .Torge (50983111), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg José Prnando Ferrira Jorge (01153464), do QGIRMC.

30492$00;
1.0 Sarg José Justo (5094121d), ‘do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg António Marques de Oliveira Lemos (51006511), do QGRML,

41 339$00;
1.0 Sarg Liberato Lolim Lopes (51003111), do QGRIML, 35 600$00;

1.° Sarg Manuel Lopes (51Q353$1), do QGRMN, 35486$00;
1.0 Sarg João Baptista Lourenço (51073011), do QGRML, 3$ 81t)$00;
1.° Sarg José Dias Lourenço (45576357), do QGRML, 24722$00;
1.0 Sarg Mário Boavida Lucas (50942911), do QGRML, 32221$00;
1.0 Sarg Carlos Alberto Henriques Gonçalves (51028811), do

QGRMN, 29 667$00;
1.0 Sarg ‘Gregório Nunes Machado (50966211), do QGRMC, 35 600$00;
l.° Sarg Manuel Domingos Maia (36860561), do QRMN, 31 612$00;
1.0 Sarg Ângelo do Carmo Gomes Martins (51203111), do QGRMC,

35 600$00;
1.0 Sarg António Augusto Martins (51136111), dc) QGRMC, 38 810$00;

l.° Sarg António Augusto Silva Martins (50969211), do QGRMC.

32551$00;
1.0 Sarg Bernardino Guerreiro Martins (50941411), do QGRMS,

34611$00;
1.0 Sarg Ciro Ascenção Martíns (23112811), do QGRMC, 39350$00;
1.0 Sarg David Nascimento Martins (51027411), do QGRMN,

38 810$00;
1.0 Sarg Adelino Fanico Matias (32249359), do QGRML, 22744$00;
1.0 Sarg Manuel Matias (50965011), do QGRMC, 35600$00;

1 ° Sarg Mani1 Fernandes Gomes Meira (51051111), do QGRML,
35 600$00;

l.° Sarg Augusto Gonçalves de Meio (51.04191(1), do QGRMN,
38 810$00;

1.0 $arg Francisco Bernardo Meio (36051$59), do QGRML, 30500$00;
1.0 Sarg Eduardo Mourão Raposo Mendes (33074911) do QGRML,

21 549$00;
1.” Sarg José Men’des (52842$11), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Amadeu Tófilo Moita (54135911), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg José Alv;es Monteiro (44067058), do QGRMC, 35 600$00;
1.” Sarg Belmiro do Nascimento Mouta (50967211), do QGRMC,

35 600$00;
1. $arg Ivo Branco de Morais (50014611), do QGRMC. 35600$00;
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1.” Sarg Rodrigo Grilo Morai (51163611), ‘do QGRMN. 38 810$00;
1.0 Sarg António Manuel Moreira (51109111), do QGRM.N, 42020$00;
1. $arg Bernardino de Jesus Moreira (51027711), do QGRMN,

42020$00;
1.0 Sarg Manuel Andrade Moreira (369;29361), do QORMC, 23074$00;
1.0 $arg Acáci:o Augusto Moura (39229252), do QGR’ML, 35 600$00;
1.° Sarg Domingos Gonçalves Pereira Mouta (43098656), do QGRMC,

42020$00;
1.0 Sarg António Joaquim da Fonseca Murteira (46414956), do

QGRMS, 29419$00;
1.0 Sarg Hélder Casímiro Neto (34001658), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Manuel Fernira Neto (50965211), do QGRMC, 33375$00;
1.0 Sarg Luciano Freire Nave (45087155), do QGRMC, 28 928$00;
1.0 Sarg Jacinto Maria Neves (50942311), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Francisco Nunes (34019047), do QGRMS, 35600$00;
1.0 Sarg José Joaquim Lopes Nunes (50980111). do QGRML.

35 600$00;
1.0 Sarg Alexandre Soares de Oliveira (50982611), do QGR•MC.

35 600$00;
1.0 Sarg António Rodrigues de Oliveira (50967911), do QGRMC,

35 600500;
1.0 Sarg Joaquim Manuel Marques Oliveira (50986711), do QGRML,

32521$00;
l.° Sarg Joaquim Nunes de OLiveira (51780211), do QGRMS,

31 644$00;
1.0 Sarg Américo dos Santos Pais (34291911), do QGRMS, 34044$00;
1.0 Sarg Manuel Mendes Paixão (51116$11), do QGRML, 42020$00;
1.0 Sarg João Anastácio Pardal (51012611), do QGRMS, 35600$00;
1.0 Sarg Luís dos Santos Alves Parreira (51166211), do QGRMN,

35 600$00;
1.0 Sarg António da Silva Patrício (51185811), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg João de Deus Patrício (51033611), do QGRMC, 32791$00;
f0 Sarg Artur Adelino Paula (5102$61 1), do QGRMN, 35 600$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Paulino (33195252), do QGRML, 44 810$00;
1.0 Sarg Manuel Paulino (51022311), do QGRMS, 42020$00;
1.0 Sarg Vasco Manuel Godinho Paula (50944611). do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Manuel Pedio (51007311), do QGRMC, 36167$00;
1.0 Sarg Manuel Gameiro Pedrosa (51117211), do QGRMC, 38810$00;
1.0 $arg HErminio Valença da Silva Peixe (43384259), do QGRMN.

29557$00;
1.0 Sarg ManueL fernandes Penteado (50137911), do QGRML,

35600$00;
1.0 Sarg Carlos Manuel Dias Pereira (34005659). do QGRML,

29419$00:
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•0 Sarg Jerónimo Lopes Pereira (23115011), do QGRML, 33511$00;

l.° Sarg Joaquim Vieira Pereira (38057260), do QGRML, 28 389$00;
1.0 Sarg Júlio Pereira (51003611), do QGRMN, 3$ 810$00;
1.0 Sarg ‘Manuel António Pereira (39243549). do QGRMN, 35 6005(D:
1.0 Sarg José António MMis Pinto (2311511 1). do QGRMC, 41 387$00;
1.0 Sarg Adelino da Silva Pires (2311481 1), do QG:RMC, 33 138$00;
1.0 Sarg António Fontainhas Piteira (51035611). do QGRMN,

38 810$00;
1.0 Sarg Man!de Porfírio (35160160), do QGRML, 20849$00;
1.0 Sarg Ramiro Francisco Ramalho (51096511), do QGRMC’,

35 600500;
1.” Sarg José Ramos (45301453), do QGRMC, 36 810500;
1.0 Sarg Amadis Peralta Raposo (521162111), do Q;GRML, 37912$00;
1.0 Sarg Joaquim Pedro Rasgado (2311321]), ido QGR’ML, 31 746$00;

i” sarg Inocente JoOo Gonçalves Redondo (4635705$), do QGRMS,

22497$00;
1.0 Sarg ‘Fernando Luis FenanJes Reiçadas (5043911). do QGRML.

25 464$00;
1.0 Sarg António Teixeira da Costa Reis (52724411), do QGRMC.

35 600$00;
1.0 Sarg António Roque Ribeiro (50986411), do Q’GRMC, 15392$00;
1.0 Sarg José Leite Ribeiro (36157462), do QGRML, 25 338$00;
1.0 Sarg Manuel de Almeida Ribeiro ‘(49192645), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Victor António Ribeiro (4244925$), do QGRMC, 29996$00;

1 ° Sarg José Manuel Ricardo (07219963), do QGZMA, 18 073$00;
1.0 Sarg Hermenegildo Possidónio Roberto (50984011), do QGRMS,

33 060$00;
1.0 Sarg António Amador Miranda Rodrigues (3338356), do QGRMN.

31 803$00;
1 Sarg Delfim Rodrigu.es (51024011), do QGRMN, 38810$00;
1.° Sarg Mário Rodrigues Romacho (32196656), do QGRMS,

17 760$00;
J•0 Sarg Agostinho da Costa Romão (51092411), do QGRMC,

3$ 8 1.0500;
1.0 Sarg Manuel Dias Roque (23113311), do QGRMC, 39727$00;
l.° Sarg Fernando Luís Rosa (23i112911), do QGRMC, 42462$00;
1.0 Sarg Américo Pereira Salgado (39433062), do QGRML. 23 523$00;
1.0 Sarg Adelino Miranda dos Santos (41000257), do QGRML,

27 359$00;
l.° Sarg António Luís dos Santos (51197311), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Diamantino ‘Pais dos Santos (01124057), do QGRMC.

36207$00;
1.0 Sarg Joaquim dos Santos (51017011), do QGRML, 35600$00;
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1.0 Sarg Manuei dos Santos (50940511), do QGRMN, 35 600$00;
1.0 Sarg Manuel Lázaro da Silva Santos (39095757), do QGRML,

24 722$00;
1.0 Sarg Morei Augusto Santos (50517411), do QGRML, 35600$00;
1° Sarg Luís José Saramago (50960411), do QGRMS, 38 810$00;
1.0 Sarg Abel Seco (51097111), do QGRMC, 38810$00;
1.0 Sarg José Marçal da Silva $eiça (50Q42411), do QGRML,

25 876$00;
1 . Sarg João José de Jesus Serigado (231131 II), do QGRMC,

34 023$00;
1.0 Sarg José I)ias Serras (32010443), do QGRML, 38 810$00;
1.° Sarg Abílio dos Santos Silva (51121111), do QGR:MN, 38810$00;
1. Sarg Acácio Henriqiics da Silva (51011611), do QGRMS,

35 600$00;
1.0 Sarg Adelino Ferreira da Silva (51003411), do QGRML, 3580$00:
1. Sarg Clemente Correia da Silva (481273:11), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Higino Domingos Êerreira da Silva (43186459), do QGRMN.

35 795$00:
1.0 Sarg João José Pardal da Silva (45550258), do QGRML, 24 557$00;
1.0 Sarg José da Silva (51067511), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Manuel Bártolo Silva (39180850), do QGRMN, 3$ 810$00;
1. Sarg Manuel Cerqueira da Silva (51130211),, do QGRMC,

38 810$00;
1.0 Sarg Miguel Ângelo Palmeira da Silva (43109658). do QGRMN,

30 096$00;
1.0 Sarg Nélson Armando Simões (23113511), do QGRMC, 44810$00;
1.0 Sarg António Malcata Sousa (50940911), do QGRML, 28019$00;
1 ° Sarg Domingos de Sousa (53439711), do QGRMN, 38 810$00;
l. Sarg José Rodrigues de Sousa (38032752), do QGR:MN, 29000$00;
1.Sarg Justino Sousa (51087311). do QGRMS, 38810$00;
1.0 Sarg José Inácio Rosa lata (46065660), do QGRML, 27359$00;
1.0 Sarg Albano Teixeira (51024211), do QGRMN, 35600$00;
l.° Sarg António Monteiro Temudo (42116149). do QGRMC.

35 600$00;
1 Sarg Bernardino Joaquim Nunes Terras (50976611), do QGRMC,

35 600$00;
1.0 Sarg José Cardoso Torres (44238211). do QGRMC, 32682$00;
1 .° Sarg Antónij Alve Tourais (45047538), do QGRML, 35 600$00;
1,0 Sarg António Ferreira Urze (51J26$l1), do QGRML, 42020$00;
1.0 Sarg José Joaquim Valadas (46098654), do QGRMS, 29914$00;
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1.0 Sarg Constantino Moreira Valverde (03014763), do QGRMN,
19 576$00;

1 ° Sarg ‘Rogério António Serrano Velez (51779811), do QGRMS.

35 600$00;
1. Sarg Manuel da Silva Vieloso (36227143), do QGRMN, 35 6(0$00;

1.’ Sarg José do Couto Víeíra (5:1549611), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Manuel Pereira Lopes Vieira (09657165), do QGRMC,

1$ 550$00;
1 ° Sarg Orlando .Iosé flores Vilar (50944411), do QGRMN,

35600$00;
1.0 Sarg Manuel Lobato Vinagre (45562053), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg João Vaz Cristóvão Xarelho (45050060), do QGRML.

18 666$00;
2.° Sarg ‘Guilherme Dias (45231342), do QGRML, 33 000$00;

2.° Sarg Isidro José Aparício Gaspar (3:2091654), do QGRMS,

20 701$00;
2.° Sarg Augusto Silva Monteiro (37049554), do QGRML, 23146$00;

2.° Sarg Manuel Fernandes Peres (05410013), do QGRML, 33 000$00;

2.° Sarg Joaquim Alfredo Ferreira Pinto (16260575), do Q’GRMN,

5615$00;
2.° Sarg Manuel Godinho Rebocho (23114611), do QGRMS, 17333$00;

Furriel Arnaldo Adriano José Bragança (00270752), do QGRMN.

31 200$00:
Furriel Manuel Mendes Ginja (02388134), do QGRMS, 14 850$00;

Ftirriel Domingos do Nascimento Gonçalves (43266852). do QORMN,

23 400$00;
Furriel Joaquim Domingos Lopes Ralo (4603694$), do QGR:MS,

31200$00;
Furriel Josué. Carlos da Rosa (32091952), do QGRMC, 25 133$00;

Furriel Januário Alves dos Santos (36045553), do QGRM’N, 25 422$00;

Furriel Américo da Silva (04668551), do QGRMC, 26 144$00;

r2urriel Rogério Gou]art da Silva (00091459), do QGZMA, 17 622$00.

2. Melhorias:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de 14

de Novembro de 1958, são melhoradas as pensões mensais de reserva

para os quantitativos que a cada im se indica, aos sargentos em

seguida mencionados:

SargChefe Joaquim da Conceição Martins (50693411), do QGRMC,

41 839$00, desde 29Jun83;
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1.0 Sarg Joaquim Daniel Fialho Barnabé (50422311), do QGRML,36 654500, desde 091un83;
1.0 Sarg Francisco Abílio Lopes (69161450), do QGRMN, 33 622$00;desde l3Jun83;
1.° Sarg Vasco Lino da Silveira Colimão ($7467311), do Q:GRML,42 020$00, desde l4Jun$3;
1.° Sarg Manuel Alve:s de Pa’iva Queirés (51700611), do QGRMN.39 686500, desde 221un83;
1.0 Sarg João Tibúrcio Arcângelo (52026611), do QGRML, 30 186$00;desde 261un83;
1.0 Sarg Alcides Duarte (51313411), do QGRML, 23 074$00, desde3OJun$3;
1.0 Sarg José Fernando Correia (52388911), do QGRMN, 33 622$00,desde 021u183;
1.0 Sarg Joaquim António da Encarnação Vaientim (52262$11), doQGRML, 33 420$00, desde O7Jul$3;
1.0 Sarg Fernando Correia dos Santos (51024411), do QGRMN.37732$00, desda 11Ju183.

(P:or portarias de 3OSet$3.)

3. Rectificações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514/79, de28 de Diezembro, seja rectificada a pensão mensal de reserva para27472$00, desde l8Dec$1, ao 1.0 Sarg Bento Mourão (51203911),cio QGRML.

(Por portaria de 3OSet83.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82,de 18 de Fevereiro, seja rectificada a pensão mensal d reservapara 30846$00, desde OlDec82, ao SargAjd José Gomes Pereira(5089331 li), do QGRMN.

(Por portaria de 30Set83.)

e) Tem a pensão mensal de reserva de 25911$00, desde OlJan82,e não como se publicou na O. E. n.° 12/82— 30 Série, a páginas 443,o l.° Sarg Franklin Fernando da Silva Bento (02418311), do QGRMC.

d) Tem a pensão mensal de reserva de 35 230$00, e não comose publicou na O. E. n.° 14/83 — 30 Série, a páginas 472, o SargAjdJoaquim Ribeiro Marques (51257511), do QGRMN.
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VII— DECLARAÇÔES

CoIocaçes e desempenho de funções:

1) Deixaram de prestar serviço no EMGFA, desde 12Set83,

os seguintes sargentos da DAA:

SargMor Art, supranumerário, António Eusébio Francisco (52057511);

SargMor Art, supranumerário, Manuel Joaquim Moreira Dias

(50528211).

2) Prestam serviço, nos estabelecimentos militares que se indi

cam, os seguintes sargentos do QGRML, na situação de ileserva:

SargAjd SGE Nicolau Farinha (52126911), na CSGE, desde 041u183;

1 . Sarg Inf Manuel Gardete (50289011), na DSPRT, desde OlSet82,

deixando de prestar serviço desde a mesma data na DSPSAAL;

1.” Sarg Cav Francisco Mário Botica Moacho (52688311), na CVP,

250ut%3.

3) Prestou trviço no Ç1GRMC, desde ‘1’IAb’r83 até t9Abr83,

o 1 .‘ Sarg BFE, Res, Alexandre Joaquim (52257211), do QGRMC.

4) Deixaram de prestar serviço, nos estabetecimentos militares

que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida

mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg Inf Manuel ‘Gardete (50289011), na DSPRR, desde OlFev83;

1.0 Sarg SPM Elidio Raposo Martins (51536611), no EMGFA, desde

31Mar83.

Do QGRMN:

1.0 Sarg Art António José Gomes Henriques (01065563), na Dekga

ção do Porto da DSPJM, desde 06Ago83.

Desligados do serviço:

5) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do

Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, são conside

rados na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes

vão indicadas, por atingirem o limite d’e idade para transitarem para

a situação de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAj’d SGE Ernestino Ramos de Magalhães (52401811), do QGRMN,

desde 270ut$3;

1 0 Sarg SGE António de Sousa Prazeties (50681911), do QGRML,

desde 21’0ut83;
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1 0 Sarg SGE Francisco Maria da Silva (50657211), do QGRML,
desde 220ut83;

1.° Sarg BFE Joaquim Lopes Vieira (50483211), do QGRML, desde
250ut83.

Diversos:

6) Nos termos da alínea rn). do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 do Agosto, se publicam as listas dos sargentos a seguir indi
cados homologadas por despacho de O4Nov$3, do Genral Ajudante-
-General do Exército, tendo em vista a sua promoçao ao posto
imediato:

1 — Sem reformulação de escala de antiguidade:
— Segundo-sargento de artilharia a promover por diu

turnidade:
1 —Florêncio José Ameixial Peniche (50657611), da DSPRO.

Segundo-sargento de artilharia a promover por diu
turnidade:

— Manuel Augusto Vidal Sampaio (62064162), da DSPRR.
2 Depois de reformulada a escala de antiguidade:

— Primeiros-sargentos de transmissões a promover por
antiguidade:

— Aparício Lopes dos Santos (50251211), do QGRMN/DRMMT/
/DGMT;

2—João Rosa Louro (52563311), de RI;
3 — Jacinto da Conceição Labisa (50251311), do RI;
4_José Maria Cardoso (50572611), do RT;
5—Armindo Barros da Silva Guimarães (52735411), do QGRMN/

/DRMMT;
6—Fernando Neves Serrano (52268611), do EME;
7—João Daniel Lança de Sinos Fernandes (51550111), da CHER’ET;
$ — Joaquim Ri1eiro de Matos (51062111), da DAT;
9—Joaquim da Fons:eca (51289611), da EPT;

10—Jorge Manuel Simões Dias (52309211), do EME;
11—José Maria da Costa (52682711), do QGRMN/STM.

Rectificações:

7) Na Lista Geral de Antiguidade dos Sargentos do Exército
Português — Quadro Permanente, referida a OlJan82, a páginas 254/
/255, deve ser •efectuada a seguinte rectificação:
00l5—1.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Vilhena

(5256111l): Nasceu em «290626» e não em «290726».
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8) 1icutt apresentado no QGRMC e não no QGRML ewno se

publicou na O. E. n.° 18/83 _3•0 Sérir, a páginas 556, o 1.0 Sarg

SS. Res, Ângelo do Carmo Gomes Martifts (51203111), que per

tenceu ao ISM.

VIII — OBITUÃRIO

1981:

Junho. 28 —— SargAjd Ref José de Almeida Faria (52974811), do

QGRML.

1983:

Setembro, 26— 2.° FurMil lnf José Maria Oliveira Batista (14829681),

do BIA.
Outubro, 1 —2.° Sarg Ref Manuel Joaquim Ferreira (52377611), do

QGRMN.
Outubro, 14— 1.° Sarg SGE. Res, Óscar Mattins da Silva (51101611).

do QGRML.
Outubro, 21 — 1.0 Sarg Ref Agostinho Pinto (52981411), do QGRML.

Outubro, 22—2.° Sarg Ref Otiestes Borg’es Chaves (52379311), do

QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército Interino

Jorge da Costa Sal’azar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguel, general
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MNSTÉRIO DA DEFESA NACIQNÃI

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3, SÉRIE
N.° 24/15 DE DEZEMBRO DE 1983

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 20 de Outubro de 1983:

Manda o chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado
ao abrigo da alínea a) do artigo 26.° do Regulamento da Meda
lha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg 8AM Adolfo Alberto
Martins Moreira da Silva (61016255).

Manda o chefe do Estado-Maior ido Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’ do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Inf José António Mota Cunha (50193411).

Manda o chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.’ do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Inf Jacinto de Medeiros Câmara (48042759).
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Manda o chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33,0 e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezemhro de 1971, o
1.0 Sarg Inf ‘António Inácio Luís (33084058).

Manda o chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33,0 36.° do Regula
mento da Medalha Militar. de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Art António do Nascimento Silva (52056111).

Manda o chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Cav Albertino Francisco Carvalho Simões (50197911).

Manda o chefe do ista’do-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundó parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargMor Eng Madail Dionísio Cruz (51510111).

Manda o chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd SOE José Jacinto Duarte (50159911).

Por portarias de 16 de Novembro de 1983:

Manda o chefe do Estado-Maior ‘do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargChefe Inf Alberto Gonçalv:es Afonso (50148111).
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Manda o chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1 .° Sarg Art, Res, Francisco Madeira Salgueiro (5053451 1).

Manda o chefe do istado-Maior do Exército condecorar çom a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0 do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Cav António Domingos Canoco Sala (52128411),

Manda o chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Eng Humberto Bicho Leal Guerra (50107911).

Manda o chefe do ‘Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
coiriderado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
l.° Sarg Eng Florindo Joaquim Valério (52424911).

Manda o chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 $arg SS Isidro Rosa Serro Augusto Cordeiro ‘(030066:68).

Manda o chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
l.° Sarg $5 Antero Monteiro dos Santos (44017661).

Manda o chefe ‘do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina ‘do Exército, ter sido
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considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.’ do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.° Sarg BFE Armando José Raimundo (51057311).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencíonados:

Por despacho de 30 de Setembro de 1983:

fmGrad Cav José Rodrigues da Silva (38224052):
SargChefe Eng Américo dos Santos (50557511).

Por despacho de 7 de Outubro de 1983:

$argChefe Inf José Vicente Roberto Trindade (5065951 1);
SargAjd Inf Amílcar Manuel Coutinho (51226011);
SargMor Art Manuel João Madeira (5015491 1);
SargAjd SOE Joaquim Augusto Canoco Almas (51759411).

Por despacho de 18 de Outubro de 1983:

SargAjd SGE Joaquim da Silva dos Remédios (32281953).

Por despacho de 25 de Outubro de 1983:

1.0 Sarg Cav Hermínio de Almeida Guimarães (51204911).

Por despacho de 28 de Outubro de 1983:

SargChefe Inf Manuel José Marçal Gabriel (50095911);
SargChefe SM Luís Augusto Esparteiro (50005911);
1.0 $arg SM Joaquim de 5 ousa Tavares (50894611).
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Por despacho de 10 de Novembro de 1983:

SargAjd SGE Manuel da Silva Antunes (50880011).

Por despacho de 14 de Novembro de 1983:

SargChefe Trn Francisco cláudio Mário Marques (51129611).

Louvores:

Presidência do Conselho de Ministros

Secretaria-Geral

Comissão Liquidatária
dos Serviços de Apoio do Conselho da Revolução

Louvo, individualmente, no uso da competência conferida pelo arti
go 3.° do Decreto-Lei n.° 246-B/75, de 21 de Maio, mantida pelo

- n.° 3 do artigo 2. do Decreto-Lei n.° 162/83, de 22 de Abril, e
prorrogada pelo Decreto-Lei n.° 340/83, de 21 de Junho, o seguinte
pessoal:

Primeiros-sargentos Mantel da Preta Aleixo e José da Cruz Afonso,
pela forma competente, dedicada e zelosa como possibilitou a re
so1uço das complexas e morosas tarefas que foram cometidas à
CL/SACR, possibilitando assim que fossem cumpridas todas as
normas legais, os prazos fixados e a soluçao de problemas,
demonstrando com tal actuação um elevado sentido de res
ponsabilidade, de espírito ético e de trabalho de equipa.

Comissão Liquidatária dos Serviços de Apoio do Conselho da
Revolução, 29 de Julho de 1983.—O Presidente, Rodrigo Manuel
Lopes de Sousa e Castra, major de artilharia.

(1). R. o.° 189—TI Série, de l$Agos3.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 20 de Outubro de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do ‘Exército louvar o Primeiro-
-Sargento do SAM (6l016255 Adolfo Alberto Martins Moreira da
Silva, pela inexcedível dedicação, entusiasmo, zelo e competência
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técnica com que, desde há cerca de seis anos, vem desempenhando
as funções ide adjunto da Secção de Gestão Financeira e Contabi
lidade do Centro de Gestão Financeira da Região Militar do
Norte.
Como responsável pelo sector de tratamento automático de dados,
integrado, naquela Secção, evidenciou o Primeiro-Sargento Moreira
da Silva muita competência e permanente disponibilidade, jamais
regateando esforços para que as funções a seu cargo fossem inte.
gral e eficientemente cumpridas, ainda que para tal, o que não
poucas vezes aconteceu, houvesse que sacrificar a própria saúde.
Mercê da sua qualificação técnica nos campos de mecanografia e
da informática, a que alia uma sólida formação na área de conta
bilidade, teve preponderante acção na obtenção de indicadores
de gestão, na organização das contas da Região Militar e no
estudo e implementação da informatização do Sistema de Gestão
Financeira. Neste campo, demonstrou o Primeiro-Sargento Moreira
da Silva possuir invulgares conhecimentos, contribuindo de for
ma assinalável para a funcionalidade e eficiência do Sistema, quer
atravús dos estudos efectuados, com cuja equipa responsávl
pela análise funcional colaborou, quer na testagem do equipa
mento e dos programas.
Militar muito correcto, brioso, de esmerada educação, possuidor
de grande sentido de disciplina, méritos estes que, aliás, têm
vindo a ser reconhecidos e realçados através de uma já longa
carreira militar na qual se verifica ser constante a sua grande
dedicação e indesmentível lealdade, soube impor-se, mais uma
vez, ao respeito e consideração de todos os que consigo servem,
honrando a Instituição ‘Militar e fazendo jus a que os serviços por
si prestados sejam considerados extraordinários e importantes.

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanentc

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 190ut83, ao abrigo

da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
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de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Joaquim António Arrifes Saloio
(50619111). do QGRMS.

(Por portaria de 08Nov83.)

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Ago83, ao abrigo
da alínea b)-’6) do n.’ 1 do artigo 9.° do Decreto-lei 941/76, de
31 de Dezembro, o 2.° Sarg Guilherme José Saiote louro
(01655275).

(Por portaria de 30Set83.)

Sargentos do quadro de complemento

Abates:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, por terem sido julgados incapazes de todo o serviço
militar, os sargentos em seguida mencionados:

2.0 FurMil Eng José Manuel 1. ferreira Marques (14463180), da
CEng/1BMI/EPE, desde 07Nov83;

2. FurMil SM Rui Jorge Vicente C’ardoso da Silva (Ol593582), do
DGMG, desde 010ut83.

Passagem à situação dc contratados:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 13Ago83, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 316-AJ76. de 29 de Abril, sendo colocados no
BST, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Inf Edgar Jorge Filipe dos Santos (t)3268682), do RIQ;
FurMil TR Vítor Manuel Gonçalv.s Correia (00550882), da EPST;
FurMil TR José luís Trindade Francela (03327382), da :EPST.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta s;ituação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-lei n.0 3F6-A176, de 29: de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Inf Domingos Gomes de Oliveira (0759:6381), do BIA, desde
03Nov83;
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FurMil Inf Raul Jorge Barata Fernandes (16041182), dó RIA, desde
0Nov83.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Adidos:

Manutenção Militar

1.0 Sarg SAM o 2.° $arg José Alberto Fidalgo Rita (13173477), con
tando a antiguidade desde 19Jul83, data a partir da qut tem
direito aos vencimentos o novo pnsto.

(Por portaria de 305et83.)

Sargentos do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Educação Física do Exército

2.° SargMil Art o FurMil António Fernando D. Sousa Lemos
(14101780), contando a antiguidade desde 3OSet83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar na efectividade de serviço como contratado, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

2.° SargMil Tm o FurMil José Alberto Baptista Rodrigues O6856879),
contando a antiguidade desde 3OSet$2, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos o novo posto, por se encontrar na efec
tividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decretos-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abri].

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leirm

2.° SargMil Art o FurMil Emídio das Neves Major (02913178), con
tando a antiguidade desde 30Set83, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efec
tividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril;

2.° SargMil Art o FurMil Orlando Rodrigues Vieira (04613580), con
tando a antiguidade desde 30Set83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efec
tividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2. SargMil Cav o FurMil Vítor Manuel Fonseca Dias (‘12034278),
contando a antiguidade desde 30Set83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

2.° SargMil Eng o FurMil Carlos Manuel Mendes Andrade (06825478),
contando a antiguidade desde 30Set83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por ‘se encontrar na
efectividade de serviço como cotitratado, ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 3l6-A/76, ‘de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

SargChefe Inf Germano Adalberto Fernando Mendes (5:0882611), do
RIFC, ‘devendo ser considerado nesta situação desde l4Nov$3,
por ter terminado o ‘período de 90 dias na situação ‘de diligência.



784 ORDEM DO EXIRC1TO N.° 24 30 Série

Direcção do Serviço de Material

$argChefe SM Vicente Calisto Rosado Simão (52311l), do QGZMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Nov83, por ter
terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das ‘Iransiaissões

1.0 Sarg Inf, adido, João Barbosa Ribeiro (38228756), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Nov83, por
conveniência de serviço.

Regiões e zonas niilitares

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionado:

j0 Sarg inf, adido, João Barbosa Ribeiro (3822S756), do QGZMA,
desde 02Nov83, por ter terminado o período de 90 dias na
situação de diligência;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Joaquim Branco da Costa
(17394676), do BSS, desde 1 lAgo83, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Manuel fernandes Gomes
(05814674), do RIAH. desde lONov83, por ter terminado o
período de 90 dias na situação ck diligência.

Região Militar do Centro

SargAjd Inf Abel Fonseca Figueiredo (51005511), do QGZMA.
devendo ser considerado nesta situação desde 310ut83, por ter
terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

fuiGrad SS, ramo de medicina, Manuel Jesus Gameiro (37152449),
do HMR 2, devendo ser considerado nesta situação desde O7Nov$3,
por conveniência de serviço.
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Zona Militar dos Açores

1 .° Sarg Inf, supranumerário permanente, António Marinheiro Costa
(01147961), do RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
O9Nov$3, por ter terminado o período de 90 dias na situação
de diligência.

Zona Militar dos Açores

(Com destino à Delegação do SM)

SargChefe SM José António Gonçatves da Silva Moura (50209511),
do RIP, devendo ser considerado nesta situação desde 09Nov83,
por ter terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

Zona Militar da Madeira

1.0 Sarg Int, adido, Casimiro Coroa Monte Palma (520i16811), do
RIBE, devendo ser considerado nesta situação desde 07Nov83,
•por ter terminado o período de 90 dias na ituação de diligência.

Zona Militar ta Macieira

(Com destino à Delegação do SM)

SargChefe SM João António Barbosa Lomba (52365311), do QGRMN,

devendo ser considerado nesta situação desde 12Nov83, por ter
terminado o período de 90 dias na situação diligência.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao DRMMT)

2.° Sarg Tm Joaquim José Árteiro do Couto (169706:80), do DGMT,

devendo ser considerado nesta situação desde i2Nov83, por ter
terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao EL

l.° Sarg Cav Inácío João Rosa Brites (46271859), do RcE, devendo

ser considerado nesta situação desde 12Nov83, por ter terminado

o período de 90 dias na situação de diligência.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroismo

São considerados nesta situação desde lONov83, por terem terminado
o período de 90 dias na situação de diligênia, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd inf Manuel Anunciação (51764911), do BIRT;
1.0 $arg Inf, supranumerário permanente, António Fernando de Al

meida Ramalho (02038165), do PM;
SargAjd SM Manuel da Silva Guerreiro Vaz (51334011), do RIBE.

Regimento de Infantaria de Casteo Branco

São considerados nesta situação desde 13Nov83, por terem terminado
o período de 90 dias na situação de diligência, os sargentos em
seguida mencionados:

1.° Sarg Inf, adído, Alexandre Martins Galvão (51789511), do RIfC;
SargAjd SM António Augu:sto Lúcio Romão (52511811), do RIÃH.

Regimento de Infantaria de Chaves

SargChefe Inf Delmar Teixeira Batista (50176711), do RIFe, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Nov83, por ter terminado
o período de 90 dias na situação de diligência.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias na situação de diligência,
os sargentos em seguida mencionados:

SarAjd Inf José Diogo Nunes Galrito (50065211), do RIAH, desde
12Nov83;

1.0 Sarg Inf José Justino Esturrica Lopes (51987911), do RIPD, desde
lONovS3;

1.’ Sarg Inf Reinaldo Fanico ‘Pernas (46261$59). do RIPD, desde
lONov83;
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FurGrad Inf José Manuel Rosa Fernandes (46438153), do RIPD,
desde lONov83.

Regimento de Infantaria de faro

São considerados nesta situação desde l3Nov83, por terem terminado
o período de 90 dias na situação de diligência, os sargentos em
seguida mencionados:

SargChefe Inf Eugénio Sequeira Correia (50160311), do RIFC;
SargAjd SM Romualdo Gonçalves Dias (51304911), do RIPD.

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias na situação de diligência,
os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf António Pereira Bica (62009054) da DSPRO, desde
07Nov83;

SargChefe Inf Manuel de Almeida (50666011), do BST, desde 12Nov83;
FurGrad Inf José Gomes Godinho (33061757), do BSGE/SCEÍPL,

desde lONov83;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Santos Poeiras Soeiro

(03797964), do RIQ, desde lONovS3;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, João Oiivira Zagalo (13915668), do

QGRMS, desde l2Nov83.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias na situação de diligência,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Fernando de Sousa Caldeira (05091464), do RICB, desde
09Nov83;

1.0 Sarg Inf Arlindo José Moreira Soares Reynaud (10273774), do
RIQ, desde 12Nov83;

2.0 Sarg Inf José António de Ascenção Nabais (15525374), do RCB,
desde 09Nov83;

SargAjd SM Custódio Manuel Rosário Ministro (5l359l1), do RIF,
desde 09Nov83;

-1
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SargAjd SGE António Luís Martins de Oliveira (51100911), do RICB,
desde 09Nov83.

Regimento de Infantarïa de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias na situação de diligência,
os seguintes sargentos do RIFC:

SargChefe Inf José Neves Valente (50666711), desde i4Nov83;
2.° Sarg Inf Jorge Manuel Marques Pereira (1440177$), desde 18NovS3;
2.0 Sarg Inf Esmeraldo Manuel Rão Roxo (10496179), desde O4Dec83.

Regimento de Infantaria dc Vila Real

l. Sarg Inf, adido, Olinto Gonçalves (50118311), do BST, devendo
ser considerado nesta situação desde llNov83, por conveniência
de serviço.

Artilharia:

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

São considerados nesta situação desde O9Nov$3, por terem terminado
o período de 90 dias na situação de diligência, os sargentos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Vences Tomé Costelo (32114157), do RCMDS;
1 .‘ Sarg Art Victor Manuel de Jesus Pereira (3iO42658’, do RALIS.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.0 2

SargChefe Art Marcelino Pinto Lourenço (500l!6011), do CIAIAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Nov83, por ter
terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Cav José dos Santos Gonçalves (50199711), do QGZMM, de
vendo ser considerado nesta situação desde 13Nov83, por ter
terminado o período de 90 dias na situação de diligência.
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Fernando Hortegas Caroso
(05487463), do HMR 3, devendo ser considerado nesta situação
desde 240ut83, por conveniência de serviço.

Transmissões:

Escota Prática de Transmissões

2.0 Sarg Tm Joaquim José Ferreirinha Caetano (12237380), do
CmdRApSvç/’lBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situa
ção desde lSNov83, por motivo disciplinar.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SM Adelino de Oliveira Faria ‘(50136711), do GCC/1BMI/
/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde 100ut83, a
seu pedido.

1.0 Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Anastácio Rodrigues Garcia
(0567$1!63), do QGZMA, devendo ser considerado nesta situação
desde 05’Nov83, por ter terminado o período de 90 dias na
situação de diligência.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transporte/ABSM

1.0 Sarg Inf, adido, José Ji1io Martins Pardal (50090311), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Nov83, por ter
terminado o período de 90 dias na situação de diligência.
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Distritos de recrutamento e mobilização:
Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroismo

2.° Sarg SGE Arlindo Henriques Guedes Costa Castanheira (01795078),
do RIQ, devendo ser considerado nesta situação desde l3Nov$3,
por ter terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

1.0 Sarg SOE José Coelho de Almeida (12496869), do RIPD, devendo
ser considerado nesta situação desde j3Nov83, por ter terminado
o período de 90 dias na situação de diligência.

órgãos de execuçíío dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

1.0 Sarg Inf José António Silva Luís (50300511), do QGZMA, do.
vendo ser considerado nesta situação desde OSNov83, por ter
terminado o período •de 90 dias na situação de diligência.

Estabetechnentos de instrução

Academia Militar

:2.° Sarg Inf Manuel Gonçalves Travessa Garcia (05038479), do
1BIMoto/1BMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação
desde 210ut83, data em que ïniciou a frequência do 1.° ano
do Curso Geral.

Escola de Sargentos do Exército

1.0 Sarg Inf, adido, José Joaquim da Cruz Perdigão (51513811), do
QGZMM, devendo ser considerado nesta situação desde 13Nov83,
por ter terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

Estabelecimentos liospitalares

Hospital Militar Regional n° 4

1.° Sarg SGE Claudino José Pires Pato (01019963), do DRMAH,
devendo ser considerado nesta situação desde lONov83, por ter
terminado o período de 90 dias na situação de diligência.
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Diversos

Arquivo Geral do Exército

SargAjd SGE, adido, Júlio Maria Antunes de Sousa Larcher (51057811),
do DRMAH, devendo ser considerado nesta situação desde
lONov83, por ter terminado o período de 90 dias na situação de
diligência.

Depõsito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg SM Emílio Carlos dos Santos ‘Paiva (50010811), do QGZMM,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Nov83, por ter
terminado o período ‘de 90 dias na situação de diligência.

Depósito Geral de Material de Transmissões

1.0 Sarg Tm José Manuel Fernandes Costa (03730576), do QGZMM,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Nov83, por ter
terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

Adidos:

Manutenção Militar

(Sucursal de Évom)

2.° Sarg 5AM Guilherme José Saiote Louro (01655275), do CGF/RMS,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Ago83, por con
veniência de serviço,

Sargentos do quadro dc complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Batalhão de Infantaria de Aveiro

FurMil Inf José Manuel Rodrigues Anjos (03384780), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde 140ut83, a seu
pedido.
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Artilharia:

Escola Prática de Artithana

2.° FurMil Art Jorge Manuel M. Parente (15497180), cio RAL,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Nov83, a seu
pedido.

Regimento de Artilharia de Leiria

2.° FurMil Art Femaado Mário Almeida Barbosa (0513V183), da
EPA, devendo ser considerado nesta situação desde O2Nov$3,
a seu pedido.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.” 2

2.° FurMil Art Tolentino Jardim Barreto (11284862), do RAL, devendo
ser considrado nesta situação desde 24Set$3, a seu pedido.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° FurMil Cav Eduardo Nuno Almeida Picado (16258679), do
QGZMA/EL, devendo ser considerado nesta situação desde
120ut83, a seu pedido.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação desde 210ut83, por motivo d ingresso
neste estabelecimento de ensino, os sargentos m seguida men
cionados:

FurMil Inf Ulisses Alves (19236781), do RCMDS (a);
FurMil Inf José Fernando Almeida Brito (05997180), do ROMDS (a);
FurMil Inf António José Marques dos Santos (07448182), do RICB;
FurMil Inf Carlos José Gaspar Simões 076$7981), do BSGE (a;

(a) Deixando de estar na situação de contratado desde 200ut83.
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Escola dc Sargentos do Exército

Por terem iniciado a 1. Parte do 12.° CFS, são considerados nesta
situação desde 100ut83, nos termos do n.° 6 do Despacho
n.° 31/A/82, de 19Fev82, do CEME, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° SargMil José Albano de Barros Lima (05323378), da EPA(a);
FurMil Albino da Cruz Gomes Soares Martins Gama (04137580),

do RAL (a);
FurMil Manuel Joaquim Ribeiro Costa (12402081), do ABSM (a);
FurMil Nuno Henique de Almeida Raimundo (09651681), do BIRT (a);
furMil Jorge Rodrigues Ribeiro Cid (05294681), do ABSM;
FurMil António Duarte da Cunha Machado (12918382), do RIP (a);
FurMil Manuel Joaquim Botelho Cordeiro (16286781), da EPST(a);
FurMil Mário Humberto Santos Sousa (07572280), do BSGE (a);
FtirMil ‘Francisco João Fernandes (13769181), do BAM (a);
FurMil Joaquim Fereira Sirgado Oliveira Paulo (11552882), da

FiMEL (a);
FurMil Sérgio de Almeida e Silva (04145880), do RALIS (a);
FurMil José Manuel Marques Amado (11601481), da EPC (a);
FurMil José Manuel Bicheiro Sanches (15357481), do RICB (a);
FurMil Rui Jorge Galiza Matos Naldinho (00743679), do RIA (a);
FurMil José Manuel Coelho Rodrigues (16742782), do BIMec/IBMIJ

/ABSM (a);
FurMil Florindo António Balsa Gouveia (03657782), do QGRMS (a);
FurMil Luís António Reis Terêncio (05979681), da BPC (a);
FurMil José António Cesteiro Alves (00853882), ‘da EPA (a);
FurMil Mário Hernâni Henrique Lamasceno I)ias (07976881), do

BApSvç/ 1 BMIJABSM (a);
FurMil José Manuel Henricjues Moreira (07052282), da EPAM (a);
FurMil hélio João da Silva Coelho (08580879), do BST(a);
FurMil Jorge Artur São Pedro ‘de Sousa Gemes (02926281), do

RCSM;
FurMil Paulo Filipe Dinis Rebelo (04346081), do BIMec/1BMI/

/ABSM (a);
FurMil Vítor ‘Manuel Napoleão Santos (10622981), do RLL;
FurMil Rogério Manuel 5. Pedro Ramalhete (05427082), do IAEM (a);
FurMil José António Cardoso Guedelha (11444181), do BSGE (a);
FurMil Jorge Martins Miguel (03890781), do BSGE (a);
FurMil Ezequiel Aleixo ‘dos Ramos (01355781), do ROE;
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FurMil Carlos Manuel Loureiro dos Santos (09911682), do RIV (a);
furMit jõão Alberto Izidoro (12885681), do ‘RIC!B (a);
FurMit Carlos Alberto da cruz Silva (03396682), da EPAM (a);
furMíl Mário Alberto Borges Rebelo (13557180), do RCMDS (a);
FurMil Manuel Costa (11520781), do RICB (a);
FurMit António João ‘da Silva Tenreiro (13865181), do RAL (a);
FurMil Carlos Alberto ‘da Silva Minhós (05876281), da CTm/1BMJ/

/ABSM (a);
FurMil António José Silva Abreu (05434082), do RIB (a);
FurMil Vítor Manuel Pereira Melhorado (03615780). do RCMDS (a);
‘FurMil Carlos Alberto da Silva Pinheiro Gomes (15942481), do

BSGE (a);
furMil Carlos Manuel de Jesus Rodrigues (08560281), do DGMA (a);
FurMil José Armando Ramos Pessoa Dinis (06882481), da EPI;
FurMil Damião José de Sousa Rega (08263082), da CRRMS;
FurMil Casimiro de Matos Ventura (09035182), do BIMec/1BMI/

/iABSM;
FurMil João António Barros Costa (14309981), do R(M’DS;
FurMil José Casado Marques (06121682), do RAL;
FurMil João Manuel Fernandes de Macedo Pinto (00523082), do

CGFJ RMN.

(a) Deixa de estar na situação de contratado desde 090ut83, nos
termos da alínea c) do n.° 7 da Circular n.° 902/PM, de
25Mai8l, da 1. Rep/EME.

Estabelecimentos liospitalares

Hospital Militar Principal

2.° FurMil SS ‘Guilherme Oliveira Madaleno (00646161), do R1Q,
devendo ser considerado nesta situação desde 270ut$3, por con
veniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 1

2.° FurMil $5 José Joaquim Alão P. Coelho freitas (09904280), da
EPE, devendo ser considerado nesta situação desde •270ut83, a
seu pedido.
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Relação dos primeiros-sargentos eliminados definitivamente da
frequência dos CPSA, nos termos do artigo 37.° do Decreto-Lei,
n.° 920/76. de 31 de Dezembro:

Infantaria:

Jaime de Castro Castanheira (40005759), do ISM;
Fernando Pinheiro Monteirinho (5057991 1), do CFSM;
Alfredo Gaspar dos Reis (50186411). do RIFI:
José Manuel Pires da Silva (50178711), da CTE.

Engenharia:

Florindo Joaquim Valério (52424911), da DAE;
José Afonso Quaresma (50594811), da EPE;
Manuel José Feio Paiva (51366511). da CEng/lBMI/EPE.

Serviço (le saúde:

— Ramo de medicina:

Fernando José Castro Silva (51102711), do HMDIC;
António Alberto Roseira (50943811), do HMR 1.

Serviço de material:

Edmundo Rodrigues (50331711), do DGMG.

Bandas e fanfarras do Exército:
141

— Ramo de músicos:

Alberto dos Santos Vieira (13605568), do RIP;
Leonilde Fernandes Silva (52265911), do RIQ.

VI—PENSôES DE RESERVA

1. Actualizações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.” 354/80, de
5 de Setembro, é actualizada a pensão mensal de reserva, para os
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quantitativos que se indicam, ao 1.0 Sarg Abel Francisco dos Santos
(50578211), do QGRMC: 17 511$00, desde OJAbr8O; 18514$00, desde
OlJul8O e 19 518$00, desde OlOut8O.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A181,
de 17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlMai8I, aos sar
gentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Joaquim António Fiaffio Russo (51095211), do QGRMS,
19 596$00;

1.0 Sarg Abel Francisco dos Santos (50578211), do QGRMC, 21 798$00.

e) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n,° 49-A/82,
de 18 de Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan82, aos
sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg João da Silva Sotto Mayor (52129011), do QGRMN,
30000$00;

1.0 Sarg Abel Francisco dos Santos (50578211), do QGRMC, 27361$00;
2.° Sarg Raul Semião Garcês (52840211), do QGRML, 15 270$C0;
2.° Sarg Isidro José Aparício Gaspar (32091654), do QGRM$,

17439$00;
Furriel Américo da Silva (04668551), do QGRMC, 21 955$00.

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 141/83, de 29
de Março, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan83, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargMor Luís Miranda Bonacho (50009911), do QGRMC, 54640$00;
SargMor Luís Repsina Fernandes (50129811), do QGRML, 50 520$00;
SargMor Joaquim Victor Manuel Ribeiro Marecos (50090711), do

QGRMN, 46400$00;
SargMor Manuel Bernardino Nunes (50037511), do QGRML, 54 640$;
SargMor António de Jesus Sousa (51197811), do QGRML, 43 930$00;
SargChefe Licínio Dias da Cruz (50006111), do QGRMC, 52 120$00;
SargChefe Camilo Fernandes Serrano (50024011), do QGRML,

48210$00;
SargAjd ‘Manuel Joaquim Sequeira Afonso (50095611), do QGRMS,

45 260$00;
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rgXjd Rogério Repica Batista (51343111), do QGRMS, 38300$00;

SargAjd Eduardo Joaquim Pernas Bizarro (50094411), do QGRML,
45 260$00;

SargAjd António Borges (50131111), do QGRMN, 41 780$00;
SargAjd ‘Manuel ‘da Silva Bretes (50022811), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd Augusto Jorge Faria Cardeal (51103511), do QGRML,

37 136$00;
SargAjd António Carvalho (50013211), do QGRMN, 38 300$00;
SargAyd Etnesto da Silva Carvalho (50039311), do QGRMS, 38300$00;
SargAjd Nicolau Jesus Conceição (50055311), do QGRMS, 45260$00;
SargAjd Virgílio Bernardino da Costa (51215111). do QGRML,

38 300$00;
SargAjd Manuel Rodrigues Craveiro (50004711), do QGRMC,

38 300$00;
SargAjd António da Cunha Loureiro Dias (51301111), do QGRML,

3$ 300$00;
SargAjd João Diogo (50052811), do QGRML, 38300$00;
SargAjd João António Domingos (51295011), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd Camilo da Conceição Duarte (50054111), do QGRMC,

39 072$00;
SargAjd António Ferraz (50085211), do QGRMC, 45 260$00;
SargAjd Guilherme Marcelino de Sousa Fidalgo (50108511), do

QGRML, 45260500;
SargAjd José Domingos de Sousa Franco (50093811), do QGRMS,

45 260$00;
SargAjd ‘Joaquim do Nascimento Pires Fróis (50065411), do QGRMS,

45 260$00;
SargAjd José Francisco da Glória (51358611), do QGRMS, 38 300$00;
SargAj’d José Anastácio Guerreiro (51215411), do QGRMS, 38300$00;
SargAjd José Silvestre de Jesus (50017211), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd José Alves Lapa (50052511), do QGRMN, 38300$00;
SargAjd Elísio Vaz de Barros Lima (50067211), do QGRMN, 38 300$;
SargAjd Joaquim do Rosário Marques (50093511), do QGRMS,

45 260$00;
SargAj’d Francisco Coelho Vitorino da Mata (50130211), do QGRMC,

42 580$00;
SargAjd Artur Mendonça (50018711), do QGRML, 41 587$00;
SargAjd Manuel Fagundes Neves (50084511), do QGRMN, 44212$00;
SargAjd Laureano José Costa Nunes (50052911), do QGRML,

45 260$00;
SargAjd Albino ‘dos Reis Oliveira (51149011), do QGRMC, 34574$00;
SargAjd Joaquim de Oliveira (50044811), do QGRML, 38300$00;
SargAjd Joaquim Augusto de Oliveira (50093411), do QGRMS,

38 300$00;
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SargAjd Manuel da Costa Oliveira (50014011), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd Acácio do Nascimento Pereira (50110611), do QGRML.

38 300$00;
SargAjd Alberto Domingos Pereira (50084611), do QGRMN, 45260$00;
SargAjd Cândido Augusto dos Milagres Lopes Pereira (51253811), do

QGRML, 38 300500;
SargAjd Fernando Antlinio Pereira (51173911), do QGRMC, 41 069$00;
SargAjd Júlio Dinis Jesus Pinheiro (50068511), do QGRMN, 41 780$00;
SargAjd Manuel Afonso Pinheiro (500331 11), do QGRMC, 35 818$00;
SargAjd João Francisco Ramalho (51315511), do QGRML, 3$ 300$00;
SargAjd Augusto José Rosa (50069811), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd Manuel Pinto Bernardo Sequeira (50003$11), do QGRMC,

41 780$00;
SargAjd Joacluim Rodrigues Sérgio (50110711), do Q’GRMS, 41 780$00;
SargAjd Elísio Ferreira da Silva (51358111), do QGRMC, 38300$00;
SargAjd Francisco António da Silva (50028611), do QGRML,

45 260$00;
SargAjd António Duarte Simões (50145811), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd José Canana Simões (50109011), do QGRML, 3$ 300$00;
SargAjd Adriano Vieira de Santo Amaro (50067611), do QGRMN,

3$ 300$00;
SargAjd Procópio Tinta fina laniças (50065011), do QGRMS,

41 780$00;
SargAjd Angélico Joaquim Vargas (50135011), do QGRML, 41 780$00;
1.° Sarg João Maria Marques Alegria (51206911), do Q&RML,

19 646$00;
1.0 Sarg Manuel Alexandre (50039811), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Alfredo da Cruz Almeida (51178611), do QGRMC, 26700$00;
1.0 Sarg Francisco Leandro Amaral (5009511 1), do QGRMS, 42 020$00;
1.0 Sarg Inácio Ambrósio (51230011), do QGRMS, 35 600$00;
l.° Sarg Manuel António Antunes (51173511), do QGRML, 23 156$00;
1.0 Satg António de Assis (50084111), do QGRMC, 35600$00;
l.° Sarg João Avelino de Lima Barros (51177811), do QGRML.

32 139$00;
l.° Sarg Mário Caetano Bastos (50022511), ‘do Q’GRML. 35600$00;
1.0 Sarg Arnaldo dos Santos Batista (50006511), do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg Antero Barbosa de Oliveira Bentes (50054411), do QGRMN,

35 600$00;
1.0 Sarg Manuel Francisco Bento (50141511), do QGRMS, 42020$00;
1.0 Sarg Justo Branco (50087$11), do QGRMC, 3$ 810$00;
1.0 Sarg Abel Pereira de Campos (51311911), do QGRML, 35600$00;
1.” Sarg José Candeias (50064211), do QGRMS, 35 435$00;
1.0 Sarg Francisco Mexe Carapuça (50095311), do QGRMS, 42020500;
1 ° Sarg Aníbal Lopes Carvalho (51148611), do QGRMC, 32432$00;
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1.0 Sarg Francisco Travanca Carvalho (50132211), do QGRML,
42 020$00;

1.’ Sarg Manuel da Fátima Carvalho (50018$11), do QGRML,
38 518$00;

1.0 Sarg Paulino Gonçalves de Carvalho (51180711), do QGRMC,
32 881$00;

1.0 Sarg José Sanches C’astilho (50054711), do QGRMC, 38810$00;
1.° Sarg Manuel Guerra Catalão (51201711), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg Adelino de Amorim Coelho (51080611), do QGRMN,

36 115$00;
1.0 Sarg Alberto João Coelho (50008111), do QGRMC, 33622$00;
1.0 Sarg António Batista Corga (50088911), do QGRIMC, 42020$00;
1° Sarg Fausto Roque Correia (50037911), do QGRMS, 35600$00;
l.° Sarg José Alberto Rodrigues da Costa (51198111), do QGRMC,

30 455$03;
1.0 Sarg José Marques da Cósta (50070311), do QGRMC, 38 810$00;
1.0 Sarg Norberto Pereira da Costa (50103511), do QGRMC, 33 045$00,
1.0 Sarg José Augusto da Cunha (51243111), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg José Maria da Silva Dias (50084411), do Q:GRMC, 35 603$00;
1.0 Sarg Antõiilo Elvas (50100611), do QGRML, 38 810$03;
y Sarg António Gomes Rrnandes (5007051 1), do QGRMC, 32 139$00;
1.’ Sarg Manuel dos Santos Fernandes (50068311), do QGRMN,

42 020$00;
1 ° Sarg Armando Ribeiro Leitão Soares Ferreira (51254211), do

QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Milton Esteves Ferreira (50049511), do QGRMC, 35 600$00;
l.° Sarg Edmundo Rodrigues Filipe (51210711), do QGRML, 35 600$;
1.0 Sarg Francisco da Conceição Franco (50087011), do QGRML,

38 810$00;

l.° Sarg Manuel Rosa de Freitas (50130011), dó QGRML, 42020$00;
1.0 Sarg Manuel Carvalho Garrido (51292111), do QGRMC, 35 600$00;
1° SargAntónio Guerreiro Gomc:s (51233911), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Ilídio Gonçalves (50:039711), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Augusto José Paulino Gordo (50132911), do QGRMS,

31 727$00;
l.° Sarg Joaquim Ramos Ladeira (51210511), do Q:GRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Belarmino Ferreira Laranjeira (50024111), do QGRML,

25 052$00;
1.0 $arg Francisco Gomes da Silva Laranjeiro (51160011), do QGRMC,

28 760$00;
1.0 Sarg José Alves Dias Lima (51073611), do QGRML, 32798$00;
1.0 Sarg António Tapada Lopes (50084911), do QGRMS, 38 810$00;



OO ORDFM 1)0 EXËRCITO N.° 24 3•0 Série

1.0 Sarg Augusto Lopes (50045811), do QGRMC’, 35 600$00;
1.0 Sarg Elísio Brás Lopes (51081311), do QGRMC, 36476$00;
1: Sarg Joaquim Carlos Lopes (50087111), do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg Eurialo Louro (50084411), do QGRMC, 38 810$00;
1.0 Sarg Gualdino da Luz (50111711), do QGRMC, 38 810$00;

° Sftrg José Araújo Pereira Macedo (50134611), do QGRMC,
38 810$00;

1.0 Sarg Luís Gonzaga Nogueira de Magalhães (51167411), do
QGRMC, 28389$00;

1.0 Sarg Manuel Faria Marques (51100411), do QGRMN, 27221$00;
1.0 Sarg José Lopes Martins (50133811), do QGRMC, 30408$00;
1 ° Sarg Manuel Pinto Meireles (51133311), do QGRMN, 32 821$00;
1.0 Sarg Rogério dos Santos Meireles (51102411), do QGRML,

17 997$00;
1.0 Sarg Manuel Moreira de Meio (51240611). do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg António Ribeiro Monteiro (50018611), do QGRML, 21 756$00;
1 ,° Sarg João Maria Gonçalo Raso Teles Jordão Monteiro (51337111),

do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Manuel Esteves Moirão (51352611), do QGRML, 35600$00;
l.° Sarg António Leitão Neto (51112711), do QGRML. 36400$02;
1.0 Sarg Joaquim Augusto das Neves (51339811), do QGRML,

42 020$00;
1.0 Sarg Manuel Francisco Nicolau (50026711), do QGRML, 42020$;
1.0 Sarg Nuno Gonçalo Fabeiro Portas de Ibérico Nogueira (5116171 1),

do QGRMN, 27 442$00;
1.0 Sarg Clemente José Nunes (51164911), do QGRMS, 18708$00;
1.0 Sarg José Teotónio Octaviano (50042611), do QGRML, 37 642$00;
1.0 Sarg Manuel Gonçalves de Oliveira (50122811), do QGRMC,

35 600$00;
1.0 Sarg Manuel de Jesus Pedro (50065111), do QGRMS, 42020$00;
1.0 Sarg Joaquim Anastácio Peixe (51043411), do QGRMS, 24859$00;
1.0 Sarg Manuel de M’atos Peixoto (5011.0511), do QGRML, 22 827$00;
1.0 Sarg Manuel Luís Pereira (50111011), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Valentim Rodrigues Pereira (50094311), do QGRMS,

42020$00;
l.° Sarg João Batista Pina (50033511), do QGRMC, 42 020$00;
1,° Sarg J040 da Silva Pinto (51287511), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Lima Ramalho (50068211), do QGRMN.

35 600$0&,
1.0 Sarg Manuel Ferreira Ramos (50064511), do QGRMS, 35600$00;
1.0 Sarg Emídio Francisco Raposo (50049711), do QGRMN, 23 569$00;
1.0 Sarg Garibaldi Augusto de freitas Rato (50086211), do QGRMC,

38 810$00;
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1.0 Sarg António José da Conceição Realinho 5tO5661l), do QGRMS,
42 020$00;

1.0 Sarg João Ríbiro (50067911), do QGRMN, 35600$00;
1,0 Sarg Orlando da Silva Ribeiro (51199111), do QGRMC, 36395$00;
t.° Sarg Manuel de Oliveira Roldão (51054611), do QGRMS,

28 928$00;
1.0 SaFg Luís António Gonçalves Sampaio (51064611), do QGRMN,

2$ 748$00;
1.0 $arg João da Conceição Santana (50364611), do QGRMS, 35600$;
1 •o Sarg Américo Ferreira dos Santos (50070211), do QGRMC,

3$ 810500,
1.0 Sarg Francisco Camacho dos Santos (51343811), do QGRML.

35 600$00;
1.0 Sarg Jaime dos Santos (51187011), do QGRMN, 27854$00;
1.0 Sarg Joaquim do Carmo Santos (51175511), do QGRMN, 33293$;
l.° Sarg Joaquim dos Santos (50086011), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Francisco Ferreira Seco (51136811), do QGRML, 31 803$00;
l.° Sarg José Ameixa Semedo (50094811), do QGRMS, 42020$00;
1.0 Sarg Albano Serrano (50056211), do QGRMC, 38 810$00;
1.0 Sarg Ernesto da Silva (51199911), do QGRML, 37013$00;
1.0 Sarg Joaquim Ferreira da Silva, (50091211), do QGRMC, 19 655$00;
1.° Sarg Manuel Dias da Silva (50013711), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Manuel Henrique Amendoeira da Silva (51088011), do

QGRML, 25031$00;
1.0 Sarg Óscar Martins da Silva (51101611), do QGRMC, 42020$00;
l.° Sarg Vitorino Ferreira da Silva (50089811), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Armindo Marques Silvério (50013511), do QGRMC, 35603$00;
1.° Sarg Manuel Fernandes Tomaz Simões (50045611), do QGRMC,

31 232$00;
1.0 Sarg António Francisco de Sousa (50091111), do QGRMC,

35 600$00;
1.0 Sarg Manuel Luís Valente (51209611), do QGRMN, 26 123$00;
1.0 Sarg José Tairocas Velez (50096511), do QGRML, 42020$00;
1.0 Sarg Diamantino Vieira (51182211), do QGRMN, 28 348$00;
1.0 Sarg José Santarém Vitória (50037211), do QGRML, 35306$00;
2.° Sarg Bernardo da Costa Soares (50030711), do QGRMN, 28 722$00.

2. Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 26 875$00, desde OlJan82, e
não como se publicou na O. E., n.° 14/83, a páginas 474, o 1.0 Sarg
José Monteiro de Sousa Caseiro (51237611), do QGRMC.
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VII DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço na Delegação de Évora da DSPJM, desde
190ut83, o 1.0 Sarg Cav. adido, Joaquim Ant.mnio Arrifes Saloio
(5O69lll), do QGRMS.

2) Prestou serviço no HMR 1, desde 12Out$l até 3lDee$l. o
SargAjd, Rs, Henrique Augusto Moreira (50253$11), do QGRMN.

I)esllgados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 dc)
Decreto-Lei n.0 28404, de 3lDec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem pata a situação de reforma.
o sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SUE Rogério Repica Baptista (51343111), do QGRMS, desde
lONov$3;

1.0 Sarg SUE Mário Caetano Basto (50022511), do QGRML, desde
03Nov83;

1.0 Sarg SOE Amadeu Augttsto Alves (50968311), do QORMC, desde
05Nov83;

1.0 Sarg BFE lsmael Saramago de Carvalho (01174129), do QGRMS.
desde 07Nov83.

Rectificações:

4) O 1.0 Sarg Res José da Silva Fona, do QGRMC’. t.em o
número de identificação 51518711, e não como consta na O. E.
n.0 14/83 — 3. Série, a páginas 475.

5) O 1.0 Sarg Res António Pereira, do QGRML. tem o número
de identificação 52679111, e não como consta da O. E. n.° 14/83

30 Série, a páginas 4Sf).

6) Na O. E. n.° 14/83 — Série, a páginas 481, onde se lê
«l.° Sarg José Baptista Pina», deve ler-se «l.° Sarg João Baptista
Pina)>. Este sargento está apresentado no QGRML.

7) Na O. E. n.° 14/83 —

30 Série, a páginas 486, onde se lê
«1 .‘ Sarg Alberto Mendes Tolentino», deve ler-se «1.0 Sarg Alfredo
Mendes Tolentino». Este sargento está apresentado no QGRMC.
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8) Na O. E. n.° 19/83 3.° Série, a páginas 583, onde se lê
«1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Américo Correia Ribeiro», deve
ler-se «1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Arménio Correia Ribeiro».
Este sargento pertencia ao RIP e está apresentado no QGRMN.

Diversos:

9) Por despacho de 22Nov23 do General Ajudante-General do
Exército, foi autorizado a transitar da Comissão Normal por escolha
para a Comissão Normal por voluntariado, desde 26Abr82, ao abrigo
do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto, conjugado
com o despacho normativo de 17Ju178, do CEMGFA. o SargAjd Art
Bernardino José Coelho Constâncio (52024911), do CFSM.

VIII — OBITUÁRIO
1983:

Outubro, 20— 2° Sarg Ref Manuel Bernardo (52989211), do QGRML.
Novembro, 8 — SargAjd Ref Alexandre Ferreira Fontes (50939211),

do QGRML.
Novembro, 13 — SargAjd Ref José Marques Lourenço (50107111), do

QGRML.
Novembro, 13 —SargAjd Ref Américo Pereira de Carvalho (50975311),

do QGRMC.
Novembro, 16—SargAjd Ref Álvaro de Passos Simas (50200911).

do QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Cosia Satazar Braga, genemi

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguel, general
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